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A N N O D E 1 8 0 0 

N . ° 70 

Para o Secretario de Estado sobre haver recebido a re-
lação dos livros 

LLL.M O E Ex.m o SNR.' — Recebi a relação dos Livros, 
q. ' acompanhavão o Avizo de V. Ex. a n.° 28 do anno de 
1799, cuja relação hé datada de 23 de 9br.° do m.mc> 

anno com importância de 249$760 r. s mas athé o prez . t e 

não tem chegado a esta cidade o caixote marcado com 
a letra C, q.' conduz os mesmos livros, tanto que elles 
chegarem, e ee tiverem vendido farei remessa do seu pro-
ducto na fr . a determinada por V. Ex.a no referido Avizo. 
D.8 g.e a V. Ex. a S. Paulo 11 de 9hr.° de 1800.—111.mo 

e Ex.m 0 Snr.' D. Rodrigo de Souza Coutinlio.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Menãoça. 
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ANNO DE 1800 

N.° 71 

Para o Secretr. 0 d'Estado sobre ter recebido o Baú, que 
conduzia os Livros constantes da relação menciona-
da no Avizo n.° 22, etc. 

L L L . M O E Ex . m o SNK.'—Recebi o Baú, q.' conduzia os 
Livros constantes da relação, q. ' acompanhava o Avizo 
de V. Ex. a n.° 29 do anno de 1799, com a importancia 
de 187$740, da qual farei remessa por essa secretr.0, tanto 
que se venderem os Livros mencionados na d.a relação, 
sendo primeiram. t e examinados na fr . a recomendada por 
Y . Ex . a no m . m 0 Avizo. D.6 g . e a V. Ex . a 8. Panlo 11 
de 9br.° de 1800.—lll.1100 e Ex m o Snr. ' D. Rodrigo de 
Souza Coutinlio. —Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

ANNO DE 1800 

N.° 72 

Para o mesmo Secretr. 0 d'Estado sobre ficar o Gen. a l  

na inte!ig. a dos soccorros, q.' deve dar as cap. n i a s  

de Mato-Grosso, e R.° de Janr. 0  

L L L . M O E Ex . m o SNK. ' — Pelo Avizo de V . Ex.R n.° 
30 do anno passado de 1799, fico na inteligência dos soc-
corros, q. ' devo prestar as Cap.nias de Mato Grosso, e R.° 
de Janr . 0 , rezervando p. a off.° separado o participar a 
V . Ex . a circunstanciadamente os detalhes, e disposiçoens, 
qne tenho feito das Tropas desta capitania tanto p. a a 
sua privativa deffensa, como p.a os soccorros das capita-
nias adjacentes. D. s g. e a V. Ex . 1 S. Paulo 12 de 9hr.° 
de 1800.—111.mo e E x . m o Snr. ' D. Rodrigo de Souza Cou-
tinlio.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 



ANNO DE 1800 

N.° 73 

P. a o dito secretr. 0 d'Estado sobre estar o Genr. a l acau-
telado p. a evitar qualquer surpreza da p. t e dos Hes-
panhóes. 

Na conformidade do Avizo de V . E x . a n . ° 31 do 
anno de 1799 e dos m. t o s q. ' sobre o m. m o assumpto me 
tem sido igualm. t e dirigidos por V. Ex . a , fico prevenido, 
e acautelado p.a evitar qualquer surpreza da parte dos 
Hespanhoes. D.8 g. e a V. Ex . a S . Paulo 12 de 9br.° de 
1800.—111.mo e Ex . m o Snr. ' D. Rodrigo de Souza Cou-
t inho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1800 

N.° 7á 

Para o referido Secretr. 0 d'Estado sobre participar ha-
ver mandado pôr Editaes, p. a o perdão q.' S. A. fí. 
houve por bem conceder aos Dezertores da pr. a De-
zerção. 

L L L . M O E Ex . m o SNR. ' — Em cumprim. t o e observancia 
da Carta Regia de 17 de Dezbr.0 de 1799, n.° 32, man-
dei publicar por Editaes, q . ' ponho por copia na Prez.?11 

de V . Ex . a o perdão, q . ' S . A. R. se diguou conceder 
aos Dezertores da primr.a dezerção, q. ' dentro do prazo 
de seis mezes contados da publicação da referida graça 
se aprezentarem nos seus respectivos corpos, de cuja exe-
cução peço a V. E x . a p . a certificar ao m . m o Sn r . ' D . " 
g . e a V. E x . a S. Paulo 13 de 9br.° de 1800. —111.mo e-
E x . m o Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho. — Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1800 

N.° 73 

Para o m.m o secretr. 0 d'Estado participando o haver sa-
bido p. a o Cuyabá o Ten. e Cor. e l Cândido X. e r de 
Alm. d a e Souza, etc. 

L L L . M O E Ex . m o SNR.' — No meu Off.° n.° 2 9 deste 
anno tive a honra de participar a V . Ex.a o acordo, q . ' 
tomei a resp. t 0 da execução do Avizo de 24 de Abril de 
1799, era q . ' se me determinava informasse do estado, 
em q . ' se achava a f ron t r . a desta Cap.ni i l na parte do 
Ygua temy, e se os Hespanlioes tinhão evacuado as injus-
tas uzurpaçoens, q.' fizerão ('). Na conformidade do d." 
Off.°, e pelas razoens nelle suhstancialm. t 0 ponderadas, 
logo q . ' me foi possível fiz sahir desta Cap.ni l i o Ten. e 

Cor.e l Cândido X. e r de Almd. a e Souza, commissr.0 das 
Demarcaçoens e m. t0 pratico dos sertoens desta Cap.nia, 
o qual foi dirigido ao Cuyabá, onde se achava o Gene-
ral de Mato Grosso, p.n debaixo das suas instrucçoens 
fazer, e dirigir todas as exploraçoens indispensáveis afim 
de poder informar a V. Ex.a exacta, e circunstanciadam. t e 

sobre este importante negocio. Pela copia n.° 1.° verá 
Y . Ex. a as reflexoeris, q. ' inviei ao m . m d General, e ex-
pediente, q. ' tomei de lhe dirigir liuma carta p.a o Ge-
neral do Paraguay , q.' vai na copia n.° 2.°, da qual, ou 
de outra qualquer se podia servir p . a com o pretexto de 
se achar authorizado p.a receber os generos, q. ' nos forão 
tomados na invazão do Igatemy, poder mandar fazer 
alguma entrada pelos sertoens, encaminhando-se m. m o aos 
Domínios de Hespanha, e por esta via concluir a deli-
gencia com muita vantagem. Eu confio muito da perspi-
cácia daquelle General, e não menos da industria, acti-

(') Vide vols. V a IX que trazem a fundação da colonia paulista 
de Yguatemy, os horrores soffridos pelos povoadoros e a sua tomada 
pelos hespanlioes. (N. da R.) 



vid.e e zello do Off.al que lhe mandei p.n commandar a 
expedição ('), e estou persuadido, segundo estes princí-
pios, e segundo os conhecimentos que naquella Cap.nia se 
podem e devem ter com maior precizão do estado deste 
negocio, q.' por este meio teremos a informação mais 
exacta e circunstanciada, q.' for possível, rezultando daqui 
a S. A. o interesse de ficar mais bem inteirada da situa-
ção de Hespanha a nosso respeito, e a mim o regozijo de 
ter procurado a execução das suas Reaes Ordens, por 
aquelle modo, que me pareceu menos arriscado, e mais 
capaz de nos subministrar maior somma de conhecim. tos 

relativos ao m.mo objecto. D.8 g.e a V. Ex.a S. Paulo 14 
de 9br.° de 1800. —I l l . m o e Ex. m o Snr. ' I). Rodrigo de 
Souza Coutinlio. — Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
duça. 

ANNO DE 1800 

N . 76 

Para o Secretr. 0 d'Estado participando o modo com que 
executou o Avizo de 24 de Abril relativo aos Correios 

L L L . M O E Ex.m o SNR.' — P e l o Off." q. ' dirigi ao Gen.al 

da Cap.nia de Mato Grosso, cuja copia ponho com esta 
na Prez.?a de V. Ex. a dou conta do modo com q.' exe-
cutei o Avizo de 24 de Abril de 1799 relativo aos Cor-
reios desta p . 4 aquella Cap.ni*, e reciprocam. t e . e das 
razoens fundamentalm. t 0 expendidas no m . m o Off.° evi-
dentem. t e se conclue a impossibilid.e fizica, e moral, q. ' 
liá de se estabelecerem actualm. t e as recovagens na for-
ma, que ali se me recomendava, se com a mudança de 

í1) Era realmente um official de muito méri to; explorou os cam-
pos do Guarapuava em 1771, o salto das Sete Quédas em 1786 e fez 
muitos outros serviços importantes. Em 1823 foi membro do Governo 
Provisorio de S. Paulo e falleceu em 1831, tendo servido no exercito 
69 annos. (N. da B.) 
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tempo, e mais circunstancias se poderem realizar as ditas 
recovagens p.a esta, e p . a quaesquer outras cap.nias não 
o perderei de vista, assim como não perco huma só coi-
za, q . ' por qualquer modo possa ser util a Coroa, e ao 
Estado. D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 15 de 9br.° de 
1800.—111.mo e Ex.m o Snr. ' D . Rodrigo de Souza Cou-
tinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1800 

N.° 77 

Para o mesmo Secretr. 0 d'Estado, remettendo as certi-
doens das Devassas Diamantinas 

I I I . M O E Ex . m o SNK. ' —Com este Off.° faço subir á 
Prez.?a de V. Ex.a as certidoens, q.' provão haverem-se 
tirado nesta Cap.nia as Devassas Diamantinas do anno de 
1799, q.' determinão as Reaes Ordens e das quaes consta 
não ter sabido ninguém culpado. D.s g.e a V. Ex. a S. 
Paulo 17 de 9br.° de 1800.—111.mo e Ex. m o Snr. ' D. Ro-
drigo de Souza Coutinho. —Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça. 

ANNO DE 1800 

N.° 78 

Para o dito secretr. 0 d'Estado, remettendo as contas cor-
rentes do rendim. t o, e Despezas das Camr. a s da Cap. n i a  

I I I .MO E E x . m o SNR.'—Na conformidade do Avizo de 
4 de 8br.° de 1798 envio a V. Ex.a as contas correntes 
do rendim. t o , e Despezas annuas de todas as Camaras 
desta Cap.nia D.8 g.e a V. Ex.a S. Paulo 18 de 9br.° 
de 1800.—111.mo e Ex. m o Snr. ' D. Rodrigo de Souza Cou-
tinho.—Antonio. Manoel de Mello Castro e Mendoça. 



ANNO DE 1800 

N.° 79 

P. a o mesmo secretr. 0 d'Estado, remettendo as respostas 
q.' derão as Camaras da Capitania sobre a contri-
buição p. n os Engenhr. 0 8  

I L L . M 0 E Ex . m o SNR.'—Ponho cora esta na Prez.«a de 
V. Ex. a as copias das respostas, q.' me forão dirigidas 
pelas Camr.a s desta Cap.nia relativas a nova contribuição 
p . a os Engenheiros Hydraulicos, Topográficos, Contadores, 
Médicos, e Cirurgioens. Dellas nada se colhe com uni-
formid.e , porq.' liumas m. t 0 pobres nada promettem, ou-
tras querem q.' esta contribuição seja imposta nos R SEU -
cares, q.' actualmente não tem ainda pensão alguma, pro-
mettendo a maior parte dellas 32 reis por cada arroba de 
assucar fabricado no seu destr.0 , outras querem que seja 
nos animaes Vacuns, Cavallares, e Muares, q. ' t ambém 
não pagâo ainda, ao mesmo tempo q. ' os que entrão p.1 

a Cap.nia vindos do Sul, se achâo sugeitos a tantos di-
reitos, e promettem 80 reis por cada Boy, 100 r . s por 
cada Potro, e 200 r . s por cada mulla creada nos seus 
districtos, outras emfim dizem q. ' deve ser a mesma im-
posição lansada no Arroz, farinha de Mandioca, e outros 
effeitos da Marinha, como se vê na carta de Pernaguá . 
Alem destas Offertas, q . ' cada Camr.* faz a proporção 
dos generos, q. ' se cultivão nos seus respectivos destri-
ctos, algumas q.' querem izentar os mencionados generos, 
offerecem suas capita çoens, como a de Uba tuba ; e ou-
tras huma quotta certa, e determinada, como a de Por-
to Feliz, e Itú. No meio de tanta diversidade de opi-
nioens custa a saber o Norte, que se ha de seguir no es-
tabelecim. t0 desta tão necessr.0, como indispensável con-
tribuição, mas em se conhecendo q. ' os Povos estão to-
dos dispostos'p.a regularem as mesmas fintas daquelle 
modo, q.' S. A. R. approvar, e q . ' f o r mais conforme com 
a facilidade das cobranças, de maneira q.' nellas não sin-
tão os Lavradores maior vexame, fica fora de duvida, q . ' 
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de boa vontade se sugeitão a tudo o q.' for do agrado do 
m.mo Snr. ' maiormente sendo aplicada esta contribuição 
em beneficio particular de cada lium dos Povos, q.' a 
pagão, e de toda a Cap.nia em geral. Na Memória Eco-
nomico — Política desta Cap.nia trato expressa, e formalm. to 

do modo com q.' deve ser lansada a mencionada contri-
buição ; dos generos em q.' se pode impor, e dos meios 
mais suaves de se fazerem as cobranças de forma, q.' 
não vexem de modo algum os Agricultores, no q.' deve 
haver tanto maior cuidado q. to hé certo q.' por falta de 
semelhantes reflexoens se tem visto tributos, q. ' são mais 
onerozos aos Povos pela forma com q.' são cobrados, q.' 
pela quantidade, q.' elles pagão. Eu estou persuadido q.' 
avista do que na mesma Memória exponho, deduzido do 
conhecim. to pratico q.' tenho desta capitania, q. ' se farão 
dignas da Real Attenção as minhas reflexoens a estes res-
peito, as quaes sendo na verd.® cheias da maior equidade, 
são ao mesmo tempo conformes ao estado actualdo com-
mercio da capitania, e absolutam. te inseparáveis dos inte-
resses da Real Coroa e do bem dos Povos, que Governo. 
D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 20 de 9br.° de 1800.— Ul.m0 

e Ex.m0 Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1800 

N.° 80 

P. a o Secretr. 0 d'Estado participando a prizão, e soltura 
de João Gomes Guimaraens 

IiiL.m° e Ex.]"° SNR.' —Pelo meu Off.° n.° 55 deste 
anno puz na Prez.*a de V. Ex. a as razoens porque man-
dei prender a João Gomes Guim.es, hum dos actuaes ve-
readores da Camr.n desta cid. e e por este participo a V. 
Ex.a q.' tendo-o julgado sufficientem. te punido o mandei 
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soltar no dia de ontem em attenção ao Faustissimo dia 
dos annos da Raynha Nossa Senhora.—D.8 g . e a V. Ex. a 

S. Paulo 18 de Dezbr.0 de 1800.—Ill.mo e Ex. m ° Snr. ' D . 
Rodrigo de Souza Coutinho.—-Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1800 

N.° 81 

Para o d.° Secretr. 0 d'Estado sobre haver traçado huma 
«Memória, q.' intitulou «Economico — Política», etc. 

LLL. M O E E x . m o SNR. '—Para poder melhor fazer sciente 
a Y. E x . a do estado desta Cap.nia em todos os seus dif-
ferentes ramos de Economia Publica, e com expecialid.e 

no importante artigo das Finanças, tracei huma Memória, 
q.' intitulei Economico—Política da Capitania de S. Paulo. 

Este hé o maior trabalho, e o mais interessante serviço 
q. ' ainda se fez até ao prez. t 0 sobre hum tão variado 
objecto nesta cap.n ia , ou talvez em toda a America, por 
cuja razão me persuado se fará digno do acolhim.10 de 
V. Ex . a a quem o consagro, e dedico ; mas como huma 
grande complicação de serviço, e o particular, e refle-
ctido exame de m. t a s questoens incidentes, alem da en-
fadonha busca de Docum. t o s , tem demorado a d. a Memó-
ria de forma q. ' ainda neste Correio me não hé possível 
fazela chegar a respeitável Prez. ç a de V. Ex . a 

Por esta m . m a razão como refiro m. t o s dos meus 
Officios á dita Memória, espero q.' V. Ex . a responda sobre 
os mesmos o seu juizo até que ella chegue, e pelo q.' 
ali se expõem extensa, e fundamentalm. t e se comprovem 
as m. a s asserçoens. D. s g . e a V. Ex a S. Paulo 19 de 
Dezbr.° de 1800.—111.mo e E x . m o Snr. ' D. Rodrigo de 
Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 
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ANIS! O DE 1800 

N.° 82 

P. a o Secretr. 0 d'Estado, participando não ter recebido 
os Officios n. o s 21 e 23, etc. 

LLL. M O E Ex.m o SNK '—Tenho a honra de certificar a 
V. Ex.a q,' dos Avizos, q.' me forão dirigidos por essa 
Secretr.a no anno p.p. de 1799, não se receberão na 
secretr.0, deste Governo até ao prez. t e os n.s 21, e 23, 
sendo o total delles 32, q.' marca a carta Regia de 17 
de Dezbr.0 de 1799. Da mesma sorte participo a V. Ex.a 

se terem expedido neste prez. t e anno de 1800 por esta 
secretaria do Governo, e dirigidos a essa secretr.a d i s -
tado, alem dos que forão a outros Tribunaes 82 Officios 
constantes da relação incluza, q ' indica summariamente o 
seu conteúdo. Estimo q.' S. A. R. se dê por bem servido 
do meu trabalho, pois não appeteço outra fortuna se não 
a cumprir bem as suas ordens, e de fazer ver ao mesmo 
Snr. q. t 0 me interesso pela, conservação dos Povos, q. ' 
se dignou confiar da m.a direcçâo, e pelo augmento da 
sua Real Coroa, e bem do Estado. D.3 g.e a V. Ex . a 

S. Paulo 20 de Dez.bro de 1800.—Ill.mo e Ex.m o Snr. D. 
Rodrigo de Souza Coutinho —Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

Para a meza da Consciência sobre a compra dos Orna-
mentos p. a as Igrejas Parochiaes das V. a s de Cas-
tro e Nova Bragança (1) 

SENHOR:—Em provizão de 22 de Agosto de 1800 foi 
V. A. R. servido encarregar-me da compra dos orna-
mentos indispensáveis para o Culto Divino das Igrejas 

P) Esto officio nao tem numero e já é do anno de 1801, quan-
do adiante se começa a numerar os officios expedidos neste anno 
com o algarismo 1. 

[N. da B.) 
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Parochiaes das Villas de Castro, e Nova Bragança deste 
Bispado, para cujo effeito na mesma Provizão Be me 
participa terem-se expedido p.a o Real Erário as comper 
tentes Ordens, e como estas ainda não chegarão á Junta 
da Administração, e Arrecadação da Real Fazenda desta 
Capitania, e ellas se não pode proceder á despeza algu-
ma, fico na inteligência de cumprir exactamente o q. ' 
Y. A. R. me determina logo q.' p.a as ditas despezas 
cheguem as referidas ordens. A Real Pessoa de V. A. 
D. s g.e m.8 a s 8. Paulo 4 de Fevr ° de 1801 —Antonio 
Manoel de Mello Castro e Menãoça. 

P. a a Meza da Consciência sobre informar o General 
com o seu parecer as reprezentaçoens da Camara, 
e Povo da Vi Ha de Taubaié, em q.' pedião a S. 
A. fosse servido aprezentar naquella Igreja p. a Pa-
racho delia o P. e Joaq.m Jozé Per. a  

SENHOR:—Foi V. A. R. servido em Provizão de 24 
de Janr.° de 1800, mandar-me informar com o meu pa-
recer sobre as reprezentaçoens da Camr.a e Povo da V. a 

de Taubaté desta Cap.nia em q.' suplicavão a V. A. R. 
se dignasse aprezentar p a Parachos da Matriz da m. m a 

Y. a ao P . e Joaiq.m Joze Per . a da Costa, ouvindo a este 
resp. t o o R.do Bispo desta Dioceze. Em cumprim. t 0 desta 
Real ordem inviei ao d.° Prelado copias autenticas, tanto 
delia, como dos Docum. tos q. ' acompanhavão, afim de 
me responder por escripto o seu parecer, p.a a vista 
delle, e das razoens allegadas pelos sup.es poder infor-
mar a V. A. R. com a veracid.e devida, e q. ' pede 
cazo de tanta circumspecçâo, digno por isso de liuma 
p. a r , e prompta providencia, como faço certo pelo do-
cum. t 0 n.° 1.° Pelo docum. t o n.° 2.° verá V. A. qual hé 
a resposta do R.d° Bispo q.' não se atrevendo a deza-
creditar o P . e q.' os Povos daq. l a V. a ancÍQzam.t0 dese-
jão p.a seu Paracho, prosegue em accuzar de faltas, e 
dolozas as reprezentaçoens dos mesmos Povos. Continua 
a exagerar as admiraveis, e imaginarias qualidades, q. ' 

2 3 4 5 6 unesp% 9 10 1 1 12 1 3 14 
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quer suppor no seu protegido o P . e Manoel Francisco de 
Andr.e, e a criminai' a Camr.a de ter posto hum Parocho 
por sua authoridade própria, e concluindo toda a sua 
resposta referindo-se ao q.' sobre o rn.mo assumpto tinlia 
respondido a V. A. R. em cumprira.10 de outra igual 
Provizão, q." lhe tinha sido dirigida por essa Real Meza. 
E como estou persuadido q.' V. A. R., quando se dignou 
mandar ouvir o meu parecer sobre este objecto, era na 
certeza de ser por mim informado com todo o funda-
mento, e verd.e passo a examinar as reprezentaçoens dos 
sup.e» em primr.° lugar, a expor em segundo lugar, as 
qualid.es do P . e Joaq m Jozé Per . a da Costa, q ' os Po-
vos pedem, e o máu caracter daq. le q.' o R.do Bispo á 
força lhes quer dar, e em terceiro lugar a analizar a 
resposta do m.m o Prelado, e a provar com docum. tos au-
tênticos, q. ' ella, e não as mencionadas reprezentaçoens 
hé q.' hé inteiram. t e dolloza, cheia de falsidades insaná-
veis, e de huma continuada, e manifesta obrepção, e 
subrepçâo. Passando pois a examinar os requerim. t o s da 
d.a Camr.a e Povo, acho hum de 13 de 8br.° de 1798, 
no qual apenas reprezentão, q.' sendo falescido o P. e 

Francisco Luiz Brazeiros Vigr.° collado daq. la Igreja, e 
achando-se servindo o seu lugar o d.° P.e Joaq.m Jozé 
Per . a da Costa, a q .m os Povos reconhecião dotado de 
hum zello verdadeiram. t e Apostolico, por isso pedião a 
V. A. R. por mera graça se dignasse aprezentar na 
ra.ma Igreja ao dito P . e Joaq. m Jozé Per . a da Costa. 
Neste requerim.10 não acho couza alguma q.' seja dolloza, 
por q. t o q.' era falescido o P . e Francisco Luiz Brazeiros, 
q.d0 se fez aquelle requerim. t o , consta de certidão de 
Óbito do mesmo acontecido aos 10 de Agosto do m. m o 

anno, docum. t o n.° 3.°, e q.' o do P . e Joaq."1 Jozé Per. a 

da Costa se achava actualmente Paraclio daq.la Igreja; 
consta da Provizão de 4 de Maio do mesmo anno, q.' 
vai no docum. to n.° 4, e só falta provar as boas qualida-
des, q.' p.a aq. le emprego tinha o Eccleziastico q.' o 
Povo pedia, o q. ' farei na segunda parte desta resposta. 
Ora a vista do exposto não sei que seja falsa a pr.a reprezen-
tação, nem ainda q.a° nella se allega, que se pertendia pôr 
por Vigário naquella Igreja o d.° Manoel Francisco de An-
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drade por ter sido antigamente proposto em 2 0 lugar, na 
conjunctura em q.' foi por V. A. R. aprezentado o mencionado 
P . e Francisco Luiz Brazeiros, já falescido; por q. t o hé coiza 
publica, e constante q.' o m.m o Prelado propuzera a V. 
A. R. aq. le Eccleziastico pouco antes, sem que p.a isso 
procedesse novo concurso, e só pelo fundamento de ter 
sido antigo oppozitor, e lium dos propostos p. a aquella 
Igreja; e p.n se verificar esta 3.a parte da pr. a reprezen-
tação nessa Real Meiza da Consciência, e Ordens, se acha-
rá aquella incompetente Proposta do mencionado Prela-
do. O segundo requerim. t 0 da Camr.a e Povo da men-
cionada V.a de Taubaté de 30 de Janr . 0 de 1799, apenas 
reprezenta a V. A. q.' sendo falescido o referido P . e 

Fran.co Luis Brazeiros ha mais de quatro mezes, e não 
constando até o prez. te q.' se afixassem Editaes neste Bis-
pado p.a concurso, e achando-se por isso devolvido o di-
reito a esse Regio Tribunal de fazer o concurso, e pro-
por a quem lhe parecesse digno p.° exercer aquelle em-
prego, na conformidade do Alvará de 14 de Abril de 
1781, mandado observar neste Bispado, por isso supli-
cavâo a V. A. R. se dignasse aprezentar ao d.° P . e Joa-
quim Jozé Pereira da Costa naquella dita Igreja de Tau-
baté. Eu não sei, Snr.' que haja dollo neste requerim. t o , 
por q. t o o Vigr.° Francisco Luis Brazeiros era falescido, 
e a mais de quatro mezes, isso já fica provado pela cer-
tidão de Óbito, docum. to n.° 3, o qual sendo acontecido 
em 10 de Agosto de 1798, e o requerim.10 feito em 30 
de Janr . 0 de 1799, tem justamente decorrido quatro me-
zes, e vinte dias, e q.' na conformid.® daquelle Regio 
Alvará mandado observar neste Bispado pela Provizâo de 
19 de Junho de 1797, se achava devolvido o direito de 
propor á Real Meza da Consciência, e Ordens, isso é for-
malm. t e expresso no d.° Alvará, e por consequencia 
não se dá neste requerim. t 0 nem dollo, nem falsidade, 
como na sua resposta diz o R.do Bispo. Examinando, pois, 
o terceiro requerim. t o da Camr.a também de 30 de J a -
nr.0 de 1799, não lhe encontro aquellas reprovadas con-
diçoens, q.' lhe quer imputar o mesmo Prelado, por q. to 

no § 1.° delle não faz mais a Camr.a daq. l a V. a senão 
reprezentar as boas qualidades q.' p.a Parodio tem o P . e 
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pedido, allegando q.' este d.u Joaq.m Jozé P r . a da CoEta 
já se achava approvado p.a aquelle Ministério em hum 
concurso q.' se fez p.a a oppozição das Igrejas Párochias 
de N. Snr.a do O', e da Penha, q.' por ordem Regia se 
mandavão desmembrar da Freg. a da Sé desta Cidade. 
Pelo que pertence as boas qualidades do referido P. e , al-
legadas neste requerim. t o , ellas são verdadeiras como de-
pois farei ver a V. A. R. em a 2.a parte da m. a resposta; 
q. ' elle foi hum oppozitor dos três, q.' se oppozerão ás 
duas mencionadas Igrejas Parochiaes de N. Snr.a do O' 
e d a Penha, prova-se pela certidão docum. t o 11.0 5.° Diz 
a Camr.a n.° 2.° § q.' o P . e Manoel Francisco de An-
dr.® fora mandado substituir o lugar daquelle, e q.' re -
prezentando a m. m a Camr.a ao R.do Prelado a indignida-
de do Eccleziastico, q.' se lhe dava por Parodio, por 
ter deixado de cumprir as obrigaçoens Parochiaes, e por 
outros muitos deffeitos, q.' se lhe notarão nos tres annos, 
q. ' por moléstia do Vigr.0 collado Francisco Luis Brazei-
ros parocliiou interinam. te a mesma Igreja, antes de ser 
nella provido o d." P . e Joaq.m Jozé Per . a da Costa, cuja 
aprezentação suplica a m.ma Camr.a, não forão defferidos 
os seus requerim. tos pelo d.° R.do Bispo. Isto hé a mes-
ma verdade, por q. t 0 pela justificação, q.' a Camr.a fez, 
da qual me remetteo hum Instrumento, p.a avista delle 
lhe não levar a mal os proceclim.tos Ulteriores, a q.' deo 
causa o m.m0 Prelado, cuja justificação diz a Camr.a q.' 
fizera prez. t e a V. A. R., se prova o justificado funda-
mento com q.' reprezentava, e pedia a conservação da-
quelle, q.' sem motivo lhe era denegado, dando-se-lhe 
em seu lugar um Parocho de péssimo caracter, e repro-
vados costumes, apezar de affirmar o contr.0 o mesmo 
Prelado na sua resposta, por cujo motivo devo acrescen-
tar neste lugar q.' aquella Camara, conhecendo a pro-
pensão, q.' tem o Prelado p.* occupar nos Benefícios, e 
Empregos Parochiaes os Clérigos mais mal procedidos, e 
sabendo q. ' elle mandava devassar profórma do d.° P.e 

Andr. e com o intuito de o dar por justificado, e q.' o 
Min.0 q.' o tinha escolhido para esta commissão era o 
P. e Matheus Giz.' de Andr.e, primo do Arcediago, Pro-
vizor, e Vigr.0 Geral do Bispado, q . ' o protegia, e q.' de 
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mais a mais nesta simulada, e incurial Devassa se não 
admittião senão as pessoas, q.' ignoravão os factos de q. ' 
era arguido o m.m0 P.6 Andr.® passou a dar perante aquelle 
suspeito Min.0 denuncia daquelles mesmos crimes cons-
tantes da sua justificação, apontando por testemunhas a 
maior parte das que 11a m.ma justificação tinhão deposto: 
Não quiz o Juiz commissr.0 aceitar a denuncia sem que 
depositassem 400$000 r.8 e replicando a Camr.a por seu 
Procurador q.' na fr . a de Dir. to não erão obrigados a 
depozitar são 20$000 r.8, despachou em 2.° logar q.' não 
acceitava a denuncia por ser o Procurador da Camr." de-
nunciante inimigo do denunciado, fundam. t o tão extraor-
dinário como hé o de julgar q. ' p.a ser aceita huma de-
nuncia deve ser dada por um amigo, o q.' hé um absur-
do da m.ma ordem das q.' na continuação da celebre De-
vassa cometeo o m.m0 peitado Min.°, q.' para aquella V.a 

foi conduzido por animaes, e servido por escravos do 
m.mo Andr.e , de quem hia devassar, e agravando a Ca-
,mara por seu Procurador do desp.° q.' lhe dava, e não 
aceitar a denuncia, não quiz o m.mo Min.0 mandar tomar 
o agravo, ficando por consequencia habilitado p.a tirar 
uma devassa tal qual tirou aquella, e outras muitas • de-
pois delia, de que terei occasião de fallar nesta m.ma res-
posta ; todo o deduzido se verifica pelo docum. io n.° 6. 
Eis aqui a Devassa a que se refere o R.do Bispo p.a di-
zer q.' o m.mo P . e Andr.® era de exemplarissimos costumes, 
sem se lembrar q.' esta asserção ficava desmentida por 
aquelle m.mo suborno com q.' se tirou a Devassa p.a justifi-
car o seu afilhado, e q.' fica assás provado pelo docum. t a 

antecedente. Que o Prelado não quiz attender a essas ro-
gativas do Povo ; que se escondia, e negava em caza, 
p . a não differir aos requerim.1 8 e instancias, q.' da parte 
da Camr.a lhe fazia o Procurador, q.' enviára a esta ci-
dade, p.a esse effeito ; isso hé lium facto publico, assim 
como hé o de ser preciso armar-lhe o Procurador da Ca-
mr. a huma emboscada p.a lhe fallar quando vinha de 
passar a noite na sua Quinta, como allega a Camr.a no 
3.° § da sua ultima reprezentação, sendo m. t0 p.a louvar 
o silencio a q.' se remetterão, não declarando os moti-
vos porque o Prelado hia ficar de noite na Quinta, nem 
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as profanas e indecentes companhias, q.' ali o esperavão, 
e talvez por lhe faltar esta circunstancias tão essencial, 
hé q.' o mesmo R.do Bispo diga q.' hé cheia de falsida-
des esta reprezentaçâo. Tudo o mais allegado em os §§ 
4, 5, 6, e 7, é a m. m a verd.® assim como hé o q.' alle-
ga a Camr.a no § 8.° de ter mandado avista das ponde-
rozas razoens allegadas, e da falta de Justiça com q. ' 
era differida pelo R.do Bispo, q.' o d.° Manoel Fran. c o 

de Andr.e fosse notificado a Ordem de Y. A. p. a sahir 
do seu Destr.° como um perturbador do socego pu-
blico daquelles Povos, sendo ainda mais verdade o 
ter rogado ao P.° José de Andr.e e Silva, também em 
nome de V. A. p.n interinam. te administrar os sacram. t 0 S 

•de mortos ao Povo delia, em q. t o o R.d° Bispo não dava 
a providencia necessaria. Ora, isto não hé pôr hum P a -
rodio por sua authoridade própria p.a parochiar aquella 
Igreja, como diz o R.d° Bispo na sua resposta, docum. to 

n.° 2, por q. to o P.® Jozé de Andr.® e S.a apenas foi roga-
do p.a administrar, como fica d.° os sacram. t o s de Mortos, 
q.' são aquelles, q.' como simples sacerdote, e independen-
tes do Emprego Parochial elle podia e era obr.° a admi-
nistrar em cazo de necessidade. 

E querendo o R.° Bispo fazer criminar a aquelle bom 
Eccleziastico Jozé de Andr.® e Silva por crime, q.' não 
tinha commettido, e sahindo pronunciado em Devassa, 
q. ' p.a esse effeito também subornadam. t e tirou o referido 
Min.0 Eccleziastico Matheus Giz.' de Andr.® e agravando 
d a injusta pronuncia o supposto criminozo, e sendo repa-
rado o aggravo, e reformada a pronuncia pelos fun-
dam. t o s de não constar q.' o m.m o P.° Jozé de Andr.® e 
5 . a exercesse função alguma Parochial como se prova pela 
sentença diffinitiva, docum. t ü n.° 7, fica outra vez des-
mentido o d.° Prelado q.do affirma na sua resposta ter a 
Camr. a nomeado Parodio p.a a Igreja. Passando agora 
a fallar das qualid.®8 do Paracho, q. ' a camr.a pertende 
e da indignid.® do q.' ella regeitou, som. t e digo, e ponho 
na Real Prez.?a de V. A. q.' aquelle P.® pedido hé de 
tal procedim. t0 q . ' intentando o ni.mo Bispo criminalo. 
p. a ver se com este pretexto o inhabilita p. a ser apre-
zentado por V . A. naquella Igreja, não lhe tem sido 
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possível, proeedim. to q.' assás se acha abonado pela a t -
testação do Cabido, docum. t o n.° 8, e pela da Camr.a da 
V. a de Taubaté, docum. t o n.° 9, passada ainda hum anno 
antes do acontecim. t o q.' deo Òccazião a reprezentação 
da Camr.a posterior ; e ultimamente tendo recebido a Pro-
vizão de V . A. p.a informar sobre este mesmo assumpto, 
não podendo occultar a má vontade, q . ' tem ao d.° P . e 

Joaq. m Joze Per . a da Costa por occaziâo de lhe reque-
rer Provizóens p . a confessar, e pregar, o mandou suspen-
der sem crime algum, uzando como custuma de fulminar 
censuras contra todo o direito. Tudo quanto se passou 
até o ponto de lhe levantar a suspensão, e de lhe passar 
as Provizoens, q.' lhe requeria consta do docum. t o n.° 
10, mostrando-se pelo q.' fica expendido com toda a evi-
dencia quanto hé digno de ser aprezentado naquella Igreja 
o P . e Joaquim Joze Pereira da Costa, graça, que abso-
lutam. t0 desmerece o P.e Manoel Francisco de Andrade, 
como fez certo a m. m a Camara pela Justificação affecta 
a V. A. R . e pela Denuncia não recebida pelo suborno 
do Min.0 Eceleziastico, e constante do Docum. to n.° 6.° 
Da mesma sorte pelo que tenho relatado com toda a 
verd.® e provado com docum. t o s autênticos se mostra, e 
comprova a falcidade, obrepçâo, e subrepção da resposta 
daq.le Prelado, tão incoherente. e cheia de inconsequen-
cias como elle, mesmo. A vista do exposto, julgo q. ' 
Y . A. R, sem dar attenção a esta resposta do R.d° Bispo, 
e a outra a q.' elle se reporta do m. m o tlieor, por men-
tirozas, acho q.' faz liuma acção de Justiça, e de equid.® 
diffirir a suplica daquelles Povos, dignando-se em conse-
qüência delia, e das boas qualid.es, de q.' hé dotado o 
Parodio , q. ' pedem, aprezentar na Igreja de S. Francisco 
das Chagas da V. a de Taubaté ao ni.m o P . e Joaq . m Jozé 
Per . a da Costa. Hé q. t o posso informar com verd.0 , exa-
ctidão, e inteireza sobre este importante objecto á Pessoa 
de V . A. q.' mandará o que for mais do seu Real Agrado. 
D. s g.® a Y . A. S. Paulo 16 de Fevr.° de 1801.— An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 



O F F I C I O S 
que se dir igem por esta s ec r e t a r i a do Governo, 

á Secre ta r ia d 'Estado dos Negocios do Ul-
t r a m a r , e Marinha no anno de 1801. 

N . I . ° 

Sobre informar o requerim. t o do Cabo d'Esquadra Cus-
todio José 

I I I . " 1 0 E Ex . m o S N R . ' — P e l o Avizo N . ° 1 . ° de 1800 
me ordena Sua Alteza Real informe com o meu parecer 
sobre o requerim. t 0 do Cabo de Esquadra da Legião de 
Voluntários Reaes desta Cidade de S.m Paulo Custodio 
Jozé, a cujo respeito sou a dizer a V. Ex. a não ter lu-
gar o dito requerimento por ser já falescido o mesmo 
Cabo d'Esquadra na occazião em que chegou o dito 
Avizo, como consta da Attestação junta do Sargento Mór 
actual, commanclante da mesma Legião. D.8 g.e a V . 
Ex. a S.m Paulo 2 de Janeiro de 1801.—111.m0 e Ex.m o 

Snr.' D . Rodrigo de Souza Coutinlio.—Amtonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

Docum. t 0 de q! faz menção o Qff.° acima 

Joaquim Joze de Macedo Leite Sargento Mór da 
Brigada de Cavallaria da Legião de Voluntários Reaes 
desta Cidade por S. A. R. Fidelissima q. ' D.8 g.e, e 
Comm.da da d.a Leg.m , etc. 

Attesto q.' vendo, e examinando o Livro de registro 
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da 6.a Comp.a da Brigada de Inf.a da d . a Legião de meu 
Commando, nelle consta q.' o Cabo d'Esquadra da m. m a 

Comp." Custodio Joze faleceo no Ospital desta Cidade 
em 18 de Maio do corr.e anno. E por ser verd. e o r e -
ferido passo a prez.® 

Cid.e de S. Paulo 14 de Dezbr.0 de 1800 —Joaq.m 

Jozé de Macedo Leite, Sargento Mór Commandante. 

N.° 2.° 

Sobre ficar sciente de achar-se na Corte o AjudM de 
Ordem deste Gov.° 

LLL.MO E Ex."30 SNR. '—Pe lo Avizo N.° 2.° do anno 
passado de 1800, fico sciente achar-se nessa Côrte o 
Ajudante das Ordens do meu Governo Tliomaz da Costa 
Corrêa Rebello e Silva, cuidando em se justificar das ac-
cuzaçoens que contra elle se dirigirão por essa Secretaria, 
as quaes devo prezumir tão faltas de veracidade, como 
as que V . Ex. a me inviou, para sobre ellas deduzir as 
ropostas, que com todo o fundamento e autenticidade 
tiverão a honra de chegar á Prezença de Y . Ex. a , como 
ee dignou V. Ex.a participar-me em lium dos Artigos do 
Avizo de 4 de 9br.° . de 1799. D. s g.® a V. Ex." S. 
Paulo 3 de Janeiro de 1801.—111.mo e E x . m o Snr. D. Ro-
drigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e MedS" 

N.° 3.° 

Sobre pagar a sua esposa o soldo do Ajud. t e de Ordens 
deste Gov.° 

I I I . M 0 E Ex . m o SNR. ' — Na conformidade das Ordens 
de S . A. R. participadas por V. Ex . a no Avizo N.° 3 
do anno passado de 1800, se ficão pagando a D. Anna 
Rita Mascarenhas da Silva o soldo da Patente , e exer-
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cicios de seu marido o Sargento Mor e Ajudante de Or-
dens Thomaz da Costa Corrêa Rebello e Silva. D.8 g . e 

a V, Ex. a S. Paulo 3 de Janeiro de 1801.—111.mo e Ex. m o 

Snr.' D . Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

N.° 4 

Sobre os navios que conduzirem as malas do correio. 

I I I . 1 1 1 0 E Ex.m o SNE. '—Em observancia das Reaes Or-
dens de S. A. const.e8 do Avizo N.° 4 do anno passado de 
1800, fica estabelecido nesta Cap.nia q.' nenhuma embar-
cação ou de Guerra, ou Mercante possa sahir dos seus 
Portos p.a para o de Lx. a ou para os de outra Cap.nia, 
sem conduzirem as Malas do Correio O q.' tenho a hon-
ra de participar a V. Ex. a—D.8 g.e a V. Ex.a S P a u -
lo 5 de Janeiro de 1801 —I l l . m o eEx m o Snr.' D. Rodrigo 
de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

N.° 5 

Sobre não terem chegado certos livros enviados da Corte. 

LLL.M O E Ex. m o SNE. ' —Até o prezente ainda não che-
garão a esta Cap.1,ia os l iv ros constantes da Relação que 
acompanhava o Avizo de V. Ex.a N.° 28 do anno de 1799, 
tanto que elles chegarem e se venderem, farei prompta 
remessa da sua importancia, assim como da dos Livros 
vindos debaixo da Relação de que faz menção o Avizo 
N.° 29 do mesmo anno, tudo na conformidade das Or-
dens de S. A. R., q.' V. Ex. a me derige no Avizo N.° 5 
do anno de 1800, e do que eu tive a honra de partici-
par a V. Ex.a em os meus officios N.os 70 e 71 do mes-
mo anno de 1800.—D.8 g.e a V. Ex. a S. Paulo 5 de Ja-
neiro de 1801.— Ill.mo eEx . m o Snr. ' D.Rodrigo de Souza 
Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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N.° 6 

Sobre a defensa da Capitania 

LLL.M O E Ex.m o SNR. '—Foi S . A. R. Servido pelo Avi-
zo N.° 6 do anno passado de 1800, expedido por V. Ex.a 

determinar-me circunstanciadamente o que devera obrar, 
tanto para por a Capitania que Governo, e as adjacentes 
em hum estado de effectiva Defensa, como para obrigar 
o inimigo a retirar-se, no caso que por desgraça surpren-
dessem, e se apoderassem de qualquer Porto desta, ou 
das outras Capitanias. Em consequencia deste Avizo, e 
dos que para esse mesmo fim me tem sido igualmente 
dirigidos por V. Ex. a , tenho cuidado em me dispor para 
evitar qualquer desembarque que se intente fazer nos Por-
tos da minha Jurisdição; procurando mesmo communi-
car-me com o Governador do Rio Grande, e fazello sabe-
dor das Tropas que tenho rezervado, tanto para soccor-
rer aquelle Continente, como para acudir a Cidade do 
Rio, e a Cap.nia de Matto Grosso. 

Na Copia N.° 1 faço ver a V. Ex. a o mesmo que ao 
d.° Gov.or o Ten. te Gen.al Sebastião Xavier da Veiga Ca-
bral da Camara disse a esse respeito, quando lhe fiz ver 
o mencionado Avizo N.° 6, e na copia N.° 2 serão pre-
mentes a V. Ex.a os Detalhes que fiz para em virtude, e 
na conformidade delles se sustentar a Defensa em qual-
quer dos Portos Marítimos que for invadido ; e só me res-
ta certificar a V. Ex.a que fico cuidando com a maior 
actividade, e desvello em reparar os arruinados Fortes 
desta Cap.nia do melhor modo possível, e em me dispor 
para me deffender, quando qualquer dos ditos Portos 
seja escolhido pelos inimigos para objecto das suas 
tentativas. Acha-se esta Capitania actualmente falta de 
tudo, mas como nos Cofres delia se conservão duzentos e 
cincoenta e seis marcos, huma onça, quatro oitavas e cin-
coenta quatro graons de oiro, pertencentes ao Quinto da 
Casa da Fundição desta Cidade, que em moeda vallem 
24:595$000 rs., na falta de outro Dinheiro, e em caso de 
urgente necessidade, hei de lançar mão delle para a de-
fensa da Capitania, quando succeda ser accommettida, 
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não obstante haverem positivas Ordens do Real Erário 
p.a se não gastar o dito oiro, mas sim fazer-se effectiva 
remessa delle para a Corte; mas estas Ordens, não de-
vem a meu ver entender-se com tanta restricção, que em 
semelhante cazo se cumprâo e se sacrifiquem huma Ca-
pitania pela falta de meios de a deffender, a exemplo do 
que S. Mag.e determinou ao Vice-Rey do Estado na Car-
ta Regia de 7 de Janeiro de 1797, a respeito da manu-
tenção de sua esqu dra, e como já participei a V. Ex . a 

em Off ° N.° 17 de 19 de Agosto de 1797. Alem do men-
cionado Dinheiro, ainda existe huma porção de oito ou 
dez contos nos cofres das duas Contribuiçoens p.a o Hos-
pital Militar, e Horto Botânico, e para a factura do no-
vo Caminho do Cubatão p.a Santos. Este dinheiro pro-
veniente de Donativos voluntários, e graciosos, para aquel-
les certos e determinados fins, não devem ter outra appli-
cação, se não nas refferidas obras, e só dellas se pode 
desviar quando a necessidade publica, e o bem do Esta-
do assim o exigir na falta dos Dinheiros da Coroa. Por 
esta razão, posso, assegurar a V. Ex.a que nada pode obs-
tar para que se faça nesta Capitania, e se pratique huma 
vigorosa Defensa, e que no caso que os inimigos tentem 
dirigir-se á dita Capitania, eu os tratare* de maneira que 
lhes dê m. t 0 que sentir a exc. a m do seu projecto.—D.s g.e 

a Y . Ex.a S. Paulo 8 de Janeiro de 1801.—Ill.mo e Ex.m o 

Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

N.° 7 

Ainda sobre a defensa da Capitania 

LLL.MO E Ex.m o SNR.' —Tive a honra de receber a Car-
ta Regia de 6 de Fevereiro do anno Passado de 1800, 
que vinha notada com o n.° 7, na qual S. A. R. me de-
rigia as mesmas idênticas determinaçoens que fazião o ob-
jecto do Avizo de V. Ex.a n.° 6 do mesmo anno. E ten-
do eu no meu officio também n.° 6 de 8 do corr.® mez 



de Janeiro respondido circunstanciadamente ao refferido 
Avizo, nada mais me resta pelo que pertence a Carta Re-
gia, se não pedir a V. Ex. a :e digne certificar a S. A. R. 
da minha parte, que serei tão incansavel na Defensa dos 
seus Domínios, que o Mesmo Snr.' se dignou confiar de 
mim que só fal tando-me a vida, deixarei de cumprir as 
suas Reaes Determinaçoens tendentes ao m.m o fim, como 
o exige o dever do meu emprego, e o da honra, com que 
me prezo ser hum dos seus mais zellozos, e fieis vastól-
los.—D.s g . e a V . Ex.a S. Paulo 9 de Janeiro de 1801.— 
111.mo e E x . m o Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinlio.—An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

N.° 8 

Sobre a defensa da Capitania de Matto-Grosso 

LLL.ME E Ex . m o S N R . ' — E m cumprimento do que S . 
A . R, me determina no Avizo de V . Ex . a N.° 8 do an-
no passado de 1800, e das mais ordens Reaes relat ivas 
ao mesmo ohjecto, fico prompto, como tenho dito a V . 
Ex. a repettidas vezes para acudir em soccorro da Capi-
tania de Matto Grosso, no caso que por aquelle lado os 
Hespanlioes tentem fazer algum movimento.—D. s guarde 
a V. Ex . a S. Paulo 10 de Janeiro de 1801.—lll.mo e 
E x . m o Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Ma-
noel de Mello Castro Mendoça. 

N.° 9 

Sobre informar o requerim. t 0 de Joaq.m José Pinto de 
Moraes Leme 

I I I . 1 1 1 0 E Ex . m o SNR. '—Pelos Avizos N . O S 9 , 1 8 e 2 1 , 
do anno passado de 1800, me determina S. A. R. infor-
me com o meu parecer sobre a Reprezentação do Sar-
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gento Mór Aggregado á Cavallaria da Legião de Volun-
tários Reaes Joaquim José Pinto de Moraes Leme, em 
que pede ser promovido ao posto de Tenente Coronel da 
mesma Legião, que se aclia vago pela Promoção de An-
tonio Luiz da Rocha Pereira de Magalhães ao posto de 
Coronel do Regimento de Infantaria desta Cidade. Para 
poder informar circunstanciadamente ao mesmo Snr.' so-
bre este objecto, hé precizo fazer huma longa digressão, 
e liir procurar a primitiva creação do refferido corpo, o 
assentamento das praças dos Offlciaes delle, e a differen-
te alternativa de precedencias que tiverâo os mesmos 
Offlciaes, fazendo simultaneamente hum exame refiectido 
nas ordens porque se creou o referido corpo, nas que 
expedio o General Martim Lopes Lobo de Saldanha, e 
nas participaçoens que fez para a Corte, em conseqüên-
cia das Reaes Determinaçoens. 

Tendo chegado a esta Capitania o referido General 
Martim Lopes Lobo de Saldanha 110 dia 13 do mez de 
Junho de 1775, e tomado posse 110 immediato, cuidou 
logo em levantar o Regimento de Infantaria desta Cida-
de, e a Legião de' Voluntários Reaes, 11a conformidade da 
Carta Regia de 14 de Janeiro do mesmo anno, e mais 
Instrucçoens annexas, dizem que ainda estando 110 Rio 
por insinuação do Marquez de Lavradio, e em observân-
cia do artigo 28 daquellas Instrucçoens tinha elegido para 
Capitaens das quatro Companhias de Cav.0, a Garcia Ro-
drigues de Paes Leme, a Joaquim José Pinto de Moraes 
Leme, a José Rodrigues de Oliveira Montes, e a José 
Pedro Galvâo de Moura e Lacerda, os quaes preenchen-
do as vistas que S. Mag.e teve na escolha que mandou 
fazer das suas pessoas para aquelles postos, também de-
vião satisfazer as insinuaçoens que o Marquez de Lavra-
dio, dizem, fizera ao referido General, ao fim de os per-
suadir a levantar a sua custa as Companhias de que erão 
capitaens ; o que deu cauza a que José Pedro Galvão 
de Moura e Lacerda, que estava nomeado para Capitão 
de Cavallaria quizesse antes sei-lo de Infantaria, por se 
não achar nas circunstancias dos outros, donde resultou 
poder entrar, e ser nomeado no lugar deste Joaquim Jo-
sé de Macedo Leite. 
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Que Sua Magestade não mandava levantar as Com-
panhias de Cavallaria á custa dos Capitaens, se prova 
pelas Instrucçoens que acompanharão a referida Carta Re-
gia, pois não ha nellas hum só lugar donde tal coiza se 
deprehenda, e que nem para esse effeito Martim Lopes 
Lobo de Saldanha recebera ordem, ou Instrucção alguma 
vocal, prova-se pelo Oflicio que dirigio por essa Secre-
taria de Estado debaixo do N.° 33 do Estado Militar, 
com data de 1.° de Dezembro do mesmo anno, copia 
N.° 1.°, no qual elle se arroga a lembrança de ter per-
suadido aquelles Capitaens a levantar as suas Compa-
nhias, com grande utilidade da Real Fazenda, Qual seja 
pois a antigüidade dos mesmos Capitaens relativamente 
liuns aos outros, claramente se infere do dia em que 
principiarão a receber soldos, e consta do Documento 
Copia N.° 2, que hé o vigessimo das contas que prestou 
no mez de Agosto do referido anno o Almoxarife, o The-
soureiro das Despezas miúdas da Capitania, do qual cons-
ta ter vencimento de tres mezes no ultimo dia de Julho 
José Roiz de Oliveira Montes, de hum mez e dez dias 
Joaquim José Pinto de Moraes Leme, de hum mez com-
pleto Garcia Roiz.' Paes Leme, e de 24 dias Joaquim 
José de Macedo Lei te; deprehende-se outrosim do mes-
mo Documento não estarem nelle lançados os referidos 
Capitaens pelas suas antigüidades, e vencimentos senão 
Joaquim José de Macedo Leite, que se acha em ult.° 
lugar, e que de facto tinha a praça mais moderna, To-
dos estes Capitaens, e mais ofhciaes tanto de Infantaria 
como de cavallaria deveriâo vencer soldo e tempo desde 
que começassem a servir, por isso mesmo que entravão 
já a exercitar, e a disciplinar os Corpos do seu Com-
mando, como expressamente se determina nos §§ 22 e 
30 das ditas Instrucçoens, verificando-se por esta legisla-
ção que era e devia ser Capitão mais antigo, o primeiro 
que sentasse praça deste posto, e por consequencia Joa-
quim José de Macedo Leite, que sentou praça de Capi-
tão em 8 de Julho, não poderia jamais preferir a Joa-
quim José Pinto de Moraes Leme, que já era Capitão, 
com vencimento de tempo e soldo desde 21 do mez an-
tecedente, sendo aliás certo que o dito Joaquim José 



— 28 — 

Pinto já servia a S. Mag.4 na Tropa paga com praça de 
soldado desde 6 de Dezembro de 1774, contando 6 me-
zes e 15 dias de serviço, quando foi promovido a Capi-
tão no referido dia 21 de Junho de 1775, quando apenas 
Joaquim José de Macedo Leite tinha servido na Tropa 
Auxiliar em que sentou praça de soldado em 8 de Feve-
reiro de 1774, donde passou a Tenente em 28 de De-
zembro do mesmo anno. Ora se os referidos Officiaes 
devião vencer soldo e tempo desde q.' começassem a 
servir e a disciplinar os seus COIDOS. assim como os offi-
ciaes de Infantaria, com muito maior razão deverião go-
zar dessa mercê levantando-os a sua custa, sem que para 
isso houvesse alguma Regia Determinação, e por tanto 
não haveria direito algum para se lhe levantarem os sol-
dos, como mandou fazer o mesmo General pela Portaria 
de 11 de 8br.° do mesmo anno, Documento N.° 3.°, com 
o pretexto supposto da móra que tinhão em completar as 
suas Companhias, quando por outros papeis existentes na 
Secretaria se prova que esta demora não tinha nascido 
da sua omissão, pois que se achava tudo prompto o que 
nesta Capitania se podia concluir, e que só se esperava 
pela remessa de Espadas, e Pistollas que tinhão mandado 
preparar no Rio pelo Furriel Luiz Manoel de Britto. Não 
obstante porem ter Joaquim José de Macedo Leite a pra-
ça mais moderna, como consta daquelle Documento N.° 
2.° 9 ser José Roiz.'de Oliveira Montes o mais antigo, 
depois deste Joaquim José Pinto de Moraes Leme, e de-
pois deste Garcia Roiz. Paes Leme, no Pret vencido no 
mez de Agosto achão-se todos colloeados na Ordem in-
versa das suas antigüidades, como se vê na copia do 
mesmo Pret , Documento N.° 4.° que é o conhecimento 
N.° 1.° das contas do Almoxarife do mez de Setembro do 
dito anno ; ou isto fosse por mera cazualidade, ou com 
intenção sinistra o que parece mais provável, por que já 
no Pret do mez de Setembro, qne se acha nas contas do 
Almoxarife daquelle mez, em o conhecimento da sua 
despeza n.° 27, e consta da copia N.° 5, se vê con-
servada a mesma ordem pelo que pertence a Joaquim 
José de Macedo Leite, e a José Roiz.' de Oliveira Mon-
tes, havendo simplesmente a mudauça de pôrem em 
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segundo lugar a Joaquim José Pinto de Moraes Leme, 
que no Pret antecedente vinha em terceiro, e pre-
zumo que foi então que se preparou a preferencia que 
se quiz que Joaquim Jozé de Macedo Leite tivesse aos 
demais Capitaens de Cavallaria, entre os quaes de facto 
era o mais moderno, e tanto se comprova esta minha 
suppozição, que em hum Pret de farinha que nas con-
tas daquelle mez se acha em o conhecimento n.° 40, 
e consta da copia n . ° 6, expressamente se denomina l . a 

comp.a a de Macedo, 2.' a de Pinto, 8 . a a de Leme, 4.a 

a de Oliveira. Continuarão no seu effectivo serviço, re-
crutamento, e disciplina dos seus sold.os aquelles offlciaes, 
até que no 1.° de Dezembro do mesmo anno se achou 
inteiramente completa a dita Legião, como consta da re-
lação enviada a Secretaria d'Estado em data do mesmo 
dia, que acompanha por copia o Docum. t o N.° 1.°, cuja 
relação fei feita em observancia do § 30 das Reaes Ins-
trucçoens, que com a Carta Regia de 14 de Janeiro ti-
nhâo sido dadas para o seu Governo, e regimen, ao men-
cionado General Martim Lopes Lobo de Saldanha, de foi-
ma que existindo antes as quatro companhias de Cavalla-
ria com os seus respectivos Offlciaes apenas no 1.® de 
Dezembro se organizarão as de Infantr." e seus offlciaes 
entre os quaes sae Cap m da 5.» Comp.a Anastacio de 
Freitas Trancozo ('), sendo sobre tudo para admirar q ' 
marchando para aquella Campanha em 2.° Tenente da 
refferida 5.a Comp.a Manoel Jozé da Graça, e passando 
depois a Cap.m , posto em que era o mais moderno, lhe 
fosse entregue em 1782, na auzencia do Sargento Mór 
'Manoel Jozé da Nobrega Botelho o commando da mesma 
Legião, em que se conservou desde o tempo do Governo 
de Francisco da Cunha e Menezes, e do Marechal Frey 
Jozé Raymundo Chichorro, apezar dos requerimentos que 
lhes fizerão os Cap.es mais antigos, e entre estes oSupp. e , 
—até ao dia 16 de Julho de 1788, em que o meu Ante-
cessor fez a primeira Promoção nomeando Tenente Coro-

(1) Paulista distincto que foi membro de Governo Provisorio 
de 1823 e falleeeu como coronel em 1830.j (N. da R.) 
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liei da mesma Legião a Antonio Luiz da Rocha Pereira 
de Mag.es que tinha vindo despachado em Sargento Mór 
do Regimento da Infantaria, e para Sargento Mór de Ca-
vallaria ao dito Joaquim Jozé de Macedo Leite, indevida-
mente respeitado 1.° Cap.m do Corpo de Cavaliaria da 
mesma Legião, quando hé certo, que ainda que se regu-
lasse pelos falcificados assentos que existem no L.° Mestre, 
e que eu mandei reformar por serem inteiramente faltos 
de verdade, e só fundados nas Portarias do 1.° de Janeiro 
de 1776, que ao tempo de marcharem forão dadas aos 
officiaes de Cavallaria para titulo dos postos que exercião, 
(lelles claramente se deprehendia. que ainda tendo Pinto 
e Macedo praça de Capitaens do mesmo dia 1." de Janeiro 
de 1776, este passava a ella de Tenente Aux. a r , e por 
consequencia sem nenhum serviço na Tropa paga, con-
tando aquelles nesta época tanto tempo de serviço effec-
tivo, quanto deccorria de 6 de Dezembro de 1774 ao 1.® 
de Janeiro de 1776, excedendo ainda neste serviço, o 
tempo que contava de Tenente Auxiliar o refferido Mace-
do que em 28 de Dezembro tinha sentado praça deste 
posto sem ter sido Alferes ; e como pela carta Regia de 
22 de Março de 1766 os serviços feitos pelos Auxiliaressó 
devem ter contemplação, e remuneração do posto de Al-
feres para cima, até aos de Mestres de Campo incluziva-
mente, fica claro, que nem ainda na recompensa de ser-
viços, podia ter preferencia Macedo a Pinto, visto que os 
deste erão contados da praça de soldado pago de 6 de 
Dezembro, e os daquelle da de Tenente Aux. a r de 28 do 
mesmo mez. Por outra parte mostra-se que positivamente 
se quiz favorecer naquella Promoção de 16 de Julho de 
1788 ao refferido Macedo, porque não se regulou o meu 
Antecessor, nem pela que fingidamente lhes dava o L . ° 
Mestre, por quanto a ser pela primeira, deveria ser Sar-
gento Mór Joaquim Joze Pinto de Moraes Leme, que alem 
de ter praça mais antiga, tinha sido confirmado em 27 de 
Junho de 1780, e Macedo em 19 de Junho de 1781, e a 
ser pela segunda devia ser Sargento Mór Anastacio de 
Freitas Trancozo, que naquelle L . ° M. e tinha a antigüi-
dade de hum mez, que tanto vai do 1.° de Dezembro de 
1775, ao 1.° de Janeiro de 1780. Nesta Promoção de 16 
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de Julho do 1788, passou a Capitão de Cavallaria Anas-
tacio de Freitas Trancozo que era o mais antigo de In-
fantaria, e a quem o falcificado L.° Mestre faria acredi-
tar pelo mais antigo de todos os Capitaens existentes, 
nomeando expressamente o meu Antecessor 1.° Cap . m 

de Cavallaria a Joaquim Joze Pinto de Moraes Leme e 
eis aqui pois outra incoherencia. por que sendo iguaes 
todas as Armas, e sendo pelo L.° M. e lium mez mais 
antigo aquelle Anastacio de Freitas Trancozo, do que 
Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme, não posso conceber, 
a regular-se por este assento, porque motivo passando de 
Infantaria para Cavallaria deveria ficar mais moderno, e 
Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme 1.° Capitão deste 
Corpo. Bem de preça se descidio esta questão por que 
em Dezembro do mesmo anno passou Anastacio de Frei-
tas Trancozo a Sargento Mór de Infantr.% posto que ain-
da servia por commissão, bem como Joaquim Jozé de 
Macedo Leite quando tomei posse deste Governo, e dei 
huma nova forma a Legião, na conformidade do Plano 
que propuz a Sua Mag.c, e que tinha sido approvado 
pela Mesma Senhora, creando huma Brigada de Artellia-
ria, composta de tres companhias duas de pé, e huma 
de Cavallo, nomeando por commissão para Sarg. t 0 Mór 
e commandante desta Brigada ao Capitão que então era 
Thomaz da Costa Corrêa Rebello e Silva, Ajudante 
das ordens, por ter servido sempre no Regimento de Ar-
tilharia do Algarve, e ser Formado em Mathematica. fi-
cando por consequencia na m. m a Legião tres Sarg. tos Mo-
res, hum de Cavallaria. outro de I n f A e outro de Artilheria. 

Hé certo que em consequecia das Reaes Ordens, de-
vendo ou renovar para á Corte de G em 6 mezes as 
Propostas que se não achassem confirmadas, eu incluhi 
nellas aos dois primeiros Sargentos Mores, que bem como 
o terceiro creado por mim, se achavão exercendo osref-
feridos Postos por commissão. mas também hé certo q. ' 
supposto o supplicante Joaquim Jozé Pinto de Moraes 
Leme se me queixasse da injustiça que lhe tinha feito 
meu antecessor na sua preterição, nunca poz requerimen-
to algum contra a refferida Promoção feita então á mais 
de oito annos, se não quando requereo a Mesma Senhora 
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o despachasse em Coronel de hum dos Regimentos Mili-
cianos de Cavallaria desta Capitania, visto se achar injus- • 
tamente preterido, e attrazado naquelle corpo, em que 
era mais antigo, e em que tinha levantado huma Comp.a 

á sua Custa, para marchar com ella em soccorro do Rio 
Grande de São Pedro do Sul, e que vindo a informar 
este requerimento com o Avizo de 5 de 8hr.° de 1798, 
eu informei em o meu oflicio N.° 60 de 7 de Janeiro de 
1799 contra a sua pertenção, fazendo ver a S. Mag. eque 
aquelle official faria mais relevante serviço á sua Real 
Coroa se fosse conservado no corpo em que servia para 
ser attendido, e despachado nelle, quando se verificasse 
a Promoção do Tenente Coronel da Legião para Coronel 
do Regimento de Infantaria, como eu tinha informado em 
o meu officio N.° 48 de 27 de Abril de 1798, rezultando 
da minha informação ser promovido ao Posto de Sargen-
to Mór Aggregado á Cavallaria da mesma Legião, como 
me foi participado por essa Secretaria d'Estado em hum 
dos Artigos do Avizo N.° 25 de 4 de 9br.° do mesmo 
anno. Não há duvida que por este principio passou o 
supplicante a hum posto a que devera ser promovido dez 
annos antes, mais ainda assim mesmo ficou preterido, não 
só pelos Sargentos Mores de Cavallaria e Infantaria, 
entre os quaes versava a antiga questão, mas tam-
bém pelo Sargento Mor de Artilharia, os quaes todos 
forão confirmados pelo Decreto de 19 de -8br.° de 
1798, ficando por consequencia mais antigos que o dito 
Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme, na conformida-
de da Rezolução de 16 de Fevereiro de 1781, que 
mandou regular as antigüidades pelas datas dos Decretos, 
ou Rezoluçoens pelas quaes forem providos os officiaes; 
de forma que sendo realmente o dito Joaquim -Tozé Pin-
to de Moraes Leme mais antigo na praça de Capitão 
que os Majores existentes naquella Legião, hé hoje sem 
contradita mais moderno do que elles, por se achar ape-
nas Aggregado áquelle corpo com Despacho para entrar 
em Sargento Mor effectivo de Cavallaria, pela vaga do 
Sargento Moractual. A vista do exposto, para que de hu-
ma vez cessem semelhantes questoens, e se conservem 
em seu vigor as Reaes Disposiçoens relativas ás antigui-
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dades dos offlciaes, o meu voto, e o meu parecer, visto 
que Sua Alteza Real se dignou pedir-me, lié que o Sup-
plicante seja indemnizado do seu attrazo, passando a Co-
ronel de hum dos Regimentos de Cavallaria Miliciana 
desta Capitania, como pretendia na sua primeira Repre-
zentação, e em cujo posto pode fazer os mesmos rele-
vantes serviços, como se fosse conservado na Cavallaria 
da Tropa paga, percebendo ou o soldo de Sargento Mor 
de Cavallaria que actualm. t e recebe que são 64$600 r.s 

por mez, entrando nesta somma 9;600 rs. para sustento 
de dois cavallos; ou o de Tenente Coronel que hé de 
69$800 r. s entrando nelle 4$800 rB. para sustento de hum 
cavallo, se S. A. R. quizer attender ao damno que ex-
perimentou o supp.® na sua preterição, de forma que a 
não ser ella estaria hoje no posto de Ten.6 Coronel; sen-
do tanto maior a razão que há para passar o supp.® a 
Coronel de Cavallaria Miliciana quanta hé a que subsis-
te para serem entregues aquelles corpos Milicianos á of-
flciaes hábeis que os façâo disciplinar, de maneira que 
delles se tirem todas as vantagens de que são susceptí-
veis, e de que tanto necessita esta Capitania, que nelles 
constitue a maior parte da sua segurança, e defensa, 
como já expuz a S. Mag.® no meu officio N.° 25 que 
mereceo a Real Approvaçâo da Mesma Senhora, graça 
de que o supp.e se faz tanto mais digno, quanto são at-
tendiveis a honra, e fidelidade com que elle e seus as-
cendentes se tem distinguido no Real serviço, como pro-
va pelos Docum. tos incertos no requerimento que medirigio, 
que ponho na Prezença de S. A. R. debx.° do N.° 7 ('). 
O que não obstante o Mesmo Snr.' determinará o que for 
mais do Seu Real Aggrado. T\ s g.e a V. Ex. a S. Paulo 
13 de Janeiro de 1801.—111.iro e Ex.m o Snr. ' D. Rodrigo 
de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

(J) Vide annexo W do vol. I. 
(N. da R.) 
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ANNO DE 1801 

N.° 10 

Sobre remetter preso para Lisboa João Alvares Bastos, 
negociante fallido 

I I I . M O E Ex.m0 S N R . ' — T e n d o recebido o Avizo n.° 1 0 
do anno passado de 1800 pelo qual se me ordena remetta 
prezo a Ordem do Intendente Geral da Policia da Corte 
de Lisboa a João Alvares Bastos Negociante fallido de 
má fé da Cidade do Porto até ao prezente não me cons-
ta que tenha entrado nesta Cap.nia e quando assim ac-
conteça fico na inteligência de executar o que S. A. R. a 
seu respeito me determina. D.8 g.° a V. Ex.a S. Paulo 
14 de Janeiro de 1801.—Ul.mo e Ex.m o Snr.' D. Rodrigo 
de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Costro e 
Mdsa 

ANNO DE 1801 

N.° 11 

Sobre a nomeação de Manoel Bueno de Azevedo para 
seg. d o Sarg. t 0 de Milícias 

I I I . ™ 0 E Ex . m o S N R . ' — E m observancia da Real Ordem 
de Sua Alteza, expedida por V. Ex. a no Avizo n.° 11 do 
anno passado de 1800; e por se achar vago o Posto de 
segundo Ajudante do Regimento de Milicia da Marinha de 
Pernaguá, nomeei por commissâo para servir o mencio-
dado Posto a Manoel Bueno de Azevedo, cabo de Es-
quadra do Regimento de Infantaria desta cidade, que 
accompanhava a João Manso Pereira nas suas digressoens 
e para effeito de obter a sua respectiva Patente o incluo 
na Proposta geral que vou fazer chegar a Real Prezen-
ça de S. A. Da mesma sorte fiz accrescentar o sallario 
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ao Índio Luiz Francisco, que junto com o novo Ajudan-
te ficão as ordens do reflerido João Manso, para os a p -
plicar 110 q. ' lhe parecer. Com o mesmo Avizo fui ent re-
gue dos Exemplares da carta q.' sobre as Nitreiras escre-
veo o mesmo João Manso ao P . e Fr . José da Conceição 
de Vellozo, carta que me diz V. Ex.a fora mandada im-
primi]-, e remetter por ordem de 8. A. a todos os Go-
vernadores, para que segundo as noções de seu Autlior 
se possa colher salitre em todas as Capitanias do Brazil, 
o que eu m. t 0 dezejo se verifique, por ser hum genero 
tão indispensável p.a se actualisar a Defensa destes Do-
mínios, p.r meio da Polvora, q. ' com elle se fabrica. D. s 

g.° a V. Ex. a S. Paulo 15 de Janr . 0 de 1801—Ill .m o e 
Ex . m 0 S . r D . Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 12 

Sobre a pensão a dar ao coronel Martim Francisco£ 

além do seu ordenado 

111.1110 k Ex. m 0 SNK.'—Tanto que chegar a esta Ca-
pitania o Coronel Martim Francisco Ribeiro de Andrade, 
se lhe ha de conferir a pensão de 20$000 r . s por mez, 
que S. A. R. foi servido mandar- lhe dar alem do com-
petente ordenado de Director das Minas de Oiro,Prata , e 
Ferro, tudo na forma, que V. Ex.* me determina no seu 
Avizo n.° 13 de 4 de Abril de 1800. D.8 g.° a V. Ex . a 

S. Paulo 1G de Janeiro de 1801.—111.m0 e E x . m ' Snr. ' D . 
Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1801 

N . ° 13 

Sobre a recepção de Impressos 

lLL.mo B Ex.mo SNR.—Chegarão Á esta Cidade os Impres-
sos constantes da Relação que acompanhou o Avizo de V. 
E x . a N.° 15 de 5 de Maio de 1800, com a importancia de 
163$180 r . s , os quais íicão ainda em ser, assim como a 
maior parte dos Livros que me tem sido dirigidos; fican-
do eu na inteligência de fazer remessa do seu producto, 
tanto que se venderem na forma recommendada por V. 
E x / D. s g . e a V. Ex. a S. Paulo 17 de Janeiro de 1801.— 
111.m0 e Ex.m 0 Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N . ° 14 

Sobre contrabandos vindos de Lisboa 

LLL.M O E Ex . m o SNR.'—Pelo Avizo N.° 17 de 20 de 
•Maio do anno de 1800 me determina S. A. R. tome to-
das as precauçoens necessarias para evitar não dezem-
barquem por contrabando muitas fazendas, que sem Des-
pacho sahirâo do Porto franco de Lisboa para este Con-
tinente, uzando a este respeito da maior severidade e 
rigor que as leys prescrevem contra semelhantes trans-
gressores dellas: Eu fióo na inteligência de o fazer ob-
servar exactamente e para esse eífeito expedi as com-
petentes ordens aos Portos Marítimos desta Capitania. Deus 
guarde a V . Ex.a S. Paulo 18 de Janeiro de 1801.-111.mo-
e Ex.n10 Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio, 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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A N N O D E 1 8 0 1 

N . ° 15 

Sobre a falta de compradores para os livros de Artes e sciencias 

lLL.mo E Ex . m o SNE.'—Recebi o Avizo N.° 19 de 
6 de Agosto de 1800, e com elle a relação de 
alguns Impressos com a importancia de 165$780 r.8 cu -
jos Impressos já chegarão a esta Capitania ; mais como 
nella há tanta falta de compradores, quanta hé a negli-
gencia, e descuido q. ' tem havido em se cultivar as 
Artes e as sciencias não ha q . m se anime a comprar 
hum só livro, de maneira que muitos dos que se tem 
espalhado, tem sido dados por mim, assim como tem si-
do quazi todos pagos os das primeiras remessas, na 
forma que expuz a V. Ex. n no meu officio N.° 13 des-
te anno; nestes termos farei tod o o possivel para serem 
vendidos; e se consegui]- farei a-remessa do seu pro-
ducto na forma das ordens de V. Ex . a D . 8 g.® a 
V . E x . n S . P a u l o 18 d e J a n e i r o d e 1 8 0 1 . — 111.mo 

e E x . m o S n r . ' D . R o d r i g o d e S o u z a C o u t i n h o . — A n t o n i o 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 1 

N . ° 16 

Sobre o auxilio a dar ao Almirante Baudin 

I I I . ™ 0 E Ex . m o SNE.'—Certo da expedição que por 
ordem do Governo Francez se manda fazer na viagem 
projectada a roda do Mundo, para augmentar os conhe-
cimentos da Geographia, e sciencias na turaes ; e que S. 
A. R. se digna mandar-me dar o auxilio que pelo Cap.m 

Baudin, commandante dos Navios Geographo e Naturalis-
ta (1), me for pedido, fico na inteligência de assim o 

(1) O almirante francez Baudin foi até a Australia em explora-
ções scientiflcas e lá morreu. Perou deu o resultado desta expedição 
na sua Voyage aux Terres australes, 1807, 3vols . [N. da R.) 
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executar, uzando de todas as eautellas que me são por 
V . Ex. a recommendadas uo Avizo N.° 2.° de 22 de Ag. t o 

de 1800 relativo ao mesmo objecto. D. s g.° a V. Ex. a 

S.m Paulo 19 de Janeiro de 1801.—Ill.m0 e Ex.m o Snr. ' 
D . Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 17 

Sobre não embaraçar a viagem do navio Snr.' dos Passos 

LLL.MO E Ex.mo S N R . ' — N a conformidade das Ordens 
de S. A. R. expressadas no Avizo N.° 22 de 25 de 7br.° 
de 1800 fico na inteligência de nem embaraçar que vol-
te a esse Reino em direitura a Curveta Snr.' dos Passos 
e Santo Antonio sahindo como deve Armada em Guerra, 
nem a obrigar a que leve em sua conserva qualquer ou-
tra Embarcação. D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 19 de Ja -
neiro de 1801.—Ill.mo e Ex.m Snr.' D. Rodrigo de Souza 
Coutinlio.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 18 

Sobre a entrada de contrabandos 

I I I ™ 0 E Ex.m o S N R . ' — D e Ordem de S. A. R. me 
participa V. Ex.a por copia a Reprezentação que dirigi» 
ao mesmo Snr.' o Intendente geral da Policia, sobre os 
contrabandos conduzidos a estes Dominios já pelos Navios 
Nacionaes, já pelos Estrangeiros; e ficando na inteligên-
cia de executar quanto se me recommenda a este res-
peito, no Avizo N.° 25 de 17 de 8br.° de 1800, devo 
ponderar a V. Ex.*, que nem aos Portos desta Cap.nia se 
tem dirigido em direitura Navios nossos, em que se t e -
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nha descoberto semelhante contravenção as nossas Leys, 
nem nos mesmos Portos tem entrado Navios Estrangei-
ros, que dêm occazião a suspeitar esta infracção ; e ain-
da quando entrassem, eu não deixaria de executar nesta 
parte as repetidas ordens que V. Ex.a sobre o mesmo 
objecto me tem enviado com aquella actividade e cons-
tante zello com que me tenho empregado na arrecada-
ção da Real Fazenda, obstando quanto posso a que se 
practiquem os descaminhos e extravios dos seus réditos, 
que por muitos e differentes maneiras se actualizarão 
nesta Capitania antes do meu Governo, e ainda me di-
zem se observão em alguma das outras destes Dóminios, 
e a cujo respeito ellas, e não esta se fazem dignas das 
sabias reflexoens que V. Ex.a expende 110 citado Avizo, 
em observ.a do qual tomarei igualmente as necessarias 
medidas, para q.' no cazo q.' algum Navio vindo de Ca-
diz aporte no surgidouro da V.* de S.tos ou de q.'q.r ou-
tra desta Cap.nia se não communique o contagio deq . ' se 
suppoem vir inficionado. D. s g.e a V. Ex.a S. P.'° 21 
de Janr.0 de 1801.—Ill.mo e Ex.mo S.r D. Rodrigo de Sou-
za Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 1 9 

Sobre a recepção de Livros de Artes e Sciencias 

LLL.MO E Ex.mo SNR. '—Acompanhada do Avizo N.° '26 
de 22 de 8br.° de 1800, recebo a relação dos Impressos 
que em hum caixote me forão entregues com a impor-
tância de 1 6 5 $ 1 2 0 r.s com ordem de a fazer vender pe-
los preços indicados 11a mesma relação, e de remetter o 
seu producto ao OfScial Maior da Secretaria, na forma do 
costume. 

Eu já ponderei a V. Ex.a nos officios N.os 13 e 15 a 
pouca extracçâo que actualmente tem nesta Capitania os 
ditos Impressos pelo nenhú gosto que há de se applica-
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rem ao Estudo das Artes e Sciencias, de tal maneira q.' 
com muita difficuldade se pode conseguir que os Estu-
dantes que se destinão á vida Eccleziastica freqüentem 
os Estudos de Philosophia e Rethorica. 

Ora, si estes Estudos tão essencialmente necessários 
a quem se destina a semelhante estado não demovem aos 
candidatos a adquiridos, que se poderá conjectura ' a res-
peito da Lição de Livros q.' bem q.' interessantes, en-
trão com tudo na classe dos úteis e coriozos, que só tem 
lugar na Ordem dos conhecim.108 depois dos necessários. 
Hé verdade q.' excellentes Memórias q.' se achão verti-
das de Ordem de Sua Alteza augmentão a Massa geral 
dos conhecimentos da Nação; mas quem duvida, e V. 
Ex.' melhor do que eu o sabe que estes conhecimentos 
devem ser transmittidos com tal economia, que elles não 
ceguem pelo seu deslumbre, quando se intenta illuminar 
os Povos, aos quaes no momento em que dão os primr.cs 

passos fora do circulo da ignorancia em que tem jazido, 
hé precizo apropriar a Lição á sua capacidade, bem co-
mo a natureza pratica, destinando no leito dos animaes 
hum sustento já elaborado para a nutricção dos peque-
nos filhos, a quem outro alimento mais forte, qual o que 
nutre o animal adulto, lhes daria a morte, em lugar de 
lhes conservar a vida. (1) V. Ex.* melhor do que eu 
sabe, que huma serie de Memórias feitas em differentes 
sistemas, com differentes fins, em differentes climas, e com 
diversa somma de conhecimentos, são dignas da lição de 
hum sábio, para dellas colligir debaixo de hum ponto de 
vista tudo quanto pode ser util ao seu paiz, e ao clima 
em que vive, e que ainda podem ser interessantes ao 
Alumno, que depois de se instruir nos elementos de huma 
Arte, certo em seus princípios, varia a manipulação, al-
tera os seus processos, simplifica o seu trabalho, e faz 
outras muitas tentativas concernentes at irar melhores, e 
mais vantajozos rezultados, com menor despeza, e menos 

(1) O governo portuguez parece que especulava cora a venda de 
livros de sciencias á um povo analpliabeto! A lição do capitão é 
boa, racional e pratica. 

(N. da R.) 
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desperdício do tempo; mas não hé assim o que acontece 
ao homem leigo, que lendo as ditas Memórias, fica peior 
do que se achava d 'antes; aparta-se da sua antiga roti-
na, ora quer segui)' hum processo descripto n'huma, ora 
quer seguir o descripto, n'oütra, e desta sorte sem atinar 
com verdadr.0 caminho, fica em peiores circunstancias 
depois da sua applicaçâo. Tal hé o que tem succedido 
á muitos que se querem regular pelo que se acha es-
cripto nas ditas Memórias; nas q.es pela maior parte, bem 
como em todos os processos das Artes, se não cleclarão 
as pequenas minúcias que desprezadas transtornão e va-
rião o seu rezultado. Se V. Ex. a de ordem de S. A. R. 
me não determinasse, que revisse eu os Impressos, que se 
me enviavâo, para os não fazer vender quando nelles se en-
contrassem quaesquer sentimentos oppostos aquellasan einal-
teravel doutrina, que tende a manter os Povos no doce, e sua-
ve vinculo da sociedade, regulada pela mais perfeita harmo-
nia que rezulta da verdadeira e necessaria subordinação 
das differentes classes, de que se compoem ; eu não te -
ria occazião para inferir que V. Ex. a não tem tomado 
conhecimento individual das differentes obras que se tem 
mandado para esta Capitania, e por consequencia não 
me attreveria a fazer estas reflexoens, que me dieta o 
meu zello, aquelle zello que me obriga a dezejar que 
em lugar de muitas destas obras, antes se imprimissem 
todas as Elementares, principiando pelas que são neces-
sárias para o uzo das Escollas de primr.as letras, e de-
pois as que são indispensáveis a qualquer homem que 
não se destina a maiores Estudos, como são Elementos 
de Historia, de Geographia, em fim de todas as mais 
Artes, e Sciencias, de maneira que iniciados os Povos 
nos conhecimentos geraes, e que devem ser communs em 
toda a classe de pessoas, possão depois pela lição destes 
preciozos Impressos, fazer os maiores progressos, e tira-
rem delia todas aquellas vantagens que S. A. R. se 
propoz quando se dignou mandar pôr em execução tão 
util projecto. 

Nestes termos reprezento a V. Ex. a se digne não 
enviar para esta Capitania mais remessa de Livros não 
sendo elles concebidos na fr . a que tenho expressado, e 
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lia que tenho de dirigir a Real Prezença, mandando huma 
relação dos que necessariam. t e se devem enviar para esta 
Capitania, ou sejão compostos de novo, ou feitos vulga-
res pelas Traduçoens, ou pelas re-impressoens ; compro -
mettendo-me com tudo a ver se posso dar sahida aos 
que cá se achão por aquelles meios que me parecem 
mais proprios, e mais adequados a excitar a curiozidade 
dos compradores, e tendo-o assim praticado, immediata-' 
mente mandarei entregar ao mencionado Ófficial Maior 
da Secretaria d'Estado a somma total do seu producto, 
na forma que V. Ex. a me recommenda. D.s g.e a V. 
Ex.a S .m Paulo 22 de Janeiro de 1801.—111.mo e Ex . m o 

Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 20 

Sobre a catechese de índios Puris 

lLL. , n o E Ex.mo S N R . ' — E m o meu officio N.° 6 2 do 
anno passado de 1800 puz na Prezença de V. Ex. a todos 
os passos que tinha dado para domesticar huma porção 
do Gentio que habita a serra da Mantiqueira nos confins 
desta Capitania, que a divide da do Rio; e pelos docu-
mentos que tenho a honra de pôr na Prezença de V. 
Ex. a mostro todas as dispoziçoens ulteriores que a be -
neficio daquelles Selvagens tenho dado, procurando es-
tabelecer huma Aldêa na forma já expressada naquelle 
citado officio, de cujo estabelecimento, se acha encarre-
gado o P . e Francisco das Chagas Lima, elleito para seu 
Parocho por mim, e authorizado para esse fim pelo Pre-
lado desta Dioceze, o que tudo se verifica pelos ditos Docu-
mentos, assim como a Data de terras que em Nome de 
Sua Alteza Real adjudiquei para Patrimonio da nova 
Igreja, e sustentação dos Habitantes da Aldêa, ficando-
me sobre tudo o pezar de que huma desconhecida epi-
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demia fizesse nelles hum estrago concideravel, de ma-
neira que tendo saliido do Matto no mez de Abril do 
anno passado de 1800 oitenta e seis pessoas, no fim de 
Dezbr.0 do mesmo anno se achavão mortos trinta e qua-
tro, entrando neste numero huns poucos que desgraça-
damente se affogarão no Rio Paraíba, o que melhor se 
vê na curioza relação que me íoi remettida pelo clito 
Parocho ('), na qual se nottão as Famílias, e o numero 
de pessoas de que cada huma se compoem em cada di-
vizão, os nomes barbaros que tinlião, os annos de idade; 
quando e como forão Baptizados, os nomes que se lhes 
impuzerâo, e os mais successos posteriores. Dezejareí 
neste artigo tão recommendado por Sua Alteza Real dar 
as mesmas provas do meu zello, e fidelidade que tenho 
dado em tudo que hé relativo ao seu serviço, ao bem 
geral dos Povos que governo; e que o mesmo Snr." se 
digne approvar quanto a este respeito tenho praticado. 
D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 23 de Janeiro de 1801.— 
111.™ e Ex.m0 Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—An-
tonio M.el de Mello Castro e MendS" 

Docum.' o s q! acompanharão o Off.° acima 

N . ° l . ° 

Resposta do P . e Francisco das Chagas Lima de 7 de 
Julho de 1800, á carta de S. Ex.a em q.' o rogava p. a 

ser Parocho da nova Aldea de S. João de Queluz. 

N.° 2.° 

Carta de S. Ex. a ao Ex. m o Prelado de 16 de Julho 
de 1800, em q." lhe pedia désse as faculd.es necessarias 
ao refferido Parocho p.a exercer as funçoens do seu Mi-
nistério. 

t1) Esta narrativa não foi registrada neste livro e ainda não foi 
encontrada. Si ainda existir neste archivo será copiada e publicada 
em outro volume. (N. da R.) 
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N.° 3.° 

Resposta cio Ex. m 0 Prelado á carta d . a feita em 17 de 
Julho de 1800. 

N.° 4.° 

Provizão de Pa rod io passada pelo d.° Prelado ao 
P . e Fiancisco das Chagas Lima. 

N.° 5. ' 

Carta de S. Ex. a escripta ao mencionado Pa rod io 
em 11 de 8hr.° de 1800. 

N . ° 6 . ° 

Carta do d.° Paracho p. a 8. Ex . a escripta em 14 de 
Dezembr.0 de 1800. 

N.° 7.° 

Copia da Relação que acompanha a carta supra. 

N . ° 8 . ° 

Copia da Carta de Datta das terras para o estabe-
lecimento da Aldea de S . m João de Queluz, e Patrimô-
nio da respectiva Igreja. 

ANNO DE 1801 

N.° 21 

Sobre os clérigos da Capitania, e os cargos de Justiça 
e de Fazenda 

LLL.M O E Ex . m o SNR.'—Para poder responder ao Avi-
zo de 11 de Fevereiro de 1799 era necessário recorrer á 
Camara Episcopal, e esperar que se me enviassem as re-
lações de todos os Ecclesiasticos do Bispado, e suas re-
zidencias, e tendo enviado ao Prellado desta Diocese a 
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carta de Officio que ponho na Prezença de V. Ex.a de-
baixo da copia N.° l . u ; não pude obter a mencionada 
relação, senão em o prezente mez de Janeiro, sendo 
para isso necessário dirigir ao mesmo Prelado outro offi-
cio, que consta da copia N.° 2. Da relação dos dittos 
Ecclesiasticos que me foi enviada, e que acompanha este 
officio debaixo da copia N.° 3.°, se mostra o numero de Eccle-
siasticos que existem nesta cidade, e em cada liuma das 
Yillas e Freguezias desta Capitania, suas idades, e Em-
pregos ; ficando-me lugar unicamente para dizer a res-
peito dos dittos Ecclesiasticos que a maior parte dos exis-
tentes forão ordenados pelo actual Prellado, e que na 
escolha delles, apenas se attendeu a serem homens, fos-
se qual fosse a sua morigeração, Litteratura, ou idade, ha-
vendo com tudo alguns, muito poucos, que forão pro-
movidos prezentemente com todos os requizitos recom-
mendados pelos Sagrados Canuones, circunstancias que 
se nottâo quasi em regra geral nos Ecclesiasticos promo-
vidos pelo Bispo D. Frey Manoel da Ressurreição ('), 
Prellado que desejava tanto a instrueção do seu clero, 
que não satisfeito com pagar á sua custa a vários Pro-
fessores, elle mesmo dava aos candidatos Liçcelis da Lín-
gua Franceza, e de Moral. E como S. A. R. pela e&rí» 
Regia de 11 de Novembro de 1797 dirigida ao mesmo 
Prellado lhe fez saber, que sendo do seu Real Aggrado 
que todos os Parochos deste Bispado fossem collados, e 
que todos recebessem uma Congrua da sua Real Fazen-
da, que não excedesse a 100$00 r.B com tanto que dos 
seus próes, e precalços, e voluntarias oblaçoens dos fieis 
elles tirassem o necessários para a sua decente sustenta-
ção, declarando-lhe que naquelles lugares onde os refe-
ridos próes, precalços, e oblaçoens não chegassem para 
sustentação, era do seu Real Aggrado accrescentar o que 
faltasse alem dos 100$000 r.8, e mandando-lhe informasse 

t1) Fr. Manoel da Resurreiçao foi bispo de S. Paulo de 1771 a 
1789, quando falleceu ; houve uma interinidade de cinco annos, de-
pois da qual veio o bispo D. Matheus de Abreu Pereira que regeu a 
diocese de 1794 á 1824. 

[N. da R.) 
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ao Mesmo Snr. depois de feito os necessários exames so-
bre a quantidade que se devia dar da Real Fazenda a 
cada Paroeho alem de 100$000 r . s ; esta Carta que so-
mente se dirigia a este fim deu occazião a que o dito 
Prellado puzesse todas as Igrejas em concursos, nos quaes 
hé voz publica, que postergando-se o merecimento só 
attendeo a protecção dos oppozitores, sendo certo que 
não pode ser hum bom Paroeho quem ascende por se-
melhantes degráos a hum Ministério, sendo ainda mais 
para se notar ser isto em hum tempo que segundo as re-
pettidas participaçoens de V. Ex. a se deve cuidar com 
toda a economia na conservação do pouco rendimento da 
Capitania pela bem fundada suspeita em que estamos de 
huma próxima Declaração de Guerra feita pela Corte de 
Hespanha, contra cujos Nacionaes V. Ex.a me manda 
tomar tantas precauçoens. 

Na Memória Economico-Politica faço ver a V. Ex. a a 
somma a que chegão as Folhas Ecclesiasticas, e que se-
rá sem duvida muito maior se de facto se collarem já 
todos os Parochos da Capitania, cuja collação alem de 
trazer provavelmente alguns accreseimos sobre os 100$ 
r.B naquellas Igrejas onde os próes, precalços, e obla-
çoens não chegarem para a sustentação do Paroeho, de 
certo traz comsigo o Ordenado de um Coadjutor, e as 
despezas dos guizamentos que se costumão dar nesta Ca-
pitania a todos os Parochos collados. 

Quanto a outra parte do refferido Avizo, em que se 
me determina informe sobre o n.° dos Empregos, e Offi-
cios civis de Justiça ou de Fazenda ; examinando as an-
tigas ordens e com especialidade a de 6 de 9br.° de 
1782, devo dizer a V. Ex.a q.' nesta Capitania não há 
se não officios de Fazenda, e Off.°8 de Justiça, que para 
os de Fazenda se escolhem pessoas que escrevão e con-
tem sufficientemente, sendo muito difficultozo descobri-
rem-se os necessários, o que certamente não lia-de ac-
contecer quando se puzer em practica o que proponho a 
V. Ex. a na d.a Memória Economico—Politica a respeito 
do estabelecimento dos Novos Estudos que se deve fazer 
nesta Capitania para nelles se erearem bons Contadores, 
Engenheiros Hydraulicos, e Topographicos, e Cirurgioens, 
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como mellior, e circunstanciadamente pode V . Ex. a ver 
na dita Memória e plano Pelo que pertence aos Off.es de 
Just . a desgraçadamente só se conferem a quem mais dá 
por elles, para cujo effeito são postos em rematação tri-
ennal, e se dão ao maior licitante, passando-se-lhe o 
respectivo Provimento, de que paga os Novos Direitos. 
Este methodo de conferir semelhantes Officios, se bem 
que hé o mais lucrativo para Sua Alteza, hé sem duvida 
o mais onerozo para os Povos, pois traz após si muitas 
desgraças, e calamidades, que não existirião se a cazo 
se observasse o Plano que tenho a honra de propor no 
Cap.° 8.° da 2." parte da citada Memória. E para que 
S. A. R. fique plenamente informado do numero de Of-
flciaes de Fazenda e de Justiça que existem nesta Capi-
tania, e quaes são os Donativos q.'' pagão estes, e os 
ordenados q.' cobrão aquelles, faço subir a sua Real Pre-
zença huma Relação debaixo da Copia N.° 4., pela qual 
consta circunstanciada, e individualmente o refferido ; 
dezejando que este trabalho, assim como os mais a que 
me dedico na execução das Reaes Ordens, plenamente 
se conforma com as Intençoens de S. A. expressadas 
por V. Ex.a no cittado Avizo, sendo esta a única satis-
fação que pode animar o constante zello, e efflcacia com 
que me emprego no seu Real Serviço.—D.8 g. e a V. Ex. a 

S. Paulo 26 de Janr.0 de 1801.— Antonio Manoel ãe 
Mello Castro e Mendoça.—Ill.m° e Ex. m o Snr.' D. Rodrigo 
de Sz.a Cout.0 

Os Docum. t J S q.' acompanharão este off.°, são os seg. e s  

N.° 1.» 

Copia da carta dirigida ao Ex. m o Prellado com datta 
de 17 de Agosto de 1799. 

N 0 2 0 

D. a de 23 de Dezembro de 1800, ambas reg.das no 
L.° eompet.e 
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N.° 3.° 

Relação dos Eeelesiasticos deste Bispado extrahida 
da que foi enviada pela Camara Episcopal. 

N.° 4.° 

D. a dos Off.os de Fazenda, e de Justiça desta Cap.nia com 
especificação do Ordenado q. ' recebem os primr.06 e do 
Donativo q. ' pagão os segundos. 

ANNO DE 1801 

N.° 22 

Sobre as Devassas Diamantinas 

I I I .MO E Ex."10 SNR.'—Ponho na Prezença de V. 
Ex . a as Certidoens por onde consta terem-se tirado nesta 
Capitania as Devassas Diamantinas na forma das Reaes 
Ordens, no anno passado de 1800, das quaes não rezul-
tou culpa á pessoa alguma, como das mesmas Certidoens 
se depreliende.— D. s g . e a -V. Ex . a —S. m Paulo 15 de 
Fevereiro de 1801.—lll.mo e Ex . m o Snr. ' D. Rodrigo de 
Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

ANNO DE 1801 

N.° 23 

Sobre a carga do navio Santíssimo Sacramento. 

LLL.M O E Ex.m 0 SNR.'—Ponho na Prezença de V . 
E x . a o Mappa da Carga que conduz do Porto de Santos 
desta Capitania para o de Lisboa a Curveta Santíssimo 
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.'Sacramento, de que hé Mestre João Baptista Ferraro, a 
qual na forma das ultimas Ordens se vai incorporar em 
o Comboy do Rio. D.8 g . e a V. Ex . a S . m Paulo 4 de 
Fevereiro de 1801.— Ill.mo Ex. m o Snr. ' D. Rodrigo de 
Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça . 

Mappa da carga que conduz do Porto da Villa 
•de Santos para a Cidade de Lx.a a Curveta Santíssimo 
•Sacramento, de q.' hé Cap.m João Baptista Ferraro, em 1801. 

João Baptista Ferraro. 

GENEROS 

Assucar F . 
Dit to R . 
Ditto M . 
Algodão . 
Ar roz . 
•Couros . 
«Café . . 
Miudezas. 

TOTAL. 15:737$100 

12:240$000 
1:269$600 

413S600 
640$000 

79$500 
298$400 
396$000 
400$000 

ANNO DE 1801 

N.° 24 

Sobre a população e movim} 0 marítimo da Capitania 

I I I . M 0 E Ex.m° SNR.'—Tanto que recebi o Avizo de 
V. Ex. a de 21 de Outubro de 1797, cuidei logo em dis-
t r ibuir os Mappas que me forão dirigidos para servirem 
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de Exemplares aos que desta Capitania se devião remet-
ter annualmente a essa Secretaria d'Estado, em ordem a 
ser Sua Alteza Real sabedor do numero de Habitantes 
de que se compoem esta Capitania, seus estados, condi-
çoens, e occupaçoens; e assim mais de todas as cazuali-
dades accontecidas em cada liuma das Famílias da mes-
ma Capitania; devendo igualmente enviar-se á mesma 
Secretaria d'Estado, huma relação exacta de todos os Na-
vios que entrâo annualmente nos Portos Marítimos, de to-
dos os generos importados, e exportados, e de todas as 
producçoens da Capitania. Hé indizivel a serie de inco-
lierencias que me tem sido remetidas em lugar dos Map-
pas pedidos ; não há proporção alguma entre o n.° de 
mortos, cazados, e nascimentos, não há certeza entre os 
generos produzidos,importados e exportados; não há re-
lação alguma entre as idades, pois que não correspondem 
absolutam.e a nenhuns dos Cálculos Políticos conhecidos; 
em huma palavra encontrei tanta falta de verosimilhança, 
e ainda de probabilidade em semelhantes relaçoens; que 
conhecendo evidentemente as suas inexactidoens e falei-
dades não as quiz enviar á Real Presença ('), procurando 
fazer emendar do modo possível os deffeitos mais conhe-
cidos, para ver se conseguia obter coiza capaz, que me 
satisfizesse. e que fosse digna de enviar-se na f r . a r e -
commendada. Mas vendo a necessidade que há de dar 
cumprimento a esta Real Determinação, mandei ultima-
mente hum novo modello p.a a factura das listas dos ha-
bitantes com a ordem q.' por copia ponho na Prezença 
de V. Ex. a debaixo do N.° 1, em cuja observancia, e 
segundo a norma enviada, se achão já na Secretaria do 
Governo todos os Mappas da Povoação de cada huma 
das Villas desta Capitania; os quaes logo que a occazião 
permitta se deverão reduzir para serem enviados os seus 
Extractos, na forma das Reaes Ordens. Este trabalho 

(1) Nao era tanto assim; os reconsoamontos eram feitos por 
companhias de milicianos e regularmente bons, claros, resumidos e 
positivos. Muitos desses cálculos existem neste Arcliivo inéditos o 
muitos já tem sido publicados nos Relatorios annuaes do seu director. 

(N. da R. ) 
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de muita impertinencia e circunstancia, não poderá ficar 
prompto senão por todo este anno, no fim do qual espe-
ro também obter relaçoens certas, ao menos de todos os 
generos importados, e exportados desta Capitania, e seu 
respectivo valor; para cujo fim expedi varias ordens con-
cebidas nos termos das que ponho na Prezença de Y. Ex. a 

debaixo das Copias N.° 2 e N.° 3, limitando-me nesta 
occazião tão som.e a dirigir a essa Secretaria os Mappas 
da Exportação dos quatro principaes Portos da Marinha, 
nos quaes se faz também menção do numero, e qualida-
de de Embarcaçoens que nelles entrarão no anno de 1800, 
ficando na firme rezolução de enviar logo que me seja 
poEsivel o trabalho mencionado, na forma q. ' tenho a 
honra de expor a V. Ex. a—D. s g.e a V. Ex. a S .m Pau-
lo 25 de Fevereiro de 1801.—111.mo e Ex.m o Snr. ' D. Ro-
drigo de Souza Cout.0 —Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendoça. 

Os Docum} 0 3 q.' acompanharão este Off.° são os seg. e s  

N.° 1 

Copia da Ordem circular, expedida pella Salla em 25 
de 7br.° de 1800, p.a se fazerem os Mappas da Povoação 
pelo modello q.' se enviava, e q. ' faz p.° deste Docum.10 

N.° 2 

Copia da Carta dirigida ao Juiz de Fora da V. a de 
Santos em 7 de Janr.0 de 1801, sobre tomar conhecim.10 

de todos os generos, q.' p. r a q > Y.a se importassem e 
exportassem. 

N.° 3 

Carta dirigida ao Coronel Comm. t e de' Cunha sobre 
os mesmos objectos, e outros de igual natureza expedida 
em 9 de Janr.0 de 1801. 
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Alem dos três Docum. tos refferidos acompanharão es-
te Off.° quatro Mappas da Exportação das quatro princi-
paes V.a s da Mar.a, q.' são : Santos, Parnaguá, S. Se-
bastião, e Ubatuba, reduzidos sobre os Mappas da Carga 
das Embarcaçoens, dos q.es fica copia na Secretr.a 

ANNO DE 1801 

N.° 25 

Sobre a volta a Lisboa do Secretario do Bispado 

I I I . ™ 0 E Ex.m o S N E . ' — N o tempo em que vim Go-
vernar esta Capitania, veio também o Bacharel Francisco 
Vieira Goulart na Companhia do Bispo desta Dioceze ser-
vindo-lhe de Secretario, e com a penção de 300$00 r . s 

annuos como Naturalista com obrigação de indagar Pro-
ductos Naturaes, e fazer a Descripção Phisico-Economica 
desta Capitania, na forma que me foi participada pelo 
Avizo de 6 de Dezembro de 1796. 

Pouco tempo rezidio o ditto Bacharel na companhia 
do mesmo Prellado, porque sendo de sentimentos contrá-
rios á relaxação em que se pôz o Bispado, dando-se or-
dens a toda a casta de pessoas sem attenção, nem aos 
conhecimentos scientificos, nem á minima qualidade Mo-
ral dos Candidatos, não podia fazer liga com o mesmo 
Prellado, e muitos menos com as pessoas de sua Caza 
que só tinhão a mira no sordido interesse que de semi-
lhante relaxação lhes provinha, como fiz ver a V. Ex.a 

no meu officio N 0 81 de 6 de Maio de 1799. Sahindo 
pois da Caza do Bispo o ditto Bacharel, começou a occu-
par-se no serviço de S. A. R. com toda a extençâo (Xis 
suas forças, como V. Ex. a pode ver da participação que 
lhe fiz nos meus officios N.° 52, e N.° 53 de 16 de Agos-
to, e 25 de 7br.° de 1798, dos quaes, e dos Docum. t o s 

que acompanharão os dittos officios se deprehende a con-
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firmação desta verdade incontrastavel ; pois que mal po-
dia o mencionado Bacharel Francisco Vieira Goulart estar 
na companhia do Bispo, que inclo pela Marinha foi vizi-
tar os confins do Bispado pela parte do sul da Capitania, 
achando-se viajando n'outra Commarca. Não obstante 
todo o refferido houve quem enganasse a V. Ex.a, e lhe 
fizesse ver, que este homem, tão intelligente como de-
sinteressado, tinha parte nas deliberaçõens, e desacertos 
do mesmo Prellado, donde rezultou V. Ex.a pelo Avizo 
de 25 de Janeiro de 1799 dirigido ao ditto Bispo deter-
minar-lhe que mandasse para o Reino o mesmo, e o Ar-
cediago seu sobr.° p. r terem p. t e no seu Governo, con-
fundindo-se desta sorte a indignidade deste com o mere-
cimento daquelle. Chegou o Avizo a esta Capitania em 
26 de Junho de 1799, a tempo que tinha deccorrido muito 
mais de hum anno que elle existia fora da sua caza, e 
perto de dois que nem lhe assistia ao despacho pela de-
sintelligencia, em que estavão occazionada da nimia rela-
xação do Prellado, e da austeridade do Secretario, que 
constantemente propugnava pela restricta observancia das 
Leys Patrias, e Canonicas, e de toda a Ecclesiastica Dis-
ciplina. 

Tanto que o Bispo recebeu este Avizo mandou inti-
mar ao mesmo Goulart ordem para liir para o Reino na 
primr.a occazião, e requerendo-lhe este q.' lhe mandasse 
passar por certidão o Avizo por onde era mandado reco-
lher, para com elle se eximir das Commissoens do Real 
Serviço, de que se achava encarregado; foi o despacho : 
«Que mandasse a Secretaria d'Estado tirar a ditta Certi-
dão, pois ali havia de estar registado o mencionado Avizo.» 

Apezar de tudo isto preparou-se para a viagem, e 
mandou o seu fato, e alguns Livros para o Rio de Janei-
ro ; mas como o trabalho Economico-Politico em que se 
occupava exigisse por mais tempo a sua assistência nesta 
capitania, alem d'outras commissoens do Real Serviço que 
diariamente lhe incumbia, por não ter nesta Capitania 
outra pessoa de igual prestimo, capacidade, e conhecido 
desinteresse, julguei não ser contrario as Reaes Ordens 
demorar mais algum tempo o ditto Bacharel, visto que 
por huma parte o bem do Real serviço o pedia, e por 
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outra já não existia a cauza por que era mandado hir 
para o Reino; porq.' ainda quando tivesse cooperado para 
o máo Governo do mesmo Prellado quando rezidio 110 
seu Palacio, e lhe servio de secretario, o que hé falço, 
hoje se achava fora do mesmo Palacio, e até com poucas 
relaçoens de amizade com as pessoas delle. 

Por esta razão tem ficado aqui por minha ordem até 
ao prezente, e ha de continuar a ficar até concluir as com-
missoens de que o tenho encarregado, por ser a única 
pessoa capaz de as dezempenhar. Entre estas tem lugar 
destincto a Memória Economico-Política da Capitania, a 
qual se tem demorado pela multiplicidade de objectos dif-
ferentes, para que o expediente do meu Governo me tem 
obrig.a° a applicar o prestimo, e intelligencia do mesmo 
Bacharel, e ser aquelle hum trabalho penivel, que rende 
pouco, pela necessidade a que está ligado de revolver 
papeis antigos e hir procurar Documentos para provar 
cada hum dos seus Artigos. 

Por tanto julguei necessário fazer a V. Ex.a esta par-
ticipação, para que V. Ex. a se digne informar a S. A. R. 
melhor a respeito do mericimento deste tão benemerito 
servidor do Estado, e das cauzas por q.' não tem com-
parecido, como deve, nessa Corte, para se justificar do 
crime q.' tão falçamente se lhe emprestou, e de que elle 
era absolutamente incapaz. D. s g . e a V. Ex." S.m Paulo 
27 de Fevereiro de 1801.—Ill.mo e Ex.m 0 S . r D. Rodrigo 
de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 26 

Sobre o Commercio e a Agricultura 

I I I . " 1 0 E Ex.m 0 SNR.'—Quando principiava esta Capi-
tania a ver sahir do berço o seu commercio pela livre 
circulação em que o puz, e a gozar de todas as vanta-
gens q. ' são consequencia necessaria desta grande co-



Iumna dos Estados, eis que a perturbação occazionada neste 
Estado do Brazil pela actual Guerra, veio cortar em flor 
as grandes esperanças que promettião a sua maior pros-
peridade, pelo numerozo estabelecimento de Engenhos de 
Assuear que no tempo do meu Governo se havião erigi-
do. Baixa o preço deste novo producto. e perde-se todo 
o equilíbrio de hum ramo de industria tão importante á 
Nação; porque illudidos os Fabricantes com as primeiras 
veadas, e querendo metter maiores fundos em escravatu-
ra , não olbâo a exorbitante somma porque lh'a vendem 
os Negociantes das outras Capitanias, e alguns desta. Es-
tagna o Commercio, fica sem preço o Assuear; e per-
dendo os Escravos o vallor que a conjunctura accidental 
lhes havia dado, apenas existem os novos Engenheiros, 
mas sem meios para pagarem as dividas contrahidas; para 
que não são sufficientes os mesmos Escravos, que no esta-
c o actual vallem menos da metade do custo primitivo; e 
certamente ficaria reduzida esta Capitania ao mais deplo-
rável estado, se pelo dever do meu Emprego não obs-
tasse a sua total ruina, e decadência, mandando obser-
var nella a Provizão do Real Conselho Ultramarino de 
26 de Abril de 1760, a respeito dos Senhores de Enge-
nho da Capitania do Rio de Janeiro, pelo fundamento al-
legado pelas Camaras de se achar unida esta Capitania 
áquella no tempo da refferida Mercê; e por consequencia. 
gozar das Graças que como parte do mesmo todo lhe 
•compettião então, e devião ficar compettindo. 

O que determinei a este respeito consta das Copias 
q.' ponho na Prezença de V. Ex.a e ainda que nellas 
mando observar o ditto previlegio só por hum anno, te-
nho rezolvido ampliai-lo até a Decizão de Sua Alteza Real, 
a quem V. Ex.a por me honrar, e por espalhar sobre es-
tes fieis Vassalos de tão bom soberano huma liberal en-
chente da sua Beneficencia., não deixará de fazer ver a 
utilidade que rezulta a esta Cap.nia principiante de se 
ficar observando nella a mesma Provizão, por existirem 
aqui os idênticos fundamentos com que foi concedido á 
do Rio de Janeiro. D.s g.e a V. Ex. a S. Paulo 2 de 
Maio de 1801.—Ul.mo e Ex.m° S.T D. Rodrigo de Souza 
Coutinho.'—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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Acompanharão o Off.° acima os seg. B S  

Copia da Carta escripta ás Camr.aa da cid.® e V.aK 

de S. Seb.m, Ubatuba, Parnaguá, Itú, Porto Feliz, Soro-
caba, Jundiahy, S. Carlos, Mogi-mirim, Taubaté, e Gua-
rat . a , com datta de 16 de Abril do prez.® anno de 1801 
e reg.d j no L.° compet.® a fls. 169. 

Copia da Carta escripta ao D.r Ouv.or desta Com-
marca, e da de Parnaguá, com datta de 16 de Abril do 
prezente anno de 1801 e reg.d no Livro compet.® a fls. 170„ 

ANNO DE 1801 

N.° 27 

Sobre as Promoções de Officiaes em tempo de guerra 

L L L . M O E Ex.m o S N E . " — N a conformidade das Reaes 
Ordens, que existem nesta Capitania, e que fazem parte' 
do Regim. t 0 dos seus Generaes, e pelas quaes estes no 
tempo de Guerra devem fazer promoçoens, dando logo as 
Commissoens aos Officiaes promovidos sem vencimentos 
de soldo, como já practiquei na primeira Promoção que 
foi approvada por Sua Mag.® como V. Ex.a me partici-
pou ; fiz a Promoção dos Postos, que se achavão vagos 
na Legião de Voluntários Reaes de que sou Coronel, e 
consta dos Officiaes, cuja Relação tenlio a honra enviar 
a S. A. R. na Proposta junta, q.' supplico a V. Ex. a se 
digne apprezentar ao Mesmo Snr.' para que, sendo do 
seu Real Aggrado, S. A. R. a confirme por seu Decreto-
na forma do costume. Espero, pois, q.' V. Ex. a por me-
honrar tome debaixo das suas vistas a prompta Expedi-
ção da Real confirmação destes officiaes, que pelas cir-
cunstancias actuaes se achão já exercendo os seus Pos -
tos ; de que todos se fazem dignos por concorrerem nas 
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suas pessoas os requisitos necessários para o dezempenlio 
dos seus deveres. 

D.8 g.e a V. Ex.a s . m Paulo 13 de Maio de 1801. 
—Ill.mo e Ex.mo Snr.' D. Rodrigo de Souza Coutinho.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Acompanhou o Off.° acima a seg. e Proposta 

SENHOR : —Como Coronel que sou da Legião de Vo-
luntários Reaes desta Cidade de São Paulo, proponho a 
Vossa Alteza Real para serem providos nos postos vagos 
da mesma Legião os Officiaes seguintes: 

NA BRIGADA DE CAVALLARIA 

Para Capitão da l . a Companhia, cujo Posto ficou 
vago pela Promoção do Capitão Joaquim Jozé Pinto de 
Moraes Leme ao Posto de Sargento Mór de Cav." por 
Decreto de 31 de 8br. de 1799, o Tenente de Cavallaria 
Luiz Manoel de Britto, por ser hum dos mais antigos 
Tenentes deste Corpo, e em que tem sempre servido sem 
notta, com muito zello, honra, e bastante actividade. 

Para Capitão da 2.a Companhia, cujo Posto ficou 
vago pela Promoção do Capitão Jozé Joaquim da Costa 
Gavião ao Posto de Coronel do 2.° Regim. to de Cavalla-
ria Miliciana, por Decreto de 31 de 8br.° de 1799, o 
Ajudante de Cavallaria Jozé Francisco Vas, por ser an-
tigo Official deste Corpo, e ter sempre servido sem notta, 
e com muita actividade, apezar de algumas moléstia que 
pàdece. 

Para Ajudante de Cavallaria, em lugar de Jozé Fran-
cisco Vaz que passa ao Posto de Capitão, o Tenente de 
Cavallaria Manoel da Costa da Silveira, p.r ser Official 
antigo, muito prompto, muito cuidadozo, e exacto no 
dezemp.0 do R,1 Serviço. 
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Para Tenente da 1.» Companhia, em lugar de Ma-
noel da Costa da Silveira que passa a Ajudante, o 2.° 
Tenente d'Artilheria Manoel Nicoláo de Ataide e Azeve-
do, por ser activo, e ter as necessarias dispoziçoeus para 
ser hum bom official. 

Para Tenente da l.« Companhia de Cavallaria, em 
lugar do Tenente Salvador de Abreu Rangel, que vai 
proposto para reformado, pelas razoens que no mesmo 
lugar especifico, o Alferes de Cavallaria Jozé Pedro Gal-
vão de Moura Lacerda, por se achar nas circunstancias 
de antigüidade, e com merecim. to p.tt occupar o refferido 
Posto. 

Para Tenente da 2." companhia de Cavallaria, em 
lugar de Manoel Pacheco Gato, que foi reformado por 
Immediata Rezolução de Sua Magestade de 29 de 9br." 
de 1798, o Alferes de Cavallaria João Baptista Leite, por 
ser activo, e ter as necessarias dispoziçoens p.a occupar 
este posto. 

P a r a Alferes da 2.a companhia de Cavallaria em 
lugar de João Baptista Leite que passa a Tenente da 
mesma, o Alferes de Infantaria Francisco Bernardes da 
Silva, por ter sempre servido na Cavallaria até o posto 
de Furriel, donde passou para Alferes de Infantaria, e 
ter os conhecimentos necessários para exercer exacta-
mente este posto. 

Para Alferes da 3.a Companhia de Cavallaria, em 
lugar de Jozé Pedro Galvão de Moura e Lacerda, que 
passa a Tenente da l . a Companhia de Cavallaria, o Porte 
—Estand. t e Felisberto Joaquim de Oliveira, por ser an-
tigo official de Cavallaria Miliciana, donde veio sentar 
praça de Cadete na Legião, e ter servido nella com 
grande actividade, e exacto dezempenho das Commissoens 
q. ' lhe tem sido encarregadas. 

N A BRIGADA DE INFANTARIA 

Para Tenente da l . a Companhia de Infantaria, em 
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lugar de Vicente Machado Silva, que vai proposto para 
reformado pelas razoens mencionadas na mesma Propos-
ta, o Alferes da 5.4 Companhia Jozé Anastacio da Luz 
e Lacerda, por ser muito prompto, e exacto nos seus 
deveres, e ter a necessaria aptidão para este posto. 

Para Tenente da 4.' Companhia de Infantaria, em 
lugar de Antonio Moreira de S. Paio, que passa a Te-
nente da mesma companhia, o Porte Bandeira da l . a 

Comp." Jacinto Jozé de Castro, por ter servido bem 
neste, e nos postos inferiores com dispoziçoens p.a subir 
aos demais postos. 

Para Alferes da 5.a Companhia, em lugar de Jozé 
Anastacio da Luz e Lacerda, que passa a Tenente da 
l . ° Comp.a, o F u m e i d'Artilharia á Cavallo Jeronimo 
Pereira Clirispim de Vasconcellos, por ser activo, e in-
telligente, e ter as mais dispoziçoens, e riquizitos neces-
sr.0S p.a exercer este posto. 

N A BRIGADA DE ARTILHARIA 

Para 2.° Tenente da Companhia de Artilharia á Ca-
vallo, vago pela Promoção de Manoel Nicoláo de Ataide 
e Azevedo a Tenente da I a Companhia de Cavallaria, o 
Porte-Estandarte Luiz José Nunes Mascarenhas, por ter 
freqüentado com aproveitamento, e plena approvação o 
I o anno do Curso de Mathematica, e ter as mais quali-
ficaçoens que o habilitão para vir a ser um bom official. 

Para 1.° Tenente da Companhia de Artilharia á pé, 
em lugar de Jozé Rodrigues Ferraz, que vai proposto 
para reformado sem soldo, pelas razoens indicadas na 
mesma proposta, o 2.° Tenente Joaquim Manoel Nunes 
Ramalho, por ter servido com prompta exactidão, e ter 
a suficiente intelligencia para exercer este posto. 

Para 2.° Tenente da 1.» Comp.a, em lugar de Joa-
quim Manoel Nunes Ramalho, que passa a l .° Tenente, 
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o Sargento da mesma Companhia Antonio Pinto do Re-
go, por ter os princípios necessários, e todas as dispo-
ziçoens para vir a ser hum grande official. 

Pa ra 1.° Tenente da 2.a Companhia de Artilharia a 
pé em lugar de Joaquim Marianno Galvão, que vai pro-
posto para reformado sem soldo, pelas razoens expecifi-
cadas na Proposta respectiva, o 2.° Tenente da mesma 
André da Motta de Carvalho, por ter servido a muitos 
annos n'Artillieria, ser muito exacto, e muito activo no 
dezempenho dos seus deveres. 

Pa ra 2.° Tenente da mesma em lugar de André da 
Motta de Carvalho, que passa a 1.° Tenente, o Artífice 
de fogo Manoel Gomes de Almeida, por ser hábil, e ter 
os conhecimentos preliminares, e mais dispoziçoens para 
servir bem este posto. 

Officiaes que pelas circunstancias abaixo mencionadas, se 
fazem dignos de serem reformados e p. a cujo fim 
os proponho a V. A. R. 

N A BRIGADA DE CAVALLARIA 

Para Sargento-Mór reformado, com soldo de Capitão 
de Cav.a que actualmente recebe, o Capitão Aggregado 
á Cavallaria Antonio da Silveira Peixoto. Este Official 
sendo Cap.m de Milícias, passou para Capitão de Aven-
tureiros, e foi as expediçoens do Sertão no anno de 1767, 
onde sendo aprizionado pelos Hespanhoes, e mettido em 
prizão ('), mereceo depois em contemplação aos seus 
serviços ser Agregado á Legiam de Voluntários Reaes, 

(l) Azevedo Marques enganou-se quando disse que este distincto 
paulista pouco sobreviveu ao seu captiveiro em Buenos-Ayres. Preso 
em 1767 pelos hespanhóes, foi retido captivo por sete annos e voltou 
a S. Paulo em 1774, ficando em esquecimento até esta data. Vide 
NOTA in fine do vol. VI. 

(N. da B.) 
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sem que as moléstias adquiridas pelos annos, e mao 
tractamento de prizão, lhe permittissem passar a effectivo; 
e porque não se acha em estado de continuar no Real 
Serviço de Vossa Alteza Real, em que conta de 30 a 35 
annos; e pede a sua reforma, o proponho para ella, na 
forma das Ley. 

Para Tenente reformado no mesmo Posto e com o 
mesmo soldo, Salvador de Abreu Rangel. Este Official 
foi promovido a Alferes na criação da Legião no anno 
de 1795, contando já quatro annos de serviço nesse tem-
po ; acha-se á tres annos doente, e por intervallos men-
tecato; e porque tem absoluta impossibilidade para con-
tinuar no Real serviço, o proponho a V. A. R. para ser 
reformado na forma sobre dita. 

Para reformado no mesmo Posto de Quartel-Mestre, 
e com o soldo de Cavallaria que recebe Manoel Carva-
lho. Este official pelos essenciaes deffeitos das moléstias 
incuráveis que padece, já foi proposto a V. A. R. para 
ser reformado no mesmo posto attentas as dittas moléstias, 
e ter de 25 a 30 annos de serviço. 

N A BRIGADA DE INFANTARIA 

Para Tenente reformado no mesmo posto, e sem soldo 
João Baptista da Silva Costa. Este official não tendo ser-
vido mal a V. A. R. até o prezente, dependencias da 
sua caza lhe fazem supplicar a sua reforma, a qual julgo 
se lhe deve accordar pelo Bem que rezulta ao Estado de 
ter Vassallos q.' sendo hábeis para solicitarem os seua 
interesses pessoaes, podem em tempo opportuno applicar 
na Defensa do mesmo Estado, e na dos seus proprios 
bens, os conhecim.tos Militares adquiridos n'outra conjunc-
tura, e p. r isso o proponho p.a ser reform.d0 sem soldo 
no d.° posto. 

Para Tenente reformado no mesmo posto com soldo 
por intr.0 Vicente Machado Silva. Este official hé da pri-
mitiva creação da Legião, p.» onde veio tirado da Tropa 
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do Rio; acha-se com impossibilid.® phisica p.a continuar 
no Real Serviço, e pede com este attendivel fundamento 
a sua reforma; e porque conta os annos de serviço que 
a Ley requer p.a ser reformado no mesmo posto, e com 
o soldo que recebe, assim o proponho a V. A. R. 

N A BKIGADA DE ARTILHARIA 

Para 1.° Tenente reformado 110 mesmo posto, e sem 
soldo Jozé Roiz' Ferraz. Este official não hé antigo, pois 
sentou praça 110 principio do Governo do meu Antecessor; 
mas como não tem servido mal, se acha accommetido 
de huma diabetis, julgada incurável pelos professores, e 
pede a sua reforma sem soldo, julgo se acha nas cir-
cunstancias de se lhe conferir e como tal o proponho a 
V. A. R. 

Para 1.° Tenente reformado no mesmo Posto, e 
sem soldo Joaquim Marianno Galvão de Moura Lacerda. 
Este Official hé também moderno, e tem servido com 
sufficiente applicaçâo; mas como tem seu Pay Major do 
Regim. t0 de lnf.a q.' agora marcha para S.ta Catharina, 
e hum Irmão T. t0 de Cav.a e tem a sua Caza com huma 
familia numeroza, em que conta sette Irmans, alem de 
outros Irmãos pequenos, todos orphaons de May ; em 
attenção ás supplicas desta familia q.' o requeria p.a seu 
abrigo, julguei m. t0 equitavel propol-lo a V. A. R. p.a 

ser reformado 110 111.1110 posto sem soldo, no q.' perdendo 
pouco o serviço de V. A., lucra m. t 0 o amparo daquel-
la familia. 

São estes pois, SENHOR, OS Officiaes q.' proponho a 
V. A. R. para serem promovidos, e reformados nos 
Postos indicados pelas razoens expecificadas e relativas a 
cada hum, pelas quaes se fazem dignos de serem atten-
didos por V. A. R. e confirmados nos mesmos Postos 
que ficam servindo por commissão. e sem soldo, na for-
ma das Ordens que se achão estabelecidas nesta Capita-
nia para o tempo de Guerra, liavendo-o Vossa Alteza 
Real assim por bem. 
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A sempre Augusta Real Pessoa de Vossa Alteza 
guarde Deos por mui felices, e dilatados annos. como 
havemos mister. S. Paulo 13 de Maio de 1801.—Anto-
nio Monoél de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 28 

Sobre a confirmação de postos milicianos 

lLL.mo e Ex.mo Snr. '—Serve esta de acompanhara 
Proposta que dirijo á Real Prezença de Sua Alteza dos 
officiaes Milicianos pagos, que pelas circunstancias actu-
aes ficão exercendo os Postos a que os destinei, e para 
os quaes os habilitavão todos os requisitos necessários. 

Espero que V. Ex. a pelo bem do Real Serviço, a 
quem se faz indispensável a confirmação dos mesmos of-
ficiaes se digne cooperar para ella, na prompta expedi-
ção do competente Decreto.—D. s g.° a V. Ex. a S.M 

Paulo 13 de Maio de 1801.—111.mo e Ex.m o Snr.' D. Ro-
drigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça. 

Acompanhou este Off.° a seg. e Proposta : 

SENHOR:—Proponho a V. A. R. para os Postos va-
gos das Tropas Milicianas desta Capitania, e para serem 
reformados pelas razoens indicadas no artigo respectivo 
a cada hum, os Officiaes seguintes: 

Para Sargento Mói' do 1.° Regimento de Cavallaria 
Miliciana, vago por falescimento de Thomé de Alm.d a 

Lara Figueira, o Tén. e deCav. a Poliearpo Jozé de 01ivr.a 

por não haverem Capitaens de Cav.a q.' quizessem ser 
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Sargentos Móres de Milícias, pela razão de terem estes 
de soldo só 26$000 r. s e aquelles 32$000 r. s , e p. r con-
correrem no d.° Ten.e todos os requisitos p.a servir este 
posto. 

Para Sargento Mór do 1.° Regimento d'Inf.a Mili-
ciana em lugar de Manoel Caetano de Zuniga. (') que 
vai proposto para reformado, o Cap.m do Regimento de 
Infantaria desta Cidade Jozé Joaquim Marianno daS . a Ce-
zar, por ser muito activo, muito exacto, e ter a neces-
sária aptidão para exercer o mesmo Posto. 

Para 2.° Ajudante do Regimento Miliciano dos Úteis, 
vago por falescimento de Antonio Jozé de Moraes, o Sar-
gento de Infantr.a Antonio de Padua, por ter a necessá-
ria dispoziçâo para este posto. 

Para 2 0 Ajudante do Regimento de Infantr." Mili-
ciana da Marinha de Santos, vago por falescimento de 
Jozé Octavio Nebbias, por concorrerem na sua pessoa as 
circunstancias que o liabilitão p.a o d.° posto. 

Para 2.° Ajudante do Regimento delnfantr ." Milicia-
na de Parnaguá, em lugar de Jozé Diogenes Ferreira de 
Noronha, q. ' passou a exercer o mesmo posto no 1.° Re-
gim. t0 de Inf.a Miliciana desta Cidade, q.' estava vago, o 
Cabo d'Esquadra do Regim. t0 de Inf.a desta Cidade Ma-
noel Bueno em virtude do Avizo de 14 de Março de 1800. 

REFORMADOS 

Para Tenente Coronel Reformado com o soldo desta 
patente o Sargento Mór do 1.° Regimento de Inf.a Mili-
ciana desta Cidade Manoel Caetano de Zuniga. Este Of-
ficial veio para esta Capitania já em Cap.m no anno de 
1765, e nella tem feito muitos serviços a V. A. R. na 
primitiva creação, e Disciplina das Tropas Milicianas, e 

(*) Official que figurou muito no tempo de D. Luiz Antonio do 
Souza. Vide vols. V e VI. (N. da B.) 
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nas expediçoens que para o Sertão se fizerão ( ' ) ; acha-se 
decrepito, e com 58 annosde serviço effectivo, e nas cir-
cunstancias de V . A. R. premiar a sua cançada velhice 
com esta Graça, que elle mesmo supplica. 

Para Ajudante reformado com o seu respectivo soldo 
Antonio Jozé de Almeida Ajudante do 2.° Regimento 
de Infantaria Miliciana, por se achar carregado de annos, 
e de moléstias que lhe obstão ao exercício do seu posto, 
e ter ainda mais annos de serviço dos que p.a semelhan-
te reforma exige a Ley. 

Os quaes Officiaes proponho para serem confirmados 
nos mencionados postos, e pela forma e maneira expres-
sada, sendo do Real Aggrado de S. A. R. q. ' mandará 
o q. ' for servido. D.6 prospere, e dilate a precioza vida 
de V. A. R. por annos innumeraveis como todos lhe 
supplicamos. S.m Paulo 13 de Maio de 1801.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 29 

Sobre a confirmação de postos a o s que contribuem p. a o 
Jardim Botânico 

I I I . " 1 0 B Ex.m o SNR.'—Sendo servido o Príncipe Re-
gente Nosso Snr. ' approvar pelo Avizo de á de 9br.° de 
1799 a deliberação que tomei de a aceitar as offertas que 
algumas pessoas desta Capitania fizerão de Potros para 
a Remonta da Cavallaria delia, confirmando nos Postos 
Aggregados os Officiaes, que em attenção as dittas offer-

(') Estas expedições foram as que seguiram para Yguatemy de 
1763 em diante, no tempo do capitão-general D . Luiz Antonio de 
Souza. Vide vols. V a X . 

(N. da B.) 
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tas promovi, e determinando-me o Mesmo Snr.' pelo citta-
do Avizo expedido por V. Ex. ; i me servisse de iguaes 
meios para o Estabelecimento do Hospital Militar, e Jar-
dim Botânico desta Cidade. Em observancia desta Real 
Ordem acceitei os voluntários Donativos que continuarão 
a applicar varias pessoas para a factura das mencionadas 
obras, promovendo logo os offerentes por commissâo aos 
postos de que se fazião dignos. 

Entre os promovidos huns foram contemplados com 
patentes de Capitão, Tenente, e Alferes, nas quaes, por 
serem de Officiaes Aggregado3, e algumas de Reformados, 
lhe mandei accrescentar no formulário as palavras se-
guintes :—Na conformidade do Aviso de 4 de%r° de 1799, 
para effeito de obterem pelo Conselho Ultramarino a sua 
competente confirmação; outros porem forão remunera-
dos com Postos Maiores e são os especificados na Pro-
posta que tenho a honra de por na Real Prezença de 
S. A. acompanhada deste officio. 

Pela relação junta, e n.° respectivo, a cada um dos 
Offo s contemplados nesta Proposta, verá V. Ex.a a quan-
tidade da sua contribuição, a qual sendo pequena vista 
absolutam.e, hé com effeito grande comparada com as 
forças, e estado da terra. Este foi, Ex.mo Snr.', o único 
modo com que se podia intentar huma obra, que sendo 
completa será a melhor de S. Paulo, e na qual não se tem 
gasto hum só vintém da Fazenda Real, mas para que 
haja quem continue a seguir o exemplo dos primeiros 
contribuintes, hé absolutamente necessário que Sua Al-
teza Real se digne confirmallos nos seus respectivos Pos-
tos, pois d'outra sorte nada se pode levar avante em hu-
ma Capitania tão pobre como esta, e cujas forças tem 
sido absorvidas pelos contractos lezivos que tantas vezes 
infelizmente se tem celebrado com as suas rendas. 

Digne V. Ex. a por tão ponderosas circunstancias fa-
zer expedir o Decreto de confirmação destes officiaes— 
com a maior brevidade possivel, e ao mesmo tempo diri-
gir hum Aviso ao conselho Ultramarino para que se não 
duvide neste Tribunal passar as Patentes de confirmação 
aos officiaes Aggregados desta Capitania, e a alguns que 
pelas mesmas razoens forão Reformados. Dezejarei neste 
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objecto ter a fortuna de aggradar a sua Alteza Real, 
visto q.' o mesmo Snr.' me fez saber por V. Ex . a que 
da concluzão d'aquellas obras Eem despeza da sua Real 
Fazenda lhe rezultaria o maior serviço e a mim a maior 
honra. D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 13 de Maio de 1801. 
—Ill.mo e Ex.m0 Snr.' D. Rodrigo de Souza Coutinho.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

O Docum. t o q! acompanhou o 0ff.° acima hê a seg. e  

Proposta 

SENHOR : —Proponho a V . A. R. para os differentes 
corpos Milicianos de S. Paulo, de que sou Governador e 
Cap.m General, pelas razoens substanciadas no meu ofli-
cio N.° 29, q.' acompanha esta Proposta, os Officiaes 
seguintes: 

1.° 
Para Coronel Aggregado ao 1.° Regim."' de Infan-

taria Miliciana desta Cidade, o Tenente Coronel do R e -
gim. t0 dos Úteis Jozé Florencio de Oliveira ('), por t e r 
os necessários requizitos para servir este Posto e as in -
dispensáveis possibilidades p.a se tractar com a devida 
decencia. 

2.° 
Para Tenente Coronel Aggregado ao 2.° Regimento 

de Infantaria Miliciana desta Cidade o Capitão Antonio 
Moreira da Costa (2), por ser bem estabelecido, e ter a s 
necessarias dispoziçoens para servir este Posto. 

3.° 
Para Tenente Coronel Aggregado ao 2.° Regimento 

de Cavallaria Miliciana desta Cidade Antonio Pereira de 

í1) Assignou e dou a quantia de r s . 
Botânico de S. Paulo. 

(-) Assignou 500#000 para cgual fim. 

1:000$00D para o Jardim 

(N. da li.) 
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Araújo ('), por ser dezembaraçado, e ter a conveniente 
aptidão para este Emprego. 

4.° 
Para Tenente Coronel Aggregado ao Regimento de 

Inf.a Miliciana da V.a de Cunha o Capitão Manoel Anto-
nio Rangel, por ser activo, e dotado das mais dispozi-
çoens que o habilitão para servir este Posto. 

5.° 
Para Tenente Coronel Aggregado ao Regimento de 

Inf.a Miliciana da Villa de Sorocaba, o Cap.m Manoel 
Leite de Moraes (2), em quem concorrem os indispensá-
veis requezitos para occupar com prestimo o mesmo 
Posto 

REFORMADOS 

6.° 
Para Coronel Reformado do l.° Regimento de Cav. a 

Miliciana desta Cid.c o Tenente Coronel do m.m0 Regi-
m. t 0 Bento M.el de Alm. i a Paes (3) p.r se achar nas cir-
cunstancias de ser attend.0 por V. A. R. p. r este modo. 

7.° 
Para Tenente Cor.el Reformado do 2.° Regim. t0 de 

Infant.a Miliciana desta Cid.e, o Cap.m Matheus da S. a 

Bueno (*) p. r ser antigo e benemerito official deste corpo, 
em q.' serviu sempre com a maior activid.® e zello. 

Os quaes officiaes proponho a V. A. R. para serem 
confirmados nos Postos respectivamente indicados e pe-
las razoens expressadas no off.° N.° 29, q. ' acompanha 
esta Proposta, sendo do Aggrado de V. A. R., por cuja 

(') Deu a quantia do 400$000 para as despesas cora o Jardim 
Botânico. 

(2) Deu egual quantia para o mesmo fim. 
(3) Entrou com a quantia do 1:2008000 para a construcçao do 

Jardim Botânico e com 100 cavallos para o serviço militar. 
(4) Deu a quantia de 256S000 para o Jardim Botânico, como so 

verá adiante em lista especial. 
(N. da R.) 



— 69; — 

ordem fiz a Promoção dos mesmos Off.es D. s g.e ni . s ' a . s 

a Augusta Pessoa de V. A. R. p.a Amparo, e Paternal 
abrigo dos seus fieis e amantes vassallos. S. Paulo 13 
de Maio de 1801.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

DocumS 0 q.' também acompanhou o Off.° N.° 29, e lista 
dos subscriptores p. a o Jardim Botânico 

Relação das pessoas q.' por terem contribuído com 
Donativos voluntários p.a a factura do Hosp.a Militar, é 
Jardim Botânico desta Cidade, são propostos a 8: A. R. 
p. a os Postos indicados nos seus respectivos números, de-
bx.° dos q.eB se declara a quantidade das suas offertas: 

1 
Jozé Florencio de Oliveira, proposto p.a Coronel Ag-

gregado ao 1.° Regim. t0 de Inf.a Miliciana desta Cid.e 

oífereceo hum conto de R.s l:000$000. 

2 ' 
Antonio Mor.a da Costa, proposto p.a Tn.e Cor.el Ag-

greg.d0 ao Regim. t0 de Inf.a Miliciana desta Cid.e oífereceo 
quinhentos mil r.B—500$000. 

Manoel Antonio Rangel, proposto p.a Ten.e Cor.el Ag-
greg.d0 ao Regim. t0 de Inf.® Miliciana da V.a de Cunha, 
oífereceo 25 cavallos Andadores p.a Pastores das Fazendas 
deCreação de S. A. R., os quaes são de absoluta neces-
sid.e p.a o melhoram.'0 das rassas e sendo avaliados pelo 
mais Ínfimo preço de. 20$ r. s produzem a somma de qui-
nhentos mil r.s—500$000. . 

, 4'V) v 

, Antonio Pereira de Araújo, proposto p.» Teu . 6 Co-
ronel Aggregado ao 2.° Regimento de Cav..a Miliciana 
desta Cid.e Oífereceo dois Escravos p.a se applicarem ao 
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trabalho das m . m a s obras e ficarem depois pertencendo a 
a S . A . R . , q.' a 200$000 r . s cada hum fazem a som-
ma de quatro centos mil r.s—400$000. 

Manoel Leite de Moraes, proposto para Tenente Co-
ronel Aggregado ao Regimento de Inf.* Miliciana da V.a 

de Sorocaba oifereceo quatro centos mil reis—400$000. 

6 
Bento Manoel de Almeida Paes, proposto para Co-

ronel Reformado do 1.° Regim. to de C a w Miliciana des-
t a Cidade oifereceo liü conto e duzentos iril reis —1.200$. 

7 
Matlieus da Silva Bueno, proposto p.a Ten.° Coronel 

Reformado do 2.° Regimento de Inf.a Miliciana desta Cid.e 

Este official, alem de ter os annos de serviço, e mais 
circunstancia p. a ser reformado sem outra alguma con-
templação, com animo generozo, e verdadeiro espirito 
patriotico, quiz também ter parte na honra de concorrer 
p . a esta import.6 obra, com duzentos e cincoenta e seis 
mil reis 256$000 

Somma R.s . . . 4:256$000 

S . m Paulo 13 de Maio de 1801. 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mondoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 30 

informação sobre a representação do Intendente de Ma-
rinha de Santos 

ILL.™° Ex.mo E SNR.'—Foi S. A. R. servido pelo 
Avizo do 1.° de 8br.° de 1800, mandar-me informar com 



o meu parecer sobre o inaudito procedimento de que se 
queixa o Intendente da Marinha do Porto de Santos Joa-
quim Manoel do Couto, em Representação dirigida a V . 
Ex.a com datta de 15 de Dezembro de 1799. 

Esta Reprezentação, Ex.m 0 Snr.', hé hum libello fa-
mozo feito por aquelle Intendente contra a Junta da Real 
Fazenda desta Capitania, e ainda mais contra mim, que 
sou o Prezidente delia ; por quanto depois de nos haver 
imputado, o maior de todos os crimes, qual hé a pos-
tergação das Reaes Ordens, que expressamente diz não 
forão cumpridas nem por mim, nem pela Junta accres-
centa ao primeiro insulto outro tanto offensivo como elle 
a minha honra, e a minha reputação, que hé o dizer que 
achou toda a Fazenda Real na peior arrecadação que hé 
possível; quando V. Ex. a mesmo sabe, que tem sido o 
primeiro movei das minhas fadigas o augmento das Ren-
das desta Capitania, e que pela minha deligencia tenho 
conseguido levalias a hum estado a que nunca chegarão, 
nem, talvez cliegarião estes primeiros vinte annos. Pas-
sando pois a responder á ditta Reprezentação, faço ver 
a V. Ex. a que seria inaudito o meu procedimento, e o 
da Junta, se obrássemos o contrario do que se tem prac-
ticado com aquelle Intendente, pois certamente se lhe 
teriâo concedido quantas coizas lhe tem lembrado para 
pedir a sua desarranjada imaginação, passando a Junta a 
dar-lhe oito centos mil reis de ordenado, como Intenden-
te, sem elle trazer as competentes ordens para isso, e 
eu a conferir-lhe o commando da Praça de Santos, que 
era objecto de todas as suas pertençoens, sem lh'o dever 
conferir de Direito pela maioria da sua Patente, como 
elle me requeria; por ser contrario ao legislado em o 
Real Decreto de 11 de Setembro de 1762 ; e por elle ser 
totalm. te incapaz de lhe confiar o commando da mesma 
Praça. Tudo quanto passou a Junta com este homem 
desacizado foi já prezente a S. A. R. pelo Tribunal com-
pet.0, fazendo-se ver ao Mesmo Snr.' por tão conheci-
das incoherencias qual tenha sido o seu reprehensivel 
comportamento, qual o attentado de dimittir de si o car-
go de q. ' estava de posse, sem lhe ser aceito; e qual fi-
nalmente a sua total iuaptidão para semelhante Emprego; 
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aquella mesma inaptidão que fez com q.' nunca se lhe 
confiasse o commando da mais pequena Embarcação. 
Tudo isto será outra vez prezente ao mesmo Snr.' nesta 
occazião pelos Documentos que com esta dirijo a V. Ex.a 

e vem a ser a Conta dada pela mesma Junta authorizada 
com as copias das extravagantes Reprezentaçoens d'aquel-
le Intendente, e das ordens que a seu respeito se expe-
dirão pelo mesmo Tribunal, o que tudo prova q.' nem o 
seu procedimento, nem o meu tem sido inaudito. Quanto 
a parte q.' versa sobre a má arrecadação da Fazenda 
Real, julgo ser desnecessário fazer a este respeito a mi-
nha Apologia, a vista do que V. Ex. a sabe eu tenho pra-
cticado no meu Governo; mas se deixo de me justificar 
por esta razão de hum defeito de q.' me dão por justifi-
cados tantos officios relativos ao melhoram.10 da refferida 
arrecadação, e o seu effectivo e patente accrescimo ; nem 
por isso deixo de pedir huma satisfação a S. A. R. da 
injuria que me irroga este homem, quando me imputa, 
alem do crime de postergador das suas ordens, o de 
deixar desemcaminhar a sua Real Fazenda. Devendo 
comtudo certificar a S. A. R. q.' eu não tenho preven-
ção nenhuma contra o mesmo Intendente, e q.' certa-
mente não só lhe mandarei dar o dinheiro q.' pertende ; 
em recebendo ordem para isso, mas até me comprometto 
a entregar-lhe o commando da Praça de Santos, haven-
do-me o Mesmo Snr.' por dispensado absolutam.® da sua 
responsabilidade, e de todos os mais incidentes q.' podem 
ser fataes a esta Capitania pela entrega da Defensa, d'a-
quelle Porto em sem.es maons. 

Postas estas razoens, creio que V. Ex.a me fará a 
costumada Justiça, e melhor informado do pouco funda-
mento d'aquella Reprezentação, espero se digne fazer ver 
ao Príncipe Regente Nosso Snr.' que os meus procedi-
mentos tem sido a este respeito tão ajustados, quanto ir-
regulares os do mencionado Intendente; a vista do que o 
Mesmo Snr.' Determinará o que for mais do seu Real 
Aggrado. D,9 g.e a V. Ex. a S. Paulo l .° de Junho de 
1801.—111.MO Ex.m0 e Snr.' D. Rodrigo de Souza Couti-
nho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça.. 
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Copia da Carta do Intend. e da Marinha 

III.1110 Ex. m o E SNR.'—D. Rodrigo de Souza Coutinho: 
—Senhor, pela conta e Reprezetação, que dou a Real 
Junta da Fazenda da Marinha, de que V. Ex . a hé dig-
níssimo Presidente, verá V. Ex. a q. ' Gov.0r, e Cap.m 

Gen.al desta Cap.n i a , e a Junta da Fazenda de S. Paulo, 
me não dão, nem querem dar posse do Cargo de Inten-
dente, nem de couza alguma, com q. ' S. Mag.e me hon-
rou, e mandou para esta t e r r a ; nella verá V. Ex . a q. ' 
estou nesta Vilia, e Porto de Santos sem fazer nada, 
servindo de objecto de rizo a este Povo, vendo a Mari-
nha, e os Armazéns delia, e de Exercito, e toda a Fa-
zenda Real, na peior arrecadação, e dezordem, que pode 
haver, governada por hum Major de Auxiliares, ou Milí-
cias ; e por fim de tudo, negando-me o Ordenado, e 
Quartel, ou caza de Intendencia, q.' S. Mag.° me man-
da dar por todas as Leys, e Alvarás da ereação dos In-
tendentes, e q. ' tem todos os mais Intendentes, como, 
hé notorio, de todas as Cap.nía d 'America. Espero da 
protecção de V . Ex . a e da recta Justiça com q. ' obra 
queira pôr na Prezença de S. Mag.e a m." Conta e Re-
prezentação, para q. ' a Mesma queira dar as providencias, 
q.' a sua Justiça achar conveniente, para bem do seu Real 
Serviço. D.3 g.° a V. Ex.a m.8 an. s Santos 15 de De-
zembro de 1799.—De V. E x . a Subditomais humilde Joa-
quim Manoel do Couto, Chefe de Divizão, e Intendente 
da Marinha. 

ANNO DE 1801 

! N.° 31 

Sobre as relações do Governador com o Snr.' Bispo 

III."10 Ex . m o E SNR.'—Tendo feito ver a V. E x . ' 
pelos meus officios N.° 56 do 1.° de Dezembro de 1798, 
e N.° 81 de 6 de Maio de 1799, a sem razão com q.' o 



Bispo desta Dioceze se conspirou contra mim, e se de-
clarou Fautor de huns poucos, que conloiados com elle 
organizarão as muitas contas, que desta Capitania se di-
rigirão á Real Prezença por essa Secretaria ; devo igual-
mente participar a V. Ex. a q.' tendo noticia o mesmo 
Bispo de q.' as suas íálças Reprezentaçoens forão olhadas 
por S. A. R. com aquelle desprezo de que se fazião cre-
doras pela sua manifesta contradicçâo, e total falcidade, 
procurou occaziâo de se congrassar commigo, e para isto 
aproveitou a da vinda de meu Irmão a esta Capitania, o 
Capitão Tenente d'Armada Real Francisco Manoel Be-
rardo de Mello Castro e Mendoça, que foi mandado pelo 
chefe de Divizão e Commandante da Esquadra d'America 
Donald Campbel, para fazer promptificar o necessário 
para a expedição do Regimento de Infantaria, que em-
barcou para a 111a de Santa Catharina sobre a Não Meduza. 
E como eu apezar de conhecer o caracter do mesmo 
Prellado, e as suas invectivas dirigidas a perder ou a 
mim, ou ao menos o meu credito, não tinha feito a divizão, nem 
tão pouco me tinha queixado delle, tanto que me procurou im-
mediatamenteme prestei a fazer as pazes, e dar-lhe todas as 
demonstraçoens de huma verdadeira, e legitima reconcilia-
ção; visto que eu não tinha dado hum só passo para a nossa 
desavença, como fiz ver a Y. Ex.a em os meus officios, 
e sempre estive disposto a recebello huma vez que elle, 
que me tinha offendido, e maquinado todo o mal possi-
vel, me procurasse, como igualmente expressei ao De-
sembargador Ouvidor Geral desta Commarca Joaquim 
Jozé de Almeida, quando elle me fez saber q. ' V. Ex.1 

o tinha incumbido de solicitar a renovação d'Amizade 
entre mim, e o mesmo Bispo. Dado este primeiro passo 
de reconciliação restava q ' eu fosse assestir na Sé as 
Festividades da primeira classe para que o mesmo Bispo 
me convidasse, e com especialidade na solemnidade do 
Corpo de Christo, e Annos de Sua Magestade, e de suas 
Altezas; e como eu não tinha voltado ali como General 
desde o dia 4 de 9br.° de 1797, em que observei se me 
não dava o lugar devido, nem se me fizerão as compe-
tentes honras, segundo participei a V. Ex." no meu of-
ficio N.° 80 de 27 de Abril de 1799 ; julguei q.' não 
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obstante ter feito esta participação a V. Ex.a devia aceitar 
o convite que para semilhantes solemnidades o Bispo me 
fizesse, se elle se compromettesse a mandar-me fazer as 
honras de q.' dispoticamente me havia privado, porque 
neste cazo não compromettia o meu lugar única coiza 
que me obrigou a não querer voltar á refferida Sé, sem, 
que fosse por V. Ex.a determinado ao mesmo Bispo o 
exaeto cumprimento do ceremonial com que costumâo 
ser recebidas nas Igrejas as Pessoas a quem S. A. R. se 
digna honrar com o Emprego de Governadores, e Capi-
taens Generaes. Chegou com effeito o dia 4 de Junho 
em q.' a Igreja celebrou este anno a Solemnidade do 
Corpo de Christo; e sendo convidado para hir assistir a 
Missa, e Procissão, fui recebido com as honras Ecele-
siasticas; e no lugar que desde a creação desta Sé foi 
destinado para os Generaes desta Capitania, como parti-
cipou a Sua Magestade o Gen.al D . Luiz Antonio de 
Souza por essa Secretaria (VEstado em officio de 24 de 
Dezembro de 176(5 ('). A vista do exposto só me resta 
pedir a V. Ex. a se digne fazer sabedor a S. A. R., de 
que o Bispo se acha congraçado commigo, e q.' a muito 
tempo o estaria se elle quizesse procurar-me, como lhe 
fez saber o Dez.01' Ouv.01' geral em consequencia da Com-
missão q.' Y. Ex.!l lhe dirá;—Que eu fico de posse das 
honras Eeeleziasticas, de que me havia privado o mesmo 
Bispo, honras q . ' certam.® não aceitaria sem serem de 
novo prescriptas por S. A. R, se eu não visse q.' era 
necessário a todo o custo fazer ver publicamente os ef-
feitos de huma liga, a cuja quebra só tinha dado origem 
o capricho d'aquelle Prellado, q.' finalmente me compro-
metto a fazer todos os esforços possiveis para a manter 
e conservar, e ainda q.' me custa a crer tenha duração 
huma amizade dissolvida sem fundamento, e reconciliada 
por necessidade; pois hé publico nesta Capitania o máu 
êxito das falças Reprezentaçoens com que o mesmo Bispo 

(') Vide pag. 11 vol. XXIII, que traz o officio aqui citado e 
mais uma curiosa discussão sobre etiquetas ecclesiasticas entre o 
capitão-general o o bispo. 

(N. da B.) 
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procurou denegrir a m. a honra e o que hé mais ainda a minha» 
Religião ; o que me dá lugar a persuadir-me, que este 
só, e não outro foi o motivo da sua deliberação, que em 
tal cazo deve ser capitulada antes como tregoas, do que 
como pazes. 

Seja porem como for, por mim não ha de ser feita 
a rotura , assim como a não fiz n'outra occazião, tendo 
tantas razoens, quantas forão prezentes a S A. R. no 
cittado off.° N.° 56. D.S g. e a V. Ex. a S. Paulo 8 de 
Junho de 1801.—111.mo e Ex m o Snr. ' D. Rodrigo de Sou-
za Coutinho.—Antonio Manoel cie Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 32 

Sobre a prorogação do Contracto dos Dízimos 

LLL.MO E Ex.m o SNR. '—Como não perco de vista 
hum só ponto, em que mostre o fervorozo, e constante 
zello, que me anima pelo augmento da Real Fazenda, 
tanto que li nas Gazetas que chegarão a esta Capitania, 
que pelo alvará deLey de 12 de Junho de 1800 manda-
va S. A. R. abolir todas as prorogaçoens de remataçoens 
de suas Rendas, e Contractos Reaes, que ainda não es-
tivessem principiados, e achando-se os Dizimos desta 
Capitania nas mesmas circunstancias; porque sendo con-
feridos a Jacinto Fernandes Bandeira por dois triennios 
a preço de 89:200$000 r . s cada hum, ainda não era en-
t rado o 2.° que devia principiar em Julho de 1801, di-
rigi ao Procurador do ditto Bandeira, a Ordem constante 
da Copia N.° 1.°, pela qual lhe determinava que a venda 
dos Dizimos para o triennio proximo fucturo, devia ser 
actualizada em hasta publica na Jun ta da Real Fazenda; 
para desta s o r t e i e ficar sabendo legalmente o seu res-
pectivo preço, e a todo o tempo esta Junta poder lan-
çar mão delle, se S. A. R. mandasse applicar o mencio-
nado Alvará a esta Capitania o que tudo melhor, e 
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mais circunstanciadamente Ee deprehende das forma es 
palavras da mesma ordem N.° 1.° Rezultou d'aqui a 
resposta do ditto Procurador, que faz o objeeto do Do-
cumento N.° 2. , pela qual não convém nesta minha deli-
beração pelos imaginarios fundamentos expressados na 
sua cittada resposta N.° 2.°, cujas apparentes razoens 
forão outra vez desvanecidas por mim na Ordem reppe-
tida na Carta N.° 3.°, pela qual mandava cumprir, e 
observar a minha primeira; por cuja razão mandei affi-
xar os Editaes para as Arremataçoens parciaes concebi-
dos nos termos da copia N.° 4.° Não pararâo aqui os 
dezignios do Procurador de Jacinto Fernandes Bandeira 
em obstar a minha deliberação, porque, depois de ten-
tar por todos os modos possiveis dispor a seu favor os 
vogaes da Junta a excepçâo do Escrivão Deputado João 
Vicente da Fonseca, me dirigio o requerimento constante 
da copia N.° 5.°, pelo qual pedia tempo para deliberar 
sobre a escolha dos rematantes, querendo que ninguém 
lançasse, senão quem elle quizesse, o que em certo modo 
era fazer irrizorio aquelle acto de remataçâo; a não ser 
admittido quem quizesEe lançar nos Dizimos, dando fia-
dores chãos e abonados, que pudessem segurar o vallor 
delles ou a 8. A. R., ou a Jacinto Fernandes Bandeira; 
por cuja razão no mencionado requerimento proferi o 
Despacho que nelle pode V. Ex. a ver tendente a 
precaver toda e qualquer cavilação que podesse frus-
trar as minhas dispoziçoens. E cuidando que desta sorte 
tinha vencido todos os obstáculos, enganei-me porque 
fui achar toda a Junta, a excepção do ditto Escrivão 
Deputado João Vicente da Fonseca, opposta ao meu 
parecer, e depois de fazer seis sessoens, sem demover 
aos Vogaes a annuirem a esta acçâo tão ligada com os 
Interesses da Corôa e do Estado, e iEto por mero ca-
pricho dos dittos Vogaes, e particular condescendencia 
ao Procurador do Rematante; e vendo que entre todos 
o mais culpado era o Procurador da Coroa e Real Fa-
zenda, que tendo duplicada razão para zellar os Interes-
ses Reaes, se deixava arrastar após os interesses dos 
particulares, sacraficando os do Estado, por ser homem 
venavel, e inteiramente estúpido, e ignorante, rezolvi 
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mandallo suspender do Cargo que tão indignamente exer-
cia pela Portaria copia N.° 6, nomeando para servir este 
emprego pela Portaria copia N.° 7, ao Bacharel Joze 
Arouche de Toledo Rendon, huma das principaes Pessoas 
desta Capitania, Coronel confirmado do 2.° Regimento 
dTnfantaria Miliciana, Cavalleiro da Ordem de Cliristo, 
e muito hem estabelecido, de maneira que pela sua lit-
teratura ('), e total independencia, e conhecido zello pelo 
Bem do Estado, hé o mais capaz para exercer hum lu-
gar de tanta consequencia. 

Nomeado pois o novo Procurador da Coroa, jura-
mentado, e empossado do seu Emprego, immediatamente 
se desempatarão os vottos, porque tendo eu a favor da 
Fazenda Real o Escrivão Deputado, e o novo Procura-
dor da Coroa, ainda q.' ficarão sendo de votto contrario 
o Ouvidor da Commarca, e Thezoureiro, como se prova 
pelo termo que requererão, copia N.° 8, como Prezidente 
do Tribunal dezempatei os vottos a favor da Fazenda 
Real ; e desta sorte se pozerâo em remataçâo os Dizimos 
desta Capitania em pequenas porçoens, e ainda sendo to-
dos os rematantes á contento do Procurador do Bandeira, 
e havendo a grande quebra no commercio, que hé pu-
blica, subiu a somma das remataçoens parciaes a 
119:356$000 r. s como se vê no auto de remataçâo, Do-
cumento N.° 9, havendo de accrescimo 27:480$000 r . s 

sobre o preço por q.' forão conferidos os mesmos Dizimos, 
e suas respectivas Propinas. Se não houvessem taes de-
moras em se concluir as remataçoens parciaes, pela op-
pozição que encontrei a este projecto nos Desputados da 
Junta, havendo mesmo huma especie de dissuazâo feita 
aos Licitadores; e se por outra parte não tivessem os 
generos do commercio diminuído tanto de preço, teria 
eu a gloria de vereficar com toda a evidencia a minha 
propozição estabelecida no officio N.® 32, de 30 de J a -

(') Era formado em direito pela universidade de Coimbra, occu-
pou vários cargos de justiça e fazenda, foi deputado constituinte em 
1823 e geral em 1826, primeiro director da Academia de Direito de 
S. Paulo e soldado illustro : falleceu em 1834 como tenente-general. 
Foi um paulista dos mais distinetos, honesto, intelligonte e abastado. 

(N. da R.) 
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neiro de 1800, que era a seg. c : «Que 8. A. R. pela 
conferencia que fez dos Dízimos a Jacinto Fernandes Ban-
deira por dois triennios pelo preço de 89:200|000 r.B 

cada hum lezava a sua Real Fazenda em 60:000$000 r. s» 
E na verdade sendo elles vendidos no 1.° 3.ni0, segundo 
participei a Y. Ex. a , por 110:697$000 r . s lucrou o Re-
matante liquidos do vallor da Rematação primitiva, e 
suas Propinas q.' são 2:676$000 r. s 1S:821$000 r. s , e 
sendo na segunda Rematação vendidos como fica notado 
por 119:356$ r. s ficão igualmente liquidos 27:480$000 r.s 

que juntos com os 18:821$000 r.s fazem a somma de 
46:301$ r.® e se ainda ajuntarmos á ditta somma o ren-
dimento dos Dizimos das Balêas que ficarão por conta 
do ditto Bandeira, que são 40$000 r. s por cada huma, 
e suppondo que nas tres Armaçoens desta Capitania se 
não pescão cada anno se não vinte Baleas teremos 800$000 
r.s cada anno, e nos seis 4:800$000 r. s , que outra vez som-
mados com 46:301$000 r.% dão o producto total d e . . . . 
51:101$000 r.5, vindo por tanto a faltar só para o meu 
calculo conjectura! de 60:000$000 r . s em que avaliei a 
perda das Rendas Reaes 8:899$000 reis, déficit certa-
mente occazionado pela adversa situação a q. ' reduzio o 
commercio desta Capitania o estado actual dos Negocios 
Públicos da Nossa Corte. Tendo-se feito, pois, as Re-
mataçoens parciaes, lançados os competentes assentos, e 
tomadas as respectivas fianças; deixei que o Procurador 
de Jacinto Fernandes Bandeira fosse recebendo dos dittos 
Rematantes parciaes a parte com que erão obrigados a 
concorrer; e isto porque observei que o producto q. ' 
houve nas Remataçoens parciaes não fazia o duplo do 
preço por que forão conferidos os Dizimos aquelle Rema-
tante ; pois que a ter chegado, julgava nulla a rematação 
por haver lezão enorme, e ainda sem expressa ordem fa-
zia a cobrança para a Real Fazenda, até S. A. R. dis-
cidir o que fosse mais do seu Real Aggrado. Mas se 
com effeito se não dá lezão enorme, sempre há huma 
lezão grande, pois certamente 29:8S0$000 r. s de lucro 
em hum Negocio sem risco, e cujo capital hé 91:000$000r.s 

hé motivo p.a se dissolver hum contracto de Fazenda 
Real, cujos bens gozão de todos os previlegios dos bens 
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de orfaos, Hospitaes, cidades, e Conselhos, para cuja 
rescizão não hé precizo haver mais que huma lezão co-
nhecida qualquer q. ' seja, como dizem uniformemente os 
Praxis tas ; Qualiscumque sit lesio, dum modo non sit mí-
nima ; e muito principalmente estando debitada esta Ca-
pitania ; e necessitando de meios para se dezempenhar, 
no que lucra o Estado, e lucrâo os particulares, que são 
credores á Real Fazenda. A' vista do exposto espero 
que V. Ex.*, tomando em concideração tudo quanto pra-
tiquei a este respeito, se digne fazel-lo prezente a S. A. 
R. para q.' o Mesmo Snr.', vendo a grande lezão q.' sof-
frem as suas Rendas, supposto que não chega a enorme, 
se digne mandar rescindir o contracto lezivo por onde 
forâo conferidos a Jacinto Fernandes Bandeira os refferi-
dos Dizimos pelos solidos fundamentos que a favor das 
suas Rendas tenho a honra de allegar. Em segundo lu-
gar espero que V . Ex. a bem certificado da justíssima 
cauza com que suspendi do seu Emprego ao Procurador 
da Corôa e Real Fazenda o Bacharel Miguel Carlos Ai-
res de Carvalho, e nomeei em seu lugar o Bacharel Joze 
Arouche de Toledo Rendon, se sirva assim o informar 
circunstanciadamente a S. A. R. para q.' o Mesmo Snr.' 
se digne approvar o meu procedimento, concervando o 
novo Procurador da Corôa no Ministério que tão digna-
mente exerce, e para q.' o habilitão as excellentes qua-
lidades que o ornâo, como já expuz a V . Ex.a neste 
mesmo officio, e no Off.° N.° 54 do anno passado de 
1800; e na participação que com esta dirijo immediata-
mente a sua Real Pessoa, tanto por essa Secretaria d'Es-
tado, como pelo Real Erário. 

Dezejarei ter muitas occazioens de mostrar a V. Ex.a 

o meu zello, pelo Bem do Estado, e augmento das Ren-
das da Corôa, e que V. Ex.a por me honrar assim o 
faça também prezente a Sua Alteza, a cujo Real Serviço 
de boa vontade sacrifico todas as minhas forças, e toda 
a vida. Deos g." a V. Ex.a S. Paulo 15 de Junho de 
1801.—111.mo e Ex.m o Snr.' D . Rodrigo de Souza Cou-
tinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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Participação de q.' trata o Off.° acima 

SENHOK : — Sendo inherente ao Emprego de cada 
hum dos Deputados da Junta da Real Fazenda soli-
citar todos os meios conducentes ao seu augmento, e 
Arrecadação; este dever acha-se duas vezes essencial-
mente ligado no Emprego de Procurador da Corôa de 
V. A., pelo ser delia, e igualmente da sua Real Fazen-
da. Por esta razão, quando a falta de zello que se no-
tasse aos outros Deputados no desempenho das obriga-
çoens annexas ao seu cargo fosse huma commissão re-
preliensivel, na pessoa do Procurador da Real Corôa, e 
Fazenda hé hum crime, digno de mais severo, e exem-
plar castigo. Postos estes principios, e sendo o Bacha-
rel Miguel Carlos Aires de Carvalho Procurado]1 da Co-
rôa de V. A. R.. e hum dos Deputados da Junta da 
Administração e Arrecadação da sua Real Fazenda desta 
Capitania sempre opposto aos Interesses da mesma Real 
Fazenda, que era por tantos titulos obrigado a zellar, e 
nimiamente condescendente com os interesses dos parti-
culares, que sabião solicitar a sua venalidade, ainda mais 
que nunca se mostrou inquinado com o deste abominavel 
crime, na opposição que de unanime accordo fez com 
os mais vogaes da Junta, á excepção do Escrivão De-
putado, ás minhas deliberações tendentes a mandar re -
matar os Dizimos publicamente, e em pequenas divizoens 
na fr . a expressada no meu officio N.° 32, que acompa-
nha esta participação, que tenho a honra de pôr na Real 
Prezença de V. A., quando eu não tinha em vista tirai-
os mesmos Dizimos ao seu Rematante primário, salvo se 
V. A. R. assim o Determinasse por algumas ulteriores 
dispoziçoens, ou se a somma das rematações parciaes fi-
zesse o duplo do preço porque forão conferidos os mes-
mos Dizimos, por que nesse cazo havendo huma lezão 
enorme na forma do Direito Pátrio, ainda sem ordem 
expressa de V A. se devia rescindir o contracto por 
lezivo, e fraudolento. Por esta razão suspendi o dito 
Bacharel Miguel Carlos Ayres de Carvalho do Emprego 
de Procurador da Corôa, e Real Fazenda de V. A., e 
em seu lugar Nomeei o Bacharel José Arouche de To -
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ledo Rendou Coronel confirmado do 2.° Regimento de 
Inf. a Miliciana desta Cidade, Cavalleiro da Ordem de 
Christo, e liuma das pessoas mais destinctas, e mais bem 
estabelecidas nesta Capitania ; o qual pela sua littera-
tura, pela sua independencia, e pelo muito zello que o 
anima pelo Bem do Real Serviço de Y . A., ha de des-
empenhar os deveres deste Emprego com a mesma hon-
r a com que sempre se destinguio no mesmo Real Serviço. 

A vista do fundamento com que fiz aquella suspen-
ção, e do rezultado que por meio delle pude obter, no-
meando para Procurador da Coroa e Real Fazenda ao 
mencionado Bacharel José Arouche de Toledo Rendon, 
o que tudo consta do cittado officio N.° 32, espero que 
V . A. R, se digne approvar a mesma Nomeação, por 
ser em tudo conforme as Reaes ordens de V. A. q.' 
mandão elleger para semelhante Emprego o lettrado de 
melhor Notta, e mais independente que houver. 

E tendo posto na Real Prezença de V. A. as fun-
damentaes razões, que abonâo e tornão absolutamente 
legal o meu procedimento na suspenção daquelle Procu-
rador da Corôa e Real Fazenda, alem de outras muitas 
que agora omitto por não ser fastidiozo a V. A. R. e 
das que circunstanciadamente exponho no § 19 do Cap.° 
6 da 2.* pt.e da Memória Economico-Politica desta Capi-
tania, só me resta supplicar a V. A. R. a favor do ditto 
Bacharel suspenso,a graça de se lhe ficar contribuindo 
com todo o Ordenado que recebia, que erão 250$000 r.s 

por anno, ou ao menos com parte delle; visto que ain-
da que pouco hábil, e com essencial negação para todo 
o Emprego que exige sciencia, e perspieacia, assim mes-
mo tem servido muitos annos a V. A. R. nesta occupa-
ção, e na de Secretario do Governo desta Cap.nia que 
deixou de ser no anno de 1788; pois ganhando muitos mil 
cruzados na ditta Secretaria, e fazendo hum cazamento 
rico nesta Capitania, se vê reduzido pelo seu total des-
arranjo a não ter que comer, nem a podel-lo ganhar pela 
advogacia, porque alem de ser, como acabo de referir, 
de poucas letras, se acha hoje algum tanto mentecapto; 
e por consequencia impossibilitado para pôr em pratica 
qualquer meio para a sua subsistência. 
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Todas estas razoens, e a de ser este o único liomem 
a quem nesta Capitania tirei o pão, me obrigão a pedir 
a V. A. R. a especial Graça de o mandar contemplar 
como Appouzentado com alguma penção para a sua su-
besistencia, e de sua Mulher, e Filhos ; pois ainda quan-
do se lhe confira o m.mo Ordenado de 250$000 r. s 'com 
este titulo, e se dê, como se está dando, outro tanto ao 
actual P roc . o r da Corôa nomeado por mim, V. A. R. 
lucra cem vezes mais neste expediente, do q. ' lucrava 
conservando no referido Emprego o mesmo Miguel Car-
los Aires de Carvalho: e ao mesmo tempo soccorre na 
sua indigencia hum homem de Bem, (1) condecorado 
também com o Habito de Christo, e que apezar da sua 
má cabeça e poucas luzes teve a honra de servir muitos 
annos a V. A., q. ' mandará o que for mais do seu Real 
Agrado. A muito Excelça, e sempre Augusta Pessoa 
de V. A. R. guarde Deus por tantos annos, que não 
haja números que os sommemos para conçolação, e Pater-
naí abrigo dos seus muito amantes, e fieis Vassallos; 
S.m Paulo 15 de Junho de 1801.— Antonio Manoel do 
Mello Castro o Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 33 

Sobre a promoção de officiaes da Legião dos 
Voluntários Reaes 

I I I . ™ 0 E Ex.mo SNE. '— Sendo necessário para o expe-
diente do Real Serviço fazer a Promoção de alguns offi-
ciaes da Legião de Voluntários Reaes, de que sou Coro-
nel, aos Postos que na mesma estavâo vagos, com esta 
envio a V. Ex.a a Proposta que para effeito de obterem 
a sua confirmação dirijo a Real Prezença. Queira V. 

í1) Acima so disso quo o procurador da Corôa ora homom venal 
e aqui se diz quo era homem de bem! |(jy. da R.) 
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Ex. 1 pois apprezentalla a S. A. R., e cooperar para que 
o Mesmo Snr. ' mande immediatamente me expedir o 
Decreto de confirmação na fr . a do costume. D. s g.e a 
V. Ex. a S .Paulo 24 de Junho de 1801.—111.m° e Ex. m o 

Snr.' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

Proposta de q.' faz menção o 0ff.° acima 

SENHOE :—Tenho a honra de propor a V. A. R.,como 
Coronel que sou da Legião de Voluntários Reaes, que 
por ser tempo de Guerra promovi por commissão aos 
Postos abaixo mencionados na forma estabelecida pelas 
Reaes Ordens que servem de Regimento dos Generaes 
desta Capitania, tudo na forma seguinte : 

Para Alferes da 2.a Comp.a de Infantaria, em lugar 
de Antonio Joze Bordini, que passou a 1.° Ajudante do 
2.° Regimento d'Inf.a Miliciana, o Sargento d'Artilharia 
Francisco Antonio Olinto de Carvalho; por ser muito 
prompto, e exacto no Real Serviço, e ter a necessaria 
intelligencia para exercer dignamente este Posto. 

Para 1.° Tenente da Companhia d'Artilharia a Ca-
vallo em lugar de Antonio Joaquim da Costa Gavião que 
passou para Tenente da 3.a Comp.a de Cavallaria, o 
2.° Ten.e da m.ma d'Artilheria Luiz Joze Nunes Masea-
renhas, por ser hábil, ter hum Exame de Mathematica, 
e excellentes dispoziçoens para ser hum bom oíT.*1 

Para 2.° Tenente da mesma Comp.a , em lugar de 
Luiz Joze Nunes Mascarenlias, que passa a 1.° Ten.6 o 
P . Estand.0 delia Ignacio Jozé Vicente; por ter os neces-
sários conhecimentos elementares para mediante as appli-
caçoens, e estudos d'Artilheria, vir a ser hum excellente 
official. 

Para Tenente Coronel Reformado com o soldo de 
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Sarg. t 0 Mór de Cavallaria que actualmente recebe Joa-
quim Joze de Macedo Leite. Este Off.al tem vinte e sete 
annos de serviço, e supposto que pelo Alvará de 16 de 
9br.° de 1790 devera ser reformado com o mesmo soldo 
que tem, e sem Posto de acesso, com tudo parecem muito 
dignas da Real attenção de V. A. as razoens de ter elle 
posto huma comp.a a sua custa ; ter com ella feito huma 
campanha, e executado muitas outras commissoens do Real 
Serviço de V. A. nas quaes adquirio as moléstias que 
hoje o impossibilitão para andar á cav.° e para continuar 
na honra que anciozo dezejava de ser sempre eífectivo, 
empregando-se toda a sua vida na Defensa da Coroa de 
V. A. por cujo motivo se faz digno desta contemplação 
de acésso de Posto na Reforma, visto que nella se não 
prejudica á Real Fazenda, por não ter augmento de sol-
do ; e por esta razão o promovi na forma proposta, fi-
cando eífectivo em seu lugar o Sargento Mór Aggregado 
á Cavallaria Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme, na 
conformidade do Decreto de 31 de 8br.° de 1799. 

Os quaes officiaes proponho a V. A. R. para serem 
confirmados nos postos mencionados, de que se fazem 
dignos pelos seus merecimentos pessoaes, havendo-o V. 
A. R. assim por bem. S. Paulo 24 de Junho de 1801. 
-—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 34 

Sobre alistamento de voluntários para a guerra 

LLL.MO E Ex.mo SNK.'—Achando-se o Regimento de 
Inf.a desta Cidade proximo a embarcar para reforço da 
Guarnição da Ilha de Santa Catharina ; e sendo necessá-
rio animar por todos os modos possiveis aos Vassallos 
q.' S . A . R. confiou da m . a Direcção, e Gov.° a pres-
tarem-se com a mais prompta vontade ao Serviço do 
mesmo Senhor, em huma occazião em que se fazia tão ne-
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cessaria a sua cooperação; publiquei pelo Bando que por 
copia envio a V. Ex. a , que todos os que se viessem vo-
luntariamente alistar debaixo das Bandeiras dos Corpos 
Militares pagos desta Capitania, terião as suas baixas 
logo que se concluísse o importante negocio da Paz, 
querendo-as, e q . ' para se conhecerem os refferidos vo-
luntários, devião uzar de uma deviza no braço direito. 
Com este expediente obtive huma porção avultada de 
soldados voluntários, dos quaes parte marchou com o 
d.° Regimento, e parte ficou na Legião de Voluntários 
Reaes desta cidade. E supposto que no tempo do meu 
Governo eu hei de accordar aos refferidos voluntários as 
suas respectivas baixas, quando mas requererem, para que 
os Generaes que me houverem de succeder, cumprão esta 
promessa feita no Real Nome de S. A . aos seus fieis 
e amantes Vassallos, hé indispensável que sendo S. A . 
R . sabedor desta minha deliberação, se digne approval-la, 
e mandai-la cumprir por ordem expressa. Para cujo fim 
espero que V. E x . a se sirva pôr na sempre Augusta e 
Real Prezença do Mesmo Snr . ' o que a este respeito 
fica expendido, e que em attenção ao melhor bem do 
seu Real Serviço foi por mim practicado. D . 8 g . e a V . 
E x . a S . Paulo 3 de Agosto de 1801.-111.11,0 e E x . m o 

Snr . ' D . Rodrigo de Souza Coutinho. —Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

Sobre mais promoções na força armada 

N.° 35 

I I I . M O E Ex . m o SNR. '—Para poder enviar para o 
Continente do Rio Grande de S . Pedro do Sul a Caval-
laria, e Artilharia da Legião de Voluntários Reaes desta 
Capitania, que me foi pedida pelo Vice-Rey do Estado, 
assim como toda a mais Tropa que eu desta Capitania 
podesse tirar, foi necessário fazer a Promoção que com 
esta envio a V . E x . a , visto que tirando Officiaes pagos 
para commandarem alguns dos Regimentos de Milicias, 
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como tinlia sido approvado por S. A. R . , e o exigia a 
prezente conjunctura ticavão vários Postos vagos, e outros 
pela total impossibilidade que tinhão de continuarem no 
Real Serviço em tempo de paz, e menos 110 de Guerra 
os Officiaes que proponho ao Mesmo Snr . ' para serem Re-
formados. Nesta mesma occazião completei com os seus 
respectivos capitaens as tres Companhias do Estado Maior 
que ainda se acliavão por prover, e devião ser providos 
na conformidade das Reaes Ordens, sendo-me necessário 
contemplar outra vez em differentes Postos alguns dos 
Officiaes, que entravão nas duas Promoçoens, que dirigi 
a Real Prezença, huma com datta de 13 de Maio debx.°, 
do N.° 27 e outra com datta de 2-1 de Junho, debaixo 
do N.° 33; de maneira que a Proposta que acompanha 
este Officio, e vai nottada com o mesmo numero reúne 
as duas Propostas antecedentes, e ainda alguns officiaes, 
que tendo hido nas mais antigas se achavão por confir-
mar, e indicando o estado actual da Legião abrange, e 
comprehende todos os officiaes delia que ficâo exercendo 
por commissão os seus respectivos Postos, em que d e -
vem ser confirmados por S. A. R. por se fazerem todos 
dignos dos mesmos Postos, e serem promovidos na forma 
das Reaes Ordens que para o tempo de Guerra se achão 
estabelecidas nesta Capitania. 

Desta sorte em S. A. R. se dignando confirmar esta 
mesma Proposta, faz-se desnecessária a confirmação das 
duas antecedentes, quando já se não achem confirmadas; 
por haverem nellas muitas alteraçoens, que as circuns-
tancias occurrentes me obrigarão a fazer nas dittas P r o -
postas da legião de Voluntários Reaes; o que não acon-
teceo a respeito das dos Officiaes Milicianos que subirão 
a Real Prezença debaixo dos N.o s 28 e 29. V . E x . " co-
nhece as delongas que privão estes Officiaes pela distan-
cia, em que ficâo do Real Throno de receberem os Sol-
dos que lhes compete, visto que segundo aquellas ordens 
devem servir por commissão, e sem o soldo dos Postos 
que exercem, até obterem as suas respectivas Patentes, 
e isto em tempo que outras Reaes Ordens, mandão con-
templar com soldo, e pão os Officiaes, e soldados Mili-
cianos que se empregarem effectivos no Real Serviço» 
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como se fossem de Tropa paga, e por esta razão se faz 
desnecessário Supplicar a V . Ex . a se digne attender a 
Cauza que estes Vassallos honrados, e fieis vão defender; 
afim de obter de S. A. R. com a maior brevidade pos-
sível o Decreto de confirmação, pois espero que V. Ex.a mes-
mo por influxo da sua innata Beneficencia coopere quanto 
estiver da sua parte para o bom êxito de hum negocio 
que tem por objecto a subsistência dos Defensores destes 
Domínios, que fazem huma parte tão essencial da Rique-
za do Estado. Deos g . e a V. E x . a S. Paulo 14 de 
7br.° de 1801.—111.m0 e Ex. m 0 Snr. ' D. Rodrigo de Sou-
za Coutinlio. —Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Proposta q.' acompanhou o Off.° acima 

SENHOR:—Achando-se a Legião de VoluntáriosReaes 
desta Capitania de S. Paulo da qual sou Coronel, parte 
para marchar em soccorro do Rio Grande de S. Pedro 
do Sul, na conformidade das Ordens de V. A. R., edas 
requiziçoens do Vice Rey do Estado com quem em virtude 
das mesmas Ordens era obrigado de commum acordo a 
estabelecer e determinar as forças necessarias para a sua 
Defensa; e parte destinada a privativa Defensa desta Ca-
pitania, foi de absoluta necessidade fazer huma grande 
Promoção, afim de preencher os postos que se achavão 
vagos na mesma Legião, tanto pela saliida de alguns dos 
Officiaes delia para Commandarem em tal conjuntura os 
Corpos Milicianos, como foi approvado por V. A. R. em 
conseq.a do meu officio N.° 25 do anno de 1797, como 
pela Reforma de outros que pelas suas moléstias incurá-
veis se achavão inhabilitados p.a poderem acompanhar as 
suas Bandeiras, e por consequencia com deffeitos essen-
ciaes para continuarem o Real Serviço, e por tanto nas 
circunstancias de se proporem a V. A. R. para serem 
Reformados na conformidade do Avizo de 20 de Agosto 
de 1799. Feita pois a ditta Promoção, dei a cada hum 
dos respectivos officiaes a commissâo de exercerem os 
Postos, a que forão promovidos sem vencim.tos de soldo, 
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como se acha estabelecido nesta Capitania para o tempo 
de Guerra; e para serem confirmados nos mencionados 
Postos que servem por commissão, e pelas razoens rela-
tivas a cada hum dos mesmos Officiaes ; ponho na Real 
Prezença de V. A. nesta occazião, não só os que pro-
movi ultimamente, mas também todos os contemplados 
nas Promoçoens antecedentes da mesma Legião, visto que 
na forma da Real Ordem, expressada no Avizo de 14 de 
7br.° de 1796, devo dirigir á Real Prezença de V. A. as 
Propostas q.' se não acharem confirmadas com as altera-
çoens que as circunstancias occurrentes me obrigarem a 
fazer em cada huma d'ellas; e por isso recapitulando 
nesta as Promoçoens que fiz em 13 de Maio, e 14 de 
Junho do prezente anno, as innovaçoens, e alteraçoens 
que motivou a conjunctura de huma Guerra declarada, e 
já atteada no Continente do Sul para onde vai marchar 
quazi toda a ditta Legião tenho a honra de propor a 
Vossa Alteza Real 

NO ESTADO MAIOR 

Para Sargento-Mór da Brigada de Infanteria, em 
lugar de Anastacio de Freitas Trancozo que passa a Co-
ronel do 1.° Regimento de Inf.a Miliciana, o Cap.m da 
4 . a Comp. a Pedro da Silva Gomes, por ser o mais antigo 
deste Corpo, e concorrerem na sua pessoa os requizitos 
necessários para o exercer como convém ao Real Serviço. 

Para Sargento-Mór da Brigada de Cavallaria em 
lugar de Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme, que pas-
sou a Coronel do 1.° Regimento de Cav.a Miliciana, o 
Cap.m de Cav.a Jozé Joaquim Xavier de Toledo, por ser 
o mais antigo Cap.m de Cav.a ser intelligente, e ter as 
mais circunstancias para exercer este Posto. 

Para ajudante da Brigada de Infantaria, em lugar 
de Francisco D'El-Boux, q.' passou a Cap.m da l . a Camp.» 
de Artilharia, o T.e d'Infantaria Antonio Moreira de S. 
Paio, por ser official a quem pela sua antigüidade pertencia 
este Posto, e ter a necessaria aptidão para o exercer. 
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Para Ajudante da Brigada de Cavallaria, em lugar 
de Manoel da Costa da Silveira, que passou a Cap.m da 
2." Comp.a de Cav . a , o Ten.e de Cav.a Antonio Joaquim 
da Costa Gavião, por ser activo, dezembaraçado com os 
necessários conhecimentos para dezempenliar este Posto . 

P a r a Ajudante da Brig. í a de Artilharia, em lugar de 
Bento Fran. c o Olinto de Carvalho, q.' passou a Cap . m da 
8. a comp.a de Cavallaria, o 1.° Ten.® d'Artilheria a Cav." 
Luiz Jozé Nunes, por ser liabil, e ter j á freqüentado o 
1.° anno de Curso de Mathematica, em cujo exame ficou 
approvado plenamente n'Academia Real da Marinha, e tei-
as mais dispoziçoens para o exercicio do seu Posto, e para 
ser hum bom oíhcial. 

Pa ra Quartel-Mestre, em lugar de Manoel Carvalho 
que foi proposto a V . A . R, para Reformado pelas attendiveis 
razoens das suas moléstias, e annos de serviço, e torna 
a ser proposto prezentemente pelas mesmas razoens. o 
Tenente da 3." Companhia de Infantaria Ignacio Jozé de 
Siqueira, por ter a necessaria intelligencia, e mais requi-
zitos particulares para servir este Posto. 

Pa ra Capellão, em lugar do Padre Manoel Alvares 
de Oliveira, que vai proposto a V. A. R. para Reforma-
do por moléstias e mais Razoens mencionadas na mesma 
Proposta, o P.® Manoel Alvares de Castro, por ter as 
necessárias qualidades para exercer, como deve, o seu 
Ministério. 

Pa ra Cirurgião-Mór, em lugar de Manoel Martins 
dos Santos Rego, que vai proposto para Reformado pelas 
razoens especificadas no artigo respectivo, o Cirurgião 
Mór do Regimento de Infantaria Thomaz Gonçalves Go-
mide, por ser Cirurgião approvado, e hum dos mais há-
beis que tem vindo a esta Capitania. 

NA BRIGADA DE INFANTARIA 

Para Capitão da l . a Companhia, creado na confor-
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midade do Decreto do l .° de Agosto de 1796, o Cap.m 

confirmado do Regimento de Infantaria Fernando Gomes 
Pereira da Silva. 

Para Capitão da 3.a Companhia, creado pela cittada 
Ordem, o Tenente de Infantaria Silvestre Ferreira da 
Silva, por muito prompto, e exacto no Real Serviço, e 
ter a necessaria disposição para o exercício do ditto 
Posto. 

Para Capitão da 4.a Companhia, em lugar de Pedro 
da Silva Gomes, que passa a Sargento Mór da Brigada 
de Infantaria, o 1.° Ten.e d'Artilharia André da Motta 
de Carvalho, por ser muito exacto, muito prompto para 
o Real Serviço, e ter os mais requizitos para exercer 
dignamente este Posto. 

Para Capitão da 5.a Companhia, em lugar de Anto-
nio Barboza de Sá Freire, que passou a Sargento Mór 
do l.° Regim. t0 delnfantr . a Miliciana, o Ten.6 de Inf.a An-
tonio Coitinho da S.a X.e r , por ser muito activo, exacto, 
e concorrerem nelle as mais circunstancias para o desem-
penho do referido Posto. 

Para Capitão da 6.* Companhia, em lugar de Pedro 
Jozé de Britto que passou para a 2 . a , o Tenente do 
Regimento de Infantaria Ignacio Alvares de Tolledo, por 
ser desembaraçado, e ter a necessaria intelligencia para 
o desempenho das obrigaçoens annexas ao mesmo Posto. 

Para Tenente da l . a Comp.a em lugar de Vicente 
Machado Silva, que foi proposto para ser Reformado 
pelas razoens mencionadas na mesma Proposta, o Alteres 
de Infãntr.a Jozé Anastacio da Cruz e Lacerda por ser 
muito prompto, e exacto nos seus deveres, e ter a 
necessaria aptidão para este Posto. 

Para Tenente da 2.a Companhia, em lugar de Anto-
nio Coitinho da Silva Xavier, que passou a Cap . m da 
5.a, o Alferes de Infantaria Jeronimo Pereira Chrispimde 
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Vasconcellos ; por ser activo, e intelligente e ter as mais 
disposiçoens e requezitos necessários para exercer este Posto. 

Para Tenente da 3." Companhia, em lugar de Igna-
cio Jozé de Siqueira, que passa a Quartel-Mestre, o Al-
feres de Infantr.0, Francisco Antonio Olinto de Carvalho, 
por ser hábil para o exacto cumprimento dos deveres 
deste Posto. 

Para Tenente da 4." Companhia, em lugar de An-
tonio Moreira de S. Paio, que passou a Ajudante da 
Brigada de Infantaria, o Alferes da mesma Companhia 
Jacinto Jozé de Castro, por ser dotado das circunstan-
cias essencialmente necessarias para o dezempenho dos 
deveres deste Posto. 

Para Tenente da 5.a Companhia, em lugar de Sil-
vestre Ferreira da Silva, que passou a Capitão da 3.a de 
Infantr.a , o Alferes de Infantaria. Antonio Jozé do Ro-
zario, por ser muito capaz de servir este Posto, e conccor-
rerem n'elle as circunstancias necessarias para o seu 
exercido. 

Para Tenente da 6.a Companhia, em lugar de 
Joaq.m Jozé da Gosta, que por moléstias foi proposto 
para ser Reformado, o Alferes da mesma Jozé Soares de 
Camargo, por ser activo, prompto, muito dezembaraçado 
e intrépido para qualquer deligencia do Real Serviço, e 
ter as mais dispoziçoens para o exercicio deste Posto. 

Para Alferes da l . a Companhia, em lugar de Anto-
nio Jozé do Rozario, que passou a Tenente da 5.a, o 
Porta-Bandeira João do Canto e Mello, por ter a indispen-
sável aptidão para servir este Posto. 

Para Alferes da 2." Companhia, em lugar de Fran-
cisco Antonio Olinto de Carvalho, que passou a Ten.e da 
3 . a o Sargento de Infantaria, Joaquim Francisco de 
Abreu, por ter muita Capacidade, e intelligencia para 
dezempenhar com acerto as obrigaçoens deste Posto. 

c m 1 2 3 4 5 6 unesp^ 9 10 1 1 12 1 3 14 
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Para Alferes da 3.a Comp.a em lugar de Francisco 
Bernardes da Silva, que passou para a Cavallaria, o Ar-
tífice de fogo Jozé Joaquim Cezar de Siqueira Leme, por 
ter as necessarias dispoziçoens para vir a ser hum bom 
Official. 

Para Alferes da 4.a Companhia, em lugar de J a -
cinto Jozé de Castro, que passou a Tenente da mesma 
Companhia, o Sargento da Brigada d'Artilheria Gaspar 
Ribeiro da Roza Ramos, por ter servido sempre bem, e 
ter disposiçoens para continuar a servir da mesma sorte 
no exercício deste Posto. 

Para Alferes da 5 . a Companhia, em lugar de Jero-
nimo Pereira Chrispim de Vasconcellos, que passou a 
Tenente da 2.a, o Porta-Estandarte Bernardo Jozé Pinto 
Gavião de Mello Cabral e Travassos, por ser huma das 
mais distinctas pessoas desta Capitania e concorrerem nelle 
as mais qualificaçoens necessarias para servir este Posto. 

Para Alferes da 6.a Companhia, em lugar de Jozé 
Soares de Camargo, que passa a Tenente da mesma, o 
F u m e i d'Artilheria a Cavallo Manoel Alvares Velludo 
Ferreira do Amaral, por ser activo, hábil, e com dispo-
ziçoens para ser hum excellente official, e ter já as neces-
sarias para o desempenho das obrigaçoens annexas a este 
Posto. 

NA BRIGADA DE CAVALLARIA 

Para Cap.m da l . a companhia, que estava vago por 
ter passado a Sargento-Mór de Cavallaria Joaquim Jozé 
Pinto de Moraes Leme por Decreto de 31 de 8br.° de 
1799, o Tenente de Cavallaria Luiz Manoel de Britto, por 
ser hum dos mais antigos Tenentes deste Corpo, e em 
que tem sempre servido sem notta, com muito zello, honra 
e bastante actividade. 

Para Capitão da 2.a Companhia, em lugar de Jozé 
Joaquim Xavier de Tolledo, que passou a Sargento-Mór 
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de Cavallaria, o Ajudante de Cavallaria Manoel da Costa 
da Silveira, por ser official antigo, muito prompto, muito 
cuidadozo, e exacto no dezempenho do Real Serviço. 

Para Capitão da 3.a Companhia, em lugar de Jozé 
Francisco Vaz, que pelas suas enfermidades não se acha 
em estado de servir, e vai como tal proposto para ser 
Reformado, o Ajudante da Brigada d'Artilheria Bento 
Francisco Olinto de Carvalho, por ser hábil, dezembara-
çado, e intelligente, 

Para Tenente da l . a companhia, em lugar de Salva-
dor de Abreu Rangel, que foi proposto para ser Refor-
mado pelas razoens no mesmo lugar especificadas, o Al-
feres de Cavallaria Jozé Pedro Galvão de Moura e La-
cerda, por se achar nas circunstancias de ser promovido 
a este Posto pela sua antigüidade, e merecimento. 

Para Tenente da 1." Companhia, em lugar de Ma-
noel Nicoláo de Ataide e Azevedo, que passou a 1.° Te-
nente de Artilheria á Cavallo nas Tropas do Reino, o 
Alferes de Cavallaria Francisco Bernardes da Silva, poi-
sei" activo. bem comportado, e exacto. 

Para Tenente da 2. h Companhia, em lugar de Manoel 
Pacheco Gato, que foi Reformado por Immediata Rezo-
lução de Sua Magestade de -29 de 9br.° de 1798, o Al-
feres de Cavallaria João Baptista Leite por ter o neces-
sário merecimento para occupar este Posto. 

Para Tenente da mesma 2.a Companhia, em lugar 
de Antonio Galvão de França que passou á Cap . m do 
Regimento de Infantaria, o 1.° Tenente d'Artilheria a pé 
Joaquim Manoel Nunes Ramalho, por ter a sufficiente 
aptidão para servir com dezempenho este Posto. 

Para Tenente da 3.a Companhia, em lugar de Anto-
nio Joaquim da Costa Gavião, que passou a Ajudante da 
Brigada de Cavallaria, o Ajudante do Regimento de Mi-
lícias denominado de Sertanejos, Januario Máximo de Cas-
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tro Carneiro, por ter sido nomeado, e promovido a Aju-
dante de Milícias pelo bem do Serviço para ajudar a re-
crutar, e disciplinar aquelle corpo creado de novo, com 
promessa de tornar a passar para a Legião, onde sempre 
servio com prestimo, zello, e inteligência, 

Para Alferes da l . a Companhia de Cavallaria, em 
lugar de Jozé de Barros Rego, que vai proposto para 
Reformado pelas razoens indicadas na Proposta respectiva, 
o Porta-Estandarte Thomaz Jozé da Silva, por ser o mais 
antigo Porta-Estandarte, e ter o merecimento pessoal que 
o habilita para este Posto. 

Para Alferes da 2.a Companhia, em lugar de Fran-
cisco Bernardes da Silva, que passou a Ten.e da l . a , o 
Alferes de Infantr." Antonio Simplicio da S.a, por ser há-
bil, e concorrerem na sua pessoa as mais circunstancias 
para exercer bem este Posto. 

Para Alferes da 3.a Companhia, em lugar de Jozé 
Pedro Galvão de Moura Lacerda, que passa a Tenente 
da l . a , o Porta-Estandarte João de Castro do Canto e 
Mello, por ser dezembaraçado, activo, com dispoziçoens 
de ser hum bom official, e ter já os indispensáveis requi-
zitos para exercer como convém ao Real Serviço, o Posto 
a que hé promovido. 

NA BRIGADA DE ARTILHARIA 

Para Capitão da Companhia d'Artilheria a Cavallo 
que se achava vago, o Capitão da l . a Comp.a dArtillie-
ria a pé Caetano Jozé Pinheiro, com o soldo de Capitão 
de Cavallaria, e Obrigaçoens de substituto da Aula de 
Fortificação e Artilharia, Este official já se acha confir-
mado no Posto de Capitão pelo Decreto de 19 de 8br.° 
de 1798 : mas ainda se acha occupado nas Tropas do Rei-
no, hé hábil, excellente Matliematico, e o mais beneme-
rito para exercer o mencionado Posto. 
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Para l .° Tenente da mesma Comp.a, em lugar de 
Luiz Jozé Nunes Mascarenhas, que passa a Ajudante, o 
2.° Tenente delia Ignacio Jozé Vicente da Fonseca, por 
ser activo, exacto, e ter as mais dispoziçoens para servir 
este Posto. 

Para 2.° Tenente da mesma, em lugar de Ignacio 
Jozé Vicente, que passa a l .° Tenente, o Alferes de Ca-
vallaria Feiisberto Joaquim de Oliveira Cezar, por ser 
dotado de muita activid.®, e ser exactissimo no dezem-
penho do Real Serviço, e com prestimo para exercer este 
Posto. 

Para Capitão da l . a Companhia d'Artilharia a pé, 
em lugar de Caetano Jozé Pinheiro, que passa a Capitão 
da Companhia d'Artilheria a Cavallo, o Ajudante de In-
fantaria Francisco D'El-Boux, por ser official antigo, e 
ter os necessários princípios, e aptidão para exercer este 
Posto. 

Para Tenente da mesma Companhia, em lugar de 
Joaquim Manoel Nunes Ramalho, que passa a Tenente da 
2.a Companhia de Cavallaria, o 2.° Tenente da mesma 
d'Artilheria Antonio Pinto do Rego, por ser intelligente, 
henemerito, e com as maiores dispoziçoens para ser hum 
perfeito official. 

Para 2.° Tenente da mesma Companhia, em lugar de 
Antonio Pinto do Rego, que passa a 1.° Tenente, o Sar-
gento d'Artilheria Floriano de Toledo Lara, por ser an-
tigo official, e ter servido com prestimo, honra e activi-
dade, que o habilitão para este Posto. 

Para Capitão da 2.a Comp.a d'Artilharia a pé Jacin-
tho Deziderio de Coni Este official já se acha. confir-
mado neste Posto pelo Decreto de 19 de 8br.° de 1798, 
e não sei porque fatalidade não tem tirado a sua Paten-
te, para com ella o vir servir, achando-se ainda em 1.° 
Tenente na Capitania do Rio de Janeiro. 
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Para 1.° Tenente da mesma Companhia, vago pela 
Promoção de André da Motta de Carvalho a Cap.m da 
4 a Comp.a de Inf.a, o 2.° Tenente da mesma Manoel Go-
mes de Almeida, por ser intelligente, activo e com as me-
lhores disposiçoens para servir exactamente este Posto. 

Para 2.° Tenente da mesma, em lugar de Manoel 
Gomes de Almeida, que passa a l.° Tenente, o Por ta-
Bandeira Francisco Antonio de Carvalho, por ter as sufi-
cientes dispoziçoens, e aptidão para exercer com dezem-
penho este Posto. 

Officiaes que pelas razoens, circunstacias abaixo mencio-
nadas conforme as Reaes Ordens de V. A., se fi-
zerão dignos de serem propostos para as suas res-
pectivas Reformas na Promoção de 13 de Maio, N. a  

27, e 24 de Junho, N.° 33 deste anno, e na ac-
tual, em que vão todos reunidos. 

NO ESTADO MAIOR 

P a r a Tenente Coronel Reformado com o soldo de Sar-
gento-Mór de Cavallaria que actualmente recebe Joaquim 
José de Macedo Leite. Este official tem vinte e sete an-
nos de serviço, e supposto que pelo Alvará de 16 de 
9br.° de 1790, devera ser Reformado com o mesmo sol-
do que tem, e sem Posto de accesso, com tudo parecem 
muito dignas da Real Attenção de V. A. as razoens de 
ter elle posto huma companhia de Cavallaria a sua cus-
ta ; ter com ella feito huma campanha, e executado, mui-
tas outras commissoens do Real Serviço de V. A., nas 
quaes adquirio as moléstias que hoje o impossibilitâo pa-
ra andar a Cavallo, e para continuar na honra que an-
ciozo dezejava de ser sempre effectivo, empregando-se 
toda a sua vida na Defensa da Corôa de V. A., por cu-
jo motivo se faz digno desta contemplação de acesso de 
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Posto na Reforma v.t0 q. ' nella se não prejudica a R.1 

Faz.da p . r não ter augmento de soido. 

Para Capellão Reformado com meio soldo que são 
nove mil reis por mez, o P.e Manoel Alz.' de 01ivr.a 

Este Ecclesiastico servio na Legião com toda a dignida-
de o Emprego de Capellão desde o anno de 1775, em 
que foi creada até o anno de 1797, em que pelas suas 
moléstias pedio a sua Reforma com meio soldo na con-
formidade do Alvará de 16 de 9br.° de 1790, ficando por 
esquecimento por propor a Vossa Alteza na Proposta que 
dirigi a Sua Real Prezença, no mesmo anno. 

Para Cirurgião-Mór Reformado com o mesmo Soldo 
de dezoito mil reis que recebe Manoel Martins dos San-
tos Rego : Este Cirurgião, vindo casualmente a esta Ca-
pitania no anno de 1766, foi obrigado pelo meu Prede-
eessor D Luiz Antonio de Souza a hir p.a a Praça dos 
Prazeres que fez no Iguatemy ('), alem do grande Rio 
Paraná e recolhendo-se a esta Capital depois da invazâo 
que os Hespanhoes fizerão á mesma Praça com que a to-
marão, e demolirão, passou a Cirurgião-Mór da Legião, 
em que tem servido com prestimo, actividade e conhe-
cido zello no desempenho das obrigaçoens annexas a sua 
Arte e occupaçâo. 

Para Quartel-Mestre Reformado, e com o soldo de 
Cavallaria que recebe Manoel Carvalho. Este Official pelos 
essenciaes deffeitos das moléstias incuráveis que padece 
já foi proposto a V. A. R. para ser Reformado 110 mesmo 
Posto, attentas as dittas moléstias, e ter de vinte e cinco, 
a trinta annos de serviço. 

(1) Esta infeliz colonia de paulistas, estabelecida por D. Luiz 
Antonio cm torritorio de Matto-Grosso, chamava-so Nossa Senhora 
dos Prazeres e S. Francisco de Paula de Yguatemy. Foi tomada e 
arrazada pelos hespanhoes cm 1777, durante o governo do Martim 
Lopes Lobo do Saldanha. Vide vol. V a X. 

( N. da B.) 
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NA BRIGADA DE INFANTARIA 

Para Tenente Reformado no mesmo Posto, e sem sol-
do João Baptista da Silva Costa. Este Official não tendo 
servido mal a V. A. R, até o prezente, dependencias da 
sua Caza lhe fazem supplicar a sua Reforma, a qual jul-
go se lhe deve accordar pelo bem que rezulta ao Estado 
de ter Vassallos que sendo hábeis para solicitarem os seus 
interesses pesBoaes, podem em tempo opportuno applicar 
na Defensa do mesmo Estado, e na dos seus proprios 
bens os conhecimentos Militares adquiridos n 'outra con-
junctura, e por isso o proponho para ser Reformado sem 
soldo no dito Posto. 

Pa ra Tenente Reformado no mesmo Posto com sol-
do por inteiro Vicente Machado Silva. Este official hé 
da primitiva creação da Legião, para onde veio t i rado 
da Tropa do Rio, acha-se com impossibilidade pliisica 
para continuar no Real Serviço, e pede com este atten-
divel fundamento a sua Reforma; e por que conta os 
annos de serviço que a Ley requer para ser Reformado 
110 mesmo Posto, e com o soldo que recebe, assim o pro-
ponho a V. A. R. 

Pa ra Tenente Reformado, com o mesmo soldo que 
recebe, Joaquim Jozé da Costa. Este official serve na Le-
gião desde a sua creação; fez com ella a Campanha do 
Sul, e foi sempre muito exacto, em quanto a moléstia q . ' 
padece de huma perna lhe permittio fazer o serviço, p . a q . ' 
hoje se acha imposibilitado, e p. r tanto nas circunst.a s de 
ser proposto a V. A. R, p.a a suaRefo rma , naConformid.® 
do cittado Alvará. 

NA BRIGADA DA CAVALLARIA 

Para Sargento-Mor Reformado, com o Soldo de 
Cap.m de Cavallaria que actualmente recebe, o Capitão 
Aggregado a Cavallaria Antonio da Silveira Peixoto. Es-
te official sendo Capitão de Milícias, passou para Capitão 
de Aventureiros, e foi as expediçoens do Sertão 110 anno 
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de 1767, onde sendo apprezionado pelos Hespanhóes, e 
mettido era prizão, mereeeo depois em contemplação aos 
seus serviços ser Aggregado á Legião de Voluntários Reaes;: 
sem que as moléstias adquiridas pelos annos,. e máo tra-
tamento de prizão lhe permittisem passar a effectivo; e 
por que não se acha em estado de continuar no Real 
Serviço de V. A. R., em que conta de trinta a trinta e-
cinco annos, e pede a sua reforma, o propoulio parael la 
na forma da Le j \ 

Para Capitão Reformado, com o Soldo de Ajudante de-
Cavallaria Jozé Francisco Vaz. Este official foi proposto' 
a V. A. R. p.a Cap.m da 2.a Comp.a, Posto em que en-
trou a servir por commissâo, mas como as affecçoens es-
crobuticas adquirirão tal augmento q.' o tornarão tremu-
lo, alem da complicação de Rheumatismo que padece,, 
acha-se de todo impossibilitado de servir na Paz, e muito» 
menos de marchar para a Campanha, para que está des-
tinada a Legião. Ellefoi Soldado do antigo Regim..t0 de In-
fantaria, donde passou a Alferes de Cav.a na creação da 
Leg.m com q.' fez a Campanha do Sul, tem servido sem-
pre com m.ta exactidâo, e honra,em todos os Postos que; 
tem exercido; e por que conta de vinte e cinco a trinta 
annos de serviço, deveria ser reform.40 no Posto de Ajud.e 

em q.' hé coníirm.40 com o seu respectivo soldo;: mas-
attendendo a ter servido o Posto de Capitão por com-
missâo, por essa razão o proponho na forma mencionada.. 

Para Tenente Reformado no mesmo Posto, e com o* 
mesmo soldo, Salvador de Abreu Rangel. Este official for 
promovido a Alferes na creaçâo da Legião no anno de-
1775, contando já quatro annos de serviço nesse tempo 
acha-se a tres annos doente e por intervallos mentecapto ^ 
e por que tem absoluta impossibilidade para continuar no> 
Real Serviço, o proponho a V. A. R. para ser Reformado« 
na forma sobre dita. 

Para Alferes Reformado no mesmo Posto com o soldo-
de Cavallaria respectivo Jozé de Barros Rego.. 

Este official tem servido a V. A. R.. com muita hon-
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ira, pr estimo, e zello; acha-se velho com vinte eseis annos 
de serviço, e accommetido de algumas moléstias endemi-
•cas do Paiz, que o poem nas circunstancias de supplicar 
a sua Reforma, de que se faz digno pela impossibilidade 
em que .se acha de continuar o Real Serviço, com a mes-
ma actividade com que o tem feito até ao prez . t e 

NA BRIGADA DE ARTILHERIA 

Para 1.° Tenente Reformado no mesmo Posto, e sem 
:soldo Jozé Rodrigues Ferraz. Este official não hé antigo, 
pois sentou Praça no principio do Governo do meu Ante-
cessor ; mas como não tem servido mal, e se acha accom-
metido de huma diabetes, julgada incurável pelos Profes-
sores e pede a sua Reforma sem soldo, julgo se acha nas 
circunstancias de se lhe conferir, e como tal o proponho a 
V. A. R. 

Para 1.° Ten.e Reformado no mesmo Posto, e sem soldo 
-Joaquim Marianno Galvão de Moura Lacerda. Este official 
hé também moderno, e tem servido com sufficiente appli-
cação; mas como tem seu Pay Major do Regimento de 
Infantaria que agora marcha para S . t a Catharina, e Hum 
Irmão Tenente de Cav. a , e tem a sua caza com huma 
Familia numeroza, em q . ' conta sette Irmans além de 
outros irmãos pequenos todos Orfaons de Mãy; em atten-
•ção ássupplicas desta Familia que o requeria para seu abri-
go, julguei muito equitavel propollo a V. A. R. para ser 
Reformado no mesmo Posto sem soldo, no que perdendo 
pouco o serviço de V. A. lucra muito o amparo daquella 
Familia. 

Cujos officiaes proponho a V. A. R. para serem con-
firmados nos Postos indicados, que ficâo servindo por Com-
missão, e sem o soldo respectivo aos mesmos Postos, pelas 
razoens já substanciadas; os quaes todos se achão nas 
circunstancias, e com o necessário merecimento para obterem 
esta Graça, que eu como Coronel, e camarada dos mesmos 
•officiaes e em nome de todos elles supplico a V. A. R., p.» 
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cuja Defensa, e dos seus Domínios não há hum só que 
não dezeje ser o primr.0 que se ponha em marcha para o 
lugar que lhe for destinado. A muito Augusta, e sempre 
Real Pessoa de V . A . g . e D . s e prospere p . r innumera-
veis annos, como todos os seus a m . t e s Vassallos lhe sup-
plicamos, e havemos mister. S . Paulo 14 de 7br .° de 
1801.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N . ° 36 

Sobre promoções na força activa 

I I I . " 1 0 E Ex.H1° SNE.' — As Reaes Ordens estabelecidas 
no Decreto de 27 de 7br.® de 1787, que se não aclião 
revogadas pelo Decreto de 20 de 8br.° de 1790, deter-
jninão que fação as Promoçoens dos seus corpos os Co-
ronéis, e Commandantes d'elles, para serem remettidas 
pelos Generaes á Real Prezença pela Secretaria d'Estado 
compettente, com as observaçoens sobre o merecimento 
de cada hum dos officiaes propostos, podendo os mesmos 
generaes apontar, e propor outros no cazo de lhes pare-
cerem mais dignos; e supposto que esta Proposta dos 
Generaes só deve ter lugar depois cia dos Coronéis, em 
cazos em que elles as podem fazer certamente hé exce-
ptuado desta regra o actual em que por se achar o Co-
ronel do Regimento de Infantaria desta Cidade com cinco 
companhias do mesmo Regimento na Ilha de Santa Ca-
tharina, não pode nomear, e propor os officiaes das duas 
companhias que ficarão nesta Capitania, devendo por con-
seqüência suppor-se devolvido todo o Direito das nomea-
çoens destes Officiaes aos Generaes, assim como acconte-
ceria se o ditto Coronel não fizesse as nomeaçoens bem 
feitas, e ainda com maior fundamento, pela necessidade, 
que hé a suprema Ley, não permittir que se fação estas 
nomeaçoens d'outra sorte. 
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Por esta razão depois de trocar hum dos Capitaens 
do ditto Regimento, que tinha mais dispoziçoens para 
servir na Tropa Ligeira, com outro da Legião que pro-
movi a Capitão, e vai incluido na Proposta junta, fiz ainda 
a Promoção dos outros dois Officiaes que nella se con-
templão por serem absolutamente necessários para servi-
rem naquellas duas Companhias, ficando ainda vagos tres 
Postos de Capitão, Tenente, e Alferes, para serem Pro-
postos pelo seu respectivo Coronel, quando voltar a esta 
Capitania. A estes mesmos Officiaes nomeados, por ser 
tempo de Guerra, dei logo a commissão de exercerem os 
seus respectivos Postos, sem soldo correspondente; por 
ser esta a praxe, e Regimento dos Generaes d'esta Capi-
tania, sempre praticada em tal conjunctura, não obstante 
o Determinado no Decreto de 20 de 8br.° de 1790, que 
somente fica observado na parte em que manda não se 
conferirem os Competentes soldos aos officiaes promovidos 
por commissão, da mesma sorte, e pelo mesmo funda-
mento porque 8. A. R. approvou as Promoçoens que fiz 
subir á sua Real Prezença no anno de 1797. Legalizado 
d'esta sorte o meu procedimento.; resta que V. Ex. a faça 
prezente a S. A. R. a Proposta que vai debaixo do n.° 
deste Officio pertencente ao Regimento de Infantaria desta 
Cidade, p.a que o Mesmo Snr . ' á vista das razoens alle-
gadas se sirva mandar expedir o Decreto de confirmação 
na forma do estillo. D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 14 de 
Setembro de 1801.—111.m0 e Ex.m0 Snr. ' D. Rodrigo de 
Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. . 

Proposta do Regimento de Infantaria de que faz men-
ção o Off.° em retro N.° 36. 

SENHOR :—Sendo de absoluta, e indispensável neces-
sidade prover alguns dos Postos vagos das duas Compa-
nhias do Regimento de Infantaria desta Cidade que não 
acompanharão ditto Regimento para a Ilha de Santa Ca-
tharina, para terem quem as Commande na actual con-
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junctura de huma Guerra declarada, e que vai princi-
piando a ser funesta a esta Capitania, promovi por com-
missão, e pela auzencia do seu respectivo Coronel, os 
Officiaes abaixo declarados aos Postos para que tenho a 
honra de os propor a V. A. R. na forma seguinte : 

Para Capitão da 6.a Companhia do Regimento d'In-
fantaria desta Cidade, em lugar, e por troca de Fernando 
Gomes Pereira da Silva, que passou para Capitão da l . a 

Comp.a da Brigada de Infantaria da Legião de Voluntá-
rios Reaes, o Tenente ote Cavallaria Antonio Galvão de 
França por ter mais disposiçoens para servir neste Regi-
mento do que em hum corpo de Tropa Ligeira. 

Para Tenente da 6.a Companhia, em lugar de Manoel 
Leite Garcia, que íãleceo, o Alferes da 5.a Companhia 
do mesmo Regimento Francisco Jozé de Camargo, por ser 
Alferes antigo, e ter todo o merecimento, e aptidão para 
exercer este Posto. 

Para Alferes da ditta 5.a Companhia, em lugar de 
Francisco Jozé de Camargo que passa a Tenente da 6.a 

Companhia, o Porta-Estandarte da Legião de Voluntários 
Reaes Francisco Nunes Ramalho; por ter os necessários 
conhecimentos, e dezembaraço para occupnr, e exercer 
as obrigaçoens annexas a este Posto. 

São estes os officiaes, que proponho a V. A. R. para 
serem confirmados nos Postos mencionados, a que os pro-
movi por commissão pela extrema necessidade em que 
me achava de Officiaes para Commandarem as duas com-
panhias d'aquelle Regimento que ficarão no seu Quartel, 
restando ainda vagos hum Capitão, hum Tenente, e hum 
Alferes, para serem promovidos pelo seu respectivo Coro-
nel, na forma das Reaes Ordens de V. A. que Determi-
nará o q.' for mais do seu Real Aggrado. S. Paulo 14 
de 7br.° de 1801.— Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça . 
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N. 37 

Sobre a remessa de forças para o Sul e defensa da capitania 

LLL.MO E Ex.m o SNR. ' — Como S. A. R. foi servido 
approvar a nomeação de Coronéis para os Corpos Mili-
cianos tirados da Tropa paga, e na prezente situação, me 
vejo quazi reduzido a sustentar a Defensa desta Capita-
nia só com os dittos corpos Milicianos por haver dado 
para reforçar a Guarniçâo da Ilha de Santa Catharina 
cinco companhias do Regimento de Infantaria, e ter des-
tinado para marchar para o Continente do Rio Grande 
de S. Pedro do Sul as duas Brigadas de Cavallaria, e 
Artilheria da Legião, ficando unicamente aqui oito com-
panhias de Infantr.*, seis da ditta Legião, e duas do Re-
gimento de Infantr.»; hé de absoluta necessidade pôr 
nestes Corpos Officiaes, a quem pela sua actividade, zello, 
fidelidade, e conhecimentos Militares possa confiar nego-
cio de tanta importancia, qual hé a segurança desta Ca-
pitania. 

Para esse effeito promovi a Coronéis de alguns dos 
Corpos que projecto pôr em passos mais interessantes, e 
enviar ás capitanias adjacentes, os Officiaes pagos que 
vão incluídos na Proposta que debaixo do N.° deste offi-
cio tenho a honra de enviar a V. Ex.a Digne V. Ex. a 

pois fazella prezente a S. A. R. e com ella as razoens 
que abonão e fundam então o meu procedimento, e que 
fazem dignos da Real confirmação os Officiaes propostos, 
para que o Mesmo Snr.', tomando na sua Real concide-
ração todo o refferido, se digne havello assim por bem, 
sendo do Seu Real Aggrado. D.8 g.e a V. Ex . a S .m 

Paulo 14 de Setembro de 1801.—111.ta0 e Ex.m° Snr.' D. 
Rodrigo de Souza Coutinho,—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 
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Proposta de que faz menção o Officio retro N.° 37 

SENHOR : —Pelos fundamentos expressados circunstan-
ciadamente 110 Officio q. ' acompanha esta, proponho a V . 
A. R. para Coronéis pagos de alguns cios Corpos, e Regi-
mentos Milicianos desta Capitania os officiaes seguintes: 

Pa ra Coronel do Regim. t 0 de Cav. a Miliciana de Co-
ritiba, o Coronel do 1.° Regim t o de Cav. a Miliciana desta 
Cidade Policarpo Joaquim de Oliveira. Este Official t en-
do-se offerecido para marchar com o seu Regimento para 
a Campanha, e não permittindo as circunstancias da Ca-
pitania que saia d'ella o Regimento de que hé Coronel ; 
mas sim o de Coritiba, que se acha mais prcximo ao 
Continente do Sul, fiz passagem delle para commandaro 
mencionado Regimento de Coritiba. Elle hé o mais an-
tigo Coronel Miliciano desta Cap.nia e hum dos mais há-
beis, como notei no meu off.° N.° 25 do anno de 1797, 
e pelo muito bem que tem servido sempre a V . A. R . (') 
se faz digno de ser contemplado com soldo ao menos de 
Capitão de Cav.a q . ' são 32$ r.9 por mez. 

Pa ra Coronel do 1. • Regimento de Cav . a Miliciana 
desta Cidade, em lugar de Policarpo Joaq.m de Oliveira, 
que passa p . a Coronel do Regimento de Cavallaria Mili-
ciana de Coritiba, o Sargento-Mór da Brigada de Cavalla-
ria da Legião de Voluntários Reaes Joaquim Jozé Pinto 
de Moraes Leme. Este official alem de ser huma das 
mais distinctas pessoas da Capitania, hé igualmente hum 
dos mais hábeis, e peritos Militares d'ella ; pôz huma com-
panhia de Cavallaria á sua custa na creação da Legião 
110 anno de 1775, e com ella fez a campanha do S u l ; foi 
preterido p?lo meu Antecessor, como já êxpuz a V . A . 
R . no meu officio N.° 9 deste anno pela Secretaria d'Es-

(!) Talvez por isto mesmo fôra uma das victimas das porsegui-
ções de Martim Lopes, o demente governador que infelicitou esta ca-
pitania de 1775 a 178â. 

(xV. da B.) 
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tado respectiva, donde rezultou requerer elle a V. A. o 
passar para Coronel de hum dos Regimentos de Cav. a 

Miliciana desta Capitania; ao que eu obstei por se fazer 
muito necessário o seu prestimo, e intelligencia na Tropa 
paga desta Cap.n i a ; mas como no commando deste Regi-
mento pode V . A. R. tirar na conjunctura actual gran-
des vantagens dos seus conhecimentos Militares ; por isso, 
e pelas razoens expressadas no cittado Off.° N.° 9 deste 
anno, o proponho a V . A. R. para ser confirmado no 
sobre dito Posto, com o soldo ou de Major de Cavallaria 
que recebe ou de Tenente Coronel de Cavallaria qu£ hé 
o que lhe tocava, se não havendo aquella preterição, ti-
vesse 110 tempo compettente passado ao Posto que lhe 
pertencia. 

Para Coronel do l . ° Regimento d 'Infantaria Miliciana 
desta Cidade, o Sargento-Mór da Brigada de Manter ia da 
Legião de Voluntários Reaes Anastacio de Freitas Tran-
cozo com o mesmo soldo de Major que recebia. Este 
Regimento acha-se destinado para marchar em soccorro 
do Rio de Janeiro, logo que seja requerido peloVice-Rey 
do Estado; fica-se appromptando, e para poder tirar delle 
todas as vantagens de q. ' hé susceptível pelos excellentes 
Soldados que tem, julguei necessário tirar o Commando 
d'elle ao Coronel respectivo, inteiramente ignorante dos 
conhecimentos Militares, e entregallo ao proposto, visto 
q.' V . A. R. já se dignou approvar o Plano que lhe pro-
puz de serem os chefes destes Corpos tirados das Tropas 
pagas da Capitania. 

Para Coronel do Regimento de Infantaria Miliciana 
dos Úteis, vago pela morte de Modesto Antonio Coelho 
Netto, o Sargento-Mór do 1.° Regimento de Inf.» Milicia-
na desta Cidade Jozé Joaquim Marianno da Silva Cezar, 
com o Soldo de Sargento-Mór de Milicias. Este Official 
hé muito activo, muito exacto no Real Serviço, e como 
tal digno de se lhe confiar o commando de hum Regimento, 
na situação prezente de huma Guerra declarada. 

Para Coronel do 1.c Regim. t 0 de Artilheria Miliciana 
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de Santos, o Sarg. to-Mór do m.m° Manoel Jozé da Graça, 
e com o m. m o soldo q . ' r eceb ia . Este Off.al hé da creação 
da Leg.m p . a a qual veio do Reino com o General Martim 
Lopes Lobo de Saldanha; tem servido sempre a V. A. R. 
com a maior honra, actividade, e zello, tanto na Tropa pa-
ga , como no refferido Posto de Sargento-Mór que exerceo, 
e com elle o commando da Praça de Santos, donde passou 
a comandar as V . a s de S. Sebastião e Ubatuba, fazendo-
se p . r todas estas razoens, e p. l a sua consumada experien-
cia m . t o digno de passar a Comandar em chefe o m. m o Re-
g im. t o 

Officiaes que devem ficar reformados no mesmo Posto 
de coronel, pelas razoens abaixo substanciadas, e 
para cujo fim os proponho a V. A. por ser as-
sim mais conveniente ao seu Real Serviço. 

Reformado em Coronel do Regimento de Cavallaria 
Miliciana de Curitiba José Vaz de Carvalho. Este Official 
sendo promovido a Mestre de Campo Aggregado pelo meu 
Antecessor, na creação daquelle Regimento, foi por mim 
promovido a Coronel d'elle, e confirmado por V. A. R . ; 
hé pessoa de bem, Formado em Direito Civil, servio de 
Auditor no antigo Regimento de Infantaria desta Capita-
nia ; mas não se tendo applicado, como outros ao Estudo 
Militar, e não podendo dezamparar os seus Negocios, por 
ser um dos principaes Rematantes dos contractos de V. A. 
R . , não podia commandar o seu Regimento que destino 
mandar para o Rio Grande de S. Pedro do Sul; por esta 
razão nomeei Coronel d'elle a Policarpo Joaquim de Oli-
veira, na forma já expressada, e o proponho a V. A. R . 
para ser Reformado no seu mesmo Posto, a que tem ad-
quirido Direito pela Real Confirmação de Vossa Alteza. 

Reformado em Coronel do l .° Regimento de Infan-
tr . a Miliciana desta Cidade Francisco Xavier dos Santos. 
Este Official foi promovido a Mestre de Campo pelo meu 



— 109 —1 

Antecessor, de paizano que era, porque sendo antigamente 
Capitão do 1.° Regimento de Cavallaria Miliciana o Gen. , ! 

Martim Lopes Lobo de Saldanha lhe mandou dar baixa 
por incapaz; não tem a menor intelligencia do arranja-
mento, economia, e disciplina de hum Regimento ; e nunca 
pude conseguir que aparecesse na frente do seu em exer-
cício se não huma vez levando ao seu lado o Sargento-Mór 
do Regimento d'lnfantaria para lhe dizer as vozes que de-
via da r ; por estas razoens e pelas de ser occupado no 
Emprego de Thezoureiro da Real Fazenda, dei o Com-
mando do mesmo Regimento ao Sargento-Mór da Brigada 
d'Infantaria da Legião Anastacio de Freitas Trancozo, que 
para Coronel d'elle proponho a V . A. R. mas não obstante 
o refferido julguei não ser da Mente de V. A. privar o 
d.° Francisco Xavier dos Santos das honras do Posto de 
Coronel, qne tem servido ; e como tal o proponho para ser 
reformado no mesmo Posto. 

Reformado em Coronel do Regimento da Marinha de 
Santos, denominado 1." Regim.t0 d'Artilheria Miliciana de 
S. Paulo, Luiz Antonio Neves de Carvalho ('). Este offi-
cial foi promovido por mim a Coronel deste Regimento, 
por haver já sido Mestre de Campo do Terço da Marinha 
de Santos o Secretario do Governo seu Antecessor Jozé 
Romão Jeunot, mas como não pode exercer as funçoens 
deste Posto, não só por não rezidir dentro do Districto 
delle, mas também por ser incompatível com o exer-
cido do mesmo Posto e do Emprego de Secretario do Go-
verno que occupa; julguei mais a propozito dar o Com-
mando d'aquelle Regimento ao Sargento-Mór delle Manoel 
Jozé da Graça, e propor ao d.° Luiz Antonio Neves de 
Carvalho para ser Reformado neste Posto, visto que V . 
A . R. lhe fez a Graça de o confirmar nelíe, e ter já ad-

(!) Era no tempo secretario do governo e foi depois da indepen-
dencia um dos membros do primeiro Conselho da Provinci i om 1823 e 
vice-presidente em exercício em 1826 e 1827. 

(N. da B.) 
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quirido lium Direito ás honras de que goza e que são an-
nexas ao mesmo Posto, a que por commissão, e peia ne-
cessidade actual promovi o d.° Manoel Jozé da Graça. 

Reformado em Coronel de Regimento Miliciano da 
Marinha de Parnaguá, denominado 2.° Regimento d'Artilhe-
ria Miliciana de S. Paião, Joaquim Jozé dos Santos ('). 
Este official era o Capitão-Mór desta Cidade, quando vim 
p.a esta Capitania, na creação dos novos Coronéis para os 
Regimentos Milicianos que se crearão foi nomeado por mim, 
attendendo mais ao Posto de Capitão-Mór. que exercia, 
e as suas possibilidades do que as dispoziçoens para o 
Governo economico, e Disciplina Militar do mesmo corpo, 
como sempre se praticou ; mas conhecendo a impossibilidade 
phisica, e Moral que tem p.a servir este Posto, e maior-
mente em hum tempo de Guerra, e por rezidir fóra do 
Districto do mesmo Regimento, o proponho a Vossa Al-
teza Real para ser Reformado em Coronel, por ter sido 
já Capitão-Mór desta Cidade, e se achar confirmado no 
mesmo Posto de Coronel. Em seu lugar nomeei por 
commissão o Sargento-Mor Aggregado a l . a Plana da Cor-
te, e Ajudante das minhas ordens Francisco Jozé da Silva, 
o qual supposto, marcha para Parnaguá para se empregar 
na Defensa daquella Villa e sua Comarca na prez.° con-
junctura, não dezeja ser confirmado neste Posto ; mas sim 
continuar depois desta Commissão no Serviço da Tropa 
Regular, e por isso o não proponho a V. A . R. 

São estes os officiaes que proponho a V. A. R. para 
serem confirmados, e Reformados 110 Posto de Coro-
nel pelas ponderozas razoens que são prezentes a V. A. 
R., que mandará o que for mais de seu Real Aggrado. 
S. Paulo 14 de 7br.° de 1801.— Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

Foi official onergico o ora 1821 prestou serviços importantes 
por oceasi&o da revolta do batalhão de caçadores estacionados nesta 
capital; era muito riijo o foi pae do barão de Itapetininga, abastado 
capitalista, o do dr. Manoel Rodrigues Villares, membro do Supremo 
Tribunal de Justiça. {N. da B.) 
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ANNO DE 1801 

N.° 38 

Sobre mais promoções nas forças da Capitania 

I I I . " 1 0 E Ex.mo SNR.' —Debaixo do n.° deste officio 
tenho a honra de pôr na Prezença da V. Ex. a a Proposta 
que dirijo a S. A. R. para os Postos de Sargentos-Móres, 
e Ajudantes que nos differentes corpos Milicianos desta 
Capitania se achavão vagos. Digne-se V. Ex.a apprezen-
tal-la ao Mesmo Snr.', e obter a Graça da confirmação 
dos dittos Officiaes nos Postos mencionados, para que to-
dos se achão habilitados por concorrerem nas suas pessoas 
os necessários requizitos para exercerem dignamente os 
mesmos Postos. Deos g.c a V. Ex. a S Paulo 14 de 7br.° 
de 1801.—111.mo e Ex.m 0 Sn r . 'D . Rodrigo de Souza Cou-
tinho .—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

N.° 38 

Proposta de que faz menção o Off.° acima 

SENHOR :—Proponho a V. A. R, para os Postos vagos 
de Sargentos-Móres e Ajudantes dos corpos Milicianos desta 
Capitania os officiaes seguintes : 

Para Sargento-Mór do 1.° Regimento de Infantaria 
Miliciana desta Cidade, vago pela Promoção de Jozé Joa-
quim Mariano da Silva Cezar a Coronel do Regimento Mi-
liciano dos Úteis, o Cap.m de Infanteria da Legião de Vo-
luntários Reaes Antonio Barboza de Sá Freire, por ser 
exacto no dezempenlio das suas Obrigaçoens, e ter os 
necessários conhecimentos para servir este Posto, como 
convém ao Real Serviço. — 

Pára Sargento-Mór do 2.° Regimento de Artilheria 
Miliciana de Parnaguá, em lugar de Francisco Jozé Mon-
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teiro que faleceo, o Ajudante do mesmo Regimento Ma-
noel da Cunha Gamito (') por contar no exercicio deste 
Posto trinta e seis annos de serviço, alem dos que fez 
no de Alferes em que veio para esta Capitania no anno 
de 1765, tendo sempre sido exactissimo no dezempenho 
das suas obrig.es, e p . r isso m.t0 digno de passar a 
Sarg.mor do mesmo corpo. 

Para Sargento-Mór do 1.° Regimento de Artilheria 
Miliciana de Santos, em lugar de Manoel Jozé da Graça, 
que passou a Coronel do mesmo Regimento, o Cap.m de 
Granadeiros do Regimento de Infantaria desta Cidade 
Jozé Victorino da Rocha, por ser muito activo, muito 
prompto, e muito exacto no Real Serviço, e ter as mais 
qualidades que o habilitão para o exercicio deste Posto. 

Para l .° Ajudante do 2.° Regimento de Infantaria 
Miliciana em lugar de Antonio Jozé de Almeida, que foi 
proposto a V. A. R. para ser Reformado, por se achar 
impossibilitado para continuar 0 Real Serviço, o Alferes 
d'Inf.a da Legião de Voluntários Reaes Antonio Jozé Bor-
dini, por concorrerem na sua pessoa os necessários requi-
zitos para exercer dignamente este Posto. 

Para i .° Ajudante do 2.° Regimento d'Artilheria Mili-
ciana de Parnaguá, em lugar de Manoel da Cunha Ga-
mito, que passa a Sargento-Mór do mesmo Regimento, o 
2.° Ajudante do l .° Regimento de Inf.a Miliciana desta 
Cidade Jozé Diogenes Ferreira de Noronha, por ter ser-
vido muito bem no Posto antecedente, e se mostrar com 
merecimento para occupar o actual. 

Para 1.° Ajudante do Regimento de Infantaria Mili-
ciana de Sertanejos, em lugar de Januario Máximo de 
Castro Carneiro, que passou a Tenente da3 . a Companhia 
da Brigada de Cavallaria, o 2.° Ajudante do 1.° Regi-

(!) Francisco José Monteiro e Manoel da Cunha Gamito foram 
officiaes que fizeram figura no governo de D. Luiz Antonio de Souza. 
Vide vols. V a X. 

(N. da R.) 
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mento de Cav.a Miliciana Jozé Joaquim dos Santos Pra-
do, por ser dotado das qualidades necessarias para servir 
bem este posto. 

Para 2.° Ajudante do 1.° Regimento d'Artilheria 
Miliciana de Santos, vago pela morte de Jozé Ferreira, 
o Sargento d'Inf.a da Legião de Voluntários Reaes Jozé 
Octavio Nebias, por ter conhecimentos, e dispoziçoens, 
necessarias para dezempenhar as obrigaçoens deste Posto. 

Para 2.° Ajudante do 1." Regimento de Cavallaria 
Miliciana desta Cidade, em lugar de Jozé Joaquim dos 
Santos Prado, que passou a 1.° Ajudante do Regimento 
tTInfantaria Miliciana, denominado de Sertanejos, o Fur-
riel de Cavallaria Jozé Floriano Lara, por ser dezemba-
raçado, e ter as indispensáveis circunstancias para servir 
este Posto. 

Para 2.° Ajudante do 1.° Regimento de Infantr.» 
'Miliciana desta Cidade, em lugar de Jozé Diogenes Fer-
reira de Noronha, que passou a l .° Ajudante do 2.° Re-
gimento d'Artilheria Miliciana de Parnaguá, o Sargento 
d'Infanteria da Legião Joaquim Jozé dos Santos, por ter 
servido muito bem, e se achar em actual deligencia do 
Real serviço no Cuiabá, e ter os precizos conhecimentos 
para occupar o refferido Posto. 

Todos os refferidos Officiaes forão promovidos por 
comissão aos Postos mencionados, na conformidade das 
ordens existentes nesta Capitania e estabelecidas para o 
tempo de Guerra ; e se achão nas circunstancias de serem 
confirmados nos mesmos Postos ; para cujo fim os pro-
ponho a V. A. que determinará o que for mais do seu 
Real Aggrado. S. Paulo 14 de 7br.° de 1801.— Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1801 

N.° 39 

Sobre cáries de Madeiras p. r conta da Faz. a Real 

L L L . M O E Ex.mo SNR.'—Tendo vindo a esta Capitania o 
Dez . o r e Intendente Geral do Oiro do Rio de Janeiro 
Diogo de Toledo Lara , e Ordonhes ('), afim de exami-
nar o Local destinado para o Estabelecimento dos cortes 
das Madeiras por conta da Real Fazenda , e sentar com-
migo nos pontos mais essenciaes da sua Administração, 
e economia ; não se pôde concluir esta deligencia senão 
agora, porque sendo necessário assistir as nossas confe-
rências o Sargento-Mór Engenheiro João da Costa Fer-
reira, que tinha vizitado toda a Marinha, que fica do 
Por to de Santos pera o Sul, e já levantado o Mappa ge-
ral d'ella, ao tempo que aqui chegou o mencionado De-
zembargador, não foi possivel distrahir o ditto Engenheiro 
para outro Emprego, que não fosse cuidar nos Reparos, 
e Fortificaçoens dos Portos da Marinha, que nas actuaes 
circunstancias erão, e devião ser o objecto do meu maior 
cuidado, e disvello. 

Por esta razão foi forçozo demorar-se por mais tem-
po aquelle Ministro, o q.' não aconteceria se aqui se 
achasse mais algum Engenheiro, como reprezentei a V. 
Ex . a no meu officio N.u 44 de 25 de Abril de 1798, pe-
dindo-lhe nomeadamente o Ajudante Jozé Corrêa, que 
se acha na Capitania do Rio de Janeiro, e que não faz 
nella falta por haverem lá muitos ; e como no Avizo de 
28 de Fevereiro de 1799 se me participa vir o mesmo 
Ministro encarregado de informar sobre a utilidade, e 
meios de execução que se podem practicar para fundar 
hum Estabelecimento de que se tirem as mais sólidas 

(!) Irmão do tenento-general José Arouehe de Toledo Eendon, 
formado em direito em Coimbra, juiz em Cuyabá em 1790, deputado 
constituinte em 18.26, dczombargaaor, o fallecido em 1826. 

[N. da B.) 
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vantagens, não me resta outra coiza a este respeito senão 
tratar aquelle negocio como lium Artigo de economia pu-
blica. 

Debaixo destes principios formo com elle o Cap.° 13.® 
da 2.a P . t e da Memória Economico•—Política desta Capita-
nia, que estou completando para fazer chegar a Real 
Prezença de S. A., não podendo dispensar-me pela parte 
que me toca de informar ao Mesmo Snr.' das medidas 
que tenho tomado para a execução das suas Reaes Or-
dens tendentes ao mesmo fim, e das vantagens que lhe 
rezultão, tanto da venda das Madeiras aos particulares, 
como do Corte dellas estabelecidos por conta da sua 
Real Fazenda, a cujo respeito e á vista das minhas refle-
xoens S. A. Determinará o que for mais do Seu Real 
Aggrado. D.3 g.e a V. Ex. a S. Paulo 13 de 8br.° de 
1801.—Ill.mo e Ex.m o Snr . 'D. Rodrigo de Souza Cout.0 — 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

N.° 40 

Manifesto da carga do Bergantim GRÃO PENEDO 

LLL.MO E Ex.m o SNR.'—Com esta envio a V. Ex. a o 
Mappa da Carga, que conduz do Porto de Santos para 
essa Côrte, o Bergantim Grão Penedo, de que hé Mestre 
Jozé da Silva Neves, fazendo escalla pelo Rio de Janeiro, 
p.a se encorporar no proximo comboy. D.s g.e a V Ex.a 

S. Paulo a 13 de 8br.° de 1801.—111.mo e Ex.mo Snr. ' D. 
Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello 
Castre e Mendoça. 

1801 

Mappa da Carga que transporta da Villa de Santos, 
p.a a cid.e de Lx.a o Bergantim Orão Penedo, de que é 
José da S.a Neves o Mestre. 
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A N N O D E 1 8 0 1 

N . ° 41 

Sobre a defesa da Capitania e das vizinhas 

LLL. M O E Ex . m o S N E . ' — P e l o Avizo n.° 6 de 2 de 
Fevereiro de 1800, e carta Regia de 6 do mesmo mez e 
anno, q. ' me forão enviados por V . Ex. a debaixo dos 
n.os6 e 7, recebi todas as Ordens, e dispoziçoens tanto 
para actualizar a Defensa desta Capitania em qualquer 
parte q. ' fosse at tacada pelas Potências inimigas, como 
para auxiliar as Capitanias adjacentes, e tendo nos offi-
cios n.os 6, e 7 deste anno dado conta a V. Ex. a do modo, 
com que ficava disposto para executar com toda a ex-
tensão das minhas forças estas Reaes Ordens, só me 
resta pôr na Prezença de V . Ex. a os Documentos juntos 
pelos quaes se manifesta a intelligencia que p.a esta De-
fensa tem havido até ao prezente entre mim, e o Vice 
Rey do Estado; e se deprehendem particularissimam.e as 
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circunstancias em que se acha a minha Cap.nia, e a do 
R.° Todos os refferidos Documentos nottados com as Le-
tras do Abecedario desde A até O comprehendem alter-
nadamente as cartas do sobre dito Vice-Rey, e as que 
em resposta d'ellas lhe tenho dirigido ('), as quaes todas 
espero q.' V. Ex. a se digne tomar o trabalho de ler, 
p.a poder informar a S. A. R. das medidas q . ' tenho 
posto em execução para o fim mencionado. Nos officios 
seguintes continuarei a participar a V. Ex. a todas as dis-
poziçoens que subseqüentemente for obrigado a tomar, e 
os rezultados das m.aB fadigas concernentes a tão impor-
tante objecto; contentando-me por ora com certificar a 
V. E x . a que não me pouparei a coiza alguma que possa 
contribuir para o bom êxito dos nossos projectos, até ao 
ponto de ser mais fácil ser victima do meu proprio zello, 
do que deixar de empenhar os últimos esforços para pôr 
em effectiva, e vigoroza Defensa a Capitania que S. A. 
R. foi Servido confiar do meu Governo. D . s g . e a V . 
E x . a S. Paulo 15 de 8br.° de 1801.—111.mo e Ex.m o 

Snr . ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça.. 

ANNO DE 1801 

N.° 42 

Sobre a /nstrucçãc Publica e Subsidio Litterario 

I I I . M O B Ex . m o SNE. ' —Dignou-se S . A . R . , pela 
sua Carta Regia de 19 de Agosto de 1799, encarregar-
me de fazer os necessários exames :—primeiro sobre o 
quantitativo actual a que chega o Subsidio Litterario 
desta Capitania, e sobre as medidas que se devem tomar 

í1) Estes documentos não estão registrados neste livro o por isso 
não vão aqui transcriptos. 

{N. da B.) 
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para fazer chegar esta Contribuição ao máximo do seu 
rendimento;— segundo, sobre o numero das cadeiras que 
se devem ou conservar, ou suprimir;—terceiro, Autlio-
rizando-me para nomear, de unanime acordo com o Bispo 
desta Dioceze, os Professores para as Cadeiras, e ensi-
nando-me o que devo practicar quando o Bispo não con-
vier na escolha feita por mim, em cujo cazo cada hum 
de nós deverá propor a S. A. R. o que lhe parecer 
melhor para que a vista das razoens allegadas a favor 
dos mencionados Candidatos, o Mesmo Senhor escolha 
o que lhe parecer mais digno, encarregando-me S. A. R. 
no mesmo Artigo de lhe propor a forma e modo q.' se 
deve seguir nos Exames dos Oppozitores ás cadeiras vagas; 
—quarto, finalmente, declarando-me que a mim unica-
mente como Gov.or e Cap.m Gen.al me pertencia a Su-
prema Inspecção dos Estudos desta Capitania. E como 
todos estes objectos erão assáz extensos, e deviâo pela 
sua importancia formar hum dos capitulos da Memória 
Economico — Política desta Capitania, nella destinei o 
Cap.° 6, da l . a Parte p . a os tractar, e de facto forão tra-
ctados com a extensão q . ' V. Ex. a verá na copia q. ' 
com esta lhe envio, não fallando ainda do primeiro Ar-
tigo d'aquella Carta, que versando sobre a arrecadação, 
e Administração do Subsidio Litterario faz o objecto do 
Cap.° 15 da 2 . a Parte da Ditta Memória, nem do sis-
tema q.' se deve adoptar para prover todas as Villas da 
Capitania de Mestres de primeiras Letras, ou Contadores; 
pela maneira expressada no cap.° 7.° da l . a Parte da 
ditta Memória, applicando para este importantíssimo fim 
huma porção do grande rendimento da nova contribuição 
Litteraria, do que tracto no Cap.° 16 da 2.a Parte da-
quella referida Memória. 

No refferido Capitulo que vai por copia, verá V . 
Ex. a o Plano que se deve seguir na nomeação dos 
Professores para as Cadeiras vagas, o qual hé todo con-
forme com as sabias, e providentes Leys, que sobre esta 
matéria se tem promulgado neste Reino; assim como as 
Instrucções para os Mestres de primeiras Letras, que não 
se achavão incorporadas nas que" pelo Alvará de 28 de 
Junho de 1759 se estabelecerão para o regimen das diffe-
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rentes Cadeiras, e Magistérios públicos. Mas como n e s -
tas Instrucçoens já publicadas se precizava fazer algumas 
pequenas alteraçoens, que as apropriasse as circunstan-
cias do Paiz, no mesmo cittado Capitulo exponho quaes 
são as mencionadas alteraçoens, para que S. A. R. 
se digne approvallas, parecendo-lhe merecedoras da sua 
Real contemplação. 

Organizado, pois, o Plano para o Provimento das Ca-
deiras vagas, e estabelecidas as regras, e methodo que se 
devião observar nos Exames dos candidatos, que se oppo-
zerem as mesmas cadeiras, restava que as novas Nomea-
çoens, a que S. A. R. me ordenava procedesse de unanime 
acordo com o Bispo desta Dioceze, se fizessem já debaixo 
deste sistema, visto q.' elle não era novo, mas sim aquelle 
mesmo que se achava estabelecido pelas Leys do Reino ; 
e nesta conformidade tendo mandado affixar Editaes para 
o Concurso, e Exames dos Oppozitores na forma prescripta 
no paragrafo primeiro da carta de Ley de ti de 9br.° de 
1772, cujo Edital ponho na Prezença de V. Ex.a debx.° do 
Documento N.° 1.° e nomeando mais dois Examinadores, 
pelas cartas Docum. tos n.° 2.° e n.° 3.°, para Philosophia 
p.a não fazer a approvaçâo desta Faculdade só dependen-
te do votto do substituto que regia a Cadeira d'ella, passo 
a escrever ao Bispo as Cartas que vão nottadas com os 
n.os -L° e 5.° fazendo-lhe ver na primeira, quaes erão os 
Mestres q.' estavão servindo por commissâo m. a e do mes-
mo Bispo algumas Cadeiras por se lhe terem acabado os 
seus antigos Provimentos passados pelo Tribunal Extincto, 
para q.' elle medicesse se convinha, ou não emq . ' ficassem 
servindo, e desta sorte serem nomeados por nós ambos, 
na forma expressada no § 3.° da cittada carta Regia de 
19 de Agosto de 1799, e na segunda carta, Documento 
N.° 5 . 0 , expunha as Cadeiras que era de absoluta necessida-
de crearem-se para o commodo, e instrucçâo dos Povos, 
e para que o ditto Bispo, que então se achava mal com-
migo, não pençasse que na assistência, ou acto das Nomea-
çoens, que se devião fazer em consequencia dos Exames 
públicos nas Disciplinas que fazem o objecto das Cadeiras 
q. ' se haviâo de prover, se lhe faltaria com aquelle cere-
monial de precedencia que lhe manda dar nos lugares em 
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que concorrer com o General, e para que outro sim visse 
antecipadamente quaes erão as Matérias em que se havia 
de actualizar os mencionados Exames, enviei-lhe por co-
pia os §§ 17, 18, 19 e 20 do Capitulo 6 da cittada Memó-
ria, que se achão insertos do Docum. t0 N.° 5.° Toda esta 
condescendencia, e demaziada politica com que tractei o 
Bispo, deixando mesmo na sua mão a escolha do dia, e 
lugar em q.1 se haviâo de fazer os Exames, esteve tão lon-
ge de o dispor para se unir commigo na mencionada No-
meação dos Professores, na forma determinada por S. A. 
R. q.' deo occazião a escrever-me a carta que vai no Do-
cumento N.° 6, na qual dizia que não devia assistir aos 
Exames por não ter S. A. R. ainda approvado o Plano 
para elles, como se o Plano proposto por mim fosse meu, 
e não aquelle que se achava estabelecido pelas Leys do Rei-
no, de que elle não tinha noticia, se não para abuzar 
d'ellas, e as postergar. 

Por esta razão não pude deixar de lhe fazer ver que 
elle era hum ignorante crasso em semelhantes matérias, 
e q.' só por malévolo, e não por zellozo do Bem do Publico, 
e do Serviço do Estado, hé que se oppunha ás Determi-
naçoens que eu como supremo Inspector dos Estudos ha-
via feito, todas fundamentadas nas Reaes Ordens, o que 
melhor se deprehende da Carta Docum.'0 N.° 7.°, e como 
pela sua ultima resposta, Documento N.° 8.° se negou in-
teiram.0 a comparecer nos Exames, mandei proceder a 
elles com assistência dos Ministros, e mais Povo da Cida-
de por serem públicos, e depois de examinados, e appro-
vados os Conccorrentes, passei afazer só as Nomeaçoens, 
visto q.' não querendo o Bispo fazellas commigo, me fica-
va devolvido todo o Direito de as fazer só por ser su-
premo Inspector dos Estudos, como tal se não houvesse 
Bispo as faria da mesma sorte. 

Tudo o que se passou nos refferidos Exames, e Ap-
provaçoens, consta dos Documentos N.08 9.°. 10.°, 11.°. 12.°, e 
da mesma sorte se manifestão os fundamentos por que 
procedi as respectivas Nomeaçoens dos Professores em os 
Docum.408 n.08 13, e 14 ; e em virtude dellas entrarão os 
mencionados Professores a exercer os seus Magistérios, 
como o exigia o Bem do Real Serviço, e do Publico. 
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Assim se conservarão as coizas até que o Bispo se 
rezolveo procurar-me pelos fundamentos especificados no 
meu officio N.° 31 deste anno e immediatamente se quiz 
prestar a fazer aquellas Nomeaçoens a que se tinha nega-
do, e então conveio de unanime acordo commigo, em que 
os dittos Professores ficassem servindo os Magistérios, 
p.a que se tinhâo habilitado, e eu os tinha nomeado inte-
rinamente, a excepção do Substituto de Philosophia que 
sendo já velho, e tendo servido m. t o s annos este Emprego, 
e não sendo com effeito dos mais aptos para elle, Senta-
mos ficasse Jubilr.do na forma da Carta Regia, refferida, 
com o mesmo Honorário de Substituto, e para Professor, 
e Lente proprio daquella Cadeira nomeamos o Bacharel 
Formado em Philosophia pela Universidade de Coimbra-
Fran.0 0 Vieira Goulart, o que tudo consta da respectiva 
Nomeação, Documento N.° 15, em virtude da qual se pas-
sarão as Cartas somente por mim assignadas para entra-
rem os Professores Nomeados na Regencia das suas Ca-
deiras, e percepção do Honorário competente. 

Por este modo ficarão providas as Cadeiras desta 
Capitania, e feitas as Nomeaçoens com a Legalidade pres-
cripta na ditta Carta Regia ; mas como em o § 26 do Ca-
p . ° dos Estudos que remetto por copia, estabaleço que as 
Nomoaçoens depois de feitas serão remetidas p.a S. A. R . 
as confirmar por Decreto, e esta formalidade não hé espe-
cificada naquella, Carta Regia, que da as Cadeiras logo 
por providas desde q . ' são as Nomeaçoens feitas pelos Ge-
neraes, e Bispos, devo accrescentar neste lugar q . ' para 
não augmentar o gravame e incommodo dos mesmos Pro-
fessores, basta que participadas officialmente as Nomea-
çoens, S. A. R. as mande approvar por hum simples Avi-
zo, ou ainda por huma Carta Regia, que registada nos 
L. 0 5 compettentes desta Cap.nia exima os Mestres de tirarem 
novas Cartas no Consellho Ultramarino. 

Desejarei que V. E x . a s e digne tomar o trabalho de 
ler o cittado Cap.0 da Memória Economico—Política d'esta 
Capitania, concermente aos Estudos Menores d'ella para 
qne o ponha na Prezença de S. A. R. e o Mesmo Snr.' 
se sirva approval-lo, se o achar merecedor disso, fazendo 
V . E x . a sabedor a S. A. R. de que me tenho demorado 
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em fazer subir a Sua Real Prezença este trabalho que me 
foi recomendado, pelas razoens de elle fazer p . t e de huma 
obra maior com q . ' se achava ligado ; mas que vendo a ne-
cessidade urgente de mandar já o refferido Plano com as 
Nomeaçoens dos Proffessores, o fiz copiar p . a esse fim, fi-
cando cuidando com o maior disvello na Concluzão da 
reíferida Memória, q . ' tendo-se feito mais extensa, e volu-
moza do que eu presumia, tem exigido mais concideravel 
tempo p . a a sua Concluzão. D . s g . e a V. E x . a S. Paulo 
li de Dezembro de 1801 .—111.mo e Ex.mo Snr.' D. Rodrigo 
de Souza Coutinho. —Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 1 

N.° á3 

Sobre a Fabricação de Farinha de Mandioca 

I I I . " 1 0 E Ex.mo SNE. ' —Pelo Avizo de 7 de 9br.° de 
1800, determina-me V. Ex. a de Ordem de S. A. R. que 
se anime a cultura da Farinha de Mandioca nesta Capi-
tania, e faça exportar para o Reyno a maior quantidade 
possível d'ella, e em conseq.a desta determinação devo 
dizer a V. Ex . a que isto mesmo tenho praticado em vir-
tude das repettidas Ordens q . ' a este respeito me tem 
sido dirigidas, e que fico na inteligência de assim o pra-
cticar p . a o fucturo. D . 8 g.® a V. E x . a S. Paulo 15 
de Dezembro de 1801.—111.mo e Ex. m o S n r . ' D . Rodrigo 
de Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 
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ANNO DE 1801 

N.° 44 

Sobre o ordenado do Phisico-Mór ser pago pelas Camaras 

Ihh.m" B Ex.MO SNR.' — Foi S. A. R. servido pela 
sua Carta Regia de 18 de Agosto de 1800, nomear para 
Phisico-Mór desta Capitania a Marianno Jozé do Amaral, 
com obrigação de assistir aos doentes do Hospital Militar, 
•ou sejâo soldados, ou Índios ou Paizanos, e vencendo 
por estes encargos o ordenado de quinhentos mil reis, pagos 
pelas Camaras do rendim. t 0 da nova Contribuição Lit-
teraria . 

E tendo mandado registrar a dita Carta Regia na 
Secretaria do Governo, e Contadoria da Real Fazenda, 
í icona intelligencia de mandar contribuir ao d . ° Phisico-
Mór com o seu respectivo ordenado, pago pelo mencio-
nado rendimento da contribuição Litteraria, - que se acha 
estabelecido ; ha de principiar a cobrar-se na sahida dos 
Generos da Capitania desde o primeiro de Janeiro de 
1802 por diante. Devendo comtudo pôr na Prezença de 
V . E x . a que o ditto Phisico pode igualmente ser obrig.0 

a assistir aos doentes de qualquer outro Hospital publico 
q . ' haja nesta cidade, visto q . ' hé pago pela ditta contri-
buição feita pelos Povos ; assim como a dar no Hospital* 
Militar algumas liçoens de pratica aos Ajudantes de Ci-
rurgia na f r . a expressada em o § 50 do Cap.° 7.° da 
1.® P . t e d a Memória Economico—Política desta Capitania, 
pois a se não impôr esta obrigação de mais ao refferido 
Phisico-Mór, certam." hé avultadissimo o partido de 500$000 
r . s que se lhe faz só para tratar dos soldados doentes, e 
d'alguns Escravos de S. A. R. ou Índios que adoecem 
no serviço, que são as únicas pessoas que se curão no 
Hospital Militar ; o que não obstante S. A. R . , a q . m 

espero q . ' V . Ex." se digne fazer prezente estas m . a s 

reflexoens, determinará o que for mais do seu Real ag-
grado . D . s g . e a Y . E x . a S . Paulo 15 de Dezembro 
d e 1801.—111.mo e E x . m o Snr . ' D. Rodrigo de Souza 
Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1801 

N.° 45 

Sobre uma preterição de Fran. c 0 Pinto Ferraz 

I I I . M O E Ex. m o S N K . ' — Ordenou 8 . A. R . , pelo 
Avizo de 10 de Novembro do anno de 1800, que infor-
masse com o meu parecer sobre o requerimento de Fran-
cisco Pinto Ferraz, no qual se queixava da preterição 
que lhe fiz, propondo a S . A. R. p . a Coronel do 2.o 
Regimento de Cavallaria Miliciana desta Cidade ao Cap . m 

de Cavallaria da Legião de Voluntários Reaes Joze Joa-
quim da Costa Gavião ; ao mesmo tempo, que o ditto 
Francisco Pinto Ferraz, pela morte do Coronel do mesmo 
Regimento Joaquim Manoel da S . a e Castro, tinha já 
passado por commissão a Coronel do mesmo Regimento. 

Hé verdade que em 12 de Agosto de 1798 propuz o 
ditto Ferraz para Coronel ; mas também hé verdade que 
requerendo aquelle Posto o Capitão de Cav. a mencio-
nado, V. E x . a me ordenou por Avizo de 10 de Dezem-
bro de 1798 que eu o propuzesse para Coronel acliando-
se elle nestas circunstancias. 

Na Proposta que dirigi a Real Prezença em 15 de 
Abril de 1799, que remetto por copia declarava que para 
aquelle lugar já se achava proposto o d . 0 Francisco Pinto 
Ferraz ; mas que achando-se doente e tendo servido bem, 
se achava nas circunstancias de S. A. R. o reformar. 
Em conseq.a desta proposta, 110 Avizo de 4 de 9br.° de 
1799, que veio nottado com o N.° 25, me diz V. Ex . a , 
respondendo ao meu officio N.° 77, que S. A. R. con-
formando-se com a minha Proposta a favor de Jozé Joa-
quim da Costa Gavião, o mandára differir por Decreto, e 
assim mesmo a Francisco Pinto Ferraz, donde devo con-
cluir, que este se acha reformado em Coronel pelo mesmo 
Decreto, por onde foi promovido o d . ° Jozé Joaquim da 
Costa Gavião a Coronel effectivo, o qual Decreto hé de 
31 de 8br.° do mesmo anno. 

Nestes termos não tem o sup. e a minima razão para 
se queixar de mim, ainda quando 8 . A. R. por effeito da 
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sua Real Grandeza o não tivesse mandado reformar n a -
quelle Posto, porquanto eu não propuz o outro em seu lu-
gar se não por expressa ordem, e fazendo menção das 
circunstancias em que se achava o ditto Ferraz, que além 
de estar doente, cuja doença tem continuado até ao pre-
zente, não podia nunca compettir com o merecimento de 
hum Capitão de Tropa paga com 30 e tantos annos de 
Serviço com duas Campanhas, e os mais requizitos ne-
cessários para commandar hum Regimento, que não ti-
nha, nem podia ter o supplicante, q . ' ainda que exacto, 
em quanto pôde servir, não podia ser mais q . ' hum offi-
cial de Milicias, cuja Sciencia Militar não consiste senão 
em vestir a farda, aparecer na frente do Regimento, e pas-
sar mostra a sua companhia, e isto mesmo hé o que at-
testa d'elle o seu Coronel Joaquim Manoel da Silva e Cas-
tro, quando quer exagerar os grandes serviços que fez 
na Disciplina da sua companhia. A vista do que não 
era para admirar que hum Capitão com tantos serviços, 
e merecimentos o viesse preterir, quando elle ficasse em 
Tenente-Coronel, e outro passasse a Coronel, pois que 
os serviços que fez o mesmo Francisco Pinto Ferraz em 
fardar vinte e huma praças da sua companhia são da-
quelles Serviços, que fazem todos os homens que tem 
Loja de Fazenda, como elle então tinha, que a vendia 
a quem lha tomava o credito, resultando d'aqui não po-
der cobrar d'alguns dos soldados ; sem que deste proce-
dimento se possa fazer huma inducçâo, para provar que 
fardou vinte e huma praça á sua custa, e o mesmo Co-
ronel assim o confirma, quando diz, que elle ainda se 
acha no dezembolço do Fardamento, que deo a vinte e 
huma praça por serem pobres. 

Muito menos hé serviço digno de allegar-se perante 
S. A. R. o Donativo q.' fez de 358&103 reis q u e o mes-
mo Francisco Pinto Ferraz deo p.a as obras do Aquar-
telamento da Legião, por quanto os tirou a seu dono p. a 

os dar a S. A. R. na maneira seguinte:—havendo tido 
algumas sociedades com o Tenente-Coronel Bernardo Ja-
cinto Gomes, de quem era amigo, nunca lhe quiz levar 
commissão, mas depois de acabadas estas, tendo motivo 
de se pôr mal com o dito Bernardo Jacinto, passou a 
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informo na maneira seguinte :—Que hé verdade que a 
Freguezia de Xiririea pertence ao Destricto da Villa de 
Iguape, d'onde dista muitas Legoas ('), por ser feita, e 
estabelecida quazi nas Cabeceiras do grande Rio deno-
minado Bibeira de Iguape, mas que toda a sua sabida, e 
communicação hé e hade ser feita pela reíferida Villa, on-
de o mencionado Rio vem confluir no Mar; e que não 
tendo a d.a Freg.a se não 153 fogos não preciza de Cap.m 

Mór, por ser regida pelo Cap.m Çomm.d0 da Comp.a de 
Ordenanças da m. m a Freguezia, a qual por não ser V.ív 

exclue semelhante creação na forma da Real Provizão de 
21 de Abril de 1739, q.' faz o Artigo 68 do Regimen-
to das Ordenanças. O que não obstante S. A. R . D e -
terminará o que for mais do seu aggrado.—D 8 g . e a V. Ex. a 

S. Paulo 16 de Dezembro de 1801.—111.rao e Ex. m o Snr. ' 
D. Rodrigo de Souza Coutinho. —Antonio Manoel de Mel-
lo Castro e Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 1 

N . ° 47 

Sobre a remessa de sementes de f/ores da Capitania 

lLL.mo E Ex.m o SNR.'—Por Avizo de 19 de 9br.° d e 
1800 Ordena S. A. R. se remettão toda a qualidade de 
sementes das plantas que se possâo mandar colher com as 
etiquetas dos seus nomes, e muito particularmente das 
que brotão bellas e cheirosas flores. 

Fico na intelligencia de assim o executar, e de fazer 
remessa das dittas sementes na forma determinada.—D. s 

g. e a V. Ex.a S. Paulo 16 de Dezembro de, 1801.— 
lll.mo e Ex.m o Snr.' D . Rodrigo de Souza Coutinho. An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

(1) Dista do Iguape cerca de 10 léguas por caminho de terra, 
péssimo e pantanoso, e cerca de 30 pela Ribeira, hoje servida pela 
navegação fluvial á vapor. 

( N. da R. ) 
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fazer conta as commissoens que não t inha querido rece-
ber que importavão era 716$206 re is ; e procurou ao meu 
Antecessor, fazendo-lhe Donativo de metade com a con-
dição de lhe mandar pagar violentamente aquellas Com-
missoens que por Direito nenhum elle podia cobrar, t e r -
mos em que não só não deo os 358$103 reis que allega ; 
mas antes com o titulo deste dr.° lucrou outro tanto pa-
ra si. (') 

Eix—aqui como são a maior parte das Reprezenta-
çoens, e das queixas que estes homens fazem, e quanto 
a mim seria para desejar que visto que allega como gran-
de serviço o refferido Donativo, S. A . R. lhe mandasse 
dar outro de sua Fazenda para as Obras do Hospital Mi-
litar, e Jardim Botânico d'esta Cidade, pois que o men-
cionado Bernardo Jacinto, a quem forão tirados os dit-
tos 358$103 reis para o Quartel, de bôa vontade céde 
delles. por serem empregados em tão util fim. D.s g.° 
a V . Ex. a—S. Paulo 15 de Dezembro de 1801.—111.mo 

e Ex.mo Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 46 

Informação sobre a petição de Fran. c o Diogo, de Mello, 
de Iguape 

L L L . M O E Ex.mo SNR.'—Ordena-me S . A . R . , pelo 
Avizo de 19 de 9br.° de 1800, que informe com o meu 
parecer sobre o requerimento de Francisco Diogo de Mel-
lo da V.n de Iguape, era que pede ao Mesmo Snr. ' a Mer-
cê de o fazer Cap.m6r da Freguezia de Xiririca pelas r a -
zoens substanciadas no mesmo requerimento; sobre o que 

(1) Esto Capitao-General quo invadia a espliera de attribuições 
dos Juizes e violentamente cobrava dividas particulares, era D. Ber-
nardo José de Lorena, quo governou S . Paulo do 1788 a 1797. 

(N. da B.) 
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ANNO DE 1801 

N.° 48 

Sobre remessas de aves para o viveiro Real de Belem 

I I I . 1 " 0 E Ex.m o SNR. '—Para o fim de se povoarem os 
viveiros da Real Quinta de Belem, Determina S . A . R . , 
pelo Avizo de 3 de Dezembro de 1800, se remetão desta 
Capitania todas as especies, e variedades de Aves indí-
genas d'ellas, o que heide executar , fazendo remessa das 
que puder alcançar.—D. s g.e a V. Ex.& S. Paulo 16 de 
Dezembro de 1801.—111.mo e Ex.m o Snr. ' D. Rodrigo de 
Souza Coutinho.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1801 

N.° 49 

Informação sobre o requerimento de José Antonio Vieira 
de Carvalho, de Santos 

I I I ® 0 E Ex.m o SNR.'—Ordena S . A . R . informe com 
o meu parecer sobre o requerimento de Jozé Antonio 
Vieira de Carvalho, Tenente Coronel Aggregado ao Re-
gimento d'Artilheria Miliciana de Santos, em que pede a 
confirmação do seu Posto . O Supp.6 foi promovido a 
Tenente-Coronel Aggregado com a obrigação de fazer 
hum Forte á sua custa, e montar n'elle seis Pessas, co-
mo se deprehende da Copia da Portaria por onde lhe 
conferi o refferido Posto por commissão ; offerecim. to este 
que necessariamente devia acceitar na forma das Ordens 
que me tem sido dirigidas por V . Ex. a afim de procurar 
todos os meios de se pôr esta Capitania em hum estado 
defensável com o menor dispendio da Fazenda Real ; e 
isto com tanto maior fundamento, quanto hé o que tem 
S . A . R. para honrar com semelhante Posto em que 
nada dispende um vasBallo honrado que se quer distin-
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guir no seu servisso, fazendo á custa da própria fazenda 
as despezas necessarias com o d.° Forte . 

Não hé pois novo nesta Capitania este expediente, de 
se procurar a sua Defensa por meio de Fortes, feitos á 
custa dos habitantes d'ella, pois que a Fortaleza da Ita-
pema, da V.a de Santos, foi feita á custa de um parti-
cular, a quem Sua Magestade honrou com a patente de 
Capitão commandante d'ella com o soldo respectivo á 
dita Patente, e com sobrevivência da mesma Patente, e 
soldo em seu Filho, e Netto ; no que tem S. A. R. dis-
pendido muito mais, do que se fizera a mesma Fortaleza 
á sua custa; o que não accontece no cazo prezente em 
que só com hum titulo honoriftco de Tenente-Coronel Ag-
gregado a um Regimento de Milícias, e commandante de 
huma Fortaleza sem soldo se consegue a sua factura, e 
conservação sem gravame da Fazenda Real. 

A vista do que, o ditto José Antonio Vieira de Car-
valho acha-se nas circunstancias de merecer a confirma-
ção do Posto de Tenente-Coronel Aggreg.'10 do 1.° Regi-
mento de Artilheria Miliciana de Santos, e commandante 
do Forte de S. Luiz da Barra da Bertioga da mesma 
Villa, para onde mudei depois a pensão da factura do 
Forte S. João, por ser aquelle mais necessário para. def-
fender, o importante passo da entrada da ditta Barra. Por 
occazião deste officio envio a V. Ex.a as Copias das Por-
tarias de Commissâo que dei a este, e a outros officiaes. e 
ponho na Presença de S. A. R. a Proposta em que fo-
rão contemplados, pelas mesmas ponderozas razoens de 
construírem e repararem á sua custa algumas Forta-
lezas d'esta Capitania, tão pobre que se vê obrigada a 
lançar mão das Faculdades dos seus Habitantes, para po-
der deffender-se e fazer as obras publicas, de que ne-
cessita para o seu augmento, e prosperidade, no que me 
parece tem S. A. R. muito q.' louvar, não só aos dit-
tos Habitantes q.' movidos do zello do seu Real Serviço, 
e da honra que lhes resulta de terem huma Patente de 
Official superior sem soldo algum, cooperâo para o bem, e 
segurança d'estes Dominios; mas também as Pessoas q. ' 
encarregadas do seu Governo sabem conduzir os mesmoB 
Povos para a prestação de officios tanto mais dignos de 
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Attenção do Soberano, quanto são graciozos, e de abso-
luta necessidade para a Deffensa dos mesmos Domínios. 
D. s g.° a V . Ex. a S. Paulo 17 de Dezembro de 1S01.— 
Ill.mo e Ex.mo Snr. ' D. Rodrigo de Souza Coutinho.—An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Proposta q.' acompanhou o Off.° acima 

SNR.'—Proponho a V . A . R. pelas razoens expres-
sadas no officio que acompanha esta os Officiaes seguin-
tes . 

Pa ra Tenente Coronel Aggregado ao 1.° Regimento 
de Artilheria Miliciana de Santos e Commandante do 
Forte de S.m Luiz da Barra da Bertioga da mesma V.a o 
Tenente de Milícias Jozé Antonio Vieira de Carvalho já 
proposto a V . A . R. 

Para Tenente-Coronel Aggreg. d o ao m. m o Regm. t 0 , 
e Comm. l l e do Forte da Estacada na Barra Grande da 
Villa de Santos, o Sargento-mór das Orden. <as d'ella 
Caet . 0 J . e da S . a , já proposto a V . A. R . 

P a r a Tenente-Coronel Aggregado ao 2.° Regim. t 0 de 
Artilheria Miliciana de Parnaguá, e commandante da For-
taleza da Barra da mesma Villa, o Sargento-Mòr das Or-
denanças d'ella Ricardo Carneiro dos Santos. 

Os quaes officiaes pelas circunstancias que concor-
rem nas suas pessoas, e serviços que fazem ao Estado 
nos reparos, e concertos das d . a s Fortalezas, se achão 
nos termos de serem attendidos por V . A. R . , e con-
firmados nos dittos Postos, sendo assim do Real Aggrado 
de V . A. R. S. Paulo 17 de Dezembro de 1801.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1801 

N.° 50 

Sobre a nomeação do Visconde de Anadia p." Secretr ° 
d'Estado 

I I I . " 1 0 E Ex."10 SNK.'—Tenclo-se divulgado nesta Ca-
pitania no principio do mez de Setembro o Despacho de 
V . E x . a para Ministro, e Secretario d'Estado dos Nego-
cio» da Marinha, e Domínios Ultramarinos; não constou 
senão no mez de Dezembro a noticia de se haver V . 
E x . a recolhido a Corte, e por esta razão forão todos os 
officios dirigidos a essa Secretaria debaixo do Nome do 
Antecessor de V . E x . a , não só os que agora x-emetto por 
segundas Vias, mas também os que vão em primeiras; 
cujos officios no corrente anno de 1801 montarão ao nu-
mero de 50 ; e constão dá Relação que com esta tenho 
a honra de pôr na prezença de V . E x . a , a quem terei 
a satisfação de principiar a dirigir o trabalho desta Se-
cretaria, desde o primeiro de Janeiro do proximo anno 
de 1802. D . s g . e a V . E x . a S . Paulo 23 de Dezem-
bro de 1801.—111.mo e Ex.1110 Sn r . ' Visconde de Anadia . 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

1802 

Para o Conselho Ultramar. 0 — Informação sobre o Reque-

rim. t 0 de Fran. c 0 X. e r Leite, de Cunha 

SENHOR : -D ignou- se V . A . R. mandar-me informar 
com o meu parecer sobre o deduzido em o requerimento 
que o Cap.m Francisco Xavier Leite, da V . a de Cu-
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nha (1), pôz na Augusta Prezença de V . A. R. contra 
o Cap.m ó r da m.ma Yilla Jozé Gomes de Siqueira eMotta; 
cujo Requerimento acompanhou a Provizão de 18 de 
8br.° de 1799, constante da Copia junta. O requerimen-
to do mencionado Cap . m Francisco Xavier Leite hé todo 
verdadr.0 , como já foi prezente a V . A. R. na l . a Me-
mória que acompanhou o meu officio N.° 71 do mesmo 
anno, cujo officio, por Avizo de 24 de 9hr.° me foi par-
ticipado ter baixado a esse Regio Tribunal para n'elle se 
ventillar a queixa que fez o d .° Cap.mór contra mim, e 
a resposta que sobre ella dei a V. A. R. 

Devo agora accrescentar que acliando-se a filha- do 
Cap.m Leite, Gertrudes Maria, por m . a Ordem no Re-
colhim.40 d e Santa Thereza, d'ali sahio para cazar com 
hum Moço q.' há pouco tinha vindo do Reino, por con-
sentimento de seu Pae, visto que não tinha meios para a 
sustentar no ditto Recolhimento ; e por outra parte o 
Cap.m ó r havia faltado a promessa q . ' tinha feito de lhe 
assistir, auzentando-se para Minas como já foi participa-
do no cittado Officio e Memória. 

Feito o ditto Cazamento recolherão-se a V . a de Cu-
nha, e ali consta que reppettidas vezes a mencionada 
Gertrudes Maria persuadira o Marido a q . ' fossem habi-
tar na Cap.n ia de Minas no Destricto onde existia o ref-
ferido Cap.mór , e q . ' não querendo elle annuir as suas 
persuazoens, ella junta com dois Escravos seus o matarão, 
e enterrarão no Quintal. 

Tirou-se a competente Devassa em q." sahio culpa-
da, e logo se passarão as ordens pelo Juiz ordinr.0 para 
ser preza na Y . a de Paraty p . a onde se refugiou comdi-
zignio de passar ao Rio de Janeiro, e d'ali a Minas Ge-
raes, e sendo remettida para a Cadeia da Relação, taes 
empenlios se fizerão no Rio por p . t e d aquelle Cap.mór que, 
apezar da enormidade do seu crime, digno do mais exem-
plar castigo, por ser como todos asseverão perpetrado por 

( ') Povoaçao elevada á villa era 1783 com este nome em honra 
de Francisco da Cunha Menezes, capitao-general que ontão era de 
S. Paulo; é cidade desde 1858. 

(jy. cia B.) 
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ensinuaçoens do seu antigo amante, consentio-se-llie sahir 
da prizão, debaixo de Fiança depois de ter dado á Luz 
huma filha do infeliz Marido, de q . ' ficou grávida. 

Mas o Eterno, que desde o seu Exelso Throno ob-
serva o menor movimento do coração do homem, não 
permittio que huma Ré, cujo crime horrorizava a mesma 
Natureza, tornasse a pizar a terra que manchára com o 
sangue innocente do desgraçado Marido, e na regressão 
que fazia do Rio para sua Caza foi accommettida das Be-
xigas, e em poucos dias passou da vida prezente. Hé desta 
sorte que termina seus dias a filha do Cap.m Francisco Xa-
vier Leite, que foi cauza da justa queixa que elle fez a 
V. A. R. contra o ditto Capitão-Mór, origem de todas 
estas calamidades; e recebendo do Céo com a prematura-
da morte o Castigo dos seus delictos deixou hum monu-
mento para a minha ulterior justificação no Testamento 
que faço subir a Real Prezença de V. A. pelo qual insti-
tue seus herdeiros hum Filho Natural que havia tido, de-
nominado Joaquim, e existente em caza de seu Avô, que 
hé aquelle mesmo Joaquim, filho do Cap.m°r de Cunha, de 
quem fallei na ditta 1 ,a Memória, que faz parte do meu 
officio N.° 11 do anno de 1799. 

Com esta catastrophe, creio que finalizarão as per-
tençoens do Cap.m Francisco Xavier Leite contra o Cap.m 

Mor, e muito principalm." por lhe haver V. A. R, man-
dado já dar baixa do Posto que indignamente exercia, 
tanto p.r este crime, como pelo da Dezerção, que prati-
cou ; fazendo-se por tão consumada aieivozia, e conheci-
da maldade merecedor que já mais seja admittido a servir 
nesta Capitania emprego Publico, nem Posto algum, ou de 
Milicias, ou de Ordenança. O que não obstante V. A. R, 
que na Prov.m por onde lhe mandou dar baixa deixou o 
Direito salvo contra elle ao m. m o Fran.0 0Xavier Leite, de-
terminará o q . ' lhe parecer mais confr. ' aos dictames da 
sua recta, e inalteravel justiça. S. Paulo 21 de Janeiro 
de 1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ilha (1), pôz na Augusta Prezença de V. A. R. contra 
o Cap.m 6 r da m.ma Villa Jozé Gomes de Siqueira eMotta; 
cujo Requerimento acompanhou a Provizão de 18 de 
8hr.° de 1799, constante da Copia junta. O requerimen-
to do mencionado Cap . m Francisco Xavier Leite hé todo 
verdadr.0 , como já foi prezente a V. A. R. na l . a Me-
mória que acompanhou o meu officio N.° 71 do mesmo 
anno, cujo officio, por Avizo de 24 de 9br.° me foi par-
ticipado ter baixado a esse Regio Tribunal para n'elle se 
ventillar a queixa que fez o d .° Cap.mór contra mim, e 
a resposta que sobre ella dei a V . A. R. 

Devo agora accrescentar que acliando-se a filha do 
Cap.m Leite, Gertrudes Maria, por m . a Ordem no Re-
colhim.to de Santa Thereza, d'ali saliio para cazar com 
hum Moço q.' há pouco tinha vindo do Reino, por con-
sentimento de seu Pae, visto que não tinha meios para a 
sustentar no ditto Recolhimento ; e por outra parte o 
Cap.m ó r havia faltado a promessa q . ' tinha feito de lhe 
assistir, auzentando-se para Minas como já foi participa-
do no cittado Officio e Memória. 

Feito o ditto Cazamento recolherão-se a V . a de Cu-
nha, e ali consta que reppettidas vezes a mencionada 
Gertrudes Maria persuadira o Marido a q . ' fossem habi-
tar na Cap.Dia de Minas no Destricto onde existia o ref-
ferido Cap.mór , e q . ' não querendo elle annuir as suas 
persuazoens, ella junta com dois Escravos seus o matarão, 
e enterrarão no Quintal. 

Tirou-se a competente Devassa em q . ' saliio culpa-
da, e logo se passarão as ordens pelo Juiz ordinr.0 para 
ser preza na V . a de Para>ty p . a onde se refugiou comdi-
zignio de passar ao Rio de Janeiro, e d'ali a Minas Ge-
raes, e sendo remettida para a Cadeia da Relação, taes 
empenhos se fizerâo no Rio por p . t e daquelle Cap.m 6 rque, 
apezar da enormidade do seu crime, digno do mais exem-
plar castigo, por ser como todos asseverão perpetrado por 

(') Povoaçâo elevada á villa era 1788 com este nome em honra 
de Francisco da Cunha Menezes, capitao-general que ontão era de 
S. Paulo; é cidade desde 1S58. 

(N. da B.) 
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ensinuaçoens do seu antigo amante, consentio-se-lhe sahir 
da prizão, debaixo de Fiança depois de ter dado á Luz 
huma filha do infeliz Marido, de q . ' ficou grávida. 

Mas o Eterno, que desde o seu Exelso Throno ob-
serva o menor movimento do coração do homem, não 
permittio que huma Ré, cujo crime horrorizava a mesma 
Natureza, tornasse a pizar a terra que manchara com o 
sangue innocente do desgraçado Marido, e na regressão 
que fazia do Rio para sua Caza foi accommettida das Be-
xigas, e em poucos dias passou da vidaprezente. Hé desta 
sorte que termina seus dias a filha do Cap.m Francisco Xa-
vier Leite, que foi cauza da justa queixa que elle fez a 
V. A. R. contra o ditto Gapitão-Mór, origem de todas 
estas calamidades; e recebendo do Céo com a prematura-
da morte o Castigo dos seus delictos deixou hum monu-
mento para a minha ulterior justificação no Testamento 
que faço subir a Real Prezença de V. A. pelo qual insti-
tue seus herdeiros hum Filho Natural que havia tido, de-
nominado Joaquim, e existente em caza de seu Avô, que 
hé aquelle mesmo Joaquim, filho do Cap."10'1 de Cunha, de 
quem fallei na ditta 1." Memória, que faz parte do meu 
officio N.° 11 do anno de 1799. 

Com esta catastrophe, creio que finalizarão as per-
tençoens do Cap.m Francisco Xavier Leite contra o Cap.m 

Mor, e muito principalm.® por lhe haver V. A. R. man-
dado já dar baixa do Posto que indignamente exercia, 
tanto p. r este crime, como pelo da Dezerção, que prati-
cou ; fazendo-se por tão consumada aleivozia, e conheci-
da maldade merecedor que já mais seja admittido a servir 
nesta Capitania emprego Publico, nem Posto algum, ou de 
Milícias, ou de Ordenança. O que não obstante V. A. R. 
que na Prov.m por onde lhe mandou dar baixa deixou o 
Direito salvo contra elle ao m.m° Fran.0 0Xavier Leite, de-
terminará o q . ' lhe parecer mais confr. ' aos dietames da 
sua recta, e inalteravel justiça. S .Pau lo 21 de Janeiro 
de 1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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Para o mesmo.—Sobre uma representação dos povos de 
Sorocaba 

SENHOR:—Pela Real Provizão de 7 de Fevereiro de 
1800, que com esta envio por copia, me ordena V. A. R. 
informe com o meu parecer sobre o contteudo 110 requeri-
mento junto dos Povos de Sorocaba. Este requerimento 
lié justíssimo ; pois que podendo os Povos daquelle Des-
trieto recorrer a hum Vigário da Vara existente nelle ou a 
pouca .distancia d'elle, escuzão hir procurar o seu recurso 
mais longe. Também hé verdade que nisto não fica pre-
judicado o Bispo, porque costumando elle vender annual-
mente os offieios de Escrivão da Vara, devendo-os dar de 
graça do mesmo modo que os dão os Bispos do Reyno, 11a 
conformidade do §§ do Alvará de 11 de 8br.° de 1786, 
hade tirar partido, posto que contra as Leys do Reyno que 
em tudo prosterga, deste novo officio de Escrivão, e ainda 
quando o não tirasse por este modo, lucrava nas chancel-
larias da Provizão, do mesmo officio, e das duas do Vigá-
rio da Vara, e Promotor, que são necessários para o ex-
pediente do J U Í Z O ; sendo por outra parte incontestável 
que não concedeu aos refferidos Povos esta graça, que 
lhes havia promettido por não porem todos os Soldados 
Milicianos em Armas para lhe sahirem ao encontro, e co-
brirem as ruas da Villa 110 acto da sua entrada, o que 
expressamente se depreliende do Despacho que reffere a 
Reprezentação da Gamara, cujo Despacho, assim como 
todo o procedimento deste Prelíado hé, e tem sido objecto 
da publica irrizão dos Povos desta Capitania; a quem 
será para sempre funesta e talvez a toda a America Por-
tugueza a relaxação a que reduzio o Estado Eccleziastico, 
pela nimia facilidade de admittir a ordens todo e qual-
quer indivíduo, que as dezeja receber, quer seja da sua, 
quer da outra' Dioceze, como eu terei occazião de fazer 
ver a V. A. R. 

Nestes termos acho ser de justiça mandar A'. A. R. 
que aquelle Prelíado crie hum Vigário da Vara 
na V. a de Sorocaba para beneficio dos seus habitantes, 
e dos da V." de Itapetininga, huma vez q.' d'esta crea-
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ção rezulta mais utilidade aos Povos dos refferidos Dis-
trictos, e mais lucro ao mesmo Bispo ; e supposto que 
por outra parte hé mais hum inimigo q. ' o Estado vai 
ter, e em cujo numero se devem contar todos os Minis-
tros Ecclesiasticos d'estes Domínios, com tudo como na 
situação actual se fazem necessários semelhantes homens, 
V. A. R. ou deve dar nova forma, e estabelecer as ne-
cessarias restricçoens na Jurisdição, q.' lhes foi permitti-
da, ou consentir, q.' da maneira com que os outros a 
exercem haja mais hum Vigário da Vara nasobred. a V. a 

de Sorocaba pelas razoens expressadas, o q ' não obstante 
V. A. Determinará o que for mais do seu Real Aggrado. 
S. Paulo 22 de Janeiro de 1802.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

1802 

Para o Conselho do Almirant. 0 — Sobre prezas feitas aos 
inimigos da Monarchia 

SENHOR: — Foi V. A. R. servido pela sua Provizão 
de 5 de Março de 1800, Determinar-me que no cazo que 
nos Portos d'esta Capitania de S. Paulo entrassem alguns 
Navios de Guerra, ou Mercantes com prezas, ou reprezas 
feitas aos Inimigos da nossa Monarchia, as fizesse julgar na 
forma do Alvará de 7 de Dezbr.0 de 1796, tendo mandado 
registar a d.a Provizão fico na intelligencia do seu eon-
theudo para em tempo opportuno lhe dar o seu inteiro, 
e devido cumprimento. S. Paulo 23 de Janeiro de 
1802.'—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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1802 

Para o Conselho Ultramarino. — Sobre o numero das 
Corporações Religiozas da Capitania 

SENHOR:—Satisfazendo A Real Provizão de 6 de 9br.° 
de 1800, que acompanha esta debaixo da copia N.° 1.°, 
ponho n'Augusta Prezença de V. A. R. huma Relação 
circunstanciada das differentes corporaçoens Religiozas, 
q.' existem n'esta Capitania de S. Paulo, numero das suas 
cazas, e dos Indivíduos, que as habitão, tempo da sua 
fundação, titulo, e tempo da sua acquizição, e rendi-
mento de cada huma d'ellas, a que ajunto com a mesma 
especificação os dois Recolhimentos, que existem nes ta 
cidade: 

Esta Relação hé fielmente extrahida das que forão 
remettidas á Secretaria deste Governo pelos Prellados das 
mesmas Religioens; e d'ellas se deprehende não se acha-
rem os conventos existentes nesta Capitania authorizados 
por alguma Ordem Regia para possuírem os bens cons-
tantes da mencionada Relação, não obstante determina-
rem o contrario as dispoziçoens da Ley promulgada no 
Reynado do Snr. Rey D. Diniz em 1329, no do Sn r . 'D . 
Affonço õ.° em 1-144, no de El-Rey D. Phelipe 3.° em 
30 de Julho de 1611, em 13 de Maio, e 23 de 9br.° de 
1612, e em 20 de Abril de 1613, e no do Snr.' Rey D. 
Jozé, de Saudoza Memória, em 4 de Julho de 1768, em 
12 de Maio de 1769, e 9 de 7br.° do mesmo anno, §10. 
O instituto d'estas Religioens hé tal qual o que tem no 
Reyno as que gozão da mesma Denominação, e sem dif-
ferença a sua observancia. O Recolhimento de Santa 
Thereza (1) acha-se subjeito ao ordinário, não obstante 
ter sido tomado debaixo da Protecção Real, como se 
mostra da ordem de 3 de 7br.° de 1745, copia N.° 1.°, 
a cujo respeito o meu Predecessor Francisco da Cunha e 

(!) Fundado om 1685 polos filhos do Lourenço Castanho Taques 
e outros sob os auspícios do D. José de Barros Alarcao, bispo do 
Rio de Janeiro. 

(iV. ãa B.) 
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Menezes, fez o officio constante da copia N.° 2.°, que 
nunca foi respondido; nem o contheudo na copia N.°3.° 
relativo ao Recolhimento da Divina Providencia que 
ainda não está confirmado por ordem Regia. Tanto hum, 
como outro são pouco úteis nestes Domínios, assim como 
o são todas as mais corporaçoens Religiozas; e todos os 
Ecclesiasticos que excedem o numero dos empregados 
nas funçoens do Ministério Apostolico para que são des-
tinados, e a cujo Estado com tanto abuzo dos Sagrados 
Cânones, e das Leys e Ordens Regias deste Reyno, tem 
o actual Bispo promovido toda a casta de homens, pela 
maior parte ignorantes, e de péssimos, e depravados cos-
tumes ; o que está pedindo a mais prompta providencia 
da parte de V. A. que mandará o que for mais do seu 
Real Aggrado. S. Paulo 26 de Janeiro de 1802.—Anto-
nio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

1802 

Para o mesmo. Sobre a baixa de José Gomes de Si-
queira Motta de Capitão-mór de Cunha, por indigno. 

SENHOR:—Dignou-se Y. A. R., pelas razoens subs-
tanciadas na sua Provizão de 15 de Maio de 1801, que 
por copia acompanha esta, mandar dar Baixa a Jozé 
Gomes de Siqueira e Motta, do Posto de Cap.mér que 
indignamente exercia na V. a de Cunha desta Capitania, 
e tendo mandado executar esta Determinação de Y. A. 
assim o ponho na sua Real Prez.?a S. Paulo 27 de Ja-
neiro de 1802.-—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

1802 

P. a o mesmo.—-Sobre os Officiaes graduados só vencerem 
soldo quando effectivos 

SUNHOR:—Pela Real Provizão de 6 de Maio de 1801, 
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que remeto por copia, foi V . A. R. Servido determinar 
se observe n'esta Capitania a Legislação do Decreto de 
6 de Fevereiro de 1800, inserto na mesma Provizão, pe-
lo qual ordena V . A. q . ' d'aqui por diante não venção 
os officiaes graduados senão o soldo das Patentes que 
exercitarem effectivamente; e ficando na inteligência de 
assim o cumprir, devo participar a V. A. que n'esta 
Cap."ia não há hú só dos mencionados officiaes graduados. 
São Paulo 27 de Janeiro de 1802.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

1802 

P. a o mesmo.—Sobre a distribuição de Alvarás, Leys, e 
Decretos fíeaes 

SENHOR:— Com a Real Provizão de 15 de Maio de 
1801, que remeto por copia fui entregue das Leys, Al-
varás e Decretos, constantes da Relação junta, e rezei'-
vando n'esta Secretaria do Governo hum Exemplar fiz 
remessa aos Ouvidores das duas Commarcas, e Juiz de 
Fora de Santos dos que lhes forão por V. A. R. desti-
nados afim de os cumprirem, e fazerem registar nas Ca-
maras da sua Jurisdição. S. Paulo 28 de Janeiro de 
1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

1802 

P." o mesmo Conselho Ultramarino.—Sobre as queixas 
dadas contra o Capitão-General 

S E N H O R : — V . A . R. foi servido por effeito da suain-
comparavel Benefícencia, recta, e distributiva Ju s t . a , 
mandar-me responder a alguns artigos das queixas que 
subirão contra a mim á Real Prezença de Y. A. sobre 
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os quaes não tinha sido ouvido, cujos artigos se achão 
comprehendidos nas differentes queixas constantes da re-
lação que acompanhou a Provisão de 15 de Maio de 1801, 
que com esta envio por copia. 

Mas como o expediente do Real Serviço de V. A., 
que deve preferir a tudo quanto ha, me tem imposibilita-
do de fazer a ditta resposta, e n'esta demora som."1 pe-
riga a m.a reputação que se acha maculada em quanto 
não fizer ver tão demonstrativamente a falsidade de se-
melhantes queixas, assim como practiquei a respeito das 
outras, que se achão sentenceadas, julguei dever partici-
par a V. A. R, a recepção da mencionada Provisão, fi-
cando na inteligência de a executar logo q . ' as circuns-
tancias mo permitirem. S. Paulo 28 J an r . ° de 1802.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

1802 

P. a o mesmo. — Sobre as ordens dos Capitães-Generaes 
para reformarem officiaes 

SENHOR:—Devendo em consequencia d a Real Provisão 
de V. A. de 12 de Maio de 1801, por na Prezença de 
V . A. R. todas as ordens existentes n'esta Cap.n la que 
authorizão os seus Governadores, e Capitaens-Generaes 
para reformarem os Officiaes que se acharem nas circuns-
tancias de o serem, não me permitte a prezente conjunc-
tura senão participar a V. A. a recepção da d." Provizão, 
e logo que o expediente do Real Serviço de V. A. me 
dê lugar farei subir a sua Real Prezença o refferido tra-
balho de tal forma que, constando nesse Regio Tribunal 
as mencionadas ordens, se tire para o fucturo toda a du-
vida que pode suscitar-se sobre as dittas reformas. S . m 

Paulo 28 de Janeiro de 1802. —Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça . 
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Megocios da Marinha e Domínios Ul t r amar i -
nos no anno de 1802. 

ANNO DE 1802 

N . ° 1 

Sobre o pagamento de soldo ao Cap.m Carlos Cannan 

L L L . M O E Ex . m o SNR."—Tanto que recebi a carta Re-
gia de 9 de J a n r . 0 de 1801, pela qual S . A. R. foi ser-
vido m a n d a r pagar ao Cap. m Carlos Cannan os seussoldos 
com o vencimento da dat ta da sua Patente, não obstan-
te quaesquer ordens em contrario, immediatamente a fiz 
prezente na Junta cia Administração, e Arrecadação da 
Real Fazenda para se lhe dar seu inteiro cumprimento na 
forma determinada pelo mesmo Augusto Senhor, o que 
assim se executou, ficando deste modo satisfeito o em-
préstimo que a favor do mesmo official eu tinha solicita-
do, como participei por essa Secretaria d'Estado no meu 
officio n.° 31 do anno de 1800. Deos guarde a V. Ex. a 

S. Paulo 4 de Fevereiro de 1.802.—111.mo e Ex.m o Snr.' 
Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

N.° 2 

Sobre a escolha de um terreno p. a cemiterio nesta cidade 

L L L . M O E Ex.m o SNR.'—Tendo recebido a carta Regia 
de 14 de Janeiro de 1801, era que o Príncipe Regente 
Nosso Snr. ' foi Servido mandar que, de coramum acordo 
com o Bispo desta Dioceze, escolhesse hum terreno para 
se construir hum cemiterio, em lugar q.' pela sua situa-
ção e proporcionada distancia da Cidade não podessem 
ser nocivos á saúde dos vivos os miasmas pútridos, que 
exhallão os mortos, procurei ao Bispo para lhe expor as 
Reaes Ordens expressadas na mencionada carta pela 
qual se dignava o mesmo Augusto Senhor prohibir que 
dentro dos Templos se continue a da r sepultura aos ca-
daveres sem excepçâo de pessoa, depois que se t iverem 
construído os cemiterios que necessários forem para 
n'elles se sepultarem as que fal lecerem; e conveio o 
mesmo Bispo em escolher comigo o lugar que nos pare-
cesse mais proporcionado para este fim, q.d0 eu me pro-
puzesse dar execução aquella Real Ordem; mas como 
era indispensável consultar a V. Ex. a sobre este mesmo 
objecto, e expôr na sua Prezença algumas reflexoens 
relativas as circunstancias desta Capitania, foi-me neces-
sário demorar a ditta execução até que V. Ex . a , fazen-
do prezente a S. A. R. as dittas reflexoens, o mesmo 
Snr . ' se dignasse deliberar a este respeito o que lhe pa-
recesse mais acertado. (') 

Hé de nottar que n'esta Cidade há hum cemiterio, 
em que se sepultão todos os soldados, pessoas pobres, e 
escravos, e que supposto que ella não tem senão huma 

í1) Até para construir um cemiterio na colonia precisava o go-
vernador consultar o governo em Lisboa! Com questões desta ordem 
enchiam a maior parte do tempo e as grandes medidas do adminis-
tração ficavam adiadas! (N. da R.) 
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Paroquia que lié a da Sé, eomtudo, como existem diver-
sas confradias, e Ordens Terceiras cada hum dos mem-
bros d'ellas são sepultados nas Igrejas em que se achão 
erectas as mencionadas confradias, e Ordens, rezultando 
d'aqui ficarem dispersos os cadaveres, e haver em cada 
Igreja huma pequena quantidade de gazes impregnados 
de matéria animal putrescente, que facilmente se dissipa 
combinando-se com o ar athemospherico que hé o vehi-
culo proprio para conter em dissolução toda a matéria 
susceptível de se attenuar, e reduzir a vapores ; e como 
esta cidade está fundada sobre huma colina hum pouco 
elevada, a fácil circulação do ar occazionada pelos ven-
tos que a lavâo coopera sobre maneira para a sua salu-
bridade, tornando quasi nullo o effeito que aliás produ-
ziria na economia animal os miasmas pútridos que sa-
bem das sepulturas, quando são muitas juntas, e há hum 
concurso de circunstancias proprio a fazer estagnar estes 
miasmas, e a communicallos aos viventes por meio da 
respiração de hum ar inficionado por elles mesmos. Alem 
do que não se podendo duvidar que hum só cadaver 
fornece matéria putrescente capaz de communicar o con-
tagio a muitas pessoas, e destas passar a outras, ainda 
apezar da elevação desta cidade, e qualidade do seu ter-
reno, parece que com effeito deve haver sobre este ob-
jecto todo o cuidado, e precauçoens, o qual ainda se faz 
mais attendivel se se contemplar esta Real Ordem de sua 
Alteza como huma Reforma da Disciplina Eccleziasticana 
parte em que tem até ao prezente tolerado semelhante 
abuzo, introduzido nos calamitozos tempos da ignorancia. 

Mas seja qual for o ponto de vista, debaixo do qual 
se considere, hé necessário que S. A. R, se sirva decla-
rar 1.° se estes Jazigos, dos Mortos devem ser construí-
dos á custa da sua Real Fazenda, ou a custa das Fabri-
cas das Igrejas, confradias, e Ordens Terceiras, que hé 
o que parece mais natural;—2.° se a mesma providencia 
que se toma nesta cidade se deve extender a todas as 
Freguezias ou Paroquias da Capitania, o que também 
parece indubitavel;—3.° A custa de quem deve ser pa-
go o Capellão do cemiterio desta cidade; 4.°, finalmen-
te, se depois de construído o cemiterio com divizoens 
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para cada hum das Confradias, e Ordens, se deve abso-
lutamente prohibir se enterrem nas Igrejas os cadaveres, 
seja qual for o estado, caracter, Pre-eminencia, ou Gra-
duação das Pessoas falescidas, não se exceptuando nem 
os Religiozos, ou Religiozas, e Recolhidas, e se devem 
ser obrigados coactivamente todas as corporaçoens qúe. 
eostumâo ter carneiras, ou Jazigos proprios a concorrer 
para a factura desta obra de que o Publico e o Estado 
tira tão conhecidas vantagens. 

Todas estas refiexoens exigem huma nova decizâo, 
e com especialidade a que versa sobre as despezas, pois 
não posso, nem devo mandalias fazer a custa da Real 
Fazenda sem expressa Ordem de S. A. sendo esta ver-
dadeiram.e a cauza q.' me obriga a não pôr logo em 
observancia a sua Real ordem, que aliás faria executar 
com toda a extensão que abrangem os amplos termos 
com que o mesmo Senhor manda se sepultem nos cemi-
térios, sem excepção todas as pessoas que fallecerem ; 
sem que servissem de obstáculo á mencionada execução 
o que diz o vulgo ignorante, que pensa se não salva sua 
alma. se não for sepultado seu corpo dentro da Igreja. 

Digne-se Y. Ex.a pois fazer chegar a Real Prezença 
os solidos fundamentos, q.' retardarão o cumprimento da 
mesma Real Ordem; e participar-me a ulterior delibera-
ção de Sua Alteza sobre todos os objectos ponderados, e 
que lhe são concernentes. D.s g.® a V. Ex. a S. Paulo 4 
de Fevereiro de 1802.—Ill.mo e Ex . m o Snr. ' Visconde de 
Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Menclora. 

A N N O D E 1 S 0 2 

N . ° 3 

Sobre mandar pagar a Viuva do Cor. e l Ant.° Luiz da Ro-
cha Pereira o que a este devia a Fazenda Real 

LLL.M O e Ex.m o SNR.'—Fico na inteligência de man-
dar pagar ao Procurador de D. Maria Ignacia de Maga-
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lhaens e Abreu, o que ficou devendo a Real Fazenda 
desta Capitania a seu falescido Marido o Coronel Anto-
nio Luiz da Rocha Pereira e Magalbaes, na forma deter-
minada por S. A. R. em o Avizo de 29 de Janeiro de 
1801. D.6 g.e a V. Ex.a 8. Paulo 5 de Fevereiro de 1802.— 
111.mo e Ex. m 0 Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio Ma-
noel cie Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 4 

Informações sobre os requerim. t o s do Cor. e l Anastac/o 
Trancozo, Jozé Roiz. Betim, e Fran. c o Corrêa de 
Moraes Leite. 

I L L . M 0 E E x . m o SNR.'—Foi S. A. R. Servido man-
dar -me informar com o meu parecer sobre os requerimen-
tos que acompanharão o Avizo de 3 de Fevereiro de 
1801, e satisfazendo a esta Real Determinação ponho na 
Prezença de V. Ex.* a resposta de que se faz digno 
cada um dos mencionados requerimentos. 

Em primeiro lugar pede a Sua Alteza Real o Sar-
gento-Mór da Brigada, de Infantaria da Legião de Vo-
luntários Reaes Anastacio de Freitas Trancoso ser pro-
movido ao lugar de Tenente Coronel Commandante da 
mesma Legião que se achava vago pela promoção de 
Antonio Luiz da Rocha Pereira e Magalhaens ao Posto 
de Coronel do Regimento de Infantaria, mas este offi-
cial nem se achava então nas circunstancias de passar 
aquelle Posto por haver outro Sargento-Mór naquelle 
corpo mais antigo do que elle como faço certo pelo ex-
pendido no meu officio N.° 9 do mesmo anno de 1801, 
nem actualm.e o está não só por ter sido promovido na 
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oeeazdão da Guerra passada ao Pqsto de Coronel do 1.° 
Regimento de Infantaria Miliciana desta Cidade, posto 
que elle pedio, e que lhe competia com preferencia a 
outro qualquer, e com que foi proposto em 14 de 7br.° 
do referido anno, na Proposta que acompanhou o meu 
officio N.° 37 ; mas também por ser vóz publica nesta 
Capitania que o referido posto se acha conferido por Sua 
Alteza a outro official do Reino, por cuja razão não pro-
puz para elle nenhü dos officiaes da mesma Legião, como 
V . Ex.a pode ver na Proposta que acompanhou o meu 
officio N.° 25 do mesmo anno. termos em que não tem 
lugar na conjunctura actual o mencionado requerimento 
de Anastacio de Freitas Trancozo, nem elle hoje pertende 
outra coiza senão a Graça da confirmação de Sua Alte-
za em o Posto de Coronel de Milícias que occupa. 

Quanto ao requerimento de Jozé Rodrigues Betim 
em que pede ser confirmado em o Posto de Capitão-Mór 
da Villa de Castro, a que foi promovido pelo meu Ante-
cessor, tem toda a Justiça para merecer esta Graça, pela 
legitimidade com que foi promovido, em virtude do arti-
go 68 do Regimento das Ordenanças como eu fiz pre-
zente a S. A. R. pelo Conselho Ultramarino na minha 
resposta de 4 de Fevereiro de 1800 a respeito da crea-
ção de Cap.mór da V. a de Santos, cuja resposta, assim 
como a Patente de confirmação que obteve em virtude 
d'ella, o mesmo Cap.mór acompanhão este officio debaixo 
das copias N.os 1, e 2, não me restando mais nada para 
informar a S. A. R. sobre a creação do Posto de Cap.mór 

da V. a de Castro, se não que ella tem 576 moradores, e 
que na conformidade do cittado artigo do Regimento das 
ordenanças, tinha o dito General meu Antecessor a ne-
cessária authoridade para crear Cap.mór e Sarg.mór na 
mesma Villa como sempre se praticou nesta Cap.nia , por 
cuja razão se acha o sup.e Jozé Roiz Bettim nos termos 
de ser confirmado no mencionado Posto de Cap.mór da 
V . a de Castro desta Cap.nia de S. Paulo, na forma que 
supplica a Sua Alteza Real. 

Em iguaes circunstancias se achão também o Cap.mór 

Francisco Corrêa de Moraes Leite, e o Sarg.mór Antonio 
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Jozé de Almeida ( l), ambos da Y. a de Porto Feliz desta 
mesma Cap.nia aqual tem 580 moradores, por cuja razão 
devendo ter os mencionados Postos de C a p . m ó r e Sarg.m , , r 

passei a provellos nas pessoas dos referidos Fran.00 Cor-
rêa de Moraes Leite, e Antonio Jozé de Almeida, como 
se vê das Patentes juntas; fazendo-se os mesmos providos 
dignos de serem igualmente confirmados naquelles Postos, 
não só por serem legitimam. t e providos n'elles, preceden-
do a cittada authoridade, e a compet.e elleiçâo da Ca-
mr . a e Proposta, como consta das respectivas Patentes, 
mas também pela muita honra, zello, promptidão, eact i -
vidade com que se tem distinguido no dezempenlio dos 
deveres dos mesmos Postos, e de muitas outras commis-
soens do Real Serviço, de que tem sido encarregado, o 
q.' não obstante S. A. R, Determinará o que for mais 
do seu Real Aggrado. D. s g.c a V. Ex. a S. Paulo 5 
de Fevereiro de 1802.—Ill.mo e Ex . m o Snr. ' Visconde de 
Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 
N.° 5 

Sobre o extravio de caixões de livros 
I I I . " 1 0 E Ex."10 SNR."'—Recebi com o Avizo de 4 de 

Fevereiro de 1801 a Relação dos Livros que conduzia o 
caixão marcado com a Letra G., com o valor de 158$040 
reis, cujo caixão ainda não chegou a esta Capitania, nem 
tão pouco o que conduzia os Livros mencionados no Avizo 
de 25 de 8br.° de 1799 com a importancia de 249$760 reis 
marca C, o que tendo a honra de participar já a S. A. 
R. por essa Secretaria d'Estado nos meus officios N.° 70 do 
anno de 1S00, e N.° 5 de 1801 ; devo agora pôr na P re -

í1) Foi o primeiro eapitão-mór de Porto-Foliz e serviu de 1797 
a 1822 foi pae do brigadeiro Joaquim José do Moraes Abreu e deixou 
numerosa e distincta descendencia, hoje espalhada por todo o Estado. 

Antonio José de Almeida foi um sertanejo ouzado e falleceu no 
começo deste século em viagem de Cuyabá para a Bahia atravez do 
ser tão. Vide pags. 104 e 105 do vol. III. 

ÜV. da B.) 
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zeuça de A'. Ex. s que estou na impossibilidade de mandar 
examinar onde se extraviarão os dois eaixoens acima refe-
ridos por não saber em que Navios vierão, nem a quem 
foi incumbida a sua entrega , e isto por não acompanha-
rem ás respectivas relaçoens os compettentes conhecimen-
tos por onde conste a sua recepção a bordo; deligencia 
esta q.' só se pode effectuar de ordem de V. Ex. a sabi-
do primeiro, quaes forão os Navios que os exportarão 
dessa Corte. 

Devo em segundo lugar ponderar a V. Ex. a que pe-
las razoens expressadas no meu officio n.° 19 do anno 
passado de 1801, se achão em ser quazi todos os Livros 
que tenho recebido, e que nestas circunstancias não me 
hé possível fazer a remessa do seu producto que tantas 
vezes se me tem recommendado, quantos os Avizos que 
acompanhâo semilhantes colleçoens de Obras. 

E para que mais claramente seja isto prezente a V. 
Ex. a , com esta tenho a honra de líie enviar huma conta 
corrente, pela qual constão todos os Livros que tenho 
recebido, os pagamentos que tenho feito, e os Livros que 
estão por extrahir, devendo comtudo accrescentar que a 
maior parte dos que faltão para completar o seu numero 
total tem sido dados por mim, e que a não ser isto es-
tarião em ser quazi todos. 

Pela referida conta faço ver a V. Ex.a que eu ainda 
sou credor aos mesmos Livros na quantia de 55$340 r. s , 
e por tanto justifico a demora que tem havido na remes-
sa do Eeu producto, que serei promptissimo em enviar 
ao official Maior d'essa Secretaria d'Estado, logo que se 
tenha conseguido a venda dos referidos Livros. 

No cazo porem, em que se não effeetue a ditta ven-
da, como hé provável parecia-me, que para não ficarem 
a cargo do Estado as despezas que se fizerão com a sua 
impressão, se devião pagar os mesmos Livros pelo rendi-
mento da nova contribuição Litteraria desta Capitania, 
ou para serem vendidos pelo tempo adiante a beneficio 
da mesma contribuição, ou para serem destribuidos de 
graça pelos Povos que a pagâo, para a instrucção publi-
ca, afim de tirarem da sua lição aquellas vantagens que 
S. A. R se propoz, quando os mandou imprimir, certi-
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ficando a V. Ex. a que huma vez qne se não tome este 
expediente, nem a Fazenda Real se indemniza das suas 
Despezas, nem os Povos se utilizão dos mesmos Livros. 
D. s g . e a V. Ex. a S. Paulo 6 de Fevr.0 de 1802—111.mo 

e Ex . m o Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

Relação dos Livros q.' existem em ser 

14 Assucares do Rio 600 

16 Alcalis fixos 1.600 

10 D. 0 ' illuminados 2.000 

56 Artes de se fazer colla . . . . 400 

6 Canaes de Fulton 4.000 

4 Canto heroico 480 

2 Carnot 300 

30 Consideraçoens Cand> s sobre o as-

sucar 1.000 

39 Catliecismos 480 

96 Colleção Ingleza sobre a cultura do 

linho 320 

250 Cultura do linho canhamo . . . 320 

32 Cultura Americana 1.800 

21 Cultura das Batatas 60 

48 Cultura da canella de Goa . . . 120 

54 Cultura do Cravo Girofe . . . . 120 

8$400 

25$600 

20$000 

22$400 

24$000 

1$920 

$600 

30S000 

18$720 

30S720 , 

80$000 

57$600 

1$260 

5$760 

6$480 
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52 Cultura do Urumbeba 120 7$240 

12 Extracto do Salitre 60 $720 

37 Fazendeiros do Brazil-Tom. 1.°, P . l . a 1.000 37$000 

44 Ditos —Tom. l . ° , P . 2 a 1.600 70$400 

67 D.6B, Anil—Tom. 2.°, P . I a 1.200 80$400 

6 D.06, Café—Tom. 3.°, P . 2.a 1.200 7$20-0 

11 Helmintologias Portug. com estampas 

pretas 1 200 13$200 

55 Historias d'America 600 33$000 

11 Mineralogias de Bergman, l . o s Tomos. 960 10$560 

23 D.0B, 2.08 D.o s . 1.440 33$120 

19 Memórias dos Algodoeiros,por Arruda 600 11$400 

29 Memórias sobre os queijos de Roquefort 100 2$900 

11 Pensões vitalícias . . . . . . 1 200 13$200 

14 Quinografias, com estampas illumi-

nadas 1.200 16$800 

16 D.as , com estampas pretas . 800 12$800 

9 Relaçoens de Tripoli 80 $720 

32 Sciencias das Sombras . . . . 960 30$720 

11 Talegrafos 320 3$520 

9 Cursos de Estudos 1 200 10$800 

729$160 
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Conta Corrente dos Livros que tem sido remettidos pela Secretaria 

Cap. n i a de S. Paulo p.': serem ríella 

1.» Remessa que acompanhou o Avizo de 3 de Abril 
de 1798 com a importancia de 60$000 

2.a Remessa que acompanhou o Avizo de 7 de Fevr.° 
de 1799 com a importancia de 20&000 

3.11 Remessa q . ' acompanhou o Avizo do 1.° de Abril • 
de 1799 com a importancia de 73$920 

4.a Remessa q.' acompanhou o Avizo de 6 de Maio 
de 1799, com a importancia de 54$5G0 

5.a Remessa q . ' acompanhou o Avizo de 9 d'Agosto 
de 1799 com a importancia de 12$000 

6.a Remessa que acompanhou o Avizo de 25 de 9br.° 
de 1799 com a importancia de 249$760 

7.a Remessa q.' acompanhou o Avizo de 23 de Dezbr.° 
de 1799 com a importancia de 187$740 

8.a Remessa q.' acompanhou o Avizo de 5 de Maio 
de 1800 com a importancia de 163$1S0 

9.a Remessa q . ' acompanhou o Avizo de 6 de Ag. t o 

de 1800 com a importancia de 165$7S0 

10.a Remessa q.' acompanhou o Avizo de 22 de 8br.° 
de 1800 com a importancia de 165$120 

11,a Remessa q . ' acompanhou o Avizo de 4 de Fevr.° 
de 1801, com a importancia de. . . . . . 158$040 

SOMMA 1 : 3 1 0 $ 1 0 0 

Antonio Manoel 
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d'Estado dos Negocios da Marinha e Domínios Ultramarinos a esta 

vendidos por conta de S. A. R. 

Pelo valor da l . a Remessa que mandei pagar, como 
consta do meu officio n.° 7 do anno de 1800. . 60$00a 

Pelo valor da 3.a Remessa que mandei pagar, como 
consta do meu officio n.° 26 do anno de 1800 . 73$920 

Pelo valor da 4.51 Remessa que mandei pagar, como 
consta do meu officio n.° 32 do mesmo anno. . 54$560 

Pelo valor da G.a Remessa que não chegou a esta 
capitania 249$7GO 

Pelo valor da 1 1 . a Remessa que também não chegou. 1 5 S $ 0 4 0 

Pelo valor dos Livros que existem em ser, e eonstâo 
da Relação junta 729$160 

1:365$440 

Pelo valor em que sou ainda credor aos mesmos Li-
vros 5 5 $ 3 4 0 

de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

N.° 6 

Sobre manifestos de navios sahidos de Santos p. a Lisboa 

L L L . M O E Ex . m o S N R . ' — Em observanciã do Avizo de 
3 de Fevereiro de 1801 ponho na prezença de V . Ex. a os 
Mappas da carga, que conduzirão do Porto de Santos a 
Oorveta Santo Antonio, e Boaventura, e o Bergantim N.. 
Snr,a do Carmo, e Leão, que entrarão no Porto de Lisboa 
no dia 15 de Setembro do 1801.—D. s g . e a V. Ex.a S. 
Paulo 8 de Fevereiro de 1802.—Ill.mo e Ex . m o Snr. ' Vis-
conde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

ANNO DE 1802 

N.° 7 

Sobre espionagem Política e Religioza 

L L L . M O E Ex . m o SNR. :—Ordena S . A. R. pelo Avizo de 
12 de Março de 1801, tenha o maior cuidado em examinar 
quaes são as ideas Políticas, e Religiozas das Pessoas, que 
existem n'esta Capitania, e das que a ella passão vindas 
do Reino ; para que sendo taes que da sua communicação 
rezultem damnozas conseqüências ao bem da Religião, do 
Estado, e dos Povos, proceda contra os seus Fautores, 
como pede cazo de tanta ponderação, prendendo-os, e f a -
zendo remessa d'elles para a Côrte com o Processo dos 
seus delictos : Eu fico na inteligência de executar esta Real 
Determinação, tractando com o maior escrupulo hum obje-
cto que se faz por sua própria natureza digno de tão pru-
denciaes medidas, como circunspectas averiguaçoens. D.8 

g . e a V. Ex.a S . Paulo 8 de Fevereiro de 1802.—111.mo 

e Ex . m 0 Snr. ' Visconde de Anadia .—Anton io Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 



— 153 —1 

ANNO DE 1802 

N.° 8 

Sobre a declaração de Guerra com o Hespanha 

L L L . M O E Ex.m o S N R . ' — P e l o Avizo de 2 0 de Maio de 
1801, que recebi retardado, me determinava Sua Alteza 
Real fizesse publicar n'esta Capitania o Estado de Guerra 
em que se achava a nossa Corte com a de Hespanha ; e 
que de acordo com o Commandante da Esquadra d'Ame-
rica Donald Campbel, e com os Governadores do Rio de 
Janeiro e Rio Grande de S. Redro do Sul combinasse 
hü attaque sobre os estabelecimentos dos Hespanlioes do 
Rio da Prata, accomettendo-os em frente, descendo pelo 
Uruguay, e pelo Paraná em quanto são attacados de flan-
co pelo Rio Grande, favorecendo este attaque as Náos 
pelo Rio para lhes fazer huma diversão; tendo entendido 
que antes de se tentar esta acçâo se devem tomar todas 
as medidas, para que os Portos e Costas Marítimas dos 
Domínios de S. A. R. fiquem seguros, e livres de todo 
e qualquer perigo. 

Quanto a publicação da Guerra que faz a primeira 
parte deste Avizo foi logo executada ; mas pelo que diz 
respeito a execução do projecto para o attaque dos Es-
tabelecimentos do Rio da P r a t a ; já a esse tempo tinha 
enviado ao Vice Rey do Estado a minha resposta em que 
ponderava as difficuldades que obstavão a sua actualidade, 
e tornavão quazi impossivel a resolução d'aquelle Proble-
ma debaixo dos dados com que foi enunciado ; e não 
obstante ter feito chegar a Real Prezença a mesma Res-
posta, incorporada debaixo do officio N.° 41 do anno 
passado, com a mais correspondência que sobre o objecto 
da Guerra houve entre mim, e o ditto Vice Rey do Es-
tado ; comtudo eu a repitto, como em lugar proprio, n'es-
ta occazião; lizongeando-me por extremo de serem já 
desnecessárias as minhas fracas reflexoens pela actual con-
cluzão da P a z ; mas que em todo o tempo em que os 
interesses do Estado nos fizerem sustentar o Direito in-
contestável que tem a Nossa Coroa áquellas pocesBoens 
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nunca será outro o sistema de as invadir, e reconquistar 
com vantagem conhecida senão o que na ditta Resposta 
se acha ponderado. D. s g.e a Y. Ex. a S. Paulo 8 de Fe-
vereiro de 1802.—111.m" e Ex.mu Snr.' Visconde de Ana-
dia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 9 

Sobre a execução das ordens enviadas a Bernardim Frei-
re de Andrade, q.' estava nomeado Gov. o r desta Ca-
pitania. 

L L L . M O E Ex.mo SNR. '—Pelo Avizo de 6 de Maio de 
1801 me determina S. A. R. dê execução a todas as or-
dens que vierão para esta Cap.,lia dirigidas a Bernardim 
Freire de Andrada que estava nomeado para me succe-
der no Governo d'ella; e tendo mandado se registrassem 
no Livro eompettente pelas antigüidades das suas dattas 
passei a dar-lhe a devida execução na forma prescripta 
no cittado Avizo. D.3 g.c a V. Ex. a S. Paulo 9 de Fe-
vereiro de 1802.—111.mo e Ex. m 0 Snr.' Visconde de Ana-
dia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 10 

Informando o requerim. t o do professor José Luiz de 
Moraes e Castro 

I I I . ™ 0 E Ex.rno SNR.'—Hé verdade que informando o 
requerimento de Jozé Luiz de Moraes e Castro em que 
supplicava a S. A. R. a Cadeira de Grammatica Latina 
da Villa de Santos, em cujo magistério se tinha occupado 



em virtude do Provimento que llie fora conferido pelo 
extincto Tribunal da Meza da CommisEão Geral sobre o 
Exame e censura dos Livros, não remeti com a m. a in-
formação o requerimento que por essa Secretaria me foi 
enviado ; mas hé porque na conformidade da carta Re-
gia de 19 de Agosto de 1799 o referido pertendente de-
via ser provido nesta Capitania por Mim, e pelo Bispo, 
como de facto o foi, na forma determinada na ditta Carta 
Regia, e que participei a S. A. R. por essa m.m a Se-
cretaria no meu Officio n.° 42 do anno passado de 1801, 
e consta do Documento N.° 15 que acompanhou o mesmo 
officio; mas não obstante não haver em tal cazo a omis-
são q.' se me nota no Avizo de 18 de Maio de 1801, fi-
co comtudo na inteligência de fazer renietter com quaes-
quer outras informaçoens os requerimentos q. ' fizerem o 
objecto d'ellas, como sempre se practicou até ao prezente. 
D.H g.e a V. Ex. a S. Paulo 9 de Fevereiro de 1802.— 
111.mo e Ex. , n o Snr. 'Visconde de Anadia.—Antonio Manoel 
âe Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 11 

Sobre impor aos Sesmeiros a condição de ararem parte 
das terras dadas em sesmarias 

ILL.mo E Ex.m o SNR.'—Pelo Avizo de 18 de Maio de 
1801 conformando-se S. A. R. com o que lhe tinha eu pro-
posto no meu officio n.° 4 do anno antecedente foi o mesmo 
Snr.' servido determinar que nas cartas de sesmaria que 
de novo se passassem se impuzesse aos Sesmeiros a con-
dição de tractarem com Arado annualmente huma parte 
das terras que lhes fossem conferidas, e que esta mesma 
condição se impuzesse aos antigos Sesmeiros. Pelo que 
pertence as novas Sesmarias tenho arbitrado por cada le-
goa de terra em quadra seis braças também em quadra, 
que fazem trinta e seis braças quadradas, com a comina-
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ção de cem reis por cada braça de terra das referidas 
trinta e seis que os sesmeiros não cultivarem com ara-
do, applicados para as despezas do Hospital Militar, e 
Jardim Botânico desta Cid.® (1). E quanto aos antigos ses-
meiros fico na inteligência de ver o modo porque se deve 
fazer este arbitrio, e sistema que se hade estabelecer para 
fazer executar esta tão interessante ordem, procedendo 
contra os infractores d'ella, obrigando-os a pagar a refe-
rida comminação a beneficio de huma obra publica de 
tão conhecida utilidade, fazendo chegar a Real Prezença 
em tempo opportuno, o plano que para esse fim adoptar 
com especificação dos rezultados que se obtiverem, tanto 
por meio do referido estabelecimento, como do bom aco-
lhimento que se fizer aos novos Povoadores, que entra-
rem para esta Capitania, quer sejão vindos immediata-
mente das Ilhas Açores, quer do continente do Rio Gran-
de de S. Pedro, ou de Santa Catharina. D. s g.e a V . 
Ex. a S. Paulo 18 de Fevereiro de 1802.—Ill.mo e Ex . m o 

Snr.' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 12 
Sobre o manifesto do navio CARMO LEÃO 

L L L . M O E Ex.m0 S N R . ' — C o m esta ponho na Prezença 
de V. Ex. a o Mappa da Carga que conduz do Porto de 
Santos o Navio Carmo Leão, para Lisboa, indo com escalla 
por Pernambuco onde deve completar a sua carregação. 
D. s g.e a V. Ex. a S. Paulo 13 de Março de 1802.—111.mo 

e Ex.m o Snr.' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

(O Mappa de q.' faz menção este Off.° vai lançado 
adeante neste livro). 

(l) Apesar de ser muito pequena a área destinada ao cultivo 
com arado e da multa imposta, o uso do arado em S. Paulo só foi 
introduzido em 1865 pelos americanos do norte, emigrados para o 
Brazil depois da guerra civil. 

(N. da B.) 
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ANNO DE 1802 

N.° 13 

Sobre o manifesto do navio VOADQR 

I I I . " 1 0 E Ex:m o SNR.'—Serve esta de acompanhar o 
Mappa da carga que conduz o Bergantim Voador, de que 
hé Cap.m Antonio Jacinto da Silva, do Porto de Santos 
para o de Lisboa, o qual vai com escalla por Pernam-
buco. D.6 g. e a V. Ex. a S. Paulo 13 de Março de 
1802.—Ill.mo e Ex.m o Snr. ' Visconde de Anaàia.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

(O Mappa de que faz menção este oíf.° vai lançado 
adeante, neste livro.) 

ANNO DE 1802 

N.° 14 

Sobre a remessa do trem bel/ico p. a o Arsenal Real 

LLII.MO E Ex.m0 SNR.'—Com este ponho na Prezença 
de V. Ex. a a Relação do Trem, e mais moniçoens que 
forão entregues nesta Capitania pelo Sargento Mór Tho-
maz da Costa Corrêa Rebello e Silva, p. a ser enviada 
ao Arsenal Real do Exercito donde sahirão aquelles ge -
neros, e ali se fazerem os Competentes assentos da sua 
entrega na forma recommendada em o Avizo de 19 de 
Maio de 1801.—D. a g . e a V. Ex.a S. Paulo 14 de Março 
de 1802.—111.mo e Ex. m o Snr. ' Visconde de Anadia.— An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

N.° 15 

Sobre a recepção de ofícios enviados desta Capitania 

LLL. M O E Ex.mo SNR.' — Pelo Avizo de 28 de Maio de 
1801 fico ciente de terem chegado a essa Secretaria d i s -
tado, e subido a Real Prezença os meus officio» n.° 84. e 
n.° 88 do anno de 1799, e assim mais os do anno de 1800, 
que deccorrem do N.° 1 até 50 incluzivamente. D. s g.e 

a V. Ex.a—S. Paulo 14 de Março de 1802.—111.m° e 
Ex. m o Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 16 

Sobre a declaração de guerra a Hespanha 

I I I . M I > E Ex.mo SNR.' —Com o Avizo de 3 de Junho 
de 1801 recebi o Decreto de 24 de Maio do mesmo anno 
de 1801, sobre a Declaração de Guerra que fiz logo publi-
car na forma que já expuz no meu officio N.° 8 deste 
anno, e que S. A. R. outra vez determinava no mesmo 
Avizo.—D.s g.e a V. Ex. a S. Paulo 14 de Março de 
1802.—IU.mo e Ex.mo Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 17 

Sobre a recepção de ordens p. a o provim. 1 0 de Postos 

L L L . M O E Ex.m o SNR.'—Com o Avizo de 16 de Julho 
de 1801 tive a honra de receber as copias dos Decretos 
de 27 de Setembro de 1787, e 20 de 8br.° de 1790, e 
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igualm.® a copia da Carta Regia de 2 de 9br.° de 1787, 
q.' V. Ex. a foi servido inviar-me de ordem de Sua Al-
teza Real, afim de me regular no provimento dos Postos 
Militares vagos, pelo que se acha estabelecido para os 
Domínios Ultramarinos nos mencionados Decretos e Carta 
Regia : a cujo respeito devo pôr na Prezença de V. Ex. a 

que já se achava nesta Capitania toda aquella Legislação 
desde o tempo do meu Antecessor, não obstante que nas 
suas primeiras promoçoens elle se apartou inteiramente 
do genuíno e literal sentido d'ella, passando a prover os 
postos vagos por Patentes suas, dando-se immediatamente 
o soldo aos oíficiaes promovidos, e emiando-se apenas 
para a Secretaria d'Estado huma Relação dos provimentos 
feitos por elle, em lugar das Propostas que devião subir 
a Real Prezença na forma prescripta no primeiro Decreto; 
defeito que elle emendou nas ultimas Promoçoens que 
fez, conformam!o-se já então com o Legislado no se-
gundo Decreto de 20 de Sbr.° de 1790; o que tive oc-
cazião de participar a S. A. R. por essa Secretaria d i s -
tado no meu officio de 18 de Agosto de 1797. Deve 
igualmente ser prezente a V. Ex. a que achando em praxe 
nesta Capitania a observancia deste ultimo Decreto me 
A"i nas circunstancias de alterar pelos motivos q.' também 
subirão a Prezença do mesmo Snr. 110 officio que dirigi 
por essa secretaria d'Estado com datta de 19 de 9br.° do 
mesmo anno, o qual mereceo a sua Real Approvação. 
Consistia pois a referida alteração em dirigir as Propos-
tas na forma do Decreto de 27 de Setembro de 1787, 
dando logo a commissão aos officiaes para servirem os 
Postos para que forão propostos ; mas sem vencerem 
soldo dos mesmos Postos; üenão desde o dia em que ap-
prezentarem na Thezouraijia Geral as suas respectivas 
Patentes ; e isto por ser então tempo de Guerra, e ha -
ver aqui huma Instrucção dada sobre este objecto de 
ordem de S. Mag.® ao General D. Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourâo pelo Marquez de Pombal, a qual faz 
parte do Regimento dos Generaes desta Capitania, e hé 
concebida nestes termos : —«Que cada General deve pro-
por os do seu Governo (falia dos Postos vagos dos cor-
pos Militares pagos e Auxiliares) immediatamente ao ditto 
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Senhor na paz ; e que na Guerra deve encher os Postos 
que vagarem, debaixo da condição do Real Beneplácito.» 

Por esta razão forão approvadas todas as minhas 
primeiras Propostas, por serem feitas no tempo da Guerra, 
e pela mesma espero que também o sejão as que no 
anno passado de 1801 tive a honra de fazer subir a 
Real Prezença do Príncipe Regente Nosso Senhor, fi-
cando somente durante o tempo da paz em seu inteiro 
vigor e religiosa observancia o cittado e ultimo Decreto 
de 20 de 8 br.0 de 1790. 

Quanto a Carta Regia de 2 de 9br.° de 1787, relativa 
aos corpos Milicianos, tem sido observada nesta Capitania 
com a modificação que fica referida a respeito dos offi-
ciaes da Tropa paga, visto que na forma daquella Deci-
zão dada pelo Marquez de Pombal, que faz parte do Re-
gimento dos Generaes d'esta Cap."'*, os mencionados 
Postos devem ser também no tempo da Guerra effecti-
vamente providos debaixo da condição do Real Beneplá-
cito, como eu practiquei até ao prezente, e mereceo a 
Real Approvação. E supposto que no tempo da paz, 
como hé o actual se deva a respeito dos Sargentos-Móres 
e Ajudantes observar o determinado no Decreto de 20 
de 8br.° de 1790, por serem officiaes pagos, fica comtudo 
em seu permitivo vigor a effectiva nomeação dos Coro-
néis e Tenentes-Coroneis Milicianos, que aliás serão pro-
postos á S. A. R., dando-se lhe logo as commissoens de 
servir os seus Postos, que a respeito destes ficou também 
em seu vigor o Decreto de 27 de 7br.° de 1787, por 
onde a citada Carta Regia mandava regular o provimento 
do todos os Postos dos Officiaes Milicianos. 

Tudo isto tem sido approvado por S. A. R. não obs-
tante o cittado Decreto de 20 de 8br.° de 1790, que de-
termina o contrario, e por essa razão torno a pôr na 
Prezença de V. Ex. a os fundamentos que há para eu 
obrar d'esta sorte por ser também conforme as Reaes 
Ordens, que me prezo de executar com a maior pontua-
lid.e 

Digne-se V. Ex.a pois fazello assim prezente a S . 
A. R., para que tomando em consideração todo o expen-
dido se sirva mandar ou continuar a pratica estabelecida, 
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e pelo mesmo Sm1.' approvada, ou ficar em seu pleno vi-
gor o legislado no referido ultimo Decreto de 20 de 9br,° 
de 1790. D.6 g . e a V. Ex. a S. Paulo 16 de Março de 
1802.—111.mo e Ex. m o Snr." Visconde de Anadia. — Anto-
nio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 18 

Sobre a celebração da paz com a Hespanha 

L L L . M O E Ex.m o SNR.' — Tanto que recebi o Avizo 
de 22 de Julho de 1801 pelo qual S. A. R. me determi-
nava que fizesse constar nesta Capitania a conclusão da 
paz que se havia celebrado entre a nossa Côrte e a de 
Madrid, immediatamente o puz em execução, escrevendo 
ao Bispo e Camr.a as Cartas constantes das Copias juntas, 
donde rezultou que depois de huma illuminação de tres 
dias, no quarto concorresse todo o Povo no Templo da 
Sé ao Te-Deum Laudamus que por tão plauzivel motivo 
se cautou, e á noite no Theatro desta Cidade onde oífe-
receo o Senado d'ella huma opera de graça á todos os 
seus habitantes ; o que V. Ex.a se dignará participar a 
S. A. R., fazendo certo ao mesmo Snr.' o particularis-
simo júbilo e satisfação que me occupou, e a todos os 
seus fieis e amantes Vassalos que habitão esta Capitania, 
com a noticia de hum accontecimento tão appetecido, 
de que rezultâo tão conhecidas vantagens ao Estado e 
a toda a Nação Portugueza. D. s g.6 a V. Ex.a— 
S. Paulo 16 de Março de 1802—lll.mo e Ex.mo Snr.' Vis-
conde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 
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N.° 19 

ANNO DE 1802 

Sobre as devassas diamantinas 

I I I . ™ 0 -E Ex . m o SNE.'—Pelas Certidoens que com esta 
ponho na Prezença de V. Ex. a consta terem-se tirado nas 
duas eommarcas desta Capitania no anno de 1801 as De-
vassas Diamantinas a que na conformidade das Reaes 
Ordens ex-officio se procede, nas quaes não sahio culpada 
pessoa alguma, como se verifica pelas mesmas certidoens. 
D. s g . e a V. Ex . a S. Paulo 17 de Março de 1802.— 
Iil.mo e Ex . m o Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

N.° 20 

ANNO DE 1802 

Sobre o manifesto do navio «S. Caetano» 

I I I . M O E Ex.m° SNE. '— Tenho o gosto de dirigir com 
esta a Prezença de V. Ex. a o Mappa da carga q.' con-
duz do Porto de Santos p.a o de Lisboa o Navio S. Cae-
tano Augusto Constancia Valeroza, de que hé Cap.m Ca-
millo Antonio de Lellis, o qual vai com escalla pelo Rio, 
onde deve completar a sua carregação. 

Este Navio, foi construido na Villa de Parnaguá 
desta Capitania, tem 150 palmos de Quilha, e do Esta-
leiro veio ao Porto de Santos tomar a Carga constante 
do ditto Mappa ; hé com effeito o maior que se tem fei-
to aqui e que faz conhecer a grande vantagem que lia-
de provir a mesma Capitania se se animar para o fuctu-
ro semelhante genero de industria p . a q. ' toda a sua ex-
tensa Mar.a tem as mais justas, e adquadas proporções (1). 

(*) A industria da construcçao de navios, nâo só não presperou, 
como desapparoceu do S. Paulo até o presente. (N. da B.) 
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D . s g. e a V. Ex. a 8. Paulo 22 de Abril de 1802.—Ill.m0 

e Ex.mo Snr.' Visconde de Anadia-.— Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

Mappa da carga q.' conduz o navio S. Caetano Augusto 
Constancia Valerosa, Cap.m Camillo An t ° de Lellis, 
para Lx. a com escalla p.lQ R,° de Janr.° no prez.° 
anno de 1802. 
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Assucar F . 456 59 20.815 1$500 31:222$500 
Dito R . . 34 1.530 1$300 1:989$000 
Dito B . . 13 585 íSioo 643$500 
Dito M. . 27 1.210 $900 1:089$000 
Café . . 4 16 2$400 38$400 
Arroz . 32 9 6 1$600 153$600 

530 5 9 36 96 24.156 35:136$000 

Santos 19 de Abril de 1802. 
Camillo Antonio de Lellis. 

N.° 21 

ANNO DE 1802 

Remettendo a relação dos alumnos das Aulas Regias 

LLL. M O E Ex.mo SNR.'—Com esta ponlio na Prezença 
de V. Ex. a a Relação dos Alumnos, que freqüentarão as 
Aulas Regias desta Cap.nia no anno proximo passado de 
1801, pela qual consta o aproveitamento, e morigeração 
de cada hum delles ; tudo na forma recommendada por 
S. A. R. no Avizo de 3 de 7br.° de 1799. D.s g.e a V. 
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Ex. a S. Paulo 22 de Abril de 1802.—Ill.mo e Ex.m o Snr. ' 
Visconde de Anadia.— Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

N.° 22 

ANNO DE 1802 

Sobre o recenseam. t o da população da Capitania, e seu 
commercio 

LLL.MO E Ex.m 0 S N R . ' — N o meu officio n." 2 4 do anno» 
passado de 1801 participei por essa Secretaria da Repar-
tição da Marinha, e Dominios Ultramarinos de que V. 
Ex. a hé digníssimo Ministro e Secretario d'Estado as ra-
zoens que até então me tinliâo Obstado a dirigir a ni.ma 

Secretaria o Mappa dos Habitantes desta Capitania por 
não achar nos que se havião feito apparencia alguma de 
certeza, e nem ainda de verdade approximada. 

E tendo mandado proceder com a maior exactidão 
possivel a factura das Listas da Povoação do anno de 
1800 na fr." participada, sobre ellas se reduzirão os Map-
pas que nesta occaz.m e com este officio tenho a honra 
de enviar a V. Ex. a assim como os Mappas de todos os. 
generos que entrarão e sahirâo desta Capitania no anno 
de 1801, aos q.es ajunto mais dois, um comparativo, pelo 
qual se conhece o Lucro antiual da m.ma Cap.nia e outro 
dos preços correntes dos generos mais geraes tanto de 
Exportação como de Importação, devendo com tudo 
lembrar a V. Ex.a q.' supposto no Balanço geral, e com-
paração dos generos Importados, e Exportados haja a 
differença de 2 0 4 : 9 5 6 $ ! 9 2 reis a favor do Lucro annual 
da Capitania; esta differença não hé verdadr. ' apezar da 
exactidão do calculo Economico; por q. to não entrão, 
nem hé possivel entrar nelle as parcellas q.' são remetti-
das a dr.° das Cap.nias de Matto Grosso, Goyaz, e Mi-
nas Geraes, as q . e s devem no m.m0 calculo augmentar a 
somma da Importação, tornando por isso mais pequeno o 
excesso mencionado. Mas não obstante esta razão, sem-
pre o ditto excesso indica q . ' a Cap.n ia de S. Paulo ex-
porta maior somma de generos ; cujo valor servindo» 
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actualm.® p . a amortizar as suas dividas, v . t o estar m. t o 

no principio o seu commercio, hade reduzir em poucos 
annos a m.ma Cap.n ia a hum estado de opulencia conside-
rável . D. s g.e a V. Ex. a —S. Paulo 22 de Abril de 
1802.—111.m0 e Ex.m o S n r . ' Visconde de Anadia .— Anto-
nio Man.el de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 23 

Sobre o procedimento do Ouvidor de Paranaguá 

I I I . M O E Ex . m o SNR.'—Quando recebi o Avizo de 4 
de Agosto de 1801, no qual S . A . R . foi servido mandar-
me informar interpondo o meu parecer, sobre a conducta 
de João Baptista dos Guimarães Peixoto Ouvidor da Com-
marca de Pernaguá desta Capitania, já a esse tempo eu 
t inha mandado á Ordem do mesmo Sn r . ' suspender o re-
ferido Ministro dos Empregos, que com tanto abuzo da 
sua jurisdição exercitava, e com os factos expendidos no 
requerimento que acompanhou o cittado Avizo devião ser 
examinados para melhor poder informar sobre todos elles, 
mandei que o Ouvidor por bem da Ley Devaçasse, e feito 
o summario o remettesse para ser prezente a S. A . R. com 
as outras provas que derão motivo a sua suspenção. O 
masso n . ° 6.° que acompanha a m . a Participação, feita 
immediatamente a S . A . R . , hé o rezultado desta inquiri-
ção, da qual se depreliende a péssima conducta, e indigno 
caracter do mesmo Ministro, não obstante o depoimento de 
quatro testemunhas da mesma Devassa sobornadas pela pri-
meira, cujos ditos não podião escurecer factos públicos de 
toda a notoriedade, e plenissiinamente provados tanto n'el-
la, como em todos os outros Documentos q . ' faço subir a 
Real Prezença. 

Devendo certificar a V . E x . a q . ' não se extendendo o 
meu procedimento senão a simples suspenção do mesmo 
Ministro, como se prova pela Portar ia que vai no princi-
pio do Masso n.° 30, tanto q. ' mandei inquirir sobre os 
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artigos extrahidos da Reprezentação que V. Ex.a me di-
rigio, Ordenei se recolhesse a esta Cidade; mas quando 
chegou a minha Ordem já o não achou em Parnaguá, 
porque não podendo pelas suas iniquidadés existir sem 
mão armada entre aquelle descontente Povo, dentro de 
tres dias se auzentou em huma Sumaca que estava a sa-
hir para Pernambuco, e entrando arribado no Rio de Ja-
neiro consta-me allegára para motivo desta fuga a noti-
cia que tinha de que eu o mandava prender, o que a 
ser verdade se teria executado immediatamente depois da 
suspenção sem lhe dar tempo a se auzentar. 

Digne-se V. Ex.a pois tomar o trabalho de ler a re-
ferida minha Participação, que acompanha este officio. 
tanto para fazer justiça ao meu imparcial comportamento, 
como para a vista dos fundamentos que em seu abono te-
nho a honra de produzir, poder informar a 8 . A. R. 
sobre o contheudo na Reprezentação que contra aquelle 
Ouvidor fez ao mesmo Snr.' o P.° Jozé da Rocha Mar-
tins da V. a de Pernaguá, dignando-se outro sim fazer 
remessa da mesma Participação e Documentos annexos 
p. a o Tribunal do Conselho Ultramarino, por onde na 
conformidade da Provizão de 14 de Março de 1798, deve 
ser consultada ao Príncipe Regente Nosso Snr.' a legiti-
midade da referida suspenção. D.s g.® a V. Ex. a S. Pau-
lo 20 de Maio de 1802.—M.mo e Ex.m o Snr.' Visconde de 
Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Participação contra o Ouvidor de Paranaguá 

SENHOR :—Tendo sido V . A. R. servnio encarregar-
me do Governo desta Capitania, para effeito de a regei" 
era paz, prosperando a felicidade dos Povos em beneficio 
da cauza publica, fui obrigado a suspender do exercicio 
do seu cargo ao Ouvidor da commarca de Pernaguá, des-
ta Capitania, João Baptista dos Guimaraens Peixoto; e 
isto depois de esgotados todos os meios suaves que me 
parecião úteis para o conter nos lemites do seu dever sem 
se transtornar a Ordem publica. 
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O seu máo comportamento na administração de to-
dos os ramos da Justiça, a insolencia com que tratava os 
Povos da sua Jurisdição, sendo mais hum Déspota, do 
que hum Ministro de Vossa Alteza, erão muito bastantes 
motivos para eu o suspender em Nome de V. A., não 
tendo outros meios de salvar a huma commarca toda 
fiagellada, e reduzida ao estado de dezesperaçâo : com-
tudo aecreseerão a estes motivos por huma parte a des-
povoação que se hia seguindo daquella commarca, cujo 
terreno por ser o mais Austral da Capitania tem maior, e 
mais urgente necessidade de Povoadores, que o cultivem, 
e que o defendão ; e por outra parte os indícios que por 
muitos modos deo de ser comprehendido nos crimes que 
pelo Avizo de 12 de Março de 1801, q.' vai por copia em 
N.° 2, me determina V. A. vigie e acautelle com o maior 
cuidado, debaixo da responsabilidade ali conrinada, por 
qualquer ommissão que eu tenha em objecto de tanta 
importancia. 

Sei bem, que na conformidade da Regia Rezolução 
de V. A. de 10 de Fevereiro de 1798, que me foi par-
ticipada na Provizão do Conselho Ultramarino de 11 de 
Março do mesmo anno constante da Copia N.° 1.°, sóhé 
licito aos Governadores e Capitães Generaes suspenderem 
e remetterem prezos os Magistrados nos cazos urgentes 
em que o serviço de V. A., e a causa publica exigirem 
taes rezoluçoens. Porem alem de que o meu procedi-
mento não excedeo ao da suspenção, hé também certo 
que o socego dos Povos de huma commarca inteira, a 
cauza publica de toda ella, e o serviço de V. A., mesmo 
no que respeita a predita comarca, exigião a suspenção 
daquelle Ministro. 

Já dice acima, que primeiro puz em practica os meios 
suaves de advertencia, que por via de muitas pessoas fiz 
chegar aos ouvidos daquelle incorrigivel Ministro; e por-
que nada consegui, observando pelo contrario, que elle 
mais se ensoberbecia, e que até tinha a animozidade de 
proferir que elle era lium espia posto naquelle lugar por 
V . A. para vigiar sobre a m.a couducta, tomei a rezo-
lução de o suspender, esperando que só com este facto 
fizesse curado o mal do Estado. Porem, ou fosse porque 
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elle temesse o castigo dos seus sentimentos Políticos e 
Religiozos, lié certo que precipitadamente fugio da com-
marca, embarcando, segundo dizem, para Pernambuco, 
sua Pa t r ia ; facto este que ainda mais deve justificar o 
meu procedimento na Prezença de V. A. R. por que se 
aquelle suspenso Ministro se julgára sem tantas, e tão 
graves culpas, era natural que se demorasse na commar-
ea, fizesse a sua deffeza, e ali esperasse a Regia Rezolu-
ção de V. A. 

São tantos os execrandos factos das extorsoens da-
quelle Ministro, do Dispotismo com que flagellava os Po-
vos com prizoens, condemnaçoens, e luctas, que eu seria 
excessivo em os referir. Ponho na Prezença de Y. A. 
todos os documentos e provas que constão dos Massos 
desde n.° 1.° té n.° 6.°, onde não sem horror serão li-
das as suas iniquidades, e a sua conducta, da qual tam-
bém se deprehende o £eu sistema, que, principiando pelo 
desprezo das Leis mais sagradas da sociedade, attacava 
a Ordem publica das coizas, e por fim o Estado. 

Elle principiou por se lazer temido de todos, não 
uzando jamais senão de procedimentos violentos e arbi-
trários; só elle era grande, elle só o respeitável; todos os 
mais devião ter huma igualdade absoluta; e o que mais 
admira hé, q.ue nesta igualdade desprezível também de-
vião entrar as Camaras e os Juizes Ordinários, a quem 
elle ao menos por serem da classe da Justiça, deveria 
honrar, se não pertendera estabelecer o abominavel sis-
tema da igualdade, sistema que elle julgou que não po-
deria introduzir sem primeiro abater o animo dos Povos 
com o rigor, e impedindo-lhes, e desviando-lhes todos os 
meios do recurso. Na realidade vê-se, e está plenissi-
mam.® provado, 1.°—que elle tratava as Camaras e aos 
Juizes Ordinários com o maior desprezo possível e não 
só com desprezo mas mesmo com injuria de factos e de 
palavras, como se vê dos differentes factos provados pe-
las testemunhas do Masso n.° 1.° aos artigos 1.° e 5.°, 
pelas cartas originaes, que acazo vierão ás minhas maons, 
e vão no masso n.° 2.°, e finalmente pelas cartas das 
Camaras daquella Commarca no Masso n.° 4.° Não se 
pode ler sem alteração a injuria publica com que ludi-
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briozam.® tratou ao Juiz e Off.es da Camara da V . a de 
Castro, e aos da Villa Antonina, a quem fez estar na 
rua ao rigor da chuva emquanto o esperavão para o 
acompanharem na rua. Ye-se em 2.° lugar, que não se 
dignando aquelle Déspota a escrever elle mesmo ás 
Camr.as, suppondo-se também neste artigo ainda mais 
authorizado do que o Cap.m General da Capitania, man-
dava dar as suas Ordens pelo seu Escrivão, o qual ge-
ralmente depois de fallar no ton que se deprehende de 
todas as Cartas Originaes do Masso n.° 2.J, punha os 
nomes dos Juizes muito em baixo do seu. Cartas estas, 
das q.es também se deprehende com a maior certeza de 
facto, que elle athé fazia dar semelhantes Ordens aos 
Juizes sobre coizas do seu particular serviço e que outro 
sim ainda de longe estava indagando e determinando 
sobre Inquiriçoens, Devaças da Jurisdição privativa dos 
Juizes, só para o fim de criminar a aquelles q.' talvez re-
zistião mais ao seu sistema : O q.' confirma o Documento 
n .° 5.° 

Vê-se em 3.° lugar, que elle do mesmo modo, e para 
o mesmo iniquo fim de igualdade absoluta, tratava com 
desprezo aos Officiaes de Milícias e Ordenanças d'aquella 
Commarca. 

Prova-se pela carta original que escreveo ao Sargen-
to-Mór Francisco Xavier Pinto, e que vem no masso 2.°, 
n .° 12, carta esta que contem trez injurias contra aquelle 
Official, a quem V. A. honrou com a Patente de Sargento-
Mór, 1.* porque devendo deprecar-lhe nos termos da 
mais pulida urbanidade, como se recommenda no Alvará 
de 21 de 8br.° de 1763, elle em desprezo das Leys, e 
seguindo o seu Plano da igualdade passou a ordenar ao 
mesmo Sargento-Mór désse ao seu Meirinho Geral o au-
xilio necessário; 2.a porque não sendo aquelle official seu 
subdito aq.m elle pudesse dar ordens não devia pôr-llie 
o nome em baixo, e o seu por cima; 3.a porq.' mesmo 
em ton de ludibrio, p.a dar a entender segundo a sua 
doutrina, que os Postos e as Patentes erão bagatelas, em 
lugar de Sargento-Mór, o tratou de Sargento. 

Prova-se mais o referido sistema de envilecer a honra 
dos Officiaes de Patentes, pondo-os na igualdade da in-
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fima plebe, pelo que depõem as testemunhas do Masso 
1.° ao artigo 14, pelas Cartas das Camaras, Masso 4.°, 
e pelas testemunhas do Masso 6.°, artigo 5.°, de cujos 
factos são bem dignos de nota a injuria e insolencia com 
que tratou ao Sargento-Mór Antonio Jozé de Carvalho, 
da Villa Antonina, e ao Tenente Coronel Ricardo Car-
neiro dos Santos, da Villa de Parnaguá, como circunstan-
ciadamente depõem as testemunhas do Masso 6.° do ref-
ferido l.° artigo. 

Prova-se emfim o referido sistema, porque para trans-
tornar de todo a Ordem publica, e o sistema da legisla-
ção Portugueza impedio de facto que se tractasse a pes-
soa alguma com o titulo do seu cargo; e toda a petição 
em que o supp.e punha, v. g . «Diz o Coronel, Ten.e-Co-
ronel Fulano», elle a não despachava, e vocalmente dizia 
q.' só se puzésse o simples nome. 

Isto se acha attestado pelas Camaras nas Cartas do 
Masso 4.°, e pelas testemunhas do Masso .1.°, artigo 14, 
e Masso 6.°, artigo 5. De sorte que esta estranha no-
vidade me obrigou, mesmo p.a fazer ver aquelle Ministro 
que eu o entendia, a expedir huma ordem geral a todos 
os Regim. tos e Corpos de Qrdenança em que determinava, 
que nos requerimentos que me fizessem a mim, ou a 
qualquer Magistrado declarassem a graduação dos seus 
Postos. Esta mesma hé a ordem de que faz menção a 
testemunha 10 do Masso 6.°, que hé o Sargento-Mór 
eommandante do Regimento de Infantaria Miliciana da-
quella Commarca. 

Vê-se em 4.° lugar que sendo costume juntarem-se 
voluntariamente os Povos nas Villas onde se abre a cor-
reição, ou seja para fazerem seus requerimentos, ou pela 
novidade, acontecia pelo contrario ao ditto Ouvidor sus-
penso, porque ao passo que elle chegava ás Villas de 
sua commarca dezertavão todos aquelles que não tinhão 
huma indispensável obrigação de rezidencia. Este facto 
prova bem o seu caracter de sangue, e cie iniqüidade, e 
a providencia que elle deo de cominar a pena de 30 dias 
de cadeia, e de seis mil reis, hé huma nova prova dos 
seus procedimentos todos arbitrarios, não seguindo outra 
Ley mais do q.' a da sua livre vontade. Provão-se os 
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referidos factos e arbitrarios procedimentos pelas teste-
munhas ao artigo 15 do Masso 1.° e por algumas cartas 
do Masso 4.° Vê-se em 5.° lugar que o relatado Minis-
tro tanto se propunha a Divinizar-se, tiranizando os Po-
vos só pela Ley da sua vontade, para ao depois com 
facilidade os reduzir ao seu sistema, que possuindo hum 
escravo que lhe deo seu muito p. a r amigo o vigário de 
Coritiba (testemunhas do Masso l . ° ao artigo 10), e tendo 
este humas razoens com hum mizeravel Taverneiro velho 
de nome Gregorio, só por este facto que elle reputou 
muito injuriozo a sua pessoa, sem culpa formada, ao me-
nos fantastica, condemnou verbalmente ao Taverneiro a 
Tortura cie Tronco de pé, e pescosso, e apezar dos em-
penhos que teve para ceder o deteve muitos dias thé 
ser informado do carcereiro de que o prezo se achava 
moribundo. Então o mandou sortar ; mas em estado que 
para sahir da Enxovia pelo alçapão por onde entrou, foi 
precizo ser içado por liuma corda, não durando com vida 
muitas horas. 

Assim o depõem as testemunhas do Masso 1.°, ao 
artigo 11, as do Masso 6.°, ao artigo 9.°, e com especia-
lidade a testemunha 10 que jura de facto proprio ; e a 
carta n.° 2.° do Masso 4.° 

Ve-se em 6.° lugar, que para o mesmo fim creou 
muitos capitaens do Matto, que os tinha sempre a sua 
porta armados de páos, espadas, e Armas de fogo; pro-
cedimento este que sendo bem supérfluo em huma com-
marea onde os Povos são bem humildes e sugeitos, só 
se dirigia ao fim de espalhar terror, e abater os ânimos 
ao ponto de não haver quem rezistisse a sua vontade; 
prova-se pelas testemunhas do Masso 1.°, ao artigo 6.°, 
por algumas cartas das Camaras, Masso 4.°, e testemu-
nhas cio Masso 6.°, art.° 7.° 

Ve-se finalmente em 7.° lugar, que o predito Minis-
tro tendo pizado aos péz todas as Leys de V. A. R., 
tendo invertido a Ordem da sociedade, e tendo posto tudo 
em confuzão, principiava também a atacar o sistema das 
Finanças estabelecido nesta Capitania, Prova-se esta m. a 

propozição porque sendo huma das rendas de V. A. nesta 
sua capitania o contracto das passagens dos Annimaes 
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vindos de S. Pedro do Sul, e que passão pelo Registo 
de Coritiba, cujo contracto se costuma arematar triennal-
mente, e sempre com a condição de terem os Arrema-
tantes o privilegio de huma Loja de fazenda seca na-
quelle Registo para a assistência dos Tropeiros com pro-
hibiçâo de outra qualquer pessoa a poder ter na circum-
ferencia de cinco legoas ; condição esta approvada por 
V. A. e mandada praticar nos Alvarás de condiçoens que 
se passão aos contractadores, o d.° Ministro que até se 
propunha talvez a ser hum novo legislador, publica e 
solemnemente revogou o Alvará de V. A., mandando na 
Villa de Coritiba em Audiência de Provimentos que fosse 
livre a todos venderem fazenda em toda a parte da sua 
commarca, e sem rezerva do lugar vedado. Este facto 
está plenissimamente provado pelas testemunhas do Masso 
1.", artigo 7.°, entre as quaes veja-se a testemunha se-
gunda o Tenente Coronel Manoel Gonçalves, o qual como 
Procurador dos contractadores no mesmo acto requereo 
contra o Provimento, mostrando o Alvará de V. A. sem 
que com tudo merecesse alguma attenção. 

Prova-se mais a mesma propoziçâo acima ; por que 
sendo outro ramo das Rendas Reaes de V. A. o Dona-
tivo dos Officios de Just . a , que triennalmente se costumão 
arematar pela Junta da Fazenda desta Capitania, o ditto 
Ministro perdeo a tantos Escrivaens, e tratou-os tão mal, 
que pondo-se em Praça os referidos officios no tempo 
compettente não appareceo hum só homem que quizesse 
arrematar algum officio daquella perseguida Commarca ; 
vendo-me por isso obr.° por evitar o prejuizo de V. A. 
a propor em Junta que se deliberasse, e se tomassem as 
necessarias medidas para evitar o damno da Real Fazen-
da. Toda a serie destes factos se vê nas Certidoens que 
vão no fim do Masso 4.°, das quaes também se depre-
hende, que supposto não houvesse q.m arrematasse os 
dittos officios elles com tudo tinhâo serventuários, a quem 
o mesmo Ministro constrangia a procurarem delle os com-
pettentes Provimentos cada trez mezes; de sorte, que hia 
pondo a commarca no costume de somente ter officiaes 
de Justiça por elle providos. 

As primeiras testemunhas que depuzerão na Devaça 
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do Masso n.° 6.° não me fizerão vacilar sobre a verdade 
dos factos expendidos, e dos mais que vão provados nos 
Documentos citados; porque alem de que conforme o 
Direito os dittos de tão poucas testemunhas que depuze-
rão a negativa não podião desvanecer a prova rezultante 
dos depoimentos de tantas outras que depõem a afirma-
tiva, e corroborados por documentos; hé também certo, 
que as dittas testemunhas q.' são a 3.a, a 5.a e a 6.a 

forão seduzidas pela primeira o Cap.m Ignacio de Sá Sout-
to Maior, que por muito particular am.° daquelle Minis-
tro suspenso se offereceo para jurar primr.° que todas; e 
hé para nottar que elle não pudesse seduzir mais do que 
três testemunhas em huma Inquirição em que não havia 
parte que contradictasse ou fiscalizasse. 

Eis aqui, Senhor, em summa os motivos que, por 
Serviço de V. A., me obrigarão a suspender aquelle Mi-
nistro. J á tive a satisfação de ver em socego aquella 
commarca, como se prova de todas as cartas de agrade-
cimento que me escreverão as camaras, e vão insertas 
no Masso n.° 3.° a qual me devia o maior cuidado tanto 
pelo descontentamento geral que grassava entre aquelles 
Povos, como pela necessidade que tinha d'elles para a 
Defensa da mesma commarca, e soccorro do Rio Grande, 
para que nas criticas circunstancias da Guerra em que nos 
achavamos tinha destinado hum dos Regimentos Milicia-
nos d'ella, como tive a honra de participar a Y. A. R. 
no meu Plano de Defensa, que fiz subir a sua Augusta 
Prezença. Agora espero que o meu procedimento, á vis-
ta das provas legaes que o corroborâo, seja ultimamente 
approvado na Prezença de V. A. R. que determinará o 
que for mais do seu Real Aggrado. S. Paulo 20 de Maio 
de 1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

N.° 24 

Sobra a nomeação de Martim Fran. c o para Director das 
Minas 

I I I . M O E Ex . m o SNE.'—Recebi a Carta Regia de 17 
de Agosto de 1801 pela qual 8. A. R. foi servido no-
mear para Director Geral das Minas de Oiro, Pra ta e 
Ferro, desta capitania a Martim Francisco Ribeiro de 
Andrade Machado com o ordenado annual de S00$000 r. s , 
alem de 200$000 r . s para ajuda de custo das suas viagens, 
o que tudo faz a somma de hum conto de reis, cada 
anno ; sendo o mesmo Snr. ' servido graduar ao referido 
Director com o Posto de Sargento-Mór de Milícias, e 
determinar que fique succedendo na Inspecção da Fabrica 
de Ferro que mandou erigir nas Minas de Varassoiava 
pela Carta Regia de 19 de Agosto de 1799 a João Manso 
Pereira , depois de se ter instruído com elle em todos os 
trabalhos a que tiver dado principio. 

E tendo eu dado toda a attenção que exige cada 
hum dos importantes objectos d'esta Carta Regia, devo 
pôr na Prezença de V. Ex. a o seguinte:—Primr.0 que não 
obstante o Avizo n.° 13 de 4 de Abril de 1800, pelo qual 
se me determinava que alem de 500$000 r . s que o mesmo 
Martim Francisco devia receber como Director das Minas 
de Oiro, Pra ta , e Ferro, se lhe-dessem demais 20$000 r . s 

cada mez o que fazia ao todo 740$000 r.s cada anno, eu 
fico na inteligência de lhe mandar pagar a soma arbi-
t rada por esta Carta Regia, e não a contemplada no 
citado Avizo ; para o que a mando também registrar na 
contadoria da Real Fazenda.—Segundo, que supposto no 
requerimento do mesmo Director que acompanhou aquel-
le Avizo elle refira estar nomeado coronel de Milícias 
pelo Decreto de 20 de 7br.° de 1799, eu só o devo con-
templar como Major em virtude da referida Carta Regia, 
se aliás não apprezentar a respectiva Patente de Coronel 
também assignada pela Real Mão. 
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E depois de fazer a V. Ex. a sabedor do modo com 
que pertendo dar execução áquella Real Ordem, acho 
muito acertado informar a V. Ex. a dos passos que se 
tem dado no estabelecimento da Fabrica de Ferro, em 
cujos trabalhos vem aquelle novo Director succeder a 
João Manso Pereira. J á no meu Officio n.° 61 do anno 
de 1800, eu fiz ver a S. A. R. a maneira por que tinha 
animado ao referido João Manso para emprehender os traba-
lhos neccessarios para o estabelecimento daquella importante 
obra que S. A. R. mandava erigir ; e certo nos funda-
mentos expressados no mesmo officio, me abalancei a 
prognosticar no penúltimo paragrafo delle que aquelle 
Inspector Manso bem longe de ser hum verdadeiro Chi-
mico, não era senão hum mero Alquimista, que debaixo 
de certos mistérios pretendia inculcar-se sem ter os ne-
cessários conhecimentos para Inspector e dirigir a mesma 
obra ; tendo toda a esperança que entre os Artistas que 
pedia lhe viesse algum que soubesse tractar a referida 
Mina, e desta sorte colher o Laurel de que só outro se 
fazia digno. Esta propozição, se bem que envolta em 
termos menos claros, dava a entender q.' S. A. R, tinha 
sido mal informado a respeito do fundo de conhecimentos 
d'aquelle a quem chamava Hábil Chimico, assim como 
eu mesmo me tinha enganado, talvez cooperado para o 
augmento de conceito e reputação em que era tido. 

Mas não tardou muito que elle não confeçasse isto 
mesmo, por quanto recebendo eu ordem de S. A. R. 
para mandar actualizar sem demora a mencionada Fabri-
ca, cuja ordem foi dirigida por hum Avizo do 111.mo e 
Ex. m o Snr.' D Rodrigo de Souza Coutinho, com datta 
de 20 de Julho de 1801, tornei a tractar este objecto 
desfazendo as imaginarias difficuldades que encontrava o 
referido Manso para ver se afinal o obrigava ou a con-
fessar a sua ignorancia, ou a hir lançar os fundamentos 
daquella obra, sendo-lhe então necessário deixar de parte 
os subterfúgios com que sempre respondia, desviando-se 
do ponto da questão, e confessar que não se attrevia a 
emprehender, e começar aquelles trabalhos. 

Na copia n.° 1.° ponho na Prezença de Y. Ex. a a 
carta que lhe dirigi em consequencia cio cittado Avizo 
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expedido pelo Real Erário ; a que elle respondeo na 
forma que se patentea, na Copia n.° 2.°, da qual se de-
prehende q.' elle não intentava se não illudir-me com os 
grandes trabalhos, e descobertas que tinha feito, para 
com este narratorio fugir da questão em que lhe fallava. 

Digne-se V . Ex." pois tornar a ler o meu cittado 
officio n.° 61 do anno de 1800, e depois de reflectir sobre 
as difficuldades que já então achava aquelle Inspector, e 
sobre a solução dellas ali ponderadas por mim, serão 
estas humas noçoens subsidiárias para se entrar na Me-
thaphisica da prezente resposta, na qual não diz huma 
só coiza pertencente a Fabrica de Ferro, se não que o 
primeiro fundamento hé a descoberta de íctrro infuzivel. 

Custa a crer, Ex.m o Snr. ' , que hum homem a quem 
se dá o nome de chimico, diga que fez e remetteo para 
Corte ensaios Doeimastica de Ferro, Vitriolo, Enxofre, 
Azul da Prússia, Salitre, e Porcolana. 

A Doeimastica, como V. Ex. a sabe, sendo huma 
Arte de ensaiar os Mettaes, e conhecer pela analize de 
huma pequena porção das suas Minas feita pela via hu-
mida, e pela via seca, a quantidade de Regulo, ou de 
metal puro que contem, apenas hé hum pequeno ramo 
da vastíssima chimica no qual se não abrangem as ope-
raçoens concernentes á factura dos diversos productos 
não Mettalicos que remetteo para a Corte. 

Existem n'esta capitania nos destrictos de differentes 
Villas alguns pedaços de Mina de Ferro enxofrado, ou 
mineralizado pelo enxofre, a que chamâo pentes de Ferro. 
E quem há que não saiba que estas Perites contundidaB 
grosseiramente, e mettidas em retortas de barro a hum 
fogo de reverberio dão pela destilaçâo o Enxofre que se 
recebe em vazos adaptados para isso chamados Ba-loens, 
ou Recipientes? Quem ignora, que do reziduo das P e -
rites que fica nas retortas, exposto ao ar, e humedecido 
com agoa, sem mais outra deligencia senão o concurso 
das afinidades reciprocas, das substancias elementares 
d'agoa, ar atmospherico, e enxofre que ainda resta, se 
oxigena esta, e convertido em ácido forma com o ferro 
a capa roza, que se extrae, lixiviando o reziduo, quando 
esta cheio de huma efflorecencia salina na sua superfície, 
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•e evaporando a dissolução delia? Mas que conta pode 
nunca fazer a Coroa de Portugal mandar extrahir n'A-
anerica o enxofre das Perites, e formar a capa roza ver-
de, quando em Lisboa estes generos introduzidos pelo 
•commercio Exterior custâo 600 r. s a arroba, e ainda 
mais baratos, e sem fallar na mão d'obra que aqui hé 
toda assás dispendioza, só o Frete de cada arroba sendo 
a 300 r 8 e custando outro tanto a çonducçâo para o lu-
g a r do Embarque absorvem o valor do producto. 

Se o meu fim fosse mostrar pela analise d'esta Carta 
quanto o mencionado Manso vacila sobre os fundamentos 
da verdadeira Chimica Philosophica, e deduzir d'ella a 
insuficiência de conhecimentos que tem para os trabalhos 
•de que se acha encarregado, eu certamente entraria ^es -
te miúdo detalhe mas quando elle confessa isto mesmo, 
sirva esta digressão ao menos de fazer ver a Y. Ex. a 

quanto tem custado caro ao Estado semelhantes baga-
tellas. 

Voltando pois ao meu objecto, ponho na Prezença 
de V. Ex.a que não podendo já consentir tão manifesta 
illuzão, escrevi em resposta desta carta, a que vai de-
baixo do n.° 3.°, na qual ciaram.® instava sobre a deci-
são final da erecção da Fabrica, pondo eu junto do lu-
gar do seu Estabelecimento tudo o que fosse necessário 
para elle. D'aqui rezultou a ultima carta que vai de-
baixo da copia n.° 4.° E que serie de incoherencias se 
não topão aqui? Não há barro infuzivel, mas elle sabe 
tornallo refractorio pelos ingridientes que lhe junta ! Ei-lo 
aqui infuzivel. A Argilla Branca chamada Tabatinga na 
linguagem da terra não tem glutem para lhe dar a de-
vida tenacidade para os tijolos, feitos em moldes, e de 
grossura considerável, e serve para a Porcelana traba-
lhada a Roda! Hum carvoeiro que fazendo carvão con-
serve ao mesmo tempo as M a t t a s ! . . . Emfim Ex.m o 

Snr. ' , o homem não pode negar a concluzão que vai 
nottada no fim desta carta, que não se attreve com estes 
trabalhos, e eu a vista do que sobre este mesmo objecto 
tem elle ditto, accrescento que não só se não attreve, maB 
•que não sabe. 

Guardando pois o resto d'analize desta carta para 
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lugar separado, visto que o dever do meu cargo me 
obriga a fazer a S. A. R. huma circunstanciada infor-
mação sobie todo o seu contexto, somente digo agora 
que 800$000 r. s que annualmente vence o ditto Manso 
como Inspector cia Fabrica, que não sabe erigir, e que 
lhe forão contados desde a datta da carta Regia de 19 
de Agosto de 1799, tem já consumido seis mil cruzados 
a esta pobre capitania alem do mais que vai vencendo, 
sem esperança de lucro, os quaes fazem grande • ponde-
rancia na balança das Despezas da mencionada Fabrica, 
e que visto que S. A. R. tem nomeado a Martim Fran-
cisco Ribeiro cie Andrade para vir Inspectar a referida 
Fabrica, seria muito acertado que lá mesmo elle fosse 
encarregado, debaixo das vistas de seu Irmão Jozé Bo-
nifácio d'Andrade, Lente de Mettallurgia da Universidade 
('), de fazer alguns trabalhos sobre esta Mina, tão rica 
em Metal, quanto abundantíssima em quantidade, e de 
tão fácil extracção que está quazi toda a superfície da 
terra e grande parte em pedaços de forma que será pre-
cizo o decurso de muitos annos de trabalho de Fabrica 
para se fazerem as excavaçoens, que nos outros Reinos 
tornão tão dispendiozo este trabalho, e absorvem a maior 
parte dos seus lucros. 

Para este effeito mando dois caixotes da referida 
Mina, e a vista delia se conhecerão no Real Muzeu d'Aju-
da os muitos que lá se achão, e que forão conduzidos 
d'aqui.d'esde o Governo de I). Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão. D'esta sorte, feitas as necessarias expe-
riencias; pode o novo Inspector vir com mais segurança 
estabelecer a Fabrica, sem nos pormos nas contingências 
que tem retardado até agora a sua erecção. 

E talvez se conheça que supposto a referida Mina 
foi fundida a minha vista, e no Palacio cia minha rezi-

(!) Josó Bonifácio continuou em Coimbra e não veio ao Brazil 
senão em 1819, applicando-se a estudos do sciencias naturaos até 
1821 e dessa data em diante envolvendo-se na política era que re-
presentou parto a mais importante. 

(iV. da E.) 
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delicia, como já nottei 110 meu officio n.° 61, não seja 
esse o methodo mais expedito para se extrahir d'ella o 
Mettal, por quanto todos os íuudentes que se lhe juntão 
vão dividir mais as moléculas de ferro, que 110 estado 
natural se acha todo unido, com apparencias metalicas, 
tornando depois mais difficil o forjamento, como também 
observei, na mesma occazião. 

Acho tanto mais bem fundada esta minha openiâo, 
quanto hé certo que João Manso tendo fundido a custa 
de trabalho, e de fundentes caros hum copo que dirigio 
a S. A. R., alem de outras amostras que preparou de 
ferro que mandou forjar sem ser fundido, donde rezultou 
nomea-lo o mesmo Snr.' Inspector da Fabrica, elle mes-
mo se não entende com a fuzão em grande, como se 
mostra pelo que diz nas suas cartas ; donde tem rezul-
tado todas estas demoras, e defficuldades, trabalhando 
successivamente em sua caza, como me consta, sem atti-
nar com o caminho que deve seguir, nem querer con-
fessar a falta de conhecimentos que sobre a natureza da 
referida Mina tem adquerido, apezar das suas reppettidas 
tentativas. 

A vista do exposto parecia-me que elle deveria pas-
sar ao Rio de Janeiro, ou a empregar-se na sua cadeira 
de Grammatica Latina, que sempre foi a sua occupação, 
e em cujo Magistério fez muito bons Serviços ao Estado, 
e deixar estas coizas para os Chimicos de Profissão, ou 
tentar as experiencias sobre a Mina de Ferro daquella 
Capitania do Rio, em que talvez seja mais bem succedi-
do do que o tem sido na desta, que sem utilidade alguma 
tem sido gravada com as despezas que com elle tem 
feito ; a qual, ainda que bastantemente individada, podia 
com tudo antes contribuir com igual somma em Lisboa 
ao novo inspector, até se pôr nos termos de vir erigir a 
Fabrica á vista dos conhecimentos practicos da referida 
Mina, do que a este sem a minima esperança de lucro 
para o fucturo. 

Queira V. Ex.a, por me honrar, reprezentar todas 
estas m.a s refiexoens a S . .A. R., certificando ao mesmo 
Snr. ' q.' nada mais appeteço senão ver prosperar o bem 
da Sua Real Coroa, e do Estado, com o menor incom-
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modo possível da Sua Real Faz.aa , a benef.0 da qual 
tenho a honra de dirigir a V. Ex a o meu fraco parecer, 
sobre este importantíssimo objecto : D.6 g.e a V. Ex.a S. 
Paulo 21 de Maio de 1802. — Ill.m0 e Ex. m 0 Snr.' Vis-
conde de Anadia. —Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

Acompanhou este Off.° os Docum. t o s seg. e s  

N.° 1 

Copia da Carta de S. Ex. a escripta a João Manso 
Pereira com datta de 2 de Dezbr.0 de 1801, e reg.da no 
L.° compet.e a fls. 5. 

N.° 2 

Copia da resposta que deo o d.° Manso com datta 
de 7 de Dezbr.0 de 1801, a qual se acha reg . d a no compt.® 
L.° 

N.° 3 

Copia de outra carta de S. Ex. a escripta ao referido 
Manso com datta de 12 de Dezbr.0 de 1801, e reg.<a no 
L.° compt.e a fls. 8. 

N.° 4 

Copia da resposta que deo o sobre ditto Manso em 
datta de 13 de Dezbr.0 do m.m0 anno a qual se acha 
reg.d« no compt.® L.° a fls. 

Em lugar do Officio n.° 61 do anno de 1800, q.' se 
acha neste L.° a fls. 106 (1), foi o q.' se segue, e hé 
aquelle de que faz menção; e a que se refere o officio 
acima. 

(1) Este documento se acha no vol. XXIX, Parte 1.» da Corres-
pondência do governador Mello Castro; os outros acima referidos, de 
n.° 1 até 4, estão registrados em outro livro e n&o neste. 

(N. da R.) 
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lLL.mo E Ex.m> SNR.'—Conhecendo quanto convém 
aos Interesses da real Coroa em geral, e aos desta Ca-
pitania em particular o Estabelecimento da Fabrica de 
Ferro tão recommendado por S. A. R. na Sua Carta 
Regia de 19 de Agosto de 1799 ; e sendo chegada a es-
tação appropriada para se começarem os respectivos tra-
balhos, na forma que eu já tinha participado a V. Ex.a 

no meu off.° N.° 40 deste anno, fiz a participação const.6 

da copia n.° 1.° a João Manso Pereira, na qual lhe ex-
punha as razoens por que não podia acompanhar na De-
marcação das terras, e Mattas, p. a o mencionado estabe-
lecim. t0, dando esta commissão ao Ten.e Cor.eI de Inf.a 

Cândido X. e r de Almeida e Souza, e encarregando o mes-
mo João Manso de mandar huma Informação exactissima 
de todas as couzas que julgasse necessarias p. a se reali-
zarem os planos q.' tivesse adoptado, a qual deveria ser 
fundada na natureza da Mina, e mais circunstancias q.' 
V. Ex. a verá na citada carta, copia n.° l.° Da resposta, 
copia n.° 2.°, se infere q. ' o d.° João Manso não tem mui-
ta vont.® de principiar já o referido trabalho, pois q. ' 
não podendo subsistir por mais de oito dias a razão q.' 
allega de ter os dedos apostemados, elle m.m0 expres-
sam.® confirma esta illacção quando, no paragrafo seg.d0 

da sua resposta, diz que sem chegarem os Artistas q. ' 
tem ped.° a S. A. , nada se pode absolutam.e fazer. E 
suppondo que a única coiza a q.' se deve attender para 
este estabelecimento, hé ao rendimento da Mina, o q . ' n a 
verd.® não se conforma com a minha openião, propoem 
q.' tem descuberto hü methodo de afundir mais vanta-
jozo, sobre o qual quer fazer novas tentativas, visto ter 
abandonado os fundentes caros usados nos ensaios Doci-
masticos. Mas não me parecendo q.' as dittas razoens 
erâo sufücientes p.a se deixar de dar principio a este Es-
tabelecimento, insisti pela execução das Reaes Ordens, 
escrevendo a carta de q.' faz menção a copia N.° 3. 
Nesta carta faço huma analize, tanto da minha primeira 
q. ' vai na copia n.° 1.°, como da de S. A., pela qual 
era obrigado propor ao mesmo Snr. ' os meios q. ' tinha 
na Cap.nia para effectuar, e estabelecer a referida Fabri-
ca, e os que precizava de fora delia, ou vindo o men-
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cionado Manso, mas nem ainda assim o pude demover a 
que sobre este artigo me désse huma ensinuação, pela 
qual formasse a mais pequena idea do seu plano, tornan-
do a referir-se á sua resposta copia n.° 2.°, em q.' sup-
punha necessaria a vinda dos Artistas q.' tinha pedido a 
S. A., e continuando a requerer-me mandasse sustar o 
córte das Madeiras, d'onde se collige q.' não pertende 
este anno abalançar-se á execução da projectada e já 
determinada obra, como se deprehende da copia n.° 6.° 

Não obstante ter dado todas as necessarias provi-
dencias para se executar legalmente a Demarcação e Me-
dição das terras q.' elle julgasse necessários p . a este im-
portantíssimo estabelecimento, e constão das copias n.° 
4, e n.° 5, p.a não faltar a coiza alguma, q.' me fosse 
pelo mesmo requerida expedi a Ordem de q.' tracta a 
copia n.° 7, pela qual prohibia os novos cortes de Ma-
dr. a s n'aquelle sitio. De todo o exposto pode V. Ex.a vir 
no conhecimento q ' eu tenho feito quanto está da m.a 

p. t e e q. ' por todos os modos q.' estão em meu poder 
tenho demovido, e animado o referido João Manso p.a 

dar principio a erecção da Fabrica, e mais Estabelecim. t0S 

annexos, como 8. A. R. tanto me recommendava, e q.' 
apezar das reflexoens expendidas em o cittado officio n.° 
40 deste anno tenho arranjado e disposto os negocios da 
Junta de tal manr.a que posso ter dinheiro para as pri-
meiras despezas até a rezolução de 8. A. sobre a appli-
cação de alguma parte do oiro dos Quintos para este fim, 
ainda com a condição q.' eu propunha ao Mesmo Snr.' 
no ditto officio n.° 40. Tendo posto na Prezença de V. 
Ex. a todos os passos q. ' em conseq. aeemobservancia das 
Reaes Ordens tenho dado para este effeito, acho não ser 
fora de propozito fazer algumas reflexoens sobre o con-
theudo nas respostas q.' me dirigio João Manso, n.° 2.° e 
n.° 6.°, reflexoens q.' naturalm.0 occorrem ainda aos que 
como eu tem feito pouco estudo em Chimica e em Met-
talurgia :—Primr.a—que sendo a Ganga da Mina a terra 
silicioza, ou arêa, como tem mostrado as analizes delia, 
como elle mesmo affirmou em a carta q. ' dirigio a V . 
Ex. a em 9br.° de 1798, e como se collige pela simples 
inspecção do terreno tão abundante da ditta terra, e pela 
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formação de todas as pedreiras d'aquelle monte, formadas 
de pedras arenatas, ou siliciozos a que eliainão cos, ou 
pedras de afiar, fica claro que o seu fundente nos traba-
lhos em grande hé a terra calcarea, chamada castina ; 
e para cujo fim se podem servir da pedra de cal de So-
rocaba, q.' dista perto de quatro legoas do lugar da Fa-
brica, ou ainda de outra pedreira da mesma natureza 
q.' a pouco se descobrio em menos distancia; pois q. ' 
este fundente hé adquado á natureza daquella Mina, o 
que eu tive occaziâo de observar, quando o Bacharel 
Francisco Vieira Goulart fundio á minha vista liuã porção 
da mesma Mina, em um Forno que para isso fez no Pa-
lacio onde rezido, e conhecida desta sorte a sua natu-
reza, também se conhecem os seus fundentes. Segunda 
que não hé precizo ser muito pratico destas operaçoens para 
se inferir que se não pode fazer hum Estabelecimento 
que seja vantajozo sem primeiro se calcular a obra q. ' 
se projecta, o numero de pessoas q. ' se hão de empregar, 
as maquinas q.' se hão de construir, e todas as mais coizas 
relativas a esta empreza, e q.' certamente ainda me não 
consta q.' fizesse o ditto Chimico, e sem isto custa a per-
suadir q. ' tenha já pedido Artistas a S. A. R., nem eu 
posso combinar para que sejão os taes Artistas; porquanto 
se são para fundir e tratar a Mina, então de que ha 
de elle servir ? E se são para construir os Fornos e 
Maquinas, parece-me escuzada despeza huma vez que 
havendo as Estampas destes Fornos com as suas dimen-
soens, se pode encarregar esta Obra a qualquer OfRcial 
debaixo da Inspecção do Sargento-Mór Engenheiro. Quanto 
ás Maquinas para moverem os folies, e Malhos, ellas são 
tão conhecidas por quem tem a mais pequena Tintura de 
Mecanica q.' da m.m a sorte julgo supérfluo virem cá Mes-
tres desta Arte, porem não sirvão as m.as refiexoens de 
obstáculo aos projeetos do Inspector da Fabrica, hé justo 
q.' se lhe dem todas as coizas que elle quer visto que 
5. A. R. o tem encarregado desta grande obra, Não 
posso convir porem nos motivos q.' na ultima, carta n.° 
6, allega p.a demorar o seu principio; e vem a ser, pri-
meiro barro infuzivél; toda a terra barrenta, ou argiloza 
de Sorocaba, e seu termo funde-se com hum pequeno 
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gráo de calor, e por conseq.a não podem os tijolos f a -
bricados com elle servir, para os Fornos de Fer ro ; isto. 
j á hé coiza sabida, e ultimamente o experimentou o re -
ferido Goulart em Sorocaba, como me participou; porem 
na Villa de Itú q.' dista daquella seis Legoas, há muito, 
bom barro, e quando o não houvesse pode hir da Ci-
dade onde existe algum muito refractario, e de que se 
serve o ditto Manso para os cadilhos, conduzindo-se da-
qui em pão, para lá se fazerem d'elle os tijollos para os-
Fornos, e eis-aqui desvanecida a primeira difficuldade. 
Versa a segunda difficuldade sobre a falta de spatlio,. 
chamado ordinariamente spatho fuzivel; esta pedra hé 
muito boa p.a facilitar a fuzão das Minas de Ferro, e de 
quaesquer outras pedras e terras ; mas como temos a 
cal, de que se faz hum uzo tão extenso em semilhantes. 
trabalhos,- como V. Ex a hade ter visto nas M. M. de 
Jars , e em outras muitas, e nos Artigos Fer e Fuzion 
e mais artigos correspondentes dos Diccionarios das Artes,. 
e Enciclopédias Antiga e Moderna, parece-me q.' desta 
sorte se suppre a falta de spatho, e se vence a segunda 
difficuldade. Quanto a falta de Perites, e que esta seja 
hum obstáculo p.a se principiar a Fabrica, isto para mim 
hé hum Enigma, por quanto as Perites não são funden-
tes ; e pelo contrario quando se quer extrahir o Ferro,, 
hé primeiro necessário separar-lhe todo o enxofre por 
meio de huma operação a que chamão ustulação e depois 
hé que se reduz ao estado Mettalico pelos conhecidos 
processos da Metallurgia. 

A falta de Arêa, 4.a difficuldade, não pode obstar 
senão para a caldeação do Ferro, onde a empregão os 
Artistas; mas esta existe em todo o Destr.° de Sorocaba, 
no fundo dos corregos, e ribeiroens, e mesmo se pode 
obter desfazendo algumas pedras arenatas, de q.' abunda 
aquelle Sitio, muitas das quaes tem huma consistência 
branda, e muito pouco nexo entre as suas moléculas. 
O Carvão de pedra, 5.a difficuldade, hé certo não se tem 
descuberto mas eu dezejava saber se com effeito por esta 
falta se não hade estabelecer a Fabrica? 

Quanto á Nivelação do Rio Ipanema, 6.a difficuldade,. 
julgo ser esta desnecessária por quanto se deve es tabe-
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lecer a Fabrica no lugar mais baixo, e p.* onde possa 
ser conduzida a Mina mais facilmente, fazendo-se as pre-
zas, e assudes necessários para trazer a agoa ao ditto 
lugar ; mas esta, e outras idênticas averiguaçoens, não 
podem, nem devem ser feitas por hum cabo d'Esquadra 
que mal sabe ler e escrever, como hé Manoel Bueno. 

« Todas estas coizas, Ex.mo Snr. ' , se as quero unir 
« não se ligão, e talvez isto provenha dos poucos conhe-
<< cim.fcos que tenho nesta matéria; mas de qualquer sorte 
« que seja eu as ponho na Prezença de V. Ex.* para 
« com esta cautella me eximir de responder para o fu-
« cturo pelos máos rezultados deste estabelecimento, 
« quando os tenha, visto q.' para elle em nada tenho 
« sido consultado, e tudo vejo tractado com misteriozos 
« segredos, em hum século em que, banindo, e poster-
« gando a Chimica Sensata, a louca pertençâo dos Al-
« quimistas tem feito consistir a sua pedra pliilosophal 
« na Universal publicação de todos os seus processos, e 
« dos conhecidos rezultados q.' por meio delles se obtém.» 

Queira V. Ex." pois certificar a Sua Alteza dos pas-
sos que tenho dado para execução das suas Reaes Ordens, 
e que fico na idea de conccorrer com tudo o que pelo 
ditto Manso me for pedido para esse fim; fazendo o 
mesmo Snr.' Sabedor de que pela Junta da Administra-
ção e Arrecadação da Real Fazenda se tem contribuído 
ao ditto chimico com o ordenado de oito centos mil reis 
contados com a antigüidade da Carta Regia por onde 
se determina o mesmo pagamento. D. s g. e a V. Ex. a 

S. Paulo 18 de Junho de 1800.— Ill.mo e Ex. m o Snr. ' 
D. Rodrigo de Souza Coutinho. —Antonio Manoel ãe Mello 
Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

N.° 25 

Sobre a conveniência de ser o Procur. o r da Corôa fis-
cal da casa da fundição 

L L L . M O E Ex.m o SNE.'—Pelas razoens ponderadas na 
Participação junta , que tenho a honra de dirigir a Real, 
Prez. ç a será constante a V. Ex . a a necessidade q.' há 
por bem da Real Fazenda, e Serviço do Príncipe Regen-
te Nosso Senhor, q.' os Procuradores da Coroa e Real 
Fazenda desta Capitania sejão ao mesmo tempo Fiscaes 
da Casa da Fundição del ia; e que abolido o insignifican-
te e desnecessário officio de Escrivão da Intendencia da 
m.m a caza (pela razão de fazerem os Intendentes, q. ' 
são os ouvidores, as d e l i g / a s criminaes com o Escr .m da 
Ouvidoria) do ordenado deste officio se accrescente ao 
Fiscal mais 50$000 r.® ficando recebendo ao todo cada 
anno 150$000 r . s Eu julgo q.' os fundam. t o s q. ' em abo-
no desta alteração produzo são merecedores d'attenção 
de V. Ex . a e como taes dignos de subirem a Real Pre-
zença ; por cuja razão supplico a V. Ex . a se digne por 
me honrar apprezentar a S. A. R. a ditta m . a Participa-
ção, e obter do Mesmo Senhor a necessaria Ordem Re-
gia cjue permitta aquellas indispensáveis alteraçoens no 
Regimento respectivo. D.8 g.e a V. Ex . a S. Paulo 29 de 
Maio de 1802.—Ill.mo e E x . m o Snr. ' Visconde de Anadia. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Participação feita á Sua Alteza, e de que faz menção o 

0ff.° acima 

SENHOK:—Em 11 de 8br.° de 1751 foi p.v Ordem 
Regia eregida a caza da Fundição d'oiro desta Cid.e, 
sendo todos os Ordenados d'ella mais moderados do q. ' 
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os das mesmas cazas estabelecidas em Minas Geraes, de 
forma q.' as desp.as feitas em cada liuma das cazas 
d'aquella cap.llia exceclião ás desp.as desta na quantia de 
4:185$333 r.s Laborou a mencionada caza todo o tempo 
q.' deccorreo d'esde o dia da sua erecção já referido até 
31 de Julho de 1762, em q.' foi abolida em virtude do 
Avizo de 13 de Agosto de 1760, dirigido ao Conde de 
Boubadella (') pelo Secretario d'Estado Francisco X. e r de 
Mendonça Furtado, pelo qual se lhe determinava q.', 
v.t0 excederem as despezas da mesma casa á sua receita, 
ficasse ao seu arbítrio a abolição d'ella, dando as prom-
ptas providencias q . ' fossem necessarias tanto p.a q . ' as 
partes fundissem o seu oiro corno menorincommodo pos-
sível, como para se segurarem os Reaes Quintos. Assim se 
executou, como fica referido, e o Conde de Boubadella 
julgou que creando hum Intendente e hum Escrivão q.' 
guiassem o Oiro em pó desta commarca e da de Parnaguá 
para o Rio de Janr.°, ficava assim bem suppridas tanto a 
arrecadação dos Reaes Quintos como a necessidade q.' o pu-
blico tinha de converter em barras o seu oiro para ser 
deste modo introduzido no giro do comercio. Para este 
fim creou dois Intendentes das Guias, e annexou esta 
occupação ao emprego de Ouvidor de cada huma das 
Commarcas desta Cap.,lia com o Ordenado de 150$000 r." 
alem do q. 'devião receber pelo lugar q.' occupavão, edois 
Escrivaens das m.mas Guias com 100$000 r. s cada hum. 

Os grandes inconvenientes q.' desta practica rezulta-
rão bem de preça subirão a Real Prez. ' a do Snr.' Rei 
D. Jozé, Augusto Avô de V. A. R., o qual por essa ra-
zão mandou outra vez pela sua Carta Regia de 30 de 
Julho de 1766, dirigida ao General D. Luiz Antonio de 
Souza, que com toda a brevidade creasse a caza da Fun-
dição desta Cid.e 

Mas como havia huma grande falta de réditos nesta 
Cap.nia, não era possivel aquelle General restabelecer a 

í1) O conde de Bobadella era capitão-general do Rio de Janeiro 
o estendia a sua a auctoridade a todo o sul do Brazil por ter sido 
supprimida um 1?48 a capitania de S. Paulo. (N. da li.) 
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Caza da Fundição debaixo d o m . m o p é em q.' tinha exis-
tido, com o mesmo numero de officiaes, e com os mes-
mos Ordenados ; sendo esta justa difficuldade cauza de 
estar por cumprir a Real Determinação até o dia 17 de 
7br.° de 1770, em que foi executada na fr.a q.' vou pôr 
na Real Prezença de Vossa Alteza. 

Tendo os Officiaes da Camara desta cidade por mui-
tas vezes requerido ao referido General o restabelecimen-
to mencionado; e vendo q.' p. r falta de meios não se 
punha em ex. m aquella Real Ordem convierão q.' o 
mesmo General se encarregasse de modifficar o numero 
de Officiaes, e ajustar tão som.0 os necessr."8 pelos pre-
ços mais commodos ellegendo-os a seu arbítrio, p.a o q. ' 
elle cedião do Direito da Nomeação q.' se lhes concedia 
pello Regim. t0 de 4 de Março de 1751 e convocados era 
Camr. ' no dia 7 de Março de 1770 fizerão o Accordão 
constante do Documento n.° 10, em virtude do qual D . 
Luiz Antonio de Souza fez no cittado Regim. t 0 as altera-
çoens q.' participou no seu officio de 20 de Julho de 
1771, dando parte das razoens q.' tivera para assim o 
practicar em beneficio da Real Fazenda. 

Nomeou Intendente perpetuo para esta Caza o Ou-
vidor geral, o qual devia servir este lugar assim como 
servia o de Intendente das Guias, pelo mesmo honorário 
de 150$000 reis, no que lucrou a Real Fazenda, 350$000 
r .B cada anno, pois que os antigos Intendentes desta mes-
ma caza vencião 500$000 r. s , e assim a proporção mino-
rou todos os ordenados, de forma q.' importando a som-
ma d'elles na primeira erecção da caza em 3.814$667 
reis, na segunda não excedeo a 1:615$600 r. s , 110 que 
houve a differença de 2:199$067 reis em beneficio da 
Real Fazenda de V. A. Pela copia n.° 2.° será prezente a 
V. A. R, a ditta nomeação, e a dos outros officiaes, pela 
copia n.° 3.° a approvaçâo delles feita pela Camara, q.' en-
tão existia; e pela copia 11.0 4.° outra Participação diri-
gida a Sua Mag.e pelo Ministro e Secretario d'Estado o 
Marquez de Pombal, alem da de que fiz menção datada 
em 20 de Julho do mesmo anno. 

Continuou pois o mesmo D. Luiz Antonio de Souza 
durante o seu Governo a fazer as Nomeaçoens dos Offi-
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ciaes d'esta Caza na forma da cessão da Gamara, copia 
N.° 1.°, q.' se achava affecta á Real Prezença pelos of-
ficios q.' ficão referidos, até que chegando a esta Cap.ni* 
o General Martim Lopes Lobo Saldanha no anno de 1775, 
com animo deliberado de alterar q.t0 tinha feito o seu 
Antecessor ('), como pela maior parte accontece a todos 
os Generaes, logo no dia 19 do mez de Julho do m. m o 

anno passou a repreender os Off.es da Camara desta Ci-
dade pela condescendencia q.*' tiverão em deixar q.' o 
d.° seu Antecessor nomeasse os Officiaes da referida Caza, 
sem se lembrar q.' aquelle negocio já estava affecto a 
Sua Magestade, e que supposto não tinha sido expressa-
mente approvado, tinha adquirido aquelle Regio consen-
t im. t o tácito, que adquirem todas as participaçoens que 
não são expressam.® reprovadas. 

Em conseq.a desta Carta começou a Camara a fazer 
as Nomeaçoens de todos os Officiaes d'aquella Caza, a 
excepçâo de Intendente, que continuou a ser o Ouvidor 
na forma estabelecida por D. Luiz Antonio de Souza, e 
dos Fundidores e Ensaiadores que se conservarão sempre 
os mesmos escolhidos, e asalariados por elle. Assim se 
conservarão as coizas até o fim do anno proximo pas-
sado de 1801, no qual sendo necessário pôr em pratica 
a Nomeação de todos os Officiaes de Fazenda feita pela 
Jun ta da Real Fazenda na conformid.® do Decreto de 20 
de 8br.° de 1798, e Provizão do Real Erário de 30 de 
Julho de 1799, e vendo eu por huma parte q.' a occu-
pação de Fiscal era mais própria de Ministro que de Off.al 

de Fazenda, sentei que não devia nem ser feita pela 
Junta por este fundam. t 0 q.' a exclue do numero dos que 
devem ser elleitos por ella, nem pela Camr.a que real-
mente já não tinha aquelle poder desde a cessão q.' fez, 
q.' foi participada a Sua Mag.e pela Secretaria d'Estado 
respectiva, não obstante entender o contrario o General 
Martim Lopes. 

(!) Vide vol. XXVIII, Correspondência de Martim Lopes Lobo de 
Saldanha, toda destinada a censurar os actos do seu antecessor e 
dizer mal dos serviços estabelecidos e do pessoal empregado. 

(B. da B.) 
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Alem cio q.' sendo certo q.' os Ouvidores nunca mais 
vão á referida Caza, nem se embaração com ella desde 
o dia em que tomão posse do lugar de Intendentes, se 
os Fiscaes não forem perpetuos, hé tudo huma dezordem; 
por quanto servindo este lugar quatro Fiscaes no anno, e 
abrindo-se a Caza só duas vezes cada semana, cada Fis-
cal, se for exacto, não pode hir a ella se não vinte e 
quatro vezes no seu trimestre, ficando por consequencia 
inhabilitado, para em tão diminuto espaço de tempo to-
mar conhecimento cio que ali se passa, em ordem a se 
providenciar o que for susceptível disso. 

A vista d'estas razoens, seguindo o exemplo do mesmo 
D. Luiz Antonio de Souza, nomeei Fiscal o Procurador 
da Corôa e Real Fazenda o Bacharel Jozé Arouche de 
Toledo Rendon, como faço certo pela copia n.° 5.°, visto 
que este lugar eleve recáhir em maons babeis de huma 
Pessoa instruída ('), e que tenha a seu cargo vigiar so-
bre todos os objectos concernentes a Real Fazenda, alem 
de ser este hum meio de estabelecer hum melhor orde-
nado para o Procurador da Coroa, e mesma Real Fazen-
da ; por quanto não tem como tal senão 250$000 r.s e 
com 100$000 r.s que deverão perceber como Fiscaes já 
vem a ter 3õ0$000 reis q.' ainda hé pouco para prêmio do 
seu trabalho, se servirem estes lugares como devem. 

Duvidou o Ouvidor Geral dar posse do lugar de 
Fiscal pelos Fundamentos expressados no Documento n.° 
6, mas substanciando 110 Documento 11.0 7 tudo o que 
tenho a honra de participar a V. A. R. nesta occazião, 
lhe ordenei cumprisse a minha ordem, o que assim exe-
cutou, entrando a servir o mesmo Procurador da Coroa 
de V. A. R. o lugar de Fiscal da Real Caza da Fundi-
ção, visto ser esta occupação tão intimamente ligada com 
a cie Procurador da Real Fazenda. 

Não ha duvida, Snr.', que esta nomeação hé feita 

í1) Era formado om direito pola Univorsidade do Coimbra e foi 
o primeiro direetor da Academia do S. Paulo. Dedicou-se também á 
carreira militar e subiu até ao posto do tenente-general. 

(2\T. da B.) 
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contra o determinado no Regimento de 4 de Março de 
1751; mas com tudo elle hé conforme ao que já foi par-
ticipado pelo General D. Luiz Antonio de Souza, e que 
não foi reprovado por S. Mag.e, alem de ficar assim 
muito mais bem servida a Coroa e Real Fazenda de Y . 
A. R . , por se encarregar a Inspecçâo da referida caza 
a huma Pessoa, que instruída nos essenciaes pontos de 
Economia d'ella, possa vigiar cautelozamente sobre todos 
os objectos concernentes ao seu melhoramento, e perfei-
ção ; o que não tem acontecido até ao prezente, pelas 
razoens que tenho a honra de fazer subir á sempre Au-
gusta Real Prezença de Yossa Alteza. 

Alem desta reforma, que acho tão absolutam.® ne-
cessaria, ainda deve haver outra na mesma caza, que vem 
a ser abolir-se o Escrivão da Intendencia. Porquanto sen-
do os Ouvidores Intendentes natos, como acabo de expor 
a Y. A. R . , não necessitão de Escrivão de Intendencia, 
por fazerem com o da Ouvidoria todas as diligencias cri-
minaes, a que em razão do seu cargo devem proceder, 
podendo em tal cazo ficar pertencendo as mais obriga-
çoens aunexas ao tal Escrivão da Intendencia, ao Escri-
vão da Forja, que tem muito pouco que fazer. 

Hé verdade q.' não se dispendendo com o referido 
Escrivão senão 70$000 r.s cada anno pouca vantagem re-
zulta a Real Fazenda de Y. A . , mas tirados destes 20$000r.s 

para ajuda das despezas da caza, em se accrescentando 
f)0$000 r.B ao ordenado do Fiscal, alem dos 100S000 r.s 

q.' lhe pertencem por esta occupação, e tendo de Pro-
curador da Coroa e Real Fazenda 250$000 r. s faz ao 
todo 400$000 r.s annuaes, q.' já hé hü prêmio digno de 
hum homem de Letras, q.' deve ser dotado da maior 
probidade e inteireza, sem olhar a maons alheias, com 
prejuízo da Rsal Fazenda, como practicava o Procura-
dor da Coroa, antecessor do actual, q. ' suspendi do cargo 
q. ' occupava pelas razoens q.' igualmente puz na Real 
Prezença de Y. A. em 15 de Junho de 1801. 

A vista de todo o expendido espero que V. A. por 
bem da sua Real Fazenda, único objecto do meu maior 
desvello, se digne approvar a m. a Nomeação, determi-
nando que os Procuradores da sua Real Coroa, n'esta 
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Capitania, sejão igualm.® Fiscaes da Caza da Fundição; 
e que abolido o Òff.° de Escrivão da Intendencia d'ella, 
do seu ordenado se accrescente mais 50$000 r . s ao do 
mesmo Fiscal, vindo a receber ao todo por esta oecupa-
ção 150$000 r . s 

Hé quanto tenho a honra de expor n'Augusta P r e -
zença de V. A. R., que determinará a este respeito o 
que for mais do seu Real Aggrado. 8. Paulo 29 de Maio 
de 1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 26 

Sobre o commercio de contrabando 

LLL.M 0 E Ex.m o SNR.'—Recebi a Carta Regia de 2 de 
Setembro de 1801 pela qual S. A R. dezejando evitar 
todo o commercio clandestino, e illegal q . ' alguas Na-
çoens Estrangeiras costumão vir practicar no Brazil ser-
vindo-se do pretexto de arribadas forçadas, foi servido 
mandar pôr em seu inteiro vigor e observancia o Alvará 
de 5 de 8br.° de 1715 e Provizão em forma de Ley de 
8 de Fevereiro de 1711; annullando para esse effeito a 
Carta Regia de 20 de Março de 1800. E depois de par-
ticipar a V. Ex. a que semelhante Carta Regia não chegou 
a esta capitania, nem jamais nella se practicarão os abu-
zos que da mesma Carta Regia rezultarão nas outras, 
como mais de huma vez tenho tido a satisfação de expor 
a S. A. R., devo certificar a V. Ex. a que fico na inteli-
gência de executar fiel, e promptamentetodo o Legislado 
no referido Alvará e Provizão, O que V. Ex. a , por me 
honrar, se dignará de assim o fazer constar n'Augusta 
Real Prezença do Príncipe Regente Nosso Snr. ' D.8 g . e 

a V. Ex." S. Paulo 31 de Maio de 1802.—111.mo e Ex.m o 

Snr.' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

N.° 27 

Informação sobre o requerimento de João de Souza Per. a  

Bueno, pedindo o togar de Juiz da Alfundega de Santos 

lLL.mo E Ex.m o SNR.'—Pelo Avizo de 28 de 7br.° 
de 1801, foi S. A. R. servido mandar-me infoimar com 
o meu parecer sobre o requerimento de João de Souza 
Pereira Bueno em que requer o lugar de Juiz d'Alfande-
ga da V.a de Santos, desmembrado do de Juiz de Fora 
da mesma V.A pelas razoens substanciadas na sua Repre-
zentação que com este offcio torno a enviar a V. Ex.a 

e tomando em concideração todo o expendido n'elle, te-
nho a honra de pôr na Respeitável Pi'ezença de V. Ex. a 

o Eeguinte : 

1.° 

Que as razoens que allega o mesmo João de Souza 
Pereira Bueno a favor da desmembrfção dos dois Juiza-
dos d'Alfandega, e de Fora, são tão insubsistentes, como 
injuriozas aos Ministros que tem servido aquelles lugares; 
pois não consta que por falta do seu zello, e menos pela 
conccurrencia d'outros objectos proprios do seu Ministério 
tenbão havido, nem os deEcaminhos da Real Fazenda, 
nem a introducção dos generosde contrabando que refere. 

2.° 

Que elle mesmo está tão ignorante do lugar que 
pede, que certamente o não quereria com obrigação de 
o servir, se soubesse, e conhecesse o pouco que tem que 
fazer, e por consequencia o diminuto interesse que lhe 
rezultará de occupar hu lugar de cujos próes e precalços 
não pode tirar com que se sustentar, visto que o Juiz de 
Fora não recebe honorário algum da Real Fazenda pelo 
emprego de Juiz dAlfandega que também exerce. 
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3.° 

Que a crear-se este lugar de Juiz d'Alfandega com 
o competente honorário, vem a Real Fazenda a ser pre-
judicada sem lucro, e a desmembrar-se o Juizado d'Al-
fandega sem outra recompensa da Real Fazenda, e só 
com os próes, e precalços, e mais braçagem respectiva, 
vem a ficar hum lugar indigno de ser occupado por hum 
homem de bem que necessite sustentar-se d'elle, alem 
de ficar também com pouco rendim.10 o Juiz' de Fora, 
com cujas occupaçoens não hé nem pode ser incompatí-
vel o juizado d'Alfândega. 

A vista do que o meu parecer hé que fiquem as 
coizas no mesmo estado em que actualmente se achão, 
o que não obstante S. A. R. mandará o que for mais do 
seu Real Aggrado. S. Paulo l .° de Junho de 1802. 
—Ul.m- e Ex.m 0 Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 28 

Sobre o Monte Pio dos Militares 

I I I . M 0 E Ex.m o S N R . ' — P e l o Avizo de 3 de 8br.° de 
1801 fico na intelig.cia de q.' S. A. R. não convém q.' 
se faça o estabelecim.t0 do Monte Pio, q.' ao m. m o Snr. ' 
tinhão supplicado os Off.es Militares da Leg. r a de Yol.°s 

R. s e Regim. t 0 de lnf.a desta Cap.llia, cuja supplica acom-
panhou o meu off.° N.° 51 do anno de 1800, em q.' se 
não fizeram os cálculos de probabilid.® da vida humana 
q . ' devem servir de base ao d.° estabelecim. t0 p.* todos 
os Dominios Ultramar.08 o que logo fiz saber aos ni.mos 

O f f . e s J) S g_e a y g x a g p a u l 0 l.o d e J uilllO (le 1802. 
—Ill.m0 e Ex. m o Snr.' Visconde de Anadia.—Antonio Man.el 

de Mello Castro e Mendoça. 
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A N N O D E 1 8 0 2 

N . ° 2 9 

Sobre a celebração da paz com a França 

lLL.m° K Ex . m o SNR.'—Tanto que recebi o Avizo de 
16 de 9br.° de 1801, immediatamente fiz publicar nesta 
Cidade, e Capitania a gostoza noticia da Paz celebrada 
entre a nossa Corte e a Republica Franceza, que no 
mesmo Avizo me foi participada, e para ser applaudida 
com aquellas demonstraçoens de reconhecimento para 
com Deos, e de publico regozijo entre os Povos de q. ' 
s e fazia digno hum objecto tão appetecido, escrevi as 
cartas constantes das copias juntas, das quaes, e de suas 
respectivas respostas se deprehenclem os festejos que a 
Camara desta Cidade fez por este motivo, os quaes de-
zejo que V. E x . a se digne pôr na Prezença de S. A. R . , 
assim como a intelligencia em que fico de que pelo A r -
tigo do Tractado de Paz celebrado em 29 de 7br.ü de 
1801, pelo qual ficarão restituidas ao seu antigo pé as 
relaçoens Politieas que subsistião entre estas duas Potên-
cias antes da Guerra, se não deve entender a admissão dos 
Navios Francezes, bem como de qualquer outra Nação 
em os Portos d'America, salvo no caso de Arribadas 
forçadas, em que pelo Direito das Cientes se lhes não 
deve recuzar a divida hospitalidade, na maneira, e forma 
prescripta pelas Leys do Reino concernentes ao mesmo 
art igo. D. s g . e a V. Ex . a S. Paulo 21 de Junho de 
1802.—III.1110 e Ex . m o Snr. ' Visconde de Anadia —Antonio 
Manoel de Mello Castro o Mendoça. 
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ANNO DE 1802: 

N.° 3 0 

Sobre os navios poderem navegar sem comboy por' 
effeito da paz 

L L L . M O U Ex. m o S N R . ' — E m conseq.a do Avizo de 1 8 . 
de 9L) I \ ° de 1 8 0 1 , fiz saber aos Negociantes desta 
Cap.nia q.' podião navegar os seus Navios p.a onde bem; 
lhes parecesse sem comboy visto que pela Goncluzão da 
Paz, se fazia agora supérfluo este recurso, quanto e ra 
necessário 110 tempo em q.' subsistião as criticas c i r -
cumst.a s da Guerra. D.9 g.e a V. Ex. a S.m Paulo 21 de-
Junho de 1802.—Ul.mo e Ex. m 0 Snr.' Visconde de Anadia.. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 3 1 

Sobre a licença para dois Porta-Estandàrtes irem a 
Lisboa 

L L L . M O E Ex. m o S N R . ' — P o r Avizo de 1 3 de Janeiro-
de 1802 foi S. A. R. servido Determinar, que sendo-
verdadeiras as razoens allegadas pelos Porta-Estandartes 
da Legião de Voluntários Reaes Thomaz Jozé da S.a e 
Antonio Simplicio da S.a no seu requerimento que acom-
panhou o mesmo Avizo, lhes concedesse dois annos de-
Licença para hirem a Côrte, não havendo inconveniente-
do Real Serviço, a cujo respeito devo por 11a Prezença 
de V. Ex. a que os dittos Porta-Estandartes já forão pro-
postos para Alferes da Cav.a da mesma Legião, como 
consta da Proposta q. ' dirigi a S. A. R. em 11 de 7br.° 
de 1801, debaixo do Off.° n.° 35 do mesmo anno, e que 
não havendo inconv. t e do Real Serviço, em tempo dê-

em 1 2 3 4 5 6 unesp^ 9 10 1 1 12 1 3 14 
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;paz, como hé o actual para se conceder aos supp.es a 
:Licença q.' com justo fundamento pedem, íico na inteli-
gência de lh'a conceder, quando me for por elles reque-
rida no cazo em que os Negocios Políticos se conservem 
no mesmo pé, em q.' se achão, guardando a mesma r e -
gra a respeito de quaesquer outros requerimentos de se-
milliante natureza, que tenhão obtido o Real Beneplácito, 
na forma recommendada por V. Ex . a 110 m. m o Avizo. 
D . 8 g . e a V. -Ex.a S. Paulo 21 de Junho de 1802.—Ill.mo 

•e Ex.m 0 Snr. ' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 2 

N . ° 32 

Sobre promoções nas forças da Capitania 

I I I . ™ 0 E Ex.m o SNR.'—Pelas razoens substanciadas no 
m e u officio n.° 29 do anno passado de 1801; e ser assim 
conforme com o que me foi ensinado por essa Secretaria 
d 'Estado, em Avizo de 4 de 9br.° de 1799, promovi por 
commissão em Postos Aggregados aos differentes Corpos 
Milicianos desta Capitania os Officiaes constantes da P r o -
posta que acompanha este officio, os quaes alem de t e -
rem as circunstancias necessarias para servirem digna-
mente os mesmos Postos, e se lhes conferir a honra 
d'elles ainda augmentarão o seu merecimento com as 
contribuiçoens, e voluntários Donativos p. a a continuação 
da importante obra do Hospital Militar, e Jardim Botânico 
desta Cidade, que se nottão na relação q.' acompanha este 
mesmo officio, onde debaixo de n.° correspondente a cada 
hum se vê a somma da sua offerta. 

Se não fosse esta ressurça certamente não se pode-
rião effectuar semelhantes obras, como mais de huma vez 
tenho ponderado, visto que as rendas desta Capitania, 
dilapidadas pelos Contractos lezivos q. ' com ellas se tem 
feito, mal chegão para as despezas de mais absoluta ne-
cessidade da mesma Capitania. 
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Queira V. Ex. a pois dignar-se de fazer subir a Real 
Prezença esta Proposta, em que tão somente compre-
hende os Officiaes que contribuirão para as mencionadas 
obras, e cujas offertas se tem já pelo maior gasto nas 
mesmas obras, dignando-se outro sim obter e fazer expe-
dir o comp. t e Decreto de Confirmação dos mesmos Pos-
tos na forma do costume. D.8 g.e a V. Ex.a S. Paulo, 
1.° de Setembro de 1802. — 111.mo e Ex.m o Snr. ' Vis-
conde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

Proposta de q! faz menção o off.° acima 

S E N H O S :—Proponho a AT. A. R, para os differentes 
corpos Milicianos d'esta Capitania de S. Paulo, de que 
sou Governador e Capitão General, pelas razoens subs-
tanciadas no meu off.° n.° 32 que acompanha esta P ro -
posta os Off'.es seg. e s : 

1.° 

Para Tenente Coronel Aggregado ao 2.° Regim. t o de 
Inf.a Miliciana desta Cidade, o Capitão Cláudio Jozé de 
Camargo por concorrerem na sua pessoa os necessários 
requizitos para exercer este posto. 

2.o 

Para Ten.e Coronel Aggregado ao 3.° Regimento 
d'Artilharia Miliciana, o Capitão João da Costa por tei-
as indispensáveis circunstancias para dezempenhar os de-
veres do mesmo Posto. 

3.° 

Para Tenente Coronel Aggregado ao l . ° Regimento 
de Cavallaria Miliciana, o Capitão Francisco Antonio de 
Araújo, por ser liabil, bem estabelecido, e ter as dispo-
ziçoens próprias para cumprir as obrigaçoens annexas ao 
referido Posto. 
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4.° 

Para Tenente Coronel Aggregado ao 3.° Regimento 
d'Artilharia Miliciana o Capitão Julião de Moura Negrão, 
por ter a intelligeneia, prestimo, e mais requizitos para 
este emprego. 

Para Tenente Coronel Aggregado ao Regimento de 
Infantaria Miliciana desta Cidade o Cap.m Francisco Al-
vares Ferreira do Amaral (') por ser muito zellozo do 
Serviço de V. A. R. em que se tem empregado com a 
maior distinção, e prestimo, e ter os requezitos necessá-
rios para o pontual dezempenlio dos deveres do mesmo 
Posto. 

6.° 

Para Coronel Reformado do 3.° Regimento dAr t i -
lheria Miliciana desta Cap.nia o Tenente Coronel eífectivo 
do mesmo Regimento Jozé dos Santos Souza, por ter 
bastantes annos de Serviço, e se achar nas circunstan-
cias de ser attendido com esta honorífica graduação. 

Todos os quaes officiaes tenho a honra de propor a 
Y. A. R. para os Postos mencionados em que se fazem 
dignos de serem confirmados havendo-o Y. A. R, assim 
por bem. S. Paulo o 1.° de 7br.° de 1802.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Menã.ça 

Docum. t o de q.' também faz menção o Off.° n.° 32 

Relação das pessoas qne tem contribuído com Dona-
tivos voluiftarios para a continuação das obras do Hospi-
tal Militar, e Jardim Botânico d'esta Cid.°, e do que cada 
hum offereceo para o mesmo fim. 

(1) Foi um dos auctores da Bernarãa clc Francisco Tgnacio em 
S. Paulo, em 23 de Maio de 1822. (N. da R.) 
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1.° 
Cláudio Jozé de Camargo, proposto p.a Tenente Co-

ronel Aggreg.d0 ao 2.° Regim. t 0 de Inf.a Miliciana desta 
Cid.e, offereceo seis centos mil reis. 600$000 

2.° 
João da Costa, proposto p.a Tenente Coronel Aggreg.do 

ao 3.° Regiíii. t0 d'Artilheria Miliciana, offereceo quatro 
centos e cincoenta mil reis. 450$000 

3.° 
Francisco Antonio de Araújo, proposto para Tenente 

Coronel Aggreg.do ao l.° Regimento de Cavallaria Mili-
ciana, offereceo quatro centos mil reis. 400$000 

4.° 
Julião de Moura Negrão, proposto p.a Tenente Co-

ronel Aggregado ao 3.° Regim.10 de Artilheria Miliciana 
offereceo quatro centos mil reis. 400$000 

5.° 
Francisco Alvares Ferreira do Amaral, proposto p.a 

Ten.e Coronel Aggreg.do ao 2.° Regim.* de lnf . a Miliciana 
desta Cidade. Este official hé o Thezour ° do dinheiro 
d'estas obras, para as quaes tem muitas vezes assistido 
com o proprio, e se faz digno pelo desinteressado trabalho 
que tem tido neste artigo a trez annos de ser attendido 
com a honra do Posto de Tenente Coronel em que o pro-
ponho. 

6.° 
Jozé dos Santos Souza proposto para, Coronel refor-

mado do 3.° Regimento d'Artilheria Miliciana, offereceo 
hum conto de reis. *1:000$000 

R.s 2:850$000 
S. Paulo o l.° de 7br.° de 1802. 

Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1602 

N.° 33 

Sobre mais propostas de promoções 

LLL. M O E Ex.mo SNE.'—Com este ponho na Prezença 
de V. Ex. a a Proposta dos Officiaes para os Postos que 
se achão vagos nos differentes Regimentos Milicianos 
desta Capitania, e assim mais a dos que se achão nas 
circunstancias de serem Aggregados e Reformados pelas 
razoens que igualmente ponho n'Augusta Prezença de 
S. A . R. 

Digne-se V. Ex. a apprezentar ao mesmo Snr. ' a r e -
ferida Proposta afim de obter a sua Real confirmação. 
D. s g . e a V . E x . a S . Paulo 2 de Setembro de 1802. 
-—111.mo e Ex . m o Snr. ' Visconde deAnadia.—Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 

Proposta de q.' faz menção o 0ff.° supra 

SENHOB :—Proponho a V. A. R. para os Postos vagos 
dos differentes Corpos Milicianos desta Capitania os Offi-
ciaes seguintes: 

Pa ra Tenente Coronel eífectivo do 2.° Regimento de 
Cavallaria Miliciana que se acha vago pela passagem de 
Francisco Pinto Ferraz a Coronel Reformado, o Capitão 
do mesmo Regim. t 0 Francisco Antonio de Souza. 

Este official já foi proposto a V. A. R. na Proposta 
de 12 de Agosto de 1798, mas não tem ainda a respe-
ctiva Patente repitto a sua Proposta na fr . a das R.s Ord.s 

de V. A. 

Para Tenente-Coronel eífectivo do 1.° Regim. t o de 
Cav. a Miliciana, vago por faleseimento de Francisco Per . a 

de Araújo, o Cap.m do referido Regim. t 0 Manoel Jozé 
Gomes, por ser hum dos Capitaens mais antigos, e ter 
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as mais dispoziçoens necessarias para o exacto dezem-
penho das ohrigaçoens do mesmo Posto. 

Para Tenente-Coronel effectivo do 1.° Regimento de 
Artilheria Miliciana de Santos, vago pela reforma de Jozé 
Fernandes Martins, o Capitão do mesmo Regimento João 
Xavier cia Costa Aguiar, por ser hum dos mais antigos 
Capitaens d'elle, e o mais digno, e benèmerito para entrar 
a occupar o m:mo Posto. 

Proponho igualmente a V. A. R, para Coronéis Aggre-
gados pelas razoens que tenho a honra de pôr na Real 
Prezença de A*. A. os seg.t0S 

Para Coronel Aggregado ao 1.° Regimento cie Arti-
lheria Miliciana da V.a cie Santos, com exercício de com-
mandante do Forte de N. Snr.a do Monserrate da mesma 
Villa, o Cap.m Mór cfella Francisco Xavier da Costa 
Aguiar ('). Este Official já se acha confirmado no Posto 
de Capitão Mór por V. A. R. ; foi commandante da refe-
rida Villa, e para melhor dezempenho dos deveres do 
seu commando julguei muito conveniente ao Real Serviço 
de V. A. dar-lhe a commissão de Coronel Aggregado ao 
Regimento da m.ma V.a e conservado igualmente no com-
mando das Ordenanças, até a confirmação de V . A . neste 
Posto, visto que desta sorte vinha a recahir nelle o com-
mando cia Praça, o das ordenanças, e o do referido Re-
gimento : elle hé muito digno de V. A. R. o confirmar 
no referido Posto de Coronel Aggregado na forma q.J 

tenho a honra de propor. 

Para Coronel Aggregado ao Regimento de Infantaria 
Miliciana da Villa de Sorocaba e commandante d'ella, o 
Capitão Mór da mesma Villa Francisco Jozé «de Souza: 
Este official hé hum dos mais benemeritos servidores de 

(1) Era cunhado de José Bonifácio o pae de José Ricardo da 
Costa Aguiar Andrada, formado em Coimbra o mais tarde deputado 
ú Assombléa Constituinte o ministro do Supremo Tribunal de Justiça. 

(A7, da R.) 
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V. A. R. e existindo fora do Destricto daquella V.a o Co-
ronel do Regimento d'ella, julguei que ficava V. A. R. 
mais bem servido tendo ali hum Coronel que, incumbido 
já do commando da mesma Villa, também o fosse da 
disciplina, e Economia do seu Regimento Miliciano, e por 
isso lhe dei a referida commissão, ficando encarregado 
ao mesmo tempo até a Real confirmação de V. A. R. do 
Gov.° das ordenanças ; alem do que V. A. R. necessita 
m. t o do prestimo deste Official para o novo Estabelecim.to 

da Fabrica de Ferro que se vai erigir no Destricto desta 
mesma Villa. 

Ultimamente Proponho a V. A. R, para serem Re-
formados os Officiaes seguintes: 

Para Coronel Reformado do 1.° Regimento de Arti-
lheria Miliciana da Villa de Santos, o Tenente-Coronel 
do mesmo Regimento Jozé Fernandes Martins. 

Este official conta mais de quarenta annos de Ser-
viço, por que depois de servir a V. A. R. nas companhias 
pagas da Guarnição da V.fc de Santos, no anno de 1755, 
em que foi creado este Regimento, principiou a servir 
nelle, e tem servido até ao prez." em que pela sua avan-
çada idade, e moléstias se acha impossibilitado para con-
tinuar o mesmo Serviço, por cuja razão o proponho para 
ser reformado no Posto de Coronel que lhe compette na 
forma das Reaes Ordens de V. A. 

Para Tenente-Coronel Reformado do l .° Regim. to de 
Cavallaria Miliciana o Capitão do m.m o Regimento Ro-
mualdo Jozé de Pinho : Este official hé hum dos mais 
antigos, e benemeritos deste Regimento sempre servio a 
V . A. R. com o maior zello, e foi encarregado de muitas 
commissoens no tempo da Praça do Iguatemy q.' sempre 
dezempenhou com actividade, e honra (') ; acha-se velho, 
e impossibilitado de continuar no Real Serviço cie A'. A., 

(1) Vide vols. V a VIII, em que se faz freqüentes referencias a 
este official e outros quo tanto trabalharam para a fundação da colo-
nia do Yguatemy. (N. da B.) 
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por cuja razão o proponho para ser Reformado no Posto 
de Tenente-Coronel q.' lhe compette pelos superabundan-
tes annos de serviço q.' tem. 

Todos e cada hum dos mencionados Officiaes Be achão 
nas circunstancias pelos seus merecimentos pessoaes e 
serviços de serem attendidos por V. A. R. com a graça 
de os confirmar nos Postos para que tenho a honra de 
os propor a V. A. R., que mandará o que for mais do 
seu Real Aggrado. S. Paulo 2 de Setembro de 1802. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 34 

Sobre um imposto municipal p. a a instrucção superior 

lLL.mo E Ex.m o SNR.'—Foi S. A. R. Servido determi-
nar pelos Avizos de 21, e 27 de 8br.° de 1798 q / a s Ca-
maras desta Cap.nía lançassem cada huma no seu Des-
tricto huma contribuição para á custa do seu rendimento 
se mandarem instruir algumas pessoas desta Cap.nia nas 
Faculdades próprias para a Profissão de Médicos, Cirur-
gioens, Engenheiros Hj-draulicos e Topographicos e Con-
tadores, cujas Camaras ficarão desde logo authorizadas 
para a impozição d'aquelle tributo na forma expressamente 
determinada nos cittados Avizos. 

Forão convocadas por mim todas as Camaras, e 
comparecerão por seus Procuradores para sentarem nos 
generos em que devia ser lançada esta contribuição ; e o 
rezultado da conferencia q . ' tive com elles juntos, ecada 
hum de per si foi o que já participei a S. A. R. por essa 
mesma Secretr.a no meu officio n.° 11 do anno de 1800, 
pois que conhecendo claramente a total ignorancia q.' ti-
nhão aquelles Procuradores da natureza dos impostos; e 
ainda mesmo dos generos do seu Destricto susceptíveis 
de huma contribuição, era forçozo instruillos sobre este 
artigo, e mandar q.' conferindo com as Camaras suas 
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constituintes deliberassem afinal sobre a mencionada con-
tribuição, e assim m'o participassem em cartas q.' devião 
subir a Real Prezença de S. A. na forma das suas Reaes 
Ordens. 

Recolherão-se com eífeito os dittos Procuradores, e 
feitas as conferências que acabo de expender, forâo-me 
enviadas as cartas que tive a honra de remetter por co-
pia p.a essa Secretaria d'Estado debaixo do meu officio 
n.° 79, do mesmo anno de 1800, no qual officio ponderei 
a pouca utilidade que tirarão das instrucçoens que lhe dei, 
e da falta de uniformidade que havia na referida contri-
buição, rezervando-me para estabelecer hü methodo mais 
bem sistemado para se lançar aquella Contribuição Litte-
raria, de tal maneira que fosse menos oneroza aos Povos, 
e q.' houvesse na sua cobrança a maior facilidade e se-
gurança possível. 

Este sistema consistia, segundo tenho estabelecido no 
Cap.° 16 da 2.a p. t e da Memória JEconomico—Política desta 
Capitania, em se cobrar esta nova contribuição na sabida 
dos generos desta Capitania, por quanto com este expe-
diente não se faz vexame aos Agricultores, os quaes não 
sendo quem immediatam.® paga a m.n ,a contribuição, 
ainda que ella vem a sahir delles não se lhe faz sensível 
por ser paga depois dos generos terem passado a segun-
da, e as vezes á terceira e quarta mão. Esta vantagem 
que a primeira vista parece insignificante, hé com effeito 
muito attendivel porque desta sorte ainda que o pezo do 
imposto vem a rècahir sobre cada hum dos Agricultores 
quando os generos se exportão, com tudo ficâo livres da 
pensão no anno em q.' as circunstancias políticas não 
permittirem a sua extracçâo, o que não acconteceria se 
elle mesmo Agricultor pagasse a mencionada contribui-
ção lançada sobre a totalid.0 dos generos que colhesse, 
e não sobre a. dos q. ' vendesse. 

Alem desta vantagem que diz respeito ao commodo 
dos contribuintes, há outra ainda mais attendivel no meu 
Plano, q. ' vem a ser fazer-se a cobrança desta contribui-
ção na sahida q.' desta cap.nia fizerem os generos em q.' 
hé lançada, pois que por este modo debaixo de huma 
fiscalização exacta se cobra, e recolhe em cofre todo o 
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rendimento q.' produzir sem se extraviar e consumir, como 
practicarão as Camaras desta Capitania em todas as co-
branças de que tem sido encarregadas de tributos appli-
cados para o Bem do Publico, de que hé prova irrefra-
gavel a má conta q.' derão do Novo Imposto lançado no 
anno de 1756 p.a a re-ediíicação da Cid.e de Lx.a ('), e 
do Subsidio Litterario lançado em 1772 p.a a sustentação 
dos Proffessores públicos. 

Por estas razoens tão ponderozas, quanto dignas da 
perspicaz attenção de V. Ex.% regulei aquella contribui-
ção na forma que consta da Pauta q.' acompanha este 
Óff.° e que já tinha sido annunciada no cittado off.° n.° 
79, de 1800, e isto com tanta maior razão que a d,a Con-
tribuição Litteraria só hé imposta nos generos q . ' em 
confuzo forão offerecidos pelas differentes Camaras da 
Cap.nia as quaes não obstante o seu diverso arbítrio, e-
informe sistema, todas convierão em que alem da sua opi-
nião voluntariamente se subjeitavão ao q.' S. A. R, se 
dignasse determinar sobre este Negocio. 

Se eu fosse encarregado de lançar esta contribuição 
como mais capaz de a poder regular de hum modo pro-
porcionado ás forças da Cap.llia, e a necessidade publica 
q.' havia de huma contribuição q.' viesse augmentar a 
somma do rendim. t0 do Subsidio Litterario, desde logo a 
tinha estabelecido, e se acharião em cofre a somma do 
seu rendim. to total, mas como em poder das Camaras, 
ainda q.' por mim authorizadas na forma dos Avizos de 
21 e 27 de 8br.° de 1798, hé q.' residia o poder de lan-
çar este tributo, eu não podia sem expressa ordem arro-
gar-me nem o seu estabelecim.to nem a sua regulação ; 
e por este motivo dando parte do rezultado das conferên-
cias das Camaras como já referi a V. Ex.a , só me pro-
puz a tractar este objecto como hü artigo de Economia 

(1) Este imposto estabelecido em 1758 por dez annos, foi por 
varias vezes prorogado por mais dez annos, de modo que durou mais 
de quarenta annos e foi um grande peso sobro as populações paulis-
tas em beneficio de Lisboa. Vide correspondência de D. Luiz Anto-
nio de Souza, vols. XIX o XXIII. 

{N. da R.) 
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Publica na cittada Memória, reservando este estabelecim.to 

para quando S. A. R., á vista das ra.as razoens subs-
tanciadas neste officio, se dignasse approvar ou o meu 
Plano, ou. o das Camaras. 

Assim se achava este negocio quando 110 fim do an-
uo passado de 1801 recebi Ordem, em Avizo de 20 de Ju-
lho do mesmo anno expedido pelo Real Erário, para lan-
çar huma contribuição para eifeito de se estabelecer com 
o seu producto a Fabrica de Ferro que S. A. R, pela 
carta Regia de 19 de Agosto de 1799 foi servido mandar 
erigir nas Minas de Varassoiava, sittas no Destricto da V.a 

de Sorocaba desta capitania; por cujo motivo julguei mui-
to conveniente lançar mão da contribuição que se tinha 
projectado para a creação dos Engenheiros Hydraulicos, 
Topographicos, Contadores, Médicos e Cirurgioens, pois 
que excedendo a Receita calculada sobre a quantidade 
dos generos exportados nos annos antecedentes á Despe-
za que realmente fazem os Estabelecim.t0S Litterarios pa-
ra que se destina aquella çontribuição, d'aqui mesmo se 
pode tirar o necessário para a creação da referida Fabri-
ca ou mesmo applicar-se nos primeiros annos para ella a 
totalidade do seu rendimento e depois reverter para a sua 
primitiva e necessaria applicaçâo. 

Bem persuadido pois, que esta m.a deliberação me-
receria a Real Approvação de Sua Alteza. passei logo a 
escrever as Camaras desta cap.nia a carta constante da co-
pia n.° 1.°, em que lhes participava o estabelecimento da 
nova Contribuição Litteraria, sua actual, e fuctura appli-
cacão, enviando-lhes ao mesmo tempo a Pauta por onde 
devia ser cobrada a mesma contribuição ; e com eifeito 
11a forma constante da m.ma Pauta, e Instrucçoens dadas ao 
Juiz de Fóra de Santos; constantes da copia 11.0 2.°, se 
principiou a fazer a respectiva cobrança 110 principio do 
corrente anuo de 1802. Eu não sei ainda ao certo quan-
ta poderá render annualm.0 esta contribuição por ser in-
teiramente dependente das vicissitud.es do commercio, mas 
posso com toda a probabilidade assegurar a V. Ex. a q.' o 
minimum do seu rendimento não será menos de 8:000$000, 
e q.' o maximum poderá chegar a 10:000$()00 nestes pri-
meiros annos, e a muito mais se a Agricultura for tendo 



— 208 —1 

os progressos q.' lhe annuncião os abalizados prelúdios 
q. ' lhe tenho devizado no tempo do meu Governo, ape-
zar das criticas circunstancias que se oppuzerão aos pri-
meiros passos q.' lhe fiz dar p.a fora do estreito circulo 
que lemitava a sua antiga enercia. 

Tendo pois em vista as vantagens q. ' S. A. R. Be 
propunha dar a esta Capitania, na Instrucção de alguns 
dos seus habitantes q. ' viesse depois exercer n'ella as oc-
cupaçoens seientificas q.' mais de huma vez tenho men-
cionado neste Off.°, julguei q.' faria hum grande Serviço 
primeiramente a S. A. R, e depois aos Povos que Go-
verno em propor hum sistema por meio do qual se tiras-
sem com mais utilidade do Estado e da mesma capitania 
aquelles mesmos interessantes rezultados q.' S. A . R. te-
ve na Sua Alta contemplação, quando em beneficio com-
mum de seus sempre fieis Vassallos, se dignou estabele-
cer o meio para se começar a instrucção delles em ma-
térias tão necessarias quanto até ao prezente ignoradas 
neste Paiz, e para esse fim fiz o Plano que tractei no 
cap.° 7.° da 1.® p. t e da Memória Economico—Política da 
Capitania, o qual tenho a honra de enviar por copia a 
Y. Ex. a , plano em tudo conforme as precizoens desta ca-
pitania que tem a mais urgente necessidade de o ver 
actualizado. 

Eu teria, Ex. m o Snr. ' , todo o receio de que este Pla-
no não fosse digno da Real Approvação, se elle fosse 
fundado em principios precários, ou hypothezes gratuitas, 
mas quando mostro, no § 60 deste mesmo capitulo, q. ' a 
despeza destes Estabelecimentos Litterarios não pode ex-
ceder a 6:636$000 r . ' e no Mappa em frente, q.' o ren-
dim. t o actual hé de 8:546$866, devo prometter-me o an-
tecipado prazer de q.' tendo o mesmo plano por funda-
mento as Reaes Ordens, q.' determinão hajão pessoas 
instruídas naquellas matérias, que sendo ellas. indispensá-
veis para a civilização e utilidades publicas da mesma 
Capitania, q.' havendo hum fundo de rendimento supperior 
ás despezas q.' sem.68 estabelecimentos exigem, e que 
sendo o mesmo Plano em tudo conforme com a Legisla-
ção e Estatutos respectivos as mesmas matérias, haja S. 
A . R. de approvar este pequeno trabalho que tenho a 
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honra de lhe offerecer. Por esta razão cheio da maior 
confiança ponho na Prezença de V. Ex. a o referido Plano 
para que dignando-se lê-lo e achando-o em termos de 
subir a Real Prezença se digne apprezentallo a 8. A. R., 
certificando ao mesmo Snr.' de que ainda quando se po-
nha desde já em practica temos Dinheiro do remanes-
cente das actuaes applicações para se ir dispendendo na 
mencionada Fabrica de Ferro até que do seu proprio 
rendimento se tire o necessário para a sua conservação. 

Hé verdade que acabada esta obra vem a restar das 
applicações Litterarias daquella contribuição, nottadas no 
Mappa q.' faz parte do § 60 do cittado Plano, huma 
porção de dinheiro que pode huns annos por outros an-
dar por 2:0£)0$000 r.9; mas como quazi todas as Villas da 
Capitania se achão sem Mestres de Ler, e estes devem 
ser tirados da classe dos contadores na forma do mesmo 
Plano, alem dos cirurgioens q.' se devem hir creando a 
proporção das sobras que houverem em cofre, e do cres-
cimento progressivo da mesma contribuição, vem por este 
modo a ficar sempre proporcionada a Receita com a Des-
,peza. 

Alem do referido devo ainda nottar que sendo esta 
•contribuição paga pelos Povos, e sendo huma das suas 
applicações para Médicos, e Cirurgioens, hé intimamente 
ligada com este objecto a creação de hum Hospital onde 
se cuide na innoculação das bexigas, ou seja pelo anti-
go sistema, ou pelo da Vaccina de quem se annuncião 
tantas vantagens, único meio de evitar hum contagio tão 
devastador como aquelle. 

Não deve merecer menos attenção o estabelecimento 
de huma caza de Meninos expostos, para que também se 
pode applicar alguma parte deste rendimento debaixo do 
Plano que tenho a honra de estabelecer no 2.° Cap." da 
l . a Parte «da Memória, Economico—Política desta Capitania, 
•que brevemente farei chegar a Prezença de V. Ex.a para 
deste modo se acauttelarem as desgraças que notto no 
.mesmo cap 0 tractando sobre este objecto. 

A todo o mencionado deve accrescer mais alguma 
despeza feita com o Jardim Botânico, alem dos 200$00Q 
T.8 q. ' ficâo nottados para as suas despezas ordinarias, 
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visto que no mesmo Jardim Botânico deve liaver huma 
caza ou Muzeu para se guardarem os productos naturaes, 
assim como hum lahoratorio para nelle se fazerem todas 
as operaçoens de Chimica próprias e adquadas as liçoens 
q. ' se hão de dar desta sciencia, senclo digno de nottar-
se neste lugar que, se na V.a de Santos se criar também 
hü Jardim Botânico em lugares os mais appropriados que 
tem para este fim, pode esta capitania ter a vantagem de 
ver vegetar todas as plantas tanto da zona torrida como 
das temperadas, visto q.' o clima desta cidade e seus 
contornos hé muito analogo ao de Portugal, não obstante 
não corresponder a sua latitude austral a latitude septen-
trional do Reino ; e o clima de Santos ainda que fica na 
mesma latitude com pouca differença desta cidade, há 11'elle 
huma temperatura tão elevada q.' não differe dados Portos 
Marítimos situados dentro dos Tropieos. 

Hé com este rendimento, manejado por huma mão 
liabil, que a Capitania de S. Paulo deve principiar a ad-
quirir huma prosperidade q.' nunca teve, e para que a 
falta de meios a tem inliabilitado até ao prezente. Gra-
ças a S. A. R. q.', tendo a, mira nos vantagens dos seus 
fieis e amantes, vassallos, sabe com a sua Regia Benefica 
Mão tirar dos seus proprios bens huma pequena porção 
q. ' applicada em beneficio commum de todos hade em 
breve fazer crescer a sua fortuna a tal ponto q. ' o rezul-
tado de tão sabias, e previdentes disposiçoens tenha com 
os meios q p . a elle se estabelecem a m m a misterioza 
desproporção q.' tem hua crescida e elevada Arvore com 
a pequena semente q.' a produz. Taes são os sinceros, e 
ardentes votos com q.' ponho nas Maons de V. Ex.a este 
pequeno trabalho, pelo qual ainda quando se não verifi-
que o Plano q.' tenho estabelecido, mostro ao menos o 
dez.0 que tenho de q.' cresça o Bem do Estado, e flo-
resça huma Cap.llia q.' S. A. R. se dignou confiar do meu 
Governo. D. s g.c a V. Ex.a S. Paulo á de Setembro de 
1802.—lll.mo e Ex . m o Snr.' Visconde de Anadia.— Antonio 
Manoel ãe Mello Castro e Mendoça. 
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ANNO DE 1602 

N.° 33 

Enviando Mappas de Receita e despeza das Camaras 

I I I L . M O E Ex . m o SNR.'—Serve este de acompanhar a conta 
da Receita e Despezas das differentes Camaras desta Ca-
pitania do anno de 1801. na forma que me tem sido re -
eommendada pelas Reaes Ordens relativas a este objecto. 
D.3 g.° a V. Ex.a S. Paulo 5 de Setembro de 1S02.— 
lll.mo e Ex.m o Snr. ' Visconde de Anadia.— Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 

jVlappa da carga q. ' transporta do Porto da Villa de 
Santos p.a a .cidade de Lx . a o Bergantim CARMO 
LEÃO, de que hé Cap.m Francisco Thomaz da Sil-
veira em 8 cie Março de 1802. 

GENEROS 

C
A

IX
A

S co 
X 
S C

O
U

R
O

S CO 

P n 

Assucar F . . 63 14 4 
Ditto M . . . 3 
Ditto R . . . 7 
Taboado . . . 20 
Miudezas. . . 

Sqmma . , 73 14 4 20 

e c 

2919 
145 
305 

1500 
700 

1100 
6400 

IMPORTANCIA 
DOS 

GENEROS 

4:3.78$500 
101$500 
335$500 
128$000 
200$000 

3369 R,s 5:143$500 

Francisco lliomaz da Silveira. 
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Mappa da ca rga : que transporta do Porto da V.* de 
Santos p. a o de Lx. a o Bergantim Avoador, de que 
hé Cap.m Antonio Jacinto da Silva em 8 de Março 
de 1802. 

GENEROS 

C
A

IX
A

S 

PE
IX

O
S 

PI
PA

S 
A -SE (=5 

A
ER

O
B

A
S 

PE
E

Ç
O

S IMPORTANCIA 
DOS 

GENEEOS 

Assucar F . 
A g u a r d e n t e 

cie eanna . 
Couros seccos 

em cabellos 

140 26 

12 

80 

5.860 1:600 

40$000 

1000 

9:376$000 

480$000 

80$000 

Somma . 140 26 12 80 5.860 • R • s 9:936$000 

Antonio Jacintho da Silva. 

ANNO DE 1802 

N.° 36 

Sobre a venda do sal a retalho 

I I I . M ° E Ex.m0 SNE.'—Tendo-se recebido na Junta da 
Real Fazenda desta Capitania a Provizão do Real Erário 
de 22 de Junho de 1801, constante da copia «n.° l .° , 
relativa ao modo porque se deverá por em pratica a Ad-
ministração e venda do sal em cada huma das differen-
tes Villas desta Capitania, debaixo da Inspecção e res-
ponsabilidade das Camaras respectivas, e conhecendo eu, 
quanto semilhantes corporações são impróprias para res-
ponder por qualquer cobrança, ou Administração publica, 



— 213 —1 

julguei que seria muito conveniente ao Real Interesse de 
Sua Alteza que o Sal não sahisse do Armazém de San-
tos, se não vendido e pago por aquellas pessoas que as 

» Camaras escolhessem para venderem o sal de conta de 
S. A. nos seus respectivos Districtos; e para esse effeito 
li na mesma Junta a Memória constante da copia 11.0 2, 
na qual expunha os motivos que allegava a favor da 
minha, opinião, e me encarregava de procurar Adminis-
tradores para a venda ílo sal de Sua Alteza, os quaes o 
devião pagar na V.a de Santos a 1$440 r. s , calculados 
160 reis por alqueire pelo lucro que S. A. R. podia ter 
em vender o sal em cada huma das Villas da Capitania. 

Sendo aceito em Junta, este meu voto, immediata-
mente nomeei para a Administração desta cidade ao Te-
nente-Coronel Francisco Alvares Ferreira do Amaral, que 
já tinha mandado administrar o mesmo genero por conta 
do Jardim Botânico 11a forma que foi participada a S. 
A. R, em os metis ofíicios N.° 48 e N.° 57 do anno de 
1800, por ser pessoa de inteira confidencia, honra, e pro-
bidade, e portanto incapaz de consentir qualquer altera-
ção na medida deste genero, como praticão, sem excep-
çâo de pessoa, os que ordinariamente o costumão vender, 
em cuja Administração deve continuar em quanto S. A. 
R, não mandar o contrario, e elle se fizer digno, como 
se tem feito até ao prezente de continuar nella; e pelo 
que pertence a Administração do sal em cada huma das 
Villas de serra acima que se provêm deste genero pela 
Villa de Santos, escrevi ás respectivas Camaras a Carta 
constante da copia N.° 3, pela qual lhes fazia ver as 
vantagens que S. A. R, lhes tinha procurado, fazendo-
lhes franco hum genero de tanta necessidade, e que ven-
dendo-se o de sua conta por hum preço certo, e estipu-
lado em cada huma das Villas evitava que o do com-
mercio* subisse a outro mais exorbitante ; ponderando-lhes 
ao mesmo tempo o interesse que elles tinhão em esco-
lher pessoas que vendessem o sal nos seus Destrictos pelo 
preço estabelecido, deixando-o antecipadamente pago no 
Armazém Real, pois desta sorte não ficavão elles respon-
sáveis ás faltas que tivessem os Administradores na for-
ma recommendada na citada provizão. 
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Não tardou muito que bem de preça não visse con-
firmada a minha opinião de que as Camaras não sâ t 
capazes do mais insignificante ramo de Economia Publi-
ca por que transtornão tudo, e nada obrão senão confor- . 
me ou as suas paixoens, ou aos seus interesses particu-
lares ; por quanto humas obrigarão violentam.® as pes-
soas que devião administrar o sal, fazendo-lhes assignar 
termo de assim o cumprirem, e outras quizerão fazer 
deste artigo hum ramo de interesse privativo, ou para 
as Camaras, ou para os seus affeiçoados que ellegião, re-
zultando d'aqui Representaçoens, já do Povo, e já dou -
tros pertendentes ao mesmo interesse que aquelles se 
propunhão, certamente fundado ou na falcificação do ge-
nero, ou na das medidas. 

Por esta razão, desprezando todas as Nomeaçoens 
de Administradores feitas pelas Camaras, passei a deter-
minar-lhes que toda e qualquer pessoa do seu Destricto 
poderia vender o sal de S. A. R.. com tan to porem que 
não excedesse o preço estipulado nem falcificasse as me-
didas ; e por isso cada huma dellas daria huma Guia ás 
pessoas que lhe pedissem para com ella lhe ser vendido 
o sal 110 Armazém de Santos; o que tudo melhor se vê 
11a carta que lhe dirigi, e consta da copia 11.0 4. Todas 
as Camaras applaudirão, e me agradecerão esta delibe-
ração, mas vendo que podia haver algum incommodo 
das mesmas Camaras e do Povo 11a soleinnidade com que 
mandava passar aquella Guia assignada pelo corpo da 
Camara e sellada com o sello delia, determinei que a 
referida Guia bastava fosse feita pelo Escrivão, e tão so-
mente assignada pelo Juiz que estivesse servindo naquel-
le mez, o que tudo consta da Ordem que faço prezente 
a V. Ex." debaixo do Documento N.° 5, o que outra 
vez me foi agradecido pelas mesmas Camaras. Hé ver-
dade que este mesmo Plano se podia seguir para n cida-
de, mas como os Taverneiros q.' nella vendem o sal to-
dos falcificão as medidas como já expuz, e por outra 
parte ficão muito perto de Santos onde vão comprar o 
sal do commercio, julguei que nesta Capital sendo livre 
aos mais a venda do referido sal pelo preço que quises-
sem só deverá continuar na Administração e venda do 
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de S. A. o mencionado Tenente-Coronel Francisco Alva-
res Ferreira do Amaral; porque existindo hum lugar on-
de se vende o mesmo genero sem falcificação de medida 
eomo hé constante, serve isto de termo de comparação 
para q. ' o Povo só vá comprar aquelle genero a outra 
parte se lhe derem realmente por menor preço, sem ser 
illudido com a medida já falcificada quando trazem o 
sal da Villa de Santos, mandando ordinariamente trazer 
em cada saco tres quartas para venderem attacado por 
hum alqueire. Desta sorte conserva-se a venda do sal 
nesta Capital sempre por hum preço constante do qual 
não pode exceder visto que ninguém ha de hir comprar 
o do commercio por maior preço deixando o de S. A. 
por menor. (1) 

Pelo que pertence ás pessoas particulares da Cidade 
e seu termo que querem hir comprar o sal de S. A. 
para gastos de suas cazas e Fazendas, levão hua Porta-
ria minha, assim eomo os Negociantes das outras capi-
tanias que o comprâo para Negocio, a quem se vende 
pelo preço de Santos de 1.280 na forma do cittado P la -
no, e das Instrucçoens que dirigi ao Admin.or do Sal 
que então era Luiz Pereira Machado, que são as mesmas 
por que se derige o actual Administrador o Ten.e Coro-
nel Caetano Jozé da Silva, que ponho na Prezença de 
V. Ex a debaixo do Docum. t o N.° 6. 

Pelo que pertence ás outras Villas da Marinha con-
tinuão a prover-se deste genero, humas de Santos, outras 
do Rio de Janeiro, Bahia, e Pernambuco como sempre 
practicarâo julgando ser assim mais conveniente a S. A. 
R. do que hir por em cada huma dellas o sal de sua con-
ta por Admin.a m Por este modo gozão da maior franque-
za, tanto ellas como as Villas de serra acima q.' pelas 
mesmas se costumão prover; mas como S. A. R. tinha 
mandado conservar o cruzado q.' em Santos pagava o Sal 
para a manutenção da Tropa ; e este cruzado mal, e in-
devidamente tinha deixado de ser pago pelas outras Villas 

(1) A miséria do sal e o alto preço por que ora vendido pelos 
especuladores foram uma das maiores calamidades quo affiigiram os 
paulistas nos tempos coloniaes. (N. da li.) 
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da Marinha tractei de reduzir tudo a hum pé constante 
e sistema uniforme, de tal maneira que todo o sal q.' entra 
para esta Capitania, ou seja por Santos ou seja por qual-
quer oucro Porto Marítimo, fica pagando cada alqueire o 
referido cruzado. 

Servio-me de fundamento para o referido a Carta Re-
gia de 2 de 8br.° de 1699, q.' V. Ex. a achará debaixo da 
Copia N.° 7, da qual se deprehende que todas as Villas Ma-
rítimas da Capi tania devião concorrer com aquelle tributo 
para a Defensa geral delia, não obstante existir em San-
tos o prezidio de que tracta, e a respectiva Guarnição. 
E se isto tinha lugar naquelle tempo em que só o Pre-
zidio de Santos era guarnecido de Soldados muito mais 
o deve ser hoje q.' há mais Tropa, e que em cada huma 
das referidas Villas se aclião Destacamentos proporciona-
dos ás suas precizoens. 

Se este tributo era contemplado como privativo da 
ATilla de Santos hé por que todos se persuadião q.' por 
esta Villa hé que entrava todo o Sal para o consumo 
da Capitania como expressamente se lê na Provizão ex-
pedida pelo Prezidente do Real Erário q.' então era o 
Conde de Oeiras q.' V. Ex. a achará da copia n.° 8. 

A vista do que, com todo o fundamento, e tendo 
unicamente os olhos fixos no augmento das Rendas des-
ta Capitania na forma que tenho sempre practicado, es-
tabeleci aquelle cruzado nas outras Villas onde se não 
pagava, nem pagou em outro tempo não obstante infor-
mar o contrario a S. A. R. o meu Antecessor em officio 
de 20 de Abril de 1796. 

No fim do corrente anno de 1802 terei a satisfação 
de fazer ver a V. Ex. a o accrescimo que por este moti-
vo houve no rendimento do referido tributo, bastando 
por ora certificar a, V. Ex. a que segundo o meu calculo 
conjectura!, já expendido no cap.° 5.° da 2.% Par te da 
Memória Economico Política desta Capitania, eu faço igua-
lar o consumo de Sal das Villas que se provêm pelas 
outras da Marinha, ao que se gasta nas que o comprão 
em Santos, e que sendo o rendimento dos cruzados pa-
gos nesta hü anno por outro 8:000$000 r. s devo esperar 
outro tanto de accrescimo neste artigo. 
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Hé verdade que as Villas da Marinha pertencentes á 
Commarca de Pernagoá se bem q.' não pagavão o cru-

-> zado para a manutenção da Tropa, pagavão comtudo 
dois tostões em cada alq.re desde o tempo do Governo 
do 'General D. Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, 
offerecidos então pelo Ouv.or e Camara de Pernagoá, 
para" o pagamento dos Sargentos Mores e Ajudantes de 
Millicias, mas devendo reduzir-se todo o Sal que entra 
para a Cap.nia a pagar aquelle cruzado, e não ser con-
veniente cobrar-se alem delle os 200 reis q.' já pagavão 
para aquella applicação com o titulo de Novo Imposto, 
sentei que se não cobrasse mais para este fim senão o 
referido cruzado, do qual metade ficaria pertencendo 
por ora ao rendimento do Novo Imposto para pagamen-
to dos officiaes Milicianos, e metade a primitiva applica-
ção da sustentação da Tropa paga. 

Para que se tomasse hum cabal conhecimento do 
rendim. t0 do Novo Injposto naquelles lugares onde se se-
parou delle a Cobrança dos 200 r.s por alqueire de sal 
sentei em Junta q . ' fosse o mesmo rendimento Adminis-
trado hum anno tão somente, para que a vista, do respe-
ctivo rendimento se conhecesse o preço porque se podia 
arrematar nos annos subseq.es, o que igualmente mandei 
practicar nas outras V.as da Capitania, restituindo o mes-
mo Novo Imposto ao seu estado primitivo, q.' era o de 
pagar cada Taberna 6$'á00 r. s e não 2$'560, como se 
cobrava desde o tempo do referido General D. Luiz An-
tonio de Souza, por ser assim conforme as Reaes Ordens 
q.' outra vez exigiâo o Novo Imposto tal qual principiou 
a pagar no anno de 1756 para a reedificaçâo da Cidade 
de Lisboa. 

Eu espero ter brevemente a satisfação de fazer su-
bir a Real Prezença os interessantes rezultados das mi-
nhas providencias, assim como faço agora chegar a de 
V. Ex. a debaixo do documento n.° 9, o Plano q.' pro-
puz em Junta para a execução deste projecto em con-
seqüência do qual se passarão as Ordens que erão para 
isso necessarias.—D.B g.e a V . Ex. a S. Paulo, 7 de 
7br.° de 1802.—111.mo e Ex.m0 Snr.' Visconde de Anadia. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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A N N O D E 1 8 0 2 

N . ° 3 7 

c 

Sobre o manifesto do navio Esperança 

LLL.M O E Ex.mo SNR.'—Cora esta ponho na Prezença 
de V. Ex. a o Mappa da Carga que conduz do Porto de 
Santos a Gallera Esperança para Lishoa, indo com es-
calla por Santa Catharina. D.s g.° a Ar. Ex.a S. Paulo 
21 de 8hr.° de 1802 — Ill.mo e Ex.mo Snr. ' Visconde de 
Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Mappa de q.' faz menção o off.° acima 

Mappa da carga q.' transporta do Porto de Santos 
para o da Cidade de Lx.a , com escalla por S. t a Catharina, 
a Gallera Esperança, em 15 de 8hr.° de 1802, de q . ' 
hé M.e Jozé d'01iveira Dias. 

m I CD 
c3. 

GENEROS H i-S g 03 P3 o o O 
Q> Pm a 

O P* P* i—i 

Assucar F . 150 6.000 1600 9:600$000 
Ditto R . . 20 800 1200 1:440$000 
Ditto M. . 10 80 800 64$000 
Arroz . . 200 1920 1 384$000 
Aguardente. 5 40:000, 200$000 
Couros 400 1600 640$000 

Somma . 180 200 400 5 6.880 R. s 12:5208000 

Jozé de Oliveira Dias. 
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ANNO DE 1802 

N.° 40 

Sobre t necessidade de uma boa pharmacia nesta Capita! 

ILL.1110 E Ex.m o SNR.'—Sendo hum dos objecíos de 
grande interesse da Real Coroa nesta Cap.nia a conserva-
ção de huma Botica para fornecimento dos remedios ne-
cessários, tanto para o consumo da cidade, não se tem 
olhado até ao prezente para este interessante objecto 
com aquella attenção de que elle se faz digno ; porquan-
to supposto q. ' a Jun ta desta Capitania no anno de 1793 
mandou erigir uma Botica, como esta não era acompa-
nhada de hum laboratoriò onde se fizesse todas as pre-
paraçoens Chimicas, e Pliarmaceuticas, tanto p. a ella, 
como para as mais Boticas, muito pouco utilidade se 
podia tirar do referido Estabelecimento sempre dependente 
de maons alheias, onde ctevia comprar por alto preço as 
compoziçoens Magistraes ; por cuja razão mandando exa-
minar no anno de 1799 o seu estado, e mais circunstan-
cias relativas pelo Bacharel Francisco Vieira Goulart, 
como consta da Ordem q. ' lhe dirigi em 2 de Janeiro 
do mesmo anno q.' remeto a V. Ex . a debaixo da Copia 
n.° l . ° , feitos os necessários exames e averiguaçoens me 
enviou o ditto Bacharel o Plano q.' V. Ex. n igualmente 
achará debaixo da Copia n.° 2.°, no" qual propunha a 
necessidade de se prover a mesma Botica de hum Boti-
cário hábil,e todos os simples utensis, apparellios, evazos 
proprios para principiar a laborar o Dispensatorio P h a r -
maceutico, e seu respectivo Laboratorio Chimico. 

Eu bem via quanto este expediente era necessário, 
e as muitas utilidades que delle se havião de seguir á Real 
Fazenda, mas como as Rendas desta Cap." ia não permit-
tião se applicatse um fundo mais concideravel p . a este 
estabelecimento, foi se supprindo a Botica de modo pos-
sivel até ao prez.e , fornecendo-a de pequenas partidas de 
remedios q.' podessem bastar p . a o Consumo do Hospital 
Militar; mas chegando a esta Cap.nia o Phisico Mór clella 
Marianno Jozé do Amaral, passando por ordem minha a 
examinar, e Balancear os remedios q. ' existia o na m . m a 
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Botiea, e assim mais o Plano q.' p.a a sua reforma tinha 
dado o referido Bacharel Francisco Vieira Goulart, con-
veio inteiramente com o proposto no ditto Plano, e me * 
reprezentou a extrema falta que sentia a mesma Botica 
de alguns Medicamentos dos mais heroicos, e da mais 
absoluta necessidade, os quaes se devião mandar,comprar 
interinamente no Rio de Janeiro para o gasto de hum 
anno, mandando-se imniediatam.6 vir de Lisboa tudo q. ' 
se acha indicado no cittado Plano. 

Propondo em Junta esta Reprezentação do Phisico-Mór, 
constante da copia n.° 3.°, foi deliberado em Sessão do 
1.° de 7br.° de 1802 q.' ao mesmo Phisico se dessem 
400$000 r. s para pessoalm.e comprar no Rio de Janeiro 
(donde hia fazer conduzir a sua Familia para esta Cap.nia) 
os remedios necessários para o consumo de hum anno, 
constantes de huma relação q.' fez prezente no mesmo 
Tribunal, mas como este pequeno sortimento com o mais 
q.' tem a Botica não chega realm.6 para mais de hum 
anno, visto que em cada hum se gasta só no Hospital 
Real mais de hum conto de reis em remedios, julguei de 
absoluta necessidade realizar aquelle Plano approvado pelo 
d.° Phisico e Junta na cittada sessão; e porque as Rendas 
da Cap.nia ainda não estão em estado de se poder distra-
liir nenhuma porção delia das suas necessarias e indefe-
ctíveis applicaçoens, e por outra p. t e existe em ser, e 
debaixo das minh&s Ordens o rendimento da Nova Con-
tribuição Litteraria que, segundo expuz a V. Ex.a no 
meu officio n.° 34 do corrente anno, deve montar annual-
mente a mais de 8:000$000 r . s , q.' não tem por ora ap-
plicação, senão de 500$000 r.s para pagamento do men-
cionado Phisico, tendo deliberado mandar passar a Lisboa 
4:000$000 r.9 em Letras seguras do Rio de Janeiro para 
na referida Capital de Lisboa se comprarem debaixo das 
vistas de huma pessoa hábil, e Instrucçoens dadas pelo 
referido Bacharel Francisco Vieira Goulart, que fez o 
ditto Plano, e pelo Phisico Mór desta Cap.nia Marianno 
Jozé do Amara], todos os simples q.' forem necessários 
para se estabelecer aqui uma Drogaria, onde em grande 
se preparem todas as composiçoens Chimicas, e Pharma-
ceuticas q.' forem necessarias para o Consumo da Botica 
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Real, e das mais desta Cidade. Desta sorte se pode tirar 
huma vantagem e lucro muito concideravel para a Real 
Fazenda, alem de se apurar pela venda dos mesmos r e -
medios»a somma dos quatro contos de reis q. ' tiro da -
quelle dinheiro, os quaes depois de constituirem hum fundo 
que ha'.de manter a perenne conservação da referida 
Botica, devem tornar a repor-se no Cofre daquella Con-
tribuição Litteraria, donde agora saem por emprestimo, e 
a que não fazem falta actualmente pelas razoens expres-
sadas neste, e no cittado Officio. 

Hé desta sorte que não perco de vista hum só obje-
cto daquelles que podem ser vantajozos aos Interesses da 
Coroa e do Estado, esperando que 8. A. R. se dê por 
muito bem servido com esta minha dispozição que espero 
V . Ex. a se digne participar-lhe, assim como eu farei a 
V . Ex. a das úteis conseqüências q.' dellas rezultarem. 
D.8 g.e a V. Ex. a S. Paulo 9 de Setembro de 1802.— 
111.mo e Ex.m 0 Snr. ' Viscflnde de Anadia.—Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 2 

N . ° 41 

Sobre questões do Convento do Carmo de Ytú com os 
seus foreiros 

LLL.M0 E Ex.mo SNR.'—Tenho prezente o Avizo de 5 
de Março do prezente anno, no qual me diz V. E x . a 

se queixara o Procurador dos Carmelitas da Provincia 
do Rio de Janeiro, q . ' eu embaraçara na V . a de Ytú 
a ex . a m de hurnas Sentenças proferidas legitimam.® con-
t ra os Foreiros, do Convento do Carmo da mesma V. a , 
determinando S. A. R. q. ' eu informe do que se t inha 
passado a este respeito por essa Secretaria d 'Estado, 
devendo em conseq a desta Real Ordem fazer sabedor a 
V . Ex.a de que eu não embaracei semelhante execução, 
quando o devêra fazer por intentar o Prezidente daquelle 
Convento fazer psnhorar os Bens dos seus Rendeiros, 



em se ter liquidado a divida, na forma da Sentença que 
obteve fazendo o mesmo Prezidente outros muitos vexa-
mes aos habitantes daquella Villa q. ' se achão arrancha- * 
dos em terras q.' sem titulo competente, nem Ordem Re-
gia q. ' authorize aquelle Convento para a pocessão de 
semilhantes Bens, diz pertencem ao referido Conyento ; e 
para que eu nada determinasse a este respeito de meu 
moto proprio, escrevi huma Carta ao Prezidente que então 
era, para q. ' não persiguisse áquelles Povos, em quanto 
S. A. R., tomando em concideração as Representaçoens 
que elles lhe fazião, não determinava a este respeito o 
(|ue lhe parecesse mais justo. 

Em consequencia desta minha rogativa se absteve o 
111.mo Prezidente de inquietar aquelle Povo, procurando 
queixar-se de hum accontecimento imaginario, e tão ima-
ginário q.' o contr.0 achará V. Ex . a já tractado por essa 
Secretaria d'Estado no meu Ott'.° 11.0 53 do anno de 1800, 
com o qual enviei por copia tittito os requerimentos q." 
me forão prezentes, como a carta q.' dirigi ao Prezidente 
do mencionado Convento.— D. s g.° a V. Ex."1—S. Paulo 
5 de 8br.° de 1802.—111.1110 e EX.m0 Snr.' Visconde de 
Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

* . ANNO I)E 1802 

N.° 42 

Sobre o pagamento de congrua ao Arcediago que foi da Sé 

1 1 1 . " 1 0 E Ex. r a 0 SNR.'—Fico 11a inteligência de man-
dar pagar ao Arcediago desta Sé a sua congrua desde o 
dia q.' sahio desta Cap.nia p.1' diante, na#conformid. e da 
Real Ordem q.' A'. Ex.a me dirige em 28 de Abril do 
corr.e anno. D.3 g . ° a V. Ex. a S. Paulo 6 de 8br.° 
de 1802. —111.™° e Ex.™° Snr. ' Visconde de Anadia.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 



ANNO DE 1802 

N.° 43 
Sobrè a congrua do Bispo D. Miguel da Madre de Deus 

IjiL."10 E Ex.mo SNR.'—Tendo prezente o Avizo q. ' Y . 
Ex . a me dirigio em 10 de Maio do corrente anno, pelo 
qual determina S. A. R. se faça eífectivo pagamento da 
Congrua do Bispo q.' foi desta Diocese D. Frey Miguel da 
Madre de Deos (') na forma das Ordens que tinhão sido 
dirigidas pela, Repartição do Erário Regio, fico na inteligên-
cia de fazer executar o determinado naquelle Avizo, prece-
dendo a competente liquidação, e dar parte a V , E x . a d a 
completa execução da mesma Ordem. D. s g.° a V. E x . a 

S. Paulo 6 de 8br.° de 1802.—111.mo eEx. , n o Snr. ' Visconde 
de Anadia. — Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 44 

Sobre o licenciamento de uma parte da guarnição de Santos 

111."10 li Ex.mo SNR.'—Apezar das criticas circunstan-
cias em q . ' se achou esta Cap.11ia n» Guerra passada por 
ter dado hum dos Regimentos da sua Guarnição para re-
forçar a da Ilha de S ta Catharina, e preparar a maior p . t 0 

da Leg. m p. a marchar em soccorro do Rio Grande, nunca 
occupei das Tropas Milicianas, senão huma peq.n a porção em 
as Fortalezas da V. a de Santos a qual logo q.' se publicou 
a paz se desarmou e foi t ractar das suas diarias occupa-
çoens; por cuja razão fica cessando a providente dispozição 
q . ' V. E x . a me dirige sobre o mesmo objecto no Avizo 
de 21 de Jiflho do corrente anno.— D.8 g . e a V. E x . a S . 
Paulo 7 de8br .° de 1802.—111.m0 e E x > ° Snr. ' Visconde 
de Anadia.—Antonio Manoel deMello Castro e Mendoça. 

(x) Nomeado bispo do S. Paulo e confirmado, em substituição 
de Pr. Manoel da Resiu-reição, fallecido cm 1789, não tomou posse e 
resignou a cadeira episcopal. (N. da R.) 
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ANNO DE 1802 

N.° 45 

Sobre não consentir a ida de Religiosos ao Reyno sem 
licença dos respectivos Prelados 

I I I . 1 1 1 0 E Ex.mo SNK.'—Em observancia da Real Or-
dem constante do Avizo de 23 de Junho de corrente 
anno, fico na inteligência de não deixar embarcar Reli-
giozo nenhum desta Capitania para Portugal sem appre-
zentar a compettente licença do respectivo Prellado, Su-
perior nesse Reyno, na forma determinada por V. E x . a 

no cittado Avizo. D.3 g.e a Y. E x . a S. Paulo 7 de 
8br.° de 1802.— IU.mo e Ex.m0 Snr . ' Visconde de Anadia. 
•—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE lS02 
N.° 46 

Sobre informações relativas d fronteira de Yguatemy 

I I I . m 0 e Ex.m0 SNR.'—Tendo recebido o Avizo de 
24 de Abril de 1799 em que se me determinava infor-
masse do estado em que se achava a Fronteira desta Ca-
pitania na parte do I^uatemy, e se os Hespanhoes tinhão 
evacuado as injustas uzurpaçoens que fizerão : Em offi-
cio n.° 29 do anno de 1800 expuz por essa Secretaria 
d'Estado a falta de noticias que havia nesta capitania 
sobre este objecto, e a difficuldade q.' encontrava de se 
dirigir aquelles lugares huma exploração, indicando q.' 
só esta tinha lugar sendo intentada pela Capitania de 
Matto Grosso. 

No Officio n.° 75 do mesmo anno tornei» a participar 
a maneira com que puz em execução o projecto preme-
ditado mandando hum Destacamento a Capitania de Matto 
Grosso debaixo das Ordens do Cornmissario das Demar-
caçoens o Tenente Coronel do Regimento de Inf.a Cân-
dido X.er de Almeida e Souza, e das ordens q.' levou e 
Carta para o General de Matto Grosso, e mais Instru-
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eçoens q. ' tudo acompanhou por copia o eittado Officio 
n.° 75, verá V. Ex. a ciscunstanciadamente todo o plano 
organizado para a pertendida exploração; restando-me 
unicamente fazer ver a V. Ex.* a resposta que me cliri-
gio sobre este assumpto o General d'aquella Cap.nia, a 
quffi V. E x . a achará debaixo da Copia n.° l . ° mas como 
a declaração da Guerra fez demorrr o Destacamento q. ' 
enviei aquella Cap.nia onde foi empregado, foi-me 1 eces-
sario, concluida a paz, derigir á mesma capitania o Aju-
dante das Ordens deste Governo o Sarg . t 0 Mór da Bri-
gada d'Artilheria Tliomaz da Costa Corrêa Rebello e 
Silva para o fazer recolher, preenchendo ao mesmo tem-
po os outros fins annuncirdos na C: r ta q. ' dirigi ao 
General da mesma Capitania, q. ' V. Ex . a achará debaixo 
da Copia n.° 2.°, o qual Ajud.® d'Ordens nesta Commissão 
deverá executar as que lhe participei em Carta d'oft'.° cons-
tante da Copia n.° 3. 

Com o regresso 'tio referido Bestací memto e Ajudan-
te d'Ordens informarei com toda a individuação sobre es-
te negocio, q. ' me tinha sido tão recommendado pelo An-
tecessor de V. Ex.a o S. r D. Rodrigo de Souza Coutinho. 
D.s g.e a V. Ex.» S. Paulo 8 de 8br.° de 1802.—III.110 e 
E x . m o S n r . ' Visconde de Anadia.—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça . 

ANNO DE 1802 
N.° 47 

Sobre recovagens e commercio clandestino p. a Matto Grosso. 

L L L . M O B Ex.m0 SNR.'—Tendo nos meus OfficiosN.os30, 
e 76 do anno de 1800 feito ver a difficuldade que encon-
trava no Estabelecimento cias recovagens e commercio 
Clandestino^q.' se me ensinuava por Matto Grosso em 
Avizo de 24 de Abril de 1799, pela resposta q. ' me diri-
ge o General da mesma Cap.nia q. ' V. Ex.* achará com 
este officio, lhe será prezente a uniformid.e de sentimen-
tos q. ' tem comigo o mesmo General, não podendo em 
conseq.a dss minhas, e suas refiexoens pôr-se em practi-
ca o referido Estabelecimento nas actuaes circunstancias, 
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sendo quanto posso decizivamente informar sobre este 
objecto a V. Ex. a q.' se dignará de assim o fazer pre-
zente a S. A. R. D. s g e a V. Ex.a S. Paulo 9 de 8br.e 

de 1802.—Ill.m* e E x . m 0 S n r . ' Visconde de Anadia. — 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 2 

N . ° 4 8 

Sobre o fornecimento de drogas p. a a Botica do Estado 

LLL.MO e Ex.m o S N R . ' — N o meu officio n.° 4 0 deste 
anno participei a V. Ex.a o único meio q.' havia para 
se fornecer a Botica Real desta capitania de remedios 
não só para o Consumo do Hospital Militar, mas também 
para a venda feita ao Publico por meio da qual se deve 
obter dinhr.° para manter huma Circulação commercial 
de Drogas propia a conservar hum fundo perene na mes-
ma Botica, vindo por este meio a ficarem de graça os 
remedios q.' se gastarem no referido Hospital Militar. 
E por que todo o bom êxito deste projecto consiste na 
escolha, de hum Boticário hábil, e bastantemente practi-
co em todas as preparaçoens chimicas, e Pharmaceuticas, 
e assim mais na boa,# e acertada compra das Drogas q. ' 
não são indígenas do Paiz ; julguei dever dar á Commis-
são da escolha do ditto Boticário e compra das referidas 
Drogas ao Bacharel Francisco Vieira Goulart q.' fez o 
Plano para o regulamento da mesma Botica, q.' foi pre-
zente a V. Ex." em o referido officio n.° 40 deste anno; 
por cuja razão parte o referido Bacharel desta Capitania 
com esta import.® commissão do Real Serviço pelas 
muitas vantagens q. 'd 'el lahão de rezultar a Real Faz. ^ d e s -
ta cap.nia para cujo effeito mandei pôr na Cofrte de Lis-
boa a sua Ordem os 4 : 0 0 0 $ 0 0 0 r . s mencionados no ditto 
officio tirados por emprestimo do rendimento da nova 
contribuição Litteraria. 

O mesmo Bacharel vai encarregado da compra da 
ferragem do novo Hospital Militar q.' tenho tido a satis-
fação de por a termos de se emmadeirar por meio de 
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Donativos graeiozos sem gastar a mínima parcella da 
Fazenda Real. 

Estimarei pois q. ' estas dispoziçoens, e todas as mais 
q.^ era beneficio do Estado, e do Bem dos Povos desta 
Cap.n i a tenho dado durante o meu Governo mereção huma 
Approvação de S. A. R. proporcionada ao grande zello 
•com q. ' me persuado tenho tido a honra de me empregar 
lio Seu Real Serviço. D.s g . e a V. Ex. a S. Paulo 11 
de 8br.° de 1802.—111.mo e E x . m 0 Snr. 'Visconde de Anadia . 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 49 

Sobre a remessa de livros para esta Capitania 

L L L . M O E Ex.mo SNR.'—Depois de ter dado parte a V. 
Ex. a , no meu Officio n.° 5 deste anno, dos Livros que se 
achavão em ser e dos que sendo remettidos não tinhão 
chegado a esta Capitania, chegou com effeito a undeci-
m a e ultima remessa que acompanhou o Avizo de 4 de 
Fevr . 0 de 1801 com a importancia de 158$040 reis, fa l -
tando afinal a sexta remessa que acompanhou o Avizo de 
25 de Novembro de 17,99, com a importancia de 
249$760 r.3 E por que o Dezembargador Domingos Mon-
teiro de Albuquerque e Amaral e Director da Impressão 
Regia e Fabrica de Cartas de jogar me escreveo ofRcial-
mente para nomear huma pessoa capaz para Administrar 
nesta; Capitania a venda das referidas cartas e livros 
daquella Impressão, tenho nomeado para esse effeito o 
Ten. e Coronel Francisco Alvares Ferreira do Amaral, que 
j á se achava encarregado da venda dos mencionados Li-
vros, e balanceando os que se achavam em ser depois da 
chegada daquella ultima remessa e venda d'alguns Exem-
plares fiz separar os constantes da Relação junta assigna-
da pelo dito Administrador Francisco Alvares Fe r r . a do 
Amaral , cuja importancia l iéde 871$860 reis, a qual salda 
completamente a somma total dos Livros remettidos, sendo 
abatida a somma cios que não chegarão e as parcellas, 
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q. ' em differentes occazioens tenho mandado entregar 
nessa, Secretaria, o que tudo consta da conta corrente,, 
e Relação respectiva, que com esta tenho a honra de 
fazer prezente a V. Ex.a ficando eu a vista daquella 
Rellação assignada pelo novo Administrador desde já deso-
nerado de responder pela sua importancia. Ao referido 
Desembargador participo isto m . m o e lhe envio huma copia 
da mesma Relação e conta corrente, p.a q.' havendo de 
se tomar conta destes Livros por aquella nova Directoria, 
fique na intelligencia dos q.' estão em ser, p.' se não re-
petirem outros da mesma natureza, e se poder fazer 
carga ao Admin.or a vista do Rel.am assignada p. r elle. 
D. s g.e a Y. Es." S. Paulo 13 de 8br.° de 1802.— 
111.mo e Ex.mo Sr.' Visconde de Anadia.— Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 

Relação dos Livros que existem em ,ser na mão do Admi-
nistrador Francisco Alvares Ferr. a do Am. 

23 Arvores Assucareiras . 240 r.B 51520 
35 Assucares do Rio . . . . 600 » 21$000' 
20 Alcalis fixos 1.600 » 32$000 

9 D.os illuminados . . . . 2.000 » 18$000 
55 Artes de fazer colla . 400 » 22$000 

5 Canaes de Fulton k . . *. 4.000 » 20|000 
17 Cantioos Heroicos " . . . 480 » 8$160> 

8 D.os dos Jardins . . . . 600 » 4$800 
66 Cartas do Manso . . . . 60 > 3$900 
38 Considerações Candidas sobre 

38$000! a natureza do Assucar. 1.000 » 38$000! 

37 Cathecismos da Doutrina. 480 » 17$760' 
109 Colleçoens Inglezas sobre a 

cultura do 1.° canamo. 320 » 34$880' 
39 Cultura Americana 1.800 » 9 68$400 
95 Cultura das batatas . 320 » 30$400 
21 Instrucçoens sabre a cultura 

1$260< das batatas 60 » 1$260< 
45 Cultura da Canella de Goa . 120 » 51400' 
51 Cultura do Cravo Gerofre 120 » 6$120' 
50 Culturas das Urumbebas . 120 » 6$000) 
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28 Culturas e Opulencia do Brazil. 960 » 26$880 
22 Discriçoens daQuinado Brazil. 200 » 4$400 

4 Edifícios ruraes . . . . 3 .600 » 14$400 
X) "Memórias sobre a pratica de 
4 fazer salitre 60 » 540 
5' Elegias de Cardozo Latinas . 120 » 600 

55 Fazendeiros T. 1UP. laAssucar 1 .000 » 55$000 
52 Fazendeiros T. 1.° P . 2.a As-

suear 1 600 » 83$200 
45 Ditos T. 2.° P. l . a Anil . . 1 200 » 54$000 
51 Ditos T. 2.° P . 2." Anil . . 1 .200 » 61$200 
28 Ditos T. 3.° P. 2.a Café . . 1 .200 » 38$600 

9 Helmintologias Portuguezas 
em estampa pretas . 1 .200 » 10$800 

62 Historias dAmerica . 600 » 37$200 
Jtí Historias dos Principaes La» 

zaretos . . . . 400 » 4$000 
17 Memórias dos Algodoeiros por 

Arruda 600 » 10$200 
26 Mineralogias de Bergman T. 2.° 1 .440 » 37$440 
25 Memórias sobre os Queijos de 

Roquefort 100 » 2$500 
21 Methodos de prevenir a peste 60 » 1$200 

2 Musgos 1 000 » 2$000 
5 Pensoens Vitalícias '. . . • 1 .200 » 6$000 
8 Paladios Portuguezes. 600 » 4$800 
1 Panigrafia 480 » 480 

12 Guinografias com Estampas 
. illuminadas 1. 200 » 14$400 

19 Ditas com d.as pretas. . 800 » 15$200 
23 Relaçoens de Tripoli . 80 » 1$840 
22 Respostas do Vieira . 60 » 1$320 

3 Sopas de D a m f o r t . . . . 100 » 300 
31 Sciencías das sombras 960 » 29$760 

4 Tratado das Melhas . 1 000 » 4$000 
20 Tabacologias 400 » 8$000 

9 Telegrafos 320 » 2$880 
SOU MA. 871$860 

Francisco Alvares Ferreira do Amaral. 
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Conta corrente dos Livros q.' tem sido remettidos pela Secretaria 
Cap. n i a de S. Paulo, p. a serem nella vendidos 

» 
1. a Remessa que acompanha o Avizo de 3 de Abril 

de 1798, com a importancia de qG$00© 

2. a D.» que acompanhou o Avizo de 7 de Fevereiro 
de 1799 com a importancia de 20$00© 

3. a D . a que acompanhou o Avizo de 1.° de Abril de 
1799 com a importancia de 73§92G» 

4.a D . a que acompanhou o Avizo de 6 de Maio de 
1799 com a importancia de 54$560 

D. a que acompanhou o Avizo de 9 de Ag. to de 
1799 com a importancia de l^SOO» 

0. a D . a que acompanhou o Avizo de 25 de 9br.° de 
99 com a importancia de 2491760» 

7. a D.a que acompanhou o Avizo de 23 de Dezbr.° 
de 1799 com a importancia de 187$740 

JS.a D.a que acompanhou o Avizo de. 5 de Maio de 
1800 com a importancia» de . . . . . . 163$1S0> 

9.® D. a que acompanhou o Avizo de 6 de Agosto 
de 1800 com a importancia de 165$780< 

10. a D.a que acompanhou o Avizo de 22 de 8br.° de 
1800 com a importancia de . . . . . 165$.120 

11." D.a que acompanhou o Avizo de 4 de Feve-
reiro de 1801 com a importancia de . . . * 158$040' 

Rs. 1:310$100 

Antonio Manoel 
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d'Estado dos Negocios da Marinha e Domínios Ultramarinos a esta 
por conta de Sua Alteza Real 

Pelo yotor da l . a remessa que mandei pagar, consta 
do m^u Off.° n .° 7 do anno de 1 8 0 0 . . . . . G0$000 

<m 
. D.° da 3.a remessa que mandei pagar e consta do meu 

Officio n.° 2G do anno de 1800 7 3 $ 9 2 0 

D.° da 4.a remessa que mandei pagar e consta do 
meu Officio n.° 3 2 do anno de 1800 5 4 $ 5 6 0 

D.° da 6.a remessa q . ' não chegou até o prez.e nes-
ta Capitania como tenho participado 2 4 9 $ 7 G 0 

D.° dos Livros que existem em ser na mão do Admin.01' 
e coosífio da relação junta 871$SG0 

de Mello Castro e Mendoça 



ANNO DE 1802 

N.° 50 

Sobre a licença a Francisco Jozé da Silva para ii 
d Corte 

LLL. M O E Ex.m 0 SNR. '—Pelo Avizo de 12 de Julho do 
corrente anno determina S. A. R. conceda dois annos 
de licença ao Ajudante d'Ordens deste Governo Francis-
co Jozé da Silva p. a ir a Corte, parecendo-me assim jus-
to e conveniente ao Real Serviço; e como julgo que este 
em nada fica detriorado, e por outra parte são legitimas 
as razoens que allega, fico de acordo de conceder a li-
cença pedida quando o referido Ajudante d'Ordens se 
quizer utilizar delia durante o meu Governo. O que assim 
participo a V. Ex . a D.s g.e a V. Ex . a S. Paulo 22 de 
Novembro de 1802. — 111.mo e E x > ° Snr. ' Visconde de 
Anadia .—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

ANNO DE 1802 

N.° 51 

Sobre a prohibição aos Governadores de crearem novos 
postos de Ordenanças e de MUicias 

I I I . " 1 0 E Ex.mo SNR. '—Recebi a Carta Regia de-20 de 
Julho do Corrente anno em q. ' S. A. R. hé servido pri-
meiramente inhibir aos Governadores e Capitaens Gen.ea 

desta Capitania de crearem postos de novo, assim de Me-
licias como de Ordenanças sem q. ' reprezent jndo primei-
ro a S. A. R. a necessidade ou conveniência que rezulta 
de semelhante creação o mesmo Snr. ' a vista das razoens 
allegadas lhes acorde p a ella o seu Real Beneplácito, 
salvo sempre o tempo de Guerra ou Erecção de alguma 
Povoaçâo em Villa, ou Cidade devendo no primeiro cazo 
proceder na forma dos seus Regimentos e no segundo 



observar o disposto no Regimento das Ordenanças. Em 
segundo lugar determina o mesmo Snr.' q.' para effeito 
de se regularem os Corpos da Ordenança que devem fi-
cap^xistindo se remettão os Mappas mais exactos da 
Pfcpulação desta Capitania ao conselho Ultramarino que 
s e ^ c h a authorizado para a d.a regulação, pelos quaes 
conste o modo porque se acha dividida esta Capitania 
geral em Capitanias maiores, e subdivididas em simples 
Capitania com todas as mais expeciíicaçoens que me fo-
rem indicadas pelo mesmo Conselho afim de poder formar 
o Plano geral, uniforme que deve subsistir adaptado as 
circunstancias prezentes pelo qual se regule os corpos de 
Milicia e de Ordenança o n.° de Companhias e de Offi-
ciaes de que se devem compor e se determinem as cir-
cunstancias em que poderá ter lugar alguma alteração, e 
formalidades com que deve ser praticada, Em 3 0 lugar 

^<rétermina S. A. R. qA havendo de proceder-se a tirar 
íezidencias dos Governadores se inquira nellas se estes 
crearão de novo Postos de Milícias ou Ordenanças e se 
os seus Secretários passarão algumas patentes sem legi-
timo titulo, ou se levarão emolumentos demais as partes, 
ficando estabelecido em via de regra o escrevesse nas Pa-
tentes o emolumento q.' por ellas levão. 

Esta Carta Regia chegou a esta Capitania na mesma 
Embarcação que conduzi*) o meu Successor, e tendo-a 
mandado registar no Lugar competente fica para ser cum-
prida por elle em toda a sua extenção e contheudo, li-
zongeando-me sobre maneira de que em nada me tenho 
apartado durante o meu Governo do legislado na primeira 
parte^della, a cujo respeito segui sempre o determinado 
nas Ordens Regias não creando Postos senão quando ou 
havia absoluta necessidade d elles, ou da sua creação re-
zultava conveniência ao Estado, e para o que me authori-
zava alem de outras Ordens o Avizo de 4 de Novembro 
de 1799. 

Sendo quanto as circunstancias actuaes me permittem 
dizer sobre este objecto a V. Ex. a que se dignará de 
assim o fazer prezente a S. A. R. Deos g.Ae a V. Ex. a 

S. Paulo 22 de 9br.° de 1802.—111.mo e Ex.m0 Snr.'Viscon-
de de Anadia.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

i 



ANNO DE 1802 

N.° 52 

Sobre os limites com as Colonias de Hespanha )} 
* 

III."10 E Ex.m 0 SNE.'—Foi S. A. R. Servido em Avizo 
de 23 de Julho do corrente anno determinar que infor-
masse a V. Ex. a de todos os objectos concernentes a De-
marcação de Limites de Portugal , e de Hespanha nestes 
Domínios d'America, especificando tudo o que a este res-
peito soubesse relativo aos meios e modos de se proseguir 
na ditta Demarcação segundo o espirito do Tratado pre-
liminar de lemites, mas como estou proximo a deixar este 
Governo, chegando a Corte terei a satisfação de apresen-
tar a Y. Ex . a huma Memória em que especifica e indivi-
dualmente exponho a V. Ex . a qu ie to sei sobre este iní-> 
portaiite objecto, e quanto a seu respeito me ditar o meu 
zelo pelo Bem do Estado. D. s g . e a V. Ex.a S. Paulo 23 
de 9br.° de 1802.—111.mo e Ex.m o Snr. ' Visconde de Ana-
dia .—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Informação sobre os soídos dos officiaes 
9 

SNR.'—Hé V. A. R. servido determinar pela sua Real 
P r o v . a m de 14 de Dezbr.0 de 1801 q. ' dirija ao seu Cons.° 
Ultram.0 huma Pauta , em q. ' declare os soldos q.' ven-
cem cada hum dos Officiaes das Tropas pagas, Milicianas, 
e Fortalezas deste Governo, com declaração da Ordem 
Regia por q." se lhe conferio, e assim mais q. ' nas Pa-
tentes q. ' se expedirem determine q. ' o Secretario espe-
cifique o soldo q. ' cada hum dos providos ha jle haver e 
a Ordem Regia q.' lhe confere. 

Satisfazendo pois a esta Real Determinação faço su-
bir á Real Prez . a de V. A. R. o Mappa junto por onde 
constão os soldos q. ' vencem os Off.es desta Capitania, 
quer sejão de Tropa paga, quer sejão Milicianos, devendo 
certificar a V. A. q. ' não há nesta Capitania official al-
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gum de Fortaleza q. ' vença soldo senão o Cap.m João 
Teixr.® de Carv.°, Comm. te vitalício do Forte de Itapema, 
p . r ter seu Avó construído o m.mo Forte com a Condição 
de Command ,0 delle com o soldo de Cap.m de 
171600 r. s p. r mez, cujo commando deveria passar a 
seulilho, e Netto, alem deste hum Ajud. e graduado do 
Forte de N. Snr.a do Monserrate da Y.a com o soldo de 
Sargento. 

Os off.es do Regim. t 0 de Inf.a vencem o soldo do 
Regim. t0 de Inf . a do R.<> de Janr . 0 visto q.' ao Genr.1 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, encarregado da sua 
creação se não deo Ordem alguã relativa aos soldos dos 
corpos Militares desta Cap.nia, a cujo respeito devia seguir 
as Instrucçoens do Marq.z de Lavradio então Y. R. do 
Est." 

_Os Off.s da Cav.a segundo as Instrucçoens dadas pelo 
SJcfetr.0 d'Estado MartiLho de Mello e Castro, devião 

C vencer todos no tp.° &a paz só meio soldo do q. ' com-
pete a Cav.a . a excepção do Ten.e Cor.el, Sarg. t 0 Mor, 
e Ajud.e da Cav.a da Leg.m , recebendo os mais tão som. t0 

no tp.° da Guerra o soldo inteiro. 
Mas este Genr.1, q . ' tinha feito levar lium Corpo de 

Cav. a , a custa dos Oíficiaes delia, reprezentou p . a a 
Côrt-e a necessid.e q . ' havia de se conservarem os soldos 
p . r inteiro aos m.m o s Officiaes. Nos Livros da Secret r . a 

não tenho topado Ordem alguma Regia p . r onde conste 
aprovação do seu Plano, mas o certo hé q . ' a L e g . m 

recolheo-se 110 anno de 1779, e continuarão os Off.es da 
Cav. a a receber o soldo p.r intr.° e os sold.os a receber 
tão som. e soldo de Infr.a , e assim se tem conservado até 
o prez . e debaixo daquelle Regio consentim. t o tácito q . ' 
se suppoem dado as participaçoens q . ' se aftetão ao Real 
Throno, e não são, nem dedicadas, nem reprovadas. 
Nas Miliciashvencião ant igam. t e os Majores 26$ r . s e 
4$80o r . s p . a o sustento de hum Cav.°, e o Ajud . e 12$ 
r . s e 4$800 r . s p . a sustento do Cav.° O sustento p . a o 
referido Cavallo foi tirado nesta Cap.nia 11a conformid.e da 
P r o v . a m do R.1 Er . ° de 10 de Mayo de 1790, tão som. e 

aos Majores, e Ajud. e s q . ' fossem providos d'ali p . r 

diante, e não aos q . ' já estavão na antiga posse de re-
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ceber sustento p . a seu Cav.° Pelo Decreto de 7 de 
Ag. t o de 1796 se estabeleceo q . ' os Sarg. tos Mores de 
Milicias vencerião no tp.° da paz o soldo de Capt.6 de 
In f . ' , e na Guerra 26$000 r . s , q . ' houvessem 2 i ^ad . 1 , 
o p. r0 q.' vencesse no tp.° de paz soldo de Alf. s de I§f-a, 
na Guerra a 5$ r. s , e o 2.° Ajud.e q.' vencesse noJ.*íp.° 
de paz 6$ r. s e na guerra 10$ r.s Depois desta Real 
Detrimin.am chegou a esta Cap.nia a P rov . a m de 24 de 
7br.° de 1798, pela qual se determina q.' os Sarg.tQS 

Mores de Milicias venção 26$ r. s p.1' mez na forma da 
immediata Rezolução de S. Mg.6 de 18 de Agosto do 
m.m o anno. Sendo q . t 0 posso informar a V. A. R. so-
bre este objecto. E quanto ao declarar-se nas Patentes 
passadas nesta Cap.nia o soldo q . ' vence os Oíí.s Milita-
res, pagos delia, deverá ser feita esta declaração nas 
Propostas q.' os Genr. e s fizerem subir a R.1 P r e z . L d e 
V. A. v . t 0 q . ' a sem.66 Oíf.' s'S não passa Patentené&s. 
ta Cap.n i a na f r . s das R.S Ord . 6 -de V. A. q . ' deter-" -
minará o q . ' for do seu Real Agrado. S. Pl .° 3 de 
9br.° de 1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

Sobre as prisões deverem ser feitas conforme as leis 
• 

SNR.'—Foi V. A. R. servido pela Provizão de 7 de 
Janr . 0 do corrente anno determinar q . ' os Vice Reys, 
Gov. e s e Cap.e s Genr. e s do Estado do Brazil se absti-
vessem de fazer prizoens de potência nos cazos ean q . ' 
as Leys tem determinado a forma do procedimento J u -
dicial q . ' n'elles se deve seguir perante os Magistrados, 
a q.m está incumbida a impozição das penas dos delictos 
praticados em contravenção das mesmas Leys; e tendo 
mandado registar essa Determinação na formí nella re-
commendada, fico na intelligencia de lhe dar a sua devida 
execução. S. Paulo 5 de 9br.° de 1802.—Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 
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Sobre as Cartas de arrematações do Off.° do Thezour. 0  

dos Defuntos e Auzentes serem tiradas no Tribunal de 
Consciência. 

SNR.'—Dignou-se V . A. R. determinar pela sua 
Provizão de 4 de Mayo de 1801, q . ' nas Cartas q . ' se 
passassem aos Rematantes do Officio de Thezour.0 de De-
funtos, e Auzentes se lhes impuzesse a condição de ha-
verem outro igual titulo desse Regio Tribunal da Meza 
da Consciência, e Ordens. Tanto q . ' recebi a referida 
ordem immediatamente a mandei registar na secre t r . a do 
Gov. e Contadoria geral p.a q . ' em tp.° opportuno se lhe 
desse o seu inteiro, e devido cumpr im. t o , o q. ' tenho a 
honra de participar a V. A . R. S . Paulo 5 de 9br.° de 
1802.—Antonio M.el de Mello Castro e Mendoça. 

Sobre os Governadores não darem Patentes honoríficas. 

SNR.'—Pela Real Provizão de 24 de Março docorr . t e 

anno me foi participado não ser do Aggrado de V. A. R, 
que os Vice Reis, e Governadores, e Capitaens Generaes 
deste Estado dessem Patentes honoríficas sem especial 
Ordem de V . A . O qudr fico na., intelig.» de executar 
pela parte que me toca. S . M Paulo 5 de Novembro de 
1802.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Sobre os Governadores não poderem revalidar Patentes 
de Officiaes 

SNR.'—Dignou-se V . A . R. Determinar pela Provizão 
de 3 de Abril do Corr. t e anno que da datta delia por 
diante não dessem os Governadores, e Cap. a n s Gen.as destes 
Domínios Ultramarinos Patentes cie referendação, visto que 
passado o tp.° prescripto na Real Ordem de 28 de Maio 
de 1795 se deve dar effectivamente baixa aos Officiaes, 
quer sejão de Milícia, quer da Orden. c a q . ' dentro do 
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prazo de dois annos não mostrarem, ou as suas Patentes . 
confirmadas, ou certidão de as haverem apprezentado na 
Secretaria do Conselho Ultramarino, o que cumprirei com 
aquella pontualidade com que costumo executar asBgSeaes 
Ordens de V. A. S . m Paulo 6 de Novembro de 1M)2. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 0 

Sobre os Governadores não poderem multiplicar Patentes 
de Officiaes 

SNE . '—Determina V. A. R . pela Provizão de 4 de 
Abril do Corrente anno, que se abstenlião os Governado-
res, e Cap.es Gen.es de multipliosujem debaixo de qua&jger 
pretexto por mais plausível que seaja Patentes de Milicia^-
e de Ordenanças, observando-se nas Promoçoens a que 
se proceder dentro dos mesmos corpos, o que se acha 
expressamente determinado nos respectivos Regim. t 0 S enas 
ordens que posteriormente lhe tem sido expedidas a este 
respeito Eu fico na inteligência de assim o executar 
pela parte que me toca. S . M Paulo 8 de Novembro de 
1802.—Antonio Manoel de MeQo Castro e Mendoça. 

SNE.'—Pela Provizão que V. A. R. me d i r i g i r e m 20 
de Maio do Corrente anno fico sciente de que as Reaes 
Ordens expedidas pelo Tribunal do Conselho Ultramarino 
serão escriptas da datta daquella Provizão em diante em 
papel não sellado. S.M Paulo 8 de Novembro de 1802. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 



Carta d'Qfficio dirigida á Secretaria d'Estado dos Nego-
cios da Marinha e Domínios Ultramarinos, q.' acom-
panha a Participação da entrega do Governo desta 
Cap. n i a ao lll.m o e Ex.m o Snr. Antonio Jozé da 
Franca e Horta, de q.' tomou posse no dia de hoje 
10 de Dezembro de 1802. 

III."10 Ex.m0 SNR.'—Em virtude da Carta Regia de 4 
da Maio do corrente anno fiz entrega do Governo desta 
Capitania no dia de hoje ao Governador e Capitão Gene-
ral que me veio succeder Antonio José da Franca e Hor-
ta, na fôrma da participação q.' faço a Sua Alteza Real 
que V. Ex. a se dignará fazer presente ao mesmo Snr.' E 
tendo respondido a todos os ofRcios que me tem sido di-
ris-i-ios até o presente, nas Cartas d'officio que enviei a 
V. Ex. a por esta Secretaria de Estado de baixo dos nú-
meros desde hum até cincoenta e dois que formão a 
correspondência deste anno, não me resta outra coisa se 
não supplicar a V. Ex.a se digne por me honrar fazer 
sciente a Sua Alteza que supposto me acho desonerado 
do Preito e Homenagem que Jurei nas suas Reaes Maons 
por esta Capitania, nunca me desonerarei dos deveres de 
fiel, e honrado Vassallo q . ' tanto tem caracterizado o zello 
q.' me anima pelo Seu Real Serviço e Bem do Estado. 
D.® g.e a Y. Ex.a S.m Paulo 10 de Dezembro de 1802. 
—lll.mo e Ex.mo Snr.' Visconde de Anadia.— Antonio Ma-
noel de Mello Castro Mendoça. 

•23 . 

Participação feita a S. A. R. e q.' faz menção o off.o 
acima 

SENHOR : —Sendo-me apprezentado a Carta Regia de 
Vossa Alteza de 4 de Maio do corrente anno, pela qual 
Vossa Alteza Real se dignava mandar-me entregar o Go-
verno desta Capitania a Antonio José da Franca e Hor-
ta com as formalidades que em taes circunstancias era 
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costume praticarem-se, assim o cumpri em o dia de hoje 
dez do corrente mez de Dezembro, ficando desde logo 
desobrigado de Juramento de Homenagem que a Vossa 
Alteza Real havia prestado pela mesma Capitania; » i . na 
inteligência de dar ao ditto Antonio José da Franc )• e 
Horta todas as noções que julgar convenientes ao JKeal 
Serviço de Vossa Alteza, e que forem relativas a funda-
mentar todos os objectos concernentes ao melhoramento 
desta Cap.nia que se achão pelas minhas Participaçoene 
afetas a V. A. R. 

A muita Excelsa, e Real Pessoa de Vossa Alteza que 
Deos guarde m.s a.s S.m Paulo 10 de Dezembro de 1802. 
—Antonio Manoel de Mello. Castro Mendoça. 

•o 

r. 
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HUS WS 
lJdLriio[siiî i> «urj ir» « Ouvlrtof dü PflíüUigwà. eto . . • 168 
iífl ál—Sobrii LI LLLRNUÜIV̂u I!TI MLI 1 i::I IfjjuiiíiHÊO, pjll1! D]-

rudlrii- Í.Líh MijijkJi., otu . . 174 
lJyc.LmmiitíJf qaa ILÜUIH IICLEIJLAITJMU o ítffleJi> juilma, ota. • - ISO 
Si" — Í̂ i.ÍIJTC ÍI LitíiLveuiüucía du Ttnr U PrúeaTndor da Os» 

Mia Uuuil Cttab lio í̂ tmd&j&o. efc, . . . . . I8ft 
t.fitrcícL|iLivÍj teta a Sun AUnií.i, o du i|iio íhí mcjitflo o ofli-

dio acima, etn. . iv * T íi * . % i \ lfHi 
Sli—Sobru o toiuiiiuridu do oontraimudo, . - . IUJ£ 

N." "7 —Infgrru/LI/.lí? SNLIRO O roquoriraunto (te JULVJ IIBSOH-
JS* Intuíra tim-ni.», podlmio o Ibnnir de .lnln dü Al» 
ÍLÜLduUM do SüJ][jja, ti Lu . . . . , . . . . 10,1 

Üf.« aà — ftübfu o Motitu Pie d cri mllitarcis. ate . . . , 134 
K." au— SÜL)'Ü A luloiíni^fiu da puz com u França, oto, , 135 
N.* ^Sobru Or, ILA.VJuH ])G(lSH>IU Bl¥0gllf riu [LI CUIllbOL, [JUf 

«riüito lIh pais, oru. h . . . . . . . . l'Jti 
íkibLU A Liufinva pura rloiá lJortii-E?dtiui4lar;oIrora á 

R .I & T>MJI. HÜÚ * , . . TÍH* 



PAOS. 

1'lGi 
— fíuhrti pvonKjÇ-Gos ua* íorçat? ia fjpítanla, utii- . 11>~ 

Proposta du (|uo ÍBUÍ iuoiiv&O o OMÍÍSO rudiun, ITI- . . 
DÍRTIAMONUI do >JUG lamíi-em FOIÍ MEN.N&LI I> Gfflolo atlttin, 

n.« 33. Otu . . - lí»t» 
ítS—SoljrB iilnirt propostas do promovi síí, ote. , . . £01 

1'rtfjNJstn da qiuh i&z mon^fio d olfluLo anpro» úte. . . , 2 0 t 
K.° a i - s o l m teu imposto ttumTcJpiü fora n ínstrmitfSífltt^ 

perio^ fltr, . . 201 
SI - l i urinado oa Mnpmis da rccoit.i c dospeziu rtna 

Camaras, c t i . • . . . . 211 
Murjju da ísnrjfft gne ü-Musjoríii dn porto (te Sumos par» 

IJÍÍIIÍILL, A BORGONTIM ÍCAÍIM LE.ÍÍII ILU Í[IIÜ Ú U APITA O 
PrtinsilBüd TJiümaa da SI Lveira. om H (&<> 3!ar;o do 
J 902$ otc 211 

ttnjipn du a^rga: i.ic transporta il" Sm ha püfa EjistfUfl, " 
bdfg Mítica tAv&ADfBU« d« iiuii i capiilio \iitunio ,1a-
elallio (Li SUvii, cia H de Março do 1^03, ata. , . 

TJ/1 Sfl — Sobro a yond-i íl-n e.ií fi r e i a t o • , , . , ^lü 
N." 37—Sobra o mnnlfirato do twvlu * R í p e ^ n v ^ i e la . . 2 Í S 
A! upp LI dc IJUI! TTIÜJII.-FLO o c-ilicin aeliun, et 
K.» 4 0 Subiu.» n qgcüssildajü üníà !>->:v pliLirnnwlrt rtesili 

Capital, otc 5?t0 
11—&OH« RISE^LRE iio CIWIVT-NTO de CJ.ITM. DA YÍII, EMP 

us £ÜUH ftifeirou, ctn íiíL 
U.f 4Í—Sobro o ji.iimmcupj do w n g n r í lio Armjdl.lgO qim 

foi da ctu S22 
H.<- 13—Sdlim de Tlíapo D. blljêiel da Jlndre do 

Dêukj el(f , - . - 22S 
N.' •U —Sülircs 0 gconolnmonto de tftaá pnM- du £iiurJiíç#c> 

ile Santos, etn . . . . . . - . . . . . 
í,"." 45—Sabre ttflo i'ijti-.0ütlr a Ida do EoUgíbs oa ao li atou, 

jfúni licença dos rcapQjjtívos Prelados, flto. . - . 
jfi» Sobres Snfíirinavõsg rolullvaí- ;l temtolra ^"yijjf 

toray. otc . 
1 ? — R O U O V J I ^ C J I Í 6 ÍÍCITJTRIFTFOLO (,.]JIJII]L,:-,1!JIO parji 

Sfottc-arosflí, flíc 



tf,® 4̂ -- - Srt̂ ro n ftinflí^mefltò rte drepií pata u fyfftEoa rio 
lísinidtj, etí . . . . . 

a i w . : : ! ilo llvr.ja rjiitii Capitania iitu. 
ITIRHVNTL ÜÚH LIVRE:' IJNFT IFÍLDTEM U!LL KI'I- IIÍL MFLÜ ILO \-SJM]RI-

it-jülor (''ntnirisca Alvattii Kiirroírn do Am, (d. , . 
Conta iwrrento floi livrou i(iiu t™ nsiiuetHdoa fioluSo 

LTOtnria do Estado iliiE jju^íjtloi da Marinha o Domí-
nios I liraniflrinoij Mta L'uE»ítftnl.i S. Puido, 
parji rjoreji! ndJn vanJi^s |ior uostii do Stm Alttea 
Kual. ate 

K." SO—BoLru a ]lcc[i\ni n ?mii(.'inío Jòsò da Silva, para ir 
^ Cftrtc, otc. . . . . . 

E ' f-1 SoÜrt a twblbMo aos í.iovfrnmloroi tfe eruattm 
IIOVOB pwtoe df? i irdecjutvíus • dr- IUÍIbíilí, ott . , 

N\* Sobi^ oa liniiic:- ootn u* ojjjoalas do • tuiuiú lio, oto. 
Informa ;&r.i sobro D 3íf1i]n doa olfletifceti, otn . . . . 
Solit-n iis pri3i>ts dovcrum se* iWtns winformo to, oto, 
fiobni Jü t.irrii! do aiTotítatin;,!'.; riu üilluio do TkoKOLLnürQ 

doa dcfujiío^ o auaoucoa 5 crcra tir-aílns in> TriLnninl 
do '̂on^Eonfin^ etc 

M-IHIJL-I• OE IJNVORJMRLON® IMI diiwin Pfttontf.1: HONSFILKFLSP FLÍÍ 
Sobro W I Mi',-L'i'[iLi'Joi'ijH j]Tbü |" •'!i.:i\'lrI r&íídiÍBr Fíitüíitpb (Io 

ODILIIMÈ, a to , . . V . 
aflito OÍ ÜovcniiukinjB nfio pcdercm multiplicar Patootes 

do (Jffli-lBM. etci i p -* 
rJp Ülllidu d]rijrSJ:i i'l SflWütlillJi dn I" Madri rios \'t'i:i" 
vli'-: da M.LL']II]JJI I- LII.iminlflü ritniiiinviiLQí-, i[inj aeuni -
píit]bit u partí(̂ JH>Ao ilrr ontrca:i tLo governo dcfíu 
Cupltattlu nu (H."'n r Kx.™ fjttr* Antonio (ln 
lJí'JUlSa R1 Hortft, de quu vttLCiü ].ijHüf- MHI dili Hi< :HJJEJ 
lO dr l>eiííilljtiru do 1HÜJ, utlí , 

Poríl^pnflo rum li S. A. Lí., rio- uno fâ . nicn^UrijCf̂ Dltlo 
i irlmn, r tu . . . . „ . . . . . . . . . 
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ANNO DE 1800 

X," 7*1 

Para o Secfdtanú d& Estüdo sobre haver recebido a re-
lação dos livros 

J l l . " 1 1 0 ]? Ex.m<* Ssi!.1 — Recebi a I-üjaçüo dos LIVRAI, 
r|." aêíjmpmihfivfto o AVÍKO <Je V, E z * n.,r 2fl di> anno clt* 
iTüü, . iijn r e l a t o hé dotada de *2i de ator.0 du m.™" 

t-f>m imporrmx-m de 34U&7U0 r , r m p ãthé o prea.1-1 

iiím tem theawdc a eatii cidade o cAixóto mareado com 
i\ letrn G, q. rimiiuK os meamos livros, tanto ijue elteti 
«Legarem, <Í &e tiverem vendido farei rejnesea do seu pro-
ducto ua f h " d.^erminada por V, E x / no referido Avizo. 
I>," LÍ v . B. paulS n rU :ibr,u de í&oo. - Ml,™ 
« S n r ' [>, HddrigO RL* SOILEU ( outinliu. - A n t o n i i ) 
Mif)\nd du Mdba Cuntro c Meiiâaçà, 



— 4 — 

AN NO D E í eao 

N." 71 

Pura ú Secr$tr." (T Estada sobre ter recebido O Baú, tjüe 
conduzia os Livros constantes da relação menciona-
da no Ai/izo 22, etc. 

1LL.,uç1 i'. —Rccábi Ü Baú, q." pouduüia t.ifi 
Livros conBtoiitoB (tu PELÍIÇÈFLÍJ q.L uvoinpíinhfivíi o JVPÍKQ 
(lli Y . li*." i l " 20 flu M11H> rti líflfl, sitJfi[i]-tj,ticb 
df fc8?S7-H)T riu [[iiiiL [íirei remeis |• f• r <?IMJI eccretr . ' tiaito 
tjup êp s Livpbe meadoiiaduQ hei d.* relaçüo, 
sendo pririíoirum/11 ^Xíminádc* mi fr* rejgpmeiKtaria por 
Yr. I í \ , - no ni,1"" Avião, D / g.' a \ Hs." S. Pntije i l 
tk> iilir.0 rite lHOD,—J]],m4 & Ki 1J;,J Snr. ' D, ííndrip» de 
Hmiürt C o u t i n h o - — Aviamn Aíniiòfl d'* Mr.Uu Cuntru • • Mn 
dvru, 

ANNO DE 1800 

Para o mesmo Secretr/ (f Estado sobre ficar o Gen. a í  

na intaliff/ 1 dos soccorroS, q.' deve dar a$ Cap, v i"* 
de Maio-Grv$sü. o ft," da JanrS 

a líü,^10 Srát,' — Pelo Avisto de V- Ex.1 u.D 

ao du FIENU pusBftdo d*1 ] 7 0 « T Htaj ná m t d i g e n m dos BOJC-
corre», q.' deve iw&tsr hê do Mato Grosso, e 
de Janr.n', reservando p." off." Heparadu u parti i-ipiir ti 
VL Ex." ('ii'L'L]î r:)iiL>iíMÍii!i](?iirf- os detülh^Uj e fiBpOBi^enis, 
<jnie teulio feito dtve íropiiB desiu mtpltniiiii tonta p-a u 
sim pt vaiava deffenaa, c^ino p,fl oa eísauorraa das capita-
nias ndjufentea, ]•.- g. r a l is , 4 ri Vm\o i-J de sibr.0 

de 1800*—Ul."1" i l íx .™ Si ir.1 D, ttodrlgü de Éínuza Gou-
Htilin. - ---IrJfoJ-rvri Múnptl i(> Multá tfcíftD e Mcnth(a. 



A N N O D E 1*4110 

Pr- o dito 4ecretr.0 d'Estado sobre estar o Genr,ít! acau-
tefarfp pevitar qualquer surpreia da pM dos 
panhóes. 

Na conformidade HÍÜ Àvízg de V. Es ,» ti.1? 31 do 
ÍIQDÜ (lc 1 Tüii e dou m.:"" q j aobi» rj ni,IJJI' BiBumpto me 
tem sido iprit-íLlindkjglílon |«rr V. Kx,11, flçp prevenido* 
I1 Hfíiiiu-lii.lii r|UUlqtitT flürpreau riu paria doa 
Hi^IIFLJÍLLDEFL. I ) . ' LI V. lis.11 S. Paula 13 de !»!>J\" de 
iSOü. — TQ.1"11 e EK.u" Snr. ' B , Rodrigo de Souün Cou-
íinliLt.— /inííJfJifí Manhrt de .1 Mfo Cwtro <• Mendoça, 

ÀNNó DE l B00 

5Í.» 71 

Pura o referido Secretr." d'Estado sobre participar ha-
ver mandado pôr Lditaes, p.'D perdôo q.T SA. R. 
houve por bem conceder ao& Desertores da pr,il De~ 
zçrção, 

ÍLL. , m° li Es. RMI. ' — Km i-utnprim.1-1 e ohservaitcia 
da Csrtn Regia de 17 de Beuhi.* de 17M, n." ít2„ man-
dei |nilihV:ir ]>H>r litacsa, q.' punho por copia m Pruü.í* 
do V. Ex..* TH perdítrí. q.h S, A. li. se dignou conceder 
Hoa Desertores3 da piiiar* dejserçílo, q . ' dentro do prazo 
ds ie mejj&K vaüTíiiçlíua da puljütnvüu du reitEidii gmça 
se itprezecítareTü LIOS aeue respectivos rorpns. de cuja i_-xe-
cuçíio peto a V. lis." cartUUiai JLU in.1:111 S n r / D*1 

g." a V, Ex.j l K Pjtfilo J j dei $)br,a de 180D. — 11L™ er 
Ex."* Bnr/ D. Rodrigo ris Soium Coutfitilo — dfifcirôa 
Manoã <]>. M.Jbj Cfiatro u ílanãoça. 



ANNO DE isufi 

X. " 73 

Para o tf&9 secretr^ d'Estado participando o haver sa-
fado p,a o Cuyabà o Tons Cor/' Cândido JT."' de 
AftJl,tla e Souia, etc. 

Imtf™ d 1Í!;.1"Ü Nvit, - No métí Offi.® 11." íísh deste 
aisno tive iv honra i1e participar a V. Ex." o acordo, a.* 
tomei n reap.1" cht e x e c u t o do Avteo üi 'I" Abrilqê 
L7£tíi. üKi • i 1 si- nu.' deteítitiiKivn infomnefie do eetado, 
em i|." sp lu-luiva a frontr.11 desta Caji, tia pinte do 
Yguateioy, e ee (ia Hespanlioes tmliün evacuado íis mjuíi-
Uls UíiijpíK-OôUiíi i\. rixcrfn) ('), N:i conformidade da 
Ofl'.0, e peiaa razimiR Ofllle Bubstimuitilm-1* ponderadas. 
Jugo n-' iitt- M possível tiK sflSír desta C u p , ^ o 'JVh.° 
Cor, r l CiindirlS do Àltnd,* i1 Ktnuw, commiEEr.'11 Jlng 
Daai&rc&çoens e IIL."1 pratico doa éeríoeuB desta Cap.1"*, 
i) qual foi dirigido ao Cnyabá. onde* se ai&ava o fi fna-
ral de Matà i imfsn. (i,iL debaixo daa JHIÍIP ijjf&iK^oeiJtí 
Èurer, e dirigir To das íih esplçjtrayoeiiH itirfiflpünKnvéfc afim 
de podor iiifoLíJiLH- ti V ExAexacta, e (dl,ctmÉt&nliiftdaln.t,, 
sohrr? eíte importante negocio. lJ<?la copia n." L." verã 
V. Ex,* ;ts rcfléxoettâ,, f j i n v i e i no ii],Jihl tstenerál, e ex -
pediente. rj," tomei de ílie dirigir liunin carta |).fl u ( i i -
neral do Paiágúny. (j." vai na òopiã n." ti<\ du «piat, ou 
de outra qmdquer se podín servir p." com o pretexto de 
Be arfiar anthojiíiiítu p,B retieher os genftroB, q.' nosforflo 
t o m a d a na fuvag&o do Igatomy, poder mandar íarer 
alguma entrndii pelou sevtoeitF, eucantinlmudo-ae ao* 
naminiop de HeapsiiShít, e por esta viu concluir a deli.-
geuda com muita vantagem* En conMo muito dft perepi-
íviLTla daqneüe (Jenerai, L* nila menos da industria, acti-

f1} Vlíu voit V n JX que Ífníera n rnudatfto ild calou in jktiiltatn 
•IU YjruLiieniy. os ÍIOITCTOÜ soflrldos PCEUS povaftilerüE D :+ -nu íoiunda 
puíunt hospanliúes. (.V, du Ji.) 



vid." c ütèUo do iíM'."j que tho mandei p.11 cammaudor :t 
expedjjçao (L), e i?ítou persuadido, segundo çsfüd píitlti-
pioe., e segundo OE conhecimentos que uaqnella f.'ÈÍ̂ J,!^ 
podíhij e devem ti>L Com maior précküo do catado deste 
negocio- q.' [tor cate meio terem os intòi-m:i<;ao iriai* 
exacto, è circunatmitíailii, q,' lor pureivel, rrKultjindo daqui 
a ü. A. o lutei^etié de ficar mais bem inteiiiidii da íttua-
yüo do Hespanha n nosso respeita, e mim 0 regozija de 
ter procurado n eiecuçJio tina SLIUS fíünes Orden», por 
aqudle modo, que me pnveceu menos arriftctwloi e mota 
irupfó de noü subnunistriir ttisüor aomrdA <W ^tfW&rim,10" 
rcliitivuw tio m > ° abjeotOj D." g.° a V. Kxft S, Pnulu 14 
de íjbr.° de 1S00, — III.»» o I-:x>ü Boi.' J.V Hoíírfeo de 
íSfiilín f1í}nTÍI|]iO, Avtoiiit) Minorl i/e Mdh ('nutro e .1>ÍÍ* 
duça. 

ANNO DE 1SÓQ 

X. ?(í 

Para o Searetr." d'Estada participando o modo com que 
executou o Âvizç dç 24 de Âbril relativo aos Correias 

Ju,.3,111 « Ex.*10 Ssií.' — Pelo OIT/' q,' rtmgiiio G é M 
d 11. C&p>h de Muto Grosso, enjk copia ponho ctèra esta 
nsi Prez,<™ lie Y. iíx." dou conta do modo com q." csx--
cutei o Avizo de de Abril de I.7UÁ rèlatiTo noa Cor-
r a i s desta p . 1 aqu^llit Oáp; '^ e reciprocam,1,1. e díi& 
íaaíwne JiimlimitíiilnSiti.tr expetididiw nò m . 1 ^ OIT." w i -
deutcm . t f se conclua :i Impus&fbilíd.* fijdcit, e moml, qr

h 

há de ee estabelecei em aetaatm,1v as r£G$Vftgeii8 Dtt for-
ma, que ye me reeorntusíitws, se com ft nnidimçii de 

(<) iírn reatmnnfn um offleinl rk muito mfitUO; GXplOTOü 0« cam-
pos ii* Gi]iLr;ijiyjivii em 1771, o sai to das Peto ijut'dR.5 arn 17HÍ3 o fez 
muitos outros 3ervlçfl9 importantes. Era foi jiioiutu^ do (.iovenno 
Ptro^11titrrifl do E. Paulo e taliooeQ om IÍ31, tondo eerviiln ntp eit^Fito 
| '> "lnn.iiE- ' V 2.} 
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tempo, e iiintH rireunstaradat? se poderem railigai' «aflitas 
recovngçnn p,4 enta, e p .* iiunetqner outrtiH cap.h U ' DJO 
H) perdüj-al de visto, Ü^ITII L-"I!MI feiio ptaeu IIIUUÍI fio c « I -

por ijtiíilc^Sü1 raodjò posen ser uri] a Oivua, e no 
Estado. D." a \ . S. Paulo i.i de Sri>i\D de 
1000," IJ].1"" p rilir.1 í) . ííüdrigo fJr SoitJta Cou-
tinhú. Aniouw Manoel <!• N':lto Castro a Mcwtarn. 

AKNO DE JSfKi 

7 7 

Para o mesmo Secretr,1' d'Estado, remettendo as ceríf-
doons das Devassas Diamantinas 

1 Mi."'" KNH/ —Com esto Off." fryo sul'ir IÍ 
pãffejs.'-* do V l'^." HK C(Trir]ij|íWiT q. |it'nVüO iaiv$jteni-âe 
tirado nesta C-np/"* iuh Dovnítms Diiunmitltiiir; d" tttino d{j 
S7SJU, q," determluilo afi Gejies Ordera o dastptfiuH íuii^r.a 
não ter síihidií ninguém vu]pndo< D. g.1' a V Es.-,* 8 . 
Paulo 17 fíe Olir." de ISOO.—ill.,M e Bx.™0 tor.' D. fio-
d r i g ü di ' S'.>UO ( 'Ollt i l l l l í t . —,|rj ' , .rí>i. Milt(i,fi líe àirüu ClJlt-
tro c Mmkãtiça, 

W f O DE 1600 

Para o dito secrcir° d'Estado, remeiientio as contas cor-
rentes do rcndimjo, 0 Daspeias das CamlV" da Çap™ 

Ii.i..m£> : Sxe»'—Sja do-Avii^de 
-1 de hlir.1' de 1.7ÍJ8 envio a V. Ex.» se contaa eorranteB 
rio rendim.™, b Despajas aiinnu^ de toda? ;íf Ciiniarnfi 
desfai Gap."1" 1)." p.í: u V Eàf> S. Psmlo i* d,- !dir.° 
dt'. I wcaj.-- JU.n" e Éx.71'^ Siir.1 D. Rodrigo de S o m a t \ m > 
t i n l i n . — A n t o n i u Maiml th: MtiUa Castro e Hfenduça, 



À N N O D K LBUO 

N." 7 0 

P:< o mesmo sccretr." d'Estado, rcmetfcndo ÍÍS respostas 
17." dcrâo as Camaras da Capitania sobre a contri-
buição pfi os Engenhr.™ 

] ] , [ , . M O 1 JVX.1 NEV SKH.t—Poil&o com neta EI LI V M Z , " dd 
V. líx." fiÉ içopiãfi cias n.üpo&tHíi, q.' me luiiiu dirinidas 
ipeW CíiTnr.1" desta t':-(-. — • relativní wi lí.ontrlbuiç&o 
P Jl tiu MiflniüíiLfíb, ToiuígreficKf, {'fimmJtn^if, 
MfíÜéos, )•' Oirnrgioefis. Dellas nudn t f aS í 1 - - com uai-
formiri bumns in.1" pobres nadii pjlUjlj-ít<• UL. ou-
tra® gaeram \ \ ' estd contvibiüçflft eejít impeata nós 
L'1'.fi-ií. qL" ii£tiinlment>: mio leniaindn paUfiSo nlgumu. pm-
dtPttíndo 11 niüior purte íkJius 2 rn-ic? pur wtd& HJTCIÍHI de. 
iiEsucíar feliriiírttto no aeu iJi-ntr-% ootrop Ljtn.reül 4|itL- i^eja 
iws lininuirs Vniíuti», Cnvalliwg, r Muwee. 4 / ftnobiiii 
uno piiLTiin üindii. iio mtemo tempo '| 1 os quç entrau p.« 
h vindos du Sul, bt.' rn.Mu sugai toe :i tantos dt-
reitoft, e prQmetteüi fiO reie por ríicj;) B^y. nnt r. jior 
baila 1'üirò.i e 200 i',h poi (furta mídia crt-ada non bçhb 
dfoirkji'0£. outras • mtlm diütein q. ' deve £er n im>IHU im-
p.psf$Tii 1 S.isiÈirtln nu AITOK , í^rinlin de Miiu-Lin-.-;Í. e outros 
eiFeitou ííà Majitihft, cúmo se v á tia eflrta dô fViIN^UÍI. 
A Ir tu il Ottfcrt.n*. tadil Camr.* fiut n proporção 
dos gêneros, q," ctdiàv&o tioe SUÚIB tespeiítívoe deetri-
etoa, aJj^aiuiifl q," querem i^enlap, oaíoejiciónfld os generos, 
ofTem'em min* uíipiti' , d e lUjutúbii; ç. ou-
tras huijii i|Linit;i L-eria, v «lei emanada , co^nt» u *W Por-
to Fiílii, e 11 ti. No i»eÍHi de tenta diveiíiritide rio npi-
nioens casto, ti aidit-r o l íor te , que se ha op seguir no ea-
t.ithol^ desta tíio neeeser,* como iiiíltepeiisavH eon-
ífiHuifjTKJ, rntiB em se C(>nlt?cm|o •[," os Povos Í~íhi to-
dos díãpciRMjH p> reofidíarem ha tOeamas fintas d^quella 
modo, i].1 S. A. !í, iippwvnr, (|,r ftn-iunif»otLfurtne tom 
a tsitíiiidiide ilat aobntiiçiiÉ. ih- uiundra • 1. ik>JLus tiElo slu-
1 RMH NS LNVMdores madoT VESIAROE, FI^-A Í'ÍI]LJI 'IT1 davidft, Q , ' 
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de boa vontade siiçdtíiu tudo o q.' t a r d o agmkit lo 
c11.,J••j tini.' moiomente sendo apticfldii esta t-OTitribuíçrio 
em t^aje/Jcio pnítieuúr de cndu hum das Povoa, q," ti 
pil^íio, e (le lodil il í'!t}hni" em geral. X;l MtU)mrin Ecu-
vwiúeú—Foli thn d tatu Cap,11" trato expiepsn. tiíürjnnlm 
do modo com q,' deve ser l m m d » n mencioáíicLi eontri-
buiçüíi; dof gêneros cm q í e pode impor, e (Jor meios 
niiíií? buutíib i!e ee fazerem jif cohMÓí^B du fin-nm, q." 
naò vuxeiii di1 inado íilfriim ua Agritmltoiea, no q.t deve 
fòiver i:niiu Miiiiui- cuidado ii-1j' lie certo <[,' poi falta de 
EemtjüinijtLtH retíexoeiifi 00 tem visto tributos, q." -finnuijs 
ojberozoB ÁÍOB Prjvfiü peln foiimti com q,' afio pobrudosf q,' 
])e)n quantidade. i\.' el](?h fingilo. Kn eaton páraiii(|iduq.' 
üvifltíi do QUO 11:1 :IUÍSIIL:L Ifentúria exponho. deduzido 'I ' . 
rouhecim/" pfntico q.' tenho desta eiipitanin. <j.* ee f:iifn> 
'lifiiuití du Iileal Atíeriçflo as minhas rètlexoene JieetesrcB-
pciio, quin-í *rw.U> 11JU ierd.° yheiíisd&niiiiorequidade, 
síío no mesmo tempo conformes !io estado jietmii do min-
mercio d e capi tania . e sibsçíJutaiD.10 inseparáveis dos fnto-
reesiift dtt Kwd Coroa e do bem dos POYOB. queGüvunitf. 
D / g." :i V, y,\.'1 [S. Pnulo 30 de íibr.u <U Lson.—JILt,J" 
e Ex1

m í Snr. ' L>. l&dr fp j de Kiniaft Cmiti nho.—Antirniç 
Jlfrtílotil de [' th Ülitím i Mandupi. 

ANNO DE IKOO 

Tí." B0 

P.a p Secretr. tíEstado participando a prizão, e soltura 
de João Gomes Guimaraens 

111.ni* 1: \ ] \ . S8H.1 • Pelo meu (MT.d 55 deste 
iiriiid puz im Pre;ísíJ de V, Ex," ne mHwiiB porque man-
dei prender :i Joílo Gomes Guitíu™, hum dos actuüesvii-
readores da Comr,4* destn cid.1' e por este participo a Y ; 

'| 1 tendo-o jnlgüdo suficientem,1 0 [úmido o mandei 
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eolt&r tio dia de ontem em íittençüu no Faueticisimo di» 
dt» a mios da Rnynha Nossa B^iihora*- D." g.' a X. líx.J 

W. Paulo i.h <le Ddghr.* de i&otJ.—lU.™ e Es,™ Wur f>. 
líodTigo de Souza f ou t tu lio.—Jflfoiitú MfíWr.l <ti Mdfa 
('fitjtru t- Mumioid, 

JtNNO DE ifioo 

N,a SI 

Para o d." Seereird'Eu tudo sabre haver traçada huma 
Memória, tf,' intitulou ( Economico - Política»f etc, 

I I I . ' 7 " ' e E X . ™ S X F I — P Í I M píifkT melhor tiuier sciente. 
V, Es . " da estado desta Ciip."1-' +?]n tOdoa u* .^'ii^ dif-

ferentéQ ranuiá de JíeonoBÍjfl Publica. é com expecialid." 
no importante artigo das Finanças. tracei huma Menwrut, 
q . ' i n t i t u l e ! Economico- Pvtitmi da (tynfama S. Vnulo. 

tlaupp.p maior trabalho, e o internank 1 fltrviç" 
íj.' ainda m- Iez até ao sòbre hum tao variado 
objecto neeta cap."'*, 011 (nívea em roda a AmeSicá. por 
cuja razàü me persuado se Caía dipnu do aooíhiflí?* de 
V, í!x." a quem « (consagro, e dedico : mas como tmpúi 
graudôí complicado de uervivtJ, e O |'articular, e i^eíle-
widu i'\;mic do to.to çneÍEtoeiis ínipehtes, alem da t u -
iadotiliLL busca de Doeníns*™, teru demorado a d:° Mi/ua-
riff de forma (].' ainda neste Correio me nSo hé possível 
íaKtíla chegar a n^jitíiiLiyel Prej;,'* de V. Ex." 

P o | cata m.mií m^iio cojhu reli mi m.,c* dof* meus 
Odiei os dita Memória^ espero V Ex." respondi! Èobre 
os meamos o seu juiao até tpe ella chegue, e pelo q.T 

nlí aa expõem extensa. e firadamentalm.*'' comprovem 
as m.1^ asaerçoetiE. D.1 a V, Ex 1 &, Pnülu LB 
Deabr." cia íwm.---tl1.,un e Kx/Ijn Snr.' T>. Rodrigo de 
Souza ^OiitinlM),— Antônio Wnmcí ã>: Jl/Wfo Castro >•. Mcv-
do';aL 
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ANXO DE 1800 

Bü 

P.<1 q Secretr» d'Estado, participando não ter recebido 
os Offieios 21 s 23, etc. 

JL.I-,CN° IÍ E J L W P S M , " TI.-IILIÍJ t\ UftnrLv do TIERTÍFLD^R a 
V. Es." i| " AVÍKOS, q.' itit1 füriío dirigwJoB por essa. 
f-i^r-feti'.11 ao aiinn p.p. <le iTlUí, uilo se recObemu MIL 
è.ecretr.* deste Governo até ao jj^.4" ub n.' 2L, a 
eendü o tolnl delles 3a, q ;' nfWWÍ a cérta Regiu de 17 
de Dealji'," d*j I70S). Da mesma sorte participo a V. Jbt* 
se terem expedido neste prez." nnnq de lytlu por esta 

111:> fiovefno, e dirigidos a eflaa Becrefer,* trfês-
tfidu, alem doa -\w lorüo n outro* Trititmaes S2 OftÍL-ioa 
eeiatonte» ilu fclaçilu ítieíuaa. q ' iudii.-:i siuiunamuietite o 
is^u ooiiT.endHi. ^ Estimo q,1 8. A : l i . s e dô por bem servido 
do mau TRABALHO* pois N&O appateçís outm i o m i m BO aüo 
ii euniptir littiu ftS euaí ordens, <5 de filftar ver siO mesmo 
f^Dr. 4, '° me LniüresÉfi peln (iUajjíerv&çiU) doe Povos, q. ' 
SE DIGNOU L-UIIFIUR DA iu . , L ILIIEEÇÍNI, E | n : i o AU^NIENTO I];L 
sua Real Çorflá, e lí&m do Estado. D." g.n Y. Es.,*1 

K. V-.u\l.\ 5o IIH De*;*™ de 1HK\ — lll,""> l E x - ^ B i i r . D. 
Üodâgo ris Siiuzw Conturbe —Antônio JUnitwi di MAh 
Castra <. NBnãbça. 

Para a meza da Consciência sobre a compra dos Orna-
mentos p* as igrejas Parochiaes das de Cas-
tro e Nova Bragança (1) 

S J - : — E m PROVIDO 'IF H3 ILE FIE IGNTI foi 
V". A. li. servido encJH-regftfi^-jins da compra doa omi i -
mentoe iadíflpeimveiE para o Oídto Divino das Igrejas 

t'J ISéKi ofttüjft nDuu taiu namoro o jil í 3n aimo ÜÍJ 1 SOI, quiui-
áp adianto ül> « a r a ^ a li tmmflUtr c s UÜlol^ tíspuxlldop ní-*íp HltlL4 
Mal o blgiiitoaü l. 

(A1. J« U.) 
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FuvochitiÉii dos Vi.11•.if de Castro. o Nova Bftiptiiça [teste 
Bispado, paru l- uj < h éffeito na mesma Provisão se me 
participa teram-HB ex|jedídu p." ü Real Ernrio w* aompeí-
te fites Ordew, e como estas ainda nfEo uliegarAu á .Junta 
da Adniín&truçâo. C AITUCÍMÍUCÍUI fia Real P r e n d a desta 
Capittiniüs e t.dlas Bf áfto poda pnHjeder diiepeíta dlgur 
tua. tn-i? na ípteligetiíim de {r|nüjirir aj&nctpüneute o q,' 
V, A. 11 túè determina logo • |_" p.fi ft^ ditas despesas 
cheguem ns reíferitlns ordena. A fica] Pessoa de V. A . 
D. ' g." m. f a S, Punia -i de F e v r 4 de lüflS — Avtonio 
ÜÈiTiwí fk Hrfitt Castro • ]f-<ndoçti. 

f ,® a Meia da Consciência sahre informar o Genoral 
com o seu parecer as reprezentaçoens da Camara, 
e Povo da VHk de Tauhatè, um (/.' pediãa a S. 
A. fosse servido apresentar naifuella igreja p/> Pa-
raohü delia o P/ Joaif»1 Jçiè Per. ' 

friüimií:—Foi V. A. H, eer^flu em PrOvtüilti rtc 34 
i|e iliinr." de Itioo, innudftr-nie informar com o meu pa-
recer sobre as rtspreKenEuçoflaie d:i ííamr." *> rf.no da V." 
de Ttiubnvé desta Cnp."*4 em suplicarão a V> A. 
ee dignasse npreRentar ji " Parucboy da Matriz dé m,"LB 

Y.B ÜO JV1 <lHj[u|.ni Jitèe Ppt iL t|u CoBta, ouvindo a este 
resp/" <> lí..d" Etapa défita üioeejre. Em cntnpi'im.tn rtesm 
li• -j"lL ordagtt invíei no d,u Prelado r.opise auferi tiç«8, tanto 
deliu, tomo i)i»h Doenm,1 '" q-' ftjeompaíüiav&oj afim de 
me responder por périplo " sfm parecer, p." a vista 
(lejle. e das rastoens rdl^adan peloa sup," poder intor-
mür |i V. A. !í. com a verutâd1.* pede 
(JHÍHI de imita círcitmfiiei dignií por fèso rtr huma 
pr

Ar, e prrjjiipl.n providencia. fru^; rer™ pelo do-
CLUI)."1 l 0 lv |n dofiiiii-10 n," a.'* veril . A. t|ual t ié 
a rt'spijsi;;t do ji(.do Bispo q.' nfio se atrevand.o n fí&jsa-
creditar o 1V< i;.' HIS povoe dm| 11 1*," niieioíam.1' dcee-
jílFh p," hpu racho. pi-nH^ue qbÍ :u>['uifnr de bi i t is , a 
dolouíi.-í :ií- reprtaelitfl^oeiiS r[f>B 1 pfeitl̂ p Pavri^ í^mtiutia 
d exagerar já udmirav^. e ímapinarjae qualidades, q.1 
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quer snppor no seu protegido o P.n Mauoel Françifico de 
Andr.e, e & eiiriiínar a, Catar." d e t e r poeto iiuto Parocho 
f o r tíiin u-utho^àaüe própria, e condmmlo toda a eua 
reepoFtHr referindo-se ao 'i solire u^ipmpjto tinia i 
re^pòlÉpdo u V. A. K. em eumprinL11! de outra igual 
rrovjjtã.M. Hi." lhe tinlia tiiJo dirigida por essíi Rn?i] Mesta. 
E eorao estou porsuarlidn q,' V. A. U... quando jae dignou 
mandar ouvir o nu-LI piu^cer Bflhic este objectu, êrjj tia 
certeza de ver por mim informado com uniu o 1'uiuln-
menttii c vi• L'cI.' passo a examinar as repremeiirai/oeiis fios 
sup." em primr.0 lugar. :t expor em segando lugar, ne 
qualid." do Joaq 3,1 'Jozé Per.4 dn Cotiti^ q ' na Po-
vo^ pedem, e O milu Cíiru^er diiq.1' q,1 o K.''" Bispo á 
for\'a lhes quer dor, e em terceiro lugar a analiaar a 
RÉEJÓOEÍA DO UJ.'1'" Píelpdo, e a pfovnr eürn docam,*?* fia-
tentii-os, q.1 ella, i* tiílo as meuciçpudas repiezenteçoens 
lié rj hé luteirom.*" dolloEa, c-Sieia de ÍLiUidndeá insana-
vete, e dá huma conl-moada. r muniram o b r e p i ; ^ c 
Biilíi-OPVLÍO. Passando potfl il eXitlnifmr ue ]'uqiieiii]i.l|,h da 
d," ( mr.* e Povo) acho huui de 13 do Hl)r,n de JTíts, 
li(Í fpjal :t] irijriii [•fjireaeufão, q / sendo fiilesoiÜO o I"1.' 
PrftlLftíjeO LTNZ BÍUZEÍIMÍ) VJGR,U L-OL IA TI O DAQJ- IGTEJA, IÍ 
íu-ha mio-se servindo o sniii lugar o d.° P." Joaip™ Josté 
Ter."1 (ia CeaCit, a <;,m os Povdá reconhecido dotado de 
hum y.I-JLO verdadeitam.1- Aposrolico. POF ieseo pediao a 
V. A. Ií, por mera se dignu&se njfres^aotar nu 
m_:";L Igreja ao dito !'." Jo:iq,MI Júzé Per.11 ria Custa. 
N e w niqoeiitB;1® nito flehn ecifen alguma <j,' &ejít • i-tl]<i;;ji. 
por q • q / era falecido o l'.D Francisco Luis IJraüeiroe, 
q,"- se tez aquelle iequerim.'% consta de certidão de 
niiinj di, me&mo anoitecido aos to de Agosto cio m.™ 
imim, d o e a m > a,5 a q / o do P,u Joaq,1" RLCJÜÉ Per,0 

tiji Costa Be aelnwu atítual mente Pnraelin [imj,1* Igreja; 
consta da Erovizílo nJe i de Muío úo raéemo atino, n,' 
V:HÍ TLÒ d0<3UI]I,1J U " I. E 8P fidiit provar as hons qualida-
dee, q," ]?.11 AQ.1" Linprego tinlia HJ Eccleziastico ÍJ,' o 
!'ovo pediu, «t q." fiirel na segunda parte desta reapotta 
Ofa a Fista do exfKJstHi íiftoseí quo seja falea a pr." re prezeis-
t.a^ãtí nem aiaita q,íri nella se allegít. que se pen.eialja pór 
ftór Vigiajio u.aqueltalgrejn o d," Manoel Prai®isco de An-



(Irjwie por ter nido nniigBincutü proposto em 2 D lugar, d;» 
conjnncturneni q / fni por Vi A. íi. apre/entado o mencionada 
1J_" I-TiiMciíi-M T.uiSí Braseiros, j:i JjiU^eíüd: ptn q.» hií colüa. 
publica, o cjomatétite q.* o m.1"1 Prelado prnpiizeta a V. 
A. lí. aq.'11 Eceleíriastico pouco rmtee, Bem que p.'L isso 
procedesse novo coucurso. e kú pelo fundara*! ti to de ter 
sido antigo oppojsitor. e Ui»u doé propostos p.11 aqníüã 
Igreja; e p," no verificar esta 3.''1 parte da pr.11 represen-
t a d o nessa Iteal Mej«i dn Cnn&cípucia. e Ordena, ae acha-
rá aquella incompetente Proposta dn mencionado Preh 
i!or O segundo rcquerim.1" dtl Cítmr." a Povo da meu-
cionnda V." de Taubafe de 30 de Janr. - de Í79!>, apenas 
representa a V, A. ÍJ.' sendo íaieaddo o retendo P.1' 
F I : I : I . " Utís lírazcirra ho uinie de quatro mazeB. e não 
constando até o prez;™ q.* ee atixm;EÇ[ÍD Kdííaea neate Bis-
pado p.IL eoncurm). e achando-se por isau devolvido o di-
reito a eese E^pio Tilbtinnl de faaer O condirão, o pro-
por :Í qoenj lhe parecera* disno p." exercer aquelle em-
prego, im conformidade do Alvará de 14 de AJfríl de 
1761, mmiiLadn observar neste Rispadu, poi' isao supli-
etwio a V. fi. se dignasse api-Püéjãtat' ao d." P," Jóa-
i|uijn ,lozú Púreíra da Conta uaqnella üíta Igreja de Tnu-
bate, ftu não sei, Sm1.1 que linja riollo neste reipierim,1'*. 
por q.1" o Vlgr^ Praueiaeo Luta Brasseíros era falweido. 
e à mais de quatro raezes, IEÉO jit fica provado pela «ar-
tidilo de OI>ito_ doeum.'" n •• :i. o qual eendo acontecido 
era jfi de Agosto de e o requeiim,*" feito eni 
de Jaur\" de 17HD, tem justamente decorrido quatro mif-
í5éh, e vinte dlufi, o q.' ira conibÉmid," di"{tfelle Regi" 
AIVILIVÍ niaudtid^ Observai neste Hispado PCLIL F'revisão g e 
19 de Junho de I?1.J7. SP achava devolvido o direito de 
propor JI lieal Moza da Consciência, E Ordena* isso È for-
mai m.1'' expresso ao ri." Alvará. c por çtmeeq maneia 
UflO se rlã neste reqniádm-1;i nem dollo, nem ínlaidade, 
tomo na su a respira d i / o ! í . J , : Bispai l^ainiunndo, puis, 
o terceiro rcíju^iim.7"- da Cam®* também de WP de J a -
nr." de I7Í>D, nüo lhe encontro aqnellns repm^dae con-
diçoeps. q-' II»' quer lihp^tar o mesmo Prelado, por q '" 
t o S I." dellc não fim tuais a Carar.p daqJ1 V * senfl-o 
repreaentfii is bose qualidades q." p.IL i^aroelio tem o Pr

|L 



pedido, alienando q," este d." JíJflq.1" •]ozè Pr,* da Co&ta 
j á T>e a f l i a v a a p p o v a d o p,° LI q u e d e Ministério em iiiiin 
concurso i|. :•!• h z p.' .i nppftKÍç£Lo da® Igrejas Páioehiiis 
de N, Snj\a tlu 0'T e da Penlui, q,r por ordem ttegífl. ue 
in:)i)[J:ivfin desmembrar da Freg,' da Sé destít Cidade. 
Pela que pertenço a» hens qualidades do referido 1 ' i ú -
Je^atlaii neste requeriiu."1, salas Hüu verdadeíma eomo (Ee— 
pois tarei ver a V. A. R, era :i parte da m." resposta,-
q.1 elle fui iiiiii] oppoiQtriir dos tree. q.' se oppuzerãO ás 
duus mencionadas Invejai* PaiwhiaeB de N. finr." do O' 
e da Ponha, provn-Ac pela wtidSO doütim,1" ii-n ^ Dw 
a C-Liiiir." Ê,41 § q.' o 1 Maneei Francisco de Au-
di1/ fora mandado Eiihetituir o lugar flnquelie, e q,1 j»-
iM f^fiiiarni" a ai."1" Canir." ao ] i P r e l a d o a indignida-
de de iíeüietó:i3tieo, q.' et1 lhe dava por Pargtdio, por 
ter deixado de cumprir S6 obrigaçoena Pareci) ia es, e por 
outros iimitoe deífeiros, q' se llie not.nriti noa tre& apm>6. 
i|.' por moléstia do Vigr." coitado Franeisfo LHÍB Bruiíei-
icie pimn-liian iruerinítm."' n méenin tpreja, itnii1? de wr 
íielb provido o d." P." .loaq.1" Juzé Per.* da Costa, cujja 
api^yenta^ãn Êupliea a ru.INrt Curar,", níio foríio defTeridoa 
03 aeit* nquerim.*0' pelo d.' K.1' Bfcpo. jsr.o há a mes-
ma iftrd:ide, por q.in jiistíífcrtçiie, q.' a Cimir." leü, 
dit qual me remétteo Inim Instrumento, p." avista íleÇe 
Itie nfio levar a oiLtl ofi [JÍ̂ JÎ -IIÍM:.-on Pliiífioreí-, a t[." deo 
eainíii o íii.™ Prelado, cuja justificação diz a Camr.* q.' 
fizera prez,™ u V. A. H._ te prova o [ustíÈttado Funda-
mente com q.1 rèprezeirtavii, e pedia a tqiiSôrif&çÃp da-
qneile. q.' sem motivo llif era delegado, danrto-se-lhe 
em seu lugar um Parodio de péssimo caracter, e repro-
vados costumes. apezar de ídtirmar o eontr.11 n mesmo 
Prelado lai sua tipppLtfta. por i-ujo motivo rlevn acre Emen-
tar nestíe lunar q£í aquella Oimnm. tíoitheeendo a pru-
peaflfio i| 1 tem o Pníjnln p.B oecapar nos Benefícios, e 
Empregos Paroeítíiaes os Clérigos inniu mal procedidos^ e 
tebendo q.' elle nmnd:ivi devaaaar yitufórmn dn d . u IV 
Antir.* cotii n míniío de o dor por jn&tilieado, a q.' o 
Min.0 q,' ii tinha eseolhido paru e^ln connnxestta era. o 
P / MatlieuB de Audi1/, primo do Areedingo, Pro-
viísor, e Vigvt' Geral do Bispado, q / o protegia."e q.1 de 
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l^a» p ínaia iietui fjiiunhifiu, u iiiçurl&l IX-VflflHa se nüo 
udmitíiãn senão íjs pesrionH. q.' ignorava o o? Eaetufl de q,' 
era arguidó o ni-m" P" Aiuir,* pfireojji a dar perante mjuelJe 
suspeito Min.* denuncia daquelloa meaiboia crimes cuins-
tante? da nua jnfitíflçíição. apontando por te nem unhas a 
inaiur parle IJÜB que NU fii.m* justificado rijiliánj deporto: 
N&Ü qnía M H1 UÍJÍ eoH.imiw.0 wieitar a def tmda wm q|íe 
depositassem iíif>$0D0 r." e replifabdo a Quitr.'* por seu 
Procurador q.1 nu IV.- <le liir. 1* nüo er&n ohrietudos 
depositai- soo üOSuoo r.r, despachou em logar hj." itílo 
acedtüva & denuncia por per o f^ocorador d* Camr* de-
1 ninei nte inimigo do dennnd&do, ümdmn.1 • tão exiraor-
diuario cmno bé o de julpar q.1 p." ser aceita huma de-
mitida deve ser dada por uir) amigo, o q." bé um JI Imiti-
do da tu,"11 urdotn tíun q.' nn éoatiiiimç£o dn ceie 1 ire De-
Ví-teea cometeu i> m,mdi peitado Min.", ij, para aquella V." 
fbí conduzido por an imai . e e m i d n por escravos di> 
m,mD Andr.", ili* quem hiu devHtüíar.. t- «gravando ;i <."a-
maré poj aeu j 'rru^iríni ĉ t do deap,,* q." lhe dava, e não 
uCafta? a denuncia, juiu quiz (h [n.™ Min,-1 dal ÈOtmtr 
o ágtffvp, ficando por cousiíqmmda habilitado p.* tirar 
wgá devotai i.iil 111j:í] tirou uqnella, e entras mistas de-
pois delia, do que terd occasíflo de ÍEiUfix nesta tiu™* res-
posta; todo o deditzido ht verifica in-hi i l i n - n m . n , c 0. 
Eis aqui a Deva&a a qüe Se refere n k'.114 Bispo o.1 di-
zer q.' o tu-"10 I V Andr.* eradi exemplariBgnimft enstutneíi, 
sem se lembrar q_' esta nspf-i^ão ficava de&meoúdn por 
aquelle nt."1- puboruoCsfttn q,' eetiroii n Devassa p.1 jnstirt-
car <> mm afiJhiulO; e q." fica a&aáB provado pelo docum. lD 

antecedente. ^u*1 o Preli tio ofln quiu at,tender a r-psae ro-
gativns do Povo : qtw se e ^ n d i á , •" negava em eiiaa, 
p.!i nílo differir am iteqiwim,1 * e fiistandaa, q.' d; parte 
da Camr.» lhe fazia o Procurador, q.' envMra n esta ei-
dade p.» eBse efféito; i?so lié Itum ÜU IHI |wMi'-", m i t n 
como lié u de eer prccifta aiTan.r-Jhc o Procmiuiu!' da Ca-
ror." lunuii embòÈi.i^lu p.» lhe fiillar quando vinha de 
j>at̂ ar a noite na aos Quinta, como 1111̂ LS a ramr,* no 
a.* S da sua ultima h^uvjicvacã", Hiíndá m.'1 louvar 
f> Fiieif.iin a q.1 KC remettcrilií. IILHI <IeuItirando OÍT. luoti-
voa parque LI Prelado bit licur >ie noite na Quinta, nem 
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3in profanas e indeeentoa companliiii^ q." ali o eapGtfiivüo, 
e tiilvez por l h | faltar p&ta rircunstaiícítfcB tão 'essencial, 
lie. q,1 o mtemo Ei.519 Biájjfl lligft q.' bú cheia (lê falsida-
de» Gptji repre>;eiitã$iUj, Tini o o mai* isl legada em os 
-I, .R>, IÍ, c 7, é a ILI,"l" verd." aspiro como hé o Q.H alie-

a Camr,n no § de ter immdtido avislu dns puude-
roüne iitòetenfl allegádasj e da fa!tn de Justiça com q." 
era dllferida pelo lí.;k Bispo, o Manoel Erati." 
de Andr," losmí iiútificinlu a Ordem de Y A. p," sahiv 
do een Desrr." como um perturbador 'Io foiee&ii pn-
IIIÍÜO daquelles PDVOB, setido itindN iniúft verdade o 
ter rogado ao P." .JLIHÓ de Andiv e Kiiva. taniheiU e m 
nome de V. A, p,n interinam."- administrar t» sacrLiin.'"1-
á? mortos ao Povo delia, em q,tn o R.fla Bispo nflo d uva 
d providencia necessária. Qrüi, isto mie íié pór hnm Pa-
rocho por &ua autlioridade própria p,fc pameliiar aquella 
Igreja, como diz o Bispo na »un resposta, doeij^i.V» 
o,u 2, ]»or q.1" o P." jozé de Andr." a apeiiíit?. foi 
do p," administrar, tomo ti ca d.u «a sucnim.10" do Mortòis, 
q.1 silo ur[uollijf, i|,' eotno simples sacerdote, e iudepeuden-
tes do Emprego Purochial elle podia e era obr.D a admi-
nistrar em cazo de neceisEidfide. 

K qnérendo o Bispo táaer crimina!1 n :n;IIE1]e JIOIII 
Eci-ie?.i[L îk'Lh Jozé de Andi'.fl e Silva por crime, q ' ttüo 
tinha i/.ommettid" Safiindo pro» mudaria em Uevaseu, 
q.' p.a esse eífeito tfimhem subornariam.1* tLroü o referido 
Min.11 ]Lif[-li;'/ia±itita> Malheis Cia.' de Andr/ e «gravando 
da injusta pronuncia o atippostu eritmuosto. e aeiido repa-
rado o aggravo. e reformada a pronuncia pelos tu Li-
dam.1"" de nau constar <|." o I V Jozé do Andr" e 
K," exercesse tinirão alguma Pnrochiql eomo ee prova pela 
sentença difflnitiv* doeLiuv,"1 a.11 fica outra vez des-
mentida o ü,u Prelado q.da afiSnuo nu mm resposta ter a. 
Cnmr." nomeado Parodio p." Igrejfi. PütfsnadO agora 

fíillút nlaa qnftlid," hío 1'Limcho. q / a canir.11 periende 
e da indigiud," do cila regeitoit, eom,11 digo, e poulio 
na Peal Prez.tÉ dn' V". A. q.H nquellc V. pedido hé d e 
tal prptcdim.1* ![.' intentando o m."lü BJãpo criminítlo. 
p, ' ver te coiit psüí pretexto o iiibahilita jj.f ser apre-
sentado por Y. A. naLjiielJii Igrwja, mie lhe tem sidri 



paseivel, proeedini,i;i q.' HC açlíf) abonado pela 
testaç&o do í übido, docaai.1" n.° $j e pela da t'nnifi* du 
V.11 do Timlhüt.i'. dtíéum.1" II." paraada ainda hum unuu 
untea do neouteeím,1* q.' deo bueimlao a reprezentação 
ila Camr." posterior; e ultimamente rendo recebido Pro-
vim o de V. A, p." infort(inr pobre este mesmo íissitmpio. 
nSo jKidentfip oceudtàr w má vontrnJ^ q," tem uo d.u F." 
Jouq.3n .Josíe J d ; i Coflta por oceazí&o de lhe rnjni'-
]-er ProvizooiiH p.|L coníeesnr, e pregar, o mandou siitpctl-
der sem crime algum, unindo como custutnu de fulminar 
censuras e.oiitrji tudo o direito. Tudo quanta ap piisson 
ntv ponta de lhe levantar a sniíptjnMo, a dr lhe passar 
na Provízoens, q,' lhe requeria consta do docuni/" ti.* 
3HI, mosti iiado-i .̂' pelo q.' flea expandido com toda a evi-
deiiüia quanto hõ 'digno de aer tiprnzeatudo uüqnclJ:i Igreja 
o ]'V JOAQUIM JOÜC Pereira da Costa, graça, que nh=50-
lutam.'" desmerece o P.' Manoel PriHMiifico de Andrade, 
eoniíj fez eèno JI m,"* Cmniira pela Justificação afôetíta 
ü V. A. li. e pela .Denuncia não recebida pelo suborno 
do Min." Eccleriasticn, e constante do D o c u r ^ a.® li.0 

Da mesnui pane pelo qué tenho restado com toda a 
verd." e provndn com doéum.^ auteutic^ç se mostra, e 
eotn|uov;t a íalcídade, obíespçrio. e subrupção da resposta 
daq.'" Prelado, tão incoherente. e cheia de inconseqüên-
cia:: naaio e]|e. mesmo, A vista dfi exposto, julgo q.' 
V, A. ií Kuii dur attençíio á>étti resposta do H.<" Hiapo. 
e a omra a q." elle se reporta do m,171(1 theor. por meu 
tirozas. acho q. faz hunui atraio de .Jií^tí^-í- " de equid." 
diffirii- a 8upliç;i daquelles Povos, diginuido-ee em conse-
qüência delia, i' dna b|uiB qoalid.", de q.1 b í dotado .. 
Paiocho, q." pLidem, aprezentar na Ignju ide H. Eüeii cisco 
daa Chagai da V > de Tatüíaté uo m'."1" P.n Juaq." Jofct 
1'er,1' da Cosm. He q.1 posso inioriatu com verd..1', 
i-tíiJí"ni, e itueiivíüi nobre eiíie Lnj§orlante objecto ri IJestoa 
de V. A. q." manda!';) u que Cor mais do seu 3'íeal AgradO-
IX" g.ft a V. A. H, Paulo íii de. Fevr.® de 1 S 0 I J l i t ^ 
taoiio Mitmeí\ <h MdW i.'rlsh u e M< mivrft. 



O F F I C I O S 
q u e s e J i i - i gc^ i p o r usLa â s c r e t a í i a da G - i v s r n a , 

â S e c r e t á r i a J ^ ò U d u d a s üíegDCÍiíá d c ü l -
t r w n a r , a M a f i ü í i a n= áaiiiü da 1 âQl. 

N. 1. ' 

Sofcre Í/J/OJ^PAJ" o pe^uen/ip.'" cto Cer^o ( r f s ^ i W r f l Cus-
toso José 

ILL,JIL" i. Ex.'11" tisK.'—Pelo ATÊZO N " IS de 1 5 0 0 
me ordeuu Soa Alte^u Real informe com O meu psirecer 
sabre o requerim,tü do C(ü»0 de Esquadra da Légâtjò de 
VohiiitJiíiõs Eeíiee desta Cidade de S."1 Paulo CuBí-odio 
Joüé, a cujo respeito ROLI a dizer ,1 V, nSo ter ln-
(Tii]- o dito requerimento por ser jú faJearido o mesmo 
Cabo rPEsquadra 1111 ocas ião em que chegou 6 dito 
Avism. come nonata da Attestaçllo junta do Hargentu Mtír 
autuai. CúitrauuMliiute dâ mesma Legião. D," EI V , 
Ex." Punia 2 de. Janeiro de ISO L. -—Í13."" e Ex,™ 
Bur.' D. Rodrigo de Souza Cmitinho,—At/domo Mnnod 
(h:> Vdlu Ga4r<l C MrnJora. 

OacumM ifa i}.' fcu menção o Qff.° acima 

<Jom|NJI[] jfaae de MHCMO Leite Barg«riij$ Mor da 
Brigada de C&valkrm da Legião de Voluntários Reaea 
A esta Cidade por S . A. R. FideUflSimu q.' D," g", e 
Cotimi.d* dti d." Leg.1", ete, 

Attesto q,' vendo, e examinando o Livro de registro 
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da o,11 CompH» dfl Bi-iĵ ntirt de. hiE'," da d > legião d..- meu 
Cm rs mando, neJle consta q,' o (.'abo d'Esquadra da m."'* 
Com p Custodio doze falotvo 310 Capital desta Cidade 
em ití de Maio d o eorr.e anmi. E por sor venL* rj re-
feri ri.o paeao ft pfojKí1 

Cid." de 8 . Paulo i I d.' Dezbr,* fle 180 u,—Jvuq.™ 
Jdíê de Maa.riv Li'it<. S^gjÈÉÈto l l ó r Coiumaufl&ute. 

Sobre ficar setenta de achar-se na Corte o AjudM de 
Ordem deste Gov.'' 

ILIJ-™" I E S . " 0 SKÊ.*-^- Pelo Avizo 2* do nnno 
passada de 1800, íiL*i> sfu-uti? adiar-se nessa Corte o 
Ajudante das Ordena do meu ínflvertto Thnroitíí da Custa 
\ 1 jiTea Kebello r Sika. cuidando em jmrciíiuruc duá piÒ-
ÈiittaçoeiiB que L-ijntva i-lie ne dirigirão por esea Becretaria, 
ns quiioa devo prexuoiír rcio faltas tle veraelÜnds, como 
aa que V, Rs.11 me imróu, pura sobre elJap deduzir m 
rf pnpto^ que todo o jundumeuto e irotentiridíwle 
ti-.errii' a honrs de chefjiir Prqsjeitça de V, Ex.B, eomn 
i:í- dignou V, Et." pítrtiejpar-nio em Jwm • L i A r t i g o s tio 
A V Í Ü O de 1 d<; íiljgi» de 17B0; D.m g." ü V, Ks 3 S. 
Ptmln 3 de Janeiro de w n —Dl,™ e Es,"16 Hnr, D Ro-
drigo de SiíU/n Coutilibo —Anfi/vii Mtfityel ií< Molh Cas-
tra r 

Sobre pagar a sua esposa o soldo do Ajud.*<' de Ordens 
deste 

I LI,.ma I! Ks,:r"5 SNR.1 — Na conformidade das Ordena 
de S . A. lí, participadas por V. E v " no Avizo 3 
do armo passado •]e i6oo, se ficáõ pagando a L>. Auna 
Rita Maseni-oubas d:i Silva o soldei da Patente, c exe r -
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fiei ou <!fj- SL'IL marido u Sargento Mor e Ajudante de Or-
dena Ihoimiz da Coftíit Corrêa Jiebdlo e g." 
a V. Ex S. Paulo 3 de Janeiro de isOl. III. " ,Be Y.x,"™ 
Snl'.1 D, RodíigO de Souza Toutiiibo,—Antônio Màw><i 
tbt Meüo Cativa ti Meiidoça, 

4 

Sobro os navios que conduzirem as matas do correio. 

ILL."'° H Bsn.1—Em ol^ervíiucia das ReaceíÇí*-
deus de R, A. const.'* de Avião X." ! domino pnssadp' do 
itJuíi, fica estabelecido' nesta Cup:'-' nenhuma e m b « -
caçfto üa de üüeiTO, Ou MeVCuiite pOKSn- safiir fios eeus 
Portos paru o de Lx." ou paru Òfc de uutra <.':ip.r"", 
sem conduzirem as Ai alas do Correio O g.' tenho a hon-
ra de pnrtiel{]íir a Ex.*—D," g." a V. E x n K Pau-
lo fi de -fanciro de 13Oi —Ql.mo & E s ™ Hur," D, Rodrigo 
de SOUKH Goutinho.— Ànúwtiá Manuel <}< l/^Bo Cntf?» <• 
Vcttdorü. 

a 

Sobre não terem chegado certos foros enviados da Cõrte. 

INL,"1*1 LÍ FTX.*™1 SNH.' —Até o PREMENTE nítida NÃO ehe-
fÇiirftú n estn Cap. os Livros con&tnnteâ (b Heia^ãn que 
acompanhava o Aviso de V. ET,1 do artno de L7fl9, 
t.anso que elles chegarem a se venderem^ tarei promptá 
remeseu da sua importiuiein, aetjím cottfq fia dos FdvroB 
vindes debaixo dn Relação de que faz meaçiló o Avi^i 
N.'1 :J1) do mesmo rumo, tudo na conformidade dns Or-
dens de 8. A. lí,, <|.' V. Ex.* me tlerige no AYÍKO N.a 5 
do flnnq de 1800, e do que eu tive a honra de partici-
par n V. em es meue offieioB NL

0Í 70 e 71 do me&-
mo anuo de ISOO,- TV K-fl a V, Ex." S. Paulo 5 de Ja-
neiio dc 1 BOI. —JJIÍ)t} •• Ex."10 Sur." D, Rodrigo de fiouan 
Coutinho,—Ü^íoniu MafU)ei de MéSo Catâró a J /e i J Íp^f t . 
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Sobre a defensa da Capitania 

ILI.™1® N SHB."—Foi S. A. Ií. Servido pelo Avi-
ão B tio anuo flfiesado Mc imn>, expedidb l>or V. Ex." 
de terminar-me circuntituncfòd&menta o ipie devem olíinrT 
tanto pura por a Capitania que líovariioS E IIB adjacentes 
cm Imru catado de elTectiva Defenfia, coiho partí obrigar 
o inimigo ti retiiai'-ee, no caso que por desgraça surpren-
dessem, e ae apoderassem fie qualquer Porto desta. ou 
dos outras Capitanias, Km cOii&equetKLiu deBtè AviiO, e 
dos qm- para eijíó meara o fim me tem sido igualmente 
dirigidos ptu- V. Ex.®, tenho cuidado em me dispor par» 
evitar qualquer doe embarque quo sa Intente fa&flr tios Por-
tou da min lia Jurisdição : prof-uritudo mesmo coinmuiü-
cor-mr com o {íovernartor tio Rio Grande, e frasllo salie-
dor das Tropas que tealio raie mudo. tanta para eoceor-
rer aquelle Continente, como para ucudir a Cidade, do 
iíiu, a Cap.Mli de Marro Grosso, 

Na Oopta I lavo ver a Y. É * / o Dieamfl que a» 
d." i iov/" o T f n > (!i'a,'" Sebastião Xavier da Veiga Ca-
bra] ila f-amara disso a essa respeito, quaiulct lhe fia ver 
o mencionado Aviswi NT " ik e na copia S.n i serão pre-
ssentem a V. Ex." ire Detallteu que fijt liava em virtude, e 
oa conformidade delk-s se suÊtonti!t1 a Defensa em qual-
quer doH Portos Marítimos que for invadido ; e ftú me res-
ta certificar a \ „ E x F que fico cuidando com a maior 
actividflde. e desvdlo em leppia oi- arruinados fortes 
desta Cap.hb do melhor mudo poflüiycl, e em me dispor 
paijt me defender, guando qualquer dós ditos Portos 
seja encolhido pelos inimigos para ubjecto das 
tentativas. Ac li:: se estu Capitania a e ti ml mente falto de 
tudo, rass como no? Cofres delia se cOüBervJUi duzentos e 
tjltUQBhU e seis morce*. huma flèya, quatro oitavas o ciii-
eoema quatro graona do òiròl pertencentes ao Quinto da 
Casa da Fundi-lo desta Cidade, que em moeda vai Iam 
24j5í>óífOflO rs., na falta dc outro Dinheiro, e em eirso do 
urgenh' necessidade, hei de lauvar ma o d elle paia a de-
fensa da Capitania, quando s t tmaU ser aceomniettida, 
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nfUj obstante hiWéieni posilívat? Ordens do 1'ícuif Kniáo 
ji.'1 se 1 LÍL• i gastar o dito oiro. mas sr.ra fascr-He eiTectfvJi. 
reineíhn dfJÍe para Corie j mtu? e&taH Ordetig, iifiu (le-
vem a tneu ver entender-se com lama restriit^íò; que em 
aemeiliante C:HKO se EUUHJRÃO e -•<-• sjuTifiqutiu hutua Ca-
pitania peto falta de meios de n deitai*»:, n exemplo do 
qne f̂ , Mag 1 determinou no Vice-Rej do Estado nã Car-
ta Regi:» de 7 de Jjtueiro de !TH7. ri respeil. IILILILLJ-
tei^Ao de sua esqu drn, e «onio jii piirtidpei n V, V.a.11 

em UíT" N." L7 de Ji) dê Agoato de 17U7, Alem do men-
cionado Dinheiro, ainda huma porção de oito ou 
dez tontos nos cofres das duas C^ntribuic^-ns ji.,L o Hos-
pital Uditar. Horto Botânico, e para o factúni do no-
vo Oamitiliu do fuLmtiiu p-11 Juntos. Este dédieíro pro-
veniente de Donativoti voluntários, e graciosos', para aqtie]-
LEE cerfosi E dererminados fias, LEVEM I• • J- outra appli-
ca$ to . rie nflo li a > relÜ ei idflfl ohrns. ti só ri el Ias se pode 
desviar quapdn a necessidade publica, e o bem Io Esta? 
do assim o exigir n» faita doe Diuheiroe ií:i Coroa. Por 
esta raüflo, posso, assegurar w V. E x » que linda pode ohs-
fnr para que Me ueeín Cnpitonia, e se pnwique huma 
viu;oros;i Defonaa. a qnfl nu fcaao qLie <>:- ÍLIÍIMÍ^OÍÍ tentam 
dirigir-se .i dita Capitania, eu os tratarei de maneira que 
Jhea dê ot. ( n que santir A exi.1. do teu projeei" —J' i. , ,ÍIV 
a V . y Panlo g ( l e ã a n e í r o d e igoi — J U * % 
Snr. ' r>. Rndrigo de MOIIÜU Coutinho. Antônio Mmmt de 
i f t l l o Casito I Jfélidortt. 

N." 7 

Ainda sobre a defensa da Capitania 

lu.."10 R E*._LI1<1 SIÍ-r;' — Tive a; I m n n de rerebor a Car-
tú fiijgift da o di' Fevereiro d o anno P a g a d o de LS00t 
que vinha notada com o a," 7, na qual S, A. li. me de-
rigie, üs mesmas identicus determinaçoem* que iazíao o ob-
jecto do -A vi™ de V 1'ix,1 tL° G do meamn anno. E len-
do eu no meu otíieio também u.u 8 de t$ do L-OIT.6 inest 
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df Janeiro respondido idiimitètftndadameute íeffádlfp 
AVÍÜU. imdji muis ine rpeín pelu QUE peiteuéè A Curta He-
gia> SHH nrnj pedir a V. Ev.1 . e digite certificai a B. A. R,-
Qfl niiTilin parte; que filiei tiln fricmiHavel DO [ - • 13RJi dos 
seus Dmninins. que u ilesmo Mm.1 ae dl^áou c-qjiíifii fie 
mim que eó faltando-me a viria, (teíaàltí de aa 
HUiis Jieaee Determinações tendinite ao ris.1Liq Itm, nornu 
o üxijíe o dever do meai emprego,, e o da bonrt;, com que 
ni" prezo aer taum dns seue mais ítillozos, e lieis 
W . — D." fí.': a V. Ex* Ü, PÍLQIO H de .IJIIIÉBTÜ de lti»J — 

e Km-.1 L>. Rodrigo de MOUBH CoiiÜnliQv^N-
fi,1(1.' -l/'r fifji / 6ff Í.WH1> Mriuiiirrl. 

XS 8 

nSoírt' íi í/e/ensít t/íi Cff/f/íti/Jítr í/e AfaMo-ífrosso 

l w u l " ii F.K,** Ssti;? —Km cumpri n u t o do que K. 
A . R, me Aviso de V , EÍL*1 N." fi do a n -
NO passado de ISÜO, e d:IE maia ordena Reaes relntivaB 
ao mesmo níjjectq- rico proinjrtoi oomo tenílio iliui ft V . 
E\ 11 repettidaB xQKr* pura acudir em soceturo dn í-íipi-
tánla i!<- Muito Croaso. nu 'rnri<> que por aqueile lado ob 
Hespanliuett tentem toa cr sigam movimento.—D,' guarde 
n V. Ex/1 ü. Piado JM r[e Janeiro de 1.801.—III.™ o 
Iíx..mD Snr. ' D. Rodripo dp Souza Cnutjjgfto.—Afiíaíiio Ma-
v wl (h' Matlo Üfístrç M'jtt<Io< <i. 

Sabre informar o requerimJo de Joaq,™ José Pinto de 
Moraes Leme 

ILÍJ.™ Ê Ex.*00 A S B . ' — P e J o e Avizoa Kr
üí o, í s E 2 I T 

do imuo piieeadu de lfiOO, rne [ietermitm A. R. infor-
í»t? coro o meu piirflwir aohre 11 Reprezentaí,^ do Sctr-
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gento Mor Aggregudo í.'iiYullurirt <ia Legíilo íle Volun-
tários I ienes Joaquim José Pinto de Moraes Leme. em 
(jus pede promovido no posto de Tenente Coronel da 
mesma Legião, que ee acha vago peln Promoção de An-
tônio Loiz da lfotdia PeleiTS dr Magalhães au Jjífetü d>-
r<tâ>ne] do KEGHNEUTO de Infantaria desta Cidade PIITII 
podar informar EIREU^stau ciada mente ao mesmo Sur1 BO-
lirti este pbjecto, hé previsto fazer hiinui longu digrCfl^D^ 
i1 Iiir |U-oi'iirar a primitiva creaffto do relfarido corpo, ó 
a-^earaHiniiii dan praças doa i Ifflctaea dolK e H ditT^ien-
te alternativa de preceíteneiaB que tJverio ua mesmos 
ÜfEciaefi, fazendo eimnltaneíi mente luim exame reltectldn 
nas ordena porqpe ee ereou o referido eorpp, nas qafi 
«Xpenlt Mârtim Lopes Lolít) d<> Saldanha. e 
a:TÍ participa I.-OÍ.1 ris que fez parti a parte, em cijineequeii-
via dan Heaée I)etf.iminiK,oenB; 

Titulo chegado a esta Capitania o referido General 
Marliai LopftB Lolm de Saldanha na dia 15. do meK de 
•funlm de 1 7 7 e tomado pOtíflt no Íuiinediaíii. cuidou 
lofío nn levantar o Regimento de lijfántiirk deata Cida-
de J e :T Legi£O de Voluntários RS&ÔB, na eoniorinidadc d;s 

.in:t Regia de i4 de rlaneiro do mesmo nnno, e mais 
iiiptrucyeens tmiifrxa*. di^em que mudá estando no Rio 
por iiisíuliLÍÍ,'Ho 'I" Mm-quez de Lavrwliu. • • em oltò&rran-
eia do flHMü daquellas Iiifitine^àCiis tftihii e)egido para 
< 'apitaelis das qxmtro Companhias de a Garcia Ro-
drigues i!e Paes henie, ;•. tlotiquím Jn^' Pinto de Moraes 
[.eiae, a josé Rodrigues de Oliveira Montes, a José 
Pedru (íidvâo de Moura e Lacerda, os quaes preoncht-o 
fio as viít;is que S Miig." tevi na eacndui que naudou 
fazer das suns pessoas para aquelles postos, tambetn de-
víiio satisfazer as inainuavoens que o llurquea de Lavru-
ilio. rliiem, finera ao referido Generalt ao tini de 03 per-
suadir a levantar a Bua custa as Companhia de que erfiu 
eapilttent: : o ^ue iluu eauza a que J(jfié Pedro Gaívio 
de .Monra e Lacerda, quft estava nomeado para Capino 
de Cavitllaria quiz^Bra antãi sei-lo de InfanliHia, por es 
não auhar nas CÍITUUFIUIIÍÍÍM? doa ontroB, donde resultou 
poder entrar, e ^er nomeado no lu^ar deste -Tíiaqniin Jo-
gé fie Macedo Leite. 



Que Sn® Mogeetade nilu mandava levantai Coín£ 
panhias cie Cavallaiia ú custa dos Capimens, se prova, 
pelos Instruívoens que acompanharão a referida Carta He-
giu, puie iifiu hu uellaa Imm só lugar donde tal eoijüi se 
depreháiidit, e que nem pain esse effeito Martim í.jupeü 
Lobo de ÜLiidunlai recehBra ordem, nu loBtmoçity iiigunm 
vocal, prova-Re pelo Olflcio üuô d ir i jo por essa Secre-
taria de E&tudo debaixo do K." 38 do Enfada Jíífítóh 
efflu cl:ji de l " do Dezembro do niGflmn JUIUO. copia 
N." no ti LI u 1 elle se amiga ÍI lembrança de t.er pcr-
«uadido aquelles Capi tães 'LI levantar as suas toítipjfc 
nhitua, com grande utilidade da Real Fazenda. Qual seja 
pois? .1 anlígniEiatle rins me&qjofi ("apita eoé relativamente 
JIUTIB aos outros, elarameutè infere rio dia em que 
principiarão n receber soldos, e consta do Documento 
i'opiii íí.' J. que 11(» vigessimo dus contas que prestou 
no mez de Agosto do referido anuiu o Almoxarífe. o The-
sdúreíro das líespesitS miúdas LIIL Capitania, do qual cons-
ta ter vencimento de tres mezes no ultimo dia de Julho 
José I-LOJK de .Oliveira M p c n ^ de hum mo* e dest dias 
-loínpiiin José Pinto lloraen Leme, de hum IIICK com-
pleto Garcia ROÍJJ.Í Paes Leme, e de - i dias Joaquim 
Jo&e de Macedo Leite; depreheiide-se outrosíni do mes-
mo Documento 1160 estarem nelie lançados os i efe ridos 
Capitaens pelan sima antigüidades. e vencimentos senão 
Joaquim Joflé de Macedo Leite, que ee aelia em u]t,ri 

hifíai1. e que de tiictu tiníis a pni^ji mais moderna. To-
dos esltsa Capitaens. e mais officiaes fonte do Infantaria 
como de cavallaria deveriíio vencer soldn e tempo desde 
que cnmevas^Mi :i s.erúr, por ItíüU meisnm que tutravAn 
já a exercitar* o a disciplinar ON Corpo* do Eteu Coin* 
mundo, com o expressamente se determina no* §g 22 e 
lío rias ditas Instrucçoens, veridcando-se por esra legisla-
d o que em e devia sf r í-apitão mais antigo o primeiro 
q;Uc FcntasBO praça deste posto, e por cons^ueuiaa •'• »-rj— 
quim José de Macedo Leite, que sentou pnn;» de Capi-
tão ein íi de Julho, mio poderia, jamais pi-eferir a Joa-
quim Jueó Pinte de Moraes Leme, que j:i eni Capitão, 
com vencimento de tempo e soldo desde JJ do an-
tecede me. sendo aliás certü que o dito Joaquim José 
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Pinto já servia a S. Jflüg,"1 na Tropa fa^a cum praça de 
soldado deBde 6 D^etnhro de 177], contando ri me 
Hi1- e i .'> I J I ; I H d'.1 seraçu í|iuiDdu foi promovido Ü Capi-
tão 110 referido ttii\ de ,Junho de 1.775, quando apenas 
Joft$iim Jote de Macedo Leite (iulirj servido na Tropa 
Àtt-\iiiur em que sentou praça de snidadn em 8 d-- Feve-
reiro de 1774. dotúlu pastou a Tenente em de l>e-
jsemhro do mésnn.i amm> ura bc o& reg idos Ufhdaes 
de vi Elo vencei soldo >• t'?iupo desde q." comentassem a 
survir e JI disciplinar os seu? Coitos, as sim como oe offi-
eiaes de -ri.:í'L,;,«i[iit_ c.oin muito maior razão deverlüo jgo-
sjur dew;i tnerviV levantando o- » # nata, peta que para 
jrxo houveape alguma Htigia l>ídermjii;u;ão. e por tanto 
não LILT-veiTi direito aJguin paru SE ilje levantarem os EOI-
dos. como mandou lazer o rawmo neneral pela furtaria 
de iL de sbr,» do meenio niino, Documento N." com 
o pretexto fluppoBtü d:i mói\s que tinh&o i-nt completaram 
suas Companhias, quando por outros papeis existentes na 
teeretaâtt se prova, que esta demora mio tinha nascido 
di". suí omirihão, poin qn« et* tudiava tudo prompto o (pie 
nesta Capitania podia concluir. e que sú se eüperuv:L 
pela remessa de üpactaSt t Píf-tollas que tinhAo mandado 
preparar no líio pelo Fumei LUIK Manoel de Britto. Nâo 
obstante porem ter Jonqoim José de Mact:l" Leite it jjra-
ça mais moderna, como consto d aquelle Documento NH" 
i>r

4 e í-er José koi*, de Oliveira Mnni-fis <> utais antigo, 
dipoié ilerte Joaquim .losó Pjni;i> de Moraes Leme. e de-
pois I1h'k-íí• Gintia PoLz. Pnes Jjeina, no Pret veucido no 
nieü de Agosto acliíio-se todos collooados na Ordem ia* 
versa dae suas antigüidade^ com o vé na copia do 
mutuo J'ri'1. Doenmentcl N.-1 I.u que é o conhecimento 
N.n 1.° das contas do Aimoxarife do meu de Setembro do 
dito amio: ou isto fosse por mera casualidade, ou com 
mtflpçrio siniíítra que parece ranis provável; por quejà 
no Prel do mv-7, de S^tomíiro, qae se acha nas coutai (ifi 
AÍBLúí̂ irife daqneile me?., em conhecimento da sua 
despeita u.11 2T, e eotisra d» cópia \T.° ã, se v& eon-
aervadíi ii mesma ordem pelo que pertence a Joaquim 
José dír Macedo Uiitft, e Ü José ÍÍOÍK. j de OBveira Mon-
tes. havendo aimplesmeate ;•. mudauça de pCirem cm 
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segundo lugar a Joaquim José Pinto fie Moraes [,••1110, 
que mo Pret tmuicedente viu tia em terwiro, © pre-
znmo (|iiâ foi então que í<- piuptirou n preieitmcia que 
se 11• • • • fjtie Joaquim Joseá Macedo Leite tlveeise adfl 
ilemuití CupiiuKua de CuviullarÍLiT énire os quaes de faoto 
em <? IIJUÍS moderno, e tanto se comprova esta JUNILM 
íuppozivrio, ijne em hnm Pi et de tarinlia t}ur 11 as con-
tHB 11;•111:1jI k* tiiiíü Be acha era o Cuulfidmentn tl+c 40, 
e consíhi riu cupia n , a W, expressamente se rh-iiúiuina i.B 

eomp* a de Macudo, ±f a de Pinto, ü.11 n th* Leme, k* 
a de Oliveira. Coatinuarfio no eejit etlVtitvu ferviço 
crutamento, e disciplina doa sold.411 aquellra offtciaea, 
até que ao l." ik- í)»íKi'ihlji-n dei mòftnto anue s.1 achou 
inleimments completa a dita Legiilo. notnu confia da re-
la^ito enviada :s Secretaria d a t a d o em data du mesmo 
dia. que acompanha por eopía o Doeum." X," cuja 
reláçfln lei téiw em qte*rv:indfl do £ 30 áina, Ke-in-s lus-
ttttéçoeufl, que eouj a Carta líegia de I l de Jandpgo tí-
nlulo Mítn dadoá para o seu Gotejrno. e regime», no men-
oioniMin üeneral M.artim Lopes Loho de Saldanha, de fui-
ma ijhi? existindo antes ^ quatro c<impanhiu> d" f"':• ĵl11ii--
rií» eOra os aeuis respectivos Ufficiiiea apcrtfin no I." de 
Dezembro se urbanizarão ue de Infantr." é Btíra oSeJaea 
entro oe ifiiaei ute Cap;^ d:i ,rh.1 Com|>.|L Ansetaeio de 
PreítuH Tranco zo 1'). sendo h= • • • 1 f-- tudo para admirar t; ' 
mardtàudo pura aquella Campanha eni 1 ' Trmcute da 
refferida ó,» Coittp,* Manoel rloaé da Cra^a. e passando 
depois a Cap.n, poeto ^m qtte tni n maje modem TJ. lhe 
jusse entregue em 1782;, 11a auzencia do Sargento Mor 
Manoel José da Nohrega Botelho o commando tU mesma 
Legífiflt em Hjiie w conservou detáte o tempo do Ooyorao 
de Fraticiuco da i"uaJia 11 XUmcaesi, i- do JilareoM Frey 
Jozé líavniLindo Cldehorro. apezar dos requerimento* que 
lhes ríw-rão os Gop," mais antigos, e entre estes oSupp.% 
—ale ao rlía Ja de dulho de [7M, em rpie n meu Ante-
cfeeHor fez a jjrímeíra Pnunuvão mimeandu Tí-nenlv f o r o -

PIMLTUTJL III:-1 ÍILL'1-,• (júri FFTI RACNILJVO DÚ GoT^rnO l^rnsliarltt 
hSc l&JS a felÍBttsJD w r u o wrtíiiet om l - l ^ l . . (,V. rín í(,i 
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ne] da mesma Legião a Antônio LIUJÍ du Rocha Perelta 
de Mag;«* que tinha vindo despachado ein Éjíàrgejito Mór 
rio lieglmento da ln|niit:mu, o pura ^avgenjtio Mói- de Ca-
v albina im dito Joaquim dozé de Miieectyt Leite, indivída-
mente respeimdo Cap.m do Corp» de Cávalliuia da 
ruesmu Legiii). qnandu lié oertij^ que ainda qtte m- regu-
lasse pelosÈdcitieados assenta que exiatom t)o L.- Mestre, 
e que eu mandei reformar por serem iiijeíramente fultoa 
dtí verdade. i* bà tuiidndüií til^ PortqpnH do J.Mle Janeiro 
de ]77fi quu ,10 h^nfiii de niartdmvem faxílo dmliiH um 
offtciuâB de CavaUnria para título iltia postos que exercifiu. 
delles ela mm ente se depreliendía. qiie aiiuUt ti* a d o Pinto 
e Maredo praça de Capitaeus de iiieemn dio l . v de JíHieim 
de i;7i;. eSta passava a elln de Tenente Aux,*'. i por 
conseqüência sem nenhum gnrviçd IÜI Tropa paga, ron-
tando a que lies nesta época tanto tempo de servia o cffee 
tivo, quanto [Ifcenirrin de H r|i- Dezembro de 1771 aP > * 
de Jnneirg de 17"fi, excedendo ainda neste serviço, o 
tempo que vontLwa de Tenente Auxiliar o rHTerido Mnee-
do que em ^h dij iJenenilim tinto sentado praça deste 
posto sem Tlt sido Ai feres ; e nu pela carta Regia de 
^ rie Março dv l7tlu os serviços? feiton puto» Auxiliares aq 
devem tuf eantempltUyilíJ- tí n.miuiieir^fn. do puSl.ü de Al-
teres pqrs tinia, até aos de Mc-Btres de Campo indutiva-
mente, fica tdaro. que uem ainda na recompensa de ser-
viços. pedia ter pj-efereueia Maeedo ti Pinto, visto que os 
fIesftf fiiili) rrintado-í da praça de ítiidiiilo pugo tie U dh-
Deisembro, é o^ daqnelle da ile Tenente Aux,"* de ün • 
mesma roea, Por outrn parte mostru-pe que positivamente 
m quiz fii-vorect?r naqneílu Promoç&o dt lts de Julhíi de 
L7fcB a o l etferido Macedo, porque M o se regulou o meu 
Antee&tsor. nem pflln <;ua fiugidamente lliep dava o J,.11 

Mestre, por quanto w ser pela primeira. deveria ser Sar-
gento Mur Joaquim João Pinto de Moraes Leme, que alem 
de ter praça maip antiga, tinha sido continuado em de 
Junho de i7Mi. i- Macedo em tn de -funlm de i7m, e a 
w r pela segunda devia sei ftnrgejüío Mòv A w n t M o de 
Freitjia Traneozo. qnO iiaquelie L.° M.1 tinbn a antigüi-
dade de Si o i ii meu, que ftinto vai do l." de I íezemhro du 
J F 7 < ) , ao J .n de Janeiro de 1 7 W I . Nesta Promoção deJtl 



de Julho do I7W&, passou a Capftiio de Cnvídliirio Anas-
tiiciu de PK*itn» Tmiieoag qne • o tnaia antigo d< In-
fantaria. ,L quem o falebicudn p 1 Mestre faiia acredi-
tar pelo mtiSl antigo de rotlns os CapltiáenB exisietitea. 
nomeando expressamente o meu Antccessor i C a p . * 
de CuvulInTÍa a Joaquim Jrtòe i'int'» df> Moraes Leme e 
ete aqui pois «>nti-Lt iiu-olu-mu-io. por quo sendo iguaep 
tochiB as Ãrhuis. e sendo péld L.D M.* butn me* mflib 
antigo iiquelle Auaattieiü de Frutas Tw ti cozo, do que 
Joaquim José l 'min de Moraes Leme. mio posso concelier., 
a regular-se por asseutn. porque motivo pasaiudftde 
Muatoliil paro ruVidhma drvería Hear nmia moderno. 
Joaquim Joisé Pinto de Moraes Leme l .a Capitno tíèãte 
Corpo. Bem • Ji- pieva se dçEcidío esta qufifctSo por quÈ 
em D^jietiibro dp mesiim anno passou Amistaeiü di Frei-
tas lYéfccoxu a Sargento Mór de tújhurr.1, posto queuía-
da tónift por ewnitiissíío, bem eomo Joaquim Joü£ de 
Maaed.ü Leite quando; tomei posse depte Governo e dei 
huma nova foliai i* Legião, na ironfonuidado. do Plano 
que propor a Sim Mnc. . h- que Túilia stdo approvado 
pela Mesmq Senhora, i-roaiulo huillll lítiguítt rio Altellia-
ria, eomposta rl:c ires nuiqiauhã.s dunw de pé e humu 
de CaváÚtL nomeando por r-oimuíssfio para Surg;1® Mór 

commandante desta Brigada ao <':11.• itTi• • que entAo era 
Th o U I I Í S Í da Costa ( 'T>rrea Hcheílo e Silva, Ajudante 
das ordena, por ter servido sempre ílu Regimento de Ar -
tilharia do Algarve, a ser F o r m a d o e m Miifhernatir-a. t i-
cfòidn por eojiaeirôeneia na ior

, l i ; t Legifio i.tvn Saig.^' Mu 
res, Imm de Caval lar ia . o m f ^ d r l o Í A e outro de Art i lheria. 

Hé e«Tlrj <[Li<- em consequecía das Qeneè Ordem-, d e -
fendo <IIL renovar p a r i Ctote de U em i: nte^és as 
PropoEtr-.s que se n i o achassem eoiitímiudrt^, au i n d u b i 
tiellas aos dnia primeiros Sargentos Mores, que bem eomo 
" terceiro i-reado p o r mim. se ochavglo exercendo o&ref-
ieridos Postos por comniijÉafio. mau tombem lié LÍIT(O q, r 

suppoeto o soppliciUite Joaqu im To^é P into de Moi-aea 
L e m e se me queixasse da injustiça que lhe t inha lei In 
meu antecessor n a auu preterição, nunca i m requerimen-
to a l g u m ™utra o ivfTéridu Promoção folia então mais 
de OÍtO annos. se não quando í í q ü e r o q a Mvsma Senliorn 

\ 



na — 

o despachasse em Coronel de lium dos Regimentos jfôii-
L-ifiiiiiH fie C:ivíi[Jariii desta Capitania, visto se adiar injus-• 
tmimnte preterido, attruzado aaqnelie enrjrá,, eni que 
era mais antigo, e em que tinha levantado huma Com p.n 

á sua Custa, paru marchar COE elht em soccorro do íiio 
Gisnidi de Bho Pedro [Io duL, e que vindo .1 informar 
este requerimento cora o Avisto de de çlir," de 1 708, 
eu mfotínei am " nn-n uffiuio N." FIO do 7 de planeiro de 
17tíU contra a funi iperteuçilQ, iassendo ver a S. Mug.^que 
nquelle oífichd faria Jiiais relevante serviço :i suli fte;d 
Coroa se foese conservado 10 corpo em ime sorvia para 
ser intendido. 1* despachado iieiie, qimjirio se verificasse 
a Promoçílo da Tenente CoroaéJ da Ledilo para Coronel 
do líe«iniento de Infantaria, como eu tinha frifonmulruím 
o meu Óffldo S . " 4* de 'In Abril du !7íJ3. resultando 
da imiiliii informação ser promovido ao Posto de Hftrgen-
to Mór Aggregado ii Cftvallaria da mesmri Legiílo. como 
nnf foi participado por eeea Secretaria d"Efltaíio em hum 
IIÍIK Artigos tio Avifto N.° ií"' de - de Ülir>? do mesmo 
aooii há duvida que por este principio passou o 
euppllcitittb ü hum poeto ;i que ctev&ra Bcr promovido de* 
;niii'iF i u i t i m i s ainda íwefm rmwino Meou preterido, nfio 
sõ pelos iSurgeníos Mores de CnvaUariá e Jisiimtriria, 
entre os quites vedava [i antigii questão. mus tam-
bém peto Saríígnto Mor de Artilharia, os quites todos 
forSf confirmados pelo Decreto de 1(5 d e Hbr.11 de 
17IHM, ficando por conseqnene^ mais antigos que o dito 

Joaquim Joaé Pinto de Moraes Leme, nn e m i f o r m i d a -
de dr? Resolução de 10 de Fevereiro de i7Si que 
mandou regulai hfl antigüidades pelae dama dos Decretos, 
(JU üeííoluçoena pelflfl quaea forem pioddoa oa officiaes ; 
de forma que sendo realmente o dito Joaquim 'oüé Pin-
to de Muiviéi Leme tmiis íjn%i) na praça de Capitno 
que os Majores exieUJíites nmpieün Legífio, hé hoje sem 
contradita ntftís moderno do que elle*, poir se achar ape-
nas Agregado liquelle corpo UQm Despacho para entrar 
em Sargento Mor eflectivo de Cavaliariu, pelu vaga du 
Sargento Moractiad. A vista do expoato, para que <íehu-
ma vez cessem semelhantes qaeatoeinp, e se conservem 
em seu vigor Reaes Disposlçoens relativas lis antlgui-
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dadea (Sus ofticiiws* õ me o voto, e o meu parecer, visto 
que SLIÜ Ailes;i Real MI? dignou pedfr-me. bê que o Suji-
plleante Hnja indemnizm o do eeu iiE-traüo, { ja tando a Co-
roneí de lium da» Re<#bieni{)B de ( avaliaria Miliciana 
deaía Capitania^ como pretendia na sua primeira Repre-
Eentsçfio* f em cujo poeto pode fazer 05 mesmos reUe-
vuutes Ht-rviços, i-oitMi He (ema conservada na ei ivallai i* 
da MVop;. jiaga, p e r e c e n d o m a soldo de Kiirginlo Moi 
de CnvalJaiía que iietualm." recebe que silo G4tono r,• 
por mea, entrando iiPtrtn som o a: r". para sm tento 
de dois cttvalloe; 1111 o de Tenente Cfiroiml que liê, de 
a l i s t o t * Hírslrandn ucllc iSUfH) i \ paTa sustento • !•• hum 
cavnilo, re H. A, lír quiser at teiüier an dam a o que e x -
perimentou o »upp.' aa SUÜ preterição, de forma que a 
ufio ser ella es tada liojeno poeto de Teu.* ( orouel ; sen-
do tanto maior a razão eme P f lra parair o íup;>.1 a 
Coj-unel de CavaUaria MJUcintut qnarita HÉ a que GÜIMÍ»-
te para eeTnnj entregues aqnelle* corpos Milicianas ú of-
l i d a t s hábeis que os FaçUo disciplinar, de taianeira que 
delles se rirem cotias aí vantagens de que silo susceptí-
v e i s e dç que tomo uece^iin esta Cupítunia, que nelíes 
cotinl i l uf i II laaior parte da sua segurança, e dfcfffl^ft, 
como Já expuz a S. Mfl.ír.' 110 meu ofEélo N g 25 que 
mereceu a Real Approvaçfto do Mesma Senhora , graça 
de que >> eupp.* se faz tanto maifl digno. qtm.Tl1.ri síin aí-
tendivui* ií honra, e fidehd&dt com que elle e sem? as-
cendentes ee tem djfiiínguidfl no R t a i serviço, como p i a -
vá ; pelos Doe um, ""incertas no requer imento que m e d i n d o , 
que ponho na P resença de 8. A . R . d e b x / do N." 7 (*). 
O que mio obstante o Mesmo rínr ' determinará o que for 
mai* do Seu Real Aggrado* TV ;í." a V. E x l 5, Paulo 
13 .lê Janeiro de m u i , l i t , "" e V.x.™* Sm-/ D. Rodrigo 
di- Souza Couliuho.— Anionio Mimuel de Mello Castw e 
i í f í t f o f a , 

(q Vide fLimo.\o W do vol. L 
ÇS, ia li.) 
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TO 

Sobre remetter preso para Lisboa João Alvares Bastos, 
negociante fal/ido 

Iwj.1"" r És*1* s s r / — T e n d o r e m a t o g Avízo ji." Ifl 
tio :iiiiLfi panando de iMni |n--|(j final Be me ordeou remetia 
piVKH) :i OttP.Tri do [1111.-11111• sii*l «itial d» Poiicíi fia Çorte 
iin Lisbuí! a JoHti Alvures Bustos Negodaute faUldu de 
má fií da ClÍIád< do PortB nlè ao prezente uíio me eoo?-
ta gim tenha entrado e quando aesim 
eonti^ti tk-u na tutelígeiieiH de f.:jteçidkÍE o que s . A . R . a 

reapejílii me d em'! nina. D," ji." a % K, Paulo 
i-J de Jatiéira de IRIII>- Hl.11^ e Ex . m o Snr." D, Rodrigo 
de SOUZA Couimha. Àxttonio Mtntoà âe Mitlâ Costvo' C 
AM.-

ÀNNO riK i so t 

N." I I 

Sobre o nomeação de Manoel Soeno de Azevedo para 
ssg: 1' 1 SargJo de Mificias 

[ij]..nin i IÍK.'™ fim' Em [jb^TVauLau da Real Ordem 
<í§ Sua Altósai. expedida por V . Ex." tío Ávizo n." J l da 
nano possafio de Iíumi ; - por í?lj a d j n r r apo o Posto de 
Hiegiiiidn Ajudante du Re^LmeutO dr Miíídn da Muiinha de 
Permtguá, nomeei por rummi&frj pára pipvir o mendo-
dadu Potiiii a Mauod Bueitó de Azevedo, eabo de. Eí-
qiu.iira do jSegímento de Infantaria desta eidade, que 
aeeompaiihavn a - M o Mansa Pereira nua suas digreittoeiis 
e para e liei to de ohier :i respectiva Puleníe «> iilelÚO 
na Proposta geral que vou wív.'. r chegar a Real Freisen-
<,a de S„ A. Da iai:i-iaa sorte fiz íH'ereB'jentar o eathrio 
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na [mito Lmx P r ime i ro , t|ite juiiic cora p imvo Ajudan-
te fk-iTÇ ;iiJ ditIpdíi dú reflurífUi JoSy Manao, pftm os ;ip-
plicar | . ' I Í I P pitp&tiei-V ' 'um o mesmo Avisto fui enrre-
ÍÍIIM dim J']M'IÍJ|dures cI:i emía q. sobre as Nitieiineaseío-
voo m mesmo .Jo0o Manso ao 1\ Pr, >TqBé da Çoiieeíçüo 
de VI.Í&JKO. c m » • INF me RITO V. Es.1 forn manda to ÍFU-
primir, o reijieltei pnr onlen iW s , A n tüdü | tm <ío-
Yenm dores, para ou ti dfguifílü W muçíÍÍê do eea ÁutliDr 

jiMHQ óollier sniitre em todae na C apita niaí do lirasdl., 
o que ca ni.1" desejo se ypiítiqu por ser hn;n gênero 
tflu imEiepeii sarei p.» t e itrfualiftir a IJeibusa (lestes !>•-
rmnios. ]).' meio da PolÇpiii, q." L-omolle se fabrica. EJ.• 
g.1 a V. S. Paulo ITJ de Jynr,* da IKOI- [Jl.Tjl[> 

Ex.n '" [ ' . Fíodrigo de WoiiBa Coutinhdl A ittonià Msi-
ticaj de iféKo Ca$tro ç .1 te itãü\'fi. 

A S S O mi ròJl 

±\," 

Sobre a pensão a dar ao coronel Mar Um Francisco ( 

além do seu ordenado 

1[ .L. : | , ; !Í I Í S , " ^ SXIÍ. ' Tanto que diugnr a esta Ca-
pitania M Coronel Uárlim Francisco Ribeiro do Andrade, 
se lhe lia de i-uid-rr' li pená&J do 21)3000 r." por ineir, 
que A. lv foi aerr ido maiirlatvlhe dar alem' do ooii-
peteute ordenado de D i r e t o r (lae Mina? de Oiro. Prata , e 
Perro. tudo na fortmt, qite V, MÜ.é ójfe determina no íeu 
.U-ÍKO II.u M! de 4 de Ahrü de g S IL V. Ex..» 
S Paulo IU de .Janeiro de W u . - m . w t. Sat'.1 D. 
Rodrigo ile Souza CoutínJio,—Jbtfonio Manoel dt lícito 
Castra c Nvnduça. 
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ANNO DE l&pl 

N.» 13 

Sobre o recepção de impressos 

kEx. , 0Ssí[.'-- Cliegai-fin áes t aCidade os Çdiiprea-
FLLTÁI ri IÜST.ÍLII LtüS IÍ A Í:< I n;.'IN HILH.' RCnmpaidlüUO AviüU LLL! V. 

N,,? 15 ií'.1 :» ili- Maio de LfiütÉ com u importancia de 
itiaSifcu r . \ os guqfe lU-ãu ainda ser, &ssku ÜÍIIÜÍI LL 
andar parte dos Livros iju« me toai aidü d i r ig ido^ ficaii-r 

eu na uitebgeqüíii de í a i f r VUV-^íh do acu pruri uotiii, 
tanto que ipe Venderem ULI forma reeoiu mondada pm V. 
E \ . D.» ií/' a V. i\x.* H, Paulo !7 lie Janeiro de i so i .— 

e Ex. Snr, ' b . iíodrigo de. i - W a ('out.isdio.— 
Atitt-if' Mmir.i-! iir ,\J'/h- Castre <• M> 

ANSO B E i s o t 

N,« M 

Soòre coníru6a/íi/cií de Usboa 

ILJÍ»1"" K Ex."m Sífit,' Pelo Avizo X ° 17 de de 
Maio do anuo de ltsflG me determina ES. A. ti. tome to-
das as pteeiLuçoiénB aecessajiít^ para evitai ti i a desem-
barquem por contrabando inuftais f a s seud^ que sera Dee-
paeíu &iimr&o do P u n o frmjtto do Lisboa paia este Con-
uaHik \ mcnuln a este respeito da maior severidade e 
ri^or qne oa íeys prescreve id contra K-mçlh antes trane-
gi escores deUflf; Eu ftfco nii inteligência de o fazer ob-
Beiva] ^xactumente e para effeito expedi as com-
petentes o nlons nus PortOs Ma ri rimos desta Capitania Deus 
guarde a N. Paulo ]h fie Janeii'.' de iMJK—111.1,1(1 

t- Ex.1** Km1.' D. Rodrigo de Souza Çk?atínÍoM-J.flásm» 
.Mhii -I df i Cn.-ifri, • \fi 
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ANÍTO DE 1S01 

».» lft 

Sabrs a falta de compradores poro os livras do Artes e scwicías 

ÍM.,,r'° I ES,*" Smí,— Recehl o Aviitf ií> di> 
<1 ite Agosto tio ISOOv e fcottt tillo a r e l a t o de 
NLGABH Impressos CUTII ti fmportuncia de I C ^ T N W I\* VII-
JQÇ Impressos jií chegutfto tf estn Cii^Ljtnnja ; mate como 
Iiella 3lA feoittfi falta <=LI àpiwloiwL. Quanta hó :i 11• -JLS;1Í — 
geneis , e dohcaSdü q," tem havido eiH fie cultivar as 
Ãrtos e ILÍ Bcieiítins Bfio hu q,™ pu aníuie a comprar 
huus ?H'J \\w<k de maneira ípie muitos dou qm? eo tem 
espalhado, Icm sido ilmln* fM mim, assim copio sem ?i-
du ijuazl todos pagoá OB dás pr imei ra remKW:^, na 
forma que expus! a V. E \ , n no meti uffiein X." Ml de«-
te a n u o ; nestes t e m o s farei todo o possível pura sè rem 
vfillílidoti; O se irolisetí Uir pirei :r a emeesa do seu pro-
dflctn m forma das ordens iU- V. lix." D.* g / a 
V, Eit« S. F'nnld IS iltí Jimeirn de JHuf. [i! 
e Ki . STII1 ' I» , Eíndriu" Évitljm Ooilílnlio.— Lnfonfo 
JkfíTVficl il' Mvltti Ctwfnr ' \f. n<ii\< n. 

ANNO T>E 1801 
S . " lf\ 

Sobre o auxilio a dar ao Almirante Baudin 

Jf,L.ma t: E s . S N K . ' — O r í o da e x p e d i d o que por 
oTdem do Uovemo Francês se manda ia^er na vingem 
piojeL-tadíi a roda do Mundo, paro augrneútrfr oss oúpier 
uimontos da fií-ograplda, e Btííiic^aít naturaes ; e tpjilfl S. 
A IL se digna mnudnr-me dar hi misílio i|ijí- peM 
Haudm, com mandante doa Navios &wgr<%mo e Nakúwis -
fii (L), me lor pedido, fico nu mleiigeneia de assim o 

fl) O BliDlraiito fruceiía Euiniin f&í ntt1- a Au.̂ t.ra!i:t fyptnrü* 
çOHít; MüeiitlüuM c IJL inoiTJ'", pqwn dtu a r^ulMdu tlbi.ii uxpmll̂ Bu 
â i 5>m IVj/ofv .-.íw Ttn-a nn.tiíTTÍfí, IftOí, ^vols. I-V. fa A'.) 
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exei-uiai1, Ny.amln Je indíta cautelIaF que me Eão par 
V. ]£x.° reúàbinmendndaB no Avh» Nic ü." de J í í doAc ; / 0 

ilu 1800 relativa ao mesmo objoetCK D." sir a V. J í k S 
R R A Paulo li» de Janeiro fie JSOJ GÃL.F E X . " ^ FCNR." 
I ) . Rodrigo de Stmsía Couiiiiho.—Antônio Manoel âa 
t-astro r Xfalduçti„ 

AN NO HP; 1801 

17 

Sctae não emAnf nFar o v/agem do navio Snr.' dos Passos 

111.™* I lí*.™1 âifK '• Na eoidbrmidink da í OrdeiiB 
da S. A. l í. expréfiBfidáí! no Avião 2-2 de -~> de 7hr/J 

dè iBPo <UM «a uteligebeia de tteíà embaraçar- qne ^oi-
to a cEfsa Reino em d i r a t u m a Curvem Snr/ doa Passos 

Santo Anrení" è&hlbdo comu deve Armada em Unem 1 , 
uejn n obrigar a que levi-' em 51111 conflerva qtçgp-rj uer ou-
t ro Embarcaçft». 1')." g. a a V Ex. 4 S. Paulo de.la 
neiio iie i s ü l . i l l . E x . ™ S n r / D, Roüi igpdeHígoia 
('outiiiiio. -- . I nt.orõn Mamd flc il/eíío f 'nutro r McAãóçfí. 

ASTNT0 DE l&ui 

N." lü 

Sobre a entrada de contrabandos 

ÍLL.nic ]•: Ex."11 Sxit.' —De í> rifem de H, A. R, me 
participa \ por copia .1 RépreíeiitflÇfio que dirigiu 
ao mesmo Sn;-.' o ínteiiftóiite ^erai da Policia, sobre r»s 
eoatrabítudoB ç^irkuiíilflia a estee Dominiou já petoaNavioE 
VuL-ionaes, já pelos Eatiunguin^ : e Unindo iüi inteligên-
cia de exeruRtT quanta eé me (•(".'o min OIUILH O esie re&-
peito, no Aviüo N." 2'Q de 17 de ida;0 de IÉ><M. devo 
ponderar a V E \ V qnr nem aos Paçtoí úeBTü Cap;*1 ee 
rern dirigido em direirmii Navios? nassoa, em qttG t e -



— 3l> — 

jilia descoberto semelhante nnnfT&Yeíiçfto na nossas Deys. 
mim nou «puno» PíirtHjfci tem entrado Navios Estrangei-
ros, que dém occsuíiiio a íraspeitar <?E?ti: inírueçjio; e uin-
(i:i quando entrassem, eu pão d e k a r í a Me e\i-c.ii1av uema 
par te as repetidas ordens qne V. Exi» sobre o mesmo 
objecto me tem tóivindo eom aquella activídade e cons-
trui te /eliu com qne me t ca lio empregado na arrccada-
V-ão ria Real Fazenda;, ob&tnndó quanto posso a que se 
practiquem ÜS descamiíüios e extravio^ (tos RÉDITOS, 
que por muitos e d i fe ren tes maneiras se actuítlízar&fl 
nesta Capitania antes do usou t íovemo. e ainda me dí-
íern 8£ oliaervão em amaino das ontrue de^les Dómimw, 
e iv c t j o respeito eljaa, e nflo estEL ÉK fazem digna& das 
íjiIij:^ rellexonns que V, expende uo citado Avião, 
era obsery. ' do quai tomarei igualmente as neceà&arias 
mçdjdas, pura q, ' no c:jzn q.' algum Xíivfo viinlo de <'a-
dix aporte DO Mirgid RIU V 1 RIR 3, i a t ou de q. Jq/ ou-
Irft desta Oap."'* se não coÉtannique o contagio de q / se 
auppoem vir iníicionudo. D.» a V. Ex.11 S. P. ln -21 
de <lfmr,' de L-so k—Il],ri :: e Ex,™ D. Rodrigo de iSou-
za Caminho,- Antunia Manoel <k ,Vc®} Úpitíro c iVmdora. 

ANNO DE 

10 

Sabre a recepção de Livros de Artes e Sciencias 

lu„ 'n° li ISx."* Acompanhada do AyiüO N 6 :><! 
de ümJ de Si>r.ü de lfcoo^ recebo a relin.-^n doa Impressos 
que em Initii caixote me lorílo entregues com a impor-
tância de r," eom ordem de a Inzer vendei pe-
los pregos indicado? na mesma r e l a t o . e de remetter o 
seu producto ao Official Maior da Secretaria, na forma d" 
cosi ume. 

Eu ja ponderei :i V ííx.* nos QfEctoa S. " 1!) e lõ u 
pouca extra c^fm que actúalmente tem nesta Capitania os 
ditos Impressos pelo nenliíi gosto que hd de se upplicn-



rem ao fia tudo ÜJÍS Atles v Sejettdra, de tal maneira qi' 
eOm itiii;t:i dMculdadc a í pode cunseguir i|LU' os Estu-
dantes quâ SÍ' dest.ináo il vida Ecclivinstioa livqiteiitein 
us listados di.- riuiompiua m Eíi-Lhnj í-. :N. 

Urn, si EE-ÍEst-iuÍÜK tfto essencialmente nec.eísaii™ 
a que ai ae d^ r iua semelhante esrsdtt HfUi demovam aos 
tr;:irirWdittoH a adquiri] Ira ijup Be poderá c&ajeetuimr a rei*-
peito da Ltefíi) do Livro» q, ' lie ai q, ' In t r e ina i itw*. pa -
trão com tudo aa das^e dos u t d s o curiosos, r iueeotom 
lugsr na Ordem dos cnnliedm 1 depois dos necessários. 
Hé verdade q, ' exrel lentw MeiDüiiaa ij- achão verti-
das de Ordem de Sua Altera auguienuio a Maasu peral 
doe conhédmc atoa da Naçtio; mu* quem duvida, o V. 
Ex.' melhor do que eu o salão que esti-s eonhedmentOfl 
devem ser mrasmlttidns com ial ec eu cm tia, que elles não 
ceguem fieln seu rteBlumfwe. • iLJMIU]I. m- jiriMita Ulumiuar 
os Povoa; aos quaea no mornentn em que dão rui primr. " 
passos fora do círculo da igtmrnndn em que tem jirôdo, 
hé preciso ífcpropi^ir n Éíiçao á sua capacidade, bem co-
mo a imtuKwa |iral]L-a, dr^villiiudo tio l«ítO -<os aoijuaes 
hum siistnentiJ Já elaborado para tri i^ão dos peque-
nos fUllus, :L • 111H-JIL nutro alimento» mais furte, qual o què 
nuippé o animal adulto, lhes da riu a morte. em lugar de 
lhes cnuservar a vida- ( t ) Y. Kx," melhor do que nu 
tt\h\-. que huma Sí'lie di M'jum11Ü lejli» ii|]t ri íflfetéitteB 
slstemitâp com difierenteá liar-, tuii iJJiferenleH citmits. eeqtii 
dive-rn somma de conhecimentos, são dignas da lição de 
hum ealnioj paru dgjjlaR eolligir debaixo de hora ponto iie 
vista t&do quaiiiu pode sei' ntíi ao seu p^ík, r ao elima 
em que vive, ei que tiindn podem ser interuseantefi ao 
Alumno. que depois de se instruir aos elementos de huróa 
Arte. rerto em seus princípios, variu a manipulação, :d 
tera os seus p r á t i c o s , pimpllticu o seu trabalho, l> ftuí 
outra* muitafl leiuaiivn* roncementet n tirar melhores. & 
Diaiü vantiiJOsfoe resultados, conjj menor riospeziL. e menos 

(11 O p&vjjrflo portugucs luirer^ qpe espeoulava «tu a ^cintii du 
UTTca l3l Hcl-QnalHP A mu pofro RDfkljhli£betol A LVClí do (iihltao & 
tni:L, ratloruil e pmtlci^ 

(Jf. íld 
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üeEjpeiJileio ria teinpu; mas iiüo Ué íiseirn o que. acontece 
ao homem leigo, qiio lendo us dime Mm,vrms t fiH• sa peior 
do que 6a tlcbnvn d'ftnt&s; a p a r t a i 'In sua imtifrfl roti-
na, orti qntf seguir i:111M proCe^n descripto U'liun!a. Ofu 
quer seguir o deE&lipto, n o u t r a i- desta eorte ^ajU r+tirnir 
RNIII V.4>TI.1:111A-(NLIIIÍIIIMJ. íio:I eai petolOi- CIRCUNSTANCIAS! 
depois 'Ia Sua ji[H|JIi<:• in(,• (N. Tal h í ÍÍ que leai HuCewildo 
<í mui toe que aa querem regídai pdfe que •=• Ta=t e*-
eripto nas ditup M<tiwritix; tutu q.1 pela tti»ior pÉtta, Lera 
eon todos oá processos dite Aries, se ntio detdarilo 
as pequenas ríiinucias que despremadu* traiiBtoniao va-
riftü 'i seu rejçultiMlrh Se V. Bx.n de ordem de H. A. Ô. 
nie riíui iJ^tennioa^HM, que revispo eu os lurpre@Baçt que 
rae eiiviavílo, para os a l o friser vender quamin uellwfleen-
contrassem <|Li:ic::ijui-r sentimentos opposMte aqueikisnn ciiifd-
leriivrl do.utr&iii, que tende a manter OB Povos no doce. e sua-
ve VÍIIL'I!Í(I * L T O C I E I L U D E , LE^ul^apelüiüid^PERIEITO lUüiüO-
nia que refíüta da Tèrilfideira e necess i t a sul>ot'íIiiUMj|&o 
das t li (Ver entes dura is , de que ae inmpoei i i ; eu nao t e -
ria ãceagifto para íuibrir que V. Kx.a não tora tomado 
coiiliecimciiiH individual das dífferenteH obras que se tem 
mandado p i t a ema Capitania, e por rotilfequencÍA nitp 
me atfrevei-ja u ftwer cs);^ reile\oeue. que me dieta o 
meu í eüa , nquolle aello que rae oliriga a desejar que 
era lugar de muitas destas a lira?, antes imprimissem 
todfls as lílenlentaieh, principiando pelas qne afio neces-
SLii-iíî  para o mto da* ÉseollftB de pi-tirtr.'" lucras. e d e -
peiâ an qne são TÍLDIÍPPTIFTAVFIIS a qualquer homenfr quO 
J)á:ò se destina a maiores [-^(udos, como síiO Elementos 
de Historia, rio tfeogruplua. cm fim de to íps aí míd» 
Artes, «> Reieücisç, de Maneira que INICIADO* OK f o v o s 
OOB < gÉTueti, O que de rem ser •.'umimiiip era 
toda si (thpfce de peseons. possuo depois pèla liçiio de&lea 
proeiozos Impressos, fazer rjH= maiores progressos, f? li r i -
rem delia rodas nàtteUas vantagens H. A . f t . pp 
propoü i|Blindo ae digmui nsandnr ptlr >-31L execnçAo l:io 
otil projíieto. 

Nestes termo* reprezentrj a V. se di£iie níio 
envfnr pi.it;i EAÍU C u p ^ U I Ú oini? r e i n a i de L Í T T O B não 
sendo e|leH eouceliiditô na li,.h que tcnlio expr^asiuio, e 
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na r|iai• tí iho.jde dlrigii a lieal Presença, man|Im]|djo huniu 
rçJn.ÇILO ti DE que necessaríam,1" se devem enviar PARU CHFJI 
Capitania, iiit Bejüo de novo, nu f&top vulga-
res pelfts Truíhiçosns, ou ptíjiB re-impreeÈoene : eompro-
met teudó-me com tudo ti ver se posso dai1 aaÜidn nos 
ijoe cii se achâo por aquietes meios que um nareâ£m 
aiftifí juM|icílih. h íitiàit ju]M]iifo'lní! ii excitar o cunOíúilinie 
dos eomptadovt^, e tendo-n assim pra teado. immedbita-* 
mente mandarei entregar no mencionado Oficial Maior 
dai Secretarie ifEütitdo a som ma total do seu proúiicto, 
nn forma que V. Ex , 1 me reconimemta. \K' jí.1- a V, 
Ex." Pauln -2-2 de J f tne íw lie isOl.—IH.^1" o E x . ™ 
Snr , ' I), líodrigo de Souza (.'outinhov—jlwtojwa Mâwni 
c?f Mello Castro t: Mejirfaça. 

ANNu DE ímt 

N / ao 

Sobre a catecbese de indios Purk 

l i i ^ k Es,""1 BnR.1 Ein o meu officio N.M do 
oimo PAET ÎDO DC IMIO puü na Pieíjença de V. iodos 
IIP passos que tinha dado para domesticar In SiO 
do ("reiitjo que habitai a serra ÜJL Mantiqueira uoe confins 
desta Capitaria, que u divida da do í í to; e pelos docu-
mentos que tenho :? honra rte prtr m Presença <je V, 

inoEtro todua «U DISPOJTI^IEIIH ulieriores QNE a IJC-
neflcio riãqudles Selvagens tenho rindo,, procurando es-
tabelecer humn Alãéa na Lbrmu expressada íuojiietie 
citado ofiicíü, de cujo estabelecimento, ne ficha encarre-
gado o P.1' ífruncisen rias C^igas Lima, eilieito paro seu 
Pamcho por mim, e autliorhíado para ewje fira pído 3h> • 
lado doítn Diofflze, o qm- tudo se verifica pelos ditos D o e i -
men to r uEsim como a Data de terras que em Nome de 
Sua Altejza líeai adjudiquei para Patrimônio <ln nova 
Igreja! e suBtfciitayíIt) düfl Hal^antea da Ald6ô. tiumide-
niL- sobre :odo o pesar de que huma degOanhecids epD 



fio mia tiK&pfse nellefi lmm éBüfigo tíáiiííderatel, de tua-
ÍIUÍJTI que lendo sabido do Mattó ÜDJ mei; de Aiird du 
nua o passado de 1800 oitentn e seis pessoas, no Um do 
Dejílir,11 du menino anuo se achavão mortes trinta e 
t ro , etstiando pôsfeí n u m e w hüh» poucoB qüe desgraça-
damente se nlFogmfto im Rio Paraíba, o qiüie inelhoi ,-r 
vil- LILÍ cmiüün relação que me ÍLJÍ reinettnía |• • -11J dho 
Parodio (') t na qual se ntrttflo Taimliiip, e o numuro 
de pessoa? de que eadií Juuftfc r" k'i>mpoem em rada di-
visitii. ou íipgsen harhuroB 41111 tinliüo, oa aiuion fie idade; 
quitado e como forno Pr ptiámlos. 09 nojà^G que se lhes 
impuzerão, e os mais suuceaeoB poster iores Itteaejarei 
neste nrtigo tílo rií eom me ti iludo por Sita Altesa Real dar 
ti3 mesiUrta [uvivaN 'I" ru• 11 /ello, 0 fidelidade que renlio 
dinlo em todo que hé relativo áo sen &erviçot (to bem 
geral doa Povos que governo: e que p mesmo Snr. se 
digne appyovar quanto a este respeito tenho praticado. 
]>.' g, ' V. S, ['IÍUID {23 de Janei ta de 
M.:,b" e 1\\."" Mnr.* ÍJ. Rodrigo de SOLIHH I -.̂ L 1 ri 1 L5L-:• — ist-
tonh M. r' th- Mdb Cmlii c. 

Docum. q' acompanharão a Off:' acima 

Resposta cio P.1 IPnwisco daa <1
 ?lP L ^ a de 7 de 

-lulho dá ist>0. li caria de S, K\.n eni q." o rogava p. ' 
ser P a r o d i o da nova Aidea de S. doflo de QueliuÉ, 

VJ 11 •' 

r a r t a de S. I A." «O E V • Prelado d<- III de Julíio 
de ifimt, eui q," ilie pedia désse 11.- íhcttld/ iieci^nlM» 
a a relTerido Paroeho p." fíiceruer as fun^oena do seu Ml-
uiflterio. 

jr) E-ítn iirirnitivu uno foi fBgiílrmlHi mula ll^ro s aLimJn nJLQ foi 
énTOntraflit. Bi JLÍJIIÍB esJitl!' ncsto uMtfüTo sorà o ymti]fàwin> 
cm ratru volume, {A', tto H.J 



Resposta rio Ex 1114 Prelado ú carta d," ieita óm í t de 
JulliO de 1800j 

tYovisftó rife Prroutin paBHúdn pHn d." Fretado ao 
T\r F i a n d o rLns Chagas Lima, 

N,* r>t' 

Carta de 8 . Ex,* eseripta m> mruHoiiadn Parocho 
em J l de li br." de 1800, 

N.° ri,1 

Carta 'Io ri.° ParadfyjL p.A S, Ex.' i-eerijda em j i de 
íieyemlH-.' <té iSílü. 

f o p i a da Re]rK;íHí que iieompímlui curta Kiipra. 

Cppiu áit Caria de Datta rins terfíis para o estabe-
lecimento dá Aldéa de Joíln de Queluz, e 1'atriia ri-
mo tia respectiva igreja. 

ANNO DE ISO! 

N," 21 

Sobre os cterigos da Capitania, e o s cargos de Justiça 
Ê dc Fazenda 

ILI,.1^ r: fitou/—Paru poder i-euLporirUr ao Avi-
zo de Ü rle Fevereiro de 17S.9 era neeepurüio r e c o r r e r á 
Cornara E placo pa], e " spr r . r que. m me enviassem as re-
bvües rle iodos os Eccíesnsíicos rto Bispado, r suas lrc-
KÍrienems. c tendo enviado no Prol lado desta Diocese a 



cnptn de GJtiüio que puniu) na PreEetiçü dLj V. Ex." de-
buixtí • I:L. ÜOpiü N. L": JIHÍJ |Hlde í j í t a r i! l]h!IU.'ÍUllttikt 
relaçüfl. senflu em o prezente me» do Janeiro, sendo 
para iaso necassaiio dirigir no lutíiii" Prelado outro o d -
eio. que usla dá ttipiíi N.b J. D» reltu;ilu dus dittoa 
EcelosinKtícos que me fni çnviüda, e quo acompanha este 
officio debaixo da copia a.0 , se mostra a numeiiipdeEcele' 
si aí ticos que exifítim nesta cidade, e em cadu humu rins 
Yillan fi Fre^Utjgfaiti desta Capitania. hüjiS idade?. EJU-
pregõá] fttaiido-tini lugar ttjuwánente paru díü&r u res-
peito dos dittog Ecule&inatiooti qito LI uiaior PARTE doa exií-
temes torÃo ordenados pe]g tictuai krellado, e que pa 
escolha delles, ;ipnia=í ap. attendeu a eerêtn homens, ÍOB-
se qual tosse a sua tftoiiger^Çilú,, Líttemlliril, dü idade, ba-
vtmdo com tudo alguns, omito pouttòi^ que iorflo pro-
mo vidos prementemente EOIU todos OB reqidzitos recoui-
mondados pelos Sagrados ("uuiioues, eireiiiibhiueiíia que 
w potl^o qmiiíi em regra geral utib ÉeeJeeiaBtieos prumu-
vidnr- pelo Bispa 1). Fivv Manoel da lWmreii ; :" 
Prellad» que desejava tanto a jnstruc^ão do seu clero, 
que 11:10 satisfeito eoui julgai á sua emita a vários P ro -
fessores, elle meamo dava nus candidatos Liçoeijfl da Nin-
gim [•'raiicc/.íi,. ti de Morai, V. enuiu s . [•;. , r.iin 
Regia fie II de Novembro ilc 17U7 dirigida a<i nevdnKi 
1'rellndu lhe feü p: U-r. que ^eudo '.te seu lieai Ajíprftdu 
que todos os ^aroebos deste Utójiüdo fossam eoll.i.Jos, o 
que toiíos recebessem uma Cpugrua da suu Moal 1'ajseu-
da, que não ex^edort-H' a KMJ£LHI r," ctuti lauto que dos 
nt-us próea, h1 prçeaíi;os e volimíarlaa doe fiais 
elles tirassem u necessários pafct a sua decente sustenta-
- l o , iteelamudo ihn i[ue miquieiles hiKttivs onde os rele-
rmos próes, preealvot:, e obla^oens aão chegassem paia 
HUstantaçftD, era do BS.U Real A ^ t a d n uflcraFCPPltnr LI que 
lalta^e ILIUIM tliJü iouSoon r,", e iinuidamlo-lho inlormuiMuj 

H F F . M ; L I ] H J H L L < H T | I Í I ' i ' i • I . " L Ü 1 rol liUfiCh - :1H• A F A U T I . D A 1 7 7 1 U 

ITfiU, rinundo fnllBcco : ti ou ti: uncia iuí.üi1nidnido da cint;o mnnos, de-
pois ii.i .;ii:i! vvio ih 1 n|Ni 1 D Mmtoiu ít! ALi"tfü Pefgirit ijttu j^imn a 
ÍJucS&j db' 171H II 

riíí £.) 
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:HI Mesmo Kmv depois ric feito ns necessários examesso -
bre it rpimitiriade que &o devia dur riii líeal Fazenda a 
caria PaiOebo alem de r.": esta C a r t i que so-
mente se dirigiu a este rim deu om-ajiián a que o áWb. 
PreJlado piissesse todas ae igre jas 6m concursoa, noa quaea 
bé vos pubííca, que postergando-se o merecimento so 
attenrieo a p r o t e j a tios appojidtnrett, sendo CÍTÍU nüe 
niLti pude ser fuim limn Parocho qtietú n&cnde pur 
meilmntes degraus u lium Miniatuin. ^cbdo èinda mais 
para ae JÍÓTÃR ser isto em lium tampo' que j&gundo as re-
pet tidas pnrTicipãçpens He Y. Es . " se deve tíuidar pom 
toda a miia na eoiitiervgção riu pouco rendi ria 
< 'j[ii(!iui:t pela bem fti]iflari| ^usprii i em que estamos de 
huma pniximjL Dechiracõ" de Guerra feita pela Curte de 
Reepanba, contra enjoa Xiwloiiaés V . F x , ' me manda 
t o m a r tan tas p r e í Gu ç oe t i s . 

Na M<»w>ia Éartmiiiw-Pi/Utittt favo ver a V. Fx.lL íl 
atniurui .1 qm' eliegílo as Folha* j^clesSaflt.icaai e que SEJ-
rit íem duvida, muito maior se dé 1'nuto se eollercm já 
todoh os Faroehos da Capitania, cuja coilaçíío alem rie 
trazer provavelmente alguns i tecimiimus sobre os 
r, ' naquelJfift Igrejas ..lide oè [iróes, preiifdçOft, e nlila-
çoeíSÍ n l o CiiMgarem para a sustentarão do Pnroidiu. de 
cerro ;r,i. coinmgç u Ordenado de um Ooarijutor, e as 
d e s p e j a dos giiSamcntüH que BB cOBtuiitfu) da r ue^ia Ca-
p i tada a todos OB Pnrochcüs coJlndos. 

J! oulra pariu do telTendo Aviso, em que se 
me d e k i p n a IníShhe sobro o ti,1 rios Empregos, e Ofll-
eios civi:- de Just iça nu rie Fazoud:: ; examino ml o as an-
tigas ordene e com especialidade B de ti de líbr." de 
[ d e v o dizer V. Ms,"1 q,* nesta Capitania nílo h::l 

não otticios de FíiKenrin, a niT.1"1 d è Juettçá, que para 
ae de Fazenda se escolhem pessoas que escrevi! o o eou 
tem suffiirieatementf. sendo miiií.n difficultOBQ dos cobri-
r ra i - se os flecetísario^ o que certa me nt nilo b; -de a c -
callteLie)-ffliaadú se puzet em pruíl-LCd n '|lml npiOiho a 
V . E x , n n a d . " Mmuriti- Èéòliiitriity—PoliU-rn a r c í p e i t o 
do estíihííiecimeuto dos. Notos Estudos que se deve fazer 
nesta Capitania para neflos se crearem hoti? Conto flores* 
Engenheiros ] [yrtriniliens, e Topographieoiji o ! 'iruigioi-ns, 
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t o m ri melhor, e tiT,6aitot^t^smâlíto pode V. ve r 
DITII- Menitnifi •• /íiííía Pelo que pertence aos OT1'. , L* de 

•lust.'- desjíiaçndaTOeiitJí só ji? confere i ti a quem nnúí dil 
por elles, |»aiJi a t j ó efTeitõ AAO postos em rematação frí-
eniml. e ae duo ao maioi- lifitiiutu. passando-a£-lhs d 
respectivo Provinn-irin, Ba que pflgB o* Novos ídrei tos. 
listo jijíéthodo de conferir ^aBelhanteà Offloiofl, eé bem 
que hé o maie lucrativo para Sua Alteaa, íié wm duvldu 
o mais onerozn pura o? Povoa, pole thus após sí muitas 
DESGRAV^- w calamidades, que não exístirOlo H- N UHHO 
éü obeeiTasse n Phmo que tenho a honra de j propor um 
Cap." da g,# píuüibr tia ci tada Mmurin., E paia que 

A. ií. fiqne plenamente informado do numero de 01-
ticiti.es rfij Fazenda e de Justiço que exietem neatu Capi-
tania, e quaes pão os Donativo* q," pagao estea, e ps 
ordenados q. ' eobiào aqu i l e s , faço snbsr a ,-ua líeal Pre -
sença liúma líela^uu (tfbaixo da Copia I Õ I., |>eta quid 
tonsfca eircunBtnndíKtu, e individualmente ti raffèrídÓ ; 
desejando que I-̂ IC irahalim. ns^im oomg <is mnis a que 
me dccliflg na execução (Ittfl [ienes < t ide as. plenamente 
ne conforma eoiu as iatem/nens de S. A. ex^rtâsadáp: 
por V. ( ís> no tittudo Avizo, sendo esta a única siiris-
1iu,'ão que pode animar o constante zelio, e efiieacia com 
que me empregomi seu Real Kerviçd,- l>, p." • \ Ex, : i 

Paulo y , d.' tIjuii'.1 de tôni . ,tnífj«w Ji/míeí r/. 
Mrílü Castra > Mtnifloça.—lll.*' Sm-.' D, Rodrigo 
de S/.11 Oout.D 

Os DocumJ s Í/,' acompanharão este off/.sâó os sey 

S f l 1.» 

Copia da carta dirigida uo ' PrcJlado datta 
d. ' 17 d e A l u í d o d o LÍBfl, 

\ • -> « 

D." lie de Deiífmbíú de ison, ítfnkte vog."'" ao 
L.11 eompei;e 
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N.' a." 

Kela^ãu doa E c d e a n t i t i ^ deste Bispado extra hà] a 
da que fui envi&ln pela Câmara Episcopal. 

N. 1 1 i* 

D.11 doiíOif;°* de Kazendn. e de Jiintif;adeJitii i 'nj).11,11 copi 
enpecifieaç&o de Ordenado q / recebem oe píünr.™ e HIu 
Donativo q / pngtUi oe üeciutidofl. 

ANNCI DE lflOl 

Sobre a s Devassas Diamantinas 

]|.L,TIIfl í- JÍX,""1 SMÍV— Ponho ILÍI Prezen^a de V. 
Ex..11 sb (.f>íiidoená [mu- onde r mista terem-ae tirado nesta 
Capitania as DOVO^NK Di unantiuafi nn forma dd* Reses 
Ordena, no a m o pagado de SfíOO. fias qanes não resul-
tou culpa li peçeoa alguma, como rias meíimiá (^rtíidoenB 
te deprehende.- D," g.* a V. E x . " — P i m l â t í de 
Fevereiro de 1801. IIL™ e Ex.1"" Siir." D. Rodrigo de 
SeuKfl C o u t i u í i u . - • i/t tiniu Mct-notl âr. Mrtlu Castra e' Aífet» 

ANXO DE m i 

K.11 

Sobre o carga do navio Santíssimo Sacramento. 

ÍLL.1LIÍ> I Sjfií.'—Po&ho NA Preaonei® de V. 
Ex.11 o Mitppa da Carga que uo^duz do Porto du tíuníos 
deflta Capitania para o de LMioa a Curvem üantifeiino 



SitarniitHito, d$ • 11Jf hê Meatre JoSú BftptÊ£tu Reiraro, 
qunl na fbmiu dsip. ultimji^ Ordeus &e vai incorporar em 
[1 COHIIJDV rIo líio. D.1 g. ( a V, Ex." Paulo -l de 
Fevereiro de i so l ,—Il í . m i Ex.1" fSnr.' D. Rodrigo de 
Stijffeá r - o u t i u l i o . — Antotiio Mfinoel A&Bo Castro <: 
di»;a. 

Mapp» da carga qtue condia a do Porto da YiIJa 
de tí autos paia a Cidade de LJL" a Cuivetia ftmtitiíkiiu 
Xai-roufuh!. de q.p tié Cnph

hL .li)&0 fi:tptista Ferrara , em 1B0.L. 

X M 

G K N E R O S 3 5 
a 
£ 

1B a n g 
m 
- f l I 

V 
CD 

i 
i 

< % Êj n 
s j s 

Atsucar F , 170 7.&ÜÚ * 1. IIÜO 
Ditto R . . • iti _ l . o ÕS + 1 
Ditto M . , i 1 f g + . 517 * » ROO 413ÍOOÜ 
Algodão - 40 . m 1ÜÜ • m •i.ÜOÜ OiüSOOO 
Airoíf. . m m 22 ' - xaa to li 00 
Couros . * * • » 2H? 1ÈB Ifi ! . 80Ú 2NHÍM.H) 
Café , . . * m 30 132 •1 B a . ooo aae íoou 
M I U D E Z A S . - • I T M & I M N 

TOTAL. ao4 104 2 0 7 Si 1 6 : 7 3 7 T L 0 0 

J t í í í o Raptititit Férrufo. 

ANNO DE lftOl 

24 

Sobre a população e m o / í k ' 3 marítimo da Capitania 

ILTÍ.^* B Ei,™* Bsa."—1Tiaaitü que recebi o Avião de 
V. f'!^.11 de 21 du Outubro de 1797, cuidei logo etxi rtid-
•Inluiir os Muppaa que me forSo dirigidos piim servirem 



ILI1 Exemplares AOR que desta ('apltniife se dovião remot-
ter utmiadmente a essa Secretniía irEsiado, em ordem a 
ser Sua Alteza tteal : dor do niiim ro de Habitanlip 
de quti F-P cümppelu H-̂ rji Capituiiin, î eu* catados. comTt~ 
^OeilH. M('rii]):ii;iii']i> . e flESini lltilifl il" tOdffB ílri enjuiali-
dadois ueueflfloeidíi» cm eada liuina dti& Famílias ri. meâj* 
ma CupitLtnin : devendo JEUidmenk' envio r-se mesma 
tíeeretíirin d a t a d o , Imiua. roiaçíín oxnctu de todos os Na-
vipa <]uo eutrfie annutdmente ud& Portos MtittimoiL, de to-
dos ou gêneros impoit^d'^-. e exportados, e de todas as 
prodtfcçoena da> bapitaiüu. lió indijfivel serie ile tiroo• 
li,areadas (joo me tem sida remetidas eiu lqçar dos Map-
pns per1ido||j lalo h:l luopwvao alguma cutrt- o n," de 
mortos, T asnídd^: è aitóciniéiitoe, uflo !o'I eertèjia entre OB 
l̂enõrOti próâ fmd os. Importa d o* o exfftrtudos; nau hú re-

! jçíio pilguma entre as idftiles, pois que não correspondem 
^bsululum.' A I U T I I I U M S doa CaLndos Políticos conhecidos: 
em Jtuiitír pídirvni encontrei canta fàJtu de verosimilli: riça. 
e ainda de prabifflfltfdade enj semelhantes rela^oenfi; tpio 
òonlioceudo evldenttwieute iBB finas inesaelidoeiis e ialtd-
dadee niio ns quiz enviar ú Real Presença f j , procurando 
lanei- emendar do modo possível os ridfeitctó nuiis eiliihe.-
eidot.. jiiii ii ver Be const .ulií:. obter comi capa i , que fno 
&utisfUe05e. e que lofiae digna de onuar-íe pá ír." re-
coinmetidoda. Mus vendo a íieeossíiiafe que há de rim-
n iimprimeuto u esta Real IJeterminiivão. mandei ultima-
mente hum nova modelh) p." fartura das Ust^a rios liu-
B I T I M T E S M O O LI Olfletu q . ' P O R C A P I A lio IILI F M ^ E I L V * 

de \ . Ex/4 dflbmxo do X. i emj cuja ubã£i vaitcia, e 
secundo a norma enviada! se aehflo já na Secremria- fio 
( Í O V E N S P I rorioa OH Mnppaí da Povom,-^ de cada I I U Ú I B 

das Vilias •.ieyta C;tpit»niá: ms qp^ti hjgo que n. ocü&*j&o 
pei o ir ia se deverão reduzir pai1!! sereia etivimlofi N^ BÍÍUS 
Extriietoii, na ioriua das Reaes Ordens. Este tiabdlto 

(t) NBo cru tunto ; as ruéaffioanjGntaíi oraiu fiillra iu>t 
«ompiijiLIaa <!u itLiriftüüot. e rvgulariniuiti> bi>m, uliLm .̂. reamotíl» e 
positivos, Muitos dessas emltialos oxlntom um to Archivu inoâJtoB o 
aiíiltQ;, ja l&üi Kidü LI utiLJctiüijii |tò|| RetiUitríM nrmUjH.̂  dl. ãfríctw. 

[ f f . ia 11. ) 
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de muita impertinencia e eíreuíiBtímeje, pilo podara ficar 
prompto 6enaa por iodo este muno, nu flui íio qoy&l espe-
ro também oMffl* rehivoeus certas, no meiioa de todoe os 
gépeiOS importados, e exportados desta capitania. e seu 
respectivo valor; para cujo fim expedi varias orríeus con-
cebidas noe termos ( lasqueponho na Presença de V. Es." 
debaixo das Copias N,n J e N." limftando-me nesta 
ocenaiSo tao som.^ a dirigir o resn Secretaria os Mnppaa 
IJ:L p o r t a i O dos quatro printipaeq Portos, díe Marinha, 
noe quaes í-e Íiî í também mea^oi do numero, e qualida-
de de EmbnreaeoeUffi que neUca mitiiitílo no anil o de J M I O , 

fitando ua Urine 1 evolução de enviar IÍJJO que me seja 
pütslvvl ii trabalho mencionado, iift forma q.* tenho o 
Loura do expor ft V. Hx.41 IV o V. Fx." K.'" Pau-
lo de fevereiro de ISO I . — lli.;"> e Ex.J"" Snr.' D, Ko-
driço de SòllZU Cout." —.t.jtoiti<- ilintaçl de McUa t'ú,drs> 
C \h'ndtn'n, 

Os Documq.' acompanfiarao esle OfL stifl os seg." [  

1 

Copií: da Ordem circular, expedida peba Salla ^ É ãfi 
de Tbr.1- de lttOo. p * se Jazerem os iflnppas da Povoaçílo 
pelo modello q." et enviava, e q." fají p,1 desie liou um.1" 

Copia da Carta dirigida ao J u h de Póra da Vr" de 
Santos erá 7 fie -Iam ' de LB01, sobre ar eonilieiim/ 
de todos ÚÍÍ geueroa, q.J p. r aq,1" Y.» & importassem è 
exportassem. 

S." a 

Carta dividida ro ('unnie! Comm^* d.1 Cunha sübif 
os mesmos óbjectoa, o outros de igual natureza expedida 
em i) do Janr." de IStJl. 
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.Alem dou Uvn Dmnim.10 ' refleridoa acompanharão es-
te OIT.*1 quatro Muppitâ dn Expaltuçüo d ms quatro prinei-
paes V.11» dii l iar,*, q / dão : Santos, Parnaguá , 0 . S e -
bastião,, e Ubatuba, reduzidos sobre os Mnppas da Carga 
da& Embarçsfoemi, doa q . " fi ta oopU na Éecretr ," 

ANNO DIi l&Ol 

> v as 

Sobre a t/olta a Lisboa do Secretario do Bispado 

TÍ-L.111" H Ei.™" SNEÍ,'—NT<> tempç em QUE vim Go-
vernar '•-•Ht;i Capitania, veio tíLrtjbam o fí:icbn)H PraHtfko 
Vieira Goulart na Cwirpanliia do Bispo desta Dioceze ser-
vindo-lhe de Se er etário, e com a penv&o de ãOfíSoo r 1 

annuoa eomo Naturalista com obrigação úc indagar l io-
duetos Naturaos, e fiaser a De&crfpçfio PSÍEÍCO--Ecouomica 
desta Capitania, pa thrrna que me foi participada pelo 
Avizo de ti rle. Deüenjbro de JTl.ir), 

Pouco tempo reáflio o ditto Bacharel na companhia 
dü mesmo Prelíado, porque geado de sentimentos contra-
riOí ri relaxarão eill 'p:- He p(ir, o Empado, dafld^-íe or-
dens a toda ií casta de pewous sem nem aoa 
fonheeimentos seienrlficos, nem á mínima qualidade Mo-
ral dos Candidatos, náo podia fazer liga com o mesmo 
Prelíado, a muitos meiiüB coru P E I Á P S D E sua ÇÍIZS 
<LUE B Ú tinha O a mira M > eordidu intetei^G Q U E de T̂ emi-
lhante relaxarão lhes provinha, como fiz ver V. l í \ » 
no meu ofüeio N 11 Si de .6 de Maio de Saliindo 
pois da Caza do liifipo o tlirro Bacharel, começou a oceu-
Iiar-sfj nu serviço do K, A. R. • •• tn» t.tde exteuvto 
srias loi\as, Òomo V Ex.* pode ver da participação que 
lhe li a nos meue oflieioa N.9 f i í . e N." .í3 de l e de Agos-
to, e 25 de 7br.° de L70S. doa quaes, e dos Doctini.1ni 

que acompanharão os rlittoe officiüs se deprehende ijon-
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tntmi^ão deeta verdade LneüutTítstavel; pois que mal po-
dia n mencionndo i^tcbarel Fraectóco Vieira Goulart ^srar 
na companhia do Pispo, qúe indo pela Marinha foi viià-
tar os oonhiiÊ do Bispado pela parte do eul d: • npitaaiá, 
achando-ae viajando n'outra Comniarca. Jvílo obstante 
todo o refferido houve quem enganasse íi V. EJCL* e Jhe 
fizesse vtr, que este homem, ràu inteJ ti isente poma de-
sinteressado, íiuhs parte naá deÜheravOens, e desteerloe 
de 11u'S1111] preliado. donde resultou V. Ex." pelo Avbto 
de d.e Janeiro de 170B dirigido ao ditEo Bispo deter-
minar-lhe que mandasse paru o líeino o mesmo, e o Ar-
cediago b^u sohr.* p / terem no ato Governo, con-
fundlndo-sc deftt:i aorte a indignidade deete com o mere-
cimento daquelLe. Chegou o Avizo a esra Capitania em 
2ÍÍ de JtmW de ITWi a tempo que tinha d escorrido muito 
mais de Irora anuo que elle exíana fora d;i cnau. e 
perto de dois qtte nem liiè assistia ao despacho peja de-
einieüigeneia, em que cst&ySO oeemonadn da rumia reht-
xncíío ito PreUado, e da austeridade do Secretario, que 
con^tanti nietd.e p r o p a g a v a pela rewtrieta oteorvamia daa 
L e j í Patrtas, e CnBÒrtitító, e de toda a EeeiEEdaírtJ&i Dis-
ciplina, 

Tanto que o ilispo recebeu este Avjjso mandou inti-
mar jio mesmo Gonlart ordem para liir para o Rtiao na 
primr.11 occaxião. o requert-nrlo-lhc este q,' lhe maudasíe 
passar por eertjdáo o Avião por onde era mandado reciOr 
ílier, pura com elle se eximir dus Commieaoeaa do Real 
Servido, de que ee adiava encarregado; foi o despacho : 
fQue mandasse a ^ccret.ari:i ri'Estado tirar :L ditta Certl-
ilãn. pois üü havia de estar registado o mencionado Avizo,: 

Apoiar de tudo î tÉ> preparou se jrnra a viagem, e 
lUAmlon D seu Irdo, e rdiiuns Livioe pnm o Riu •! • janei-
ro ; mas como o trabalho Economieo-Político em que se 
omipavii e x i s t e por maia tempo a apa apsíeteneía nesta 
capitania, alem doutras commisÊoeafi d o Real Bcrvjçe que 
djariamente lhe ineniuhjn, par niTo ter nesta Capitania 
outra pessoa de igual presthno, capacidade, e conhecido 
dedaternse^ julguei na o ser contrario as Reaes Ordena 
demorar mais algum tempo o dltto BaeharH, visto que 
por hama partia o hera do Real serviço o pedia, e por 



(Mtrq jii ii iio existiu- n c a u n por que era mandado li ir 
paru o Reino; porq.' ainda quando tiv&sfe cooperado para 
o màd Governo <lo mesmo Prellado quando reüidio uo 
eeu Pula cio, e lhe lervio de secretario, o que hé falço, 
hoje se achava fora do mesmo Palaeio, e atií com poucas 
relitçoero de amizade com as pefl&oaB d elle. 

Pór « t e raxflü tem fieudu aqui por minha- ordem até 
ao presente, e ha de eoniuiuura ficai até concluir as com-
missoens de que o tenho encarregada, por ser a única 
pessoa capaz do as desempenhar. Entrè eslafl tem lugaf 
d e s t i n o Io a Mnnurift JücvHoiilíii>-J J"iiiictt fht ("«fritania^ a 
qua! se tem demorado pela multiplicidade rir objecto^ dif-
ferentes, para que o expediente do meu Governo me tem 
níivig.1'" a nppliear o |iresiimo, e inteligência do mesmo 
Biichare!, o ser aquello hum trabalho p-nivel, que rende 
pouco, pala necessidade a qne está ligado do revolver 
papeis antigos e hlr procurar Doutimentoe para provar 
cada hum dos sou» Artigos. 

l'or l.a nt-o julguei neccítiinrío fazer a V, paT-
ticápu i;ãO, para que V. Eu.* se digne informar JL S. A, R. 
melhor a respeito do mericimento deste tilo Imnemerito 
servidor do Estado, e canais por q." não tem com-
parecido, como deve. uossa Corte. para se justificar do 
crime q,' tilo talçumeiite se lhe eniprer-toit. e de qne elle 
era absolutamente incapa& D / g r

n a V, Ex,.* S."1 Paulo 
i!7 âè Fevereiro de iBOI.- 111.™ e S. r D, Rodrigo 
de Souza Continha. — .1 ultima Matlovt th Malta Chiíno « 
Menthia, 

A N N O D E 1SO.T 

atí 

Sobre o Commercio e a Agricultura 

I l í , . " 3 k Ex.m t i tsMi.1—lidando principiava esta Capi-
tania a ve r sa-ínr rio be r ço o te,tf conimercío pela l ivre 
circulação em que o pua, e a gojiar de t odas na vanta-
gem* i | / Eào conseqüência necessária desta grande c o -
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hinma Üou lotados, cisque a o^ndomfóianrate 
Hgtado rio lira^íl pela t ictual Guerra , v e i o ciaiitnr em fiar 

grandes esperam; ae que promettiilo ;t sua maior pros-
peridade, pelo mi mero KO estabelecimento i|r Engenhos de 
At^mTjr no tenipài d o uii'u Coverin se havíilo erigi-
do. Biii$a o preço deste novo producio. epetvje^aptodo 
o equilíbrio de hum ramo do industria filo importante & 
Naçfto; porque illndídoâ os Fábrica Htea com :ih primeiras 
veudup, e querendo jnettei- maiores fundos em e a ^ y à i ú -
r a . tliliJ olhtiO :i üXÓlfJiiiíintO sOtnn$ pl)(rqüe ih'a v endem 
os Xegooin-utes 'Ias outras GajotauiiiS. e algunsdesta, Es-
tagna o Conunereió, fiea sera preçn o Assuém: e per-
dendo oe ttseravoe o vailor que a cojijnnctum uecidentai 
lEu^ havia dado, a pena a e^isicm os1 novos Engenheiros, 
mas sem meios para paginem as dividas rniLtiahidas: para 
<jue não são BUÍneieijtes os mesmosüaeravnd, que no e t á -
rio ítrtual valiem menos da iin-t.uk> do eüi-.ro primitivo ; o 
certamente ficaria redonda eat» <'apitnüifl ao mais dtplo-
ravi.l estado, se pelo dever do meu Emprego não idis-
tasse a sua total mina, deeudencia, mandando <d tur-
var nella m Proviyãu flé líeal Conuelio l itrainimiMÍ de 
2U de Abril 1b1 ITuo, a respeito dos Senhores ile Hage-
jiho du * Li]'iraitia do Rio de Janeiro, pelo facílamentoül 
Jogado pelas CamaiíiB de se adiar tinida esta Capitania 
dquoUa no tempo d.ít retlerida MercÚ; e por consequeucia, 
gozar das Graças que como parte do mesmo rodo llm 
vompertião então, e doviao íteav i-naipetrindo. 

O que determinei a este respeito ctHj&tii da i ('{iplas 
f[." ponho na Fitumica de V. E x * aimia quo nêüse 
muíido yjBarvur o ditto proviSe^io só por iium anuo. te-
nho rezoivido ampliai-ja até a í teci KM o de hua Altera Iieal, 
& quem V. Es."1 por me honrar, e por espalhar sobre es-
tos fleifl Vassalos da tã" i>om 60] erauo lumm lihcrnl en-
chfnío da sua [ienrficencia. uilO deixará de tasser ver a 
iitibíiaile que l e/ijlt.a a esta Cap principiante de s e 
ficar observaudo aella a mesma Provhfno, por existirem 
aqui os idênticos fundiu neníos com que foi concedido á 
ijo Rio rle Janeira. IX' a V. E x ^ S. Paulo -i de 
Maio de 180J lü."* c IÍJÍ.™ [). liodrigo de Soiia» 
Coutiühü.—iüLnfattfa Mamai d" Mcfk Ctístm a Mendoça. 
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Acompanharão a Off. ü acima as seg."' 

Copia ria Carta escripta as Camr.*1 ria ciijt,° e V, í l 

de IS. Sekf", Uhatuba. I'ARNAGIU-I ltú? Porta L-1• IJK, I^OIM-
eaba. -.fundia!^. S. Carlos^ Mo^i-íttítíEL Tnuliüic, o Otia-
rá t , u , tom ilititn de 10 de A.btU du prfii.» mino de 18D1 
o reg/ 1 IIL> TJ," oompet;* a fls. iew. 

Copia da ('arta e&crtpta ao fj.r Ouv," ri esta f'om-
iiiLHTa, e flu de Pitin:ifütiit. cora datta de ld de A>'rí 1 do 
pressente anão do iflül e regi4 no Livro compet." a lie, 17*L 

JLNNÜ DE 1*01 

Sobre as Promoções da Gffkiaes em tempo de guerra 

]LL. , N N J: EX.™* 5NU;.* — Na conformidade das Koues. 
Ordene, que existem nesta Capitania, e que fazem parte 
do l-íe^im,10 dos aeu^ Genernes, e pela- cpirés «ates <io 
tempo de (JuOtra devem fjattflfl! j>rumo^oeus, dando LogOab 
Cíimmisriooné nua Officiaes promovidos sem vencimentos 
de sol d o, como já praetiquei nu primeira I rotao^&o que 
tbi ap|0"vad:i por Suo como Y .•' Ipe pnrtici-
pou : fiz Mromuvflo dos Postos, que se acha vão vayoü 
na Legião de Voluutarius 1'íeaea de que sou Coronel, e 
consta dos Officiaea, cuja R e l a t o tojUHJ a honra enviar 
a tí. A. R. lia ÉfropüSTa junta, qJ Büppíleo ;; V. hx." 
digne üpprezentar ao Mesmo Sur.f para qne, sendo do 
stu Real Aggriido. S, A, R, a confirme por seu Decreto 
na forma do costume. Espero, pote, q.f V. E v * por ma 
honrar romo debaixo das snati vistas a prompta Expedi-
ção da Real continuarão destes olficiaes. que pelas cir-
cunstancias ntituacs se achão jri exercendo os seus P o s -
tos; de que todos se fazem dignos por concorrerem nua 
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suas penosa os BBquizitoií naeeáaríofi paru q desempenho 
d os B^tií de verta, 

D* g." a V. 8.™ Paulo 13 de fclnio de 1B01, 
—HLc ln e B i ."" S u r ' D. Rodrigo do Sousfli Continha,— 
Ante nio Martad dv 21 BJÜJ Castro c M<:màoça, 

Acompanhou o Off* acima a seg." Proposta 

S E N H O Et L—Como Coronel que s o u da Legüio de Vü-
hiiimrioiJ Reiies desça Cidade de Silo Pf t ipJ . proponho a 
Vossa Àltexa Real para serem providos nos postos v a g r a 
da iiierinui Legislo o 6 Officiaes seguintes : 

NA B E I G Í M DE OVALLJJUA 

[ 'ur i Capitão d;* L.11 Compttuhía, cujo Poeto fittoa 
vago teia Promoçfto du Capitão Joaquim J o s é Pinto de 
Moraes Leme ao Posto de Sargento l ló r de Cav.* por 
.Deere™ de de efor, de I79ff, o Tenente d e Cavidlaria 
Luiz Míinee! de liritto, por per hnm doí mais antigos 
Tenentes deste Cflrpo, e em que tem sempre permiti o fiem 
no t ta , com muito saello, honra, e bas tante netivídade. 

i r f 
Para Capitarj da Companhia, cujo Posto ficou 

vago peJft Prumoçíío du Capit&ó JOJSB Joaquim da Costa 
fíaviiio a-O Poeto de Coronel do LÍ/1 Rejjim.1'* de ('avalia-
ria Miliciana, por Decreto de St de S'br." de I 7 M , o 
Ajudante de OiVUlkria doze Francisco VaeH por sat a n -
tigo Oíik-ial deste Corpo, e ter sempre servido tem notta. 
e rom muita aorívidade. apegar de algumas moléstia que 
padece. 

[h:11vh Ajudante de Cavalinrhi. em ingor de-Tozc Kran-
C Í E E O Vau que passa ao f e s t o de Capitüu, O Tenente de 
Cavallaria Manoel da Casta da Silveira, p.* ser Olficíal 
antiga, minto proiopto. muito cuidadoso, o esneto no 
dteemp.* do li.' Serviço. 
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Paru Tenente da 1.» Companhia, em lugar de Ma-
11 Del da Costa da Silveira que passa a Ajudante, o 
Tenente d'Artilhem Manoel Nicoláo de Atai He e Aa&ve-
do, por ter aelivo, h ter na necessárias diBpoírî ooiiilB pajps 
ser bum 1 JÜIÍI oflicjaT. 

Pará Tenente da J.' Companhia âe Ça ĵ̂ OaíHa, ein 
lugar do Tenente Salvador de Abreu Iíanpel. que ta i 
proposto para reformado, pelas razoena que uo mesmo 
lugar espmttco, M Alteres ik Oavrdhiriu .Jozi* Pedroüial-
vüo ile Moura Lacerda, por se jeluir nus cii-MiustiuiL-iaís 
de antigüidade, e ébm merecim.1" p." neeiiplq: ò refferidu 
Posto. 

Para Teneiitr du í?." compauliiii de f avaliaria, em 
liigíir de Manoel Pncttíjeo Cato, que foi reformado por 
Irumeriiatá de Rua Magestadè de Obr.ü 

da I7nw. o Altere* de Cavdlarin João Bupti ata Leite , por 
sei uctivo. e ter ;ih neccáfeariíis djípuai^ueiis p.» üecupar 
este posto. 

Para Alteres da J.L companhia de Cuvaliariu em 
lugar fie João i-taptistu Leite que pu^sa a Tenente da 
mesma. u Alteres de lutam-aria Btópiseo BermiídeB da 
Sílvu. por ter sempre ser^do na Cnvaliaria até o posto 
de Fuiríel, donde pà&ou para Alteres de Infantaria, e 
ter os couliocimeinos necessários parít exercer evactu-
m ente este posto, 

Para Alíeiês da Companhia de í 'avaliaria, em 
lugar de iloaé Pedro GrUlVÜO dé Muura e Lacerda, qut 
pasHa a Tenente da l > Companhia fie Ca valiam, o Porte 
--EatainL1-1' Fcbíherto Joaqnim de Oliveiru. por ser mi-
tigo iifticial de Cavaliaria Miliciana, donde veio leutnx 
praeii de Cadete na Legião, e ter servido ftt»Iln com 
gfaade aetividade. e exacto de/empenho dílBC0mmii£0ClÉ 
tj,' lhe tem sido encarregadas. 

N A H K I G A O A P E Ê R F A Í T Í B Í * 

Paru Tenente du l > Companhia de Infantaria, em 
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lusor de Vicente Machado Silva, que vai proposro para 
reformado pelas rartoenis mencionadas na tnesni:i Propos^ 
tu. o AHH'eH (JÁ "'-J 1 ''Miipanhia -Jozií Anastacio da LUK 
e LneeiTdn, por ^er muito proiuptu. e exacto no? seu^ 
deveres, e ter a necessária aptidão pam esre fios to. 

Pura Tenente âa i." ConroaaMa de infantaria. em 
Jogai1 tii- Aulonio Moivhn de K. Paio, üiie passa :i Te-
nente da mesma companhia, o Porte Baudeirn da t ," 
Comp.' Jacinto .íozé de Castro, por ter servido bem 
oeste, e aos postos, inferiores eom dísposíiçoejis p." sabir 
aofi demais postos, 

Parfl Alferca da . V Companhia, em lugar de doai' 
Anastacio du \.WÍ é l.neerdu, que pasr:fl a Tenente du 
1." Comp.\ o Fnrriei (PArtilharia á i avalio .Jeroiiinm 
Péieíiti Õbriapiin de ViiscLmuellos, por ser actíyií, • ii 
irlügi.aitc, h ter as mais dispojriçoeiis, e riquiííito£ mteet-
si.™ p.ft exercei- egte posto. 

_Yi BKEdÁpi iie AmuiiAia.1, 

PLira 2;" Tenente da Companhia de Anilharia à Ca-
vallo. vago pela Promoção de Monoe! Nieolúo de Ala ide 
e Aüevedó u TeuenU1 da I •' Companhia de Cavallaria, o 
Porte - Eatapílarte Luiü José Nunes \Uisearenhns. por ter 
freqüentado com aproveitamento, e plena uppròyaçfío o 
I 1 unno do Curso de Mathemrttiea, o ter us muià quaÊ-
iicacoena que o hnhilifòo p:im vir a ser oin bom ulliciai. 

Paru i." Tenente da Companhia de UfShftria ú pé. 
vm lugur de .1 uzé Rodrigues Perra/. <pic vai proposto 
para reformado sem soldo, polua ra^oeus indkodns na 
mesma proporia. o Tenente Joaquim Manoel Nunes 
liariudiio, por ter BervjdO eom príttnptn cXai-ridão, e ter 
ÍL sultieicute- iatelligenei;! para exercer este posto, 

Para Tenente da Comp.™, em lugar de -lon-
quira Manoel Sun^e Ifa malho. que passa a i.* Tenente, 
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o Sargento da mesma Companhia Antouio Pinto do Re-
go, PTN- ter OH princípios neeerair io^ e todus HS diepo-
xiçoens para vir iu ser hum grande oÉcial, 

Para l 1 Tenente da £.* Comparou de Artilharia a 
pé em hjgnr de JoaijiiLta M^naiino '.mlvão, que vai pro-
posto para itfoimüdo tem soldo, pelas raxoens expecitií 
cada.-, na Proposta respectiva, o 2." Tenente da me^ma 
André da Morta de Carvalho, por ter a m i d o a muitos 
ntmofi irArlilheria, eer muito exaeto, e muito aetLvo no 
desempenho dos saas deverea. 

P a r * Tenente da mesma em lugar do A mire fia 
Morta de íarvidiuj . qae paees a I." Tenente, o Artífice 
de togo Manoel Game? de Almeida, por ser hnbil, e ter 
os coahÉi imentoa preliminare^ ^ mais disiHráçoeaâ para 
per vir liem esíe poeta. 

Officiaes que pelas circunstancias abaixo mencionadas, se 
fazem dignos dc serem reformados e p." cujo fim 
os proponho a V. A, R. 

KjV KlUGAbA Ul C^VALUJtfA 

lJara Saipento-Mõr reformado, com eoldo de Capitão 
de Cav." que aetualmeate reiHift o Capitão Aggrpgudo 
ú Cavallujia Antupfe da Silveira Peixoto. liste üffiftiál 
sendio Cafi.1" de Milieias. passou paia Cs pita o de Aven-
tureiros. e loi as expedjçoene do Kertflo 110 tiimo de E 71.7 
Onde sendo opmioiaido phíLo-i Heüpauljoeu, e metlido -m 
prisão 111. inereceo d e ^ a em eúnlempU^ão aotí eens 
servi<;»fc" ser Agregado si Lpghini de Voluntários !íea>->. 

l'j Azevedo ilsrquna oiiKLij:rni-E-c qu;uaJo dlE&u qut) isto ilisTiacto 
paulista [ti -utjríívivfLi au - mi cativeiro í™ Bu.flUíS-Áyrejs, Pjn^o 
cm iTfil" pulos íjfspanbü':--:, Loi rítidD •.líifi-ri vo por íotu niinujs o vcJíoa 
u d, IMUIU '.icrb 17T-ír fímituto um ve^Di.^tnieuo alti il^ta, Vido 
ÍTúta tu fins: tio Vol, VI. 

[$. «k a i 
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sem que ns moléstias adquiridas pekie amius, e mao 
traetamento de pm&o. lhe permirfeem passar a effectivo' 
., porque nsu -̂ c atlia em estado do continuar no lienl 
Serviço de Vofflu Alteau em que conta de HU a 35 
ifumoE; e pede a sua reíorraa, o proponho para ella, na 
forma doa Ley» 

Para Tenente reformad^ no mesmo Poeta e £òhi o 
mesmo soldo, Suiv&Lor de Abreu Kifogel, E.slo Olfleiat 
Ibi promovido a Alteres na eriaçfio da Legião no anno 
de 17!jõr çontando já quatro auriíia de servfafo nesse tem-
po; adm-se ã írea aonoB doente, e por iutervnUoa men-
tecuio, e porque tem absoluta impossibilidade para con-
tinuar no líesd serviço, o proponho u V. A. Ií- pura ser 
reformado na forma sobre dita. 

Paro retoruuuJn uo mesmo Pnsto dé Quartel-Mestre, 
e com o eoldo de Cavallaria cjue ret ehe Manoel Carva-
lho. Este official pelos cü&euciaes deíTeítem dae inolestiaH 
incuráveis que padece, já foi proposto n V, A. Ií. [iam 
ser retomado no mesmo pnsto orientas iie dittas mulcetlns, 
e ter de a 30 autma de aervi^O. 

NA BTÍIOADA ttó l í í í i í íTAI t tA 

Para Tenente reformado mi mesmo ropslo. e tem aoldo 
João BaptiBta da Silva Costa. K>r« óffictal n&Q tendo ser-
vido mal a V. A, K. até o pitjacute. dependências da 
EU» caza lhe taxem suppliear a sua reforma, a (jnal julgo 
se lhr- deve aeeorriac judô Bem que rezulta uo Estado de 
ter VagflslloB tjh

f sendo hábeis para solifi tarem os: seus 
interesses pessuues, podem em tempo oppanuna appliear 
•ia Dofenfia tio mesmo Estado, e na dos seus fiioprios 
bens. os conheeiin.1. Mi llt a adquiridos n1 outra eafltfanc-
rura, o p,r isso o proponho p.IL ser reform/9 sem soldo 
no d,' posto. 

Para Tenente reformado no mesmo posto com soldo 
por ititr," Vicente Machado Silva, Esri- ufllci&l hè da pri-
mitiYii creaçílo do LegiSO, p.1 uud-.-1 veio l irai In da Tropa 
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do Rio; uclia-se com impossibilid," phisica p," continuar 
nu Real fcevviçu. e pedé cojK este attendivél famliuacnto 
a ELL:I i-H'i'OROI:I: e porque couto OS annoj* de perviço que 
,< IJPV requer p,n ser rol 'o roía ti o no mesmo posto. o com 
o soldo que rocei», assim o proponho a V, A, U, 

líUUiAhA Dl! Al imUAJíJA 

Paro Tenente reformado no mesmo posto, o sem 
soldo Jtiüé Bow' K e n w . Este olfk-tai níto hé mitigo, pois 
sentou praça no princípio do Governo do meu Antecessor; 
mas nono nüo tem servido mal, se acha itceommetido 
He humil diabette, julgada incurável pelos professores, •.< 
pede a sua refiwma sem soldo, julgo se adia nna eir-
cunstsim ma de ec lhe conferir como tal o ptüponho a 
V. A. li, 

Para 1," Tenente reformado no mesmo 1'osto. e 
-•m *[>M.o •lompiim Mitriaimo Galvão de Mmrr;i L i m i t a , 
liste üliiciat hè tnmlicm moderno, ç tem sorvido com 
suftldente npplioaçilo; IIIM.- como tem seu Pay Major do 
líegim.'" dc Int. q. agoífl marcha para fi.ül Cathsriua, 

liam Irmão T.'r fie Guv.11 e tem a sua Casa comluimii 
Ifimilia em que tonta wítte femans^ alem d'L 

niitroí- Iinulos pcqt&nos, todos orplnums de May : em 
attençilo jls supplicns desta taioilia q," o requeria p.!l seu 
ahrige, julguei m.Nl equitavel propol-lu jl Vr A. 1!. 
ser reformado no m,|mi posto ííím |oldo, no q." perdendo 
pouco 'i serviço de V. A.. In em m.'11 Q amparo daquei-
la familia. 

Bflo estes pois, fiüNHou, os üflieiac* q." proponho 
V. A, Ji, par:, tteivai pniaojviilos, e mfarmmiofl In os 
Postos indicados ptdus ru/oens 'iàÍíK?cÍtiyudas e relativas LI 
covda hum, pelos qnaes se fazem dignos de soroiu atteli-
didos por \ . A. li, e coufirmadoB nos meamos Postos 
qige llcam servindo pnr uommíssilo. e sem soldo, na for-
am das OrdenU que se staheleddas oesra Capiia-
nia (Iara o tempo dé GueiTu, ImieudcMi T^oasa Aitgsn 
th ei il essini por hcm. 
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A sempre Augusta líeal Pessoa de Vossa Ah essa 
gualde Deos por ELIILÍ tolices, e. dilatados auuos, conw 
havemos mister. H. Paulo I;J de Maio de ÍHOl,—.iiito-
nie Jí»toei ih- MiÜo Ciatfú p -V>")ith<r>t 

A>~XO DE lao i 

N. c 29 

Sobre a confirmação de postos milicianas 

III.™1 i- Kx." 1 E&u/—Serve OHtii de acompanhara 
Proposta dirijo I'L tteaí Presença de Hua Alíez» dos 
ÓiÉfãaee Milicianos pagos. que pelas circupstnnciítH avtti-
rtes fiefio oxeiveiido op Pústoe. a qué OS destinei, e prtî a 
ns quats es hahUitavüe iodos os pifeltos iiieeeaièÈíios. 

Espero que V. Ex," pelo liem do lleal Servido, a 
quem se faz iudispeauavel a eontirmíu-ão dos mesmos of-

sa digne cooperai para tL]ja, nu prompts expedi-
çáo do competente Decreto .g-D." g." a V'. KJÍ." 
Paulo lo do Mrüi? de f = . — Iil.l!|,: e lix.11,(1 Sur,' I), Ro 
ilri^o de Souza Coütmho>—Antouiu MaimaJ jffe M&IÍíj 
tr<t r Mrrtdura. 

Acompanhou este Off.' j a seg. e Proposta : 

Sl^EtpjKPmpotllio a V. A. R. paríl 09 PoStú& Va-
gos das Tropas Miüerii;;^ desta Capitania. e pore serjém 
reiofrenados pelas msíoens indicadas ao artigo respectivo 
a cada tniai. OS (Moines seguintes : 

Paru Kfttgéóto Mòr •!11 ]." Tíegpnejito ile f a v ã j h u í a 
Miliciana. vingo por iidescimeiihi de Thumú •!»• Alm.11' 
l i a ra Kgueira, o Ten.Mu Cav.® Polieurpo Joaé de Olivr." 
por Biio haverem Capitados dc Cnv.11 q,1 quizessem ser 

lll|llll|illl|llli|llll|lll I :|l:-l|i I il 

cm 1 2 3 4 
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Sargentos Mdres lie Milieine, pela razSo de terem estes 
de soldo hü üitâMf) r.* e aquelas íjjÍíooü r.V e p.r 0011-
vniT-1-H'iu no d.9 Ten," todüB Ot tLqoMtofl p.» eerrír esto 
poeip. 

Pára Sargento Mór do 1 R e g i m e n t o d l u l 1 Mili-
ciana em lugar de Manoel Caetano de Zitdgiv l1! que 
vai proposto pura relormado. o Cap.™ do Regimento de 
Infantaria diíSta CidadeJOE&Joaquim Mariaimo iks S.11 Ce-
ssar. por ^er muito :n*tivo_ muita exacto, e ier a neeflfl-
saria aptãdSp para exHijiSer o mfsmo P0H0, 

['[ira 2:° Ajudante do regimento Miliciano doa l'teia, 
va^o per tateai me ato de Antonio Jaze de Moraes, "Har-
gejiCO de Iufantr-1 Antonio de Padua, por ter uecesSa-
rin dispoÉiç&n para i-sre posto. 

Pura 2 a Ajudante do Hcgimétito de 11 íanir," Mili-
ciana da Al minha de vago pur fuleacímentij de 
Juíé Oetíivig Xebbia^H por concorrerem HÜ sua pessoa na 
círcunaiuncias que o habilitAo p,a o d.4 poeto. 

Tv.ra ->.•• Ajudante du Regimento. riâliifanfcr,* Milicia-
mi de Parnagurt, em íLigar de Joaé Diogenes Ferreir;i de 
Noronha, q.' passou a exercer o mearão posto no LH' Re-
g i m e de fnf» Miliciana desta ('idade, q." estava va^o, o 
Cabo dEüquádra do Regiin,1" de inf." desta Cidade Ma-
noel Bueuo em virtude >io Avião de J4 de Março de 1800. 

HHFMUfÜltPS 

Psipa Tenente Coronel Reformado coüi o soldo desta 
patente <i Sorvem o MÒl' do i .4 Regimento de 1 rt'.11 Mili-
daun ifileata Cidade Miwioel Caetano de Psie Ot-
ticinl veio p a r a esta Capitíiüii j á oia Cap.™ rto nano de 
I7(i,rv e nella tem ''firo muitos servi^oa a V, A. lí. na 
primtth-a ereaçlto, e Disciplina das Tropas Mi! arianas, e 

i,'J OIIIcIbS lSf -J™ij mui tm. nu l j>tnpú [tis D- L u ! » AhINALO DA 
9 o m n . V i d e V a V I . ( . Y . á t i 
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ura cxpediçoene que pjtra ti Etart&ose l i m ã o L1); aclu-se 
decrejritc. e com 58 aimoEde serviço effectivo, e najt cir-
t im ARA LI cias de V , A. ií. prendar N ANN Cflitçuda velhice 
eoia estu í J!:li;u, que d l e mesmo enpplica. 

i Jara Ajwhmt-e reformad o cora o sen reeiHectivo wddo 
AntHitiiü Joaé rle Almeidn i. Ajudante du E.° Regimento 
de Infantaria Hiiieiatm, i » r pe jwhur cniTcgado de ,111110a. 
e de rtiolvBtiiie que Jlie id>Kt;i > exercício do seu posto! 
e ter ainda uuus míope de serviço dos que p.a semelhan-
te reforma exige a Ley. 

i ([UJies Offidaefi proponho jwrnv serem confirmados 
nos meu cio nndo& postos, e peJti foi-ma e manei m expres-
sada, sendo do EenL Aggrado de A. J-i. r|." mnndurli 
o q," for servido. D.* pragpeto, dibt.te a pitcLQzn vida 
fie V. A. R, por turnos imuimeraveís comi todos lhe 
supplicLunoG. S,111 Paulo l.ff de Moio de J80i.—,lvif"ijip 
Mimtf de Mello Cavtria e Nmdorct. 

AN Ni) DE 1801 

N.4 2U 

Sobre a confirmação de f tos a<3$ quê contribuem p. 6 o 
Jardim Bo tônico 

I N L . " 1 1 1 1 E E S . 1 " 1 1 S T Í B . 1 — Sendo servido o Príncipe Re-
gente Nóaso Hrir,'spprovar pelo A w o de i de ohi\° de 
1703 n delihm&çao que temei de ueoeitar as offertas que 
tdgumuB peeaoae desta Crtpitniiia ttzeriio de Potrou para 
a Remonta da f a v a liaria delia, confirmando aos Postou 
Aggregados oe Ofltcittes, que em iitteilçüo as dittás ofíer-

(LJ ESILL-Í DKPFIÜLÍQPII FURAM AÍ I|IIO SBGTDRAM PARA 'Ypraíiimy DFT 
I7íãa cm dlnuto, itu hmpti do cnpitflo-bTíiwmL l^lla AütunLf» de 
SOMA, VILLÜ VOLS, V I S , * 

{A\ da 1L.) 
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ms {jromovi, e ([eterininando-me o Mesmo pelo citta-
do A V Í J Í O expedido por V. E x / me jtj^rvipse de íguaes 
meios para o Estabelecimento do Hospital Millturj e Jsr-
diiu Uotíinieu deste Cidade, líni observância desta Real 
Oídem aceeilei OB voluntários Domitiujs que continuarão 
a applicsr varias pessoa® para a lactura das uienHomtdas 
o luas, promovendo logo os offereátfeB pniÉ éomiiiÍEííio aoa 
postos de (pie íe ffcsiifln dignos 

liutre os promovidos buní foram contemplados com 
patentes de Capitão, Tenente; e Alferes, nas quat», por 
seTem de C^eiae? Aggregndoa,, eidgtftmis de. Reformados, 
l i e mandei aceresuQfitnr uo íonmdario its fui Livras ftt"-
guinirjs : jy .̂ sattítmniditdi: d<i Avitti d>• i f>hr " 1799, 
para etfeító de obterem pelo Ôouaelhu UltramtiiW a. sua 
competente confirmação : outron porem forn-o remunera-
dos i-oai PÜBÍOB Maiores e sfio OH especificados na Pro-
posto que íeníií» a honra de por na líeaí PreKéuça de 
S . Á. ummpanbada deBtií pffleiõ. 

Peia relação junta, e n.° respectiva, a cada um doa 
fd'1'•• contemplados nesta Proposta, verá V. Ex.' ;i quan-
tidade da Boa cunlribuição, a qual pendo pequena vista 
o Imolaram.", liè com olfeito grande comparada com a? 
fótVaei, o estado da terra. Este foi, Ex™* Ônr.', o ame o 
MIOHIO comi que se podia i n t e n t a huma obra, que» sendo 
completa será a melhor de S, Paulo, una qitit] mio é£ tem 
gasto IniNl vintém do Fazenda Kcal. mas |mia ijue 
haja quem continue a HftEÓír o exemplo dos: primeiros 
routrilmintee, Iw absoluta meu to necessário que Sua AN 
reza Real se digne confirmaiIos aos seuH respetivos Pos-
to?, pois d"oiiiia sorte qáda se pode levar avimto cm lui-
ma Capitania tão fKibre como esta, euji^ forças tem 

absorvidas pelos centrad o a lesivos que. tantas vezes 
mfeliüttieiite se tem celebrado com üh emis rendas, 

Digne V. E\. i l por til-n poderosas círcunstirtieíflfl la-
zer cNpe^r o Derreto fie confirmação destes oflfàdàeB— 
i-iou a maior itknI(• po^ivel, e ao mesmo tnii; n diri-
gir hum A V Í E O ao consclho Ultramarino para que iiElo 
duvide neste Tribunal passai1 as Patentes confirmarão 
aos omcíaes Agj^egados desta (japitanki e a alguns que 
pejas mesmas rasoed» tbrílrj Reformai os, De^ejaièl neste 
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ohjeete ter a fortuna de aggradai' a boa Altemi Real, 
vísw q.' o moemo Snv.' me tez snber por V. líx." qjçp 
ilíi «•oin.duzão d'mMéUus obríts sem despeja díi sua Real 
R£/eiii!a lhe resultaria o maior hpivíçu e n mim a maior 
honra. D.É «.• a V. K\ . n â . 1'auli) 13 de Maio de JSQt. 
— m.1'1" e S r r . ' R Rodrigo de Sonsa Continlm.— 
Auhíitr' J/ííiiíW d<\ Mrth ''aetro i Jlfrwfofa. 

£J flocuni/o Y- acom/ja/j/rou o flip acúua Aã a segS-
Proposta 

SI;MII II: Projiuiihü A V. A. R. para oà ditTerfintea 
corpos Milicianos de S. Paulo, ÍIB {jue sou Governador e 
Cap,m ííüaeial, jwlns ranoi-nn subatMieiiidua nu meti offi^ 
cio ( | / aL-ompuulni esta Proposta, os uffleúaea 
seguintes : 

l-f 
Rara ('uionel Aggregado ao 1." l^ gím/" de Infan-

taria Mil ida na desta Cidade, o Tenente Coronel do R e i 
giro.1" dos Ctfifj Joíítj RJ orai cio de Oliveira f j , por t e r 
oa necessários Çíjquiüibs paiir servir e&tfi PüFto e aa i n -
dispenHnwis pussibílídsjderi p.c tff líactfll' com a rievi&l 
deeemda. 

1'jira Temente Coronel Aggregado ao L'. • Regimento 
de Infantaria Miliciana destu Cidade o Capitão Antônio 
Moreira da Costa (*), por Ser bem CfttnbeleéiíiOj e ter aa 
necessárias dispoüic-oeiis psiéti servir eate Posto. 

3." 
Pára Tenente Caiouèl Aggregado AO 2." líegimentf» 

de i 'avaliaria MilL-iami desta H'idade Antônio Pereira d e 

•!i AeHlyito:i $ dou ü c|iiihiitlÃ Aa rs- ÍÍÜOO^OS pura o rlarúEiti 
Bütaoico [to fanto. 

H Astiimou ftKtjWü Jiurii cgual Uni. (JV, rfen H.) 
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Aranjo Í'I„ por ser desembarcado, e tar JL conYenieniü 
upi idão porá este Emprego. 

Paia Téuente Coronel AggregHÍfijí im RegiittciLto ile 
I n f Miliüiami HJji v . 1 íiy Ccmtifi n Capitfió Manoel Antô-
nio Rangel. por ser JU-I.ÍYU. e dotado das MAIS dispozi-
çoena que « habílitno para servir este PoíLiW 

Para Tenente Coronel Aggregudn ao Regimento de 
Ioi" Miliciana da Villa de Sorocaba, o Cap."1 Manoel 
Leite de Moraes (*), em quem coneotTom oa indifipensa-
\e is retjueuit.oe para occupar com preatimo o mesmo 
POÍTÍD 

BefoeiíaOÍH 

fí," 

Para Coronel Reformado do i. '• Regimento de C a v * 
Miliciana rl.<siM <.'LHí.• o Tenente Coronel do m,-" Regi* 
m.1,1 Bento M. ' de Aim.dl1 P a e s i M p / se achar naa rir-
cuitEtancias de aer attsnd,* por Y . A. R. p . r este modo. 

Paru Tenente Cor/' Reformai! 
o fio J." Regun." de 

lnüittt." Miliciana desta C&)A o Cap."1 Matheus du $ > 
Eueno {*) P , 1 ser antigo e benemeiito MÍIMUI delito corpo, 
em <],' eurviu sempre (oni a maior sctrvid/ o uellu. 

Os i|tiaes offidaes proponho a V, A. ir. para Ferem 
confirmados nos Postos reepçctívamentie indiçadas <• pe-
las razoem* expressadas no ulL" ÍM q.p acompanha 
fiátü 1'ropóstív, aendo do Aggtadu de V. A. R., por cuja 

Ueii IL goanfo du dDQtOOQ pjnu ns rtwp&uw cora o Jardim 
RoUtiIca. 

O Dan u|J;iiú] qsuitfo purii o m^mo tlm. 
: • I RtitíBU com i qunutJn dii t:£Q(íSlH)D [iam n L-imstv u uf&a do 

Jardim Eírj-intiico & H-tjrii IQQ OBVJJIOÉ u serviço inJUriir, 
1 1 J Dou IQLI Li:tin dü SI&ãSÍOÜ | H I I R J I LI .inrdim Hutunl^J; H W D 

verã aJiun(i> eiu litEn capediil, 
<2t\ da R.) 

1" ' " • i" ; r • 
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ordem iiz :i FnimoCHo SOB mesmos Off.™ D.1 g." m.H u.IL 

a Augusta Pesada de V: A. R p." Amparo, e. Patemal 
abrigo ilns seus fieis e amantes vassallos. S. Pnido LA 
d e M n i' t t i 1SU ] — J n < 111 • • Mrt naej ãu .1/•tlfo í\rst r<t e M< ->i-
th>\à. 

Dfícum. 1 0 fl.' também acompanhou o Off.' J 29. e U$ta 
dos subscriptores p." o Jardim Botânico 

Rela-çíio das pessoa® q.' por terem contribuído eom 
[>'iu:itÍYi>s voluntários p," a thctura do Hosp." Militar, e 
-fnrtüm Botânico desta Cidade, Etíln [HThjiostos a £1; A. ií. 
p,fl os PofctoÈ indicador noB hous i-etspuülivoB numerou, de-
li*." dua q f N se declara a quantidade das fiuns ofíort^s; 

j 

f ioreueio do Oliveira, proposto p.'1 Coronel Agr 
g regado ao 1." Kegim. lu de !ut'.,L Miliciam; desta (.'id,® 
oiferatieo hum ton to de l i ' i < Jfiim. 

2 

Antônio Mor,fc da Costa, proposto p." Tn.° Cor "1 Ag-
greg.'1" ao if .egím.^de Inf." Miliciana desta Cid." olYercceu 
quinhentos mil r,*—J>9(jíono. 

3 

Miijnotd Antonio linngel, proposto p / Teit" Cor."1 Ag-
greg ,# no IfegiifL1® ite Jjif,* Ifíhciapn da V.- de Cuftha, 
offereceo 25 cavalas And adores p.* Paatoi es tias Fazendas 
de C renhiu de S, A, U.. os qnars eiío de nhwlutn nr-e<,p-
fid." p." o melhoram^ dns russas e Sertdá aVídiftdCé pek> 
mtifi iafiinii prei;o de i1,1 produzem a somntu de qtn-
! ih en tos i n il r.*- • li n ( ) n . 

1 i 

Antonio Pereira de Amnjo. proposto p> Toa." Co-
ronel ^ggregüdo ao 2.* líegiuientu de Cav,* .Miliciana 
doéta Cid.B Offereceo dois Escravos p,a se applicarem ao 
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t rabalho doa iu,LIJM: oln-ii? e ficarem depois pertencendo a 
a Si, A , R . , q. ' a 20O$0QG r ." e.n1=i hum üuciu a som-
ma de quatro centos mi] r /—íonèfl tKt . 

Manoel Lri te de Mdratèa, propuato para Te^énte Co-
ronel Aggregado no Jíoginieutn d o lal'.* MÍlidana da V.1* 
de Sorocaba nffereceo quatro cento* mil refn—1 Oú&üOO, 

0 
Bento MaiioeJ de Almeida Paes, proposto para Co-

ronel Reformado do Jtegim.to dè C u w Milieinini 
jji Cidade olfereeeo ILLJ conto e duzentos r.hit reis—l,2ooy. 

Mat-Jietis d:i Silva I-iueno. proposto Tcn." COtNjnel 
iíeforiuüdi) do •2 í > Regimento de luf* Miliciana desta Cid • 
Este cffíciiii. alem de ter os UHHOR dc Bervivo, t ntutü 
cin-unstaneia p,IL ser ivtormado Sem c n n a l g u m a Çott* 
IcmplaeHo, eom animo generozo, e verdadeiro espírito 
patriótico, qtdií também ter parte aa honra de concorrer 

esta import/ obra, com duzcnlos o vihcoenta e ÍCÍS 
mil reis, 

Sanilim tfc" 

ti.™ Pttulo 13 de Maio iTe IH01 . 
JtnfoiMO N«wtd ilf iHWft) Ctistw .o Mohitom. 

ANNO DE lSiil 

Informação sobre a representação do intendente de Ma-
rinha de Santos 

111.™4 EX. Swí t /—Foi S , A . l í . servido j i â o 
A V Í Ü O do I." de de JjiàiW, mam!ar-me informar eiun 

. j 
u n e s p 9 
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o meu pnrecí r sobre o inaudito procedimento de que se 
ijuehii o intendente da Marinha du Por to de Santoe Joa-
quim Manoel do Couto* em RcpietHMiaçiio dirigida a V. 
Ex." eom dal ta de 13 d e Dezembro de 17fl9, 

Esta Representação, í v . M | t Snr.', hé hum li hélio fa-
111070 feito por aijnello Intendente contra a Junta dn líeal 
Faxendá desta Capilania, e ainda mata contra mim, que 
fiou u Preíàdeiite deíb ; pof quanto depois de noa j^ver 
imputado, o maior de todos os crimes. qual hé n pos-
tergação das Rimes Ordena i|ue expi essinueme diz nio 
forro > ciimprjdaB tiem por inim nem pela «Imita ateres* 
eenta ÍHI primeiro Insulto outro tanto olTensivn como elle 
a minha honra, e a minha reputação, que hè o ditei que 
achou 0'd!i a Paneiida Real na peior arrecadação que hé 
possível : quando V. MJÍ.*1 meamo sabei, que tem sido o 
primeiro movei das minhas fadigas o augqjeptft das Ren-
das desl a Capitania. e que pela mio lia detigencia tenho 
conseguido levallas a lumi eptndo a qo<- nunca vhegarao, 
nemt talvez chegaria o estai primeiros vinte nuuos. Pas-
mando pois a responder á ditta líeprezentaçüo, tara ver 
a V. Es." qne seria inaudito o meu ; o-o cedi meu to, e o 
dá -Tuara, se o b r a r m o s o coutmrio do que se tem prac-
tieado eom aquelle Intendente, pois certamente se lhe 
teiittO concedido quantas coisas lhe tem lembrado para 
pedir a sua desarranjuda imaginação, passando a Janta a 
dai -lhe oito centos mil reis de ordenado, como Intenden-
te. Bem elle trazer as competentes ordens para isso, e 
eu a conferir-lhe o commando da Praça de Rautos, que 
era objecto de todos as suas perteaçoens, sem tir<> dever 
conferir do Direito pela maioria da sua Patente, como 
elle me requeria; por Ber contrario uo legislado em o 
Real líeereto de JJ do Setembro de e por elle ser 
totidm/" incapaz oe lhe confiai1 o conluiando da mesma 
Praça. Tudo quanto passou a Junta eom este homem 
desleixado foi já prazente a S. A. tt. peto Tribunal com-
pet.1', íaüendo-se ver ao Mesni'- Snr," por tiio conheci-
das incohereftcitia qual tenha sido n seu reprehetisive! 
i m p o r t a incluo, qual o attentado de dünittir de. si o car-
go de q.' estava de posse, sem lhe ser aeeito ; e qual fi-
nalmente a HLKI total inaptidão para semelhante Emprego; 



Aquella mesma iiuiptidãn que fez curn q." nimca se lüíl 
confiasse u eoainsando Ha HULÍF péqpetia Embarcação, 
Tudo isto eeni «uirn veií presente :=o ou^noj rtor." nesta 
oceaüiito pelog {Joeumi mor que com estu diryo .1 V. iix.|L 

e vejo i ser a Conta dwlu pela meima Jun ta authoi izada 
"ti copias das es t ravaganteu R e p r ^ u t a v o e r a i d 'aqael-

le Intendente. i: das ordètlf que si Sí.üt respeito ™ eüpo-
dírSo pelo mesmo Tribunal, D que tudo prova q/ nem o 
sen procedimento, nem o meu tem aido inaudita Quanto 

parta q, versa sobiv :t má urreeadaçílü du Kajzeuda 
JíeuJ, julgo eisr deaneoesEurin fazer u eale rvspe^o a rtri-
ubsi Apologia, u vieta do que V. EK.* sabe eu tento pi:»-
c ticad o no meu Governo : imua tt? deixa de me justiJicnr 
por i,'tíin raz&o de hum defeíni ile q.1 me Hão pnr .insrifi-
eadofl TOMOS oifi,'tlnfi relativos JIO melhoram.** du tvíVerida 
screeadaffto, e <> sou elléutivo o patente aeci^scímo* nem 
por isso deixo de pedir Intua featistaçid n S. A. lí . da 
iajuria ipo- me tnoga epte homem, quando me imputa, 
fvieni du erinut <le pnmergador díis mm ordens, o de 
d$jbtar •irseini,:iiuijihM!- u nua lieal Fuzendu, Devendo 
L-Hiaitudo cetÜSfar a S. A. lí, q OU LLÍÍO tenho PREVEN-
ÇÃO ui.'ii.huma contra o mesmo Intendente, e q. certa-
mente 1111 a-ú Mti< mambi-ei dnr o dinheiro <]-" perténde ; 
em recebendo uttirnl piinr iasn, ainfl até me uomprometto 
a L-utregar-lhe o eomiunndo da Praça de Santos, haveu-
do-joe o Mesmo Sm. ' poi dSspeufado fll)BOÍutum,J da sua 
responsabilidade^ e de todos os muiü incidentes q.1 podem 
ser íatrues a esta Capitania pela entrego dn Deieiittv, d'tt-
quelie PoftO em sem.5" TUHIJUF. 

Postas estas raüoens, creio que V me fará u 
costumada d nítida, e melhor informado do pouco funda -
mento dTaquell3 ragrregeutn^Bo, espero aa digne fiw.er ver 
ELO Prim-ipe Regente Noa*» Snr:T os H K j Ü S procedi-
mentos tem fido a h^te respeito tilo ajustados, qiinnto ii-
rcgnlaree OH do mencionado In tenden te ; a vista do que o 
Mesmo Wut." Determinara o que for mais do eeu RenJ 
A gerado. D," g . b a V. Kx,<L S . Paulo de Jutilio de 
I8M Jlí,IJtl !-:>;."'•" H Snr." I1. Kudtigo de WOUJ.U Couli-
nbo. —. IÍÍAHJÍW ;\{aiU)d F ^ MaUo Gatlnt e M whrcir. 
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Copia da Caria do Intenda da Marinha 

JL:,.j:ld 1-A, 1,1,1 i SMÍ.'- D Rodrigo de Kmtza Continha: 
—Beuhojijj J J U J I conta E Kepft&ctaçQo, que dou A Iteul 
J mia d» Fazenda da Marinha, de i|ue V. hé di^-
n ledpo Presidente. verti Y. Ex.IL q,r i l i iv.", r Cap.™ 
írJTL111 H II JK11''1 - ÍL illllltil da Futendii1 <['„• y PflLllo, 
me fitlo iJSu, num querem dar posse do Cargo de Inieu-
dente, N E M de COLiza idgumn, tom Q / H . M N G / me hon-
rou, o mandou ]>ar:i estai lerra, o cila verá V. líx,* q.' 
estoa n^Píii Villa, h Porto de Sflptoa Eem fazer üjnda, 
servindo rie ohjecio di1 rlüo a este Povo. vwalo a Mari-
91Ei. I os A r m a c ™ Úelj^. e da EK&mtò, e toda o Fa-
zendo fieal, NA peior UJ l e cad /çãn . e dezordein, que pode 
Haver, governada ptir h.ntn Major de ALIÜÍIÍLUIVK ou M ili-
d a s ' ; e por Km d'1 tudo. tiegpmlo-íne o Ordenado , e 
Quartel . 011 c á í a de inlomleneia, q . ' S, M:ig.1 me man-
da dar por to d LIS as Leys, e Alvarás da eJtòaçilO dos l.ul 
t enden tes , e i[,L íem tódofi nu alais Intendentes , eomo, 
hij Iiotorio, df todas fls Oap, l J t d ^ m m e a , EsperO da 
protecçno d e V . E x * du tu -lii^ri^;. q.1 obra 
queira pôr na P r a i e n ^ a de s . Jlató. ' a m." Coltfii o fte-
prezentaçftir; para q,p a Menino mieira durns^rovidumeias , 
<1 ' sua Just iça a c h a r prmveijiipnte. para bem do neu Real 
H e r d a i , D.* n V, Es.11 à&, £ an.1 Mantos th dc Dft-
y.eiubru tíe itiuí,- V. Etí ." Suhditíj .mais humilde ft<n-
(funu M'ijiin'l >ln Couta, Cljoíe dc l.»i viv.ão, e Intendente 
da .Marinha. 

ANNO DE I SOI 

N.» 31 

Sobre as relações do Governador com o Snr. Bispo 

I I I . ™ E J E . ™ I: TÍÜII.' —1Teu d o feito ver A V . F x / 
pelos meus offldqã N." ÜI> tio i .° de Desembro d e ITÜ*, 
e \ . U ML DE I" de Maio DE I;1P:J. A sem RAZÃO EOM Q." ÍL 
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RiàpÓ dcStti h iuceío se eolUfjiirou ÇOotm ihim, e He d e -
elurou Friutòr de hnna poucas, que conluiados tom elle 
organizarão as muitos coni"af, que desta Capitania se di-
rigirão :i Henl 1'rcKeticrt por essa Heejreiiuiii : devo igual-
mente participar a V. lís,JI q,J rendi • I to ri ei U o int imo 
Bispo de q / iifl suçfe Representa voeiifl ÍVu-fin olhjidíi? 
piii S. A. R. tom uquelle desprezo de une se fnziíla cre-
dora* pela sun manifesta couttii dicção, e loiat í'ul cidade, 
procniou OCC;L£ÍAO de aa ç^FNGRAESOT cotumigo. e para is<e 
aproveitou l; da vinda de meu Irmão u esta Capitania, H> 
Capitão Tenente d 'Armada Real ESfliicisco Manoel l ie-
r&rdó de Mello Castro e Mcudov», que íbi mnudmlu pelo 
cheíe ile DivizÜÓi L Conumudan te da Esquadra d'America 
hr)u::til ÇáiiipbeJ. p-.ra fascev prmnpt i fknr o neee^a t io 
paru a è i ped iam do Regimento de I n t n n t a m , que sm-
Liarcnn para :i Çp^ de Sattfu CilthiúíiBiu ííffirè a NAo Mnhtsà . 
E como eu apezar de conhecer o t a i ac re r do liiesmíi 
Prel íado. e as suas invectivne dirigidas a perdei ou a 
mim. i'H ftn menos o meu credito» imortini;i feito n divisão. nem 
lão poilco me liuliu queixado d elle, tanto qijíe me piSícurun im-
med latamente iue. prestei a fazer as pazes, e tia r-l lie todas as 
i 1 em 01 v- ti-;i ç oens de huma verd fi 11 eira e legiti m u rec01 lóflia -
Cãnr vi,-;.i ihiií eu nfi.ii tiniia dado hum só passo paro a.nnesa 
desavença, cOmo li* ve r a V, I í s . 1 cm o? meu? bíScioiS, 
e pi'3iii• estive disposto a recehelki luima fez que elle, 
que n tinlin odeiididti, c. maquinado tadò n mal possí-
vel. nu procurasse, como igmiin tente expressei ao I íe -
síemlir.tgado]- Ouvidor Gcjffl desta C o m m a m i Joaquim 
Joj.é • •• Almeida, quando elJe me foss eabet1 q . ' V- K \ . 4 

o tinha incumbido de solicitar a miovuçi ío d ' A m i m l e 
en t re mim, c o mesmo Bispo. Dado este primeiro passo 
de reeiuseiJiiição restava q 1 eu fosse assestir tu; Sé aí? 
Péçttr idadès lia primeira classe para que " tUC;Smo .Bispe 
me convidasse, e eom especialidade mi solemnidade do 
Corpo de Clirisío. o A unos de Soa Mngestade, é de suas 
Aitessas: e como eu mio tinha voltado :tii como General 
desde • dia 4 de Obr," de 1707, em que observei se me 
rtilo davji o lugar devidii. nem se me fixerfio as compe-
temei- Ijouras, segundo participei a V. no meu of-
ficio KO lie de Alml de Í79Á : Julguei q." uno 
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obstante ter (fÍT« eslii patticipaçilo a V devia uceítnr 
i» convite • | L i p a r a semiihantes suJeinaidados O Bispo me 
H/efl&e. se eib' ee corai ' tomeíteese u mumfar- t i ie tózer ms 
honras do ij." diepotiennienté me havia pr ivado. porque 
neste eaüo iiQo compromett ia o racu lugar ouica coíüa 
que me obrigou a não querer voltar :i re (ferida Sé, j&em, 
HPIF ítjfsee i"II- V. Ex. determinado no trn?6mo BÍBJ 

X̂ÜCFO eumprina-nto do fcremoninl com que costumilo 
ser recebidas nas Igrejas ás Pessoas a quem H. A. li. se 
digna honrar eom o Emprego ríe Uovemadoiei*. e Caj>i-
taens (ieuei':ie^. C)|egou * effHto o (lia 4 tlu JuntlC 
cm i | ' a Igreja eelehn atrno a Solemnídade do 
Corpo de cSristO: e sendo coiúv&adb para j i r assistir a 
Missa, o ProeiBsilUj fui recebido com as honrai1 Eceje-
siaHricaH: e IIiI lugar que desde ;i cr iação desta f í | foi 
destiütfldo pora os ití'nomes desta Capitania* fíimu parti-
cipou a SUA Majestade O üéi i ." l i . Luíe Antonio ile 
Souza por essa Secretaria rtlísrjído em olfielu de 24 dè 
Dezembro de I7((U r.i. A visín do expQhto só me resta 
pedir a V, iix.11 se digno lazer sabedor a A. h',. de 
que o Bispo se acha cougvti^ado eommigo. r .| a muito 
renipo o estaria se elle quisesse procurar-me, üomci ]b0 
íck saber o Dea,^ Otiv." ^pml em consequencia da Com 
missão q.' V. Ex." lhe dirá:—'Jue en tieo de posse das 
honras I->h d'Castiças. rfò que rua havia privado o mesmo 
Bispo, Konrue q." líertam." nao aceita ria sem flerènfc.de 
novo préseriptáe por S. A. Jí se eu nüo visse q.1 era 
necessário a to ri o o custo fazer ver publicamente os ef-
feitos de huma liga, :i cuja qtmhva só t inha da Io niigcm 
o capricho d Aquelle Prelliulu, q," tirm Intento me compro-
meti o a íazer toctos oe esforços possíveis puro a mutitcr 
e consertar. e ainda q-' me custa a crer tenha duração 
huma n.mjscade dissolvida sem fundamento, e reconciliada 
por necessidade ^ poin hé publico neotn Capitania o m i a 
êxito das falças lieprezentio^oens com que o mesmo Híspo 

(11 Vido jian. ! 1 VÜJ. X.KIII, quo trox o cilllcin JLJJUÍ • itEiclr> <> 
ftiíiSí, ÜIHB curiosa dlBCüSeflti stilint etiquetou cwiealistloas attrfl o 
uaiUtElo-izoncrfll <.• o ÍJÍSÍKJ. 

{X, Jí.í 



— 7(J — 

procurou denegi l ani/1 honra c o q u e lie mais ainda a minh i 
KeljgjÉ&O: o que mo dil limar a piTHiíidir-me, • |1"' 
só, c não outro loj o motivo da sua tieliliernvão. que em 
tní enao flevo sep cupUnliula miles ninm tr^goas, d-o que 
como pazes. 

Seja porem como foi . poií mim n£o t® de ser feita, 
a rotnm. ausim eojiio a mio n'outra úccasij^O, tendo 
tuniais ri^ítfk- qmtntue iorão pFPüentr» a S A. lí. nu 
eittado Üff.® õít D." g.."1 a A". B. Paulo 8 de 
Janljü de IftüU-^-ÍIlgS o M m<J Sm.' D. Hwlrigo de Sou-
z a C o n t i n h a . — A u t o v i o Mnmd ân Mello Caatm < M< , 

ANNO DE IBQ1 

Sabre a proragação do Coníracto dos Ühimos 

lÜL. ii Ev.1*1" Sva."—Como nfio perco ile vista 
luim eá ponto, em ijíie muaíre o fervoroso, e étniatante 
zello. quií me :iníma pele a u m e n t o da KéiJ frWendu, 
tanto qne [[ nne (íasietuB (fut- chegarfui a eata ( 'npitisuia, 
que pelo alvará deLey de 12 <in Junho da ÍSUif m a m a -
va S. A, li. abolir iodas jmí prurugaeoens do remas m.-oení 
do >uns Rendas, o Conttactua Keaea, que ainda afio es-
tivessem principiados, e aibundo se os Dfcfmos des-t.i 
CapiUm» uttó mcemâfi eimiuatanduB; porque sendo r»n-
foridos a Jaeiüte Kernandaa bandeira por doía rrionnioíf 
a pruço de íüJiüóoSGOÜ r.E e±uia Imrn, ainda iiíio era en-
trado i» que devia jiiiLieipiin- et» Julho de nli-
rigi ao Procurador fio ditto HandHm. a Ordem amiãtante 
da Copia N.0 I." pela qn»l lhe deter minava que .i vendtt 
doe IJizinios para o Ilimilio próximo furtara, daüia ser 
uetoali/ada em hasta publica ia -Junta 'Ia UVa! Panenda; 
para desta aorte. ,^ ficar sabendo legalmente o seu res-
peútívo piÇHfo, e a todo n tempo '^ta Junta poder lan-
çai? müo delle, se fi. Á. K. manânsee íipplinu* o mencín-
riaiio AU-ÍIIA a eslu pãpiümiá a que tudo melhor, a 
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mula cfrcunHtftneiadam&itre to depreliendc du= forrtmea 
fialavr-it- iJ!i mesma ordunj M K e g o l f t m drfiqní 4 
reapoçfca do ditto Procurador. que faB o objecto do D o -
cumento .Va , pela qualnii» contem in>m minha deli-
beraç&o pelos imaginários fondaiueatoB expressados tia 
sua eittadu resposta N," cujas-aparentes razoens 
1'miln outra vez desvanecia os por mim na Ordeim icppe-
tida im Carta :}.". pela qual inundai ;i cumprir, e 
observar a minha primeira; |imi- eiija riuâo mandei aííi-
xar os líditaes para as AiTetSatiicQens parciaes concebi-
dos nos termos da copia N.1 I? NSo pararão aqui os 
de^igaiós do Procurador de Jacinto Fernandes Bandeira 
em oiatar a minha détfburaç&ó, porque, depois de ten-
tar por todos os modos poswiveis dájaòr a se 11 favor ca 
voga es di* Juuta a excepção da Escrivím Deputado J.o&o 
Vicente da Fonseca me dirigiu o requerimento constante 
da copia N.,J pelo qual pediu tempo paru deliberar 
sabre a escolha dos rematautes, quemalo que ninguém 
lançasse, Bettüo quem elle ipikesse, <> que em eeito mado 
ei-ji fi^er imxorio aquella feto de pernat&çflo; a nAo ser 
admítlido 4IU'm quizesEâ lançai" aos IUBÍUIOS, dando l ia-
dutefl ehãujj o alninados, ipie pudessem ^Lfinr^r O vallúi' 
delíes 011 ;i S, A. ií . . ou a Jacint" Fernandes Bandeira; 
por cuja raxão no mencionado requerimento proferi o 
Despacho tine 11 elle pode V l*x,,L ver tendente a 
precaver toda o qiudquer eavílnçílo que podes* o frus-
trar minhas rltepiusicoeiie, E cuidando que desta sorte 
tinha vencido todos os obstáculos, enganei-me porque 
fui achar toda Junta. u exeepçiio do ditto Escrivão 
Deputado Joflo Yictmte da Fonseca, opposfcn :i" mau 
parecer, e depois do fazer seis gef-soeji? sem demover 
HOB Vogues a aimuirem n esta ueeJlo t&o ligada cura os 
I n t e r n e s da Co mu r do Estado, c ifto pUT moro ca-
pricho dos dittOB Y-i^nes, e particular ceiulesreiub neia 
ao Procurador do lieiuaianii?; hí vendo que (intre tu doa 
y tuais L'U]pado cia u PfOcUlíldülj da a r í íeat Fa 
síenda. que sendo duplicafln rasí/M para • AJEJ 1 os Interes-
ses ifeaei-. se deixava arrastar íipris os interesses dos 
panicuJan s, eatrra tirando o* do listado, por ser minem 
venav-], 0 inteiramente entupido, 0 ignorante, réünlvi 
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mandt&o suspender do Cargo que tão indígnamente exer-
ci N pela Portaria COPIA N," ' I , nomeando PARA servir CHIO 
empçjpgo pela Poitana çojjp X.0 7, no Bacharel Joáe 
Aroneho ilc Holedo Kendon. huina das principaes Pessoas 
tlesíu Capitania, Coronel confirmado do 2," Regimento 
d Infantaria Miliciana, Cnvfllleiro da Ordem fie Christo, 
.- muito lietn. estnlíelefido, de maneira que pela soa iit-
toittnrn ('), i' total independência, e conhecido sseÚd pfelo 
Bem do listado, lie o mais capuj: para exercer Imiti lu-
gar de tonta conseqüência. 

Nomeado pmw n HOVÍ> Procurador da Cor&a, Jura-
mentado* o 1 nipeesado r I c t seu Emprego, ímmed tatu mente 
se desempatarão os vottos, porque r-eudn eu a favor da 
Faaeuiú lieal o-líscriviO Deputado^ e O novo Procura-
dor da Corím, ainda • 1. fionrão sendo de vçtto contrario 
TI ULI VÍH.IOJ1 da CouLinarea, e TheMuuroiro- como prova 
|:MÍO |ei'mo que requererão, copia X." comS Miezidenii-
do Tribunal desempatei os vottóti a favor da Fazenda, 
iíeid : o deçto soi ic se pontuo em rematarão os Dízimos 
desta Capiiania eni ptíqucnaa poççoena, e ainda sendo to-
dos MS ji'm:itoutes á contento dó Pròcutartor do RaiUleim^ 
e imveudo a grande quebra no ooniinereio. que lió pu-
IjJka, íuliio a soinnia das ISIUntaçoens parciues a . 
Ilfl::tií5$0p0 r." como sc yÉ 110 auto de remíitaçíío, Lo-
• mm-nio V" a, havendo de aci-roscimo J7:-3HOHMOO r." 
s111ii1 • o pre^o por • 1. forno conferidos os mesmos Dizimas, 
e SULIS respectivas Propinai. Se não houvessem uses de-
moro s em se concluir os reniataçyens parcíaes, pela op-
pjmçiío que encontrei a este projeetd noa bespntados da 
Junta, havendo Jiieamo hnma espeoio de diflRoaitüo feita 
nu8 Liéihulores; e n e por outro parte não tives&am os 
ge&isros do: com mero Io diminuído tanto de preijio, teria 
eu 11 gloria de vereticar epm toda a evidencia a minha 
propojíiiíW eéitiibelesda no oSteio N,h 32, de ÜU do Ja -

T>) Í5rá formado NU dtriúlih POTE UÓFÂÍRHÍDADA du CUIHLIUTI, ORCII-
pcu yuios cursos do justicii e l^zeiido, foi deputado fanstítcínta PJJI 
UÍSfl gfhtf i?iti primeiro illrcítii Jjt ArüJírnla de Dígito do 

['iintü O fcdiludo üllistre ; fallceeu cia cthnho ECHento-jrçiiitTal. 
Foi um paUÜ£t& LIUE ínuia distiticioB, liariBstfc intui [Sinim-u o abuatatlo, 

Í.V, da Ji.) 



ueiro ile IBOn, que e ra fl t reg. f : C^nü W, A. \i. pela 
conferência que tez dos Dizimos LI j a c i n t o Fernaiu i s Ban-
dei ra por dois triffiinios pelo preço de r-* 
citdu hum ÍCZLLVU a sua Kcal Fazenda em 110:000.* i\H 

K na verdade Rendo ellça vendidos no i." -I."1'1. segundo 
participei a V. i um- 5iU:fift7$0Go iv h t m ai o Re-
matonte liquidos tio vaílor da ltonantatfk} primitiva, e 
eu,is fVopinas 11." rão 2:.ÍS7Bttitmo r." LE:®1Í>UÍ>U r / , e 
sendo no secundo RemntaçjÉLo vendidos como fico notado 
]>or 110:356$ r | fieílo Igualmente líquidos 27:ij$>Sü<>D r." 
que juntos com oa ISíSÉÍÍOOO r* faaem a soturna de 
Átí:3dl$ r . ' o ee uinda ^juntarmos 4 ditta eu mm a o ren-
dimento dtie Dízimos das Suíças que ficuvüu pm conta 
do ditto Bandeira. que siío Iopinai r.1 por cada iiuiiut, 
o suppi)ii<lo que li tis tres Armsyüens desta C a p i t a ® se 
I I JO peeefío cada anno se mio vinte fênleitf teremos smwn>o 
v * cada anno, £ nos 1;HOÜ§ÍIOO r.1, que outra vez som-
illlidos eoin 11.:pi• I V,\ dão o produetíi lofal d e , . . 
.'.hJiilíiiiiio r.\ vindo por tanto a inllíir sd par: <> meu 
calcule conjectura] de i'.ntG0tí|Í000 r.- em que avaliei a 
perda das Rendas Reaes fs;syu^tHMi reis, déficit certa 
mente occu/ionado pela adversa s i t u a d o ti q." reduziu o 
commeii io désta Cipitküía o estado nctual dos Xegoeios 
Publico* da Nóflsa Corto. Ton rio-se feito, pois. ae Re-
oiataçueus parciaes, lançados os competentes assentos, e 
tomadas os respectivas f ianças; deixei que o Procurado]* 
do Jacinto Fernandes Bandeira fosee recebendo dos dittoB 

Rãmatantes parciaes n parte eom 11TI• • evito olirifzinlna a 
concorrer • o isto porque observai que o producto q 
houve na» Remiiiaçoens parciaes mil o Fazia o duplo do 
preço jíol' que tbrilo conferidos yg Diüimos áqoelle Uema-
lante; pois que a ler chçgádó, julgava linda a remai açíin 
por haver lezS.0 enoritte., e ainda sem expressa ordem fa-
zia ii. cobrança para a Real Fazenda, ate A. R. dis-
cidir ti que fosse mais do seu lieal Aggrndo, Mas se 
com etfeito se não dó lezfta "enorme. sempre tuí huma 
leitão grande, pois certameai^ SítiiSfiÚÊOoo E-.y de lucro 
em ftuut NegOLÍo;aem risco. e cujo câjfltfflhé L I ] IOOI Í?OOOT/ 
lie motivo p. 1 s e dissolver hum contracto tle Fazenda 
Real, enjos bens gozü.o de todos oa pievilegios dos bens 
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ílt- orlaos, Hospitnes, cidades, e Conselhos, para cuja 
resd/ f io uào hé pLvi-iwi haver mais que huum lezão eo-
hluridn qualquer q." seja, como diiíem uniformemente os 
P r a x i s t a » ; Qu-aliscumfjü* sit heiu, dum ntodo mm si/. wri-
nintrt j e muito priiicifiaimente estando debitada esta Ca-
pitania ; r o e<-exilando de meios puni se dezempeninr , 
nu que iuera o Eãjtndo, e lücrílo os particulares, ijtie dilo 
Credores ji Real Fnzendn. A' vistsi riu exposto espero 
que A'. K x . \ tomando em eoncideràçfto todo quanto ]jr:a-
fiquei a eimi respeito, st- digne fnzrd-lo prezente n S. A. 
R. para 13." o Mefenio Km.1, vendu a grande leüfio q,' sof-
frem ns íuíhh pendas. eupposto ipu jjfio 1 hega a enorme, 
se digne mandar rescindir o ooatraeto l e ã v d jKir onde 
for&o conferido» a Jacinto Peru 11 a d Bandeira os retYeri-
dos Dizimos pi LH5=- sólidos fundamentos que a favor das 
anos Rendas tenho a honra de allegar, Em eegnnâo lu-
gar espero que V , Es:.'1 bem certificado da Justíssima 
enuKJi com que suspendi do se a Em preço ao Procurador 
da CorOo e Kcal fazenda u Bacharel Miguel Carlos Ai 
te.s de Caryidho, e muneci em neu higítf 0 Rachflrel ilo^e 
Arouclie de Toledo Rendou, se eii-v» aesEin o informar 
eireunBtanoinddmente » S . A. If.. pura q,1 o Mesma Sm'.' 
Sé digne approvar o meu procedimento, eoncenando o 
novo Procurador da CorÚa no Miniarerio qup tf o digna-
mente c \ i v , e |wra 1 o haliiiltíio : ^ ejícellentee qua-
lidades que O oruao, como JII expiiz a ^ , EZÜ.® neste 
mesmo ofiii.io. e 110 OiTí M do anno passado de 
lKOQj e na participação que ema i--ia dlryo immpdista-
immte a nua Real Pesuna, tanto por essa Secretaria d a -
tado. toma pelo Rta) Erário. 

Desejarei ter muitas? uecazloeiLs de mostrar a A', PA, 11 

o meu aeilo. pelo Rem d o Estado, e angmento das Ren-
da;; da Oor&a. e qiiB V. por mo honrar usiim o 
fuça também préuentf a Sou Alteü&j a cujo ifenl Sarviço 
de boa yantüile sacrifico todas as minhas iorcriH, e roda 
n v i d a . Deos a V. E s / S . Pattio 15 do -Ti mim de 
1 8 0 1 , - 111/™" c l í x . ' S u r . " [t. líodrigo de Souza Toa-

t i l lho, — . I utunÍQ Miiifftfi ífe Mclío f'n-tro <• Mrtiduy,r. 
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Participação da q' trata o Off. 9 acima 

SFJÍBOH : — Sendo inherenie no Kmprego dc cada 
hum doa Deputados da Junta da Rea] Fazenda soli-
citar todos oa ineioa eondueentee ao seu augmento, o 
ArrecadaçUa; este dever acha-se duas VWÍOB i-i;süueial-
inente ligado uo Kmprego de PrüeuiSdor da Corôa de 
V. A,, peip eer delia, e igualmente da sua Real Fazen-
da. Por esta raKão, quando a falto de wdlti que sr.' üo-
!asse aOÊ Onfcftih Detuitad™ ii" dOBfmpeahü da-H nlinga-
çUens aunexas ao seu car^o fosse liuma cfrmmissiio re-
piehenshol. na pessoa do Procurador da Real Corôa, e 
Passeada hé hum erime, digno de mate severo, e exem 
plur instigo, Pohiok este* princípios, c flundo " fíueini-
rei Joguei Carlos Aires de CuTvalho Procurador da Co-
rôa de V. A, Ií.. e hum doã Deputados da Junta da 
Administrado r Arrecadado da B U L I Ki-al Fazenda deita 
Capitania sempre opposto aos Interesses da mesma Real 
PaüHinla. que era por tantos títulos obrigado a Zfllar, e 
nimianienu- mmd^remh ate com ms inten-sses doa partí-
cula res, que snbiift solicitar a. aua venalidade, anula mais 
que nunca se mostrou inquítiado c.om o deste abnnnnavel 
crime, na oppod^D 'pie de unamaie actrujiio fez cüm 
OH u\:i\* vogaea da Junta, d exeepçSa do Euerivfto iV-
pdtado, jirt mínima tlelibettHjfleB tendentes jt mandar re-
matar as Dizimos publicamente, e em pequenas diviaoens 
na fr,* expressada no meu otfieio N, que acompa-
nha esta paitictpflçae, que tenho a honra de pflr na Real 
Prezença de V. A., quando eu uTio tinha n u vist.a tirar 
os meamos Dizimos ao seu líemntante primário, salvo se 
Y A. R. assim o Determinasse por algumas alrcrmros 
difepozivoens, ou ee a flommu daa rejmttaeOes pardue? fi-
zesse o duplo do prei;o porque JorÈrii conferidos ra JU^S-
mo^ Dizimos. por que nesse cazo havendo hnma IBZ£O 
enorme un forma do Direítp Pátrio, ainda sem ordem 
expressa dc V A. se devia rescindir o oontraeto por 
lesivo, e l'r a ud o lento, Por esta iw-õo áUBpeadi " dito 
Bacharel Miguel Carlos Ayres fie Car calho do Emprego 
de Procurador da Corôa, e Real Fazenda de A' A,, e 
em seu lugar Nomeei o Bacharel Joel Arouche de To-
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ledo Kendmi Coronel confirmado do ->.J Regimento de 
Int.* Miliciana desta Cidade, Cavalleirn da Ordem de 
Ghriatn, (•: li uma das pesque mais destiuctas, e iiÜ&is bem 
estabelecidas nesta Gnpitatda ; o qual peja sua lit-tera 
tara. pclfl sua independência, e pelo umito KI-IJHJ qffi; U 
anima pela Bem do líeal Serviço d'' V. A. , fia de d e ^ 
empenhai- os dèveres douta Emprego com ai mesmu hmi-
ia coiu ([In1 sempre se destinguiti uo mesmo Real Serviço. 

A vifflií do RIUIDAIIIEÚT > com que (ÍK uOíteHa Biisrpen-
Cão, e do leznltndo que per meio delle pude obter; no-
meando paru Pmnuadoir da Corta Keal Fazenda «o 
on-ooioLiad<> Bncluirel Joa4Arouishe de Toledo Ruudom 
o que tudo consta do (ditado ofBcín N.- cepero que 
V. A. li. se digne üpproYM' a- maitim Nomeado, por 
ser em tudo eokfórnie jlh líea-js ordens de V. A. q . ' 
mandão elleger para .-emeihaute Ernprt.^o o )etirado dc 
melhor Notta. e mms independente que houver. 

E tendo posto nu Renl Presença dc V. A. HÊ fuu-
dameiitâe" nwlíeB, que ãliOnão e toraSo absolutamente 
legal o meu procedimento na suspençlto daquellfl procu-
rador da Corúa e Real Fazenda, alem de oulma mui tua 
que agora omitto por nãn ser ifc&tfdiú«o a V. A. R. e 
fias que eiivHnatnuÊíüdamenie exponho no § pi do Gapí 
u da m2.M pt," iln Mamaria MwWiuicit-Foliticti tlrtân < iij,i-
tania, BÚ me reata stipplicar a V. A, R. a favor do ditto 
Bacharel suspenso n graça fie se lhe ficai; coutrihuhido 
cpiu todo o Ordoaudo ipie recebia, q u | eiíip 
por anno. <m ao menos com parte deíle ; vijítü. que ain 
da que pouco hábil. e com essencial negação pari iodo 
O Empregii; <|iie exige seteneb e perepícacía. A ^ i m Í I I ; S -

ruo tatu ôervim) niuiios aunoa a V. A, R, nesta occupn 
s ã o . É na DE SpCtfâtaTio do ÍTOVKÍUO desta Cap.*** que 
deixou de ser no de .T.TfiB;* poife ganhando muitos trnl 
fMii/üíhiH no dltta s o m a r i a , ç fftzendO flúffl razainruttj 
licú uesta Ctípitmiia, se vè reduzido pelo sen tota] deu 
arranjo a nflo ter quá fuim>rT nem a podel-íq ganhar nela 
a d \ o f i c i a , K̂jrqitH alem de uer, ef^uo acabo de retV-rir, 
de poucas íotrtej se acha hoje alguin tanto nienteeapte; 
e por cònseèpeucin imposàbilitadO paru pOr em fnatica 
qualquer meio pára a mu su^istenebu 
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ToÉfcns estas iJizoejie. o n de ser este ounieo homem 
a quem neata Capitania rirei o pão, um obrigão ti pedir 

V. A. l í . a Btqiecial Grava flc r» mandar contemplar 
como Appoáàéntndo com alguma peuçjio pura a sus an-
beróteiuda, e de aua Mulher. e Cillion ; pois ainda qnau 
do sc lhe cunHra o iu."10 Ordenado de aíWÈtóon eum 
este titulo, e se de, copio Be está datido. outro tanto ao 
aetucl Proi?. í rda Corím nomeado por mim, Y . A, R. 
I LI el a cetri TfiKea mins neste expediente, do <J.R Lucrava 
conservando no referido Emprego o mesmo Miguel Car-
los Aíres de Carvalho ; J ao mesmo tempo poeemre na-
sua indi^etifia liuiii homem de fiem, (1) L-ondeeorado 
também com Habito de Cbristo. e fflie ape-ar da sua 
mo eulajçw o poisas luaos tevèt » honre de servir muitos 
^nuos a V. A., q.' rpandertj o que for usais do seu Kcal 
Agrado, A muito Eseelva, e aempre Augusta Pessoa 
de V. A. R. guarde UeÚB por tantos nunos, ijne nílo 
haja njfpierag que os sontuiamn? para eonçolnv^o ePatcr-
nnl abrigo dos seus muito amantes, o lieis VnJS&idlDfl; 
1S-J,L Paulo ib de Junho de tutu,— A ntmrio Manoei ãc 
Mrítu Cntfjp < Mt-mlnftr, 

A X N O 1JE lftOJ 

X." na 

Sobre a promoção de officiaes da Legião dos 
Voluntários Reaes 

IlL,1"" ISs.1™ S m ' — Sendo neoessario para o expe-
diente do Real Serviço lazer a Proruoçfio de alguns ofli-
ciaea riu LegiilO d'- Vidiiurarion Reáes. de ijtle &qit Coro-
ai-!, ao? ! i i j i i " na mesma etfavilo vagos, com esta 
envio ti V. Ex,' » Proposta que para effeitb de obterem 
a sua continuação dirijo a Reai Presença, < i • ir-?i V, 

(li A^nu Ff IUsm tjüü ir pionavuW ik Corfin cm lionicru mud 
C NTIUF ÍE RTLII QTLE) M IIHJUPTH DE ÍNTRI I P F , IÍÜ JIÕ 
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Es.* pois apprezenfoilla A, R., e cooperar para que 
n Memno Nnr.1 mande ira med altamente me expedir o 
Decreto de confirmarão na tf." do costume. D." g.» a 
V . E \ . 1 S Paulo a i de Junho de i!l.™ o |Sjt,lnn 

Snr.' II. Rodrigo de Souza Coutinho.—Antonio Mamd ãè 
McJlo Castro e Mendçr/i. 

Proposta de q.' fai menção o õff," acima 

HWHDu L—Teulm a honra rie propor a V. A, li., como 
Coronel guri sou da Lcgiad de ^ OIILEITÍIIÍOB Reaes. qne 
par ser tempo de Guerra promuvi por cúinmjs&jlü aos 
Postos abaixo mencionada na forma estuireleeidii pelas 
Reiiee Ordens qm' servem de Negi muniu dos i i onera ca 
desta Capitania, tudo ua Forma seguinte: 

Para Alferes tia ü.-1 Çoiup.* de Infantaria, em lugar 
de Antonio João f-íordini, i|ite passou a i.® Ajudante do 
2." Iíegim(jlttO • 1" 1111 Miliciana, o sento d1.A rtiiliar ia 
Praneiseo Antonio Olinto da Carvalho: por ser muito 
prompto, ii exacin nu Real Serviço, e ter a ÜüceBaaria 
hitclíigenria para tíXercet dignamente ÉBte Po&hi. 

Para 3." Tenente da 1 umpanhin d'Artilharia a Ca-
vídlo em lugar de Antonio Joaquim da Costa Gavião que 
pusaon p:im Tenente da •i.'1 Corup." de Cavallaria, o 
2.'•> Teii.a da m.1" d Artil liaria Luiz jfõze Nunes Masca-
re ilhas, por aer faabfl, ter hum Exame de Mathe.tuiiiiea, 
e excel lentes dispoxicoeu» para ser hum bom 

Para Tenente da tttcHttia Comp.» . em lugar (ic 
Luiz ritme Nunes Mascarei!lias, que passa a l,® T é n / o 
P . listam!. • delia Ignaeio JpKé Vicente i por ter os neces-
sários conhecimentos elementares pum mediante as appli 
cèçoens, e eetüdoa d'Artilheria, vir a ser hum e\eellente 
olfidtti. 

Para Tenente Coronel Reformado cora o soldo de 
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ÊSarg,lí í ldr de Cava liaria que atualmente receia rloa-
i|iiiím Joau do Macedo Leite. Este Off.Éi:teiu vinte e sete 
annSfi de sorvido, e Eupposto que pelo A)vjüi5 de 1G de 
ohr." de J700 devera sti1 reformfftdo com U me^mo noldo 
que tem, e Bem Pasta de acesso, com tudo parecem muiru 
digúüH da Real arten^ílo de V. À. as raüoene de PT elie 
posto luiiua cmnp.à a sua eusta; ter com eíja leito huma 
campanha, è executada aiuira* outros cotamisíoeus do Real 
Serviço de. Y. A, ua$ tpiaes adquirio ns moléstias Que 
hoje o impoesiliiiitfn? pr.ra andar :i rav.° e para continuar 
na honra que aiicioüü desejava de sitr s e m p » elfectivo. 
empregando ÍO toda a sua vida na Defenaa du. Coroa de 
V. A. por cujo motivo se faz digno desta contemplação 
de acéaao de Hnsto mi Reforma, vifítí) qU£ heíht se não 
prejudica ã Real Famida , por não ter angmento de sol-
do; e pDr esta razão a promovi na forma proposta, Ti-
caudo effeciívn em seu lugar o Sargento Mor Aggregado 
ií Cavallaria Joaquim Jo^á Pinto de _Müraes Leme. na 
conformidade do Decreto de SI de fibr.u de 

Os quacs ofticiaes propéhhti A V, Ar R. para serem 
confirmado? nos postos mencionados, do que sc fazem 
dignos pelos seus merecimentos peuaeaes, havendo-o Y. 
A. R. « s i m por hem> tf. [Jauio 24 de Junho de í s o h 
—.-J?JÓ-.•.,-• Mit)Hf! dt AIi-Uo L\uifí> Mrtiãt>< n. 

A X N O D E J Í S O L 

M 

Sobre alistamento de voluntários para a guerra 

111."10 E Ex,lrL Kyn,'— Acham!o-se o Regimento de 
Iní." iiesta Cidade pmximo a eiol.arcar pura retorno da 
(rnamição dn llhn de Santa C a t a r i n a ; c sendo (leeuísa-
río nuimar por todos os modos possiveis aos V assaltos 

H. A. R, confiou da m.IL Diretivo, 6 t íov . 1 a prea-
tarem-fi? eom n maifi promptn vontade ao Sereno do 
mtíâtuu Penhor, em huma occaziâo em que se fazia tão no-



— Sí — 

cessaria ii sua (•oottem^1^; publiquei pelo Mando qui? por 
copin envio a V, Lbí.® , ijii'1 todos os qué -J-- viessem vo-
I instaria mente a listar debnixp das Bandeiras doe Corpos 
Militares págoa desia Capitania, teriJio na suas baixas 
íogõ que st* cü^lflfe&e o Importante negocio da IjÍIÍÍ, 
querendo-as, e IJ.' para ee conhecerem os refferidog vó-, 
lialtarioai deviao lusár de nina devida no TjràÇÓ direito. 
Com osiu expediente obtive liutnn porcflo avaliada 
soldados voluntários, dos quaes parte mareiam eom o 
d R e g i m e n t o , u parte flcon na Legião de Voluntários 
Reaes? depta .-idade. K snppostü que no tempo do meu 
Uovurno eu liei de Recordar aos u {feridos voluntário» nu 
suas respectivas li;dxaHT quando mas mpiorereiu, paíáqne 
os (ieneraes que me houverem, de sncceder, lanapião esta 
prometa feita no Real Nofne de tS. A . aos seus íieb 
e uuiauLcs VUPUFÜIÜÉ, hé indispensável que sendo tf. A. 
l í . sabedor desta minha deliteraçilórKí! tligne ngjfrovaMa-, 
e mandai-la cumprir por ordem expressa, ['ara cujo fim 
es i«ro que V, !\x," se sirva pôr na sempre Augusta e 
Real Prezei>va do Mesmo S m , ' u que a m e respeito 
fica i-xpemlid». e que em attençBo ao melhor bem d" 
seu Real Serviço foi por mim pmetieado. !í-' a V . 
!ixr

:i S . Paulo :í de Agosto de 1801. III."" a Ex..™* 
Ünr." Rodrigo de Spüüa Coutinho.- Jíí/unte Manoel 

M$Uó Caatfu - Mrmlvrn, 

Sobre mais promoções na força armada 

3õ 

. I J A , " 1 " R E i . —Para poder enviar para o 
fContinente do Rio lírande de S, Pedio do Snl a Cavai, 
laxia, e Artilharia da Legião de Voluntários Reaes desta 
Capitania, que me foi pedida pelo ViYe-Rey do Estado, 
aaüim como toda a tmos Tropa que eu desata Capitania 
jwlesae tirar, foi neceiaario fazer a Promoção quu com 
esta envio a V . , visto i|ue tirajuln QÍficiaes pagos 
para eommandarem alguns do? Regimentos (te Miítcbs, 
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L'Ünu? tinha sido approvndo por SL A. IL, e o exigia u, 
prezente conjiuiêtura fleavão VUIÍOÊ Poetos vitgoe, e outros 
polii total impossibilidade que tinhito de continuarem n?> 
Jíeal SciVÍço em tem pi p de pau. e meuop no de tine ri a 
oa Ofhciaes que [^oponho ao Mesmo Sn: ' pal a serem R e -
formados,, Nesta mesma OccuzifiO completei com d» seua 
respectivos capítaena as três Companhias do ^fitado Maior 
• pie ainda se acpkvilo por prover, e doyiflo eer provido* 
na eóidormidado dos ííeiiet, Drden^ eendo-me iieueB&arin 
contemplar outra vitó em (ufferenros Postos alguns don 
OffieiafH, que entrava o nas duas Flomocoeiaà, que dirigi 
a Kcal ]Jre/en^a, liumu com díitta <ie Li) de Maio del>?íL", 
do N " Lj7 O outra com iiattii ide 24 de J u n h o ; debaixo 
do x.'1' S3; ílé maneira que a Prupri.-hi que acompanha, 
este Olhei", e vai iiüttada com o mesmo uumeio reunia 
:ís dtwfi Propostas antecedentes. e ainda idgnns officiaeB, 
que tendo tildo iin^ mate antigas se nchaviío por confir-
mav. e indicando o etrtudo aeliud da Legião abrange, a 
eoiaprelieude Iodos os offlciaes delia qne fieãa exercendn 
por com missão os seus respectivos Pontas, em que de -
vem ser confirmados por K* À, R* por se ia^cnjiu todoa 
dignos dos meamos Post.os, e gerem promovidos iifllbrma. 
das Reaes Ofil etnia que para o tempo de Guerra si: acluto 
estabelecidas nesta Capitania. 

Desta sorte- em A . K. se dignando eon living res ta 
mesma Proposta^ faz-^e riosuecee&irin a nmfirmiujio das 
duati antecedentes, qitaudo já se não achem enntii timdas; 
por iiavfj-em uelln& muitas altèthvoens. que HR circuiia-
tnneins occurrentes mo obrigarão a faáàr nas dittns Pro-
postas dia legiãn do Voluntários líeae? : o que não acon-
teceu a respeito dns dos Offi dites Milicianos que subiriío 
a lít-al Pre/ença d e b a i x o dos X.1 e JO. V . I í x . M o -
nheoe delongas que privrto estoe OlhcÍRes pelu distan-
cia, em que lição do Kcal Throno de receberem os Kol-
dos que llies compete, visto que segundo aquellas ordena 
devonj HH-wir por eomtius.fãdj c wm o eoldo dos Postos 
que exercem, até obterem as suas rííepcctivns Patentes , 
e iãio em tempo que outras Ileaes Ordens, mandão con-
templar com soldo, e pão os üfftciaes, e soldados Mili-
ImnoB que sc empregarem efiectivos uo lícal Serv iço , 
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liiYnen^fíiiiio SnppliCBr M V, He digne attendur ti 
i "JUL̂ ü que OHtüfj V a ^ d l o s honrados. e fietévão defendei1; 
ntiiii de olttüi1 de fi. À. l i . com a maior brevidade pos-
sível 11 D i r e t o d otdinuá\'ílo. pois espero que V;-Hs," mesr 
I I J O por tntíuNÚ I : : - I itümt i BeHeflcencia 1 ' I I U P . N ' qgapto 
estiver da sua parte para o bom êxito de bun gocio 
que tem por ohjecto a subsistência lios Defensores destes 
Demiti ia», que fazem huraa parte; tilo essencial da Rique-
zu do tetndo. DeoS g . ° a V. E x , * ti. Paulo U de 

fie 1H01.—ÜI>Ü E:, BBT. * IK Rod riiío de Sou-
i Cí)U Aflito.—Anltmiv Mátiod th MuUa Castrar J f rmfoju . 

Proposta q. acompanhai/ o Ofí. ü acima 

SKXHÜJü :—A ch ando-se a Legfòo de Voluntár ios Renes 
deaüi Capitania de S. Paulo du qual Sou ( oroael, porte 

Sara mure liar em soe corro du Rio Graude de Pedro 
o Sul, na conformidade das Ordens de V. A. li., eda^ 

requi/içoena do Viee Re> do lÍBtndo com quem em virtude 
das m rs MIOS Ordena ara abrigado de comiuum m-ordo a 
estabelecer e determinar as necessárias para a aua 
Spítwisn; e parte destinada a privaíiva Defenda destaCu-
pita[ija. foi de absoluta neacEKiriiirie fazer huma grande 
Promoeflo. atim de preencher os postos que se acharão 
Vagp9 lia mesma I^egiílo, tanto pela sabida (le algutiH dos 
QfflcinOB delia pa ra Com mau dure ttü eonjntji i tra os 
Corpos MUiciüi os, como toi approVndo por \ . A. R. em 
çoçâeq.* do meu offieio N." do anuo de i"uí . como 
pela Reforma de Outros fjue pelas HÜÜS moléstias iiu.irt;i-
veia He adnwílG Inhahditados p.ft poderem acompanhar na 
suas liandi'ii"ir. e por conseqüência com de (leitos essen-
tiiaee para continuarem o Real Rervíçò, e ]ior tanto UHÍI 
circunstancias de se propomn a Y A. R. pura serem 
Reformados na conformidade do Avlzp do 20 de Agosto 
de l?fif>. Peita pois a dítta P r o m o v o , dei a eada !ium 
d o s respectivos) oifieia.es a e-omiuiHsfto de exercerem os 
Postos. :i que íbrüó promovidos sem voni'im.,M de soldo, 
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como se acha er= tnE>eIĤ -L-Icio nesta Capitania paru o tempo 
fie 1 í u e r i u ; e pam serena coDfirrmidou m>H monelonadoa 
Fotiteü que eerraüjjj por commis&rto. •> pelas razoens rela-
t ivas a Cíida li um tios mesmos Odleiaea ; ponfto na Real 
l^ejçeóea de V, A. neatu wcajgf to , não fcú es q u $ pro-
movi ul t imamente, mas runtbem todos os r ontem piado a 
nas PjomqçoétiB antecedentes Ha me mia Legiilo, visto que 
na forma d a Real Ordem, e s p r e í e a è a uo AVÍKU d e 14 d e 
7hr.° de 17'>fj. devo lirigir á Real P r t à e n ç * de V. A. as 
Propostas q." se não a^lianmt confirmada?; eom as altera-
çoens que as circunstancias necuirerUes me obrigarem a 
fajuef em c a d a h u m a d eJIüE; e por isso rec&pitulaudn 
nesta PmmoçUGuã que \iv. em L'3 de Maio. e ]-[ de 
Jinibo do prefcènte anuo. as imio va^oeus. e alteraçoens 
que motivou a coi\jmietura de huma (iuerw declarada, e 
já atleatd» ao Continente fio '4ul para onde vai marchar 
qnam toda a ditin Legião, tenho a iioura de propor u 
Yo&a Alteza Real 

HO BETADO MAlOIi 

fará Ssçgento-Múr da Brigada de Lufnnteria, cm 
lugar de Anastácio de Freitas Trancoso que passa a Co-
roíifl do L." Regimento de fui.1 Miliciana, o Cap,1" da 
iJ^Comp." Pedro da Silva Gajn&s, por ser o mais antigo 
deste Corpo, e untieorrerejá na sua presos ua i"quietos 
iu'1'i 63aríóí para o uüerúer couto convém ao Real Serviço. 

Para Sargento-Mór da Bri.iada de ("avaliaria era 
lugar de Joaquim ,lojüé Pinto de Moraes Leme, que pas-
sou a Coronel do 1 1 Regimentu de Cav_* Miliciana, o 
Cap."4 de Cav.* Joaií Joaquim Xavier de Toledo, por ser 
o mais antigo Cap.1" de Cav.* ser intel li gente, e ter HB 
mais circuuEianeias para exercer este Posto, 

Para ajudante da Brigada de Infantaria, em lugar 
dc Francisco D'ÉI-RouX, q 1 paiison&Cap™da 1." Oainp.fc 

de Artilliaria, o T." d1 Infantaria Antonio Moreira de M. 
Paio. por ser oflfcfnl a quem pete^anat iguidade pertencifc 
este Posto, a ter a n e c e s ^ p a optidão paru o exercer. 
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Pavn Ajudante <fa Brigída . Li • CnvaOIaria. em 1 agin-
do Manoel da Costa da Silveira, que passou a Cap."' da 
*>."• Comp.. de Cav.,: . o T e u * de Cav." Antonio Joaquim 
ria Costa GaviEto, por ser aorivo, deííeraharâçado com es 
MiMíesflaii^ conhecimentos para desempenhai este Posto. 

Para Ajudante ria JIJ-ÍLL."-" D E Artilhai']A. em lugfó de 
Bento F I T I U / 1 Olinto de < arvalhoj passou a òãp."1 dn 
ü.n comp,-1 de Guvnllaria o i.1 Teii," d Artilhe ti a o Cav," 
Lms Jojíé Sítüiefl, por ser hahilt o ler jit freqüentado o 
i 'anno rle Curso de Matlienutriea. em cujo esãíme Meou 
jt.pprovíido plenamente i fAcàdemia Real da Marinha, o icr 
è̂ s mais flisposilçpeus pEtiae exercício do seu Posto, e para 
sei- IIIIL] Isom ofBcijd, 

Para QU:M'1''L-Mestre, em togar de Mtutoel Carvalho 
que (d pxopostóaV. A. R. para Retomado.pelusatteindíveís 
hizoemfl tias suas moleslias, ^ annos de serviço, e mina 
"i ser ptpposto pre/eiiLement'' : elan mesnuis raizOens, O 
Tenente <ia Companhia de Infantaria IgnaCfb iloaé de 
tfhpieim, por ter ti necessaría Í£ te l l i gcuc la . e mais requi-
sitos particulares para servir este Posto, 

I'ara Capelhoj. em lugyr do Padre MaUüèl Alvares 
de Oliveira, qne vai proposto a V. A. R. para Reforma-
do poi moléstias e mais Kajíoeus mencionadas na mesma 
Proposta; o P.r Manoel Alvares de Castro, por ter as 
necessárias qualidades paru exercer, como t%ve o seu 
Ministério. 

Para Cürtirgiíio- Mór, em lugar do Mttuoel Martins 
dos SantoH Rego. qne vai proposto para ííeformndo peja* 
razoens especificadas ao artigo respectivo, o Cirmgíáü 
Mór do Regimento de Infantaria Hiomasí tion^aives Ge-
mifle, por ser Cirurgião ttpprnvado. e hum dos mais lm-
heis que tem vindo a esta Capitania. 

NA BlitOAilA OI' IVJMKTAEJU 

Para Capitão du l.11 Companhia, crendo nu confuv-



— ÍJ] — 

midade ilo Decreta d ti i .n de Agosto de iTm.. o Cap.™ 
confirmado dó Regimento de Infantaria Fernando Gqftiea 
Pereira da Silva. 

Para Cfipitfiü da a." Companhia, crendo pela eiltadfi 
Ordem, o Tenente de IiifuntariA Silvestre Ferreira d» 
Silva, pol' mui [o prompto, e exaeto no Real Serviço, e 
ter n necessaria disposição para o exercício do djtto 
Poeto. 

Para Capitão i[a i,n Ooiàpiuilnu, em lugar de Pedro 
ria Silva <iomefiT que paaea a j&argeato Mor da Brigada 
de lata ataria, o i." Teu,' d' Artilharia- .André da Uotta 
ijo Carvalho, por wv mui±o ejíufio, muito ptompto para 
O Rual Serviço, e ter os mais wqutàftoe para exercer 
dignarueate este Postig 

Para Capitão da Cojtipaohia. em lugar tio Antô-
nio B n r W a d.' tíá Freire, que pusãou a Sargento Múr 
do 1." Ijfegim.todel]iíantT.» Víliniuin. o Ten^de Int.» An-
tônio Coithlio da S.L X.n r , por ser muito ucrivo. exaçta, 
E eoimorreretp nelle an mais eircunetaneiiis pam LI desem-
penho do referido Posto. 

Para Cupitílo da (!." Companhia. em lugar de Pedro 
• loüé ile Rrifto que passou paru a 2.-'\ o Tenente do 
Regimento do Infantaria Igtmuo Alvares de Tolledd, por 
ser desembaraçado, <• ter -i UrcersuriiL i a telli gloria pjtiij 
o desempenho das obrigue oens miuesau ao mesmo rosto. 

lJara Tenente da 1 / n>mp,1 era lugar de Vicente 
Ai adiado í^ilva, que foi pmposto rara sei Reformado 
pelas ráíoens mencionadas n> ema Pmponta, o Alfereu 
de Jiifanlr.' JtJaé Anastácio da Cruz i1 Lacerda por ser 
muito pronqito, e exacto fios seus íleveres, e ter a 
iiei-essnrm aptidão para «'ste Posto. 

Para Tenente da Companhia, em lugar de Amo-
rno Coitinbu da Silva Xavier, que passou a Cap.1^ da 
5.", o Alteres de Infantaria Jeiunimo ['orclra ühíispímde 
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Tasconeel los ; por ser aetivo, e iuteJIigente e ter as mais 
disposiçoens e requeaitos necessários para exercer este Posto. 

Pura Tfencnte da 3.» Companhia. em lugar de Igna-
eio níüzé th1 Siqueira, que passa a Quartel Mestre, u Al -
faces de Infantr.* Francisco Antonio Ollnto de Carvalho, 
por uer I•:l 1 >jJ para o exacto cumprimento fios devores 
dest-o Püiilo. 

Pura Tenente tia i.* Companhia; em lugar de An-
tônio Moreira de S. Paio, jiasmm fi Ajudante da 
Brigada de Infantaria, o A litros dn mesma Comjpaahla 
Jacinto Jozé de Castro, por ser dotado das circunstan-
cias essencial uientá necessarias pata o rienempenho rios 
dcverea deste Poeto, 

PafU Tenente da "i.11 Companhia. em lugar de Sil-
vestre Kerivira da Silva, que passou a Capiíiln da -t," de 
Iufanti',', o Alferes de Infantaria An tomo Jozé do Ko-
Eario, per ser muito capaz de servir este PostoT e conceor-
lerein n'eile aí cireunEluncias necessarias para o seu 
exercicio. 

Para Tenente da ti." Companhia, em lugar de 
doanj,"1 rJoüv da Custa, qne por moléstias foi proposro 

fará ser Reformado, o Alferes da mesma .Joifá SosüeS d" 
Irnmtrge. por *er activo, prompto, mui te desembaraçado 

intrépido para qiiídquer deíigencia do Real Serviço, o 
ter as mais dispo ri toens para o exercício deste P O S T O , 

Tara Alteres fia 1 * Companhia, em lugar de Anto-
nio ilüzó do Horário, que pa^ou a Teuento ria 5.'. o 
Porta-Bandeira Joíio do Cailto e Mello. p o r t a r a indispen-
sável aptidão paro servir este Posto. 

Para Alteres da '.!.* Companhia, em lugar de Fnm-
tiisco Antonio Qliuto de Carvalho,, que passou a Ten.' da 
a^* o Sargento de Infantaria, Joaquim Francisco de 
Abreu por [j r muita Capacidade, o inteliigenrfa para 
desempenhar com acerto as ohrígaçoens deste Posto. 
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FATO. A libres tíii-3.» Comp.1 em lugar dc Francisco 
Bamardes da Hílvu, que passou para a üavaüsria. n Ar-
tífice db fogo J w è Joaquim Cejsar de Siqueira Leme; por 
ter as nèfieduaiiae thspbMicoena para vir a s&r hum liom 
O f t i m L 

Para Alieres da i,IL Companhia, cm lugar cíc Ja -
cinto Jo^é Castro, que passou a. Tenente da mesma 
Companhia, o Sargento da 13 ligada Artilharia Gaspar 
Ribeiro da líoaa l íamos pól ter servido ftempre liem. e 
ter disposlçoeus para contüBiar a servir d a mesma sorte 
uo exercido deste Posto, 

Para Ajíerea da 5," Companhia, em lugar fie Jero-
nimo Pereira Clirispim du Yftseonceiliòâ, que passou íi 
T SE ente d a lh Porta-Estantfcn-te Bernardo J O Z É Pinto 
Gavião rfo Mello Cabral e Travados, por aer liuno das 
maia diatiflctue povoas | ceta Cuplí»aia eeoiicoi rraem nelle 
as mais qualificou o ms uecossarias pura servir este TOSTO. 

Pura Alteres da Companhia, FCM lugar RTI JO/B 
rto:u-i's dò Cuajftrgò, '.oe passa n Tenente Ma meraia o 
Fun ie l d"Artilliuria a Cavailo Mnuoe. Alvares aliado 
Ferreira do Amaral, por ;ser aetivo. h;it>iL e eoiu dispo-
üicoeus para ser hum eseellente oficial, e ter já aa neces-
sárias para u; desempenho das o b r i g a i teus a esto 
Posto . 

MA H REGADA [|K CIVALLAEUA 

Pata Cap.™ da i ,n companhia, que estava vago por 
ter passado a Sargento-Mor do Cavallaria Joaquim Jo*è 
Pinte} de Moraes Leme por Decreto de 31 \\f de 
J7HÍ), o Teu./ute de Cavaílaria Luiz Manoe1 dc Brftto, por 
ser ham dos mais antigos Teu mies (leste Corpo, e em 
fpie tem sempre servido som nottu, com muito KeiiOi honrii 
e bastante acüvidade, 

Para Capitão da I ; , " Companhia, em lugar de J O K Ó 
Joaquim Xavier de Toiledo, ijuc pas^m a Sargento-Mór 

r TII MI »rr rrrríiirini |li iji TTI"Íri rriírTTiniri ni fírrr 

u n e s p 
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9 10 11 12 13 14 



— 'M — 

dè C avalia ria. o Ajudante de Cnvalíaiia Manoel da Costa 
dn [Silveira, por ser offidai antigo. muito prompto, multo 
eoidadoKo, e exqato no desempenhou do Real Serviço. 

I^urtt Capitüo da Companhia, em lugar de- .foy.é 
B^aa t f eo Vaie, i|ue pehtg suas enfermidades não se neha 
eni estado de a e n i r . e vai eooio tal propofrtü! para ser 
Reformado. o Ajudiójftè da Brigaria d Ar t i lhem Beato 
Kra iseo Olinto <1 H* Carvalho, poi sei huhiL de^oaL.ira-
çftdo, o iiilolligente, 

P a m Tenente da i JL (ompanlmi. em lugar dr Salva-
dor de Ahrou Rangei, qne loí píoposto para ser Refor-
mado pelas razoens no mesmo filhar especificadas. o AI 
feres do CavnlJiiríá Jozé Pedra Calvfto de Moura a La-
cerda, tjpr se « har tuts riivunHtaneias de sei promtmdo 
a effie fJ06to pi.dn. sua antigüidade. e merGClmeiito. 

Mar A Teticnlt? dn l . : ( 'ompanhia, em lugar de Mli-
aoel JiieoJáo de Atai do o Azevedo, <|iie passou a 1 Te-
riHiite de Artilheria ú Cavi^Jo iul* Tropas r|n Reino, o 
Alferes ri'' Cavallaria Fraiu-iseo Rernnrdes du ^ilvir, por 
ser aílivü, liem eom portado, e ejeucto. 

Ptirn Tenente da Companhia, em íngar de Manoel 
PfteÜèCo Cato. i[ute foi Reformado por ImmedLita Rezo-
iiK'iin de Sua Míg&tade de 'J.M de i>hr,° de ríflH o Al 
ieies de Gtivtillnri: >Toão Baptkta UdTO por ter 0 neees-
earfo merecimento pam oeeupar este Posto. 

Para Tenente da mesma Companhia. em lugar 
de Antonio Galvão de Frauda que passou á ("n|.i.,CJ do 
Regimento de Infantaria, o 1." Tenente d'Artilhem a pG 
Joaquim Manos Nunes lí;'itudho. por ter a suffieienTe 
npfij|$o para servir L'.UIL desempenho este Posto, 

Paro Tenente da Companfrtli, em lugar de Anto-
nio Joaquim da Costa Ga^SoJaue passou a Ajudante dn 
Érjgudb de Cavuliaria, o Ajnrlaute do Regimento p|e Mi-
tiíJns delioniiiirtrlih itr JanuutJd Mo^imo tia Cas-
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tro Carneiro, por ter do nomeado, e promovido a Aju-
dante de Milícias pelo bem do Serviço para ajudar 0 re 
cintar , e. diatiplímir mtuellií cqjrim ereado de novo. com 
pi-ütosEBa de (ornar 11 paEsar \n\tn a LejjtfUj. fiüdr sempre 
servio L-utii prestinu;.. /elIn. e inteligência. 

Pa ia Alferes da I." Companhia de ( 'avaliaria, cm 
lugar de J o / é do Barros Rego, que vai proposto para 
Reformado pelas razoeos indiçada* na Proposta resjpaoiiva, 
o Porta-Estandarte Thomaz Jozé da Silva, por ser o mirai 
antigo F o r t a - l w i n d a r t e , e ter ó merecimento pessoal que 
0 habilita para este Posto. 

Para Alferes da i'.'1 Companhia, ei a lugar de Era 11-
ciseo Itaruurdeã da Silva, que passou a TeL)." da i 0 
ü feres de laiaatr . Antonio Simpliolo da S.JL. por ser ha 
bíl, e concorreii• m qp riLlit pessoa as mais t-iiviiustaueÍL^ 
paia evereer bem este Posto. 

Rara Alienes da a." Companhia. otn lugar de J o / è 
Pedro Unirão de Moura Ijacerd: que pas^a a Tenente 
• I: • ].". Porta -Estandar te J O Ã O de ' 'astro dn ' Í I I J U I O 

Mello, por ser desembaraçado, aetivo, com djsp^lçoepR 
de ser Imm bom offidul. c ter jri os mdiapeüftaveiíi requi-
s i tos para exercer enum convém ao Real Serviço, o Poeto 
a qilo hé promovido. 

MA ÜK1GÁÍU J>E MEClUlAltrÀ 

Pa ra ( a pi tão da Companhia rl'A itElln 11:- < 'avalio 
H|UE si' a thava vago. o CapítAO da L.-1 Comp." d'Artj |] |e-
rin a pó f a r í a t m -fo/õ Pinheira,, i-oin o naldo d ' jCüpitSlo 
dc CavalMrlu. e O b r i g a ç í ^ s de substituto da Aula de 
tfòrtitteaçfto e Artilharia. Este otfioiut já se acha confir-
mado no ''osro do i :i]íitão pelo Decreto rle tu >i> hbr,1, 

de : mas arraia .-<• imllB ucoupado nas Tropas do Rei-
no, liaOjl, evcelleute Malhe uiatinj . e o mais beneme-
1 ito paru exercer ' t idonádo Poeto. 
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P a t a 1,® Tfcnante da tuesma Comp.*, em togar de 
L u i z Jozé Ntan&s iMaseorenhas. cjne passa a Ajudante, o 
IÍ.o Tenente deliu Ignncio J Q B Ú Vicente da Foneeea. por 

jictívu, uxauto, ê ter ahs Qmjfl diBpúaiçoens para servir 
este PoSIO. 

para Tenente de mesma, em lugar de Ignaéio 
Jo^é Vicente, que paesun a Tenente, & AJÍeree de C a -
valiivriii Peliflbertd Joaquim de, Oliveira Ceaior. por ser 
dotado de muita atftivitL*, e ser exactissimo no desem-* 
[tenho do Real Serviço, e com pi estimo para exercer este 
P o s t o . 

Pare Capitão da L* Companhia d'Artilharia a pü, 
em lugar fie Ctu tano Jozd Pinheiro, que passa a Capitão 
da ('oaipindiiü d'Arti!lierÍii a ' nvallo. o Ajtwli 3 de In-
fantnrirt Francisco I>'EI-Boux, por sea* eÉcifll antigo, e 
t -̂r os necesisarioia prinqiptciç, e aptidão pera ©tercer este 
Poeto. 

Para Tíoeatp da menina Companhia. em lugar de 
Joaquim Manoel Nunes liainalho, que paesa a Tenente da 
3;* Companhia do Cavnllaria, o 2.® Tenente da mesma 
d^rt i lheriu Antônio Ptnto do Rego, par eer inteliigerte, 
teiiemerito, e com ás pmíoreg dispoziçoL-us para aer hum 
perfeito oficial. 

P a r a 3,9 Tenente da mesma Coinpitnhiu, em lugar de 
Antônio i' ito do Rego, que passa a l . " Tenente. o ÍÍLLT-

gento d'Artillicria Pldriano de Toledo Lara. por ser a n -
tigo offulal. 0 ter servido com pretftimo, honra e aetivi-
dade. 'pie li habilltío paru esta Posto. 

p i r a Ca pi rã o da Comp.h ifArtilhuria a pé dncin-
1ho Deãderio de Coni Esti; oficial jd se acha confir-
mada acate Posto pelo Decreto do 10 de 9br," de i7UB, 
e não sei porque fatalidade não (em tirado a sua Paten-
te, para com eUa o vir servir, nehando-se ainda em 1 . " 
Tenente na Capitania dn Rio de Jaooiro, 
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Paru Tenente da raeemn Companhia , v a g o pelo 
P T O I U O Ç Í I Ü de André dn Mottn de Carvalho a C:jp.n* da 
4 " Comp." de ln t> , o 2." Tenente da mesma Manoel Go-
mes de Almeida, por ser intelligente, l e t i v o e com BBOie-
Uiores diBpoFtçéena pura servir ercactn mente e&te Posto. 

P a m í;.1 Tenente du mesma. em lugar dê Manoel 
Gomes de Almeida, que papsa a 1,° Tenente, o Pn i t a -
Eaudeira Pranckco Antônio de Carvalho, por rer m soifl-
cjer res tHspoaiçoehfl, c aptirifin pura eNercer eom desem-
penho es te Poeto. 

Offiçiae$ (jut pelas ruzoens. c/rcunstamaii abaixo, mencio-
nadas conforme as Reaes Ordens de Y. A., se ti-
zcrão dignos de serem propostos para as suas res-
pectivas Reformas na Promoção de 73 de Maio, N." 
27, e 24 de Junho, ff" 33 deste anno, e na ac-
tuaf, em que vão todos reunidos. 

Í I U E È T A J J O J ÍAÜJK. 

Pura Tenente Coronel Reformado com 0 soldo de Qar-
oen to-Mdr de tJavaljftrla que aetunlmentc recebe Joatpiim 
J o s é di- Macedo Leite. Eate effieial tem vinte e sete án-
nog de serviço, e supposto mie pelo Alvnrd de in de 
fita,0 de 171)0. devera ser Ref t rmodo e«m o mesmo aol-
(lo que tem, e sem Posto d e acees&o, cuin tudo parecem 
muito dignas da Real Attenéao de A . na razòêiis de 
ter elle posto huma companhia de Cavaílaria sua cus-
t a ; ter com elliv feito huma eaaq atdia, e e w n l a d o , mui-
tas ou t ras cotami^oeiis do lífenl Serviço de V, A,, nua 
ÇBaes adquiria as nioie^rir-R que hoje o jmjiossitáütao pa-
r a andar a Cava lio, e para eontimmr na honra que an-
cio HO dezepva de per Bempre ífS&ctivo, em pregando-se 
tdjda a sua vida na Dcleflsa díi Coróa de Y. A . , p o r c n -
jo motivo ne ía/. digno deita contemplação de acçjBSG de 



Postn na Refbtrtia v,1" q*p nellí: se ttSo prejudica ti lí,1 

FuJí / ' s " i»1"1'1 t e r a.upnento ih- aoldo. 

Para Ctipellao lí.éfonníYtio eom meio noldo que sSu 
inrve mil reis por meu. o P." Munoe! AIh." de Olivr,11 

Este Kcdetiiííiíticó servio na Legião com todn n digtridn^ 
ríe líhi prego ile Capeltèu dcHde o ubMt de I77:>. em 
que loi erenlr. a té u anno de I7ti7, enü que péjjW suní 
moIestiaE peãio a sua líeiorma eom meio soldo mi cmt-
1'ormiiiaili-- do Alvará de in de MIjr.1- de I7ím, f íenudopcr 
eijquécim por propor n Víissa A|teü:i na h-oposta que 
dirigi a, Sm: 0&uJ Pronem;:». no mesmo anno, 

Para Cirurgião-Mor líeiormmlp eom o meaamo -Soldo 
ile dezoito mil reis que rccetn? Manoel Marfins fios !Snu-
hí!- ttogíf': Eflte CirurgUtu, viiido casualmente a esta, Ca-
pitania no mimo dá 1TOA, M obrigado pelo meu Pretle-
eessor D Luiz Antonio de Souza LI LIJJ P , 1 ' a Praça dos 
PraBore;- que tez uo lgnatemy ( ' j . alem dn íiraucie lüo 
Pnruim e recqUiemlo-se ísta Cu||ti(l depois iIjl iuvastão 
que OS Hesfiaitlioes tijieríio JÍ mesma Praça COM que a M 
márfio, e rU.nniiirLlo- pnesou a Círurgiao-Múi da Legião, 
èm que tcÉ5 servido com prestimo, nerividade •- corifife-
ridii zellg no desempenho das obrigaçoens fiduexas ,i sua 
Arte e ocCOpaçÕÍJ. 

P a m Quart t^Mestre Helijtmndo, e com o soldo de 
CitYidlitría que recebe Manoel Carvallio, Este ufficialpéÜoa 
esse]iei;ie:;. deffeitoe í!as molestiaa In rareia qne padece 

loí proposto u V. A. !í. paru flCt iMoriundo no mesmo 
Posta, fitteiitau as dírtas ntoleatías, e ter de vinte e cinco, 
a trinta anaoa de senii^o. 

iLj [iriu [nfàlfts tiluiiki do |>aq|istftsr ÉítiilmLcf.Ltfsi por |). f.tíli 
Antonio CHI tonitom rie MnMn-TÍ PFLBIFL, chntniYfeçQ YLWM ÍÍMAWH 

i>iv;.*jvr!.. r. S- fri^ieÜÍLÍi íir l*''\i!ti ã>. VOfmín i iy . P{j| Itniirulii 4 
«rraí^^n pelis htapflnhiiiíH cm jl777, iJuruuta o governo do Mnviiji) 
Lúpus Lubo Suidrobau Vítlc voh X-

f X. da Jí, l 
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KHI BHIQAIÍX |J|; L ^ F A K T I M 

PiiTJt Té i te i t te Ií•1 íi 'i m u d o no mesmo Posto, e s e m pul-
ulo J o ã o B i ipt ietn du Silva Custa. Este OfS ida l iáio t e n d a 
BÇjrido mui li y t A Bi :• 11• ii p r e s i d i f lepi 'ui lrnn:i* d a 
gúo Caan Ha* fnzem BOppíienr a sua líclorum. •• qind ju l -
go -••> II1' deve it.-eordrtf fjcto Jiem que n^a l t i t a o E s t a d o 
d è ter VitsEiiflos ([ntfaendo babeis pari* BOlíCltui^m os seus 
interesses pesaoaem, podem em tempo opportuno implicar 
na líefetaw do menino P>1;:tlo, e nr. doe Êtus p iopi ios 
lieiiy r c o n h e c i m e n t o s Mílit; ros adquiridos n"outrii e o n -
jpt ie tum, o pru- ÍFRO RT p n potilío paru ^er Reformado sem 
^old o 110 dito Poeto. 

]J:;i-n '[Vnente lieibtüaitln no mesmo Poeto com sol-
do por inteiro Vicente Mn$ifldo Silva. B i fe oifichd 
ds: plítilitjVtl Ot'C:;í;riO [||! U ^ i ã o . \ OlIÚC v e i o l í v i o f l l 
dn Tropa do líio. od? ; - se com impossibilidade phieiejT-
para eoiniuuíír no Real Servido. e perji- com este n t ten-
diyej fundamento a pua R e f o r m a ; por que í o n t a ou 
miiuií de -vi-vi^n ijtie ti 1 i-gqúér pnru ser Reformado 
NU mesmo T H S I O . O com o soído quo fOCebe. osf inio pro-
ponho a V, A. R. 

Puni Tepciiie i íe túfmndo, com o mestilO -olilrt qnft 
reeôbe, .loinjaim Joüè dn CrifiEu, liste officiuí serve n a L e -
u;iüi) tlesdi a ene ert;rffiio: \>y/. com igjhi .: Campanha do 
tini; o irij sempre muito axaeto, em q u a n t o a moleat íaq.* 
pr.de ce 't< linmri perua Ihupermit t io fuKor o serviço, p." <|.' 
hoje se aeiut imposibititudo.. r- p.1 i&nto uns c í r e n i a t , ^ de 

proposto a V. A , K. p.» iCsun Reforma, ü n C o n f u m i d . * 
do eittado Alvará. 

fjrrifH.MiA o.i ^jivaülahi.I 

Saca S a r g e a t o - i l o r ífefuruindo, coiit o Soldo de 
Cap, l b de CavaJlatin que a r tu idmente recebe , o Capi tão 
Aggrejradu CiiVídlaria Aittouio rir. Silveira Peixoto, lís-
11.' ofEcilli sendn iVpitiin de Milícias, pa.-sno jura GapitíiO 
de ÁventurejíOfl, t? foi na «.-spedienen- do Sa r f ao m nnno 
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de 1737, cmde sendo oppieaonado pelos Hespanhòes, e 
mettido em prinfto, mereceu depois eiiieontemjitaçúo aos 
Btilis HL-rvî üg mt Aggrvgadoá Legião do Volunttuáos Reaes; 
tem que as raolesthiH adquirida pelos a t u m e m i o tra-
tamento rle priííüo lhe penuittisem plissar a eiffecitivo; & 
por que não de acha cin estudo de eontinoar no Real. 
Serviço de V, A R,, em que emita <!<- Trinta a trinta e 
cinco a e pedi' a tua mornir . n proponho paru d i a 
mi forma dn Lev. 

Para Capitão Reformado, com u Soldo de Ajudante de 
Cuvallariíi Joüè KranHpüü Vas. Este oMcíal foi proposto 
a V. A. li. p> Cap.1" da Compr"r PngtO em que en-
trou a s^rvii por eomm&s&n, mas eomo as affeeçoensea-
erohul iuis adquirirão tal uugtoeíitc q.' o tornarão tremu-
lo, alem da. complicação de Rbcumntrâuo une padece^, 
acha-se de todo impossibilitado de iwjrvtr na Pa a, e muito 
menoft dr rmtrvhlir pprft a CampttuíUL, para que eatii. des-
tinada a Ijfgüio. Elle í«i Soldado;do amigo R e g i m . ^ e in-
fantaria. dondi passou a Alteres de Cav." aa ereaçBo da 
Leg. m com H, l e i a Cntnpatslut do Sui. tem servido sem-
pre eoid ia"1 exactídüo. e houia.em indos os Postos 'jue 
tem exercido; e |miL que conta de vinte e cijsen a trinta 
annos de servi vo, deveria ser reform."® nu Posto deAjutL? 
cm q. iiè confirm."71 com o seu respectivo soldo; mas 
ntteadeudo ter servidà o Posto de Capitão por com-
missão, por eaaa ra^ào o prrqioidio na forma mencionada. 

Paia 'EV-nenif Reformado no mesmo Posto, e com & 
mesmo ^oldo. Salvador dc Abreu Rangel. Este offleial foi 
promovido a Alteres nu erençfiu da Legifle uo anti" d e 
Í T 7 Õ , coutando-JJÜ quatro de serviço N E S S E t empo 
acha-se a trei annos doente, e por intorvnDos mentecapto^ 
e por que tem absoluta impossibilidade para continuar no. 
Real Servido, o proponho a V. A . li. para ser RelbrmadO' 
na forma sol ire dita. 

Para Alferes Reformado no mesmo Posto com osoldo' 
de CavfLllnria respectivo Jbsté de PnrtOBÜege. 

Este official tem servido a V, A, Tf, com muita hon-
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TH. piwttmo, e j td lo ; acha-se velho com vinte esela atiuoa 
de serviço, o accomuenidu de algumas moléstias eudemi-
EAA do Baía, ijue o poam DHS eireunstaimias de supjjifoúr 
ii sua Keiorimi, de que ae Ur- digno ["d:! impossibilidade 
•em que •-•=• auha de continuar a ltenl Berttço., com o mes-
ma actividade eom que 0 tem feito até ao prfes,™ 

N A Í I Í O O A I Í A » E A H T H . H Ü J Í I A 

Parw ] , 0 Tenente Reformado no mesmo Posto, e eem 
soldo Joaè It&dri fines Ferras, liste oftitjal não hé mitigo, 
pois sem!ou Prtsça no principio do Governo do meu Ante-
tie.asor ; mas enmo nüo tem gervido mal. e se acha ae.cura-
metido de liuina dialetos, julgada incurável pólos Profoa-
hOJ'ee i- pede a ano Hofomia seiu soldo, julgo se acha mia 
circunstancias de se lhe conferir, e como tal o proponhou 
V. A. R, 

Para i 1 Ten,* iiefnimnclinio mesmo Ponto, estua soido 
Joaquim Majianno Oídvfio de MOnra Lacerda. Este offlcial 
liè também moderno, e tem servido com suffidejité 
caçfto; mas como tem sen Pay Major do fiegitueato de 
1 ufa otária qjie agora omruhft para tf, Cilthuritni, Hum 
Irmão Teueate de e tem u aua oaza eom huma 
Família numerosa, em q." conta setre Irmana além de 
outros irm&os pequenos todos Orfaons de Mily; em atten-
•ÇÃO JW SUPPIITME deata Família que o requeria para seu ÍI bri-
go. julguei muito equitaVel propollo a V , A . it. para ser 
Reformado tio mesmo Posto aátn saldo, ao que piürdendo 
pouco o serviço V. A . lucra muitpio amparo daquelia 
Família, 

Cnjoti offtcineg proponho a V. A , l i . para serem con-
li r mudou nos Postosindicados. que tfíSo servindo pòrGein-
Tmasflo, e sem o soldo respectivo aoe meamos Poetós, pelas 
raüoe.ns já nubet^máMita; os quaes rodos so achfto na? 
ci rei instancias, c eom o necessário mereci meti to para otuorem 
esto Graça. que eu como f o n m e l , e camarada d os meemus 
•officiaes o em nome de todos elie* supplico a V. A. R., p.» 
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c u j a Defensa, e dos í^ua Dntniniua oJlQ há ímm F" quo 
n ã o D E S E J E SER P P R Í M I - / 1 QUT? EC PONHA IFIT M A R C H A PANÁ ti 
l u g a r quo lln j for des t iüadé , A S u í t o A n g j ã t a , e sempre 
Rea l r & e o a lie V A . g . * D - 5 e prospere p . 1 i unumere -
veis annos. eomo todos os b&ijb j m . " 1 1 Vnp&allo» Jjie sup 
pljenniütf, e havemos mister . w. rn idn 11 ile dia1." do 
1 fl ü 1 N F O MO ,1 tu uIJ • / ti< MbUt> < 'n«trn >• Metiãp{ T . 

AXXíl -DE IhiiI 

Et1 1 3tf 

Sobre promoções na força activa 

K LÍX.1™ B S H . ' — A S LIOIIEA Ordens ífgtnbeíeeldiéiB 
ítò Deei-elu d e 27 de thii-_ de 17K7, se nüHj aehiln 
revogadas pelo Decreto dê 2ü de tnrr,* de ÍÍSO, Üetfcr-
minao que mçílo as l^omoçoeus dos seus corpra HJIÍ C O -
roneis. e Cqjnmiandantes d^elles, para serem remettíd.as 
piduü (Jeiicraes á Real H a Secretaria d^Eatmlo 
coBipetteàrte, eüm cs nbfn-vacuen» sobn> o merecimento 
de cüda hum dos otíieiaes propostos, podendo os mesmos 
ganeraes apontar, e propor outros no eazo de 1!ICÍ; pare-
ceram mais dignos; r snpposto quo rr-lri ProjJd^a dos 
<reneiai*H só deve ler lugar depois da • Ine Coroa is. L-i:• 
ctti;o& era tjoe tiUea as pòríem Jiiaer t-ertamente hé exee-
ptuado desta regra o nctnal em que por se achar 0 Co-
ronel do Regimento de Infantaria destu Cidade oom cinco 
companhias do mesmo iíegimeuto na lília de Palita Ca-
Ibariim. não pude nomear, e propor os oftieiaes das duas 
compmihiaa que tf cai ílo nesta O&pitiUiia, devendo por eou 
sequem-ia suppor-se devolvido todo o Direito fias nomeai 
coens d cates Ofiknaes aos Cenerues, assim eomo nceome-
cerni se o (litro Coronel não fiasse as nomeadoiíhs lit*m 
feitas, e ainda com maior fundamento, pela liectíssidinie, 
c[ue hé a suprema Lr\ , urm permlttír que se fhçío estas 
noincav(K'iis dóntrn sorte. 
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Por estn tifafto depois de t rocar hum dofr Capitaens 
do dilto Regimento, q u e tíohn main dispoiritueus p a i a 
servir un Tropa Ligeira. cmu outro dn Legião i jue firo-
um vi a Cn pitiU), e vai iueluirlo m PropoBiLit .junta, rtinda 
a Prújno^ào doft mu ms dole tlfftoiü&s q ç á colhi se eon-
teróplãn por-Herum aheàlntamonte necessários para s e n i -
cem nisquellas duas Companhias . ficando a inda vagos i res 
Postos de Cnpi t io , Tenen te M Alterea, pa ra perem P r o -
postos pejo seu rwjpeetivo Coronel, qmmilo vuhm- :i esta 
Oapituma, A estes mess ias Oficíges nomeados . por 
tempo de Guer ra , dei lega L< to í imls süo de e s ô r c i - m n <w 
seus respect ivos Popf.o*. sem soldo c o r r e s p o n d e n t e ; por 
ser esta o praxe., e Kegimenjo dus Generaes d 'esta Cr:jii-
üiuiri. Fempjflft pra t icada em tal conjmicturn., itílo « d e m i t e 
o Dele inudo fie 1 'ecroto de ÜO de de j7iW, quà 
somen te fiei; observaD par te e m que uuiuri;- não E*J 
confer i rem os Competen tes soidos aos ofÈcines promovidos 
por comniissâii, dii mesma sorte, e pelo inèémo liiadü-
mento porque A, l t a p p m v o n as PromocoeitB q u e tia 
subiR JÍ BUU B Î-JLT P resença no nano DE 1 7 0 7 . Legal izada 
( fes ta sor te o meu procedimento n.-siu que V. Ex." jfhça 
pveaente LI A. k . ÍL- Proposta que vai debflÍNõ do ri," 
deste officio pert ro le uo Regi n mu to de inlanii'via i u - t a 
í idade, p." i |ue Mesmo S a i . ' JÍ vista das riréoena aile-
ptidns se sirva m a n d a r exped i r o Decre to de confirmação 
mi fo rma do estilio, D, a u,:' a Y . E x / Éau tó l l de 
Se tembro d e 1*01. — 111.="" e FL\, Sn r . ' ]), l índripo de 
Moti/a C o u t i n h o , — A v í v i t i u üfmtwl i/r McJlo • r Mnr-
doçu. 

Proposta do Regimento dc Infantaria d$ tfue fai men-
ção a O f í e m retro N," 36, 

WiiMLLNjj: -Sendo dé absoluta, e Indiapiangavei nece s -
sidade prover alguns dos Pos tos vagos tias dons Cmlipa-
nhÜLS do i íe^imeufo de In1iint:iiia desta C-idadq qne não 
acompanha rão ditto Regimento pa ra u Ilha de San t a C a -
ihar ina. para ta rem quem as CommaiLde nu oetiml cõnii 
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j u n c t u t s de humu C a e m declarada, e que vai pr inci-
piando a ser funesta a esto Capitania. promovi por ôam-
miasfio, i> pela auzeut ia do seu respectivo CoroneL, os 
O f f i ã a w nhuixo declarado® noa Postos purw q u e tenho a 
honra de os propor a Y. A. lí, na forma seguinte : 

Paru Capitão rJ:i Companhia do Regimento dTu : 

fiwtariu desiü Cidade, em lugar, ti por troca df Poruatidü 
Gomw Pereira du tíilya, que passou puni Captt tü da J,*1 

Comp," da Brigaria de iulhiuariu da Legião de Vrduntíi-
rios Reaea, <J Tenente Cavalhiria Antoni" (iaivüu de 
i W r ç a por t f r mate í]iE]jüaivoens par» servir neste Kegi-
menio do que em Imin corpo de Tropa Ligeira. 

Para Tenente da f".CompanidíH, em lugar de Maneei 
Ltrite Carciu, que fuleéeo. o Aiferes ria 5.» Companhia 
do mesmo Regimento Francisco Jozé de Camargo, por ser 
Alteres antigo, e icr rodo o merecimento, e aptidão para 
tfxercer este Posto. 

Para Altere* d a di t ta r>.° Companhia, em lu^ar de 
Francisco doze de Camargo qoe p n ^ a a Tenente 'ia ti.* 
Companhia, o Po i i a -Es t anda r t e da Legião dc Voluntários 
l íeaes Nunes Ranudho: por ter pu iieceaisaiipg 
conhecimentos,, e dOKmuliiirarço para oe copar, o ciercor 
as obrigaçoejiô atmexas a. este Posto. 

São estoe os oitií-iae.i. que proponho a V. A. R, para 
flerBffi confirmados pús Poslnaí mencionados, a que òs pro-
movi por c.uímmissin pela cxiroraa déccsEidiuh cru que 
me aebava de Oifieiaes paru Comuianriarem as duas com-
panhias 1 l"jn[hii'J!.• Regimento que li ca r io no peu Quartel , 
r egando ainda vagpo htim, r e p i t a o. hum Teneiiíe, e hum 
Alteres, para serem p romov ida peío Keu respectivo t Oro-
uel. na forma das Reaea Ordens de V. A. que Determi-
nará o q.1 for mitis do seu Real Àggrado . 8. Paulo 14 
de 71 ir,' de ] hc] . — jjrtfimio SJftitod de Mdh Castra c Jfen-
áufe. 
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N, 37 

Sobre a remessa de forças para o Sul e defensa da capitania 

« Es , m o Rim/ ~ C o m o S . A. lí. fui servido 
approvar a Tionioskíui de (Aboneis parã os Corpos MiJi — 
çitLQoe ('irados du Troptt paga, na jjieiientfl sítiia^ào, nie 
vejo quu£i rednzidn a sustentiu- a Defensa denta éaj.uta 
ma só Lbci 111 os dittos oorpoe Milicianos por haver dada 
paru reforçar a tjtftnriüçfto da Ilha de Santa Carbàrina 
cinco codjgpaiibhs do líegimenio de lulantiuia. e ter dea-
rin:idu para marchar para o Continente do Rio Croiale 
de S r Redro do Sul as d nas RrigudaB de Cnv íd la^E e 
Artilharia da LegiUo fle:<udo unicamente aqui oito t o p -
punhins fie Ut iantr . \ da di t ta Legião. • tluaü do l ie-
gimento de lafantr.*- hé de absoluta necessidade pôr 
nestes C o r t í e OffitíÍHftfl, a q t w n pela sua a c t h d d a ^ , jseüo, 
fidelidade, e coubadmoaios Militares possa confiar nego-
cio de tanta ínip^itaiteiii, qual hè li segurança desta Ca-
pitania. 

Rara e s s e e i fe i to vi a C o r o n é i s de a l g u n s d o s 
t o r p e s que projeeto pOr em píiE-eos jnaia intejvsf ahie», a 
enviar lie eupitnnias adjacentes , oa OAielaes pftgoe <jue 
váo üiclnidoB na proposta gue tí o baixo do X.' iledte u!ii-
c£ò tenho a honra de e m i m JL V. Ex.» Digne V. P x * 
pois iiiiiella prO||Çnte ;. S A. ft. e i-om ella na nwxina 
que abonãii e iLmdaiuentLio o itieu procedimento,, e que 
tasfem dignos da Real eoiiflrinaçffio os Offitfáes propostos, 
jiara que o Mesmo Sisr . tomando na sua Real enncide-
ra^ãn tOdo • > roíFerifln. se digne liavello an^im por bem, 
sendo do S^u Real A^grado D. - g," li V Ev 1 ' 
Paulo 14 de Setembro de 1 HO]. - -EJ Í_ t - ? Ex.1"* S n f J D. 
Rodrigo de Sousa Com Enfio. Atíbnio Manual </,: Mdh 
Va&Q f Mrndv. n. 
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Proposta de que faz menção o Officio retro N," 37 

Sünitps: Pdos. fundamentos expressados dmius i . : a -
uiadaTmínte li" Oífiéie ij, ' acompanha ci ta , ptuponho a V. 
A. ií. pari CíFttmGig pagos de alguns dos Corpos, §Regi -
meutos 11 ilida ims desta Ca pi muia ou ptfíeiaéfl eegtiintefl: 

Pum QornJid do tiegini.1* do C;>v,:' Milícia TI n <!«• Cm-
1'ilítwi. II CncoiiEti ÜII ] H k g í m í l e l a v . * Milicianaijestil 
Cidade ífH'fiear|Mj Joagjiim de Oliveiraf Este Qfflciiy ten-
do-se ottereeidn par! ainreLiai I Í O U I O seu iie^iuiditqí P A R A 

a Campanha, e nuo per imitindo as cireuâltaiieies aii Ca-
pitania ipa1 suiu d Vila r) l íeglmento de (ftit hé Corotjel ; 
mas sini n de Curitiba, que ae acha mais p l a s m o ao 
Coatino Io Sul, to passagem d.elle fiará Çom$nndar t í 
uiendoiimlii Regimento de Coritiba. E!le hé o niL".is 
tigo Corond Uilidano desta Cap»"1" e liuia dos mais ba-
beis, turno nord no meu oft'," -Jfi do : le i7<>7, 
a pelo muito bem qtm tem fervido sempre a V . A. H. Ci 
BC Uiy, digno do ser eOJikuu piado com soldo ao menus de 
Capitão de Cav.1 c|." são r." por meE. 

Para Colunei do J .* Regimento de t a v . " .Vlfiicintlr 
defita Cidade, em lugar do Policarpo Joítq,m do Oliveir^, 
«pie passa p . 1 Coronel do Regimento do Cavailaiiu M.li-
eitina rii; Coriribu. á $arç;enro- Mnj da Nrj^id; i]e ( avalia-
ri:; fia LegiSo de Voluntários Keag$ gpuijujni Pinto 
de Moraes IjL-ine. Este ofScíal alem d».' ser luima daa 
mais distinetaç pessoas da Capitania, hé igLijjflmeiite iium 
dos mais hábeis, o peritos Milihrea d"c!f:i : ifllsrhuma com-
panhia dó Cnviiliaria á pua etárta na çreação da Legkjti 
110 armo (Ee I 77."). e c o a i ella fejt a campanha 11J• Sdt.í fni 
preterido p-lo meu Anua-essor. cQmo Já a V . A. 
R . no meu ojlieio N.<! 0 dtwte anno pela H ^ i i t i l i a i.PPs-

(ll Talvez pur isto tncsnua fira unai IIÍIÍ vj clima* ilns (tà'rí>BTiI-
vfíea da llarUm tiowsfi, HI dotn&uta [«iT&rniuJür tjuu infuHiÚüu «ata ca-
pitania dé iTl', a Í7B* 

( A >la JZJ 
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tado respectiva, donde reznttou requerer oüe V. A. o 
pnranr priTít Coronel de himt doa Regimentos de < n\.J' 
mlicleini destit Capitania; «o que oti [»Vi?tcj por ee fi^eír 
muito necessário n seu prestimo, e iuteÜigeutia na Tropa 
pfljçü destá CJI]).11": mas como NO commajMo deste Regi-
mento pr^a V . A, l i . timr im eoiijumdum actual eraii-
dea vantagens DOS BPUB eonhecimeiifcóellilijsreBi por ÍÜÍO, 

pe}flÈ htíoeriB uiípreíaadrB lio citluib' QftV N . : u deste 
iiniiij. & proponho fl V . A. li. pura ser confinando no 
sohre dito Posto, com o soidO ou de Major de Csivtilhirh 
Hjiif rccclu1 ou du Tenente jDoronel de Cnvfillurir <pt| hü 
H que lhe locava, se havendo tiquelÍLi prctçHçfio, ti-
v e ^ e no tempo competteute P U L U L O NO Poétò IJIÍV lhe 
pertencia, 

P:t:l Coronel do 1," Regimento d')nLi!it::m Miiiciíinn 
detr[• Cidade. <> Sargento <Er• Urígadr. de Intitulei in da 
l eg ião de Voluntários Henes Anattaelo de Freitas 'í": • • 
cozo (.'um M mesmo soldo de llajor que recebia Kute 
Regimento acha-se destinado poaii mm eliar em BOCCOITO 
do Rio de Janeiro, Iggq qne seja requerido pelçi Vine-Bey 
do listado: lica-se upprumptando, e paru poder tirar deliè 
todr.s as- vnntagens de o," rté susceptível péloe exúejlentcs 
Soldados que tem, julguei uecetenrio tinir o Com mando 
d'elle nu Coronel respectivo, inteiramente ignorante dos 
conhecimentos Militares, e entregüQu co propicio, visto 
q.f Y , AH R. ,fí't se dignou rpprovar a Pífmoque lhe pro-
puz do ff ieni Oü chefes destes Corpos tirados 13J.: Trepas 
pagas ilii Capittiíiill. 

Para Coronel do K&gimejifc de Infantaria Miliciana 
dos L-teiji, vago pela morre dt Modesto Antônio Coelho 
Nctto. o Hnrgcnto-Mór do I." Regimento de llifiS MiJicia• 
nu desta Cidade à m è Joaquim Maríaimo du silv: Cezíir, 
com o Soldo de Knrgentu-.Mór de Milícias. Este OfBcts) 
In1 muito aetivo. utiulo e^iicro no Iíeal Servíça, e eOltlo 
tal digno de se 11 n• • eoaii.ir o commuudpde hnniKeeJmeuto. 
J I J I H I T N A Ç A O P R E E U T E fie humn Gumtm declarada, 

••JIVVJWJ- -, --- -• . - - ••(-(' u;n,„ r., ! 
Para Coronel do t . 1 [íegim.1° de Anilhe ri ,i Miliciana 
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d-' Santos. o Sarg.̂ -Mór Manuel Jüüú dn Glauca, 
e eom n inT

|,i;' soldo i | . ' recebia. Este Ofjf;.*j hé da creação 
iIji Legi™ ;• n a ijiial ^ • i<r do Reino com o 1 • • • üi-i :.! Mcirtraj, 
LjOpeü Ltiho de Saldanhn ; tem servido sempreii V. A. K. 
com u mnior I 'a, ;n'iiv Mntle. e síéflí). tan to na Tropü p;u-
ga f como uo refletido Poato de Sarsuíiito Mór quO exerceo, 
e com elle o c.ommanúo da Pmçn Hálito®. donde paesoú 

comandar [ia V r " de Sebastião eUbíitnb&jfiigeodo-
« e p . * todití eatiií ruüOen^e p,1* sua cinssuimidn experiên-
cia m > digno do passar a Comandarem chefe o 11L̂ m-=" Re-
gim_ 

Officiaes i/i/e devem ficar reformados no mesmo Posto 
de coronel, pelas razoens abaixo substanciadas, e 
para cujo fim os proponho a /. A, por ser as-
sim mais conveniente no SúU Real Serviço. 

r ... - • • . . . 

[Mormado em Coronel tio Regime ato de Cavallaria 
Miliciana de Curitiba José VÍUÍ de Carvalho. Este Official 
sendo promovido a Mestre dn.1 Campo Àggregndo paio meti 
AntBjBOSSor, mt cii-ar.-no daquele Regimento, .M por mim 
promovido h Coronel • i'• l l f . e confirmado por V. A . R.; 
hé pessoa de tiein. Formado nu Direito Civit. Bervíò do 
Auilítor ito amigo Regimento de Infantaria desta Capita-
nia ; mas nfio se tendo npplictido. eome outros ao Estudo 
Militur. é não podendo dezampnrur Çfl tfélia Negoctos, por 
ser um dos pr inc ip ia Bepmtaníes dosconEfáttOP de V, A. 
R. T itâo potJia commondar o seu Regimento qne destino 
mandar para o Rio Grande <le S* Pedm do Sul ; por esta 
razã rtu-eí Coron^ d*elb? a Policarpct Joaquim de Oli-
veira. na tbnna já e x p e ^ a d a , e o proponho a V. A. R. 
para ser Reformado nò .-eu mesmo Posto. que u-m ad-
quirido Direito pela lteal Conlirrouçilo de Vossa Altejta. 

Reformado em Coronel do i " Regimento de Infan-
te* Miliciana desta Cidiuh? Francisco XaVier dos Santos. 
Este Official foi promovido n Mestre de Campo pelo meu 
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Antecessor. de pai flano que era, porque sendo aulijçniucute 
Capitilo do l . 6 RegiIItiei.no de Cimtlladn Miliciana o 
llíirtiin Lopes Lobo de Saldanha ] \v manduu dar baixa 
por incapaz; n&ü tem a menor inteliigeneia do arninja-
niento- economia, o disciplina de hura Regimento; e nunca 
pode conseguir que aparecesse na frente do eeu em exer-
cício se não huma v e z levando no sen Indo o Sargeato-MÈr 
do Regimento d" Infantaria paia llie dizer as voües que de-
via dar; por estaa ra;sóena e pelas de ser oecupado n o 
Emprego de Theüoarebo da Real Fazenda, dei o Corn-
mnudo do mesmo Regimento ao üargcnto-Aldr da Urigadn 
dlnfantaria da Legião AnoFíaciu de FreitasTranco/», que 
para Coronel d>l |e pmpoiilio a V . A . R, mas nilo olistante 
o ívítVrido julguei não ser d a Mento de V . ^. privar o 
d," Francisco "Xavier dos Santos das honras do Posto do 
Corone), que tem flervido; e como tal o proponho par» ser 
reiarmnd" no mesmo Poato, 

Reformado em Coronel do Regimojiio dn Marinhada 
Santos, denominado /-' Rctjwti,*' ã'ArtiU<trÍo J/íifr' n f ia tia 
£f, 1'ffnt.Oy Lui/ Antônio Neves de Carvalho f i . Este ofií-
cial foi pTotnpvido por mim o Coronel dftiíte Regimento, 
por havei1 j i sido Mestre de < 'ampn do Tein.-o da Marinha 
de JSíintoe n Heeretario do Govenwi seu Auteee^or J O K Õ 

Romfio Jeunot, rrií^ como nõo pode eveiver as finoaoens 
deste rosto , não por n:to residir dentro do Dietrieto 
delle. mata também por sei' incotnpnrive] com • > C:SL-T-
eicio do mesmo Poato e do Emprego de Secretaria do Co-
v e m o one ocçupn ; julguei mnis a piYppnmo 'li )• o Cora-
inaudo d"aquelle Regimento ao Saf£tmto-tfãr delle Manoel 
doze da (.iT^ça, e propor ao d," Luiz Antonio .Neves de 
Ç a n alh» pura t-er Relorraad^ neste Posto, visto que V. 
A . R. lhe tez a (Sraçu de o confirmar tielíe. e ter jil arl-

S n no leiiiM seiTutiirLD governo e :ui depois da ind^en-
jencün HÜI flos niDiLitiroõ RIU primeiro Qtit^dltü & IVUIIÍIHÍIVIII tS&T Ú 
tÍDft-íireHtdtntM em ararotolo oiu Í8£fi ti instf. 

[N. da J{.) 
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quirido hum Direita us honras de que gojjfi e que füu LMI-
NEXTUI MI M E S M O Po^TA. LI que por COIIUMBHÈÍI, E pela ue-
cesatâMe ü.L-tiiLTJ promovi o ri." II ano t1! jjozê da Uraça, 

Reformado em Carüuel de Eejíiiileuro. Miliciano :dri 
M.m hlm de Pnm:igütí, denomiiuido JieifiwirtitB d'A iUlhc-
nía Uilirt-wtft S. Fauh, .Joaquim doze dos Juntos ('). 
Este nfhi-íid era o Capítfio-Mór desta Oidjjfíe. quando via! 
.•.'• .Ti:: Capitimiiij i-ii ereaçüo do* IIOVOIÍ Cot íie p a m os 
Kegimeuton lli&SimoE qiit1 vriíarfio foi oomwido por mim, 
atfft&rijendo Éaitia ao Poato de Cnpitão-Mór, qno exercia, 
e as sana possibilidades do que as dispo&çoaos paru o 
Governo eüonomivíj, e Disciplina Militar rio mesmo uorpo, 
e nip;éfimpre íi? pJ'i'tieou . mus eonheetJido a impossibilidade 
phisica. i.' Moral que tem p_|L servir este Posto, e maior-
mente em hum tempo de Guerra, e por re/idir fura do 
[ • in-1 i• L• • do mesmo Regimento, o proponho a Ai-
l-e;:-: Rf?i 1 paft) ser Neturmedo oi Coroa r i . ppr ter sido 
já CójátSn-Mòr dest.r Cfdo&e, e .1 ncliat cuntiririndo no 
mesmo Posto de Coronel, Em seu lugar nomeei por 
• •ui; uisisão o Ía.avfícuto-Mi r Afi^re^üilo a 1 k Plana da Cor-
ta, e Ajudante iltis minhas ordens Francisco Joííé du Silva, 
o qual trçippoato, mártiia para P&ruagmi pam se empregar 
mi Defensa dãimella Villa e sua Comnrcu na ptfcK.o con-
juiiclura, nilo fyx&jji ÜBIÍ eouiiruimlii neste Ponto; más sim 
continuar depois desta (ommis íão 110 Serviço <i;v Tropa 
Regular, e por lio :i V . A . K, 

São estes OFI u!fi chies qne proponho u V. A , II . para 
serem confirmado*, e Reformados 110 Posto de Coro-
w I pelas prmdgroz&B razuenç que silo p resen tes a Y. A . 
M.. que mandara <> q u e for mais d e s e u Real A g g r a d o . 
S . Pau lo l i do 7h)V de I S d l . . M . >••. Mtt wl <í> Mello 
Castro <• MenJoça* 

flj l'ol oFJvfal LíniT ûv.! o mu j3-f.-[r,n nnr*lço3 lni|nirtiin^.í 
pOV 111?:-•- ní> itíi ruVotts i]ü bátfllfcjQ ÜD aWttJoroa rí&LMÍQJl&ilH ]JÜSÍ:1 
MPLTU! : I R.L mLLÍtr> RI^N FAL [JTUI DOI IJ;HL.V» DU LI JFIÜLLNLNIÍI. NLASLIDU 
eapltfljfctii^o ilü dr. .Mutionl Rgüdgtu^ Vilidioá; mv-inüríf üu SnprunUi 
Tritiuanl [fu JUfrtlpA. <U R . ) 
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A . N U > DK i m 

Sobre mais promoções nas forças da Capitania 

11.1.• ií EK-, 11511 ttm1 Debaixo do ii.' deste qjíjjúo 
tenho -i hoiirt iJ• - pür mt Piqjfieiiçii fc V. a Piopo^ia 
qne dirijo S;. A . R. | m $ os Poç toade Sài^utoe -Móreo , 
e Ajudantes que rifis dilTeieáí^ eorpos Mlíidatios desta 
€L:JPÍLUÍ sf> iiditivSp víigoe, Digiie-se V, E&.» iippresreii-
i ; 1 1 — ] j : H I MBAOIIÍ ttinv. e obter a i.inbçu dn confirmação 
•.'íî  díttoB 1 )fficiaes iHjf-- ['"StíiH im-iieionad na, parti que to-

se achàn liiiliilituilop. por fcoai o m i -sm sim? possua» 
oa tjeoeei?i lios requLtitoe pata exe r i t í j em dignamente os 
mesmos Postos. Deofi V. l is ." S Paulo I J dfc 71)1'.-
da ÍBÓt. III.JI11, e J-lx.^ 8 m \ ' I>. Kodrfgo de Konxa Cpu-
tiuho, LJ/.viííii 1/VMfW f/í.l MfVn t 'ríSÍVi " -Itffani, 

$$ 
Proposta de cjue faz menção o Uff." acima 

WhíMton: Proponha i? V, A. lí. pura oe Postos vagos 
111- K^gentBfrjítirefi e Ajudantes dos eoi pos Milicianos desta 
CupitíLÚUí os ufficiiiee t<egmntefci : 

Pura 8i:rgento-Mdr do i . " Regimento de Infautoriu 
MiUcii mL. destí: Cidade, vago petg Promoçilo deJosté. JOH-
ipjiisi Miuianà da sdva César a Coronel do Rogimento Mi-
liciano d • VMjá, n Ca.p.m de lolatiloria 'ia Legião de Vo-
Inntwiirê l íe-ef Antoaio SSliioza de Kreire, por eer 
exacto np desempenha das suas ^br igacoens , e ter os 
TitdiieBBiirio? conhecimentos pare aèjrviv « d e Posto t como 
convém ao Roul Serviço . 

PSTÍ.'. Krrgento-Mór die íi." Regimento D O Ariilhi-riu 
Mfiiciftrú de Psmuguti. em lugar de Francisco J o z i Mou-



tetro que falece o, o Ajudante do mesmo Regimento Ma-
noel da Cutlllrt Í?amit0 (') por uOtttat no exercido desta 
Pe i to trinta c sete annos de serviço, alem doe que fèa 
no de Alteres em que velo para, esta Capitania no anuo 
de jTfciõ, tendo sempre rido exuetissímo na deaompenliò 
d"* tJitaü sbrigi'.6*, e p,* leso m,*" digno de p u s e r a 
B a r g . w do mesmo corpo. 

Para Sargento-Môl do l.° Regimento de AjrtiJlieria 
Miliciana de Santo*, em lugar de .Manoel Joaà da i.íraç«^ 
que püHjou a Coronel di> mesmo Regimento, o C a p a d o 
Granadeiros do Regimento de Infama ria deeta Cidade 
Joxé Yietorino dn Rocha, por ser muito aetivo, muito 
prompto, e muito exacto no Real Serviço, ter ae mais 
qmdidtidea que o babllit&o para o exercido deaie Posto. 

P a r a i ." Ajudante do 2.« Regimento de infamar ia 
MRidmia em lugar de Antonio JoaO de Almeida, que foi 
proposto a V. A, R, paia ser Reformado, por st liar 
impossibilitado para continuar o Real Serviço, o Alferes 
di*£if.6 da Legifio rle VoiuiHariosReaes Antonio Joné Ror-
dinit por concorrerem na sua pessoa os necessários requi-
aitoe para exercer dignamente este Poeto. 

Para 1 A J ã d a n t e do Regimento d'Artilheria Mili-
ciana de Paniagna, em lugar de. Manoel da Cunha Ca-
iu ito, que passa it .SttMfento Mòr do mesmo Regimento, o 
a.6 Ajudante dO Lu Regimento de Inf." Miliciana desta 
Cidade Jo /é Diogenes Ferreira de Jíoronluii, por ter ser-
vido u n IÍ (o bem 110 Posto antecedente, e se mostrai com 
merecimento para oecupar o actnal. 

J'ara L." Ajudante do Regimento de infantaria Mili-
ciana de Sertanejos, em lugar de Jauuario Máximo de 
Castro Carneiro, que passou a Tenente dn3.f jCompanhia 
dJi Brigada de ("uvailnria, o -A* Ajudante do i." Kegi-

(q Frurjjiitü Muntafiro o ÜHIIOQI iIü Cunha Gamlio foram. 
offliidJUH qno rl/i?i'ara ligara no ^ovorart (Ju 11. E.LIIÍ Antônio de Sousa, 
Vi d D VQJB. V a X . 

(JV. Jn II,) 
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irtçiiio de Cuv.* Miliciana Jozé Joaquim dos Bnntoa Pra -
do, por ser dotado i a * qualidades necessárias para servir 
liem este posto. 

Par» 2. 6 Ajudante do i Regimento dArt i lber ia 
Miliciana de Santoa, vago pela tmirte dé Jóaé Ferreira , 
o Sargento d'Iní> da Legião de Voluntários ligues Jozé 
OotuTiú ÍTebiae, por ter conhecimentos, e dispoaçoens, 
uecessnriuri para dozcmpcniuir obrigavoejifl deste Posto. 

Para •í-!l Ajudante tio l," Regimento de Cavallaria 
Miliciana flesta Cidade, em lugar de Jo2é Joaquim dos 
Súnfioa Prado, que passou a J." Ajudante do Regimento 
d ' infamaria Milich , denominado <)e & ••!'<n-ivs, o Kur-
riel de Cavallaria I O I A Florin-uo Laru, por ser deacniba-
raçario. e. ter as indispensáveis circunstancias para servir 
eate. Posto. 

Para Ajudante do 1,* EEeginumto de Ini'untr,k 

Miliciana desta Cidade, em lugar da Joz t Diogerces Fer-
reira de Noronha, qne pnseira a L." Ajudante du 2> Re-
gimento dArt í lher ia Miliciana de Parnuguii. o Sargento 
d" Manter ia da Irtgfóo Joaquim doa Santos;., por ler 
servido limito bem, c se aebar ein admal deligeneia do 
Reul serviço no Coialui, e ter oe procisue conhecimentos 
puni oecupar u refletido Pósto. 

Todos os refferírios Oflkloea to rito promovidos por 
eoiuirdãu aos Postou iniTieánnolos. na ctmftnniidndc díts 
oMeus ajdíftentefl nesta Capitania o eHlabeleiddas para o 
tempo de G u e r r a ; e se nnMo mwcirennsíinicias de serem 
conftnnadofl nos mesmos Postos : para cujo ftm os pro-
ponho a V. A, que dntorminará o qne for mais do s>eu 
Real A g p a d o . S, Paulo li de 7ln-,1 de lPQl ,—.bi tof i» 
Manoel dv MnJlu CasfiH & Alf.iahrti. 
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ANNO DE 1SUL 

TS.« 39 

Sobre cortes de Madeiras pJ conta da Faz. a Real 

lu.."1-' 3c Ex.^" Ssit . '—Teado vindo a esta Capitania ü 
l>eít.or feltendOute (iernl dth OírQ do KÍO de -larieiro 
Diogo díi Toledo lair:\ e Ordtmhês (J), ntim l - H-ÍÍAIBÍ-
mir n Lncal (Ipiitiiuído para o Estabelecimento fios cortes 
tias Madeiros por eonra da jleal F r e a d a , e sentar com-
ungo ii'ii? pontos mais essençinóS da sua Administração, 
e ecoiio^tip ; mio se píkle conelítlr esta dd igeur ia senilo 
agorá, póíqtie He)ato necessário assisti* as nossas eonfe-
r e n d a s u fWgeiito-Màr Engenheiro duàn da Casta Fer-
reira, que tinljtfi vidladu rodn a Marinha, que lica do 
Parto de Santos jjera o flui, e já levanto.p> o Ma jpa ge-
ral d 'd ta , no tempo qin- aqui chegou ineudiutadii De-
Kemburgadór, não t'oí possivel distrabir o ditto Engenheiro 
para outro Emprego, que não Josse cuidar nos íteparos. 
i? Fmtfíkftcoeiis d w Púrtop da Marinha, que nos actunes 
r i rvnusiandas emo, e devitio ser o objecto do iut\i maior 
cuidado, e disvelio, 

Por esta raüão loi loTçoso demorar-se por mais tem-
po aquelle Ministro, o q.' não aconteceria íí' aqui si-? 
achasse mais algum Engenheiro, corno representei a \ 
Ex,* no meu officio N." 44 de de Abril de 179a, pe-
díddO Iw nomeada manto o \ judnute Jozé CorrGe. que 
se a d i a na Capitania do líio dc -Janeiro, e que níto I J L K 

nella falta por haverem lã muitos ; r eomo lin Avizo do 
jk iiu Fevereiro de 179W flô me parirei pi? vir o m o m o 
Ministro éaenr re^-do de iiiid-inui- sobj^ a. utilidade, 
meios de execução que se podem practieür pura fundar 
hum Estabelecimento de que se tirem ns main sólidas 

(''. Imifirt teMhte-iftiliírtÜ -9Í.1--1• ^ouJio Tcloto tífinfloa, 
Tarmadn vn direito ELI foiaitiru. Jnj( am Cnyjibà uni 1700. daptundo 
fatiHtiihtlniü ora lSíli, de^mlairyntrar. rsUntída ühí tííü, 

(AT. da R.) 
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vantagens. níio tnè réeta onti-u coizn ri esto teapeitoseiiSo 
tratur aquello negodo como luini Artigo fle eeononnn pd-
Idies. 

DtíhniíP (!t'hri's fi)inripinhs 111raia Dl eltè " Oap." 13 / 
ilü -j.11 £\'" da Afrwtu-in I'Jmtomic0'—-J-'vliticfí d<Stn Capitti-
w•>'!. què estou completando paru fazer eliegur n Reid 
Presença (le B. .A., tuio pódoudo djspena»r-mé pela parta 
i|iii3L nu• toca <U' hiforíUJir ap Mesmo Snr.4 das iqeíaaaH 
que tétího tortiiidü pará n e x e c u t o das eiij&s Keiie* Or-
dena tendentes :LO TIIEIZINÍ> fim. e das vantagens Q U E lhe 
rt&ukíUi. tanto da veudu tine Madeiras aos jjártícúlarce, 
eomó i\o iCorte dei Ias cstuMecídos por conta da sua 
Real Fazenda„ a cujo respeito o á vista das mínhtis refle-
xoens R. Ar l")et>-ri ninará o ipie for mstis tio S^P Htíal 
Agfcrado. D.' g." a V, Ex.» H. Paulo ÍA do abri" de 
lsoi..—111^" e P x . S w / D Rod^go deSouaá Cójtà' — 
.Intoniu Matwl du MéUo Castra e M, mloça -

X 40 

Manifesto da carga do Bergantim GRÃO PENEDO 

ÍLI,."1" I E\.m<l SSH,"— Conl esta erflHp o A". Kií." 0 
Mappa da Carga, que conduz do Porto de Santos pura 
essa Cflíte. o ííe^gHüthn Gfão Fmedo, de que hó Mestra 
Josfó d; Silva Neves, fazendo estadia pelo liio de Janeiro, 
p.a r̂ - eÚCorpoj^ir no praxiitio emn^O.y, 11." g," V Kx.* 
S . P I L I Ü O JL I ; I RLE 8 B R . ° de L - M . •í]Jj.,m E R * : " 1 0 M I U \ " D . 

Rodrigo cie ^niiKJi ('oütiülio. .lnf-iiiin MtítiirA d>- Mello 
Cntfro i Mendvçfí. 

mi 

Mappa da Carga que trrhn;sporóti da Yill; de Santos, 
tf;1 II eid." de !..•<.11 O BmgünTím Ürciu JPÍSH*'/^ rieqne é 
José da H.11 Neves o Mestre. 
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Assacar t i n o . . 51 s 2.&Ü0 1 ,4W 3:õ7i>$000 
Ditto Redondo a i • y ].,a.ri-i 1 .00(1 l:0&ítlíi00f) 
Dittd ünsc&vo. 7 > 8(10 300 31 UÍlílGO 
Felxos. . . . . . . . » 90 > 370 J .400 slflSOOO 
Madeira k> ai 700 J 400 ssoíiooo 
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N," -11 

Sobre a defesa da Capitania e das vizinhas 

1 1 1 . ™ E E X . ™ ° S N Ü . ' — Pelo A F I I O IT . N fl fie 3 de 
Fevereiro de í^uo , o partu Regia de ü do mesmo mt-z o 
turno, q. ' mt' r'nráo enviado» por V . Ex, 1 de tm^n rios 
n™G e 7. recebi tminfl jis Ordens, e diBpoííiíoeiia tonto 
para aetunlizar a Detenflw ik^t.a Cupítani:i em qualquer 
parte q / fosse attscnda pelas Potenebis inimigas como 
pjltra auxiliar as Capitanias adjacentes, e tenda nos o f i -
cias e 7 deüte ntmo dado conta a V, V.\.h rio modo, 
com ijiio ficava dlsptwto para executar com toda a ex-
teusíio Jas miubas forças estas Eeaos Ordena; só me 
resta poj- na Preiícaça do V. ExH* ns Documentos Juntos 
pelos quíW» se manifesta a intelUgeneia que p. í eeta Der 
iCnsa tem havido até ao presente '.'iilrc mim. e n VicG 
í t e j do Estado; e deprebeníle© particulariBEimam/ as 

n • 
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circuíiaüjiidniJ eti que ue nWia jl miuha Csp,^11, e n do 
H.c Todos os lefferidos Documentos noitadas com a a Le-
tra* do Abecedario desde A ató O comprehendem alter-
nado mente as cartas do eo!>re dito Vice-Rey, e m que 
cm I"£'sposto d^eHoa llie reulm dirigido (JI, ÍÍH quaes toda* 
espero q," V , Ex.* W digne tomar o trabalho de lar , 
p.ft poder itifoiinnr u jâ- A. lí. d HA me^dí i s q , r tenho 
poeio etn E X E C U Ç Ã O para O fim mencionado, Nos oStcioa 
Bcguluies continuarei a participar .1 A I1 s t o d i i n as diü-
p o ^ o ç n s que subseqiiei temente fbr ulirlgado a nunu: , e 
oe resultados dns m . " todlgas çnnòerticmeí: a tão impor-
tante objecto; content ando-ma por Qtá eom certificar a 
V. Ex." que aso me pouparei e.obsa alguma que possa 
contribui* para o bom êxito do& uotaoe projeijtoH, até ao 
pont» de ser mate íodl uer vfclima do meu pmprio / d l o , 
do que deixar de empenhur os ultimo* erforçoe fauik pòr 
em ePTectiva, e vigorosa Defensa a Capitania que S . A. 
l í . foi fe rv ido cosi Lar do ru• • u Governo. D." p.*1 a V. 
E x . " S. Paulo lã de Bbr." de ISul . —111,Um e Ex. m u 

Wnr.' 1). Rodrigo de &pux& Continha. - • Auhitio If/nuid 
th MAh Ctr&fni • Mrn/lcyi, 

ANNO DF, JS0J 

N." i'2 

Sobre a Insirucçàc Publica ç Subsidio Litterario 

ILÍ,.™1» FÍ E x ^ B s s . 1 — D i g n a i i - e e S . A. R . , pelo 
RJ:I Carta Regia de Í9 de Agosto de 17mlT encarreguT-
me de fazer 'ós necessários exames :—primeira sobre o 
quantitativo nctual a que chega o Subsidio LitJerario 
(testa Capitaria, e sobre aa medidas que se devem tomar 

í1} Uslni flúivduniisKW tiiií» <.'>Oiü ngtstftldlH nesto livro a par i&so 
N T O T & I Í - - : J 11 L transei] ntflí. 

[A*, Jí.) 
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paru fazer chegar es ta Contribuição ao máximo do seu 
r end imen to ;—segundo , sobre o numero rtae cadei ras i | | j K 

ho devem "Li conservar , ou supr imir ; terceiro , j m t h o -
risíantlu-nie para nomear., de unanime abordo com 0 Bispo 
deetà Diocezc. os Professores pá ra as Cadeiras . a ensi-
nando-me o que devo prnet icar qmnjda o Bispo não con-
vier lia escolha feita por mim, em cujo ca* o cada liam 
de nós d e v e r á propor it S . A . R . o ipie lhe parecer 
mellior paru q u e a vista Lias rasoeue a f o g a d a s a favor 
dos mencionados Candidatos, o Mesmo Sen!na1 escolha 
o que lhe piireeetr mais digno, enciureginido-me S. A, K. 
no mesmo \ d e Uie propoT a forma >•• medo q." se 
deve seguir noa l ixamea doe Oppujtitores & cadeiras vagas; 
— quar to , f inalmente. dec la rando-me que a mim un ica -
mente como ((((V."1 e Cap."1 liou.1 ' me pertencia a Su-
prema Iiuipecção dos Estudos desta Capirujila. E como 
s11r j1es tes olijeetos i-raa assájff ex teraos . e devt&o poln 
eua impor tane ia fo rmar bum de? capitulo? da M i n o r i a 
Econômico FiMica dt-Att. (tipílania, neüii destinei o 
Cap,Hl o. d a 1 • P a r t e p , * ou t r a c t m , e de iacto IVJIÍÍO rra-
c tados com a CMteiiEÍlü q / V. Es.11 verá ua copia q . ' 
eotn esta llie envio., iiüo tal I ando ainda do pf imeiro Ar-
tigo dTiiquelJa Ca r t a , que versando soh j r a a i rõeadaçSo, 
e Adminis t ração do Hubâjdio Lí t tenuio fiw o ohjcL'1o do 
C a p . " 15 da -2." Pa r t a da TMtla Ifr-Hwht> nem do sis-
tema 11 _' deve jntrqjtur pa ra prover T tul: - tf na Vil lua da 
Capi tania de Mestre* de pr imeiras Letras, ou CoiitndOrea:; 
pela maneira e s p e s s a d a no eap." 7." da t.* Partfe dn 
íiilíiL Mnnufm. appljcmido pura este iiapoi-taiitLPíimo fim 
huiiiii pprçâo do g rande rendimento da nova contribuição 
Li t te ra r ia , do ijnt• t m e t o no Cnp«A L'i du P a r t e dn-
quel la r e f s ^ d á Memwia, 

3Sfo reflferido Capitulo L[ue vai por copia, verá V . 
Ex.* o Plano que se deve seguir ua n o m e a d o H"s 
Professores para as Cadeiras vagas, o qual hé todo con-
forme com aa sabias, e providentea Le^e. ipie snhre est.i 
mnteriu se tem promulgado m-st.• Rcíao; assim eo mo as 
Tnstrueçíee paru os Mestres de primeiras Letras, que não 
6S admvflo meorpoindns nas -1110 pelo Alvará de ^ de 
JuitliD de 1 759 se estabclece^lo para o regiiucii daa dífie-
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rentes Ciideiras, o Magistérios publteos. Mct® çaorino n e s -
tas Iu&truvço6íi& Jâ publÍíí^d.HE Çií precisava fazer a lgumas 
p e q u e n a íiliM^viieus. que apropriasse as Hr&pnflía.n-
ciflfl I | O 1 ' - U I F , no ndeamo L - Í I Í N D Ü Cítpltuhi ixpünUo Q A I E » 

sito as pieneiouadas alteraçoens, parn (pie S. À. R. 
PL? fligiiL1 approval&s, parece ndo-lbe merecedoras da sua 
Real contem pia vão. 

Organizado, pois. " para o Provimento d a i cla-
deiras vagas, e esta bi decidas as reg ias , e metiiodo quo a e 
devi3o observii^ nos Exanj^s dos candidato;^ que se oppo-
Ktnem aü me^uas cadeiras, restaVÍ: as novas Nomea-
•,-oimf.; que A. Ií me ordenava procerkflfle de unanime 
acotdo com o Bjflpo dflatn Dioccze. Kt1 figet-sem Já debaixo 
deste siaterua^ vísiu q.' elle afio eu- novo, mas sim aqueOfe 
metmio qnje se achava estabelecido petas l,eys do Reino ; 
o nesta conformidade terido mandado çsfflxio* Krtitueis paru 
o Coúemréo. h1 Ej&Liniíii dos OppaKitoj-í ? nn 1'orm i prescripta. 
no parágrafo primeiro da carta de de r; Me iibr: d e 
177:2, eqjo Edital ponho na Proaenva de V. Kx_n debx." do 
Documento N," l," e. nomeando mais dois Kxiuniti adotou, 
pela? cartas Doi-uni.1'" n.° ií." e a," para PliiJusoplua. 
JF," nfio ianer a approvacão ilesti1 Factddacle só dependen-
te do vottò do snbsiLioto que regia a Gadeim dVlhr-, passo 
a e sc r eve rão Bhpo as Cartaii qui vão noitadas com os 
n/ ,n +," a 5.* fazendo-ti ir w r aa primeira. quaes eríío os 
Mestres M ' estavao servindo por n t 1 e <!<> mes-
Bio Bispo algumas Padeiras por se lhe terem acabado os 
È J E U S antigos Provimentos pagados ]H.4O Tribunül Extineto, 
pura q ."el lemsdieeBse se eonvinha, tm não tanq. J ficassem 
servindo, e de^ta tsorte acreti netwí|s p»i tiú* amboeT 
no forma expressada nu £ a." dn citt&dn cstrta Regia d e 
[ít de Acosto dc 171)0, e na segunda ca r iu. Documento 
N." ri .1 1 .expunha ns Cadeiras que era de absoluta necessída-
dr iToareni-Hr paia- d cmunioilo, r iustrucv&o d OS Povoa» 
e para quo o ditto Elspu. que então se achava mal e o m -
miguij não pençaeae que na assistência, ou neto das Xiunea-
çoens, que se devião fa^er em consequencia dos Exumes 
publico» uns DisciplluaB que iusem o objecto das Cadeira» 
q," se haviüo de prover, se lhe faltaria com aquelle ce re -
monial de precedencia H J U H lhe manda dai nos lugares e m 
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que concorrer com o General, e para que outro sim Ttese 
antecipadamente qú&es erflo as Matérias em que se havia 
de autoítjLíínr or mencionados Exames, enviei-lhe por co-
pia os ifê iV. JS, jd e ao da Capitulo ü du dttada M&m>-
rw, qné se ncbfio inseiios do 11 oòuni.1* 5.° Toda esta 
condeBCondeutia, e demoííiudn política com que tracteí o 
Bispo, rlptMHi • mesma ua sua niRn n O H C O I U I I do dia. e 
lugar em q.' h havifio de fiaer os Exames, esteve tSo lon-
ge d tispor pura se unir eniamigo nu tMpjjtioiiadn No-
meação dee PiofeBsóhíB, na forma determmárin por tí, A. 
ti- " |. ~ deo oeeiuri&o a escreveT-me a carta que vai n) ilo-
eimienui N." a, na qntd dizia que nâth devia asWBtit aoB 
íüxameffpor nfui ter S. A . R. ainda upprovudí* o Plano 
para eJlea, como se o Piano proposto por mim fosse meu, 
e nSo aquelle qvie.se achava esti belecido pelas Leys rio Rei* 
no, de que elle nilo linha noticia, st?, nüo para ahuzor 
ffiflUaa, e as poatefgfití 

Por esta raüílo uilo pude deixar da lhe fazer ver que 
**]]K- ora huto ignorante crasso etu semelhante a ma té r i a , 
e q . ' ho por malévolo» e não por aeH osso do Bem do l^uhlien, 
e do Hervivo do Estudo, hé qti^ oppunlui ;i« Deteruit-
niti^oens que eu coitio supremo Inspeelur dos Estudos ha-
viü fbím, todas fundamentadas mis Reses Ordens, o qne 
melhor se dopreliende da Curta íiocuni,1 ' N * j,». e como 
pela sita ultima resposta, Documentei N,"s. , ,(ie pegou in-
teiram,* a comparecer nos Sxaffiés. mandei proceder a 
piles com ass!stffltt<Üa rias M Í B Í S I F O B , e mais Povo da Cida-
de por serem públicos, e depois de examinados, e nppru-
vados o? i 'naccnrrentes, passei afa»er só as Nomeaçoens» 
visto q não quotendo o líispoftiKtdUiB conimipn, toe Mea-
va devolvido tu.Ê'j ii DÍr4to de as ftúter só por Hi>r jsn-
premo lnspector tios Estndofi, como tal ee nao houvesse 
ííispo as faria da mesma sorte. 

Tudo o que se passou nos reiTeridoe Exames, e Ap-
provatoenB.couBtndoaDocumcnTiisN^íi,*. if).*, n ," 12,*, e 
da mesma sorte se manifestílo as fimdamímtos por que 

Íroeedi as respecitvas Xnmea^oens dos Professores em os 
>ocum.,,M n.™ 13, e l i ; e em virtude dollne entrarílo os 

mencionados Professor?- a exercer os seus Magistérios, 
como o eidgia «i I-í*- • = • i11 Real Serviço, • do Pqblieri 
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Assim h'1 eoftSeé^Étào :ie îibiai? «té que ú Iíi^po se 
íeaojiiMi proc un ire i ! pelos fundamentos especificados cio 
roeu ofHeio deste anuo e ituáiei(isitamittí? ire quix 
prestar a ffrser aquellaa S:om escoe™ a que ÉC linha nega 
do, e eiit&o conveio de umuiíine ncorda comungo, em que 
00 dittos PtoferaoreB ti eu usem i t e r v f n d o oe Magistérios, 
p.» que se liuliíio habilitado, e eu o* tínhíi nomeado itife-
rin&uente, a exeejçíio do Substituto Lie PhiJusopbia que 
sendn já velho, e Tendo servido m.1' - anãos este Eanprego, 
E N Â L L fétido tom ejTeito H I O S tunjs aptos poria elle, Senta-
mOB li casse .íuhili do na fortria da Ciirin Regia, relíeridu, 
çom o niHísmn Honoraii^o de Substituto, e para Professor, 
e Leme próprio d aquella Cadeira nomeamos o BaehareJ 
Formado em Fldiiísupliia pela Universidade do Coimbra 
'Ft«n.f" Vieira ilmilarl. n qua )udo eonrij dfl respootfva 
Nomeá-lo , Documento E5, e.m virtude da qual se pas-
(uiião :ss Cartas somente por mim emanadas paru entra-
rem fisl rofes* Nomeados lícgmeia das suas Ca 
dciws. e petcepçiíti dn Honorário competente. 

Por inste tnodo tiearftn providive as Cadeiras desta 
Capitania, •• feitas M S Koiuea^.uenH TÓRNI :L Legalidade pree-
cripta na ditta í.'artn Regia ; maa como em o $ 36 do Ca-
p .^dos Estudos que rcmetto por copia, c si abai eco qne as 
Noanh;o,'oi-as depois de fi itas serjlo remttirhis p." S. A. l i . 
as confirmar poj Demvto, e esta fm-malidade n&o hé espe-
«ifiifiuU naquellu Carta Regia, que da ILS Cadeira* logo 
por providas desde rj silo as Notneiiif*neus feitas pelos Ce-
n era es. • Bispos deva acerescentar tieste lugar q. ' para 
nftò wagmentar o gl avame fi liicommodo doa mesmos Pro-
fessores, basta ijue parâcfpadas eíliidalmeate ae Komea-
çoens. 6 . A. R, as mande approvLir por li Ú T I L simples Avi-
zo. ou lundu por ! uma Carta Regia, que registada nos 
1,.' cOTUpettewiiís dmí i Cnp."'1 cüimn rtèMedres de tirarem 
novas Cartas no Consellbo Ultramarino. 

Desejarei que V. Ex , 1 se digne tomar o trabalho de 
ler o r i l m d o C a p / . d f c ifimor-ii.i JúurthHiiro- PoUficti í f e s f a 
tffjí.t'eíiíf^,concernente uns Estudos Menores dVlla tuilU 
qne o ponlin jia Premem;a de ft. A . R. e o Mesmo íínr." 
se sirva a p provai jp, se o ocliar merecedor disso, fazendo 
A". EK. " sabedor»8 . A H de que me tenho demolido 
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em íouer sul;ir a Sua Real Presença este trabalho qne me 
foi recomendado, pelas rttóòeiiH de elle fazei |i " de liara a 
ofcru maior Lrom q." se ni-bn.Vrt l igada; nine que VEiidO a lie-
ccssidude urgente dg^tèndai1 j à o retfaridu Piam. com ae 
Xomenvoepá doe Pjoffeeeoíee, o fiü ©üpiflr fim, ti-
cundo tu i i lati lio maior díeveÜo na < ' o n d u l o da 
refletida W>in<iriá, . *tpndo-F.t1 leito mais extensa ti vohi 
moxa do qae eu presumia, teijft exigid< ds Éoíieidcmvel 
tempo p LI an» CnoeluaiiO. D . ' ji/' s V , S. Paulo 
1-t de I k w a h r o 1 h? . ÍH.™ e Ex,,n" ttnr.' I>. Rodrigo 
d e f i o u x a t ' m i t i u h o . • .iniofiia Manwl fie AlaUo f W ™ c 
ilctidoça. 

AN No DE ta tu 

N/' 43 

Sobre a Fabricação de Fwinha de Mandioca 

ÍLiJn|- u Ex,"1" fifjffi/ — Peto Avteo de 7 de nbr.Q de 
L S O Ü . determina-me V Ü\.JI de Onlepí de s . A. R . que 
se iiiiinti* a cultura riu Fnrinha de Mandioca neste Capi-
tania, e fiu;» &KpoJ*tar oura o H C Y H N maior imunidade 
p o l i r e i il>|l:i. e em ÇOliaeq* desta de t e rminado devo 
(fiaer LI V. PA," rjué isto mesmo tenho praticado em vir-
tude ' L I I S r e p e t i d a s Ordens q . ' IL I V J Ê É riíSpeilo me tem 
Jiido nliiifíifiLiH, e que fico na iute%enela de assim o pra-
t i c a r p,IL o fiicturo. D," g.1 ' u V, S . Paulo 
iíe Dezembro de iwoi. —ül.1"" c S n r . 1 R o d r i g o 
d e S o u z a C o u t í n l s n . -Aitfanió M/tnorl de Mr>.lt Üasírò r 
MniUuça. 
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ANNO DE 1B0I 

N.11 4 4 

Sabre o ordenado do Píiistco-Már ser pago pelas Camaras 

jL&->n K E x > h S r a . 1 Foi $> A. ti. servido pftlu 
Sim *":IN-l-5=i Ki-giih rij- L3 'i<- AgOstO lio ÍKUU. nomear pnJÜÉt 
Pliisico-Mor detftii Capitania a Marinuno .In/é íio Atii..i.':11 
eoin obrigaçííu de assistir ROB doentes do Hospital Militar, 
ou KejSo soldados, nu Judios ou Puta&noft, e v e i i c i u l o 
[mr esi.ee «íneurgos o erdemidot ie quinhentos mil reijfe pagos 
peluü Cumarati tio i oadím Ul da nova < "<>ntriiiaier"io Jjit-
teriiria. 

l i tendo mandado registrar :i dita Parta fíegia na 
Kecreiaria do < lovcruo. e Contndorin da iieaJ Fnxenda, 
fico nu in te l l igendu de tnaudtfr ronlrilmir no ú . a Fhlsico-
i ídr íiorii ii sen respectivo ordenado, pugo pelo (pendo-
iiLiilo rendimento da eontríbãiçãò Lftteraría,* que sh:' acha 
«efcabeíeddo : lia de prindpiar a cobrar-se aa sabida dos 
í ieneroí da Capitania desde o p i imdio de Janeiro dç 
iHOS por diante. Devendo eomtudo pOr na Pr^em-a fl|J 

V. EM." qpr o ditto Phisico pode Igualmente ser q£Hg." 
a assistir aos doentes de qualquer outro Hospital publico 
q h a j a nesta cidade, visto q / bè pago fiela dítta conrri 
baiçfio filita pelos Povos ; assim eomo a dar no Hospitnr 
Militar aigUmaá UçoetiS de pratica IOS Ajudan les de Ci-
rurgia na Í'J." a p r e s s a d a em o $ ."M do Cap," 7 , " da 
J . 1 P r

l da .)íitiic,iii Ee.friuiwir.u -./'ulitint iiivl/r. Gaj>tfíiMie 
pois ÍI se nao impôr esta obiigaçfto de mais ao re f lu ído 
Phísiorj-Mdt, certa ai.* hé a vu Iradíssimo » punido de rion&üOn 
r . 1 qui i se Jhe fã* põ para trator doa moldados doentes, h-
d^aiguns Eaeravos de H. A. i í , ou índios que adoecem 
li o servido, que são as únicas pessoas qae se curào no 
Hospital Mi l i ta r ; o que náo obstante K. A . K.„ a qL

l N 

efipt-vo q . Y . i í y . ' st- digne laKcr prezente otfiis m . " 
reflexoem^ determinará o que for mais do seu Eteai 
grado. D . b g . e a V. P \ r

l L s . Paulo tn de Dezembro 
iie lHol — 1ÍL»1" l* Kiir." D. Rodrigo de Souza 
C o u t i n h o . — A v l o r n o Mfívod du <'oí(i'u c Mí-fíâoça. 
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AJÍNO DE 1BJ&I 

Soíwe u m a preterição de FranS" Pinto Ferraz 

I I I . 1 " " K E X . ™ 1 - FISIT/—Ordenou S . A . l i . , pele 
AviíO de lu de Noveml.m do anuo de LKOü, que infor-
tnasse eom " meu imrecer sohríí o requerimento d e Fran-
cisco Pinio Ferra®; no qual ee que ixa ra da preteriçfuj 
que lhe fiz, propondo n K. A , R . p . " Coronel UNI 
Regimento de Cavacar ia Miliciana desta Cidade ao Cap.1" 
d e Cavulíaríii da Legião de Voluntários líeuee Jojae Joa-
quim. da Costa ' i a v i ã u ; im mesmo tempo, « j u t > ditto 
Fnmciseo.Jíintn Ferrai , , peU morte tío Coronel do tirania 
Regimento Joaquim Manoel da S . * e Castro, tinha pi 
passado por í:omuiigsfto a Coronel do mesmo Regimento. 

Hé verdade que cm L2 de Agosto dt; LTOh \ ropUK o 
ditto Perra* parjt Corone l ; m m também hé verdade que 
requerendo uquelle Poatu o Capitão do Cav.» mencio-
nado, V , l:!*.-1 me ordcaou por A V Í H O de 10 de Dezejiin 
bro de ]7us que eu o propuxe^e para Coronel ad iando-
ee i/ile nestas círcunetaticia&, 

N:; Proposta qin- dirigi a Reid PreWíMçn em ££ de 
Abril de LTUii. que remetfò por copia d^einrnva que paru 
aquelle l u g a r j í se achava proposto o rt,D Francisco Pinto 
Porra?, r mas que ncímndo-eti doente o tendo servido l>nn, 
se a d i a v a fias circunstanciai de S> A. R . o refentiar. 
Em conseq." desta proposta, ua Avião de -I de abr."1 de 
1700. (pie veio nott.ado com o '2r>. me dix V. E x , ' . 

respondendo ao meu of ic io N," 77. que A . R-, eon-
formaitdo-íc cem a minha Proposta a tavor de J o / é Joa -
quim d;L Costa Gaviã". o mandara differir por Decreto, e 
assim inearaó a Francisco ] 'dur-is Ferrai?, donde devo con-
cluir, quü este se aclut reformado em Coronel pelo mesmo 
Decreto, por onde foi promovido o dL"J Jozè Joaquim da 
Costa tiavi&o a Clirniiel etlectivo. o qual Decreto Jiê de 
31 de fibr." do mesmo nuno. 

Nestes termos não tem o sup . f u minimit ratílo para 
se queixar de mim, ainda quando H. A . R. por elTeito da 
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suft Real Grandeza o nilo tivesse mandado reformar 
quelle Poeto, portiuantíj eu nüo propuz o outro em seu lu-
gar se oito por expressa ordèm, o lassando mençüu daa 
L-ircnastancias em que se achava o ditto Ferraz, qne além 
de esta:- doente, euja doença tem continuado .,.[/• ao pre-
uento, não podia nunca compeitfr com o merecimento de 
hum Capitão de Tropa paga eom 3Q e tamns astros do 
Serviço eom duas Campanhas, e os maia requisitos ne-
cessário? para oommniLdifir Imm Regimento, que não ti-
nha, nemi podia ter o supplicunte, ainda que exacto, 
em quanto píale servir, n ío po<fia ser malfl q. lium olfi-
eial de Milícias, cuja Sciencín MDitnr não consiste senão 
em vestir afbrda, «parecer na frente do Regimento, c paa-
sar mostra a sua companhia. o isto mesmo liõ " que ut-
tcstn d*elle o seu Coronel Joaquim Manoel du tSiivae Cas-
tro j quando quer exagerar os grandes serviços que fez 
mi idisciplina da sua companhia. A vista do q 
era para admirar que hum Capitão com Tantos senrtçosi; 
e more ein lentos o viesse preterir, quando elle ficasse em 
Tenonte-Coronei, e outro passiasse a Coronel, pois que 

serviço* qite tea q mesma h^rauciseo Pimo Ferraz em 
lardar vinte o huma praças da sua companhia não 'Sa-
quei] es Serviços, quu faaejn todos d® homens que tom 
Loja de Faíamda, eomo elle então tinha, que a vendia 
a quem lha tomava o credito, resultando d aqui não |>o-
der cobrar d'alguns dos soldados ; sem que deste» proce^ 
d intento se posai fasser huma i n d u ç ã o , para provar que 
fardou vinte e iiumu praça a sua C U Í Í L S , e O mearão Co-
ronel assim o conforma. quando dia, qne elle ainda f<e 
acha no dc-jscmtioko do Fardamento, que deo a vinte 0 
huma pra^a por eerem pobres, 

Muito menos hé serviço digno de allègai-se perante 
tt. A. R. o Donativo q.' fez de 3388108;wia que o mefl-
mo Francisco Pinto Ferraz deo 11.11 Obra* do Aquar-
to Lamentb da LegiiUi, pnsr qimuto os virou a peu iWno ]>-* 
us dar a S, A. ií. na maneira seguinte:—havendo (ido 
algumas sociedades com o Tenente-Coronel Berounffi Ja-
cinto Comes, de quem era amigo, nunca lhe quiz levar 
cuiiiiuissüo, mas depois do acabadas estas, tendo motivo 
tle se pfir nu! com o dito Bernardo Jacinto, passou a 
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informo na maneira segu in te : Que hé verdade que a 
Kregüezia de Xiririea pertenço nu Desrrioto da ViIIti d e 
Igunpe. d W l r dista muitas Léguas ( ' ) t por ser fe i ta , e 
efltplieiecida quflzi nas jeei r t^ dó giítmle Rio d e n o -
lain.í'!Íli Jtiíteirà tít Itpiape, mas que ioda a sua nsiimiii, e 
üümmnrticaçiií) tié S h a d e aer fei ta pela refferitla YiJls, on-
de t.i mencionado Rio veia emitiuir no Mar ; c que mio 
tendo a d " Freg.® se não isrMogo* nilo prei úía d e í ' a p - m 

Mòr, por regida pelo (Tap.l ,k Ço^m.1*" <S.-i Ci}mp> d e 
Orde tumbas ila ra.J"-'' P r e g u e m , n qual por não ser V.* 
excluc semelhante ereoçiio na forma da Real P r o v i d o d e 
:il de Abri l dc 17-Lt:'. q." fuá hj Artigo 08 rio Reg imen-
to das fiHeiiain-aab () que uílo obstante S . A. f í . De-
te rminará ò q a e í o r inuisdo seu aggrado — D B g- e a V. Ex ." 
S . Pau lo l{j de Dezembro tle 18i.il. —HI^ ' 1 e Ex.1"" K m \ ' 
D. Rodrigo fie Souza O o u t i n h o , - AntoflM Maneei ila Mel-
lo fivztri) t. 1 3k"ti<ir)ço. 

A N NO DK \ m 

N . - ' 4 7 

Sobre a remessa de sementes de ffores da Capitania 

I L U ™ H E X . S N I I . " —Por A V Í K O dc MT d e gibi-.' d e 
l no o Ordena s . A . R. se remeitãn toda a qual idade do 
sementes das plantua que se possilo m a n d a r enlher rom a s 
e t iquetas dofi sen^ m o n o , r- tmiitO panienlri i oieute d a s 
• | TE>- brotão M i a s e c h e i r o s ^ 1lorC3, 

Fico na intelligencia de n ^ i m o executa r , e do f aze r 
reme.-ía rhis ilirtas sementes na forma d e t e r m i n a d a . - D.-

11 ii V , I í \ , u S , Panln 16 do Dezembro de 1 . -
c " •' Sm. ' D . Rodrigo de Sonüa Onutltilio, Ati-

foiM Maiff.-rJ de Mello f''astro '> MèWlóça, 

íli Dista ili' I^ I I .L | ] Í> I Í H V . L d 13 10 II'J:M?LH pur ciLinlutKh DE torai, 
pçiadiíio o panttaioso, c cerco do p-oln ItiboirA, liojo t e r r l i l pcjft 
[ B J I V I ^ . I L I J L L I I O N L I1. •S',1|IULL. 

í x. ia it.) 
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Jiiziíi couta !Lh comniissoeus que não tinha querido rece-
ber que importavflo em TUiS^OO reis; e procurou no meu 
ATiteeee«oij

t ft&eòdndho Donativo de uiotado com a cou-
diyilo de lhe mmidur pugnjí violentamente uquelltie Com-
missoené que por Direito nenhum eJle podia cobrar, te r -
mos em que n&o s*'» não de D 08 .iris^ii uri reis que dleaa : 
mas nnles com o t i t ó o deste dr," t u a o u outro tanto pa-
ru ííj. !11 

E i \—aqu i tomo eão :: maior parte dbs Btepr^síenta-
Voens, e ás» que i jos que estes homens fazem, e quanto 
a mim aeiiii para deaejür que vi&tn que i-Ilegn como f r a u -
de i-erviv" " mlferido Douatfvo, S. \ . Ií. Mie mandasse 
dur outra do BÜI1 1 axendu. paru ás Obras do HospHtd Mi-
litar. e Ja rd im Botânico denra Cidade, poli que a m e n -
cionado Bernardo i ludido, quem forflg tirados os dit-
toe róis pura o Quartel, de búo vontade céde 
delles. por serem am pregados em lão ntil fim. D." g.1 

a V . Ex.'1—S. Phu la í a de Dezembro de lfstJl.— IIU™ 
e li*.""1 Snr." D. Rodrigo de H O I U Í I Í GiutiuhiO.—-LÜi/tiíiíii 
MctivA th Mello Gcítrv e MtjUflotjtt, 

AN NO DE ihiit 

Jí.» 

Informação sobre a petição de Fran*" D toga. de Meiia, 
de Igoape 

K EJC™" Ssn. — Ordena-me M, A, l i . , pelo 
Avyto ile líi ile '.du\" rte 1BUO, que ild-sflUe (jojn • > meu 
parecer sobre <> requerimento de FbiiiÉfoco ijffugo 11H• Mel-
lo da V.11 de Iguape. eiu que pede no Mesmo Sur. ' ji Ver-
ei' de o tuner C'ap;mV da Kreguesdij d(j Xiririen pelas r a -
Koeua substanciadas no mesmo roquei imentu; sobre u que 

<"í JĴ T" (IqplUíí ÍPTIIT.L- L;ü0 Miv.vli.1 fi .iLtnlimv'1^ 
LIÜ-Ü . P I I Í Í Ü Í o violLjjtaraoiitú èobruvn ilivlilui purtiúaluras^ l>, I-JNJR-

nwtio Joai di> Limann, nuo tfQVurãíut S. PíiuUt do IWí n !?ÍI7. 
( tf. <í<; X.) 
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Sobre remessas de d veS para o viveiro fíeal de Béf&m 

ha, .1 1"1 i; E . \ . , N Í SV H , " - l ; a r a o f i m d e se p o v o a r e m o r 
v i v e i r o s d a R e a l Q u i n t a d e ftelem, D e t e r m i n a y . A . í í . , 
p e l o AYÍJÍO i l e 8 d e ü e z e m l & c de ]tior>4 &e r e m e t i i o d e s t a 
C a p i t a n i a torto* tm e s p é c i e s , e v a r i e d a d e s de A v e ü i n d í -
g e n a s d 'e J laF , o q u e l iei ri e e x e c u t a r f a z e n d o r e m e s s a dae 
q u e p u d e r flliMiçar.—.LÍ." a V . E x * S P a u l o Itt do 
D e z e m b r o de i s o i . — 1 1 1 . ™ ° " e E x , ™ S n r . 1 D , R o d r i g o d e 
S o u z a C o u t i n h o . - . I Í Í l an i v Manoel nY Mello ('antro e Mendoça* 

A N N O D E J s o l 

N.® +í> 

informação sobre o requerimento de José Antonio Vieira 
de Carvalha, de Santos 

ILIJ .""1 K K x J
n i D S N R . ' — O r d e n a ti. A. R . i a í o n n e c o m 

o m e u p a r e c e r s g l u e o r e q u e r i m e n t o de J o z é A n t o n i o 
V i e i r a d e C a r v a l h o , T e n e n t e C o r o n e l A g g r e g a d o a o R e -
g i m e n t o d ' A r t i l h e r i a M i l i c i a n a do S a n t o s , o n i q u e pede a 
c r n i t i r m u ç ã o do seu P o s t o . O S u p p , ' fo i p r o m o v i d o a 
Tenente-CqaronE j J £ . g g r e g « l o o i m a o b r i g a ç ã o de 1'imer 
b u m F o r t e A * u a c i iHtü. o m o n t a r n \ ' I R aeiü Peasua , co-
m n se. deprehpnde , d a C o p i a d a P o r t a r i a p o r onde l h e 
c o n f e r i o r e f t e r ido P o s t o p o r commiBRllo; o f t e r e c i m . ' " O B Í B 

q n e n e c e s s a r i a m e n t e d e v i a j i c c e i m r nn form;* das O r d e i f â 
q u e m o t e m s ido d i r i g i d a s p o r V . E x . * a f i m de p r o c u r a r 
todos "H m e i o s de ae púr ieata C a p i t a n i a e m h a m e s t a d o 
d e f e n s á v e l c o m o m e n o r d i s p e n d f a d a F a z e n d a K c a l ; a 
i s t o c o m t a n t o m a i o r f u n d a m e n t o , quanto h é o q u e t e m 
S . A . l i , p a r a h o n r a r c o m s e m e l h a n t e P o s t o e m q u e 
n a d a d i s p e n d e u m vas sa i Jo h o n r a d o q u e fie quer d i e t i a -
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guil- Cü HOO servjsc.u, I imundo á custa 'líi própria fazenda 
a* despenas necessárias com o d." FoiteS 

Não !k> pois novo Befitu fJnpitania eaíe expediente, de 
se procurar .1 eiio Deíenso por meio de Forteft, leitos ií 
püBía tlof habitantes d Vila. pois • in<• a Forii leüsi ria Itn-
Injatj:i, díl v ," de SaUtoS, fui feita :í i.-uvla d r 1MU paMr-
L-II .1 • i', :I < ) I H ' I N Sua Magestade hmtrou com a patente de 
Capitão commaudaüte d'ellü tom o s<ddo wsppfetívo á 
dita Patente , e com eolu-e vi venda da mesn |á Patente , e 
sfoldo em seu Filho, e Nei to ; uo ijue vem H. A, Ií, dis-
pendido muito aiiiip, do que Be íbiaru a rtieinmi Foj-táliéjíH 
Í I sua E U F I T A ; o que nfio a c o n t e c e U M C I I J S O premente cri 
que só cora hum ã t a io honorífico de Temente-Coronel Ag-
gregado a noi R ginieatn de Milícias, e commnndsmíe de 
huma Forliileün nem uoldo st- yíiaflegue a sua fsetura. e 
conscrvação ^i iii gmvrunr di FfíàemUí Ijtaó. 

A vista do qne, ii tiitto Joeê Antonio Vieira de Car-
valho acha-se uns droiijSstanmbB de merecer a coiilirjiia-
VfiM do Posto 'le Tenenie-Corouel Aggreg. Í H do 3 Ji Regi-
mento de A Milhe ria Miliciana '1- Binuos, e romtrumdonte 
do Forte .le £L L U L Í da Unira da Pertioga da mefimu 
Villa. para onde mudei depois a pcini&ú da fucfura do 
Forte TI. . Í O Õ O , por S E R aquelle mais u e c s e a r i o paru dcf-
fendr-!', O importaaro passíp <i:i Pllljadü da diít: Bazni. Por 
oerft/hííi destd oftido envio a V. Kx." Popiíls dsiB Por-
tarias de Com missão que dei n este, e a oi tiros ofiiciaes, e 
ponho nu Presença de EL A. K . Proposta em i|iie fo-
rílo contemplados. p d a s meemrs ponderou*1 n e n e n s de 
ernistruitem t1 repnrareiu á eu a custa algumas Ftnlu-
Itóas dVstü Capitania, tãtl fiObre que vô Obrigada a 
l ança i rníu> das F a c u l d a d e doe wms Habitantes, para po~ 
der delfertderíae e fazer as obras publícaÇ^ de <fm* ne -
cessita [íara o seu augmento. o proaptridadt . no (jiw mo 
parece tem ft, A. Ií, muito q / louvar, nflo só aos d t t -
tos Habitantes q." movidos do ;:dlo do seu fiteal Servido, 
e da honra que lhes resulta de terem Inuna Falente de 
OfTleial superior sem aoldo algum, eoopetfto para o bem- B 
Eôguraticn d 'e í tes D o m i n ó s ; mus taiuiictn r= PresOí.s q. ' 
enearregiaSas do si-n (íoverno sahem conduzir os inesurns 
Povoe pura :•. ;u i-Süu.-ã" LUj afln-ios santo ru:'is dignos do 
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Afteiiçtto do S o l ^ m m i , ( [ U Ü I I L U n11 grneiozos, e do 
Ini: iMSresíidiide para a, DeliVnea doa mesmos Dditiiiiios. 
M. g.'v a V. Ex< S . Pau lo i r de llejíemIfto de L H O I . — 

ílt,m" Ex."1" Sm-,' I', Rodrigo de ^ O Ü Í Í I Coutiiiho,—A>t-
tniiiii Mdnwl rh> 1 {••/{>' Omtnj <• àFriitfityr, 

Proposta tf,' acompanhou o Off." acima 

BNH.1—PropoáRo ii V- A . K, p^UiH raitoena exptÊB-
feulus no Ofltefo que acompanha estr! os Officiaes seguiu-

PiJHi. Tenen te Coronel Aggregí ido no i . - Uegirneuto 
de Art í lheda tâilicüma de Soutos u Commaurtmite do 
i u n e de s.1 Lui; dit Barro dia Reiaiogs ria tju$çma V," o 
Tei iente de iliLcíaa Jomí Anioilio Vieira de Carvii-Uio j á 
jijçppoato a V, A , R . 

LJiuii Teueiite-CSaruiiE] Aggreg\ , lM ao m,"1" l íegpi.1", 
e ("oonii. '•• do F o l i e du ÈeÚeiKlii 110 Rarr: Gniude da 
Viliíliile SaLilos, II Síi]'gi'fitO rias Orricn. ^ dollu 
CiiUt,1 .]. ' da J:'L proposto :i V . A . l í . 

P a r a TeiientLí-feoi-unel Ajjgivgitdo yo jtiegini.5,1 de 
AMillieiia MilMatr.i de P::ntitgiuí. e coiumaod:nil;ediiFolj-
tnleza da Barj-i da mesma VHla t o éargémf.fj-Mòr d n s Q i -
deiiança^i dTel!u Ricardo Cíirüeiro dos iSiintris. 

Os qaaes offlcines pelus çivoutiftan.çífis tpi.e concor-
rein nriH suas pessoas, e serviços que fruretU ao Es tadó 
noa repstroat e e p m i o s das d,"* Fortaleüafl, aa tal ião 
00? tennos tU se íem atternÜdoe por Y A R . , e con-
flrnuulos nos dittoa Postos, sendò ussim rio Real A g r a d o 
do V. A. l í . S , Paulo 17 de Denemliro do JHoi. 
. I Hit.iií-. Mtin.ifl !>>• M'dh Oüt,fi't> Ú Mi-ntti't >i. 



— — 

ANNO D E i s m 

X." BO 

Sobre a nomsttfão <fo Visconde de Anadia p.' 1 Secretr." 
d'Estado 

I I I . i. Es .'"1 S N u , ' Tetído-se divulgado U C E - t u Ca-
pitania M) |ii'iin-i|iiii ilii ,ÍL. Si.fP!i|ii,u u Despacho de 
\ Kjí, : i purn Ministi". t> Secretario d K s t a d o dos Nego-
jáne dn Mnrinba, o Domínios Clirnniormofi} não ÇÃOprfcõii 
senãu oo iLUj/ d. De^inlo-n ;• noticia de -A' haver V . 
Es: .1 ivoolliiílu ; Còrte, (f por ehta J V ^ M I tbràn todos os 
olHftioa dirigidos a etsc Meeretarin debaixo do Xoaie do 
Antecessor fie V . E a ã o aã os quo -«gom r« incito por 
seginnlits \ ia-, mito tamtn-m oa ooe vfio em ptímeirnH; 
• ujuÊ oJfícios uo i.'11ri'i.n11• anno de LHOl monta rão ao LHI-
mero de rui; e uoustílo dn iieta^ilo que com esta :• -ítltit 
a h o n r a de por na preste'»yü de V . E x > , a q u e m íereí 
ii Btttígfnçâo de principiar a d í r ig l | o t raba lho des t a Be-
tretiuin desde o primeiro •1 • - -Janeiro do ptòi jpno anno 
de .1 SO^fJ g-1 ' ii VT. Ex.' S , Pau lo ±?s d l Dezem-
bro de 1SQ1- ] ] ]>" e Mur," Vjgcoutié do Aimdia . 
— Avíouh IfetDtirí da. Mtilh ( 'astro è Mntdoru. 

iSO-2 

Para o Conselho Ultramar,'* --- Informação soLiv o Reque-

rim. < a de Fran. " J X. f r Leite, de Cunha 

St;3íhüh;— Dignou bk; V.A. R . jnmidm-mc informar 
eom o meu parecer sobre o d-dozsdo em Q requerimei t ib 
que o CJitjh.LM h>::iu'isco Xavier Leite, da Y . , ; de Cu-
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iil)ei 1 Li. pòz aji Augusta Presença do V. A . H. contra 
d iCap.*^ i\íi Mi.̂ 1 Vl!J:i Joáé de Siqueirat í Hut ta ; 
cujo Itoqueriuiciito aivimptiiíhdu n Provirão de 18 de 
8h r . n de L7UÍ), cvnsrante da Copia jun ta . I i rcqüer imen-
iu do mencionado 1 i • . c " Kn a cisco Navièr Leite hè todo 
vepçtadr.u , fOiun jã ÍQÍ presente n V. a . l i . na í , a Mr--
morta que acompanhou o ue-n offldo N, a Tl fio mesmo 
annoT cujo offlcio, por Avião de 21 ile (ihr.» mc foi par-
ticipado ter baixado esi-e Elogio Tnlmmd paro n é j l e se 
v e n t i l a r a queixa que fes o d . n Cop.1111'" contra mini, e 
a re.-'riob"(:i qir sol ire ella dei :i V, A. l i . 

Devo aguru fmcreacontar que achando-êe a SJha do 
Gap.n i Leite, Ger t rudes 3JILICH_ por m.» Ordem D O Be-
co lliiniJ" ili ISunta Tlüdreefl, d'ali saldo pura casfiu com 
hum i í o ç o q.' há pouco tinha vindo du fiei no, por con-
eentituenfo du seu Prte. VÍFÍIO qnG nilo ti alta meio a par» a 
sustentar no dit to líeeolliimento : e por putra parte o 
Ciij'.1" havia faltado a prmnetsã q . ' tinha feito de lhe 
assistir, au&eat&ndo-se pftra Minas como j á foi pa r tu ipa -

í tftivio M' nutria, 
Feito 'i d i t to Casamento recolheiíd-ee a V 1 de Cu-

ulta, e -di consta que reppettidL'S Viv.es a me min nada. 
Gerir» d es Maria persuadira o Marido a <i l o t e i a habi-
tar na Cap."111 rle Minas mt Destriclo onde existia o ret-
íejidn C:tp, e i{ h " flito querendo etfe aiuiuir as suaa 
pemjaanei is . 1J: i junta com dois Usem voa senso matariÍoY 
e enterrarão lio Quintal. 

Tirou-se a competem'.- Devassa em ri, ' ítihio culpa-
da , e logo S E passarAu a:< fifdi HRT [ielo J U Í K ordinr ." para 
&or proaa na v>* do Paratjy p , B onde se r e f u t o u eom di-
u r n o de jau^nr ao filo ri,' Jnnuirii. e d i d i n Aíinas Co-
ra e^. e sendo remeti ida para a Cadeia da Relação, taes 
empenhoa se tteerão ao Pio por p Ll' dnqiiclle Cnp,IIH" que., 
ajrçzar da enormidade do seu ci íme, digno domaiBexetu-
píjtr cuatígOi por Ser çomq todoB anseverão perpeírtido por 

Cl IftVOlfcQfO GIAVLLLILI li VJÜÉ ÜTU t'OL[U UÉitíí [LÍUTLO OÜ] honra 
<Ee PrüDfi™ ís;L Uuiihü MPIWZOÍ, uspJt&oKnpbrdl '[uu ™tíU> i'3'a do 
B. rittlti; ú ddjida iti^Ju Í86S. 

(X. >I,i R.) 
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ensinuaçnetLB do seu sjltigo amaine, eensiutio-sn-lhe snhir 
da prizão, deíiaixo cití Fiança depois de ter ilado ii Luz 
honiii tilha infeliz Marido, de fli-ou grávidti. 

Mas O Eterno, o seu i í iélào Th|jftno OII-
s é n a o menor movimentei tio dOfãçEio h]h. homem, não 
penuit í ia que liuma Ké, cujo crime horrorizava a mesma 
rju.turazn. tornasse o pizar a terra que manchara fotn o 
snu^m- IIII OCK1L.- do Marido. r na regreb^io 
que liudn dÒ iílo p ra fllia Cay.a ft)i iri-umtnettídíi das Lio-
xiga:-.. i' em poucos dias pus >>u 13_. v idapreeenie . Hè des ta 
aorte que termina seus fliise a tilim do Cap," Frtáwíeco Xa-
vier Leite que fig caUffil ria Justa • irixa que elto fça a 
V, A. Ií. eunmi o ditto Gapttíio-Mrtr, origem de todas 
etitas caJèmliíades \ recebendo do Céo ^oni a preimitura-
da morte o Castigo tios seus delicias deixou hum mo nu-
mérito paro a minha ult.crier justificarão ao Testamento 
que jfiço subir a Eteal P rezepy i de V, A. pelo qual insti-
fue seus herdeiros hum Filho Natural que havia tido, de-
nominado Joaquim, e caza (te seu A\n. ,\an 
hé aquelle mesmo Joaquim. filho do Can . " "^deCanha . de 
quem tallei na díffa 1,' Memória, que isz par te fio mn i 
oftieio X," i . do anuo de 17x1, 

Com esta cs tas t ropbe. creio que Sbaüaarão as per-
teueoens do t':: p_ Frttm-ieou Xavier Leite eonl L i o Cap.1 

Mor, e muito priucipalm,* por lhe haver V. A, ií. mati-
dado já fim baixa rio lhusl-n qiie iúdigimmeute rxerL-iu, 
tanto p. ' esto mime , com" pelo da peze ivüo , que prati-
cou* fazend o p o r tão consumada aleivozia. e rollhaui,-
da maldade merecedor que já mais seja adoiiuMo :. servir 
nes ta Cupitaiiía emprego Publico, nem Posto algum, ou de 
Milicia?, ou d r Ordeimiiva. 0 que não o ta tau te A. R 
Í u e na Prov,"1 por onde ihe mandou I I : J I l haixa deixou IH 

dreno salvo contra elle. ao i o . m j Fraiu 1»Xavier LeiteT de-
terminará o lhe parecer u.mis o ou Ir,* anis d a r a m e s dn 
sna recta, e inalterável jusxíca. S. Paulo de Jaiioiro 
d r — [a /p í i jp \f<niQel ilr MÉHO Castra e Meiirfvçn 
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iihfi ( 1 ) , p ô s TI:1. A u g u s t o P r e s e n ç a d e V . A . H , c o n t r a 
o C a p . ™ ® ri» x\i. t" } V i l l a J o z é <ioruen d e S i q u e i r a o M o i t a ; 
C I E J I I |^ ' i | i i . ' r i[ i :h-(i in aeOntpaJiliou a Pmviüílü d e líí d e 
inbr,® d e 17! >! í. c o n s t a n t e d a Co pi» j u n t a . . O r e q n e r t n i e n -
1.0 d o MlOtieíOnado 1 ; 111. "; !"i'I: u \ : n i ( ' | J .eiU b ó t o d o 
yaf fd íHir .»^ c o m o jii foi p r e s e n t e a V . A . J í . n a ] , ' Mé» 
m o r i ü ' p f a c o m p a n h o u o m e u o fHdQ Tl d o m e s m o 
ama o , c u j o o t f i e ío . p m A v h t u d e 2 4 d e íi I .i-.0 m e h j i p a r -
t i c i p a d o l e r O u s a d o u eB&e R e g i o T r i b u n a l p a r a n e l l e s e 
v e n f i l i a r íi q u e i x a q u e f i z o d . " Cap.™"1 c o n t r a m i m , e 
a r e s p o s t a q u e s o b r e elin d e i u V . A . ü , 

D e v o a g o r a a e e r e t t c i i á t p j q u e a c l n m d o - s e a H tha d o 
Ç a p . m E • .tii• -_ G e r t r u d e s Mar i a p o r J I I ." O r d e m n o R e -
t o liíim.1c" iie S a n t a T h e r e a f t , d a l i s a h i o p a r a c a s a r c o m 
h u m M-oco q , ' b à p o u c o t i n h a v i n d o d o ftjino, p o r c o n -
s e a t i n u n i o d e s e n P a e , v i s t o q u í m i o l i n i i a m e i o s p a r a a 
sutftHirar uo ditto &£Cídbinienro : e por t^utra parte O 
C a p . 1 " lia via f a l t a d o a p m m e f s i t q . " t i n h a f e i t a f i e li ie 
BBsistü a u i e i i t a n d o - f t e pj.:-.. M i n a s é o m u já foi p i i t t i c i p a -
d o no e s t r a d o i tff ieio e M e m ó r i a . 

F e i t í í o d i t t o C a z & m e á . t n rei1 oi h e r i i o - s e LI V , l d e C u -
n h a , e ali eoiit-r;i q u e r e p p e t f i d a s m e s a m e n c i o n a d a 
G e r t r u d c s M a r i a p e r s u a d i r a o b a t i d o :. • f a t s e m h u b l -
t n r h a C: ip . J l i n do M a n a n o D e s t n e t o o n d e c x r a f o o r e t -
I b r i d o C: i f i . I n , l r , e ( ]„ ' n ü o qu<ai Jido e ü e a n a u i r as 
p a r e m w s e n s . e B a j u n t a c o m do i? Use r a v o p a c a s a l a t $ o , 
e e n t e r r a r ã o no Q u i n t a ! . 

T i r o u - s e a c o m p e t e n t e D e v a s s a e i n q . ' s u b i u e u l p a -
d a , e l o c o s e p n s a i t r a o ae o í d i as p e i o J u i i o r d f f i r . 4 p n r a 
s e r p r e z a na V . * d e F n i v f y p . * o n d e be r e f u g i o u i-om d i -
jng i i ío i le p a s s a f a o R io d< J anÈfpQ, e d '" l i o Mina.- <!o-
r u e a . e s e n d o r e i u e t t i d a p a r a a C a d e i a d a E e l a ç H o , t a e a 
e m j i e u b o R e e f i ze r i í o no Liio p o r j i . I , r d a q u e l l e C a p . ^ q u a , 
apesca r d a e n o r m i d a d e d o s e n c n n u \ d i g n o riomaíaexeru-
p l a r c a s r i g p , p o r s e r L:OIO'. t o d o s a s s e v e r ã o p e r p e t r a d u p o r 

<•') PcmnupÉU) élovuris A villa t>isi 17bi cam osás I Í C I I I C cm boura 
[tií P F J I H Q Í B U J ia OitJilici JlonEhsoa, uapitBp-ijnneral IIÜHJ DOt&ti nrn. da 

Tniitu; tí uidíntfi tfiRW. 
da EA 
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euiÈúÜjiiçasní do seu antigo amante , eou^e inta-se-lhe Babir 
d a p r iz lo , debaixo de Fiança jdepoie de te r du li» ti Lua 
Jiiíiaii filha dü infeiiz Marido,' de q . ' ficou g r áv ida . 

i h i s o Eterno . que d e ^ l e o seu I íxdao Tii tnno 
aerva o menor movimento do co ração d " bomeni , niiu 
p.érinittio qúo lttuoa Hé, ciyo crime horror izava u mestiáu 
N&tUreztL t o m a t e a piáai* a te r ra que a jaochára com o 
Síitigii'.1 imtoeente d oi jJêsgrtiçadQ M ávido, e na regreae io 
que fajíia tio P i o para sua Gaito fui aeeomtuet t ida aoa Be-
sigLiB, e em jsOaeOfl din* |iíu-: i>Li d a vidri presente . Hc d cata 
aorte que termina seda dia?; LI filha do i.'ap_m Francisco X a -
vier Leire. q u e toi eanza da justa queixii <ine el ie fe£ a 
V . A, R. tíantra o tLitto Capl tüo-Mór, or igem de todas 
astüf calamidade^ ' ; 6 recebendo do Céo com a p r c m a í m ' L I -
da mor te O Castigo LÍ OS seus deiíetns dei vou h u m moaiL-
mento para a minba ulterior jirôtifieaçiio no Tes tamento 
qai í':\'.-i subir a KaaJ l "rezem;:. iie Y. A, pelo '|Uíd inirí-
t á e st ar herdei ros liam Fiibto N ü u r u l i |ue hav ia r ido, • 1 L• -
nominado Joaqu im, •• ••••(tente em C H K J I d ' ' s e n AVHV qní; 
bé aqii t lk1 mesmo iToíiqHÍm. tllho do Cap.™* de i imbu. de 
quem íallei nn üitta í." Meinoiíti, que fhas par te do tüeu 
olfiein N." l i do anno de 17!;:). 

Com esta cafnef to í jhe , creio que fiualizorão as per-; 
tõnçoen£ do ( u p j " Francisco Xavier Leite contra D Cap, i n 

-Mor. e muito p m e i p a í m T por lhe ItaviT V . A, lí. iaaa-
dado ja da r baixa rio l Josto q u e ind ignamente exerc ia , 
tanin p / este c r ime. como pelo da De^er^Ao. ipic prati-
COU ; faaendo-He por tüo - uIIMI.1 :i flkivoniíi, i 'iiiiheri-
d a m a l d a d e merecedor q u e jíi mais seja ndmitthlo ti servir 
ttesta Capitania emprego PubliéO, nem Posto U Í L ^ L L O J . O U de 
Milícias. ou de O r d e n a d a . O que nílo obstante V, A. l í , 
que na P r o v , m por onde lhe nmiidou dnr I I J Ü X U deixou O 

Direito sa lvo contra eik- ao m.™' F r a n J * X a v ^ i Leite, de-
tírmm:ir:i o - j . ' llie parecer mais roní l .* aos ri ic temes d a 
sua r ea t a t e inal terave! jus t iça , 8. Pau lo 21 d e Jane i ro 
d e 1ho2.—,lflíflíiífl ;!/a tv/< ti fie M&o Í W n f • .Vc&jfôj-ra. 
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Para o mesmo.—Sobre uma representação dos povos de 
Sorocaba 

Siínwjb : Pela Re i l P r o v i d o de 7 de Fevere i ro ili-
1600, que COIU eati CUYiO por eupbk Ele o j d t u a V. A . U. 

ín lo rme L O J U O meu parecer solire o eoutTeudò uo requei i -
inento Jjuâtto doB Povoa fie Sorocaba . Ente requerimento 
hé J I I K Ü E É Í I U U ; pois q u e padeiido m Povo* daqnelte T W 
N-jetO recor re r iL Juim Vigano ríA V : n exis tente Iielle ou !i 
pouca. difetatteiii dpBllB, escudao liir p r o c u r a r o teu recurso 
ma i s longe . Tombem lie ve rdade njue tifeto ulIh tu a pre 
j u d i e n d o o Bispo, porque cos tumando d l e vender a muni t-
menTe HJ3 " tf if iní tio K S Í T I V Í L O tf:' Vnru, deveudo-OS <b:r '!-
gtíií,a ilo ilumino modo que • ih d&o Dispôs do í ieyno, níi 
Conlojiii!ii; de do fio Alvinã ile 11 cLo 8br." de 17HU, 
i iade ri I11 P:: lüdo poeto QUE contra J:S L e j a do ReynO que 
em tudo prtf l tergü, des te novo offijcíü de E S C Í Í V Ü D , \ aind;-
q u a i d O o não tiraste poi' es te üiodo, luera.va nafl ebam-el 
la r ias fia; P jnvLjnó j do mesmo oiíleiò, e dftfl diuís de Viga 
rio du Vara . r J1 que são i ieo^sar íos pura o e x -
petiieiite d o ' t u i ü i a sendo por Outra par te inconieFtavei 
que não couàédeii jt tTej-idos Povos- esta g raçn , que 
ihea ímviS promet t ido | » r não porejá rodos <>fi Soldados 
Miliei.ionS em \rji í : is para llie sídiirem ao encontro. e eo 
I jp rem cs ruan do Yilla no aeto da sii:> culpada, o que 
exjH-eif I L Í T I E I U E se deprel ieudc do Despacho que rc í f r re a 
ticpremiíutfio da Cnmnra. i ujo Despacho, assim cOino 
todo o pracedimento deste Pj*eílndo hé, e rei a sido objecto 
da puNica irrÍKflo dos POvos desta Capit&m: : n ipa ro 
*erá para senqmi iímeet-u c tudvez a todn a America P o r -
t u g u ê s o a. relaíiavão a que rcdu&io o Estado Eivleziasríco, 
peíu niud!' ta-cilidade de admit t i r a ordens todo e qiwtl-
<{uer. isndvidao. que a í Lle^eja recelfér , quer seja d a sua 
que r da outrá' Dioeeüo, couro eu te re i oceazião de fazer 
v e r a V, A . K. 

Tíestee termos- acho Bar de just iça m a n d a r V , A l i . 
q u e aquolle Pre l lado eríe hum Vigário >J JL Varo 
u a de Worocáha para beneficio dos h a l i i b u i t ^ 
e dos da Y," de I tapetí ionga, huma véu nj.1 d'eSta crua-
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ijüo r ^ u l t a mais utilidade aos Povos doa rede ridos Dis-
trietos, o hiaia lueru ao me&no fiispó: e supposto que 
por outra parte Ik- mais hum inimigo ÍJ/ q Pitado vai 
ter, r em é^O nunieit) se devem coutar todos OB Minis-
tros Eodefsiaeticos d1esírn Domínios, çorn tudo eomo na 
situação aétual se faüfeni necessários semelhantes homens, 
V . A. li. ou deve dar nova forma, e jestnbeleeor tu.:* 
tíesfsarài^ rrstriç^oens tia tlurifdlçfifo, • i - lhes foi poraiitti-
da, nu k-otn^iitir. q. ' d:i maneira rum que os uuLrcs 
exercem haja mais hum Vigário da Vara nasotire&.M'.11 

de Sorocaba pelas razoens ti <[ riflo obstante 
V. A. Determínanl o que for mais do seu Heaí A g i t a d o . 
•S. Paulo - J de -laueiro de LflO^,*—.interna Ma-miel fc 
Mdh í"astr(i ti M'-nfh'.<i. 

i a ® 

fiara o Conselho do Aimfaantfi — Sobre prezas feitas aos 
inimigos di Monarchia 

Sexuueí: — Poí V . A . l t . servido pela sua Provi/lio 
de 5 de ilar^Hi de l iei- imipar tw (pie no (azo que 
uns PuitoiS d"e&tu Cupjfu.nia de H. Putfln elltiarf&em algims 
X a v i o j d é Guerra! ou Mercantes cojii prezais, oú represas 
feitas aos Inimigos da nossa Monarehia. a* rtaesse julgai na 
forma do Alvará di* 7 de Dezbr . 4 de f. 71)11, tendo mandado 
registai1 a d." PrOm^Síu ficó na iniol Licencia do sèu • • in-
tlieudo para em tempo opportuno lhe dar o seu inteiro, 
e devido cumprimento. 6, Paulo 2Í1 dij Janeiro: de 
l £ Ü E Í . : — M i m o d de Mrfh 6 Mcfítleça. 
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L S O Ü 

Para o Conselho Ultramarino. — Sobre o numero cias 
• 

Corporações Religiozas da Capitania 

SnsaoR ; — 1 a líeal P I O V Í E L V J d e li de t)hr& 
de IHoO, que acompanha estsi debaixo d: copia S." l r", 
|11131 Slíj 1'íVf.i'iK!' de V A. R, hnius JíelsÇslO 
circunstanciada das d iflc rentes OÓrpoiáçMlM Religiosas, 
• I_" qxi&tem ii^sti i Capitania de S. Fánlo, numero dns suas 
<í:uííií. e dos Tudivldinta, i|Uc as h a h i t â i j lempu da BUH 
hnulacüo, iluiiú. o tempo dn sua a c q t t f j ^ ü o ; e retiíil-
mealu de cada huma n que a junto com ániesnu1 

especificação os deis Recolhimentos, que existem 1 f e s t a 
c idade : 

Esta Rotação ftc [ielmentc exiraturin dat que forÈo 
ramettidns á Secretaria deste Governo peiosPrel lados d a i 
uiesiuiis Refigioéas; e d'cilas se deprehemle h&o se acha-
rem oíh eonventos existentes nesta Caph-njila nutiiorijüidoa 
piiv idsmnn .Ordem Kefpa iu= m p o l u í r a m os cons-
tantes dn niepcionad^ Relação. min obstante d e t c T i n i n a -
i h• iel ij c o n t r a i o as dispo&vuens da L e j promulgada no 
Reymuio dií Snr. Rey DIaia em ffiSO, tio do B n r . ' D . 
Aflonco . v em l l h . no de Kl-Rey D. Pbolipe S*" cm 
••',<< de Ju lho dí! P ü t . eui IS de Maio, e L':; de Ghiíi* lie 
1012, e em :in de Abril de la i f l , e no do Snr. ' Rey D. 
JÕxá, d e Sandnas Memória em 4 de Julho de 17(58. em 
t'J do Maio (U1 17(to. e 0 de Tbr." do meamo anno. g HL 
Q institovi • l es tas ftè%ioclis hó ffd iiiftl o qu1 reni no 
Rey no us qne gokãn inesma iíenoinma<;ãu( e seta dif-
Feieiiça a sua oi^ervancia. <•> Recolhimento de Santa 
Therezu H achü-se Bu1>jeito ao ortUmurlo, não ol st ante 
ter sido tomado debaixo da ProtGeeÉin líeal, como sa 
mostra dn ordem da S de r̂ o-.,•, de 171">, cppia X," 
á cujo respeito o meu PredeceBaoi' Francisco da Cunha a 

LJi í cuidado om MSS polciA MhHí ila LoUHUtfO CaáLunhíí Tiu(üfcS 
o utttLua *nii ftfi iIlí U. liiti:'? rio tfurres Altraftd, b-Èfipo do 
Itlü iJ-ii ríiirinlru-

(tf. & 
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Meâjeaen, fíí! o ojf ldo constante d® eopin que 
n u n c a í'ui r e spond ido ; iu-rii o c o n t u d o na copia 
relat ivo no Recolhimento do Divina Providencia que 
ainda nfn- éfltá i'Jicjtii'iij:nlu par Ordem Regln. T a n t o híüíL, 
«oi im oniro pouco ut i? nestes Dotuinjos. assim c o m e 
fj são todas se m n a j&üipora^oenfl íteligioausi'*; e íõdog os 
I ' !C Í : 1 ü í I Í C O Í I que excedem o mimei doa çmprcgadoa 
nau funçoetia do Miuisterio ApoBtoSçt) pura que p io des-
tinndofe, e a ciyo Es tado i a m tãntQ nhozo doa Kagradofl 
Cânones, e das l a d e i e Ordun* EegjflB deste Revno, tem 
o actual Bispe promovido j&da :: cin-ra de. liomená, püln 
maior parta ijfnorRnicB, e de pesamos* e de] rnvímIos co*-
tuini?»; o que está podindo o m a » prompta proyidenfiia 
d a porte de V. A. que inuortani o que for mais tio ?eu 
Real Àggrtiihi, S. 1'aulu 90 de Jane i ro de 1B02.—ÂniO* 
rm Mfiftífd <k Mtlíã Castro c MtndOfca, 

1SU2 

Para a mesma. Sobre ÍT baixa de José Gomes de Si-
queira Moita de Capiiãa-màr de Cunha, por indigno. 

Etioíüfi í—Dignou-f ie X. A, lí., p^laí) íossoem1 Bubs | 
taliginilas i I:L ÜITA Prnvizân de LÃ de tfido.du ISO], que 
por ''iifiíji acoi tpaahn esta, manda r dar Baixa a J ú r i 
Goin$e de Riqueita e Mottu. do Poeto d e Cap."*1, qné 
Indignamt-nte eseri^li ua V." de Onnhn deatn Cnpi tamn, 
e t e n d o m a n d a d c execu t a r es ta De ter minada o de V. A . 
assim o ponho na aua Real !- 'rez. f í 1'tiidn ^7 de Ja -
n e i r o d e LSOB,—Auianüi 'Manoel dr Mello Castro a Mciiâoça» 

1SÜÍJ 

P. a a mesmo.--Sobre as Qffkiacs graduados só vencerem 
soldo quando effcçtivos 

S I Í M H O H : — P e l a Real P r o v i d o de 'J de Maio de 1601, 
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que remeto por copia, foi V, A. If. Servido determinar 
se observe ne s t a Capitania a Legislaçao rio f ^ c t e t o fte 
U de Fevereiro d e isno, iniáeno nu memiia Provisão, pe-
lo (jiiid ordena V, À ij." d 'aqui por diante nflo vehção 
oe oflldaea gnulimdos senão o soldo das Patentes que 
exercitarem eifcctivnmeíjijjç; e ficando toi inléligencia de 
assim M cumprir., devo participar a V, A. qne i^estí 
<'ap.ILÍ* não bii híi só dos mencionados iilficiáes graduados. 
!Sfirj Paulo '11 de Janeiro de IK(VJ.—Aittutt/v Manod dt 
Afíííp Castro '• MttndoçQk 

lfiOÜ 

jP. a o mesmo,-Sobre a distribuição de Alvarás, Leys, e 
Decretas fíeaes 

Senhos : Goni a l ical Provigjío lie Lõ de Maio cie 
I S H I J , qus remeto por copia 1'ni enpfegne das Leys, Al-
varás e l'J coral os, cnristaníee da Iteiaçüo junta , e re^er-
vaudo n'esta decretar ia do Governq lium Exemplar fiz 
rçniessD aoi-- Ouvidores das duas Coi^marcaa, e J.iflx d( 
i 'ar;i do Santos doa qne Mies foráo por Y. A, P . deati-
nados atiui d ê os cumprirem, e iHzorem regtétàr nae Câ-
mara* da sua Jurisdição, ti. Paulo de Janeiro de 
1803:- jMíoítto Manoel de (Vtffw < 3J> ttãoça. 

JKfl -JL 

P.« o mesmo Conselho Ultramarino.—Sobre as queixas 
dadas contra o Capttão-General 

WnxiidH:— V. A, ií. foi servido por efTdtó da suiiin-
eamparavH Heui-íicencía. rec ta . e disiributiva Jus t , " . 
mandar-me responder alguns. ürtigos das queixas que 
umbirfly contra a mini o Keal Presença de V, A, sobre 
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ós quaes não tinha sido ouvido i-ujos ar t igos Bé a e M o 
eomph LN-ndidos NAS ditTorontes queíí&Á constantes da J-I-• 
Jnvãn <pie u c o m p $ # Q u LI Provi.-;,O do lúr d e M a i o d e 1501, 
que rum cata envio por rf![>Ifti 

Mas como o «K.pí|jrIieJ3tL- do lieai Serviço de |T, A-. 
*[iie devo preter i r a tudo nn&Uto ha . me tem imposihiliín-
<to de fazer a dittn resposta , o nVsta dcmjyra som." pe^ 
r iga it m.n reputuçiUí que se aelm m: r o l a d a eirj quanto 
iiiin flüei ver tfto demrin&tlntj vara ente n falsidade de se-g 
m d h a n t e S queixas, assim como praotiqnei • reapeitu das 
outras . que sé aL-hào sentenceadas , ju lgue i 'deveií bárt iei-
p a r a V. A, R. n í^íf.p^Hó d;: mencionada Provi rão , li-
eaudo na íute l igemin de a execu ta r logo q , ' a.-i d r e n a s 
üiiifias mo permith-em, S . Paulo LÍS J ; u i r . " de i •-->>̂ . -
. [ufaniv Mawivl th- yf, it.i Cttairo •> Mi ndt>$ár 

1W2-

P." o mesmo, — Sobro as ordens dos Capitâes-Generaes 
para reformarem officiaes 

Siivuiui: —J i^veudíN era eousei[ i i tnda da Real Provisüo 
de V. A. de I-J de Mído de iljjbl, por na P r e s e n ç a de 
V . A. K. todas as ordens existentes n>s ta Cap . , n que 
aiirhoriaãit os seus Governadores . e CapitneisM ienernee 
paia refornuilt-m OS Óflidliei? que pe üCLharesuuas n i v u e s -
taneiatH de o serem, úfto m<- permirte a pi paentiMonjuiie-
tu ra senso participai a V . A. a r ecepção da d," Provizão. 
ií togo que o exped ien te do iieal Serviço de V . A. me 
di* Lugnv f a r d Miiiir a S I U L l íeal Pregei tça o r c i l r r i d o t r a -
balho de tal forma que, O O H Í U do nesse Regio Tr ibunal 
as mencionadas ordena, se rire pa r a o fueturçj toda a du-
vida quê pode susd ta r - se sohre as L l i i f a s reformas, S.1*'1 

P a u l o  k2B d e J a n e i r o d e l t W 2 . — A n t o n i o Manoel dr Mçlfo 
Castro Í1 



O F F I C I O S 
q u e sn dir i j t f in c o r e s t a S e c r e t a r i a d i s t a d o düs 

ÍJagoo io i de."Marinha e Jj^mi^iai Uiira^a&ri-
nos no anua da I9Q3. 

A N N O D E 1 8 0 2 

S i » 1 

Sobre o pagamento de soldo ao Cap. r" Ca fios Cannün 

1 [ j i j . : • : Ex . S M ; / —Tanto que rocei á !i carta líe-
ffiu df- ir de J a n r . ° de 1 hl> 11 pela rjlií• 1 S, A. Ü. fp íeer -
vídn mandar pagar ao Cap. , n CarlosCamíflfpOssaufisoldos 
rum o vencimento tia dattn ria smi Patente. n io obaran-
te quaonquer ordena em contrario. ím medianamente a t\z 
presente na -Imita íla Admirufcíiacão, e Arrecadação da 
ííeal F a c a d a pnrü se lhe dar eea iiaMrn fumpi imento c a 
forma determinada pelo piesmo Anguaío Senhor, o que 
asaim se executou, ficando deste modo íati eleito o em-
préstimo que a favor do mesmo ofüeia] eu tinta solicita-
do, eorao participei por C Í S Í T Secretaria dMíatado no meu 
officio n.4 do anno de 1S00. Deos guarde a V, iíiL* 
S. Paulo 4 de Fevereiro de 1B02,—111,<í Tis.111,1 Knr." 
V i s c o n d e d e A u a d i a . .\ntvn.iti MaUu<i .í.- Mello Castro e 
Mcndorn. 
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A \TN0 DE íenti 

2 

Sabre a escolha tk um terrena p.' J cemiterio nesta cidade 

Ir.ij lis."1* tísn,1—Tendo reç&tilílo a cur ta Regin 
de H d r Janci f i j de JSOI. em que o Principe Rebente 
Nestfo t>ur,n foi Servido mandar • jli•.•. dé coaimutn acordo 
com m Biajto deai-aj bioçéjíe, escolhesse Intm te r reno jmru 
se ronstruir 1 um i-emiterio, em lugá i q 1 pela smt r i u u -
çüo e proporcionada distancia da Cidade afio pn dessem 
ser nocivos ii saúde dos vivos os miasmâs puiridflfi, • inu 
exhalhlo os mortou. procurei ao Rlspo pura lhe expor «s 
Reiféá Otvienft expressadas n a mencionada car ta pefü 
quni B C d ignava o mesmo A U G U S T O Senhor proldbír que 
dentro rios Tem [dos se continue a da r sepul tura aos ea-
dsivfiei: sem excepçJio do pessoa, depois que se t ive rem 
construído os ecruiteihis qiu< jÉBiL esEarios forem para 
i^elles t e sepul tarem UB que lalle cert-oi; e eoaveio o 
mesmo Jlispo em escolher convido o lugar que nne pare-
cesse mais proporcionai! o parn uete ftm, q.,Ul eu me pro-
pujíe^si d?sr e\fCLM;ã<i nouclla Real O r d e m ; maa i-omo 
e ra itidispeusavel consultar a V. Es,11 flobre este mesmo 
Objecto, e expCür ita sua r r w IK';i a lgumas n IlexoetiB 
relat ivas ;'tfí clToatist&nCíis desta Capitania, fo£*nn ncces-
Bario demora r a ditta e x e c u t o até que V, I ' x r , tiir.en-
d<. jpexeute a S. A. R, as dittmj reflexoens, o raesmo 
Sur. J se di^BftPíC (I.Ríierar a este respeito o que lhe pa-
recesse mais acer tado. .') 

Hó d e uot-tar qne nnesta Cidade há hum cemiterio, 
em que se sepnlt&o todos os soldados, pettoti^ pobreaT e 
escravos. 6 que EHippuato que elhi não tem eetiífo huma 

.11 Até iiu.ru tumstntlr um resiiltpm ná p.olonla precisava o 
TenHiduT üúDsulfar ú gDvarjK» LIsIhhbJ Com qitçiptflK DT?*Êii ordoni 
Qtthlom li ruai -I- |nirN: i|o tumpu ü Eih. Krandus moditfas ilu inlniiiils-
tneyftu ik'irmn> ndfadfis! (.tf. iJu H.) 
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Paroquia que hé a da Se. comtudo, como existem diver-
sas coníradias, e Urdetis Terceiras cada hum HOK mem-
lipoe H"eílfis pfio sei>ijlt:ittoa nas Igrejse titit que se ad)iiõ 
eTeetnfl ;>s mencionada? confrurtiaü, e Ordena, reza liando 
d^vqiü ficarem dispersos os cãduverea, e lia ver em cada 
Igreja huma [íequena quantidade de gastes imprognáàris 
de matería animal putrraeentqj que fiuíUmeuto se dÍEíipa 
cOm^iaudfrrse eom o :ir ri aemospbera-n que lie o vchi-
t>ulü próprio para conter em dissafrição toda a matéria 
euacpptivel de se at tenuar, e reduzir a v a p o r e s ; e como 
esta cidade está f u n d i a sobre lunim colina Jium pouco 
elevada, a fácil circulação do a r oecofiiqáad;'. pelos veu-
tOEH que a lavãu coopera sobre oi; ij£ira para ,• -• •== tsdn-
hi idade, turiiüJido quam oullo o etíoit 1 que alias produ-
ziria 11a economia animal os a i n s m a s pútridos que EH-
hera das sepalturas, quando são muitas juntas , e Jui hum 
Wict t twi do circmrshiiiciaa próprio a faifer estagnar este* 

ii.. •• 1 -. e a oommunictdlos aos viventes pov méío dii 
respíraçiíD de hum ar infiíiiponda por (ides mesmos. Alem 
>iu que nilo se podendo duvidar que bom Ü6 cadáver 
Hii nece matéria put res ieu t t j§apnz de cammnuicur o con-
tagio a muitas peflKoae, e desta? p a ^ a r a outras, ainda 
apegar da e l e v a d o desta cidade, equalirtado da aso ter-
reno, parece que com etfcitó dev( haver á$brie este 0h4 
jeo to to cio o cuidado, e precauçoeus, o qual ainda se íaa 
mais attendivoi se so contemplar eetoi Itoid Ordem de sua 
Altera eflíjio loima Reforma da Disciplina Hi&çlesrfnstic&na 
parte em que tem até a<> premente tolerado semelhante 
ahuüu, mfcomizido nos calamitosos tempoÉ da ignorância, 

l i a s sej:; qual for o ponto de vista, debaixo do.qual 
^e considere, hé necessário que W. A, Ií so sirva decla-
rar i." se éàtee dos l lor tua devem ser cdristrui-
do* ú custa du sua Real Fazenda , bü a custa das Fabri-
cas das igrejas , confrarias, e Ordens Terceiras, que hé 
o que parece mais na tu ra l ; - se a mestpn providencia 
que jBe toma nesta ejdade * deve extender a todas as 
Frepuejsjjhs ou Paroquias df Capitania, <1 que lambem 
parece i n d n h i t a v e l ; — A custa dc quem deve ser pa-
go h.i ( iqjellíio do cemitério desta c idade ; L". íuaihnen-
lo. depoia do construído o cemitério cora divizuBua 
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paru '.•:M1:I I L I I U L das ConfradíiiB, £? Ü ^ I I Á , se I K W N B & 6 

1 t e m e n t e proltíbír se Enterrem tias Igre jas os cadáveres , 
seja qtml loií o es iudo, ea rae t ê í l IVe -emineada , ou ü i a -
dunçíjb djta Pesspns faleíidilufl, n;u> se e x e c p l u a ü d o nem 
os RrUjjjÍp^OS, nu ReUgiOzaa, e Heuoiliidaü. e se d e v r m 
ser obrigados eu a l t i v a m e n t e todas eorporaçoena qjÜití 
coatoniíio t e r carueirae, eu Jaz igos proprlos a coniiorre^ 
p a t a a f a r t u r a desta obra de que 0 Publico o o Es tada 
rira t i a conhecidas vtíÜagftOS-

Todas estas piiflexoens e r i g e m huma tiuva d^etzão, 
e especial idade a que versa sobre ás despezas , pois 
não posso, nem devo rmmbdlas faze i a eiistn d a Real 
Fagenda sem expressa Ordem de 3- A . sendo '*?na ver-
(ladeira 111." a cauxa q , ' use nbriga a nfnj pór logo em 
obee^aiagiii n flua L-íl•• í=! ordem, q u e ultiis farsa e x e ^ a t ó r 
tiorn toda a ex tensão que a b r a n g e m us amplos termos 
H'Or: que o mesmo i&enhoj; maadn se sepultem nos cemi-
terios, Bem exeepçjiti t odas a s pessoas que l a l l e e r r e m : 
aem que servissem • I•.• obataCnlo á mencionada e x o e u ^ o 
H que diz 4» vulgo ignorante , que. pensâ w? não salva suo 
i lma. se nao for sepul tado seu corpo den t ro da Ig re j a . 

í>ígue-6Cí V. poíe fazer d i e g u r a Keat P r e z e n ç a 
os s P d n e f i iudamentos , q." r e t a rda rão o cumpr imento da 
mr-^nm ííeal Ordem - e pnrtidpor-Liie a ulteriur del ibera-
çüo de Sua A]reza sobre todos os objeetos ponderados , e 
que lhe são concernentes . D." g."1 a V. B. F&ulo 4 
de Fevere i ro de lsh'l1. — IU.:'1Ü e Snr . ' ViBcunde de 
Al iad í a . ' -AnUjuiw Muiwçl (b' Mrllú f ' 'f.i ' in t; Mrntlorto, 

A N N O D F L S 0 2 

X." 

Sobre mandar pagar a Viuva do Cor. c i Aní/ Luiz da Ro-
cha Pereira o (jile a e s t e devia a Fazenda Real 

I I I / 1 1 0 e E X . ™ KM; . '—Pico J I N inteligência de man-
dar pagar ao Procurador de L>. Maria Igmidu dr Maga-



— 1 M — 

Ihuens e Aljpsii, o que iieou durçondo a Real Kajtends 
des ta <":i[iii.niii<L a fiau falescirlo Alarido o Coronel Antô-
nio Luiz du Rocha P e r e i r a e n a fo rma d e t e r -
minada por S . A. L - Í . cm o A V Í J Ç O de S» de .Janeiro de 
I t toi . D," a V. I Í K . » S . P a u l o ú dia Fevere i ro de 
111.*°? c l íx .™ S n r / Visconde de A n a d i a i — ^ n ^ t w J ía -
tioel dc Mello Castro c .l/tutfoçn, 

ANNO DE IÜ02 

N.5 A 

Informações sobre os requcrim.'"* do Cor,' 1 Anastácio 
Trancozo, Jozé Raiz. Betim, e FranS" Corrêa de 
Moraes Leite. 

I I I . ™ ' t: . K X . B K * . ' — F o i S . A . R, Servido man-
d:L['-uie informar com o mau purecar sobre ou requer imen-
tos nae acompanharão o A V Í Ü O dé it de Fevere i ro d e 
IHÍ)1 t e satisfazendo a esta Real Deionnina cão ponho tia 
Preze i rça. de V, E x . " a resposta de que se fas< digno 
c a d a um dos meu c a n u d o s tiriquerinientoa. 

Em primeira hignç pedé u Sun A l t e m Real o Bar-
gen to -Mór du Brtgáda de Infantaria ria LegiUo de V o -
luntário* Renes Anastamo de Frei tas Trancoso *er pro-
movido ao lugíir de Tètienrà f n r o n i l Cotitiflíiiidaiifo d a 
mesma LégiflO qne se aeliava Tfago peta pmmÒçRO de 
A aro oi o Lula tia Rocha Peixeira e Maguiltuí-iie ao Poeto 
de Coronel do Regimento de Infantaria, mas epte oBi-
eiuL nem ae achava t u firo n a s drcuntâKneina de passar 
áqnêlla Postu por haver outro SargiSjtto-Móf tmquti le 
Çorpo maÍH antigo do que elje como w^o certo pelo e x -
pandido TIO meu oifieio n do mesmo a n n o de JSD], 
n e m act&aim,11 o está não só por th r sido promovido n a 
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oceazifto da Gueixa plissaria ao Poeto Coronel tio i.* 
Regimento de Lnfant iga Miliciana desta Cidade, posto 
que elie pèdio, e quo lhe enmperin com R e f e r e miia a 
Outra qualquer t o « n » que foi proposta cm 14 de 7 br.0 

do icferido anno, na Proposta qne acompanhou o meu 
ollicio N,1-' «7 ; mas também por ser voz publica nesta 
Capitania qutí o híferido po?ro se acha cun ieriflo por Sua 
Alteza u outro oíSfial do [íeino, por ,ei\jm razão aíto prq-

jüira elh nenhÈ dos offlciaee damesma Legi io . eqjuo 
V. pude ver mi Proposta que acompanhou o meu 

oflieio NT.'' 35 do mesmo anno. Termos em que não tem 
luga r na conjum-iiini aetnal o mencionado reqnct ímenti j 
dó Anastacio de Elei tas Trancoso, aein d í e hojf1 pejrteiide 
Outra C O Í K J I aenüo a Qitiça da confina a fã o de Sua Alie-
an e m o Posto D O Coronel D E M Ü Í C Í & H que occapa. 

Quanto ao requerimento de Jo^é Rodrigues fietim 
em que pede î er continuado em o Poslo de Capití^-^Tór 
da Villo de Castro, :i qne foi promovido pelo meu Ante-
tegaor, tem toda a J u s t o u para merecer esta Graça, pela 
lejcitimidode com que foi promovido, em virtude do arti-
go íjS do Regiiuento das Ordenanças gomo eu ti?, pre-
mente a S . A* R. pelo Conselho Ultramarino nu minha 
reepüatn de -1 de Kovcreir" de JüiUit a respeito da crea-
ção rie Çép.™** d ri V,* de Santos, cu ja ivspostrj, üflgiím 
como a Patente de confirmação qne obteve em virtude 
iPella, o mesmo Cap.™1* ncoóíjjauhão este officio debaixo 
das copias N."* t . e não me res tando mais nada para 
informar a A, R. Sobíe' a i-reacao do Ptwto do Cap;ni4r 

da V," de Castro. ae Htiü qúó cila tom 57(í moradores, e 
que "ii eohformidudí do cittadb tutigo do Regimento das 
ordenanças. tinha o dho General meu Antecéssor a ae-
cessaria íiuthoridnde para cre::r Cap.1"* e Salg,1""1 na 
mesma. Villa no sei nine Hé praticou neutu Ca^;61*, por 
cuja raaào Be acha o sup." Jozé Roiz Bettim noa termos 
de ser cunfiruiado no mencionado Posto de Cap. r a í r du 

de Castro desta Capr
nlíl de S. Paulo, na forma que 

supplica : H |Bua Altera Real. 
Em icjii:;?^ eircuTistíiacias ne aidiüo também 0 Cap r

m Í T 

Francisco Corrêa dn- Moraes Leite, e 0 Sarg.1*4* Antonio 



— í4G :— 

.loüè riu Almeida I1!. jltnbaiS da \ .!l de P o t t e Feliz desta 
raegítiu Cap."1" aijuíU tem riíü moradores. por cuja rassiln 
devendo ter 06 mencionados Postos de C a p . m ü r e Sarg."1^' 
pfiÈseí a provellos im- presoíia das i t I ^ S O » Ftan.fln < 'rjr-
rea riu Moraes Leito, e An ti mio Jó£é de Almeida, como 
se vê das Psitentcfc juntas: fazendo se üi meamos providos 
dignos de serem igualmente botilirmarios naquclkã.Postos, 
não H 'J P O R S E R E M legitimam>D providos n>líeij preceden-
do n ditaria autlioridarie. e a comper.1 e l leíçío da Ca! 
mr,JL e Propost : , m íonsta das respectivas Patente? . 
mas também peia moita honra, aeil& piwnptidiliji eá t t i -
vitlade com que so tem riiiítinguido 110 riezenipeiiliu doa 
devores de® mesmçfl 1'IIHTOH. e de muitas outras comuns 
bdoqs do lienl Serviço* de que tem sido encarregado, o 
11_' não obstante S. A. K. J-leterminanl o rjii'.- tbr mais 
do Seu Keal Aggrado, 1>,E a V, Es.11 fl. Pauto .'S 
de Fevereiro dc Im^.—I11-Ü1U e Sar.' Visconde de 
A u a r i l n , — An t an i o Manod dr. \felh Castro i Metidoça. 

AííNO DE i m 
N." B 

Sobre o extravio de caixões de livros 
lia,." 1

 I K \ , " ' S R J J T / - l ieeebi com N A V Í Ü O de -3 d -
l^evereiiL» de ísoj . a Relação dos Livro.- que e< ndiiaia 
eaixiio ia arcai lo i o m a Letra U-, com " valor du l ^ è u i o 
reis, cujo caixão a tida u5o chegou n esta ( .ipirani i. nem 
iJlo pouco ii que coiidn/io os Mvros mencionados* nu ívíko 
de atíi tle ftbr." de 1 7 0 t o m a i m p o r t a n d o de -j MÍÍ.-7'HS J-- Ê -

m a r e a C, o que tendo ii honra de p a r l i d p a r jn ;i s . A. 
li . por cast' Sucretari: iCsüolu noa meus uííieios 70 do 
anuo de J M O > _ O RJ rio L . S O I ; devo agora pòr na P r e 

f :j Foi o lírliueiro capLt.iCfiinlr iio Porto-Fo]tí B serviu da IFÍJ7 
1$22: fui [nin iln brJf-itjuiíü Jqii^nlin Joaè do Morocfí Atirnii í j Jiií^uü 

anniüroD.a ÍI (IJsr.Intta íoíiseiHk-aclii,, Ijojis cspaLUníii por indo n Kítftdoi 
Ant-iaiír Jiís& tlf1 Alnii."iil-- fui iitn serranejá onznda o fuJLütcit IL.• 

começo flc-iCD sctítJo mi víjL^ftti L1 L- 1 nyatui pauí :L liiihlfl n^ravéjs <!'• 
á emb . V J I I E piuííi. ío i o 10-i ittf v-ui. n t . 

fy , J™ JE;> 
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jíi?iivi de V. que eítou na impossibilidade de mandai 
examinar oiaHe m gxtriiviaa^o os dote caixioeitt acima r-ete-
lidos poifr não saber eul qtúe Navios vierãn. nem a quem 
foi incumbida a aua entrt pa, Ij !?iu por n lo acompanha 
itmi àn respectivas rciacoeus competi entes eonhecimeU' 
toe por onde jpoiisty 11 eliu recept.-ão n liordo: deBgeuein 
cata q.' EIH se pode e f f eü twr de ordem de V. í íx ." sabi-
do primeiro, quacs fprílo es Navios que o» éírportarElo 
dessa Corte. 

Duyn em s e g u r o lugar ponderar o Y, ExJ1 que pe-
las fAssoens eSÇpresaadaS no meu offlcip it,° 19 do anuo 
passado de l é ó l , Et- acliüo em ser quaül rodos o* Livros 
ipie ieidin recebido, e quo nestas circunstancias íiHo me 
In1 possível toier a remessa do seu producto que lauta* 
vezes se me tem recomuieudiido, quantos 03 jAvizoa (pie 
acompanhou jaemílhautés eolle^úeuB flc Obras. 

K pai1:• qug okrnujtente seja isto presente JL \ . 
PK,r-, eooi e*ia tcittio a honra de ]Lie enviar huma conta 
torrontc . pcln qual consrào todos O S L A I O S que tenluj 
recebido, os pagamentoa que (efllw leito, íí OR 1-ÍYT03 que 
e&iao por e \ t r a bir, ilevf-tido cnnitudo a ce: reed i ta r que a 
maior parte doe que foiião para eomplot-.r o ; eu numero 
tqt&J tem sido dados por inim. e que a ailo ser isto es-
t adão em ser quaxi todos. 

Pelo referida conta faço ver a V. E \ , ° qtie eu ainda 
üou credor aos meamos i j ^ r o s na quantia do S ã & u o iv , 
eí por tíinto jusliiieo u demora que tem 1 ia vido na remes-
sa do FOU prodncto, que S E M proinptísmmo em enyiar 
ao olficial Mao o dTewn Secreiaria. d 'Es tado, logo que se 
tenha eonaeguidç a veudn doa referidas Livros. 

No C È Z Ô porem, em que se não éffeetue a. ditta ven-
da, como 11• • provável parecia-ma, que para não íicarem 
a cargo do jEstudo as déspotas que se li/erão com a sua 
ImprBHBüo, se devUo pagar Os tin imos Livro? pelo rendi-
ineuto da nova contribuirá o Litíeraria desta Capitam:1, 
oa para serem vendidos |jelo tempo adinnto a beneficio 
da mesma eontribnivâo. ou pifei serem d es tri fiuidos de 

pi Pin Povoa que a pngilo, paia n instrac^ão publi-
ca , .ii m de tLintvm do sua j{i,r3o n q u e l viiiitagena que 
S. A . lí se propoa. quando os mnuduti imprimlrT t e r t i -
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ficsiülo a V. Ex.41 que huma vez qtlfi se nâo t-otne este 
expediente , nr ju :t Kuüonda l íeai se indemniza das suas 
Deapejsfls, nem oa P o v o e se utilizSo doe mesmos Livros. 
D,E g. u V, Ex," S , Pau lo 6 do Fovr," de jsui—111.1110 

H P x . u m Snr , 1 Visconde de Anadia.—Antan&a Mawd de 
2íeUo C<n$ro > MvndoçíL 

Redação dos Livros q' existem em ser 

14 Afttaesr&i dó Rio GOQ H 154.00 

tfi Alcalis ÍÉtbfi 

10 D.°' il1umiundosh í:, o L>0 20$fl00 

br, Artea de se fiiaer eolln . . . . 400 22S4W 

6 Canaes de Ftótou 4 000 ayflüoo 

i Canta heruieo . 4&Ü 

2 Cfíinot . . 300 S w ü 

30 Considernçoeus Card>* sobre o ws-

suear . l.uOO 3õSoon 

30 CathecÍEmos 180 IS$7&t> 

S)FL Collev^O 11:|_!L-V,ÍI sobre a cul tura do 

lialio. iJ20 ã o S í í O 

250 Cul tura do liiibo eanliamo ; , . OEO awsooD 

Cuitura Amer icana , \ K00 57$LÍOO 

21 Cultura das Ba ta t a s uo 1&2&0 

Cultura da ca nella de Goa , , , 

M C L I J t i na do Cravo Gítofe . . . . J20 HÍ460 
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52 Gul tcm IÍO Urumbebíi 120 

12 ÉKfifacta do Halitre ÍJO $720 

;s? Fazende i ros ÍU] Riiisdl -Toiu i . ° r P.J . I L i . boo 37S0C0 

4<i D Í Í O R —Toro. I A P . 2 " I.üOÜ TüSifJO 

67 !)>", Ani]—Torti. J . ^ P . 1, s o j ^ o ò 

0 D . a t . CMé—Toui.ií .6 , P . 2 . u 1.200 7è2(Ki 

l l ]]í.-JaiiiiitoloLÍ;LíiMi Por tug . com estampas 

pi-etne 1.20(1 13SS00 

'JÕ Híatoriiis D America rjS$(K)Ü 

11 MitteralogiBade Bergman, Tomos Ú(JO i o f e e o 

23 D. o i
T 2."b D.°> . 1.440 

Memórias dos Algolâbeiros,por Arruda MO n $ 4 0 0 

29 Memorine sobre a'e queijos de Raqnéjfbrt 100 2&Í00 

11 Pensões vitalícias 1,200 la&soo 

1-1 Qulttogrnfias. com e&tnmpne i Ilumi-

nadas . . . . . . . . . . 1.200 iflèflOO 

16 D . " , cora est!L!iipíi9 [netas , . soo 12ÍS00 

li l ie laçoens de Tripoii , s o S720 

•J2 Sçstencíafl das Sqmbias . . . . 9G0 ao$7so 

l i Talefrrnfoa 32(1 sSaao 

Ú Cursos de Kntudos. . . . . . 1 200 I O 3 B < J O 

52ÍI$1G0 
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Conta Corrente dos Livros que tem sido remeitidús pela Secretaria 
Cap.™* de S. Paulo p._ serem nella 

I,* Keffléttn que Avisto de :! de \ h\-H 
de I7UH eom ;i iiniun-tn.noíu de UO^OUi} 

H é r n i a que iLcouipüiií^i o Avizo de 7 fie i :e.vr,n 

de 1 e o m a importancia da 2ôSoo<) 

•Í.il Remessa q / acompanhou o Avtáo dó I." • I • • Abril 
de 170 ü tom a irapoitaiielifc dé 73$0&<l 

í. Remessa i | / aeomjmuliou o Avko • l. de iLrsio 
de 17IHJ. eom a importancia de 54$?) $0 

rp." iB&metfia q.* acompanhou o Avizo dfi&i d'A|fOsta 
( | e ITiUi e o m a importai ie iu d e ;LS$tmo 

>•..• IienitóSii que acompanhou o Avizo ül 23 dc nln 
ihj i 7111) eom a iniportanriu rle L!4ít!*i7íif'i 

7,•' Rüuiesea <[,' aeompiihhou o A V Í K O de de De^bl','3 

ile 1.71HP eom a importauéia fie iüi7!-i7-lo 

s." Remessa <[: acompanhou o Avizo â e .r» de Maio 
de lwti) com a Impprtaada de, . Ufâ£lSO 

o.11 Remessa r[.' acompanhou o Avilto de o de Ag.10 

de jaun eom a importancia de HJ5S7S0 

T O . " Remessa Q . ' acompanhou • A V Í K O C | « de S B R . " 

de W M Í I liiipórtíiiteíft de. . . . , . I Í Í S S I Í Ü 

i i." Uemfesa q." acompanhou o Avizo de t de Fevi ,D 

d e I 8 « l ; eopt a importancia de. . . . . . 1üS®G40 

B O M & U . 

Antônio Mnm><>. 
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d'Estado dos Nsgoaos da Marinha e Dominios Ultramarinos a esta 

vendidos por conta de S, Â. R. 

iJe[ii valor d:i L- iíiMiieittfl que mandei pagar, como 
eulUítá do meu offleio 11." 7 do ííOHÒ de ífllM. . ÜO$OUO 

Feio valor da ReDft$s$ tjiLe mandei pagar, como 
(.'001'Btrt do meu oficio -2o do anuo de 1800 . 7â$o2<i 

l 'do valor du 1.IL Remota que mandei pagar, tom O 
cdnÉtíí do meu oíticm u.11 '.vi do ritos mo. auno, . fi^aiso 

Pelo vaior da fi.t Reme&u que não chegou ÍI esta 
capitania 340$7H(> 

P e l o v a l o r d á I I , " Re ine í&f t q u e tombem u a o c l i e g o u . i £ f t S u 4 o 

Pelo valor doe l.ivroií que L-viste m vm ser, o conj&lo 
du lí c i a - l o j t m t í t 7 í ! t$ i i i< i 

J : 3 C ; J 3 ! ' L Ü 

Paio valor em que sou ainda credor aos meamos Li-
vros JjãSJJio 

H õ i m 7 . . " . 3U :j i õlfeí a o 

(íd M<-lk< Cítxírü r A/i jidoço. 
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a n n o DE lana 

Sobre manifestos He navios sabidos de Santos p* Lisboa 

Ju, . m n K íijv."11' - Em observância do Avião CIB 
3 de Fevate i ro de 180] ponho na, p r o ü e u ^ jilc V , . • os 
Mappa s cl tfc ca rga , gue conduzirão do Por to de Santos a 
Ç o r v e t a Surtia Antaiiüip e Boavmtwra, e o B e r g s i i t i r a 
KJ>, •• .Vu i'nn»<>, <- quo e n t r a d o no Por to de Lisboa 
ao dia ió d$3Setemi>ro do 1B0I, [).- g . B a V. Ex." B. 
Pau lo h de Fevereiro de 18Q2.—Hl.™ e Ex. '^1 Snr.1 Vis-
eoiid' j D E Aiimliii.- . I t i t o n i o 3f<uwel de AJrFLT- rW.-/^ E I V C J Í -

ANNO Dti mí 

7 

Sobre espionagem Pofitica e Religioza 

tüL.T,in li Es.1,1" BNÍÍ,.t Orrtunn 6. -A. R, pelo Avleo de 
l*j de iM:o\-o de 1601, teniui o maior eiddado etn examinar 
quaes ÜJO na ideae l^dil icas. e Rel i - io /as das Pessm.s, que 
eKiateJi n'es(n iÇapitanfr, e das que, a ella pasfláo f i n d a s 
do Líeino : pura qae sendo fcnes que da sita communioac&o 
resu l tem damnozas consequenciss ao bem da i íe i idão, do 
Es tado . E dos Povos, proceda contra os ESUB FI al teres, 
como pede cano de tan ta poiidernc&oT pretirJendo-nsT H- f a -
zendo remessa d^ellee ps ra a Cftrto com o Processei dos 
seus delictos : Eu tico a:i intcli^encia de executar esta Rea l 
Determinação, t ractmula com o maior escrupulo lmm o l j e -
eto q a e >e faé por suii própria uaturusa digno do tüo p m -
deneiivos medidas, eom o circunspectas averigum.-oens. I),6 

g . n a V. Ex.a Fi. Pau lo 8 de f eve re i ro de lBíhâ.—TII.r,LtJ 

e E x ^ " íiiir,1 Visconde do Anadia . Anfento MaiwsL de 
MeBo ( asíi-d e ,Wt ;iufoça. 
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AN NO DE 1ÉJÜ2 

a 

Sobra a declaração de Guerra com a He$panho 

H l , ^ v. Ssit.*—Polo Aviüo de íiü de Maio de 
1801,, que recebi rotardado^ mo determinava Sua Alteza 
íteul fizesse publicar n'e&tji Ctipi+ania o Estado de (iuerro 
era que ÜB achava a nossa Corte com a de Hespanha : c 
que de acordo cutn n Co ai tl lauda ti te iEa Esquadra d Ame-
rica t>nii iid Campiíc), e com uir-Gov^rnadores do Rio de 
Janeiro e líio ( írande de 8 . Pedro do Mui com bina seu 
bfl aitaque wdire õb estabelecimentos dos Hespanhóes du 
Rio da Pr:niL, acconieltendo-oa cm frente, d e s a n d o pelo 
Uruguay, " pelo Paraná cm quanto são nttacados de (lan-
ço ptào líio b rande . favorecendo este attaqne as Nãos 
pelo Kio para lhe» faüer huma diversão; tendo entendido 
que antes de ae tentar esta acçâo so devem tornar rodas 
as medidas, paia que 06 PorfoB c Coeiafl Marítimas doe 
Domínios de S. A. ti. flqnem seguros, e livres de todo 
e qualquer perieo. 

^mrato a [ráblicuçao da f r a m » que fe a primeira 
parte dest-i A visse foi logo executada : tina pelo que dfa 
respeito u èQ^ução do projeçto para q uttiique dos Es-
tahèJeoimentoB Mu Rjo da P r a i a ; já a esse tempo tinha 
enviado ao Vice Key do Estado >i minha resposta em qué 
ponderava as dificuldades que cbetavão n m a oct uai idade, 
e loriurvfio qiia>.i impossível a reHülui.-ãu tPaquelle Piohle-
ma debaixo dos dados com que foi enunciado ; e nflo 
Obstante ter loif.o checar ti líeal ['roKi•!>ça a mesma fies-
posta. incorporada debaixo do ufficlo N^ 41 do a uno 
passado, eom a mais correspondência que sobre o objecio 
da Guerra houve entre odtn, p o ditto Vicie Rey do Es-
tado ; comtudO cu a repittOj como em lugar próprio, [fes-
ta ocea/iõo: li/onfreando-me por extremo de serem já 
desnecessárias as minhas fracas reltexoeag pela actnal cou-
cliiüflo da Pas; mas que em todo o tempo em que oa 
interessai tio listado nos fizerem sustentar o Direito in-
contestável que tem n Nossa Coroa dqnellas pocesíocna 
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nunca ŝ Til outro M siartemá do as invadir, e t^cúiiq instar 
uom vantagem conhecida Eenüo o que na ditta Resposta 
sc acha pondemtói i >,E g j a V. 8, Paulo n d e F e -
veroiro de ifiü&s-IU.^1;' e Htir/ de Ana-
dia,—JVÍtonta J/tííiüfF íít^feHc CWmo e .•F/éTiífofff. 

AKNO DE IB02 

Er 

Sobre d execução das ordens enviadas a Bemardím frei-
re dc Andrade, q,' estava nomeado Gov. o r desta Ca-
pitania. 

[i.h.'"" ti Ex,*"" S M L - Pelo Avião de o de Aiaío de 
18Ó1 me determina & A. R . d6 QXeÒU^Q a todas as or-
dens qLie vierSo pmi esta Cap.1111,1 dirigidas a Bernardim 
Freire <ie And nu Ia que estava nomeado pata me sueee-
rlej" uo t ióverno d ü i l a : a t e n d o mandado se registrassem 
tio Livro c o m p e t e n t e pejaa antigüidades das sua*; dattan 
passei a dar - ihe a d e l i d a exeeujíã» nu forma pvescriptii 
no feittado Avizo, D.- g,' a V. lis.1* S, Paulò a de Fe-
veiviru do EIE_L— e HTH\" Visconde de Ana-
d i a , - • í t t f r r tw , -Vd i t f f i l de M':th CÒtftQ e Mvidonf, 

A M N O D E 1 S 0 2 

X . N 1 0 

informando o requer Ím. t o do professor José Luiz de 
Moraes e Castro 

]].í,.1Lm i. líx.f " SM . ' Hé verdade i|üie informando » 
requerimento do Jozp Luiz de Moraes e Çtótro em que 
Hjppücava a S. A . i;. a Cadeira de i frummutii.-a Latina 
da ViJia de tantos, em cirjj mngiBterío se tinhataicupadi» 
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K'iu vir tude do 1'ççfxintento que lhe turu conferido pelo 
extincto TYilmmri du Mesm d:1 OomfQteEãu ' Ò . T J L cobro LI 

K\aine ti censura doa Ijivnií. u i o remeti com ti m." iit-
tomiuyão n reímerimento q u e por eraia Secretaria me foi 
m inado í mus bê purqnt na conformidade dti curta Ke-
gia de LÍI de Agosto de 17ftn o referido per te ml ente de-
via ser provido nesta Capirmún por Mim. e |jf3o 
como ile faeto o InL na forma lUtei-minnilu na dit ta Car ta 
J-iegiu. e que participei a S. A. lí. por cisa m."1" Se-
cretaria 110 meti Officio íi." 12 rio timi" passado de iSOl, 
i• consta dn Iiocumetito jr> que acompanhou o mesmo 
afflcio; mas itáti d is tante nfco havei em tal dbto a arraie-
-ão q.f ale aula un Avréo de I* de Uniu rie 1601, fi-
co comtndó tia inteligoueiti- ih' lazer lemei ter com tjuites-
fjuer ontraaiuformn^oeaf os requerimentos o." fizerem o 
ohfcctn d-eÜw, como sempre ee pnieticou a t é no pressente. 
D.1' g.1 a \ Paulo de Fevereiro do 

e l'Ix,mü Snr." Visconde de Aaatliá, Aní^uio M o t w i 
de J[dfJá ('miro e ifjbuãora. 

AXSG DE 

ST.* 11 

Sobre impòr aos Sesnw/ros a condição de araram parte 
das terras dadas em sesmarias 

I L I . 1 " " I - E X . ™ B M Í . " Pelo Ayjzo d e de Maio de 
LSOl conformandiHEC H. A. lí. com o que lhe tinha ou pro 
paato tio men offirio u.11 j d.u nnno anti ü^dea tc íb i o nu a mo 
Sm." servido deteriuiunr que nas curtas d e sesmaiía • |m• 
de noyo se pagassem se ílupUressc aos Scstueiros a t-oii-
riiçilo de ri:o-'.aiv)M com Arado immiuhnante linma pei te 
daa terras [pie ILt• fógaetu confelddaE, e qúé esta mesma 
eoíiíiiçfío ImpiizeEsf aos antigos Seemeiros. Pelo que 
pertence as novas Scsmari:is tenho arbitrado por !cada lé-
^oii de terra em quadra seis braças ínmbem em quadra , 
ijio- fiuem irimn e seis hmviiE quadindas, com a <omma-
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çfio de cera reis )n>]; cada binça de teíi-ji flftt r e f e r i d a 
trinta o !-(.'is que sesmeiros nm! ettftrvarem com a ta -
do, applicados para as despezas do Hospital Militar., e 
Jardim PoTimico desta CÜd.* (}. K qua r to nos antigos ses-
iiiéirúE ílcu na inteligência de ver o modo purque se deve 
fazer eáte arbítrio, e sistema que se hsde estabelecer para 
fazer executar ^siLt n\u interessante Ordem, prQtiedeudo 
contra os inlfcactorea d1 elía, obrigando os a paga r :i refe-
rida eomminaçrio L1 heneiício de huma obra publica de 
tão COnMeidm utilidade, fazendo chegar LI Real Prezença 
cm tempo opportuno, o plano que para esse fim adoptar 
eom especifica-ão do» resultados que se obtiverem, tanto 
por meio do r tendo estabelecimento^, como do bom aco-
lhimento que se hzer i1 os novos PovoadoreBi que eittra-
rem para esta Capitania, quer sejiio vindos immeil iata-
menie das Ilhae Açsdree. quer do continente da líio Gran-
d e d e d, Pedro , ou de Santa Csihsrii ia. D." g . a a V . 
Ex. [ í S. Paulo 18 de Fevereiro de I H O Ü . IÍL,:|" c V-*.*** 
Snr." Visconde d^ Anodja. .! Mamei <!>• MèUo Vt15-
Irti r Mendoça* 

ANNO DE 1602 

Sobre o manifesto do navio CARMO LEÃO 

n Kx.** Ss-H.'—Com esta ponho na Piv^ttu;& 
de V. p;*L

n o Mappa da Carga 'toe eomlgü do Porto de 
Santos o Navio (teima para lásisoa. indo com escalla 
por ]Jeriiaii]iiuco ojale deve completar a- sua carrego.,"!.o. 
].)." fr.D a V, «• S. Paulo IH de Março de 
e Es..1"0 Sm1.1 V i s c o n d e d e Anadia.—JL^UMÍO Manoel âè 
MéSn Castra n Mt-fidoça.. 

(O M±tppá q.' fa» menção este Off." vai lançado 
arleaidc neste livro). 

p) Apesar do iar multo peq notai a ireji HlPitiriudn na ndeivo 
rijiii a]'ini(i (i iLh, muho im|K?flt», o usa. 4lo em fi, Paulo sú fui 
jjirroítuzLto em JÍÜ-̂  pfilo* íraoriüfutüh riu rmrte, emitffffcias pua u 
EmaiL depola dn Küeirii civil, 

{X. da £,] 
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ÀNlfO DE IÇ02 

/ Ú 

Sobre o manifesto do navio VOAOQR 

I I ] . , R J : < 1 J . F.xr* tisii.'—Servo esta fie arompaiiJ^Lr o 
Mappa da carga que conduz d Bergantim íoádcr, de qtie 
H É Oap . m Antonío Jacinr .U da Silva. do pjórta do M U I T O S 

para o de Líshna, o qual vai com escalln por Perhuit t-
hueo. D." g,® M V. ] \ \ . n S. F a d o lit d e Março de 
íBoa. 1 1 1 ^ o. Ex.™ iS.nr.' Visconde d e Aundia.—.Itttottíp 
Afnnosi dc Jfrfh Castro e Mmdoca. 

(O Mappa do f|no Ihz menção este ofí:.6 vai l a n ç a i 
adennte i u m o livro.) 

A N N O D E 1 6 G 2 

NV 14 

Sobre a remessa do trem beilieo o Arsenal Reai 

1 1 1 . 1 1 1 ® ü EX. '1"1 S s m ^ C o m este ponho na. P r e s e n ç a 
de V, Ex ," a Relação do Trem, e mais rnonlçoena <iue 
foràn ca in^it '^ n t^üi Cupiinina pelo .Sargento Mor Tbu-
maa 'Ia Cá t ia Corrêa IMudlu fi Silva, p,* ser enviada 
ao Arsenal Real do Exercito donde sab i r lo min elite g ê -
neros , e ali se J A Z E R E M O B Competentes s^sentos da sim 
en t rega na forma recummcnduda em o Avião de líi de 
l i ido de 1301., — D,* g.1' n V, Ex." S, Paulo l i de Março 
do 1 ^ . 2 . — 1 1 1 . 1 3 1 6

 S E X . " i ; i Snr.h Visconde d e A u a d i a , — * Í K -
toniu Éaiiavl ãr Mdjo Cttâm f J f r í w f o ™ . 
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À N T I T O D E 1 S D 2 

Lfl 

Sobre a recepção de offeios enviadas desta Capitania 

lLTj.Wtl ií Ei:.1"" S n e . ' - Pelo Aviso riu de Maio de 
i Í H L H fico ciente d e terei)i eliegrdo a essii Secretar ia d a -
t ado , e subido a Keal P r e m u j a os meüja aJHpofl ü." e 
n." da an j i " d r I7U0. e fluíra mais os do anno de 1HJO. 
Q U E I L F I T I Ü O R I V D I D O N." J a té S N fòidtiMVainéiite. D . 1

 I Í - ' 

ú V. E K ^ — B. le Março ile ]U.• • e 
Est.™10 Sm1. Viírood" de Anadia. I iitnitio Vayn>i d< 
MciUt Cri Mm '• MvhO^fi. 

A X S Ü D E I S M 

j;.11 l ü 

Sobre a declaração de gtieWa a faspanha 

I I I " ' r. Ex, — ( uni d Avi íü rir a de Jlüllio 
>I>• ratclii D D e u v t n d*1 £4 de Maio do tueéniü imno 
de 18G1, sobre a D e c l a r a d o de fitierra que fia logo pttHH-
ear na fo rma que j.i expuz TI O meu ntlieio S." H deste 
anno, e <tirr K. A, Ií. oiifra vez deter i idaava no mesmo 
Avizo.—J>. g.* a V. Ks , " K Paulo l i de Alargo d e 
3Ktm. — [|].IMÜ ê Ex Snr . ' Visconde de Aundia,—AflfowííJ 1 

Manoel dc Mdiu Catíro v Jitktodora. 

ANNO D S i m 

N,™ 17 

Sabre a recepção de ordens p." o provim.de Postos 

I I J L . 1 " " í: E X . l l J p S m ' — C o m O Avizo de i < R de Julho 
D C ItiOl t ive ; I honra de r ee sbé r A * L ' O J I Í H * dos D i r e t o s 
(Je 27 de Se tembro de 17*7. e Uo de Hlu-.° de L70Lh, e 
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ígualm." a copia da Carta Reg ia d e S do iriu'." do J7*7. 
V . I'A,;1 foi servido inviar-me de òrdem d*- Sua Al-

icza Real. -Mini ilo uie regalar LI>H provimento doa Pintos 
Militares vages, pelo que se : =.l-tL:i estabelecido pura o* 
liominios rtcrumormcís TIOS nieofiuiiados Decreto* E Carta 
Re^ia : a cujo respeito devo pOr na Prezeuçu de V. I-A." 
1 pie jii SÊ nehava ucBfn Capitania toda aquéDa Legis la- lo 
desde o tempo do meu Antecessor, nilo obstante que tias 
suas primeiras proinoçoens ello se apartou inteira mente 
do genuino e literal sentido d^lla. pagando a prover os 
poetou vagos por Patentes emis^ dundo-fcc i m e d i a t a m e n t e 
o soldo .(us Htftiviaos promovidos, e enviam! o-se apenas 
parn a Secretaria d a t a d o lintia: Relata o doa provimentos 
feito* por elle, etu íúgar daí Propostas que devião sabif 

Real Prezonçu mt forma preseripta no primeiro Decreto; 
rieieiiu que eüe emendou ültinms P r o m o v i i r t que 
tesí. eonííormando-s^ jã etitào coin • > Legislado nu se-
gundí1 Decreto de üo lUí Fibi'." de lTüO: o quf tive oe-
C S K ÍÍ l o de partiGipur a s , A. l í . por essa Secretaria 
i.nde IIO meu oíllçio de ITI de Agosto Lie J T U T . Deve 
igualmente ser premente a Y. ExH

JL que iiebalido eui praxe 
nesta Capitania li observaneii deste ultimo Decreto me 
vi nas eirem stancias de alterar pelos motivos q.' também 
pubiiãjQ a Pijapença do mesmo Snr. no officlo que dirigi 
por tefia secretaria d lotada ema datta de I l ida nl>iv do 
mesmo anno, o qna! m e r e w o a sun Real Apprevaç io . 
Consistia poíé .1 refííiída nltOraçffu em dirigir as Propic-
ias mi forma do Decreto de ül de Retembro de 1787. 
dando logo a co&mtesüo aoí offiülaeji para tei virem os 
PostoH para qne forüo propostos ; ma* buiu vencerem 
sold£ dou mesmo» Postaai ;en£Ío desde o dia em que ap-
prexeiitarem uu Th&zouíuiifl Geral as EUÍIH respectivas 
Patentes : e isto por ser então tempo de Guerra t e ha-
ver aqui huma Instrução dada aobre este objeêto de 
ordem de 8 . Mag,* J L O General 1 ) . L U I K Antônio de Houz» 
Botelho Moariiu pelo llarquez de Pombal, n rpjpal fa í 
parte d i Regimento dos < jeiLt-raes desta Ca|iitanin, e bé 
Êoimebida-nestes termos ; • ^ u e cada Generid deve pro-
por os LJM îfn t jovemo ílalia dos Postos vagos dos cor-
pos Militares pájgoa e Auxiliarei) imiáèdiatauiente ao ditro 
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Senhor tw \ w . e i |ua nn í í u e m i deve cnchor os Pcetoa 
qBfl vaga rem. debaixo du cOüdlçÃp dú itoal Benepláci to.» 

P o r esta razão torflo approvadas todas m i n t a s 
primeiras Propostas , por serem feitas 00 t e m p o da Criterra, 
e pela mcsçta e&peio que tombom o eejão tis que no 
anoü passado de lSu i rive a honra de fuKtr subir a 
Real íq-eji&pça d o Pr íncipe Reben te Noeso Senhor , f i -
cando somente du ran t e o tempo da. paz em seu inteiro 
vigor <í religiosa a b s é r v a n d a o d i t a d o e ultimo Decre to 
ile 20 de hnlii-^ de 1790, 

Quanto a Car ta Regia de 2 de 0br . c de 17K7, re la t iva 
aos corpos Milicianos, tem eido observada nesta Capitania 
com a modificação que fica re fer ida a respei to dos offi-
cíáes da Tropa p a g a , visto qnc TIÚ forma daquella Decl-
jsíifj dada pelo Marques de Pombal , que lii* par te do Re-
gimento 11 LIr1 O enern66 d 'es ta Cap . "* , os menoii lindas 
Postos devera ser taiuhtsm no t empo da Gue r r a effect í -
va mente providos deba ixo dá condição do Ifeal Benep lá -
cito, como eu practiquei a té ao preze nte, e merece o a 
Real Aaprovação . E soppopta que no tempo d a pnz, 
couto hé it autuai se deva a respeito dos Snrgftntoti-Mdiea 
e Ajudantes observar o da turmuiadu no Deofieto rio 
de Bbr.u de I7üt>, por serem officíaes pagos , fica eoni tuda 
Cia seu perinit ivo vigor a effectiva n o m e a d o do? Coro-
néis TÍHtánte.H-Cori ia Milicianos, que aíjiis m u o pro-
postos á S. A. Rh, dando-ae lhe logo as cmnmiasoens de 
servir os seus Pos tos , que a respei to des tes ficou t ambém 
em sen vigor o Decreto de 27 de 7 br ," d e 17*7, por 
onde f i t a d a Car ta Regia mandava regu la r o provimento 
do to ri os os pia atas r|<ts OfEciaee Milícia noa,. 

T u d o i^ru tem sido approvada por S , A , R. njlo obs-
tante o d t tndo: Decreto de de Hlir." de i ?»o , que de-
ter min a o contrario, c por essa razãe torno o pòr n a 
Piejsença de V , f ix." os fundanientoa que liá para eu 
Óhrar dVat.a sor te por se r t ambém conforme as Rèáes 
Ordens, que m e preao de execu ta r eom a maior pontrni-
lid.4 

Digne-se V , Ex.* pnie fuzelio assim premente a 9 . 
A. Et., para que tomando em consideração todo o expan-
dido se sirva inundar ou continuar a pratica Hitaiielecida, 



— 101 — 

e pelo mesmo Snr.1 approvadH, ou ficar em neii pleno vi-
gor o legpjiíEo no relti-tiln ultimo Decrído de 2o desihr/5 

de 1790- D." ÍT.= a V. Ex.11 8 . Paulo ln fie Março rle 
I H O ^ . - e'Ex.JJia Miir.' Visconde <ie Anadia, - Anto-
nio AiajWel d< MtUo  1 'nutro •• Mendoçn 

ANNO DE 

N." i a 

Sobre N celebração da paz com ÍI Hespanha 

l L L i w
 I Í E x ™ NKII.' — Tanto rjue receM o A Y Í Z O 

de 22 de Julho de h i n pelo quál A. li. me determi-
nava que fizesse constar néeta Capitania a condusíio dn 
paz que se havia celebrado entre a nossa Ctaie e n de 
Madrld. inimediotamenti* o pua em execução, escrevendo 
uo Bispo e Caiar.* as Cartas constantes da* Copias judias, 
donde rezultou que depois de liuma ijjumumçfto de tres 
(iíftíj no quarto concorresse todo o Povo no Templo do 
Hé ao Te-Deum hatidamiw que p o r t ã o ptauzivel motivo 
se cantou, e á ooite ao Theatrn desta Cidade onde offe-
receo o Ne na ri o d ella huma iopera de graça á todos os 
sem1 habitantes : o que V. E i * se dignará participar a 
S. A. li., fazendo fe i to ao mesmo Hur.h D p articularia-
simo júbilo e satisfação que me oeeupou, e a rodos os 
seus fieis e amantes Vagidos que habituo esfa Capitania, 
eom ri noticia de hum nccontecimento tão appet^cido, 
de. (|ue rezultão tão eunheeidas vantagens ao Estado e 
a toda a Nação Portuguesa, U, r g,* a V , Ex,"— 
ti, Paulo ]o de Marçd de ieoS, Nl,m-1 o E x * * Snr / Vis-
c o n d e d e A n a d i a . — J-ni<mio Mawhtc Mello Cazfi-o r M&t-
âôça, 
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K.° líl 

ANNO DE IS02 

Sjhre a$ devassas diamantinas 

h.L.."-151 i I'.\-11111 É^n.V-Pelas Çertíiloerqi que com esta 
ppubo na Preüençíi de V. i!>;.!l consta tcrem-ee t iradonas 
jíutiB coiumarcás desta Oapítunia no íiuno de tSOi nu Oe-
vlík--,'k Diamantinas a que tia eí&farimdude das Ketuía 
Ürdew ex-o/ficio se procede, nas fjusiés í ü u saiu o culpada 
pessoa nl^iHha. eomo êo verifica mesníàa ceròtdoens, 
D,- p." $ V. E x S . Paulo 17 do Março de JHO-J. -
III.'•••' e Ex, 0 1 0 Snr." Visconde de Anadia.—ÂfttoWiit M-niorl 
di- Mt$& r Vrsyj-.j •• Mt-wUrtt-, 

K.0 SÜ 

AM NO DE £802 

Sobra o manifesto do navio < S. Caetano$ 

Irá,.™* r, ÁHÍ . '— Tenho <> gqeto rie dirigir 
i>afa .-. PiTücnça de V. KXv" o Mappa tía c a j ^ a q.' c o n -
íIiLí'. do Por to de W::íiIos p > O de [jj*fioa a jS&VÍo X. <'w>-
íiffflu AitfiHiív Cfàstàiinia Vaten.ua, de que lié Cap.™ Cíii-
oiílle Antônio de Lehie, " qaal vai com eseaila pelo líio. 
onde (iev^ completar a sua carre; i 

Este Navio, foi construído teu Villa d'1 Parnaso» 
des;::. Ca piram a. tem loo palmos de Qtrilha, e d ti Estft-
lei; n ao Portfl de tan tos tomar a Carga constante 
dn tih 'i Müppa ; Itií coto erteito o maior qde se tem íei-
T M aqui e que taz C O I I Ü ^ C I ' a > , I rido vantagem que IJ:.-
d>- provir a mesma Capitun];- se se animai1 paru o íuetu-
10 semelhante genero de industria p.lL q. toda sua 
teuta Mar.ft tem as imiifc juetas, oadquadns proporçOefl (1). 

|i] a imliiíírl.L il.i uonsÉraspjvo iu imvltíí nao c,.i nfl-ó prus-peran, 
Í D H I Í I Ü U A ^ J I P A I Ü Ç Ç L I ITO 5 . Pau! ti A T T c prestiato. :,V. dn Jir) 
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D > g,1' O V. £s^n Pátrio 2ii fie Alji-il fie i . S ü í . - ^ I H ^ 
e ííj;.IIJ<í Snr." Visconde de Aundin.— Antônio Jlanod d,? 

< í í í M I í íf'mdiira . 

Mappa <1:1 carga ij.' coi^Ji^f O navio ft. i'i<>tnt>i. Angurfo 
Í.'RJInstàiidú Yn!"njiii. Cap.m Cíftiillo Ant.1, de 1 J : 1 1 Í B , 

paru L i / - L1 niti iiBpnUn p.1(' ]'{:• de Janv.a uo preü." 
atum de ].&0L\ 

GE XE li OS * y. 
g 

•j. 

í 

g 
SS 
£ _ 

£ K | 3 
a 
rH 

TOTAL 

Aestanu1 P . 
Dito ií . . 
l í i to E . , 
Dito M, , 
Café .. . 

1TOZ , . 

-l,vi 

]Jl 

4 
S2 

20:615 
1.530 

i ^ j n 
i& 

liSoóü 
1S300 

SÓtlM 
£$400 
zSseo 

M X 
i í-osnSòoo 

0 líJtíÕLtO 
IÍDBHSUKIIÍ 

1 í3S<J<Mj 
iSSl ' P VI0 í i : lâffôOU» 

SaitMs lu de A Vil de 1*03, 
("(tvtittt) taítumi (fi LeTlis, 

N,? fci 

AN.VÜ DE 1802 

ffe/jíeífeíjífjí a relação dos alumnos das Aulas Regias 

iLt,.™ (í E \ . m B S,\H."—Com Cítu ponho na Presença 
de Vi Es."'' i: ftelflyfio dns .l, Juninos, que Üeijp,etit:it3,0 as 
Anlaa H&^tiii desta Gu|i. • h IUH atui o pmximo p a g a d o it« 
ía&i, pela 'iua] consta o aproveitamento, e miirigeração 
de cada bum dèlles : rtidn na fornia recmirmeitdad:. por 
8. A. K. no Avião de b de rbr .* de I73í>- D.a a V. 
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K*.* S. Panto 22 de Abril de e E x , - Snr.4 

Víflcoti(|e de A11 adiu.— Axíuniu 'Mttnael d- J/cftn Vüítn o 
Mendttça. 

X.* ->A 

AK&ÍO DK 1802 

Sobre o fecenseamc/u população da CapHaniat e seu 
commercio 

III.1"" I. Kx.J,L" Sita, '—No meu ofiieio í>4 de anno. 
passado de l ü o l participei por essa Secretaria da Repar-
tição da Min iaha, e Donrinit» tiltramaiinoB de qne V. 
Ex ," hé digni&átno Minifitro e Secretailo d'E*iado ns ra-
troens que até então me tinhâo Ohstado a dirigir a i t t . M 

Secreta ria o M&ppa doa Habitantes (fee&ta Capitania por 
aãn achar uos que se: baviíio leito sppaJiGCiH alguma de 
eerteüa. e nem ainda de verdade appro sanada . 

E tepda mandado preceder tom u maior exaeüdSo 
po^ iv f l u factura das Listas dn Povoaçií) do anno de 
18(Kt na ir. ' participada, sabre ellas se icduzlr&u o s U a p -
pne que nesta ui-caz."1 c trotu t^te oflieio tenho b honra 
de enviar a V. E s . " asam eoiuo Jlapjtas de todo.-i os 
geniíTOS que foitnr.iào 0 saJnrAo desta Capitania ao anno 
de 1*01, aos q.** «Junto mais dois. mu comparativo, pelo 
qual ae conhece o Luert' aunuai da tn.** Cup,"'1 e outro 
doe preços correntes dos gêneros toais gemes tanto de 
Expurtui.-ão como d'- Imprutavfro, devendo com indo 
lOnibrar a V. ]ix.IL i| 1 âflppoSto no Balanço geral, e com-
pararão dos genei tá In portados, Exportados higa a 
differcnçfl de 2 0 1 : 0 S h í reis a favor do I .ouo imnual 
da Capitania; eeta difft ien^a não hé Terdtttli.* ftpeiarda 
exiiL*riiià<) du calculo EcODomíio: por q. l a nüo entrrto, 
nem hé possível entrar uelle a^ parvellas q,h silo remetti-
da í a d r / das Citp.n i" de Matto Grosso, Gojnx, e Mi-
nas Geittw, i\h q . " devem no m.™ calculo augmentar a 
portima da impojsjraçfio, 1 ornando por isso mais iiequeno o 
eXCÊSío mencionado. Maa nfio obstante çeía razio, nem-
p i t 'I ditto cvcííbò indica q.* a Cnp.™ de S. Panlo e s -
per ta maior som ira de gcneius ; cu jo valor eerviado 



— 185 — 

se t imlm." p . a amor t izar as suas dividas. estar ai. '" 
n o principio o e.eu tommc.ndf), linde reduzir om poucos 
a n n o s a m.®1* Cie]».1"1 a íiuin estudo de opulencia conside-
ráve l . D . * g. v

 Ã V, S , P J L U Í O de Abril D E 

1 8 0 2 . — I I I . 1 e E x . 1 " f i a r , " Viseonde 4e Amid in .— Anto-
itio Miui.d de MbQkí Castro e Mendoça. 

A N N O D E 1 8 0 2 

S o i r e o /jfúcÉíAWrffiJ cto Ouvidor de Paranaguá 

111,1* IÍ Ex.™» - p u n i d o receio o A V Í K O de t 
de Aga&to de l è f l l - no qtfftl 8 . A . R-. foiservido rmmdar-
mc informar interpondo o meu parecer , sobre a eondueta 
d a J o i o Baptiaía dou líuimarflea Pe ixo to Ouvidor d u Com-
rnuréu rte Pn-nSginl dcnla Capitania, jtí u en?i- vèmpo tm 
t inha mandado a Ordem do moemo Bnr . 1 suspender o re-
ferido Ministro dos Empregos, que eom j an to abuzo d a 
ç u a jur i sd ição exerc i tava , e com os factos expeudidos no 
requer imento que ooompimhou o i-ittado Avizo deviilo ec r 
exnininadiiN para nielboi' poder informa]' sobre tódoí tdk1,-, 
mande i que o Ouvidor por bem dn Ley Devacasse , é lVilc» 
o aummario o nímettesse p a m s e r p r e z o n t a a N. A. K. com 
SB o»iras provas que derflo moiivo a sua suspeoc&O, O 
masso n,1 n . " que acompanha a ns.1 Partiüip;u,'âo, f e i t a 
ÍSOagd l a tamente a A . I í , . lié o rejtuUiuio de^ta inquiri-
ção, da tnjã te d e p r e h e n à e a péssima condoetJL. indigno 
caracf cr do mesmo Ministro, n$o obs tan te o depo immto do 
Quatro testemunhai} da mentia Devassa sOhornadas pela pri-
mei ra , (jojoF .Ütíis niío pndifio escurecer i:.•-111^ públicos de 
t oda a notoriedade, e plenissltrutmente provadoe tanto n ^ I -
l;v como emítodos os ou;ã)b Documentos q . 1 taco subir a 
Kcal Prazent ;^ , 

DevHalt a V. l Í3c .*q>'núo en tendendo a 
meiL procedimento senão :i siunplaè euspenção do mesmo 
Ministro;, como se prova [íela Por ta r ia que vai no priacf-
pio do Moss'» u . U o , tanto q,1 mandei inquirir sobre os 
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nrtigoç-eaMrabidos rbi Repreaçnteçfto que Y. E x . 1 m e dl-
X 1 | £ Í £ > T Ordenei se I R E U L H E F ^ E Í L lítítrt <'trindc; mas ouando 
cíiegon ;i minha Ordem já u não achou •-• J• i Parnagnii , 
porque nflo podendo pelas t ua s iniquidades <]^r ] i" seta 
mfto a rmada ent re áqticíle. destfpnteme Povo. den t ro j@e 
rros dias Oiizentou em Sumia. Smt tmn qne estava e ea-
h i r pa t a Pemamla ieo . hj entrando arribado H" Rio de .Ja-
neiro e o n s u - m e idlegtoa para motiví desta fuga a notí-
cia que tii]lia de que eu o mandava prender , o que a 
se r verdadt so teria executado imtncdlsitamente depois da 
suspensão íeiu 11 ie dr,r tempo fl se a l e n t a r . 

Dígue-ae V , Ex . a pois tomar o trabalho de ler a re-
fer ida míjitia Portieipaç&o, que acompanha eíi<- oii^io. 
tanto para l'»zer just iça ao tüeu impa rei ai compor tamento . 
como para a vista dos fundamento ; que em seu abono te-
nho honra de produzi r . poder informar a tt. A . í t . 
nobre o (íonth eudo tia ^ p m é i i t f t ç ^ b qne contra aquella 
Ouvidor fez ao mesfno Snr.1 o IV' Jozé da líixdia Mar-
t ins da de P e r n a g n à . dignando-ée outro sim fazer 
r e m e t a da tneema Part ic ipação O iint-nmenti* annexqs 
o." " Tribunal do Conselho l i lhimorino, por onde na 
conformidade da Provizão du J ! de Ma.rcu de (lev^ 
ser consultada ao Pr íncipe Regente Nosso Siir.1 n legiti-
TflMsde d a ref r r ida suspenção. a V. Ex. r t H. Pun-
iu 2(i do Uai o de IRi>2.- U l ^ 0 e S n r / Visconde d.' 
A n a d ó i . — . ! t i í u t i w jUimwú rfe l í c i to C a f \t\ , 

Participação contra o Ouvidor de Paranaguá 

WüSHoií:—Tendo « d o Vr A, lí. sercMo eneaiTCfíor-
nm dn I joverno desta Capitania, para eifeito de a r ege r 
Clll pilz, prosperando a felicidade dos PoVofi em benoticio 
LÍri çntfjju publica, fui obrigado a suspender do exercício 
do -i-N Cargo ao Ouvidor da eommarêii de Pertuigun, des-
ta Cnpítaiiia, João Hoptista fios ( íuimaraens Pe ixo to ; e 
idto depois ile gstâftioEoa todon os meios suaves que me 
p a r e d ã o ateis imra o conter aos Icmitei; do seu d tven j en i 
so tj-aastornar a Ordem publica. 
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I I séu I !L : Í H comportamento na adimmsriTiviH' de tu-
d IV- ]-!L.mus da .bii-íõ-a. a ilisolchein COla que t rf t luva OS 
Povoe da ííliíi Jurisdi^-fiu, sendo usais biim Déspota, <iO 
que hum Miaisoro de Vossa Altesa, erão omito bastantes 
motivos pura eu a tniBpender em Xome de V. A., uiio 
tabdo outros meies rie salvar n liuma comuuiivii io<fo 
Mj|nví[:ii];i. e rertujtida ao estado <!>• d e s e s p e r a d o : n -
tvifló- iieerescérílo a estes mòtivos por buiim paita a des-
povoa eão que HO bia seguindo daqnelln cotmnarea, ciyit 
terreno per ser o mais Austral da ( apitamn tem m d< •• 
mais urgente necessidade de Povoadores, que o cultivem, 
e que o defenda o ; e por iml.va p o O S indícios 1 >• • por 
muitos modos deu de ser eon^iel ieiulido mus crimes 4111 
pelo Avizo de de Março de 1B01. q.* vai por copia em 
X." me rieterniiua V, A, vigie e aeautelle coiunauLior 
cuidado. debaixo da responsa iiilirtatle ali rominada , pos 
qualquer ommisaíid que ea tentai objecto de tanta 
iiu por t anéis. 

Sei bem, que na conformidade da Lícgia ReHohiçiio 
de V. A- IO de Keveieiro de 17UK. que me foi par-
ticipada na P T O V Í ; I Í Ú > d o (Conselho lUtraLpiarino de i i 
Março do mesmo ame. isonstaiite da Copia X. - i..ü, sól ié 
liei to nos ( íovemadores e Lapft&es i íepcraes su apend err ,:i 
e r e m e r t r m preacM Majpstmdoa nos CEUSOS üj^untes 
em que o serviço do V. A.. >• n causa publica exigirem 
fa.es reaoiuçoens. Porem alem de i|ue o meu procedi-
mento nüo e\u erieo ao d:: suapençfiOv hé também certo 
que o sOcego dos Povos do lutma com marca inteira, Ü 
enuea publ&a de toda ells, e o s e r v i a de V, A., mãjmn 
no que respeita a predita comarca. exigfòo a Btifiinn^rio 
diopiclfe Ministro. 

dii dik*e aidma, que piimeirp paz em pmcticti OH meios 
EOaves de advertência 'pie por \i:i de muitus pessoas ti/ 
checar aos ouvidos daquelle IneOtrigivel Ministro: e por-
que íimlo consegui, observando pelo conthulo, qtte elle 
mais se ensoberbeda, e que nté linEia a aniraoj&iduric fie 
proferir qae elle era bmu espia posto uaqnellp lugar por 
X . A . para vigiar sobre n m/' coudui-ta, tomei r I C K O -
lução de hj susjíentier, esperando que so com e^i" laeto 
fizesse curado o mal do Kslario. forem, ou fossepojtpie 
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i;l|v> to nesse o castigo <íos seus sentimentos Políticos e 
Líeligrifizos, hé certo que predpi t e m e n t e fti£io da com-
nanrea, emborcando, segundo dizem, pura Pernambuco, 
UUfl Patjjü; tacto este que liíjida n:itií deve justificar o 
meu riròeedimej&o na Preaem.-a de Y. A, R. por qne ée 
aquclle fju&pensè Ministro se julgara, seu tantas, c tão 
graves culpas, em uatund que se damorassa na conpnar-
ca, fizesse 11 sua doflaza, c =i Li et parasse a líegia litjí o In-
icio lie V. A, 

S J I U tantos os execramlos factos das E X T O R S O É T I B dn-
quelle Ministro, do EHsporisrco com que tlagellnva os Po-
vos com prizoens. nindemnacaentí, c luctas, qoe eu sedo 
excessivo em us reterir. Pçuho mi Presença de Y. A, 
roflos os documentos e P T O V È I S qne consta i> dos Massoa 
desde 11 fi l.'f té n,ü (i.*, onde iisó sem horror serão li-
das :ÍS stcts iuiquidodcs, e sou eond uíta^ da quíd tam-
bem í-.í- deprehende " i-eu sistema. que. priadpiando peJü 
dcftprcijíii dna Leia mais g r a d a s ria attacava 
A Ordem publica dae eoi>:;ts, e por fim o Ksfatdo. 

EQr? principiou por BC haser temido de todos, não 
usando jlimais senão dc procedimentos violentos e arbi-
tra ri 0 a; só eiíe era grande, çlie aó o respeitável; í.odOfltiH 
mais devião ter huma igualdtide nh&nlum: a o que mais 
admira ir'1 que nesui igualdade desprezível tombem de-
vião entrar as Câmaras e os Juizes Ordinários, a quem 
eile ao mciton por aerem da C Í U È S Ü da Justiça, deveria 
honraf. se ilão pericndera eem-líeleísej" p abominável íiõ-
fema da ixt^ldade, sisíemn oue elle julgoà que não po-
deria introduz® sem primeiro abater o animo dos Povos 
com o rigor, e im pedindo-lhes, e desviando Ihee todos oa 
maios do rccurso, Nji ri^dldade yé*eT c estít i^eitiati-
màm. e provado. 1/ — que alie ir atava ftfj Camaras e aos 
.Juizes Ordinários com o maior desprezo possível e nüo 
sd com desprezo mag mesmo eom injuria de tantos e de 
prd:wr»s. rume vé dfié dllícrFíiites tactofl provados p i -
fas testemunhos do Masao n.° 1.® aos artipos 1." e 
palas erma& originaes, que aeaao vierüo ás minhas maons, 
c vão no mnsso n> o finalmente pelas cartas das 
CíLiuarns daqnelia Cozmnarca no Masso n," • !.' NSo se 
pode ler sem alterado a injuria publica, com que iudi-
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brio/aia.® tintou ÍLÜ .iuia e Off,l* cl:l Camara iia V.® de 
Cast ro , e aos da Villa Antonina, JL quem fez es tar mt 
rua ao rigor da chuva e n q u a n t o o espera vuo pura a 
aetmqiunharem mi r u a . Ve-*r iím -J." lugar , <jue mio se 
dignando aquelle Respofas a escrever elle mesmo ás 
CaiDi'*, snp pondo-se 11:11.i-Í i• iieute artigo ainda mais 
Bttthm-ixadó do que o ( • 11.=" General da 1'apitauift, m a n -
d a v a d a r as sna* Ordens pelo seu Escrivão, O ijunl ^e -
rçtíirfénte depois d e faljar no tou <JILI- se d e p t t l m i d e de 
todas as Car tas On^ lnaes do Mes^o j / 1 . punha os 
nomes das J i i k e e limito u i buÍK.0 do ^eu. Car tas eatus. 
fJ:^ q,*» t ambém dcp reheade eom a maior certeza de 
f ac to , tjue elle a tbe f a d a d a r somelbautra Ordens aos 
duijfe* qòüre eoisín* do ^ou p n u j c u t n r servido <• qná outro 
ütm a £l11 [:: de longe estava indagando de te rminando 
nobre Inquirido eus. De vacas da .Turi&rliçjlc privativa dos 
Ju izes . BCV pitiH o jl o i de criminm n aquelles <\' lalve-u r e -
jÒHiiao maís ;io seu efelcina : O q / confirma o 
t i , ° "f." 

V&-ee em lugar , que elle do menino modo. e para 
o mesmo iníquo fim de igua ldade absoluta, t r a tava cmii 
desprezo aofc Offieí&aa de Milícias HÍ Ordenanças d*aquella 
Cojumrn - C Í L . 

Prova-se pela ca r ta Originai que e^c reveoao .Sargen-
to-Mór Pranciseo Xav ie r Pinto, e que vem no r iasaoü,* , 

car ta esta que contem UTH injurias contra aquelle 
Qflíéial, quem V, A. honrou com a j':,ir[iii dvSai gfâlllto-
Wór, L.4 porque devendo deprecar - t$e nos termos da 
mais [ml ida urbanidade, eomo sr-. refumuiendii no Alvará 
d e 21 rle Hiii'.D de i7n:3, elle e m deajirego d e s tjeysá, e 
üeguinrlo o |IPU Ia igualdade pwvou a ojrdeuar ao 
me.- Sa i^ -n lo-Mi i r désse seu Meirinho Geral tf a u -
xilio necessár io ; a.* porque não sendo aquelle uÉ^aLtlBU 
BUhdito aq.- 1 elle pudesse d w ordens não devia pòr- Ibe 
o nome cm baixo. c o seu por c i m a ; a.lk porq." mesmo 
em ton de ludibrio, p" dar a en tender segundo o sua 
dou t r ina , que es Puateji o as P fc ímte í criÍQ biigatehuj. em 
luj jar d-- Sargento-Miir , o t.rniuu de Sargento . 

!-'j n va-p>' mais o reíèrÚiogisteraa de envimcer a b a n i a 
dos Officiaes de Pa i a u t o 4 pandoros na igualdade da in-
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ftran plebe, pelo que depõem ag testemunhas do Masso 
L u ao ar t igo í l, pelas <'fti-taiE das Cumarus, Maeso 4,", 
e pelas testemunhas dó Masso o.ü, ortigo õ.u . d e cujos 
laetoa são liem dignos de nota ;i injuria e insoleucia conj 
que ti&tnn ao Sargento-Múr Amorno Jojré ile Carvidfeu, 
tia VilJft Anti.iüMi, e ao Tenente Coronel Kíettrdo Car-
neiro dos Hnntos. da Villa tle Píirtuigmi,comociivutistan-
eindaijar-ut.- il.poein ap testenuillbí» doMnssO O." do ref-
lerido i," íirtígo. 

Prova-se emfiii- o relerido sistema, porque parti trana-
t jpnar de toda a Ordem publica, e o eis té ma du leglMa-
Í;J1O PortoguEKa impedir.) de f a d o que se tractusse a- pes-
SO:í alginiir1 rmn " tftülo do Seu ear^O; r todn a petição 
em que o supp,-' punlui, v . g . tJDíü O Coroiiaí, ' JVi 5 -Co-
ronel Kuhmo. . e]le a não despacha vft, e vocalmente diaJa 
q s ó se pt i /L^e rj simples nume. 

Isto Be nclla at testado pelas Camnras 11:11̂  Çnilas dn 
Masso l,0. e pelas t es temunhai do Mifflfeü 1 • ártico 14. 
e Masso a.®, artigo 5. T>e sorte que esta estronlia no-
vidade me obrigou, mesmo p.* iuzer v e r aquelle Ministro 
que eu o ' jatfendlfi, a expedir humu ordem ger<d a rodos 
os Ee$m. 1 í l f i e Cürpgi de Ordenaiinja em que determinava, 
que noa requerimentos que me fiaesaeni ;i mim, ou 
qualquer Magistrado düelaras&orn a graduação rios seus 
Postos. Esta mesma. lie ordem de que fíUí mcnçüo a 
testemunha Kl dí) Mofso tl.D

( que Eié o SargsntóftMõr 
com mandante fkn R^giniefito de Iniftntarlo MiJii-iaiu da-
quella Cpinnutrea. 

Vc-se em logítr que sendo costume jiffitiuoni-Be 
voluntariamente os Povos nas Villns onde se abre a eni1-
reiçõo. mi u+*jfl fiai'ji ia^ereoi w u s requerimentos, ou peh: 
novidade, aeontécis p eontrai io uo ditto Ouvidor sus-
penso. porque ao passo que elle checava áe Villas do 
sua eoníioarcjt de/er tavõo rodos oquelíes que não tinhílo 
humu ind i spon íve l OhrigaçRo do. reüidencia. liste faeto 
provo bem it seu caracter de fcangqe., e de iinqoiilnile. c 
a providencio que elle deo de eominar a pena d e ao dias 
de eadeü!. e fíé Beís mil reis. hé liiuna nova provn dos 
seu» procedimentos todos arbitrários. não seguindo 00*m 
Ijey mais do q,J a da sua livre vontade. Prcvfio-sc os 
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referidos tactos o nrbifa^iios procedimentos peiaí t"ír.e-
munhas ao artigo if> ijo M U R S O 1." e ]>or a teumas Èwtofi 
do líiLssti 4," em lágiir í]ue n relutado M Í I O Í -
fio tanto so propunha n Diviuizar-sc. tirnnLsando os Po-
vos ti-'' pela Ley DA SLJÍI vontade. para ao ri «pois com 
facilidade os r e d i m r ao í en sistema, que possuindo hum 
escravo que Ibo tico I"'U muito p,aV amigo o vigário de 
Cüjátílja (testemunhas d a Mntso no artigo 1 oi. e tendo 
esto huma? rcwoens com fcitm minera v<-i Taverueiro velho 
de nome Greiíorio, nó por este ihoto qne elle reputou 
muito injuiiOüO a SUa primou, (sem culpa formada. !1HI m e -
nos tantttstica. eondemnou Verbalmente ao TaverneifO a 
Tornira de Tronco d - pé. e pesoosso, e apesar dop em-
penhas que teve paru ceder o deteve mui toa d ms tfió 
per informado do carcereiro de que prezo se achava 
inorilaiitdo, Então o mandou aortar * mas em estado que 
pnnt sahir da Enxovia alçapão por onde eutron, foi 
preciso ser içado por ininm corda, não durando com vãla 
munas liotns. 

.Visou depõem as testemunhfftó do Massa l.4*, a<i 
ar ligo 11, ae do 'Mnsso o.", ao artigo e eom especia-
l idade a testemunha Lr.1 que jura à'1 filcto emp-io e :i 
c a n a u.° ti,* do Masso J," 

Ve-se cm fl." brgnr, que parti " mesmo tim creOU 
mnitòÈ capitaeuH do Mttfto. que os iioiai ^ctnpre ii sua 
por ta armados de pios , espadas, e Armas de fogo ; pro-
eedimenio este que sendo bem supérfluo em huom com-
marcn onde as Povoa SLÍ<> bem bnmddes I j sugeitos, AÕ 

se dirigia po fim de cípalhitr terror, e abater os fwunuií 
ao ]mnto de r,:1o haver queuj resistisse :i sóa v o m u d c : 
P T O T P - s e NELA;- testemunhos do M Í I S B Q t .". ao nrtfgo i..• •. 
por algtimfis cartas da í ('umartts, Masao e resremu-
nlias do Masso S.L1. srt ,? 7," 

Ve-se finalmente em 7,ft lugar . que o predito Mínifl-
irn tendo piííiido aos pws todas as Leva de V. A. 1!.. 
tendo invertido a Ordem da s o c i e d a d e , e tendo poeto tiudo 
em eonfusfloj principiava também a atacnr o sistema das 
Finança* estabelecido nesta Capitania. Trova-se esta ui.lL 

propoziçãO porque Beíido huma das reildfls de V, A. nesfJi. 
sua espits!ii:i n contrasto das passagens de - Annimaes 
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vindo* de B, Pedia 'In tJul, e que passfto pelo Registo 
de Í'nntibíi. cujo eontrncto se C O S Í L O U J L Í I rematar tri^mnd-
mente, e sempre com n condíçAo de terem os Arrema-
tamos ü privilegio lLl.- huma Lojfi de fazenda EêL-ji na-
quálle Registo pais n assistência dos Tropeirofi eom pro-
Uíbi^o de outro qualquer pessoa a poder ter nu cireum-
lorencía dp tdnco tegouH ; c eu r li^ão esia ãpájjovada por 
V A. e mnniiadrt pralitar min Alvarás rlt? condiçoeus qué 
^e passfio nos contractadores, o d." ilinistro que até se 
propunha talvea a aer huní novtí legislador, publica e 
sole nine meu te revogou o A lyará ri'1 V, A . , m Linda mio na 
VDla íJe CoritiLia em Audiência de Provimentos qne fosse 
livre LI todos venderem fazenda em ioda o parte tia soa 
eommarca, e sèm resservn do lugar vedado. Este fòõto 
está pibuiEsimsmente provado pelus testemunhas do Massa 
!.", nr%o 7 e n t r e as quaea veja-se a testemunha se-
cunda n 'iVo.oiie Coronel Manoel Gonçalves. u rjual tiram 
i'i'r narrador dos eontm et aderes no mesmo iteto requero o 
contra o Provimento, mostram!o o Alvará de V. A. sem 
que eoip tudo merecesse alguma aireiicão, 

Provit-ije mais a me*ma j ropoui^flo acima ; por que 
setido our.ro ramo das Remíae lí-enes de A. o Dona-
livd dos OEcius de Jusí,", que irieunahneme se custpn&o 
arematar pela ilimta da Fajtenda desta Capitania. o ditto 
Ministro perdeo a tantos Eeeriv&eus, e tratou-oa tao mal» 
que pondo-se ein Praça Os referidos oGiÈÈlofl tio tempo 
eompettente nàn appéreeeo Imm si!t hojnt tn qne quisesse 
arrematar algum oficio Ü: quella perseguida Commarca ; 
vendo-me por isao o br." por evitar o prejuízo de V. A. 
a propor em Junüi que dullheiaasOj e se tomuaai.-rn ua 
iiBcessariaf! medidas para evitnr datnno da Real Pnyen-
da. Toda a serie dèstee factos Se vú nas Cenidoens que 
vflo no (1m do iias&o -I.*1. das quues tambein se d ep re-
li elide, Çpir supposto não houvesse q.hl arramatasse os 
dittos offldoa elles eom tudo tành&o uerveatnarios, a q u é m 
o mesmo Ministro constrangia a procurarem delle 00 coai-
pettüntee Provimentos cada trez mestefi : de sorte, ijne lua 
pondo a rommarca 110 costume de somente ter oíüciaea 
de Justiça por elle provido*. 

As primeiras íe^tamunhõe 1 ju-• dap^áciíto na l^-va^a 
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ú'> ajjàHHQ n j ó fJ." não TIiT• fiiterão vaci lar sobre a t a r d a d o 
tios frutos ejtpeudiÜOS, e dos mais que víio provados nos 
D o c u m e n t o s c i tados ; porque alem d e q u e conforme n 
Direun os dittofji de t-ílo poucas t e s temunhas ([(O1 dupuzc-
T&v a negat iva não pOtÜão desvanecer a proya resul tante 
doa depoimentos de tantas outras que depõem a alfirain-
t ivn. e corroborados por d o c u m e n t o s ; hé t a m b é m cer to , 
q u e as ditta? t e s t emunhas q.1 são a a fi.* e a o.'1 

forilo seduzidas pela primeira 0 Cap,Ul ígnacio de Wá Eoui-
to Maior, i |ue por umitn pÉnieti lar a m , n daquelle Minis-
t ro suspensa se olfereceo paru j t i ra r prirtir." toda»; e 
hé para nottur que elle não pudesse seduzir mais do que 
t rês tesFenunilios em hiinia Inquirição e n j que não havia 
paru- (pie c o n t r a d i t a s s e ou fiómliüapse. 

líis aqui . Senhor , em summa ns motivo* q u e . por 
Serviço de V. A. , me obr igarão a suspender uqufehe Mi-
n i s t r p Ji l tive a satisfação de ver em èoeego aquella 
Commnrea, éomo se prova dc Nidtt« asi r a t l a s de üfímdtí-
cimenfo mie me I-i?ereveiãO cnnmraé. e vão Í I I K T I U S 
Ho Marco o." a qual me devia o m r i o r cuidado t an to 
pelo desconten tamento gera l que grassnva en t re aque l l e ! 
Povoe, eomo pela necess idade qoe t inha d'elles para a 
Defensa d a mesma comum roa. e soccorro do Rio Grande , 
para que a as criticas eõvimsFnneütR da Guerra em que nos 
aebavamos tinha dest inado h u m dos l íegimentos Milicia-
nos d^ellu, como tive a honra de purt ie lpar a V. A, Eí, 
no men I'Jnno de Deiensa, que fiz subir Ena A u g u s t a 
Prezença , Agora espero que o meu procedimento , a via-
ta dan provas legues que o cor roborão , seja u l t imamente 
apprevüdo na Prbzenç& d e V. A. It. que de t e rmina rá o 
que for mais do seu líeid AggTBdo, S. fluido 20 de Maio 
de l ho^,—Âlüianio Mamei de MtUv Ojastrd c Ncndaça., 
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A N N O D E 

24 

Sobre a nomeação de Martitn Fran.w para Director das 
Minas 

I L I H , I J " " ÍÍ E ^ I ™ " S J - H . — R e c e b i N Car ta Regiii úa 1 7 

de Agosto de l í in l pela qljüil 8 . A, K. tbi se tvfdo UO-
mear pura ÍUrOt tç i Geral dos M I L : L S R I C Oiro, ' T1 

F e i r o , desta capitania a Mártim Franc isco líi beiro do 
Aadriolsi Machado com o ordenado ainiunj d e üOOfrmQrA 

do 2ü0âp00 iL.u pa ra ajuda, ti ti custo d^n suas vjívgciiE. 
o que tudo faü A sonuna de hum çpnto LEÊ ieís. cada 
a n n o : sendo o ine^mo Sm-,* servido g r a d u a r mi referido 
gMrector com o r o s t o de. títu-gent^Mó* de Milicias, c 
de te rminar q u e ti qne suceedendo na Inspaeçâo dn Fahríeti 
de Ferro que inundou erigir nas Minas de Ynrassoiava 
pela Carta. Regia de 111 de Agosto d e l i d o s J o í ^ j M M H S O 

Pere i r a , depois de ÍO t e r inutruido com elle o u iodos os 
t rabalhos a que tiver dado principio. 

E tendo eu dado todn a at íeuçàü que exige cada 
liLMti dos impor tantes ohjecios d>pta íSfrta Rr^ ia . devo 
pOr na Frezeiiea de Y. E J L * O s e g u i n t e v P r i n i i 1 . * q u e n ü o 
übatftnte O Avião n.° 13 de ! de Abril de 1,S()0, polo qual 
sc me deíerinlmiva q u e a t em de .-jtjoSnnDr/ que o mesmo 
J iar t i in Piiüicisco devia rv-U , . ] - l U r e d o r d a í Minas 
d'* Oiro, P r a t a , e Fer ro , se liu dessem demais üo£o< o r. 
fiada moz o que faüia ao todo 7 loíióoo r.' cada atino, eu 
tico na int. ligciieia de lhe manda r pagai* u soma arbi-
t r ada pa r esta Car ta Regia . c n ã o contemplada no 
ci tado Avizo : par pie :t maudu l ambem regis trar na 
oontadoiin da Iíeid FNbeüdB - Segundo, que strpposto no 
requer imento do I O C S E O U TJirector que acompanhou n juc l -
ie A V Í K O elie retira estai1 nomeado coronel de Milicias 
pelo Decreto de 2o rle 7hr.,> fie 17ipo. eu sd o devocou-
ttunpíflj? como Major em virtude da refer ida Car ta tingia, 
^e ai ia? não upprezeui . ' " a r e ^ f i - t i v a Prlienle de tVrone l 
t a m b é m ass ignada pela l ieal Mil o. 
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K depoifi de fazer a V, Es." sabedor do modo i-iim 
HjUft pertendo daf eom-uçíin Aquella Ke:d Ordem, acho 
muito acertndò informar a V. Kx.!l dpB pasaoti quü So 
cem d udo o o estabelecimento da Fabrica de Ferro, em 
enjoa trabalhos vem anuelle novo ílirector succeder a 
João Miiuso [VreiiM,. dá no meu OtHvío u.p 01 do anno 
de Lsoi), eu fiz ver ;i K. A, li. a maneira por qpe línhn 
animado ao referido .1 üíIo M & u s o para emprehender os traba-
lho» neccensarios pi ca o esmbelei imerifódaquella importante 
obra qne B. A. Ií. inundava erigir : e certo uoe funda-
mentos es^reesEídOt no mesmo oJbeio, me a balancei 51 

jÉrognosticar no i^tdütímo paragrafo d<dk qne aquelle 
Irrçpeeior Mantô bein longo .le SUT linm verdadejjn rbi-
mico, não era senão Jiuni meio Alijuindfit;:, cjne debaixo 
de certos mistério* pretendia iuculenr-se sem ter os ne-
cessários conhet-ímeniOfi Jiara Inijfuietor e dirígfr :i tneema 
obra : tendo toda i: que i-iiiro os Artistas qne 
pedia l!te viesse algum que soubesse tractar a referida 
Mina. H desta sorte colher o Lamel de que só nutro se 
faiíía digno. Esta proposíivío, se liem que envolta em 
termo? menos claros, dava a entendei q.* S. A. LÍ. tinha 
sido mui iqfnrittado a respeito du fundo dl cimliceimeutoí1 

iTaipielle a quem idíamava HnbQ tíhimieo, assim como 
ea masMD me, tinha engutiado, tálveü eooperadQ para o 
angmtnito dc conceito e repula^ilo en qtu era tido, 

Mas nílo tardou muito que elle não cónfeça^se isto 
mesmo, por quanto recebendo eu ordem de S. A. R. 
para mandar aetanitzar sem demora a mencionada "abri-
i:a, cuja ordem foi dirigida por hum A Y Í Z Q do M..JJ:* i-

s n r / D Rodrigo .!e Houza Pontinho, com dolln 
de de rlnilio da twm, tornei a tractar este objeeto 
desfazendo as imagínaiiftB ditfleuldadeá qne encontrava o 
referido Manso para ver i:e afina! o Obrigava oa a con-
fessar a f-ua ignorância, <m a hir íaiu.ui' es fundamentos 
daquella ohu , ueudo-lhe então necessário de^ar de parte 
os subterfugioí icom que senipri respondia, cl>-r \ i:ni<?ĥ -
ilo ponto ila quesnlo. u confessar que não ee « t i r e m i 
ftmplTOlielíder, e começar aquelles trabalhos, 

Na copia n.° ponlm na Premem;» de V Ex.* a 
carta que lhe dirigi em conseqüência do ulttado Avizo 
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expedido pelo Keal Erário ; LI <pte elie reepondeo na 
fôrma que se patente», nu Copia n." tf.*. da üual se d e -
prebonde q, ' elie nflo intentava se não illudir-nie com os 
grandes t rabalhos. t- descobertae que t inha leito, p a i a 
com este narrai mio fugir da questão etu ijue lhe foliava. 

Digne-se V ; Ex . ° pois t o m a r a ler o meu eittado 
officío n.° (i.1 ild anno de e depois de refleetir sobra 
ae d i f i c u l d a d e q a e j á emão a d i a v a aquátle lospeotor , O 
aobre A ÁoluçüO delia* ali ponderadas por mim, bpiSo 
estas humns noi/oeus sabei diariiLS pura te en t ra r na i l e -
tliapbisíea da prezeuto resposta, nu qual não (iia luima 
só C O Í K H p e n ^ T I C E N L I T A Fabr ica de Ferro , se mm q u e o 
p r i m e i r o f u n d a m e n t o Jlé a d e s c o b e r t a d e imrra iiifueivúl. 

Custa a crer , Es."10 &M*.\ quo liuui homem a quem 
se dá o nome He ebimico- diga '.pie fez e remet teo para 
( ío i te eftftaio* [toei mas ti ca de Ferrn^ Vitriolo, Enxol re , 
Azul d a P r u r i a . ISulitre. c / ' f i r^bu / i , 

A Doeiuinstscf]. como Y. Es . " eabe, sendo h u m a 
Arte de ensaiar os Mettaes, e conhecer pela anulií.e de 
huma pequena porçflo das suas Minas feita pela via hu-
uüdiL, e pela via seca, a nuan t idade de Regulo, oa de 
metal puro que contem, api.tBcub hé hntu peqildlO r a m o 
da vasrtssimn chimica no qual se nfto abrangem ns o p e -
ra;1 o eus concernentes jí factura doe diversos productos 
não Mettalicos que remet teo para n Corte* 

Exis tem n'efita capitania TIOS drs i r ic tos de d iffcrcnteB 
Vil Ias r.dgLiaH pedaços de Mina de Ferro enxofrado, ou 
niiiieriLÜzado pólo eusof re , a t |ue ehanião pwiiti* d/ F p t t a , 
l í i^ueiu há que não saiba que estas P e n t e s contundidas 
grosseira me are, e mettidos em retomas de barro a hnm 
fbgn de reverher jo dito peja iés t í fe f í io o Fnxofre que RI; 
r ecebe ein V S Ü O B adaptados para 3*so c hnm a d os lia-lo ene, 
ou Recip ientes? Quem ignora , que tio reüidao das Pe^ 
rites que ti ca nos re tor tas , exposto ao ar , e humedccido 
com agoa. sem mais outra deiigencia senão o concurso 
das a f in idades reciprocas, das substancias e lementares 
d "água. a r ntmosphierieo, e enxof re ene ainda resta, se 
oxigena esta. e convertido em ácido forma com o fe r ro 
a capa roza, qut: se extrne. lixiviando o r e f i n o , quando 
esta cheio de huma efflorecenciu s d í n a na sua stiperficlrç, 
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« evaporando a dissolução delia? Mas que omita pode 
nunca fe^er a Cotos de Portugal raandar pstruhir n"A-
vierica o enxofre doa Perirea, e formar a capa roza ver-
de , quando em Lisbüa estos goncroa introduzidos pelfr 
•commerrio 1'Aterinr custilo i'OÕ r, ( a arroba, e ainda 
mais baratos, e eom fali ar na mito d'obra que aqui ha 
toda assiis diependioM, só o Frete de carta arroba sendo 
« i tO r H e custando outro tanto a condiu: çfto para o lu-
gar do Embarque absorvem o valor do prodncto. 

ISe t> meti fira fosse mostrar peia analise d'esta Carta 
quanto 0 mencionada Manso vacila sobre 09 hindomentos 
da verdadeira Chimíca PhiloBophlía. e dednuiir d'ei Ia a 
i nu LI !fi ciência DC conhecimentos que tem pata os trabalhos 
•de que se acha encarregado, eu certamente entraria n'es-
te miúdo detalhe mas quando *Ue confessa ieto mesmo, 
sirva esta digressão ao menos de foter ver a V, tíx.* 
quanto tem custado caro 11 ti Estado semelhantes bttgrt-
tellas. 

Voltando pois ao meu objecto, ponho na Prejtença 
V. que não podendo já consentir tâo manifesta 

Uluzfio, escrevi em resposta desta carta, a que vai de-
baixo do ti," Hr

n. na qual chiram." instai; 1 sobré ÍI decí-
siio final ila erecção da Fabrica, |><mdo en juur^ do In-
^gar do seu Est&btdedmonto tudo o que fome necessário 
p:ira elle. D'aqui rejiiiltou a ultima carta que vai de-
baixo da copia n." M que ^erie de incohereucias se 
Bfto topllo aquiV Não há barro Inftmiwl, mau elle sabe 
tornallo refractorio peloe ingridlentes que lhe juntai Ei-lo 
•aqui infuzivel. A Argilla Branca chamada Ta bali opa na 
linguagem da terra não rem gliuem paru lhe dar a de-
vida tenacidade para w tijolos, feitos em moldes?. e de 

SoBSurn considerável, e serve para a Porcelana traba-
n a Rodai IIum carvoeiro que fazendo carvão con-

serve ao mesmo tempo as Mat tas ! , . . Emfim 
Snr,', o homem nfio pode negar a conclusão que vai 
DOttada ao tini deEla farta, que u50 se attreve com cStea 
trabalhos* e eu a vista du que sobre este mesmo objpcto 
•tem elle ditto.accroecentu que não só n ío altreve, maa 
•que não sabe. 

Guardando pois o resto d lannlize desta carta para 
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l uga r separado, visto que o (terei1 du meu cargo me 
obriga ít fazer a ti, À. R . htintn eireunsratieindu infor -
mação sobto tóclo o Í-->jU coute*™, somente digo agoíu 
que BÓOSOOt) r.H que aiinualmclMc VCilcé o ditio Matis(j' 
eomp Insjiector da Fabrica . que não sala» erigir. e que-
Jhe íorão tftiiilud.Ofl desde a da t ta da ca r ta Regia de líi 
de Agosto de 17SK). tem já Consumido fjeis mil cruKadoa 
si esta pobre capitania tdein do msiis que v d vencendo, 
sem esperançai de Jucro, OÊ quaes Jazem grande- j iánde-
rai t t i i n,i Indauça da» D e s p e j a s tia mencionada Fi.brícíi, 
e q u e visto que íS. A. R, tij:u noíaéado a Marfim Fran-
cisco Ribeiro de Anrirn.de paro vir hispei-tar ;: reicrida 
P a b l i c a j seria muito acer tado que iii mesmo elle fqtest? 
üiucarregjtdo, deba ixo 'ias vistas de geu IrniüO J o z é Bo-
nifácio d 'Andrade , Len te tle Mottullurgia da Universidade 

di- liuícr :ilguns t raba lhas sobre esta Mma, tão rica 
em Metníy qiuinlo bbmidnn tMt tW cm quantidade.. e de 
t ã o íaeil éxta&eçílo qne Cstil qn&aã ioda a «ipevHeie da 
t e r r a è. gDande porte em pedaços de fonim que &cr:V | 
e k o o decurso de muitos aimos de t rabalho do Fabr ica 
paru se farerem as exeavaçoens ; que ioa outros Reinos 
toraãn liio dispendioso r^ie trabalho^ e almorvein a maior 
pa r t e doe seus lucros. 

Pula eai-a eftçifío roaudo dois caixotes du refer ida 
Mino. e a vista delta st1 conhecerão 110 Rea í l l u z r n d 'Aju-
d a os muitos qm- !;i fie achíio. e que tbrão condltJddUK 
D1aqii i .d ^ W J E o (íovevuo de f t . Lanis Antônio de S O U K I I 

Hotelho .Monrâo, 'hes ra porte, feitas as necessar ias expe-
r iênc ias : pode o tovO luj&poetor vir com mais eegurauça 
es tabelecer Fabr ica , sem mis pâ rmos nas contingências 
que teaí re ta rdado a te agora a sua erecçilo, 

K talvez eoubeça que snppoato a referida Mina 
foi iiludida a minha vista, e no PulaetO da minha rejd-

(!) J O Í Ó Uontfaciü cmtíntiiKi em CtJmbrtt TI nu velo no fjraaJl 
KiiTJliu Hm 18 m, tlfnil fcJL I H I Í I - Ü Ü 11 i-jta^los do &Eliri|eiAg aatu rao,-; :ití'-
tHil n iJoí̂ íh tinto cm rEínntu pnVulVflllfJti-Sí nu (--ti ti ti um que rn-
li.ribínutilü iijLrti? i JttO.Es fTUpetjffc&Iltü. 

ÜST. th: Jí.) 
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d esc i a , como jii I K H I O I I 10 meu oflicio n." fiJ. urio seja 
èsbc ii n jHhodo maia expedi to para eu ex t rah i r d'e]la o 
Metia], por quanto todos óá fundeutes que fie lhe juntfio 
\-:"ui dividir mais as moléculas de fer ro . que nò estudo 
naiuntJ ae acha tuilu unido, eom ftpparendas metálicas, 
toro a mio depois piais difflcü o forjamento. eomo to ÉLbeiu 
0 f e r v e i , a a m e s m a HUCÍMÍÍFMI , 

Àeiio tanto íúaiH bom ftamladu oaVa minha opeiuâo, 
quanto !ié certo que João Manso tendo fundido a custa 
de trabalho, e de íimdeptes caros Imm copo que dirigio 
;i S. A. Ií.. alem fhj nutras atuostms que preparou rle 
terra que mandou forjar som ser fundido, donde ivzultou 
iiomeíi-lú o mesmo S n r / Inspector dn fabrica , elle mesj> 
mo se afio entende eom fitüão em grande, eomo se 
mostra pelo que diz una suus cartas l donde tem reznl-
1 ad M todiiB estns (iemonts. e defliculdade.^ trabalhando 
rinccessívameol^ em sua caza, eoino tnO ironsta. aem otli-
aar eom o caminho que deve seguir, num querei1 eon 
fessar a- fbltu de conhecimentos qüc sobre ;t natureza da 
referida Mina tom ndquerido, apegar das :-uns reppettlda^ 
tent ativas. 

A vista do expostò parecia-jtne que elle deveria pas-
sar no Uio de -bmeiro, nu a etnpregni-se na sua éadeínt 
de l-liamiuatíca i.:r1inn. que sempíti foi a ssuti oçcupação, 
c era cujo Magistério fez muito bons Serviços ao Estado, 
u deixar e^aa uobau para ny (himieofí du Profissão, ou 
tentar a.- t^perienciap sobre a Mina do Kétro gaquolln 
Capitania <3.0 líiü. em que talvez H B J a mais bem suceedí-
do do que ih tem tido na desta, qué s e m E i t í l i d a d e alguma 
tem EÍd<> gfavadn ™iu ar. despezas qne eom elíb tom 
fe i to; a oumL ajmb qne bnsfcmti jneut< in dividida, podia 
eom tudo antes eóntiibuii eom igual somma em Ia^boa 
ao aovo Inspector, até se púr nos termos vii erigir 
Fabrica n vista dos conhecimentos pructicos da referida 
MÜia, tio que a este £um n mínima esperança de lúcio 
para o tbcturo, 

Queira V. JíxA por me honrar, rejJÇezeiltar iodas 
estas m.1-- retie^ocus a A, Ií., certificando ao mesmo 
Sm,V q+" rincln mais uppeteço s e n ã o veajjprosperar O IJCUI 

da Sun Heal QüJtiii, c do Estado, eoni o jmnoi fticotn-
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modo possivtd do Boa Itenl Faz.*1, & benef.0 da qual 
tenho a lmiirn de dirigir a V. Ex * o meu írnco parecer, 
sobre este importun tiesi mo objecto : D," g," n V. Ex.» S. 
Paulo 21 de Maio do 1SÓ2, — e Eã,™* firir/ Vis-
conde de Anad in .—Anfomo MaWÁ ãs Mtlii) Gr(SÍUJA Men* 
ãüça. 

Acompanhou este Off,° os Docum^" 1 seg> H  

1 

Copia da Curta de 8. Eli." « c r i p t a ít João Manso 
Pereira com dàtta de 2 de ÍJeirhr.0 de 1001, e reg.1"1 nn 

compete a HE. ã, 
N." 2 

Copia díi resposta que deo o d.0 Manso com duítu 
de 7 de Deabr." de I8tji, a qual se acha reg. ^ no compt," 

Copia de outra carta de S- Ex . 4 eseripta ao relendo 
Manso eom dattn de 1 ü dé Deator,* de ISOi, e reg, í ! l no 
L.® compt.' a Ha. 

N.* i 

Copia da resposta que deo o aoIire dítTü Maneo etu 
datta tio ES de Destbr,0 do ni,tu4 atino a qual se acha 
reg.J< no compt." L.° a Ms. 

Em lugar do Üfflcio a.® 31 do anuo de 1800, (].' se 
acha neste a tis. lütí (1), ibi o se gegne, e hé 
aquclle de que fa% m e i ^ l o : e a que se refere o ofiicio 
acima. 

( 1 ) K-STC I Í D L Í I monto SO neba no voí, XXIX, Parte (ia tforret-
fWÃhlhl «(.• t!úVbrLLaiJiir MIO Cllütr̂ i : íkâ oatTOI iltllilii Pnjf()tH JíiS„ dí 
íl® 1 ntn> *1, wtíto rcpifttriíidiís em ™tru livro p n&o aos to. 

(S. da E.) 
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1 j,ij-,nD b E t " " Sua/—Conhecendo quanto convém 
aos Interesses da real (Jaroii pm gerai, e aos desta Ca-
!>ji.:iiLÍii em paiticDlar o Estabelecimento du Fabrica de 
Ferro trio recoaimeudndo por S. A. li. na Bna Carta 
líe^ia de U) (Jc Agoaw de 1700- o sendo chegada a es-
tação appropriada paru se começarem OB respectivos tra-
balhos, na forma <jue eu já tinha participado a V. Ex,* 
no meu <iTT-u N,u deBte anão. '-w, ;i participação con st.* 
da copia ii,L a Joilo Matizo F-rpira. nn qual llie ex-
ponha as razoem* poi' que aüo pódio acompanhar jm De-
marcai;^ terrasf e Mnttas, p.11 o mencionado estabe-
Jecíiu/", dando esto cpmmiseàti ao Teu.' Cor.1* de Iui'.* 
Cândido X."*1 de Almeida e Souza, e encarregando o men-
ino <lo3o Manso de mandar huma Informação exactiíídnni 
de todas :tfl couzas que julgasse necessnrfee p.a se reali-
zarem oa planos o.' tivesse adoptado. a qnai deveria ser 
Imolada aa natureza da Mina, c mai>- circ m^íaurias q.r 

v", 1'A,1 verá na citada caria, eoina o." i.<> Da reposta, 
copia a." ee infere q / o d * João Manso nüo temmni-
tn vont.* de principiar já a referido trabttlfco. pois q." 
n&O podendo subsistir por mais de oito dias a razân q," 
ALIENA de ter OH dedos npostemadH*. elle m."* expres-
sam." confirma esta ilhurçao quando, ao parHgmfti seg>n 

da sua resposta. diz que sem abe guiem os Artistas q." 
tem ped,° a A.h nada se pode aUnlut^m,'' fazer. ft 
suppondo que a única eoiaa :. >•. ee deve attenrier para 
este estabelecimento, In': ao renditheutc da Mina-, o q. na 
verd.11 não se cmiforma com a minha openiün, propõem 
i|.' tem descoberto lm inethodo fie «fundir nmis ^anta-
jozu, sóbria o qual quer fuuser novas t e n t a d a s , visto ter 
abandonado OS fnudelitcs caPOB usados nos ensaios Doei-
masticos. Msa não me parecendo L].1 IIS dittas ra^oeus 
i-râo s o tti cientes p.a se deixar de dar principio :•. cite Es-
tabelecimento. insisti pela execução dras Eeaes Ordens, 
escrevendo a caria de >.j." luz menção a copia _N,a ü. 
Neara carta, faço huma anaiizéi, tanto da minha primeira 
q,1 vai na copia n.* W . como da de S. A., pela ijual 
era obrigado propor ao mesmo tínr.' os meios q." tinha 
na Cap.11:11 liara etfeetuar, e estabelecer a referida Fabri-
ca. e oa que precisava de fora delia, ou vindo o wen-
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riojiado MítnHE), toas nem ainda assim o pude demover 
qao boIhv ceie a r à g dé^so hunia emíiiniatilo, pela 
11uai formasse a mais pequemt idca rio üeu plano, tornan-
do a inferir-se ú sua resposta copia n,° i f.e, em q, ' eup-
punha necessuria a vinda doe Artistas q.1 tinha pedido a 
SL A,, r contliiiüando a reqiierer-mo mandasse sustar o 
c(Jate lt:-.í-' Mndeiriif. ti oflde eolli^e q , ' não pàttende 
este anuo nhaíançar-ás a execução da projectada e jii 
determinada obra. como se deprehende da copia o." 

N;'(Í obstante icr dado toda* as necessários provi-
dencias pura se executar IcgaLmeme o Domarca^üo e Me-
djçSo d as terras 4 / elle julgasse necessários p . * efite im-
portantíssimo estabelecimento, o constflo das topias' n," 
•I. e n." '). p.4 não faltar a coiasit alguma j q." me fosse 
paio mesmo requerida expedi a Ordem de q," tracta a 
copia ur

IJ 7. i|nal proltiliio os novos cortes de \Lta — 
d r.*1 n í q u e l h í-itio. De todo o oxjjostn pode V. Kv." vir 
no conheci incuto <1 " eu tenho feito láfèuito enrá da m." 
p.1i c qi.' por todos os modos o." estão cm meu poder 
tenho demovido, e animado o referido João Manso !• 11 

dar principio a êracçfio da Fabrica, e muiaEstabélefim.11™ 
UÜ1LCXÓH, como y. A. U- tanto mo ['Ceoiamelldavn. o q," 
apesar das reflexa eus expandidas ein o cíttado oÊçío ii. s 

to deste anuo tenho arranjado e disposto os negodoia d:i 
Jun ta de tal manr," que pomao te]1 dinheiro para pri 
meíraa despexaB até o rtJíóIução de S. A . noltro a appli-
ciiL,'ão do alguma parte do oiro dos (^uiátoe poro este rim. 
ainda com a comlo-ão q." eu propunha ao .Mesmo Sur.h 

iiü dÍTtfj (íffirie 11 -jo, Tendo pusio fia Prejsenva de V, 
!ÍS,I; tüdOa os pupsoí^ ([.' cm e.n|]r'i--j."''i-m ol'^ r\::?icia ditó 
l toies Urdem® tenho dado p; ra esto effeito, acho não ser 
fuia t!e propoüito fazer algumas refiexóens sotet® o c o il-
ibem! o nas resposta* <1/ me dirigi o .)of:o Manso, n." e 
a * ií,15. reÜeNoeus q. ' naturnúmJ occorrem ainda nos qoo 
como eo tem feiro poiicn estudo em fhitnica e cm Met-
taluririn ; 1 'rimr.í qtte sendo a Ganga Lia Mina a terra 
silii-io/a, 011 a l i a , como tem mostrado os analisas delia, 
como elle mesmo affirmou em a carta q." dirigi o a V . 

eta Sbr.* de i 7!JH. e eumo se colhge pela simples 
ÍBspecçuo tio terreno tão abundante da diria terra. e pela 
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formarão lie todas as pedreiras dVquette mente, formadas 
ile pedtiw A R E I latas, ou S Ü I C I O Z O K IT rjue chnmão CÍHJ , ou 
pedras de afiar, tica claro que o seu tündeute nua t raba-
lhos era f r a u d e hé a terra caicarea, chamada castina; 
e para cujo tim se podem servir dn pedra fie cnl de 8 0 -
racalui, <jr" ilisk: perto de quatro léguas do h&ut rfu Fa-
brica, ou ainda de outra pedreira da mesma natureza 
q" a pouco se deseobrio em menos distancia; pois q." 
este íuudeate hé udqundo á natureza daquella Mina, o 
i |w eu tive oceânico rle olreervítr, quando o Bacharel 
Francisco Vieiia Goalavt iuudio ã minli:: Vista Imã porção 
da iiiesimi Mina. em um Forno • 11• para isso fea 110 Pít-
lacio onde rozitio, e conhecida deste sorte a sua naiii-
ressa. também te conhecem os seus tundentes. Segunda 
que não hé preeiííu eer muito pratico destas operaçoens psTa 
se inferir que ee nüo pode iVizi'1' hum Rfitnbeleeirueuto 
que seja vanlajozu se01 primeiro se calcular' a. Ofptt q . ' 
se projecta. o numero de pessoas q..' se hão de empregar , 
os arüpaim-s q. se hão de eoiisl riao . e Iodas as :a:ds. coizas 
relativas a esta em preza. O q." certauient:- ainda me uüo 
consta q.' fizesse o ditto Chinríco, >'• ^ n j isto Susta a per-
tu adie IJ. tenha já pedido Artistas a SL A. ii.. nem eu 
posso (jombiuar pam qu seja o ns taiís Artistas; porquantp 
se são para fundir 1/ t ratar a Mina, então do que lia. 
d' ' elle servir ? Ií se silo para construir os Fornos fi 
Maquinas, paroue-uto esiuznda despe ja h u m a vez que 
havendo as Estampas dei tes Fornos eom as suas dintea-
eoetis, Ee pode cncairegnr esta Obra a qualquer Offldal 
dehfttün d 11 ]|LH])H.\Í1O do Sargento-Mór EngeuJieiro. Quaütü 
ás ^laijuinuf. pura i áawre iu os IblteS, e Malhos, ellas são 
tno conhecidas por quem tem mais pequena Tin tura de 
Mecânica q / dn m,nilk surte julgo supérfluo virem c« Mea-
1!' 1 v r 1 • t.Ti 1 Arte, porem não sirván : r m . " reflexoeus do 
obstaCUiu noa projGctos ilo [nspeetnr da Fabrica, hé j u $ o 
q. ' se lhe riem todas as coizas que elle qttor visto que 
tf. A. H. o tem eu carregado desta grande obra. NSo 
posso convir porem nos motivos o." na ultimo, curta n,'" 
0, aliena p." demorar o seu principio; e vera ri • 'Í'. pri-
joeàn bariv vnfiitivcij t âda a t emi barrenta, ou argüojift 
dc SMrocalía. o seu termo funde se com Imm pequeno 
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gniu de calor, e por confleq.* nflo podem 03 tljoliib f a -
bricados com elle servir . pa ra oe Fornos de F e r r o ; isto. 
jil hé roi /a sabida, e ultimamente o experimentou o r e -
ferido Goulart cm Sorocaba, como me part icipou: po rem 
na Villa de 11 ú q / dista d aquella seis Legoas, íní muito 
bom ijiiiTí», e quando o não houvesse pode hir du C i -
d a d e ond« existo fitgum muito refhte ta i ía , e de que e s 
serve o ditto MnunO' para ot̂  cadilhoe, còialu;dndo-Kc da-
qui -̂ Jii p56j pufn iú Se itiKüft im d'cllc os lyOlioa para qü 
Fbmoa , e eis-aqtti desvanecida a primeira difiiculdade, 
Vemai n segunda díQlcu Idade sohre a falta de epaího,. 
chamado ordlnariatne&te spçíltQ fu t i ve l ; eeta pedra hé 
muito boa facilitar a fuzão das Minas de Ferro , o de 
quaep-rjuer outras pedras e terras ; mas como temos a 
cal. de -pie se fnK hutn UÜO rüo extenso em eemilhantes. 
trabalhos. como V. Ex n hade ler viétp nas M. M. de 
J&rs, e em oneras muitas, e nos Artigos Frr e Ftteibtiy 
e mais artigos eorrOspou dentes doq iJtoròtaaWas Jrís Aitr-s, 
e Enciclopédias Antiga e Moderna, parece-mo q." desta 
norte se suppre a falia de spathoT e ao vence a segunda 
dif iculdade, Quanto a falte de Pen te s , e que esta seja 
hum obstáculo ]>,* se pr inc ip iará Faljjnc.a, istn para mim 
he iium Enígiua, por quiuiio a* Perí tes mio sflu funde u-
t e s ; e pelo contrario qnandu quer ext.rahir o Folfro, 
lie primeiro necessário separar-lbe todo o enxofre j.'or 
meio de huma operaç&o que ehamíio uflíwlírt&i e depois 
he que se reduü ao estade Mettfdico pelos conhecidos 
pPOceBflOS da Metidlurgiu. 

A falia de Ar&a, 4.* diffieuldade, níto pode obsrar 
senrto para n cuideação do Feiro, onde a empregãn os 
Art is tas ; mas esta existe em todu o ües t r . " de Soroi-tibii, 
uo fundo dos córregos, e ribeiroens, e mesmo se pode 
obier dcslíiüeudo algumas pedras nrenatas, du q,1 abunda 
aquelle Sitio, mui ias das quaes tem huma consistência 
branda, e muito pouco nexo entre as suas njtüeeulaa. 
O < arvãn de pedra, ,rh.lt d i f iculdade, hé certo não üe tem 
descoberto mas eu deBojUVft saber se eom eifeito por esta 
falta se afio hade estaltolecÉjr Fab r i ca? 

Quanto á Nivelaçüo do Hio Ipanema, fi." diffieuldaíte^ 
julgo ser esta desncecesaiia por quanto se deve estabe-
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lecer a Knbiíifii nn) lugar mais baixo f p,* onde pos^a 
sei1 Ctmdmüidn a Mina mais facilmente, faaendo-se as pise^ 
zbjs, e assudee neoessafioa para irtizer a agon ao ditto 
lugar : mas e^tn, e outras idênticas nverlgtíaçoenE. não 
podem, nem devem ser feitas por lium cabo à'Esquadra 
que mai sabe ler e escrever, eomo hé Manoel Bueno. 

Todas eetaa etâzas, Líx."10 Sur.", se as quero unir 
e nllít se li<;ão. e talvez isto provenha dos pouco® conlie-

k-im.1®' que tenbo nesta matéria ; mas de qualquer sorte 
t que seja eu as ponha na Presença de V. Ex * para 
c com esta uautella me eximir de responder para o tu-

cturo pelos ituios resultados deste estabelecimento, 
• quando ps tenha. visto q ' para elle em mula tenho 
* sido «(ooítdtado, e tudo vejo tractudti cofe niititeritàra 
<• eegrodM, em ímm século em ÈHie. banindo, o pôster-
* gando a Chiinica Sensata, a louca perfeição dos A l -
ie quiiulstas tem feito consistir a san pedra phiiosophnl 
i no Universal publicação de todos os seus processos, o 
« doéconbecIdoetrezidtaduBq.1 p&t meio deíles obtém.» 

Queira V. Ex,' pois cetoliear a Sua AitfisU dos pas-
sos qüe tenho dado para exeeuçito das suas ííeaes Ordens. 
c que tico tia idra de eonccorrer com tudo o que pelo 
ditto ilanflo ms for peclidS para esse Hm; fazendo o 
mesajo Bar.' Sabedor de ipte pela Junta da Administra-
ção e Arrecadação da Real fazenda se tem èoatribuidú 
ao ditto cümrica com o ordenado de oito centos mil reis 
contados com a antigüidade da Carta Regia por onde 
ae determina o mesmo pagamento, I V ü1.11 a V, 1'x.11 

S. Paulo de Junho de lHoo,—111™ e Snr.1 

D. Rodrigo de Ü O L I Ü L I Couíiuho,—Antotm Manoel dt i l d l o 
(.'listra k Mrrtílfjçfí:, 
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N / ir . 

Sobre a conveniência de ser o Procue'"' d<i Coroa tis-
ca/ da casa da fundição 

I L I . ^ ' " B E*.1™ Kun/—Pelrtf) m o e n u p m i d e r a d a s mi 
fjtrrieipaçÉIÓ juni::. rjue tcnhh a hottríí dê dirigir l> líeal. 
Pre/," sertí (jonstitiiíe a V. i: nejSÜseidado • i.~ há 
por hem tia Real Fítsieljda. i: 8ervÍrõ do Príncipe Pegeli-
re Nüseo Senhor, q os Procuradores da Coroa e Refd 
Fiiaeuda dosfa Capitania sejHo tio E U B Q U I C I icmpn Fiscaes 
da Caaa la F a t í d i c o d é l l u ; o que n h ü l i d a O iutíguifican-
te e desnecessário offleio de liieiiv&o da Tntcndeneiíi da 
iiiJ1" ( a w j (peja raalo d e fazerem oa hilendentep. q . ' 
sflo OS 0(1 vii I o ri' í-, ;H* d e ü s i / ^ cri min a es com n EscrJ1'1 da 
f nividoriii :• do ordunudo deste aldeio se ucvrpfu-üte ÍLO 
Piscai mais r." recebendo ao todo cadn 
Lmio KiíKgQOO ]•." i'hi Julgo q / os liiadam,"'1 <i,~ em ntio-

ne desta idtoraçílü produto efto merecedores dTattetiçíío 
de V. Ex.B e como tuos digrae fie Eobiréui Real Pre-
KeiUja : por cuja rasei u suppLleo a V, Ex." síl digne por 
me pppreáWíitar a S, A 1J_ a d a t a m : Part lcipa-
çií-Oj o obter do Mesmo Senhor a necessária Orffcin ke-
çia periõitta aquelhaa ládispunsaveia sdteraçooiis nu 

SpOetíVu. 11 ^ H V. Ex_ ; SL 1'ailJe de 
Uido lie 1802,—III,1"0 o Ex.ini> tínr.T Visconde de Anadia, 
—Antonio %Innod âv Mello Ctiítro c Hfcw/oço. 

Partieipaçao feita á Sua Âlteza, o de que fai menção <> 

Off.° acima 

S H S U Q J Í : -Km l í de 8br.° de 17."il foi p. ' Ordem 
Uesjin líregidü A C Í U Ü da f u n d i r ã o rTniro desta Cid,", 
sendo todiM oa i Hilcnsidos deUa tnaie moderados do q . ' 



— 187 — 

OS d i l S MU'3|)|J;:- c a / s i B P e t a b ü l e d d U f l ->11 k M i n a s l - i e l f lÉr i . d e 
forma q.T tut dcflp.H leitos ein cada liiima das canas 
d';iqueUa cnpj 1* evoedião iÍb rtesp.'" desta n a quantia rij§ 

Laborou a menc ionada ea^a t o d o o t empo 
q. ' deceoireo dVsdr o rfiti du fina ciiXíçpK jã refer ido a t é 
31 dó Julho de ITfií , em q.T foi abolida em virtude du 
Àvizo de 13 de A l i s t o de ]7t;o_ dirigido u-o Conde de 
Iloubadella f j pelo Secretario d Estado Ivaneiseo V ' 1 ' de 
Mciulonça Fur tado . pelo quid flie de ienuinava , \ 
V.u excederem as despido:- da me?mo CHEA :i recei ta , 
ticnsse ao seu arbítr io a a l i c i a i n d'éUa, dando as p t o m -
ptss p i m idear ias H.' fossem uecessarias tauto p,™ q ; ' ne 
partes fumlissem o seu oiro com o menor ineom modo pos-
slvel, como p a m se segurarem os RenesQinntns . Ae^ iu ia | 
exenitou, s fica referido. >• " Èotuie de Hóuhadéllá 
julgou que crcaudp hnta In tendente > hom liüerivfKÍ, i|.' 
guiassem uOiroien; pó desta eommarcn e d a d a Farnf lguá 
pa ra o líio de ihsai1.", tirava assim liem snppridíiü tanto a 
ai i iíi adiiv^o Hoa l íeaes ( J u t ó u s eomo a necessidade q.T o pu-
blico t inha de conver ter em barras o ÈMI qíro para ser 
deste modo introduzido no giro do comercio. P a r a es te 
ri m ereou dois lutem lentes das ri tuas. e aonexou esta 
oeeupação ao emprego de Ouvidor de cada lumia das 
Cominnreas desta ' iip.1"'eom o Ordet iado de UOfOOO r." 
a l e m ã o q.".{jeviAo receber pelo lugar occupavião, edo i s 
f*serivaei]= das m. , , m j Guiaa com 1-OüSüOO r . etnia huni, 

g r inconvenientes q.1 desta p m c t i e a resul ta-
rão berá de prfrçn stibivílo il Real Prea, 1 do SLU\' liei 
!i. Joné, Augusto Avfr de \ \ A. R i .. qual por essa ra-
5í:1hi mandou outra yoji pela sua Car ta Regia i1hj áa de 
-Índio de 17-Oti, dirigida ao General I I Luiz Antônio de 
Soimi . que com toda a brevidade creasse ,i eazu da ]"un-
divãn desta Cirt/ 

Mas eomo havia hnraa g rande falta do rédi tos nesta 
rap . , , | , \ não era po&íivel áqut í ie GeneiHl resíóbelacer a 

<q O ilc Iti/itaüüllii aru Le-d• ̂ onornl dó Jhifí tlp rTaneím 
(i K:-n1 JiilI;; n -im a aoctrjridfuip á todü o tal • BrassÚ |im iür hidü 
suppnaiMa uia a. cnpitaninde E. Pauto. {.V, ãn If,] 
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C & K « do F u n d i d o debaixo t l o m ^ p é em q, ' tinha exis-
t ido, com ü m crismo nomeio de eilicínPB. a eom os mes-
piOB Orfl e t a dç> s : sendo esta insta d i f icu ldade w x a de 
estar por cumprir a Real DeLerminací"1'1 JL!|J IJ dia ^ d e 
"br," de 1770, em tj11r.- fbi executada UM ir." q.* vou pôr 
ua Real Presença de Vossa Altera . 

Tendo os <dficiaes dn Câmara desta cidade por limi-
t a i vetee requerido ao referido tieneral o í ía tabeiecimen-
to mencionado ^ e vendo q.' ]>.' iíiitu de meios afio üe 
punha em ex.111 aquella Real Ordem convierâu q. ' o 
mestim Líeneial se encarregasse de modilliear o numero 
de Officiaes. e a justar m o som," oe iteceeer."* pelos p re -
gos mais commodos c ^ g e n d o - o s a ÊMH arhitrio. p." o q." 
elle eediíto do Direito da NomeaçHn q. ' SP lhes concedia 
pellu Regim, l a de t de Março de I7õ] e convocadoB#m 
í"niiir.• no día 7 de Morto de [7TO fizerfio o Aceordãa 
constante do Documento a/1 10, rui virtude do qu:d D. 
Luiz Antonio de K O U Z H fez no cittado Regini^^ as ai tera-
çoene q , ' p«rtieipou lio seu officio de 20 de Ju lho do 
1771. dando parte das ruKOeits q.1 tivera para assim o 
príictÍL-urem k-netieio da Retd Fazenda. 

Nomeou Intendente perpetuo paTa eFta Caata o i ̂ u-
vidor geral , o qujd devia servir t t t e lugar âsslm eoíno 
servia o de Intendente das Guias, pelo mesmo honorário 

],&(>?( reis. no qtte lucrou a Real Fazenda. itãOÊOOO 
r . " cada a poifl qne I-. antigos Intendentes dep ta iné | -
ttjfi. caza v anciã o õOOiSotíO iv , assim a proporção mino-
rou todos os ordenados, nic fiirma q.' importando a som-
ma d.'elles na primeira erecçãn da ea^a em 3.31-1368 í 
reis, na segunda uno excedco a i:<H,í£fiflrj r.°, no que 
houve a diilel-Cllça 'i'' 2:ll>9$0G7 rcifi em heneík-io (ia 
Real Fazenda de V. A. Péía eopiá ü a será piexente si 
V. A, R. a ditta Bomeftç&o, e a dos oatros officiaes. pela 
copia n . 3 . ° a ;ipprovnç:lo d elles leíta pela t 'amara, q." en-
tão esis t ia; >• jieln c o p a n. ' !,<L outra PnrticípàçÁo diri-
gida fi Sua Mag/ - pelo Ministro e Secretario d'Estado o 
Marques; de PontUal, alem dji de que ii* UiençíiO da tada 
em ífl de Ju lho do mesmo anao. 

^'lomnuou pois o mesnu' D. Imiz Antônio de Sousa 
d u m n t ç o SHU GoyeiHO LI fajder as Noiueavoens dOE Offl-
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ciaes d,ea±a Casa na. forma d» cessão da Gomara, fcopia 
N," ] q , " achava a t f m a A Real Prezença pelos of-
flcíOH q." (leão refeiâiiofl, até $úe chegando (t esta <"ap.ILl» 
o General Marfim Tiôpea Loho Saldanha no anuo de 1775, 
com animo deliberado do jdteiur q. t o t inha 1'eitO o eco 
Anfncee íw ;L). eonui pela maior parte accoute&e a todos 
00 <ienerFietí, logo no dia 10 do meü de Julho do m.™" 
aiiDo passou a repreender os OIT.™ da Camara deata Ci-
dade pela condescendência q, ' ti verão ein deixar tjj/ o 
d . " si."o Antecessor nomeasse os Officiaes d:i reíerida Casa, 
sem se lembrar q,' aquelle negocio já estava affecto a 
S u a SlagefiBde, e que s u p o s t o não tinha sido expressa-
mente ajjprovudu tinha adquirido aquelle Regio conséii-
tjui.1" tácito, que adquirem todns as partieipitçoens que 
não sflo expiTSf-uoi." reprovadas. 

Em oonseq^ desta Corta começou a íamfcra fazer 
as Xonioavoens de trnlos os Officiaes d aquella Caza, a 
exeepçfto de Intendente, i;ue continuou a ser o Ouvidor 
tm forma estabeledtlã por L I . L A Ú S Ç A de Bomsa, e 
d o s Fuudidores o Sínsaisdores que ao conservarão sempre 
os mesmos escolhidos:, c asaiariados por ellè. A Mim se 
eonservarfiu a^ coisías até o fim do anuo proximn pa3-
eaiiu de i s o i , ao cg1.1:11 sendo necessário por em pratica 
a Nomeação de todos HJS Olficiaes de F W t i d n feita pela 
J u n t a da Real Fazenda mi conforniid.' do Decreto de 20 
do flbr.ü de 17!iH, e P r o v i d o do Real Erário ile 30 de 
Ju lho ile 1700, e vendo eu por Imma parte q , ' a òceu-
paçSo dé Fiscal em mais propíia do Ministro que de OIT.*1 

d e Fazenda. sentei <|iie uno devia nem ser feita peta 
J u n t a por esto fundam.1" q.* a exclua r11H numero dos que 
devem aer e] Jeitos por ella, nem pela Comi'.4 Hjne real-
men to já não tinha aquelle poder desde a ccssão i| ' 
q . ' foi participada a Bua Mag,1 pela Secretaria d 'Estado 
respectiva, nfco obstante entender o contrario o Oeneral 
Martim Lopes, 

( ! ) Y F T F E V O L . X X T F L I L iU Martim Loptx Ijjbn rle 
SaWrjfhíiirt, uijii iiH;sLmjiíi.'i n «aturar na aeto& dc BPU niitci-i^sor ES 
(Üaor In nt torviçíja üítíibplecidM üti pl̂ hsííü! íaijípcgiido, 

(S. dn Ü.) 
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Alem do q,' senti? CGito q.1 os Ouvidores tmucr mais 
vão y relcrida Ca ju , nem se emb^TaçAo com ella desde 
o dia em que Í O I U Í I O posse d o lugar de I n t e n d e n t e , se 
os Finca imn Idreui p< i petuoSj hé tudo Lu mu dezordem; 
po r quanto scrvindu este luga r quatro Fiscaes un ááno , e 
abriudo-se u Cazfi só duas vezes citdii semana» rada Fis 
cal . ee fnr tíjtcnüo, aão pode liir n cila se não vinte e 
quatro Vestes ÜO sejj| ivime^lre. tíeiUdo por rnusequenchi 
inhahiütLuhi. para em mo diminuto esporo de i smpo to-
mar conhecimento do que ali se passa, em ordem n se 
pmv tdenc i a í o qoe for susceptível diíso, 

A vista d e s t a s razoens, seguindo o exemplo do mesmo 
D, Lpiz Antônio de !Shjují: . nomeei Fiscal o Procurado! 
da Cor&a e Real Faáeudrt o Bacharel Joiíé Aróüche de 
Toledo Rendeu , como luco certo pela copia r>.°, visto 
que este lugar deve r e c i h i r em maons hábeis de loima 
Pessoa instruída (J}t E .pie tenha a ÜMSU cargo vigiar so-
bre iodos os objectos com-crnenfctâ a Real Fazenda , :dom 
de ser esto hum meio de espilielecer hum melhor orde-
nado para o P rocurador da Coron, e mesma Real Fazen-
da : por quanto iiítQ t em como tal senão íSoSlooo r,* e 
vui\\ iQj^oon r, que deverão perceber como J-T^cuus 
vem a ter :S"JOSi reis q.1 ainda hè pouco para prêmio do 
sen t n J u d h o . se servirem esres lugares como ile vem. 

j Ouvidor Gera l dnr posse uo lugar de 
Figcrd pelos Fundamenios expressados ao (Documento n." 
8, mas Huli-itnneiando no Documento n.° 7 tudo o que 
tenhD a honra de pnrtieipru- a V. A. l í . nes te iiceusíiao, 
lhe ordanei cumprisse a uiiuha ordem, o qde nsgím exe -
cutou* ent rando a servir o mesmo Procurador di-. Coroa 
de V. A, Jí, o lugar de Fiscal da Real fasiu d a Futldi-
v3o, visto ser esta Occnpai;ílo tüo int imamente Jiga d a com 
a de P rocurador d a Real Fazenda , 

Mio ha duvida, t i n r / , que esta nomeação hè feita 

I ' I Era l'ORÍI5N-:ti? eiu diroitn polit Urilvorsídaio do Coto^irá o foi 
fi pflmetro dlmuLgr du Aendcnila dó P Fmtlo, D^ilítin-eú í&nibrra ú 
canjica milit,ir e- õnlãi :cú aí iiottü da tcsiorite-ECiiorLi]. 

LV. dn Mà 
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contra o determinado no líeglmeukt 4 de Março d r 
1751; mas com tudo e]]o hé çonfoime pie Jã fui par-
ticipado pelo fienerul U. Luiz An! uniu r]e Bousa. e quo 
iiüo foi ifèprovadü por S, Mujf,*, itleni d>j fivur assim 
tiuiitp mais bem servida a Ornou e tfoal Fuítenda d© V . 
A. l í . . por efl.encarregar a Luspecçiu da reíetidn cazo 
ÍL ÍLLJJIOI PeEBpfL, HH• instruída N O ^ tíFSíueines | LOIIRRIH de 
Economia (folia, poseu vigiar cautelosamente sobre todos 
os ohjecioH concernentes ao seu h ei bonui uni to. e p e r M 
çãu : p que uilu t m acontecido ntê ao premente, pelas 
niüpeiiB que roubo a honra de fazer Babír à tanrpro Áug 
gusfci Rea! Pivüeiu;a de VopRa Altean. 

Aleni desan reforma, que adio t io abs lutam," oe-
eesamia. aiufltt deve haver uutru na menina etima, quf: vem 
a ser abnlfr-ea o Escrivão da In t endeu™, Foiijuanín ten-
dimií OnvitEvm Intendentes natos, eomo acabo d e expor 
a V, A. If . . não neccssitíld de Fs- r lvão dé Intendeucia. 
por fazerem com o da Ouvidoria todas as diligencias cii-
miuues, a que cm mxfto do aett cargo devem proceder, 
podendo RIU tai Iknr perte i lendo as nada obriga-
i,-u• • 11̂  auUexaí au to! Escrivão da In tendendo , ao [vskrri-
Vil O da Forja ipse tem muito pouco que úizer. 

140 verdade ij.' niio se (fispeudeodo cora o referido 
l & e m ã o senão 7oS cada anno pouca vantagem re-
zulla a Real Fazenda de V . A . , iufb t irados destes^ÒSflQÓr/! 
pttm ajuda • tr• despe ja i d:- cazn, em se accríBeentujiLdo 
õo>i>on do Fi^unl, alem dos ioowhjo r, 
q.* lhe per tencem por esta oceupaçàói e reinto de P r o -
curador da ('orou o Real Fazenda r, faz ao 
todo ÍOOijíOoii i.1 ammaes, q.' já In- liã prêmio digno de 
hum homem d é Letras, q / devé ser dorrido da moior 
probidade e i n t e i r e i sóju olhar mapnn : Mieia-, e< tu 
p:ti;fuiKO da Raul Fazenda. como pmetkav; i o Procura -
dor da Coroa. antecessor do ar tná í . q. ' suspendi &0 jfíirgo 
• l." occupavá pehta m o e n j i q . ' icnaJnieure piú; na lie.o 
PreBeriça de V. A. em l ã de Junho de IflOl. 

A vista de todo o expeudído espero que V. A. por 
bej>i I |JL sai1 ivcat l ^ A A E N T L A , uiuco ohfecto du meu maior 
deevello, ae digne npprovnr n m," Nomeação, de termi-
nando que os P m cura d ores da sua lleal Coroa, ifesta 



Capitania, sejão iguahn.11 Fiscses d 4 í 'nKíi da F u n d i ç ã o ; 
e que abolido o 0(f.D de Escrivão ria Intende aeia d*eUa, 
de seu ordenado se acereacente msiB ::0$OOG r." nu du 
mesmo Fiacal3 ^itiftrt a receber ao tudo por est.a oeeupa-
çâo lóffàoíio r," 

Ht= quanto tenho a honra de expor i fAugus ta P r e -
sença de V. A, K.. que determinara a este respeito o 
que for mais do seu Real Aggrado, G, Pauto 29 de Maio 
d e 1 3 0 2 , — Av i t o n i ú Manoel d? MeUa Castro e Mendoça. 

AXNO DE 160:2 

K . S S Í Í 

Sobre o commercio de contrabando 

iLlj."110 Y. E s . ™ Sssi,M-Recebi A Carta Begia de á de 
Setembro de í a u í pela qual S. A l i . deaejando evitar 
rodo o eonimeruio clandestino, e Í1 legal q.T ftljgüne Na-
çoene Rsrmngeirrw coetumão vir praeiicar uo Brasil ser-
vindo-ao do pretexto de arr ibadas forçadas, foi servido 
mondar púr em seu inteiro vigor e rêhaervanriú, o Alvará 
de 5 de 8br." de 1715 e Provizão em forma de Lay de 
B de Fevereiro de 1711; anuuliando paTa esse eifeito a 
Corta Jfegia de 20 de Março de íBodi E depois de par-
ticipar a \ \ E X . L I Q U E semelhante Carta Uegia não chegou 
a esta capitania, nem jamais uelln se prueticarSo os ahu-
zos que du mesma Carta Regia resul tarão nus outras, 
com ri ntaie de huma vez teu lio tido a satisfação de expor 
a S, A. li., devo certificar JÍ V, Í Í X . * qne lie o ua inteli-
gência de exeoutar ri.d, promptarn ante todo o Legislado 
no referido Alvará e Provizão, O que V, E x . \ por me 
honrar , se dignar JÍ de assim o fazer constai* a "Augusta 
Real Prezença do P r i n d p e Regente Nosso tfnr.' D.H c;,' 
a V E K . ' S, Paulo 31 do Maio de IHC^.—IW»0 e E s . " " 
Snr .* V i s c o n d e d e A n a d i a . — J í i / ú m a Manml dé Mello Ca$-
trv e Mendoça. 
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ANNO DE 1802 

Sí,« 27 

Informação sobre o requerimento de João de Souza Per, a  

Bueno, pedindo o logar de Juiz da Alfandega dc Santos 

III.""1 -. Ex.** fikií/— Pelo A V Í J Í O de de vbr.n 

de ímu , tbi 8, A. li. servido mandar-me inibi m:r com 
o meu parecer sobre i requerimento de João de ftouzu 
Pereira Bueno em que requer o lugar fie Juiz dJ Alfânde-
ga da V.* dc Santos, deeiiuim brado riu de Jüin de Fora 
da mesma V,IL pelais razoens substuiiíiiudap na sua Repre-
zentaf-ãn que com este off"eio tonto a iaviar a V . Es." 
o tomando em concideraçfto todo o expendido l ü l l e . te-
nho a honra de pór na Respeitável Presença de Y. Ex.* 
O Eeguinte : 

1. ' 

&ue eis razceiíÈ que ulkga o jttísmo Jrão de tfuujíji 
Pereira Bueno a favor da deímfljnhrf f̂ici das dois rluüia-
tlofi d1 Alfândega, e de Fora, não fito iustjb>ish-ntes. L - O I U O 

injuriuzas aos llhiifetios que tem servido nqueJket togei-ee; 
pois TÍLÍO consta que por falta dni Í.eu zello, e mcann pela 
couccnrreada dJouiroB objei tOB próprios do FPU iíiniateiio 
tenhSo havido, nem os d^ECuniinhos da líeal Fazenda, 
nem a in trodução dos genérosde contrabando que refere. 

Que elle mesmo eítá tão ignorante do lugar que 
pede, que certamente o iini• quereria com obrigarão de 
o servir, se BOUbesie, e eonhcceeso o pouco que tem que 
fazer, e pur COEsequencia o diminuto interetse que Ibe 
rezuliara de occupnr bti lugar de cujos próes e precalçoe 
n&e pode tirar com que se Êutteuter. visto que o -luizde 
Fora riõo reCqbe honorário sdpuin da li cal Fazenda pelo 
emprego de Juiz à'Alfondeg£ que farobem exerce. 
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íí," 

t j ae s creár-Ee t?Fte lugar de Juiz d'Alfhiídega com 
g competente honorário, vem a Real Fazenda a ser pre-
judicada seni lucro, e a desmembrar-.-o o Juizado dL Al-
fândega gora outra recompensa da 1 ieti 1 Fazenda. c st» 
eom da prôea, e preealças, o mais hraçageui w«peet iv i , 
vem a fiem hum litgim' indigno <U? ser oeeupado iiur li uni 
homem de heni que necessite sustentar-se d* elle, alem 
â e ficar também com ppuco venditii»*" o -biiz' do Fora, 
eofil Cujas occupucoens não hc h t m pode ~er iiuaoupnb-
vei ii juizado d'Alfaudcg;i. 

À vista do que o meu parecei1 hé que fiquem as 
coisas io menino estado em que sc tua lmonte ee nchao, 
o qup afio obstante S, A, R, mandará o ipu- fm* mais do 
seu Real Aggradn . K. Paulo de Junho de iflíja, 

11L» e lis.™* Snr. ' Visconde de Anadia, Anhrttti Áfa-
tiad de MrUo Castro d Mandoça. 

ANNO D E líiOtf 

N." 2S 

Sobre o Monte Pio dos Militares 

Í L L / " ® i: Ejí,"1"t Smt. r- Pelo Avizo D C -) de yhr.* de 
IfiOl fico ua intelii>. q.' S. A. R. uilo convém q.1 

faça o éítabeteoim,^ do Monte Pio. q. ' ao ia. 10 Snr. ' 
110 hão Kupplicario os Off, Militares da Leg,111 de VoL11* 
li,* e fiegim<tD de lnf . n desta C a p . ^ , O^ju Stipiilfca aeooi-
panhou meu oft'.' N.u M do anuo de Isoo, "iu q." 60 
não fizeram caleulos de probabilíd.'1 da vida humana 
q r " d ovem servir de base d." estabeleci m,1-1 |i.* iodos 
os Domiuioü Ultramar o que logo fie saber aoe m.11"" 
o n > ' lí,' H," a % Ex.u s , Paulo l i ' de J a n l i o d e 
—J! 1 e Kk.1110 Snr . ' $íaeonde de Anadia.—Ant^iivj Man,6 1 

111 Mello Castro <• My-n<t<j':'i, 
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ANNO DE i s o a 

N,11 üf) 

Sobre a celebração da paz com a França 

lu ,"-" f Ew*10 Sisjí,'—Tanto que recebi p Avizo do 
i ) j dc a t n \ , j 111 • j s i i i Iinmediati;|!3iente iisi publicar n e s t a 
Oidnde, e Capitania a gostoza noticia fia Paz celebrada 
entre a rn^sa Çúrte Ç ri RepuhLn-U Eraia-ry.a, Hjne im 
mesmo Avião mo l'oí participada, e pa ta ser applaudida 
tíiim aquellas demonstrai1 oens de reconhecimento paru. 
com Deoe, © de pnbjieo regozijo entre os Povos de q / 

f:j;<)a rIr̂ ijn> lonu ofijectq lãu appetccido. ufiereví tm 
eartfifi üpustíitltfn da; copias juntas, (ias. qtlaes, e de sitas 
respectivas respostas se depreheudem os festejos que a 
Camara ilesi.it Cidade fez por este motivo, OB quilos de-
sejo ijiri' \ , Frs,tL se diiine pôr ua Prezeíjya do S. A. Ií., 
assim edjuo a iiitHlitíoncia em que ric<» de que pelo Ar -
tisy> d'i Tracfado Me Pu* tieleluudo em -Jo de 7In1 He 
1801, peín qiral tie&rflo reetfttddas rio eeu autijjjjb põ as 
relaçociis Politívas que suludsâ&o eiitre estas duas Pote a-
«-i.iií ames da f.iaeria. se não devefmtsfl d e r a admissão dos 
Naviop Franceses, bem como • |•? qualquer outra Nação 

Portos d'America, Balvo no eaag de Arribadas 
ibrcadas. em que pelo Direito tias Contes se ibejl não 
deve r e c u a i ' a divida hospitalidade, na maneira, e forma 
presciijita pelas Levs fio Reino com-ementcs no mesmo 
sulino. D. EV.• a Y, Ex , " & Paulo £1 dè Junho dc 
Isolí.—J ll,IMD e E s . 1 - S n r / Visconde de Anadia Jpilflíüiító 
Mhiiat f dr MtJfa i\islrt> * Mmdora. 
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A N N G D E T S O F C 

s o 

Sobre os navios poderem navegar sem comboy por• 
effeito da pai 

I I I , ™ E E S , ™ 0 &ÍH.1'—Km eonseq," do Av&o de í f c 
de HlmB fio I H Q I , fiz saber aos Negociantes riesLu 
C'tip.Hljl q / podifto n a v e g a r os sena Navios p,* onde bem 
lhes pweceese apm c t i m b o j visto quê pela Coneluz&o d a 
P a z , se fazia a S I M M supérfluo este recurso , q ti a mu era 
necessário no t empo em q," subsistido as criticae c i r -
eunust,** da Guer ra . D." g , e a V. l i a . " S , " Paulo 21 de-
JuuliiF de 111™ c Es,»1" Sür.1 Viscond-j de Anarfia» 
• Antonit) Mauod de M-lh Castro >• Mhidttça, 

ANXO D E 1B03 

S . " S I 

Sobre (? licença para dois Porta-Estandartes irem a 
Lisboa 

J I J L , M C ]•; K k ; * " 1 S n r . 1 - Por A r à o de 1 S tie Janeiro , 
de iS02 foi S. A. K. serviíhi Determinar , que sendo-
verdade i ras as rnzoen? al ienadas pelo? Éorta^ístandurLeB 
de. Leg ião de Voluntár ios Pease Thomasí J O Ü Ó d a 8.* o 
Antouío âimpIJMp rl si S,* im seu requer imento que li com-
pauhou u mesmo Avi /o . llu-s cOOcedease dois nnnos de 
Licença para hirem a Corte , nilo havendo inconvenienti; 
do Real Serviço, a nujo respeito devo ppr na P r e s e n ç a 
dc V. E s , " que os ditto* Por t a - l i s t a nd ar tes já 1'orão pro-
postos para Alferes da Cav, u ria mesma Legião, como 
consta da Propos ta q , ' dirigi a H, A, R. em J-l de " h r , ' 
d e 1801, dehn i io do Off.° n.° do mesmo anuo . e que 
r i o havendo iuconv." 1 do Real í e r v i ^ o , em tempo d e 
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paz, rcuíMf hé o actuol pura iíe cuiu/edei1 aq& supp. r" ít 
Idre i jça q.1 cara justo fundamento pedem, lie o na inteli-
gência He lb1a conceder, quando me for por alies reque-
rida iso cozo cot que os Negócios Politicos se conservem 
ao mesmo pé, em q. ' se uchiio, gunrdoudQ a mesma r e -
gra a respeito de quaesquer outras requerimentos de ae-
milhimp- uaturesía, que tentiflo nhtido o Real Beneplácito, 
na forma recom me lidai Ia por V. E s , " no m . " " A V Í K O . 

D . ' g.1, a V, B. Paulo 21 de Junho d e 1S0&—Ul.™? 
e Eií.mD tf rir.'1 "Visconde de Anadifl.—J.wlsmn .VítíuicI rfs 
Mdfà Castro i- Mtndoça, 

A N N O D E I S U 3 

Sobre promoções nas forças da Capitania 

I t í t 1 " i: lis.1"11 S m ; , ' Péhia razoeiis suljstancindaa na 
meu oliicio a.^ nu ilo anuo passado do 1801; o ser assim 
conforme com o que me foi ensinado por essa Secretar ia 
drEst.ado, .-iii Avjku f|c i fie a h r * de i7in», promovi por 
c i i m m i ^ Ã O em P O I Í I O B A G G R T G I I D O B ao» d i f feau tes Corpos 
Mfiíeianos desta Capitania os Offlciaes constantes da P r o -
posta que acompanha esti* ofiicio, os qtmes ateio de Te-
rem as c i feunstandas necessarías para «erviretn digna-
mente os mesmos Postos, e se Jhcs conferir a honr;i 
de l l e s ai mia augiuentafioi o seu merecimento com as 
coaij-ihni^oon-, e voluntários Donativos p,* a c o n t i n u a d o 
da importante ohm do Hospital Militar, e Jardim Botânico 
desta Cidade, que neitil o na relação q." ncompahha eülei 
mesma offiHo, (jade ilei^sivo de n.° correspündéjue a cada 
hum se vè a soninia da sua offerta. 

Se não fosse aeta ressurça certa mente não se pode-
rião etTeetujit' semelhantes uliras, como mais de liuma ve^ 
tenha ponderado, vi^to que na rendas '!ijst.a Capitania, 
dilapidadas pelos Contractos leüÉivoB q." com ellas se tem 
leito, mal çlisgtlo para as despejas de mais ofisoluta ne-
eesaidadi' da mesma Capitania. 
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ÍJlICÍrU V. E*.11 pOÍ8 dígníir-PB de faííer HLlliír 1J lietll 
Presença esia 1'roposta, em que tão sniaeme ciompre-
bende os Officiaes que eontiiUutrtlg pata as ménekjuadüe 
obras. O imjus ofVcrtflB bo lem já pelo maior gasto uas 
mesmas obra*, dignando-se outro sim obter e expe-
dir u eoinp,1' Decreto de tíOnfirniflçflu dos ntosums Pos-
tos na lòrma tio costume; D." g," a V. Ex 11 H. 1'aalo. 
1,° de Setembro de it>()2. — I!L|J,U e Ex/"10 Bar.' Vis-
c o n d e de A mídia.— -.-IJÍ/ÍJnio M<tna<t de \Jctto (VírfrO < 
Memioçit. 

Proposta de qJ faz menção o off." acima 

S R N H O I Í : - Proponho a V. A. li. para o* itUferentes: 
corpoa Miliciano? dvstu Capitania de R, Paulo, de qm 
sou Governador e Cftpituo General, pelas rasíítens 
tauciadas no meu oil." B* que acompanha esta Pro-
posta os OtV." sog, , ,h: 

Paia Tenente Coronel Aggregado ao 2 3 l í « g i m > de 
ln£" Miliciana desta Cidade, li Capítito Cláudio J&pzB de 
Camargo por concorrerem na sua pessoa os uecefinanot 
requisitos para eXti^Ccr este pòato. 

g ^ 

Para Teu,1 Coronel Aggregado ao a.6 Segintentp 
fí'Arti]liaria Milkía&Á, o Capitão o da Costa por tol-
as indispensáveis circunstancias para desempenhai1 os de-
t eres do mesmo Posto. 

Para Tenente Coronel Aggregado ao líegimcnio 
di- Cavallaria Miliciana, p Capitão Francisco Antoim» de 
Araújo, por ser babíl, bem estabelecido, e ter as dispo-
sriçoeus próprias para cumprir as obrigaçoans antiexas m> 
referido Posto. 
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4. ' 

Para Tenente Corwnel Aggregado no 3 .° Regimento 
d'Artilharia Miliciana o Capitilo Juliao de MouraNegr&Oj 
imr ter a íptelligencifli p redimo, e mafe requJsdtüB para 
eritc BuiprcgO. 

rj." 

Para Tenen te Coronel Aggregado ao Regimento de 
Infantaria .Miliciana desta Cidade o Cap," ' Francisco Al-
vares Ferreira do Amaral I ' I por ner itiailo X E L L O Z D do 
Servf^d do V . A. R . cai ipie se tem empregado eom a 
maior d M h n ^ o , e pres tiniu. e ter os fetjuesítoa nec^ssa-
rios para a pontua] desempenho rfoe de ve ies do mesmo 
Pos to . 

ís.6 

P a r a Curonel Reformailo do 3 . " Regimento d" Arti-
lharia Miliciana desra Cap.n i1 o Tenente Coronel HFeetivu 
do mesmQ Regimento J a a é dos Kantoe Souzfi, por te r 
hastantea annos de Serviço, e ee auhfir nas circuiistfin-

de per nttendido com esta honorífica g r a d u a d o . 

Todos os rjnaes ofliciaes teu Ei o a honra de propor a 
V. A. l í , para os Postos mencionados cm que se fazem 
dignos il( serem confirmados ha vendo-o V, A. R. assim 
por lienu S. Paalo u [," de 7bv,0 de I M E - Á v U m i u 
Manual dü MsStü Castre e Ncnd.yi 

DacumJv de q.' também faz menção o Off." n," 32 

Relação 'ios pessoas t|ne tem cçmtrihujdo com Dona-
tivos voluiflarios para a continuação r l o h r a s do H e s i -
tai Militar, e Ja rd im Hutameo d 'es ta Cid.1. c d o q u o c a d a 
1 min "ilcrcceo pura o mesmo tini. 

(LL T Ü L M A Q U Í T O R O F I ÜLL Rwirdu •  !.r Fiirncúm tonana L: RI -

9 , Punir,, om s a de JJaio do 1»?2. ( d a E.) 



l.o 

CUutlíü Joaé de Camargo. proposto |).n Tenente Co-
roíiel Ãggrvg: i a no 2." R e g i m > de luí'.* Milieíann dest® 
Cid,4, otfereeeo sei* centos mil reis. Í5Í>Õ$ÜOO 

J o i o da Costa, proposto p . "Tenen te Coronel Aggreg-if'* 
ao JJ," d1 Ar t i lham ll i l i t iana. üiTereeeo quatro 
teafe(ré a cmeo&nta mil reis. JãoSG(Ml 

Francisco Antonio de Araújo, proposto para Tenente 
Coronel Aggreg. d a ao 1.° Hegimento de Cavjiliaria Mili-
ciana, otfereeeo quatro centos miJ reis, 4ÚÜ@0ÜQ 

JulüSu de Moura Negmo, proposto ]i.JL IVnenta Co-
ronel Aggregado ao Regim. t o de ArtÜberia Milícia ti a 
otfereeeo quatro centos mil reis. 400$000 

Francisco Alvares Ferreira do Amaral , jn^oposto p.B 

Ttn. e Citronei Agpreg.d n ao 2.° @egim< d e l n f , * Miliciana 
desta Cidade, Este oficial tiú o T h e z o n r 4 do dinheiro 
d : estas obras, para as quaes tem muitas vezes assistido 
eom o próprio, e se Jta digno pelo debutei casado trabalho 
que tem lido neste artigo a. trez annos de eer at tendido 
com a honra do Posto de Tenente Coronel em que o pro-
ponho. 

Jozè dos Santos Sonsa proposto para, Cotpnel refor-
mado do Regimento d'Artilheria Müiciaua> oílereceo 
hum conto de reis. libQÇpbOO 

{3. Paulo o 1." de 7hr,° de 180S. 

Antonio Mtiuod rir Hftilo Cnxtro c Mfflâofn. 
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A S X Ü D E ÍW2 

ír.® a i 

Sobre mais propostas de promoções 

I Í J j . m lí Ex.51"1 SXIÍ . . 1—Com este ] )OII1ILT ná G I M F L N Ç A 

<ií; V, Ji\.IL II PrOpOBÍO dOS tStílL-iÍl-L-S pafri os Postos que 
&e achão vagos nos dilVerenres Regimentos Milicianos 
desta Capitania, e iissiin mais a d'çi£ que se achão nua 
circmn^tanciaB de feerem Aggregndos e Reformados pelas 
razoena que igualmente ponho n1 Augusta Pi-esten^a 
K. A . lí. 

Digne-se V. apprezentar ao mesmo 3ar." a r e i 
feridn Pi-opoeta afim de obter a soa Real coníirniação. 
D." a VT. IÍN „ * S r Pa a lo — de Setembro de l«í>2. 
— i i l > ° e J£x.me iSnr.' Visconde deAnudfu.--.-Ltdonw Mu-
«oe í df MtiUo Castro e Mtnidoçn. 

Proposta de q.' faz menção o Off.° supra 

Fitísnoa;—Proponho a V, A, R. paru us Postos vagos 
dos Corpos Milicianos désta Capitania os Offi-
ciftes Heguíntes : 

Para Tenente Coronel cEfeçtivq tio Regimento de 
Cavai! aria Mil ida LI a que ee uchn vago pela passagem de 
Francisco Pinto Ferraa a Coronel Rettnmado, o Capit&o 
do JneiIUo l í egM. 1 0 Fmncisao Antônio de tíoimu. 

Hste o Si ciai já foi proposto a V. A, R, 11a Proposta 
d e 12 fie Agosto de 17AS, maa não tem ainda a respe-
ctiva Patente repdto ;i soa Proposta na i'r.B dan R.-Qrd* 
de V. A. 

Para Taoent^Coronel effeetivo do L° í(egjm,tl' de 
Cto-Y.11 Miliciana, vago por falescimento de Francisco Per," 
de Araújo, o Can.í* do referido Penico.LD Monod J O Z É 
Gomes, por ser I111111 doe Capitaens mais aniigda, e ter 



— 2ú£ — 

as N U I I S diffaizI^OeuB neceâpmrô ]s-a11-:L O exaeto d^i-ni-
peuho rins obrigaçoens do mesmo Poeto. 

Para Teiienle-í 'oronel eifeetivn do i.1, Regimento de 
Artilheria Miliciana do Santo*. vago pela reforma do. luzé 
Fernandes Martins, o Capitão do mesmo Regimento João 
XJÈviH• i Costa Afilia:1, por ser hum dos mais dntigbü 
('a])ii;ii'ii.- d'elle, e o inalsdigtio, e benemérito para curral1 

occup:u' i> u i1,1 ü Posto. 

i joponlto igualmente. :i V. A. i í .pura <'oroneis Aggre-
jçados pélxs raísoens qiEB tenho o honra <)e por nu Henl 
Prezeu^n de V, A, os seg.1 

Prra Coronel Aggregado ILO !." Regimento rle Arti-
lheria Miliciana da V.LI de tíautos, eom exei^itio lIl• eom 
mandante do Forte de N. Snr.-1 rio Monserrato da mesma 
Vi.Ua. o Cap.1'1 Mói d 1 'IIn Pr&miíeo Xavier da Costa 
Aguiar Kiíte njtíidnl já se acha confirmado no Posto 
da ('a pítflo Mór por V. Á. • foi eom mandante da refe-
rida Villa. e para melhor desempenho devore* do 
seu eom nu mdo julguei multo conveniente ao Keal S5erviço 
de V, A,[i;r- | ]n* a noumistão de Coronel Aggregado ao 
Begjiuento dn m [|líb V.1 e conservada igualmente mi eom 
mando das O r d e n a a t é a uonfírnm^Ao de Y , A neste 
Posto, visto t|iie desta sorte vinha a recaliir nelle o LLOIU-

uiand1 > cia Praça, o das ordenamos, e o rio reftritlâ Pe-
diaentrr: elh- lié multo digttn 'le V, A. R. o confirmar 
uo leferirln pnsto de Coronel Aggregado na farina q,' 
tenho ti honra de propor. 

Para fofoutíj A g r e g a d o Regimento de infantaria 
Milfcium- d u Villa dc Sorocaba e cr mi mandante dVlb . a 
i"ÍI]atilo Múr da mesma Villa Francisco J o ^ f d e S O U J Í U : 
lisfc o th fiai ltõ hum dos mais Irene me ri tos servidores dè 

(tl Era íaaifL;L4)'i df Jü-̂ ü HünffiirJt> (9 ])(ig dc Ricardo d;; 
i'M?lrr J&oLnr Ainífíirln, formado títn Cuinilm u mui? tarde HÍi'puiaiN) 
a Assomblín Curirli(INn 1 o- D ministro do fjnpramo Tribunal dt; Juítivn. 

(NI áa Ti.\ 



— 20:; — 

V. A. R. e eMsiindo fora do Destricto daquefla V.1* o Co-
ronel d" Regimeinto d'eLlíi. julguei que Mî vri Y, A. li, 
mais bem Bectido tendo ali hmit Curom?l que, Incumbido 
jií ilú ci.ijmitaiirlu ila mesma Villa. também o íostie dn 
disespjiua. •• Economia ilo seu Regimento Miliciano. e por 
ifi&o lhe dei a referida eom mí asa o. ficando encarregado 
:in mesmo tempo até a Real coitfb mn^ão de V . A . R, do 
tio;1."' das ordeiiauçus ; alem do qne V . A. R. ueeessit:: 
ni.10 do presíiniM deste. Ojfudal para o novo Estabelecim»*" 
da Fabrica de Feárb que ee vai erigir no De&tricto désía 
mesma Villa, 

Cltima mente Proponho a V, A. R. pára. e e r é m Re-
íbrmadoH os Officiaes riéauintes: 

Pfiía Coronel Keformudo do 1 l i e g i m e n i u ilv Arri-
Iheria Miliciana da Villa de Bautos. o Tenente-O mu ael 
du tueetrio Regimento .ínzé Fernandes Mtirtlu?, 

Eete olficiai conta mais de quarenta a unos de Ser-
viço, per que aepdis de servir n V . A . if, nas companhias 
pagos da Huarníçúo da V.di dn1 Santos, ao iiimn de ITü-l. 
em que foi crendo este Regimento, principiou á servir 
relle. e tem servidò até ao prez.' em que pela su:, avan-
çada idade. e moléstias se acha impossibilitado para con-
tinuar o mesmo Senii.-o, por cuja raíflo o proponho para 
sei' relbrinfido no Po&to de í' que lhe ei impe Mc nn 
tbrma das Reaes Ordens de V. A. 

Para Tenente-Coronel Reformulado l." líegim.1 de 
CavidWia Miliciana o Capitão do iu.nL" Regimento Ro-
munldo Jozé de Pinho : Este official hé hum dc^ wai^ 
míticos, e beuemeriros deste Regimento ^omprp s é i t i o ;; 
V . A. R. co 111 o maior zello, e íoi encarregado de muitos 
commisBoeua too tempo d.n lJrn(,-ÍÍ do Iguatemj q.' sempre 
desempenhou com aetividade, e inmrai 1?; achu-se velho, 
e iiàpoesí bit irado de Èontinuar no Real Serviço de V. A., 

(í.i Vlfla vnií, y s vrtl, em i|iiü í í fui fre<jm?i]tep ruferenclní ,1 
«etc i.iilülul ll outm jjiiü [umú inilhidhar.LUj pare a furunicüa da roJo-
nla do 1'suarcnay- (íf- dn H.) 
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por cuja razão o piupòliho paru ser E oi oriundo DO Posto 
ile Tenente-Coróihel q.' ]lie compecte iieJos superabundun-
tas anão» de serviço q / t em, 

Todos e cada hum dos menciona d o? Offieiaes se acMo 
nua .circunstancias peJoe seus merecimentos pessoa es e 
serviços do florem atl-ptididoa por A", A. II, com a graça 
• Il- n(f roiitii uiíi]1 ifjpí PoStOS para que tenho a honra de 
Os propor a V, A. K-., que mandará o que for ruaia do 
seu Èesl Aiigrado. S. Paulo 2 de Setembro de 1302. 
—Antonio üfovw} ilf- Cadro t'Miiutüça. 

A S S O D E 1*0;! 

N , 1 3 4 

iía ire um imposto municipal p. a a instrucção superior 

v. Es.™* tiiíii:—Foi S. A. li. Servido determi-
nar pelos A V Í Ü Ó B de -JJ, e 21 du Sbrf* de 170b q.'na Câ-
maras deste Cap.111,1 Instassem cada huma no fien Dét)-
tricto huma contribuição para & custa do seu rendimento 
ee mandarem instruir idgami-s pessoas desta Cap^1 nas 
Faculdades próprias paio a ProfiasSo de Médicos. Cirur-
gioens. Fngenheiroa Hidráulicos e Topographicoa e Con-
i: dorey, cujas Cmnurftá ficarão desde logo amhoriüadas 
paia a imposição d'aquel]e tributo na forma expressamente 
determinada noa citt-ados A-viaqa. 

Furão convocadas por mim todas as Cumaru, e 
comparecerão pai- tens Procuradores piii a sentarem nos 
gêneros em que devia sei' lançada esta contribuição i e o 
re/uim-do da eonferencia q." rive com ellee juntos, e cada 
lutiti de per 4 foi o que já participei a S. A, J-í, por essa 
mesma Secretr.ft nu meu offieio n* M do armo de 1S00, 
pois 'pie conhecendo claramente a total ignoranefò q.' ri-
nh&o iiquelJee Procuradores da natureza lIoí impostos; e 
i-inda mesmo di>s generos do seu Pest.ricki snsceptmifl 

de huma coijitHboi^ftu, era íarcozo iiútruiQús sobre este 
artigo, e. mandar q.' conferindo com as Camaras suaa 
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eonstii mates deliberassem afinal sobre a mencionada con-
tribuição, e asnha m'o participassem em car tas q / deviâo 
subir a Real Preeençu, de S, A. na forrau das eiuuaReaea 
Ordens, 

Reco}bar4&'Be t o m afFdto os díttos FimmradOJes, e 
feitas ns conferências que aeaUo Ue eu pender, forfio-me 
enviada® ae cwrtss que tive a, honra de rcmouer por eo-
piji p,IL essa Secretaria d i s t a d a debaixo do meu officki 
!Ú* 7W. do mesmo anno de 1HU0, an qual officio ponderei 
n pouca utilidade que tirariío dasinsiTitceoens ipie!he<leiT 
e da falta de uniformidade ipie havia na referida contri-
buição. rezervando-ine para cstebelucer hii melhodo nuas 
bem sistemado paja se lançar aqunlla Conigjbuiçfio Litte-
rariu, de tal maneira que fosse menos onerosta aos Povos, 
e q," houvesse na sua CObr&nÇ» a maior facilidade e te -
gorauçn poatfvel . 

Kslr sistema consistia, fiepundo Tenho estabelecido no 
Cnp.1 1 l(í d a 11 p . 1 " d a Mttrituria Uco rumtiçQ PoUlv)a ilrstit 
Capittinin, em se cobrar esta nova contribuição naeah ida 
dos generos desta Capitania, por quanto com este expe-
diente não st- tu;; veName sins Agncultores, os (juues não 
sendo quem iminediatam." paga a m."'1 eonttibuiçiOi 
ainda que ella vem a aàhir rlelles nflo sé lhe f a í seiiflivd 
por ser paga depois dos generos lerem passado JL «egdn-
dn, e aa vezes á terceira o quarta mão. Esta van tagem 
que a primeira vista parece insignificante, he com etieito 
muito attendivel parque desta sorte ainda que • > peso do 
imposto vem a rècaliir sobre cada hum dos Agricultores 
quando os generos se exportão. com tudo flcâo livres da 
pensão no anno em q,L as circunstancias políticas não 
perniittireoi a suo extnievfnF, o que aão a ccon teceria sc 
elle in^smo Agricultor pagafse a mencionada contribui-
ção lançada BObio a toutlid.-1 dos neuems (pie colhesse, 
e não sobre ib dos q . ' vendesse. 

Alem desta vamagem que díü respeito ao com modo 
dos contribuintes, há outra ainda maie attemlivH no meu 
Plano, rj.' vem ser fazer-se a cobrança desta contribui-
ção na sabida q," desta ca|i.rti" fizerem os neueros em q . ' 
hé lançada, poi* que por este modo debaixo de huma 
íiw.-alização exuctn Be. cobra, e recolhe em cofre todo o 
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remi intento q.T produzir sem se extraviar e consumir, coma 
gjuactlmrfio tis Ca muras desta Camtaniu em todas | o -
l>r:iitcas ile que tem sido eucariegaríjís de fribiltüB uptíli-
cados para o üettl do Publícti, de ipie hé prova irrefra-
gav^l a má conta q_J deiüq do Novo Imposto lançado 110 
anno de i7ôn p.n ;í re-edihcaçflo da C i d i de Lx."1 l '), c 
dn Subsidio Livterario lançado cm !77ü p." :i sustentarão 
dos HiwVcesorüs pnldicoe. 

Por estas razoeus t,rio p o nd cruzas. quanto dignai da 
perspicaz otteução de V. Kx.'\ regulei a que da contribui-
ção na forma que consta da Pauta q," n t o m p a n l n este 
ÜíF." e que jü tinha sido atnnaiiJadíi nu cittario oiT.° u;u 

76), de i^ou. e isto com tanta maior razão q ® a d J Con-
tribuição Litrernria só hé imposta noa generos q . ' em 
coaiii/íí furão oiVoreridoe pelas diítfeientcé Caruarus da 
( 'ap, • •' quncfl n-io obstante o seu diverso arbiírio, e 
informe sistema-, todas convíerilo éjm que alem d a s u u o p i -
I I Í L ; < Í voluntarfumeutH suhjeitavJVo ao q.' S. A. U, stè 
dignasse determinar sobre ceie Negocio, 

.̂ l1 eu tosse encarregado de l imiar estu contribuição 
iji:ii-h capaz de a poder regular de hum modo pro-

porciona rio forças da Cap."1*, è a necessidade publica 
q.p baviá de huma contribuição q,1 vicejo augnieuí-ar a 
ftomnia do rendiin.1* do Subsidio Líttcn-rio, desde logo a 
tinha estabelecido, e r-e achar ia o em cofre a som ma do 
aeu r e m l i m ^ total , mas como em podei* da* Cântaras, 
aitala >!.' poi mim aut imi^adj is tm tono - dos Avizós de 

c- 27 de Hhiv de lTlis, hê q.J residia o poder de lan-
çar esíe tributo, eu nfm podia s-^oi expiessa ordem arro-
gar -n ie oelii o fjt neos n dita l"eguÍüÇ4ÍO ; 
" po: •• •;i: m o l h o dando parte do rá&dtado dnacfirdcren-
o.ias dita C U I U M U E Í como já referi a V . Ejfc?, só me pro-
puK a t ractar este ohjecto como hfi artigo de ILconomia 

(1) Kíle liüpotílip ftntii])(jluc.L(to mil ITriEi p-r.if :lii[iC*, ibi jnjf 
varias vcan| [trrirü^,iíío per rrui* rJez marca, ilr; modo quo ínrou mais 
de qunrüian anuem o fuL um uournli.' pago « IHÍÜ a s pojaitu; ..'Í [lauíSs-
ÍLÜ3 ura l i i nc t l f i n ila JA^lj-ox. V S I I Í J c o r r a m ònrtomiLi D Ü 1 > . Lula Auro-
nb vofí, XLX o XXHf. 

{X. dd R.j 
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Pttbliea nu eíttndü -V<w(jnnL reservando epte es ta te lecm], 1 ' 
I N ira. quando S, A. l í . . á V I S T A das J D . 1 1 ' R A Z O E I S nul*-
tmil^udue neste oí i ido, se dignasse fcpprovar Ou o meu 
F iapo , itlj o d ri* Câmaras , 

AJ?EÜ1ti achava este UegOcio r̂ • u111rIm uo fim do mi-
10 |iu&ttdo de recebi Ordem, etn .Avtan de Üo d c d u -

ího do mesmo anno expedido peiò l í fal Krarío, p a r a lou-
var huma fribuição paru cffeito de se estabelecer com 
H bit-u producto a K^fuicü de F e i r o que s . A, R, peli 
caria Regia de tií etK- Agosto de ITnn foi servido mandai 
ertgh nas Minas tíe Varapsoluva, si t taí nó Destrieto da V,' 
de Sorpealja desta capitania ; por cujo motivo julguei mui-
Tí • conveniente lançar mão d a eoutribuiçilo que se tinha 
projeoludo pai :: a crer çfm duH Rngenheíros Rytl)'UttlÍCOS, 
Topograpliicas, Contadores, Medicuí •• Cinirfguoiis. pob 
i|ue exredet ido ii Keceitfl calculada sobre a quantidade 
doe generos exportados nos annos ameeu len tos á Despe-
j a que realmente jazem os EBtnbeií?L:ini,l4Jh I ãttei rtrios pa-
ra que destina aquella > ••o-l iijui^ãu. dTaqui mei-mo si 
podo tirar o necessário para a creação da referida Fabri-

mesmo applicur*£e tiop primeiros annos para ella a 
total idade do seu rendimento e depois reverter1 para a sua 
primit iva O necessária a|Hplie:ii.Tio. 

I->-• -111 persuadido pois. que esta m." del iberação me-
receria a. Real Approviuai i de SiMi Al tez:1., passei ÍOgo il 
escrever as Camnrua desta cap."1" a ca r ta constante dá co-
pi:i u." L". em que lhes participava o rH;:i'rieeimeiiTo rt:i 
nova ContribuiÇSÓ Litteraría. Sua i-.CTUal. - fskhtra appli-
eacfio. euviando-lhcn no mesmo tempo u Pau ta por onde 
devia ser eobsvr.i a mesma com Infi^ão : ç eotu e lícito 
na fortna oons tanteda U Í . 1 1 " 1 i 'rtuta. e liistiBcçociiB dadas ao 
Ju i z de Póra de San tos : constantes da Copiu a," se 
priiieipimi a fàüei' :, respectiva i-nhrança no principio do 
corrente Aiiuo § e iv.fiC F,u não sei a inda aü certo ijõán 
ia poderá render aiimialm,41 e&ta contri lmiçàb por ser in-
te i ramente dependente das vieí&situdes do cuiumoivki. mui--
JIOHSO com tinia a probulíilldtule asseçuiaL' • V'. K>:/ q 
urinvimin do KCu i •nHÍim',iii c não será menos • 1 • •-iuuoSuoo. 
e q-' o tntirhutíw pialcrá chegar a IÓ,;0QG$( nestes pri-
meiros aauos, e n muito mais se a Agricultura for t endo 
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ou progressos q.' lhe annmicífio os abalizados prelúdios 
q,' lhe tenbiá fleviKíido uo tempo do meu ( jovema, a p e -
gar dwa i-i Lcit-:̂  tiruunBtanciiwi que ee oppuzerão aos pri-
meiros paSSOS q.* J13K• 1 w. dfljf p.11 lbrn úo estreito circulo 
que leraítavn a sua antiga enereia, 

Tendo pois em \ issá as vantagens <f.' S. A . K. se 
p ropunha d; 1 a esta Capi tania , u a Inatrucç&o de a l g u n s 
dos peuê hab i tan tes q . ' viesse depois exerce r 11'eHa sie oc-
uitpáçoens scíeutitiens q,' mais de huma yejs teidio m e n -
cionado neste Orl".a, julguei q,* l i i m iuim g r a n d e Serv iço 
p r ime i ramente & S; A , R. e depois ao* Povos que Go-
verno em propor Imm sistema por meio de qual se t i ras-
sem eom mais ut i l idade do Es tado e (ia mesma cap i tan ia 
aquelles mesmos interessantes rexultadoa q / B, A . R. le-
ve na Sua Alta con templa rão , quando cm beneficio c o m -
uium de seua sempre fieis Vassa 11 os. se d ignou es tabele-
cer o meto fiam se começa r a inamtecSio d d l e s em ma-
térias. rão n e c e s s á r i a quanto a té ao preiiente i g n o r a d a s 
nes te Paia , a para esse fim tiü o Plano que truetdt o a 
c a p . " 7 ." d a 1 . " p."* d a Memória Et&ftomico—Bótítica da 
Capitania* o qual tenho liom-i= de. enviar por copia a 
Vh Ex,». p l ano em tudo conformo as precizocns ileeta CA-
pltnnift que lem a mais u rgen te necessidade de o ve r 
nctuaÜKfldo. 

Eu teria. Ex.1"0 Snr,', todo o receio de que este P I H T 

no nflo fosse digno da VtenJ Approvnçã», í c elle fosso 
fuudacio em princípios precários, ou liypothaíícs gratuita^, 
mas quando mostro, no £ ';•> deste mesmo capitulo, q,1 a 
despeja destes Estabelecimentos Liiterarios nSo [jode e x -
ceder a 0:fi30f0fl0 r,' e no Mappa em frcule, q / o ren-
tlÍm.Efl actual hé do devn promefter-me o an-
tecipado prazer do q." tendo o nièmíG plano pÒI* funda-
meu to as Reaes Ordens, q.' determinai baião pesFüas 
instruídas naquellas matérias, que sendo e 11 an! indispensá-
veis para a cfvilizuçso c utilidades publicas da mesma 
Capitania, q," havendo hum fundo de rendimento sopperior 
ás despesas q,* sem,'6 estabelecimentor ex igem, e que 
sendo o mosmo Plano »m indo conforme com a Lesrisla-
çftc e Estatutos respectivos a? mesmas matérias, huja 
A . Ií. de approvar este pequeno trabalho que lenho & 
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honra de lhe oflferee.er. Por esta i-asfio cheio da maior 
confiança ponho nu Projtem.-a de V. referido Plano 
[HUL'Í qm.- dígiiando-sc lé-io e aclmndo-o em termos do 
snhiç fi RflaJ Presença Be digne apjn-eaéiriaHtj a is, A . l i . , 
certificando ao mesmo Sur.' de que ainda quando pe po-
nho desde já em practiça reinos Dinheiro do rei nanes-
cente das actuaee npplicaçOes para ee ir dispendendo na 
mencionada F; brira de Furto até que do sen própria 
rendimento ee tire o necessário para sua conservação. 

Hé verdade qoe atabaila esta obra vem a restar das 
apjdkaçües JtitterariiiE duque] ia contribuição, noitadas no 
Mappn q,r ibç parte rio £ 00 do cittado Plano, boina 
porçâ» de dinheiro que pode Intus ftitaos por outra an-
dar pru- ^ O Ü Ü S O Í I Ü r.-: mas eomo quaai todas os Vilhts da 
Capitania aehflo sem Mestres de Ler. e estes devem 
ser tirados da clnsac doe contadores na forma do mesma 
Plano, alem dos cirurgíoens q / se devem hir creando a 
[troporçrio daâ sobras que houverem <••111 cofre, e do cres-
cimento progressivo da mesma contribuição. vem por esta 
modo a fiem- sempre proporcionada a Receita eom a Des-
pe jcu. 

Alem do ívlerido devo ainda nottar que sendo esta 
contribuição paga pelos Povos, e sendo buma lias soas 
applieaçõcs paru Médicos, e Cimrgioens, hé intimamente 
ligada eoin este olijecto a ereaçílo de bum Hospital onde 
se cuide na ftaioctila^o das br^firns, ou seja pelo anti-
go sistema-, ou pelo da Vuccma de quem se annuucifto 
tantos vantagens, único meio de e vil ar hum contagio IÈG 
devastador como aqueile, 

Não deve merecer meti ou atteuçílo o estabelecimento 
de huma caía d.- ib-ninue expúFtoH, para que também se 
Tioile applicar alguma parte deste rendimento debaixo do 
Plano que tenho a honra de estabelecer no 2" Cap.1 da 
L.-' Par le •ila Mcmvrii 1 Eeatiomico PoUtícn <t&ta Cpjtiiania^ 

que brevemente lan-j chegar a Prezettça de V R\..4 paru 
desce modo se aeautt.elareuj as desgraça que notto no 
mi r-nio e::]in traetando «obre este objecto. 

A todo o mencionado deve accrescer mais alguma 
despesa feita com 0 .lardim Rotanico, alem dos yfltjSoOQ 

q," ücfio nottado^ para m suaB deapezas ordinárias, 
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vistú que lio mesmo Jardins Botânico devo Luiver hnmn 
caza ou IV1 nsíí-n pflrs se gua rda rem oa proditctos ítáfeurèeá^ 
assim COíuíi hum bho in tg t ip baia nfelU* se fji^H.Teni todas 
na operavoens tltí CJiiinii-:' própria? e a d i a d a s as liçoeWfl 
q / h io de dar tleiíts> fcenmeia. m talo digno uor tar -
se. neste lQgLtr q w \ Be I L U de Btíntos se • • L ' I : :J - I : Í Ü I H U I N 

híi J a rd im Botânico em lugares OB mais (jppiflpijhrindos qne 
1eiti para este fim. púde estn capituam: ser it vanlagem de 
ver vejietar rodas na p l a n t a tonto da fcuaa L - E I Í Í I J L como 
dns temper;^!!^. visto q.4 o clima dést» cidifde e seus 
contentos hê mui to análogo B C> de Portugal , nfio nhsiiuitc. 
nuo corresponder a sua lat i tude austral a latitude ^epteu-
Trioiiül do Reino; •• o clima de Bnulos uindü qué f k a na 
iiueBm.il-latitude eom pouca dideren^-a desta cidade. Üá i fel le 
huma tr1]!!|nji"ii 11111 tfn.i elevada <-. oãodi í feredi dos Porttífl 
Marilimos situados dent ro dos Tropieoa. 

I!é com este iviidiiaenin, manejadn por hnmn míio 
luthii, ij111 • i. Capitania de S. [Violo doye principiar d ad-
quirir huma prosperidade q; ' mmea e p:.ra qu< i 
Dilta de meios a tem iulmhjlitado :i:•: ao prezente. Gra -
ças a. S. A. t?. ![.', tendo a mira ric: ^ t n t a g e n s dos seus 
lieis e amüneeE, vafíüulloej sal»o com a sua Regia ídenefica 
J láo t i rar dos íeus proprios itens huma pequena po r t ão 
H|.t applieadu em beneficio '•oiurmiin dc todoí tnide em 
breve fazer crescer a sua fortuna u tal ponta i.|.L o reznl-
t a d o de tãp eabías, e previdentes disposi^oens • • -111sn. com 
OB meios Q ' p . 1 elle se estabelecem & ííi1"" mistério M 
desproporção • !-' tem iiíui oi-eseldíi ,• elevada \ rvo re com 
a pequebu semente q.* t< produz. Taes'tíi-0 os siucflâsb®, e 
a r d e u e s votos com q " ponho nas Maons de Y. Ex." este 
pequeno t rabalho. pelo qual ainda qaaado rc Hão verifi-
que o q." tenliiò etàítbeJecidrii mostro i:<» menos o 
deSf," cjue tenho de q." e r o ^ n o í íem do Estado, e flo-
resça inima Cap. •' q . ' ;>. l: se dignou eontinr do meu 
Governo,. g * a V, Ex,11 Pau lo J de Sotembro tio 
1803,-—l!l,ID* Ex.u l t l fitir.' Viíçondí He Anada1 . — J 
Affjnorl âc &MIa Ca^ro ( N&niíkça. 
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Enviando Mappas de Receita e despeza das C amar as 

lLL.tnu E Ex."'10 fí.Mi/—Seàve Hjstií de acompãiihíii" cGntn 
• J:• Eeveito H Despejou- d a i (lillei-éntej (..'aiuarap d?stfi Ca-
pitania do tainri I | e I K O I . na ío rmâ que me tem sido r e -
eoiumejidnda polua Heiu* Oi leiií i^hnivus u ciite o h j m o . 
D.» g.® n V. Ex,H S i Paulo 3 de Se tembro de LHüá.— 
lil."16 a Ex."' 0 Rur , ' Visconde do Àmidia ,— Antaitio Ma-

i/I .]f< Uií Ctihtixi c llciiditçu. 

Muppü da t!íU'gu i i / iranspovli• do rorto dn s'iFLn de 
Santoa p.° si .cidnde de L\.

J

 o Bergantínji CAHfifj) 
LEXl>, de que hé f.-np."' S-YnnrWo Thoinnx Oli-
veira e m 8 d" Mar.;o de 

GIÍÍTEKÜS 
Í, 
K 

•J. £ K 
11. < 

DTC 
E !? OOS 

K L 6 — s OfisíSop 

Awiri-.r F . , U * âí l lü LóOi) 
Ditto M . . , 3 A 143 7110 KílSõOO 
Dit to li , . . 7 • • • • iir>ó íia&Ssno 
THIHIÍUJO „ 2f| i | • • ÍÍ400 ISflíHKXI 
MindoííÊa. . . ÍNÜQSI KW 

St^rurbin , 7.1 14 4 2õ Wíií* 

Chamai 'ht Silveira. 
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Mnpjk! du car^fl í que transporta do Porto dn V.* de 
Santos p,B t> do Lx.* u Bergatitüii .1 roarfor, de (jue 
hé Gap.m Antônio Jacinto da S i lva em fl de Março 
de 1&02. 

P 
s I M F W T À N C J J L 

G M E I Í O Í < O y. 1 ã 1 ) 0 3 

< u H H GENBKOT 
Ix, PH 

As&oear F . 140 20 &SBO 1 :0Ü0 8:87PSOO0 
A g u a i d e n t e 

de cauna , » « ¥ 1 12 i • T » H • loSOW JfiOÍÜOO 
Couros* (ícecos 

em cahellos HO 1D00 so^ooo 

Somma . 140 2G 1 2 BO • R 

Autoitia Jadntht) dti Silva, 

ANNO DE 1802 

Jí,? 3G 

Sobre a Venda do Sal a retalho 

111.™ Í: K X . ™ SN a. "—Tendo-se recebido ua J a n t a da 
Real Fazenda des ta Capitania a Provizão do Real Erár io 
de iíü de J u n h o de ifiwj, constante da copia- j k " 
rebitív* ao modo porque se deverA [>or em pratica o Ad-
ministração e venda do eal em cada htima das diíferen-
tes Villas desta Capitania, debaixo da Iá$pecç&o e rea-
pmieabíítóade das Camaras respectivas, e conhecendo eu, 
quanto semílhantes corporações são improprlae para res-
pondei- por qualquer cobrança, ou Adaiinistraçãu pubJioa, 
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julguei que seria muito conveniente ao Ketil Intereste de 
ISuii AHeza Q U E o JSaJ ráo ü:ihisFe ('o A I J U U E I M de Sttn-
toE. se não vendido e pago por i-queilr.s pessoas f J L S a s 

, Cam: rua e^eoIíiesEent paln Venderem " h;d de Eamta de 
A. nos seus respectivos Distt ietos; o para esse etfeito 

li na metoitt J u n t s a Alumofia constante du copia n_ü 2, 
na qual expB&ha os motivos que a lkgava •> favor da 
minha opinião, e me encttiregii va de procurar Adminis-
tradores paru a venda iio sul de Sna Aliàza, os quaets o 
de viso pagar na Y," de Santos a iS-UO ir,c. calculados 
JÍ0O reis pdr alqueire, pelo lucro que s . a . E-f. por lia ter 
era vender o sul em esdn iiuma das Vil Ias da Capitania, 

Sendo aceito em Junta éste meu V O T O . immedifda-
mente nomeei fiara sa Admíjpstwcfio desta cidade no Tc-
nt-nie-Coronel Francisco Alvares Fer i t i r a do Am rirei que 
já riniia mfiudaito administrar o mesmo gênero por conta 
do Jardim Hotiinfco na forma que foi [ articipi da a S . 
At B. em ns metia ofícios V" 48 «- N," 57 do »imo de 
XfiOü, por ser pessoa de inteira coidbkneiu, honro, ep ro -
bidade, e portanto incapaz de consentir qualquer altera-
ção nri medida deste genero, eomo pra t jc lo , sem recep-
ção de pcsEoa. as que ordinariamente o n st fio v-mb-r. 
em cuja Adininisítação deve coinincar em quanto S, A. 
R. riflo mainJar o contrario, e ello se fizer digno, como 
se tem feito até ao presente de continuar í e l í e : e pelo 
que pciience a Administração do sal em cada tumm da í 
Vdliis <Je seiTii acima que se provem deste gentrO pela 
ViUa de Santo?. escrevi ás respectivas C a m a d a a Carta 
constante da copia N / 3, pela qunl Jhee fnsda ver as 
vantagens que B. A. lí. lhes tinha procurado, jazeu d o-
lltes fihnco buDi venero de tirnta neoetísifiade. e qua veu-
dendfi-ee o de sua <•iiaf.it por hum preço certo, e estipu-
lado em cada huma das Villas evitava que o do com-
mereio* subisse a outro mais exorbi tante ; ponderando-lhea 
ao memuo tempo O intcreí&e que elles tinlião em esco-
lher pewj.0:'* que vendessem u sai no.j setw Destrictos pelo 
preço estabelecido, debcauda-o antecipadamente pago no 
Armazém Real, pais desta sorte não ftcnvSo elle.j respon-
sáveis te faltas que t i v e r e m os Administradores ua for-
ma recummend;<da na citnda provizllo. 
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Nitb tardou mui ti • que liem de pret;ii nau visfe eorê 
firmada li minha opihi&o ilo que jii? <'aniaiup rtãu siU 
c a p à ^ drr mais insignificante ramo fie Economia Publi-

por que ífraóstomilo tudo. c nada "isj-ri 11 senão confor-
me ou èuiiB pntsflens, <m ;:r>s eeUB interesses particu-
la res ; por qualiki híitmw obrigarão violentam." as peH-
flons que devião administrar o pai, faitendo-lhc* n^ igna r 
türuio de assim o cnhiprlrem, t> outráa quijícrão fuseir 
deste nrtifsò I n t u i r a m o de infecásse p r i v e t i v o . nu para 
itB í'LEJ11:: • a*. ou üH:1L OP seus aiVeíçoadns qqç ellegíflo. re-
jtuitaiidh d aqui ftiqirt-scntaçori já d.. 1'OVH), •• ju d o u -
tro® portem lentes íuj mesmo interesse que aqqelleí sp 
propmihàn. certamente fundado ou na íákifiaaçãti do ges^ 
ni'i'0. ou na [tr-j m e d i d a s 

Por estn r. Kãn. desprezando jtodttB isa ÍSoineaíorçjfi; 
Admiuistrüdoves leifan pelas Caniams. passei u deter-

minar-lhes que toda e qualquer pessoa do seu DestrietÉi 
poderia vender o eal de S, A. R. . com t i n t o porem rçue 
iiáo encodepsc « preço rstipulado peta falciiiCítpeo a - me-
didas ; e pn]- cada huma dellas daria liuma f.ílila a* 
pessoas qia lhe pedissem para eom ella lhe ser vendido 
o sal no Armauem de Santorij o que indo niollioi se vè 
Pa car ta que lhe dirigi, i consta da copia n." I. Todas 
í)H Câmara? applaudiráij, • me iigradetieiflo esta delibe-
l a ^ ó j mau veado que podia h w algum ineonunodo 
das mesmas Ca ILLJLI : • . o do Povo tia solüinuidtule nom qm 
mandava passar oqucllu Unia ágsigaüda pelo corpo dít 
Oamara o sellada com 'r rello delia, determinei que :i 
referida Guia tnwtáVa fo^se fufta j • Io I>erivã0, e filo 
mente ostjgnadrt pelò >htÍJi que ".-iív^s-- servindo aaquel-
Te me/ , o que tudo consta rLL• Ordem que laço premente 
a V. Kx.B debaixo do I>ociimentn X . " ;>, o que outra 
vez me foi ngmdechto pel.ütn pifsiiu s < anura^ , Ht: v-r-
dade qüé este lUCfulO PI podia .-••griir pajái n sitia-
do, mas como os TnvoítLch^s ij.1 nella vendem D sal to-
ilos fab ilieili.i as medidas como j.í expiut, hí por outra 
par te tícão muito per l^ d e Santos o rale vãn comprar o 
ftoj do eoiumcreio, julguei que nesia capi ta l ftütldo livre 
má inaia :: venda do referida pelo j i r e ^ i que q t iacs -

sem só d e v e r i eontinuar iui Administração o venda do 

i r 11 ~' 
u n e s p 

TTTi J 111 ij.i li 9 • i f 

9 1D 1 1 12 1 3 1 4 



«lê Í-L Á . II meuciomido Tenente-Oitoucl flruiici&eo Aivn-
e1 i hí Ferreira ;Io Amaral • porque exêtiurt» tiniu. luftai on-
d e sa Vende ó mesmo genero aem tuldÍLeação de medida 
como he onstnnte, eeiVe isto de termo de t-^npnruçiLO 
para q.1 p Povo --1 vá comprar uquetle poiierO a outra 
purte lhe deit-ia realmente por mcilà)' p ieço , MTM ser 
illi;.i":i.. tom u timdld; jji Ihhslficuda quando traáem o 
sul du \ illn do Saufos, inundando ordinariamente t razer 
>.-"iLi • •::• i:- gneu n<?£ 'iii.fiH:i. poro venderem atracado poÈ 
hum alqueire. fvs tu wu-te coiafctrva-se ij venda do sal 
nesta Capind sempre por I L L J J H preçn constante rio qual 
nõo pode o^eedár vi* to que ninguém ha do hír comprar 
O do cotamervio prtr ;nni"ij pre^o íieixumhi o de Q. A. 
poi' niejlor, i t} 

Pelo que pej tenee pgaráts particulares f i ih-de 
e p.ííll fcClTJHi que querem llir comprar u tal de S . A. 
pm;• guetos de B U & S eano* e F i t a d a s , Íevílo ICia Por ta -
ria minha. assim tomo os <!as [iiitniK cupt-
taajias que ii eomprilo para Negocio, . quem rt- vende 
pelo preço de Santo* d 1.2fi(t nu ÍOruui di cifrado R u -
ão. e das ! i .:. lk'çoh'1 • que diiijii uo Aduiiu."1 do Sal 
qne então cru L U É Í Pereira liado. ÍJIa Í• . J M as mesmas 
por deiijçe o :u-L|.; ] Administrador < rJVrt.4 < 010-
nel Caetano .1 nztí da SÜva, qiie ponho na Prejíenva de 
V. H.v a debaixo do D<u,itm.,ú X.» ÍÍ. 

Tolo que pertence : Í H I I C I T I ILEJ Villas D A Marinha eon-
tinuâu ; proyer-iw dftetc genero, hnm as da Santos, ontjfte 
do iíin de Janeiro. Riihin. <•:• Pernambuco como sempre 
g^aeficarão ; ninando ser assim mais concernente a ft. A. 
li. do une liii pm • ia nela hum; delia.- u .:. i d O SU a ton -
t a por •: iJ111J.•' íJi 13' i : • ri -.- = • -ozrio d.' maioi f ranque-
i a . : iiii:> .Hat! conto as Villas de serra acima q ' peto» 
mesníop s" iiifftuuiíio p rover ; mas como S. V. li. t inha 
mandado tonservur o cru « ido q.* em Santos pagava o Sal 
pura :l mauut tnção da Tro;i., ; o este cruzado míd, e in-
devidamente t inha deixado de ser papo pelas outras Villas 

,1 • A ttterJii tl'ji - J * fltto [in v.H |JOT î àjl ora ViíTiillLtii ptlitã 
ísspwulfttloroe foram unia "Î ÍH iníi!iiji%y cilutulilrtilcs ^ao [iflllfdram us 
paaiisiBi aos li-ijquís (A', tfa li.] 
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da Marinha traciei ile redujíir tudo a lnu:i pé ííonfifcmte 
e sistema uniforme, de tal maneira que todo o sal q.' en t ra 
para >jt+» ( upitanÍEi, ott tiíjtJ ppt rtaptos ou seja fior qual-
quer eLtiro Porlu Marítimo, fiea pagandu cnda nlquvÍLÉ o 
referido t joiKadq, 

Setvío m e d e fundamento pura o retendo a Carta iíe-
pia fie l' rle de JJUUO, q." V, l l x * achará ileh&níü da 
C o pia N'.0 7. da qual se deprehendÁ.tyue todas ay ViiJat Ma-
ritim&8 fia Capitam:: devido çonturrer eom aquelle trilinto 
paia :i Defen&t gemi delia, tiüo obstante existir em s a n -
tos o prezidio de que t rar ta . 8 a respectiva <;onrtliçüo. 
K se isto tinha lugar uaquelle tempo em qne tnj o |J|iti-
üidiu d.' Santos era gna rneddo de fioldadoa muito mais 
o deve ser hoje q.' bá mais Tropa, e que em e«dtt Mima 
das referidas Villas se achão Destacamentos proporciona-
dos ás euftfc preeisíaena 

Se e^re tributo era contemplado cumn privativo da 
Villa de Santos hé por que halos 9i> persuadiUo q ' por 
esta Afilia hé ijue entrava todo o Sal para o con^uiuo 
da Capitania eomo expressamente se Ií; na Proviaao ex -
po l ida pelo Prezidente do Real Erário q,' então era o 
Conde de Qeiraii q. ' V. E)t-* acbutti da copia n r

u s. 
A vista do qne. eom iodo o fundamento^ e tendo 

nnienmente os olhos fixos no augmenta rias Rendas des-
ta ('a.pitíinia na forma que tenho sempre praeticadOj es-
tabeleci aquelle cruzado nas outras f ilias onde se nísn 
pagava. nem íkgou em Otitro tempo nilo olistrttte Infor-
mar o contrario S, A. Ií. O meu Antecessor em oflicio 
de 50 de Abril de 170(5. 

No fim rio corrente anuo de 180Ü terei a sfitisfação 
de taner ver a V. o :o:creficimo qne por ente nntri-
v LI Imuve no E H O I dirá eu to fio referido fribnto, baftauiio 
por ora certificar V, qne segundo o meu calculo 
conjec rural, já expendido no e a p . 0 ü , a d a 2,M"'nrte da 
Aí' »f.ria Eranomico Fobiica desta C<t}4imtiti, e u f a ç o i g u a -
lar o consumo de Mal I1:M Villas qué ee provêm pelas 
outra? da Marinha, ao qne se gasta nas qne o etjmprílo 
em Sautoe, e que «eudo o rendimento dos uruzadoa pa-
gos nesta ha anno por outro S;00G$0üd ri* devo esperar 
outro tanto de a c cresci mo neste artigo. 
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Hé verdade que as VllluH da Marinha pt rtencentes á 
Commarca de P^rnagâp ee bem q,1 não pagàvAo o cru-
zado pnrn a manutenção ria Tropa, pagavão comtudo 
doía Instües em ettda ttJq." desde. ó tempo do Governo 
do icneral Lúíz AütoUlo de Squç^i RofeJho .Mour/io. 
ofícreeinos e n f i o pelo Ouv."1' e çjmoúrn de Pernagoá, 
naraf o pagamento doe Sargentos Morce e Ajudantes de 
Miltieies, mas devendo reduzir-se todo 9 Sm que entra 
pnr;• a í :Lp.';;11 M pagar a q u e l e cruzado, e nrio ser con-
veniente cobrar-se alem delle os 200 reis a . ' já pagava o 
para aquelln applicHç&o com o título de \ o v o imposto, 
sem ei que se níio cobrasse mais pa i» este íim sen 5 o o 
referido çruKado, do qunl metade tira ri a pertencendo 
ptir ota an rendimento do Novo Imposto pura pagamen-
to dos ofliciaeíi Milicianos. e r tulade a primitiva appiica-
çtto da sustentação da Tropa paga. 

I 'ara que se toniiiííe hnni cabal conhecimento do 
reiidim.1" do Novo liypfBto osquelleü lugares onde se re-
parou delle a i^dirauca cios 200 r," por alqueire rio *ai 
sentei cm Junta q. foss< O mesmo rendimento Adminis-
trado lmiu aimo tão somente, para que a vista do respe-
ctivo rendimento ae conhecesse o preço porque ee podin 
asreitii tur nos a mios sjibfieq.", O q,U* igualmente mandei 
prtiL't.iiNir nas outras V.*" da Capitania, iSeétitnhido o mes-
mo Novo Imposto ao seu estado primitivo, q,' era o de 
pagar cada Ta bem a dí-loo j\* P- níüõ 'JÍ*3no, eomo se 
cobrava deedp C! tempo do referido Geneénl D . 'Lu iz An-
tônio de Souza, por ser aFsim conforme as Reaes Ordens 
q.J outra vez esjgUSo o Xovo Imposto tal qual principiou 
a paf:ur no anno de iTãít para H reedificaçAo do Cidade 
de Lisboa. 

Eu espero íer brevemente a satisfação de fnser su-
bir a Jfeul L^rezença os Interessa a tea teznltadog dns mi-
nhas providencias, assim íoídò faço agora chegar a d e 
V. debaixo do documento n.° O, o Flano q.* pro-
puz em Junta paru a eseençiüq deste projecto em con-
seqüência de qual aassarfuj as Ordens que t r i o para 
isao i i eoeseama .—IV g." n V, EK .» S. Paulo, 7 de 
7br.* de 1802.- 111.mB e Ex."11" 8nr . ' Visconde de Anadia. 
—Antomo Manoel âe Meüa Castro u Henioçoi. 
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ANNO DK I W 2 

N í ÜT 

-Soo/e o manifesío do nano Esperança 

li.L.1'"1 Yr Es.™" SM;.' Com trtfu ponho lui Vrezeuça 
<:>• V, Ex.* ii Mappn dis Caf^a <juo ltjjkIuz <S<> I-• 11 tu ijp 
Santas a t i altera K s ^ r r a ^ i ptir* Líi-lm: . ilido ruiu pa-
L<M||í1 SiLiitn Cíitl^rímt, D. " :i V. IÍX.» S. PaátO 
-Jl lie St.i]•." (le ]6<iÔ IIL*1' i' Iix.T n íkir. ' Yiseóode 
Aaai l ía .—Jíff iv i^ J/<nrW i/'1 ' :c f. • r 

Aírj^/kj ds q.' fqz menção n off.'' acima 
•l 

Mappa Ma tavgà q," t ransporta do IJútt1u do Switoa 
paia o af t Cidade de Lx . 0 , com e s e a l l i p o r M.u Catliarinu, 
'i itollera í i y i , em i •. • te ilü de q , ' 
ifI,j í W f ro i i s e i í » ]>ÍJ'Í. 

1 a. 

CilíXEJÍOS i £ 
< w 

1 
3 < 

a ^ ti 
u çr ti 

Eu O — 

AKLIW F . I.V.i ff.jQOO ÍBQO ÜlítOOÍÜOO 
Ditto l i , . 20 , + 8f>0 13ÜH M44ojfe>fm 
mato J i : i . 10 fíO $00 sí&uou 
Arroz- ¥ . « • 1>00 *• -f • , inso üíí nüono 
A Riinrilfsnre. * ono^oim 
COÍtfÜS „ . - - 100 

- iorm ciofeoob 

Moinaiii , Sí)0 •H.MI "i tf." 

>!'• Õ&tdfã IM/I.;:. 
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Sot.^ç ft necessidade da uma baapfi$$ipc(ü nesia Capitai 

Jj.L.i" E Es . 1 " ' SNH /—Sendo hn 111 dos nbjituíflí de 
grande tütépesHe di' lie ai Coroa liéstu Csp." 1 a conserva-
(•ao di? hmna Botièd j imi fornecimento (Jct? leinedioE fre-
res.ín riim, tanto pma o coligam» da cidade. U®0 «p tem 
olhado a te •-!•--•- f«Ha . H" i h t m ol^ech 
i'»m aquelhi atle lição '!•• qm elli- se W\7, di^in pnrquan-
to supposto q,* a Junta desta Capitania «o anim de 
mandou erigir uma l ío tka , ©pino esta não "i;1 acompa-
nhada de hum lalioraTorio onde se fizesse todas as p ie -
jjpíaL nens Cbímieas. e Plinrniaeettticui-. tanto (i,JL ejla, 
. nino par. üi? itaòp l índías. milÍTíj pouen Utilidade se 
potUa :ii ir rio roft H-:; bfleéjmei • • ?111• l- dependentp 
I" riflfòjis • Iludi s, umEfj ítfcvi comprar pia i't > preço tis1 

íompuzivoens d-i>[.-ii:n - : .-.ijj- i;/.:"m mandim xa-
minar no anuo !e l.Tuu o seu estado. •• maír eiivtmefein-
ida- f larivan pelo íímdiarH Ê risiióre' Vieü'; Coulnttt, 
etíiitn i.uji.-ta ila Ordeni (j.1 lhe dirigi em l' di Janei ro 
do mesmo níspio IJ. remeto r. V. Ex,1 ilehírivo da Copia 
n.fl I feitoa op m v t Fia rins eJtãtáèa e iivcriguavoeiis m a 
epvipn ii iHíro Bachitrel " f l a n o IJ," V. j^ualménte 
achará debaixo d;1 Copia u_" no" rpi:<] propunha a 
necessidade de se prover a mesma liotíeE de hum Poti-
í-irio babil.c todfir n.-- simples ntensis. ap parei hn?, evaKnr-
prnprhw paro pruuõpiflir st htlmrnr o I ihqanisjtniio P h a r -
m;:- •'.!:• 'i- •• :>.- • i liLu i.almrarotio CUitnii n, 

Eu liem yin qimitfo eX|Xld;oníii ei'a liei.i - ano., 
e as muitas ufL]id:'di~ (jue delle haviíio de s^jfnír :Í líeal 
Paüeiidir. nins como fií líctfdnfl desta i a m ^ não permlt-
(iãn se iiyiplieiftse uni fundo iimÍH '''•iUiirk,rnYel p." este 
estí '.deeiiiioiitn, foi se íiipprinidn r E6 t ic ' de modo pos-
i1-''.'-' atr- r i i l o r n e e e n d o - a ile pequenas pitritUas fle 
reniedh>s IJ.' p o d e r e m hasrar II-R o <'on^mua, do Hospital 
' lilii"i"í mas eti|j.Líaudn a esfei Gap. - M rhisico Uni- df l ln 
Maria nau do^é do Auiaral. iiaesando por ordem minha a 
C\,. I:! il In I'. r f{ajjlli,':.:r OsJ n?Uii-IÍ'!S i|.' VÍsl ifi.i li!" IO.""1 
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R ética. e áEsim mais D P lano q»' p.n :i sua reforma tinha 
d a d o o refer ido Rachare i Francisco Vieira ü ò t d a n , con-
veio in te i ramente com o proposto ho ditto P lano , e tuo 1 

reprcHeniou a ex t rema falta t|iLe sentia íí llietnuj Eot ica 
de a lguns Medicamentos dos tnais ln-roicos. e d a nnds 
absoluta necessidade, ns q u a i s deviRfr mandai* c o m p r a r 
in te r inamente no liio de Jape i iu para o ítatíto de íittm 
anuo, mandando-ee iniitiediariiiii." vir ds Lisboa tudo q*.' 
se acha indieado no ei t tado Plano. 

Propondo 111 J u n t a es ta RepreseutaçHio do Piiipieo-Mór, 
cons tante da copia 3 A Jbi del iberado em SepSilo d o 
1." de 7br.1 ' de 1 8 0 | q.' ao mesmo Pbisieo se dessem 
4(H)$ooo i'rH fiLiiii pe^oa]™,* cotnpiur no Rio de daiiuoirD 
(dondè b i • fazer conduzh ;i sua Familia pfáéa estaCà^.111*) 
os remedlos necessários para o consumei de hum mino, 
cons tante* de huma relação q." fca prezeute uo mesmo 
TH banal , mas como este pequeno eortimi-nro n i m o mais 
q , ' leia a l íoüca mio chega r e a l m / para mais rle Imiti 
uuno, visto que eai cada hum se gasta só no Hospital 
Real mais de hum escuto diê rei* em remedios, julguei d e 
absolu ta necessidade realizar aque l í eP lano appi'ovado polo 
d." Pltieit o H- J u n t a na çit tada sessAo; e porque HE R e M a s 
da t 'ap.nr f l a inda nãn estão em *4-rado de se podei d is t ra-
liir n e n h u m a porçftò deliu das suas hecettmriiis e indefe-
cüve i í ítpplknçüenií. e poi1 out ra p ." existe em ser, e 
deba ixo das niinbtis Ordens o r end imen to da Nrna t^on-
tríbiuvào _ Líiter:-ria que, segunda éucpuz a V. Ex.» n o 
meu officio n,° 34 riu corrente anno, deve montar animal-
mente a mais de r A q . ' ufio tem por ora ap-
plienção. senão de R." p a r a pagamento do NU-N-
einuado Phisico, tetido deliberado m a n d a r pas&ür aLia lma 
i í ó o o í u o o r . ' em Letra* seguras d o iíio de J a n e i r o para, 
ua rvleiida i apitai de Lisboa se eompriirem deba ixo duo 
vistas de h u m a pessoa haLil. e Tnsí.rne^eoe dadas pelo 
refer ido Bachanoi Francisco Vidra Goular t , que ti1/ o 
di t to P lano, e pela Phisico Mor desta Cap,^1 Mariaono 
doze do Am arai. todos os simples q ('orem necessários 
para se estabelecei ' aqui unia Drogar ia , onde em g r a n d e 
se p reparem rodas ;is c o m p o s i ç õ e s Chímicas, e P i s r m a -
ceut icas q," ferem necessarias pa r a o Consumo da Enr ica 
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Real, e doa mais desta Cidade. Desta aoríe se pude t i rar 
LI atua vantagem o lucro muito coniidernvtíí para LI Keal 
Saneada , alem de se apurai' pela venda dos meamos 
médios-a eomma doa quatro coatoe de rei& q 1 tiro da-
quelh* dinheiro, os quaes depoíede emustituirem hum fundo 
(|ue ha'jde manter a perenue jfonservaç&o da referida 
ÉotímL devem t o m a r a repor-se im r o f i e daqneJIa Cou-
tr ibuivio ljitt.ernriat donde aguin saem por empréstimo, e 
a íjio- ríão fhaom falta aur.iinliiiente pelas razoors expres-
são |ns neste, e no eittudo Ofüeio. 

Nó desta aorte que não per to de vista hum só ohfe-
cto dfiquelies qiUi podem ser vaittüjosoy aoa i n t e r e s s a da 
Coroa i- do lo tado , «SpellHuiO que S, A. R. se dó por 
muito liem Eemdo com esta minha dàpoaiçilo que espero 
V. í]\_" i-i' di^iie part icipar-lhe, assim como eu lanei a 
V , dafi ateis cotieequeiiciaa q / delluí m m ! t a rem. 
D,* a V. ti. Paulo u de Setembro de 1*02,— 
1 1 1 . e Ex.1"4 Snr." Yisertude de Anadia.—.!ntbHio M a m t l 
d' AIdto Cnií-nD o Mvríãbça. 

AN'NO DE l âoa 

41 

Sobre questões do Convento tio Carmo de Ytâ com os 
seüs hreiros 

I I I í l i a r: Es.™* S^FL.' •• Tenho premente o Avfao de íi 
de Marco 'l" fiienente nuno, no quid me dí« V. Ex . " 
ae queisara o Procurados? dos Carmelitas da Província 
do Rio de Janeiro, q / eu ^ b a r a ç n r n na V . " de Yt.ú 

ex: t 4 u de humifl S-ul *H<;?IH p r o f e r í b ^ legiümamij* con-
tra oa Fureiros» do Ci.mvento do Carmo da mesma V.n

T 
deiermiiLtudo tt. A. K. q.1 eu informe tio que. ne t inha 
passado a este respeito por essa Secretar ia d i s t a d o , 
devendo em emiaeq « desta Real Ordem faxer sabedor a 
V, E Ü / de que eu uãn embaracei semelhante 'JieuuyílO, 
iiuaudu o devera fazer 51.0- intentar o Prezident^ daquelie 
Convento flizer p mhora í os Üens dos seus Rendeiroa, 



em &e ti*r lii|iiiili'!l" :i d ivida, na turma da fi^ntenç; que 
• íhlevi; presidente outros muitos veiíu-
IV Ei OOH jlutlililt)11 • i:ii | lU'[l!l\i\h l | , ' - • a chão :llrlO!|.dl:i-
llOí etll ti.TJ';] L| / NCU1 IBulO (!OlUpC?L'lltt ÜOlU Ul U'T1I Kf-
G I A I | . " jnithiuiíte aquelle Convento ]>ÍITR A poecssflo •!I• 
seoiílhantea tf eus , dis p e i l e n r m i )fèf?rido ConiTníu : & 
para ij'i>- en fiada derernalua^e a r-n- tespcitn de ni -a 
itiuTn pruprii». eí-erev} huma Carla Préstiihíute qiu< então 
e ra . para q / não persigaisse aquelle? Povos, eu j ipianío 
S. A. K.. tomando em" conciilera^-m as Utpresen taçoens 
qne rdjEri ile- Ihzirio. Qíio de íenuinav: ' a esW reçj eit< 11 

n|nr ili'1 parecesse mais jus to , 
Eli! i'im= • -• int Jiria desta minha ^ognttva se. «In eve o 

iiLm" P r e d d e n t e d> inquietar aquel le Privo, p i o c u r ^ d o 
qneísnr-s< dc hum nteeiniMiilo Üiiagiuarlo, e tãn i mi-
LCÍ1Jtírio 'I II 1-nlltJ.' UmEá .1 t:VI'Ctrtdo ]' I' 1 

Secreta riu d ' L I . Í ) Í Í £ I H . " do anuo de I S Í J Ü . 

• m a o ipad enviei pôr e<ipia irftito n" rei iuei imenios q 
nu; 1 v 11 ri • 1 pi^zem l:.-. como a f a r t a q ' di ri pi ao r n v i d c m e 
do neaif iuaa- lo Conven to .—I) . 1 g, a A' Êi-;*—jH. Puiilo 
-i de siir/- de —íll-"1" <> lífc.A"1 Snr." Visconde d< 
Anadi : - .—Avt i r i i iú rV'<1U>d du Afeita (\-.£lm i Alí-nilord. 

* ANTNO P E 

41 

Sobre- o pagamento de congrua ao Arcediago r/r/e foi da Sé 

tUd-" ' ¥. SMí." F ico ha ínteligencia de mon-
d a r pago}* 90 ATL*ediagn desta Sé a sim c<mgrmi desde o 
tllíi i].' :'!'|:iJj • 1 -•-.- ("np.^4 p.1' d iante , a:i*•.•')iitorinJil.c dr. 
Real C r | e m q.T V. fíjtf me dirige em d o Aluil tio 
^ U I T . - anuo . I). g , a V. Ks ," s Paulo Ü de ehr. r 

de LS.OL:. —]IÈ."Ll" 0 ps,11"3 S n r / Vísinude ile Anadin . - -
t uftnw- Moitwt d( 'MfUn ('nutro C Aícíicífirfl, 



-
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So&rs o congrua do Bispo D. Miyuei da Madre dc Deus 

Ij.i^.^11 v. Msuv—Tendo premente o A Y L Í O q , ' V . 
Hs.'1 m e dirigio em 10 d e Maio do i-orrenti* nnnn, pelo 
(Itini determina H. A. li. se fiii,*!i elfeetiyO pagamen to ílü 
Congrun do Hispo q ' loi ife.it: Dioc • h F r e y Ul.tíiiel da 
Mndre de DâSa i" na forma da$ Ordene que l inbão aülo 
dirigidas pek: ftepuitíçEo d o E r a r í o iíegio. fico iu inteligên-
cia de lazer executai ' o determinado n aquelle preei -
deiidn a compete a te l iquidação, e dai1 pf-ríi • li Y . E x . " da 
completa, e x e c u t o d ; I I N T I M A Ordéilà, J > . " Ü V JT V , K \ . N 

tí. Píitílo o do Sbr." de HHo:,— Mi.1'-' e Ex."" Snr . ' Visconde 
de A .uadb i . - . I •.•' • J H .•=• Mu JÍ v i âe A/.JTÍÍ f'a«tr(> t Mi.'WÍ\<<;(ti 

A N N " m W2 

X * -14 

Sobre o licenciamento de uma parte da guarnição de Santos 

lM-,hl" n F v SML.' Apejfi i d í s circtmislau-
,.jjiLíf em ' ! . ' se achou esta tiap.1"- n j Gue r r a p a g a d a por 
te r d (ido hum do.- Begimeritos da sua Ç uaraicstà paru re-
forçar a da 111 h:• de S lh Cutbíiriiia, e p r epa ra r a maior tí.V 
d a Leg.1"1 p.1 marcha r em E O C C O I T I » dn iíio Grande , mine: 
fiC( upei d::- '!' "[iiií- Milicianos, -• uiTu fiuiut t ieq. '1 pOrçito • -ii• 

Fortalezas da V / de Kn = ..-= j: qual !• >•• •. • |. publkou 
u pivi desarmou e foi tmõíti i das sáa& diarias occüpiH 
voem ; f ioreij tf rítitão 1icti cessando a pjSivifleiite diaposiçã! 
q . ' V, E Ü , " me ditige sob^é o mentãO objecto no Avizo 
'I" :' t d.é .TlflllO 11 > H UIITCSII'- I>. g . 1 n \ , ÍÍX.' S . 
Paubi 7 Ue^bi' ." de J M 2 IÍÍ.m" e Ex„11111 Sn r . ' VísijOnde 
iüiff;A nad í a . , 1 utoiiiú Mii Jioeí di-Mí lio (7astisei <. Me ftdoríi . 

pj Sfitdtüuíú IIÍ.ÍJJO 3. T':iuiii o uiinfid̂ uiíLiD, eru --L±-J.-ÍriÇ.II,-"I-• 
da Fr. J Í I U Ü U ! d i Ssitn-rtl^fj, Í Í I L I M I Í D ptd I7*'1, ri.-.: mim possfl e 
resinou L,.i(tc-ii,a cjiiseapal, [_V, <J<t Jí.} 



ANNO DE lH1 iü 

K." $$ 

Sobre não consentir a ida de Religiosos ao Reyno sem 
licença dos respetivas Prelados 

IÍÍL.1-1- Í; ES,1"* ÜSK , ! - E m oiieervaudiL (Io Real Or-
dem cojinr.aiiJ.p do Avi*o de do Junho do corrente 
atino, tico Tut tnieitRoiicia de não deixai' eiubarem Ueli-
^luío nenbum desta Capitania para Portugal eem appré* 
géotar a competteme licença do re-apectivo Prellado, Su-
perior nesse Reyno, na íbitna determinada poí ; V. E x . B 

110 eittado A v k a . a V. l i i . 1 1 s. Paulo 7 de 
Sbr.ft de lflCia.—IU.1"* e Kü.™ Sur.1 Visconde da Aaadia. 
—Aüitmiü Mamei di MeUo Castro t M^mleça. 

ANNO DE Jfü2 
t e 

Sobre informações re(atiras d fronteira d$ Yguatemy 

111.™ e Ex.n,í' ris EI.1'—Tendo recebido o Avião de 
2í de Abril de 17&B em que es me determinava itilur-
raagae do calado em que se achava a Fronteira desta CaS 
pitania na parte do í^uatamj, e He oe Hespanhoea tinhfiO 
evacuado ÍLS injustas wjtirpaçoeiia que ífaerão : Em offi-
cio u," 29 do anno de LSOD expüz por essa Secretaria 
d i s t a d o a falta de noticias que havia nesta capitania 
sobre eatG ohjecto, e a diftieuSdad^ q / aneonifftv» r|e se 
dirigir aqneüès lugares iiuma explorarão, indicando q.1 

íó esta tinha JagiLi geado intentada pela Capitania de 
Matto Grosso. 

No Officio n,? 75 do mesmo anno torneira participar 
a maneira com qm- puií em e x e c u t o a projecto preme-
flitatlo maudandó bntn Destaca men tu a Capitania de MattO 
Grosso debaixo das Ordens do CótAmissario das Dentar* 
caçoens o Tenente Coronel do Regimento de InÊ* Cân-
dido \.üL' de Almeida o bis ordens q," levou e 
Carta pura o General de tóatfti Grosso, e mais lustra-



eçoene q. ' tudo acompanhou por copia o c i t iado Úfficio 
n." 75 | verá Y. E s . " c-iHe.uJ3;iíitituiame;Dto tnnJ1 • o plano 
Organizado [i:-ra a |M-i tí nrií1111 i:>plornvít<J:; rMtHii(fo-flte 
univnu.Hue ia ier ver a V. E \ . * a ífepoEfcn ijáç mo diii-
gio sabre í-U' ftFf iimjílo o Geiitei: I iPaqueJÍ/i Cap.111*, a 
quiT|, V. E s . " achará dckt ixodu Copia n, n 1," maa como 
a. declaração iln Guerra dékúorrr o ncfctutíinn nt« <;.' 
enviei aquella CapJ1"11 onde foi empregado, foi-me 1 eces-
aario, 1 onehudu n pa*, d erigir i< mesma capitania tj Aju-
dan te das Urde nu de i t e Governo o fíarg.1" K f o da Eri-
g i d a d Aitilhetiit TbomaJ! da Conta Correu I n l eUo e 
fiílvu ].:ir:i ĥ  fazei" recolher. preenchendo au m&t rrn tem-
po Ofi nntrOB fine ntiiiiu.eír î úh 0: C j | t ; j hj/ iliri^i ao 
Gener:il da- mesma Capitaljia. q." V. E \ . " driinrri dêliribüj 
d a Copia u."-2.n. o qual AjutC" dTinier.s nfsta CoismÍEsão 
dever,-i executa r as que JIn. pi r t ídpe i em C a r U d oft ." cftijfi-
tiint'1 da Cüpiíl n . a 3 . 

Com t> w^r f fKo Ho referido 11 • r 1!:c: n in i i " Ajudan-
t e d"Or(Lei)p informarei cem ioda imlividun/ão sobre es-
te negocio, q.f ride tinha g d o ln• • n H.mnieníhido pelo A.n-
ten-t-snr (11 • V, ]\\,Jl a Si" I». Iíedrigo rl« Houxa Continbo. 
D.1 g." a V. Ex.» P a u l o s de i b r . ° de íeoâ,—HJ." f l e 
EXJ1 " >Sur.' Viícopde de Anaüla.— J atomiti Mm,., I ur. M r l h 
Cirsiro c Metiduça. 

A.\MJ DE tó&I 
47 

Sobre recoragerts e cornmercio cionúestino ps 1 Matto Grosso. 

1 SM;." Tendi) ÍUÍS metiB C)fJ'i*ioaíí."" 
e 70 do atHid He LS00 feito ver dlINeuldmle quo encon-
t rava no Estabelecimento di-s t e c o v a g e r a e commercio 
CJandestiri[>*qH

 1 se me eustiuiava por Vst to Grosfcb em 
A V Í J Í O ile 24 de Abril de pcln r e p o s t o q . ' me diri-
ge o General da uicEina í ' :p ." j 4 Y Éx.-4 schíTti eom 
este oífititr, lhe SÍNL premente a un i fonmd.^ de sentimen-
tos q.1 tem comigo i> n i r ímo G i m r a ] , não podendo em 
coasei|. f t d::F minha*. e riies r tPexecne | u j - f e i m : !•:-.• • s 1 -
c a E referido Estabelecimento ÍJL^ actunep circunstancias, 
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sendo quanto posso decisivamente informar sobre este 
objecto a V. Iíx.B q.1 so dignará de assim o fazer pre-
mente a &, A. ti, D , ' R 1 a V, Ex* ÜJ. Paujo u fie «brjf 
de I —]Íl.raÉ e gfet.^SBiP/ Visconde de Auadk. 
Aidumo .l/ww? (!>• Mello ÍWJin 1 N«>tdont. 

A N N U D F , 1 8 0 3 

So&re & fornecimento de drogas p," a Botico do Estado 

1 !,IJ.3n" e KK . 1 , l" S í í l t . V - N O N W I I officio ll-° 111 

ri u ii o participei a V. lis.'1 o timoo meio q,' lia via para 
se fornecer a Potica líeaj desta capitaniit de remedios 
mio un pura u pjnatmio dq Hospital Militar, ma& também 
I•:;I JI JL venda h ao Publíeo por int&D ria qual ee deve 
obter i)inbi'.r para tttuuter liuma fimiln^fio eomnierdál 
de Drogas propúi a eonebtfriír hum fundo imraie há mes-
ma Botica, vindo por este melo a ficarem de graça os 
remedios ij." ne gostarem ím referida Hospital Militar, 
li por que todo o bom es i to deste proje^to consiste na 
escolha. de hauí Hotiem-lo liabfi, e hastanteuienie pr&eti-
eo 1'iu todas ;JF preparuçoeus chimicas, e PharinueeutleuB, 
e assim mais na bqaL e acertada compra das Dro^aa q_T 

não são indígenas do Paiss: julgue! dever dar á Com mis-
são da escolha do dÜt» Boticário e compra das referidas 
Di'0gi'ts no Líacharel Franciseo Vieira Goulart q?' fea o 
[^ano para o regulamento da mesma Hotien. q,' foi pre-
ssente a V. ÍÍX."1 em O referido oflíeio ii/> lo dento atino i 
pnr cuja lazõ" paris o relerido Bacharel de*Fn Capitania 
ctpin esta impou,® commissão db Iíeal Serviço pelas 
mnítrtsváutagf us q / d"efla hüo de resultar a Peal F m ^ d e s -
ra ca^ 1 ' para cujo cllriio mandei pòr na Í.Vfrte de hie-
boa sua Ordem os iiooosuoo ,. mencionados no ditto 
"ffieio tpndoa por eiuprestlmo do rendimento da nova 
fonnihuiçao Lilteiaria. 

0 mesmo lincharei vai encarregado da compra da 
ferragem do novo Hospital Militar ri,' teníio tido a_satis-
fação de por a termos de se cmnuulojrar por meio do 
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Donat ivos gracÍDXOfl sem gastai* a minima pareel la d a 
Kasend» Rcnl. 

KHtlmarái pois 1.3. es t :^ dispo JiicO<Mls. *• todafi siw inain 
ent héuefteio tiú l istado, e ilu Mem rias Povoa des ta 

Cáp*"* teaho dado duran te o meu (iÈfremo mere^ lo h u m a 
Aaprovação de S. A. Ií. pio porcio) nula au g r a n d e aello 
t o m 11.' tiie |HD!ViLLL 110 lenho tido a lu>nra de m e empregai ' 
n o Sen Real S w S v o . D ' g- e (I V. E x * B. Pau lo 11 
d e 8 b r , " r t e i s « 2 , [JJ.rr"' eEv.™11 Snr." Visconde de Anad ia . 
-Antonio MaintisL de Mello Castro ti Mrndaça. 

A N \ ( I DK I&UÜ 

40 

Sobro d rpíiiesííJ do Urros para esta Capitania 

L I A , . ' " " E El ' 1 1" S ^ H / — D e p o i s de ter dado par te a V. 
Ex . J . no meu Ütliriu 11/ õ deste anno, dos Livros que s e 
l icbavão em ser e dos • 1 • • h• sendo reineft idos não t inbüo 
*diegadn a esta C uplt tiniu, chegou euui clbiito a undec i í 
iM;, e ultima reiriessa q ut acompanhou o Avizo de 4 di; 
Fevr, '1 de I S N J eoio a I M P O R T A N C I A de. l . l sao4i j reis, fa l -
t ando afinal :: aextá remessa qne acompanhou o Avizo de 
£5 de Novembro de 17,i.'-^ eom a imporfaiivio d o . . 
S4hí>7iju 1 E por que o 1'Jezej&fenrgaditt Umiiiugos Mon-
teiro de Albuquerque •• A timn-:i L • Dlrector da Impressão 
Itegía r Fabrica de Car tas do juga r me csereveO olfieinl-
mente para nonieai1 huma pessoa capaz para Administra]1 

nes t a Capitania. JI venda das H «'ridas c&tus e livros 
daquel la I m p r o v o , tenho uuiâeaclo paru i ^ e effeito 
Teu ," '"urotiel FmnciÉeo Alvares Fer re i ra do A u n m d , e n e 
jrt se achava L ncaiTegudo d a vendo dos mencionados Li-
vros, e luj janteando os qne se aeiiavam em ser depois da 
etmgndu d a q u e l a uKitmi remessa e vend;* d"idgíins l i x e m -
phuv í fb: separar os constantes !• Relação junta assigna-
ila pelo dito Administrudoi F rane i feo Alvares F e r r . 4 tio 
Amara l • n.io importância k c d e l S & O r e i s . a qual aaJda 
comple tamente n s o m m a t o t o l d o s Livros remet t idos , sendo 
aba t ida :• somam. d OS que 1 lo chegarão e LIH paiceUas^ 



<[,' em flifVí-rentes OccazioeuH teulio mandado • •nrrejsHr 
nesHa, Secretaria. n que tudo ttonste du conta to r ren te , 
e Relnçüo respectiva, que coro a tenho a honra d© 
fnjser prazente a V. Ex . 1 ficando eu LI vista daqiiçiia 
Re]la<;Eio assignada pelo novo A d m i n i s t r a d a deede j:i deso-
ne rado de responder pela ijiffit importância, An referido 
Dezcrnlmrgador participo isto e lhe envio huma cflpfa 
da mesmo h>!ação e conta e o n e n t e , p." q / havendo de 
se tomai" conta destcu Ljvroapor nqnel laoovn Directoiià, 
fique na inif-diiíeiLcia doa q," fs tao em Her. p.* se não re-
petirein outros dLi mesma uuitireza, L* se poder l a t e * 
ca rga ao A d min."1 o vista do ReJ,n™ assignada p.1 el le. 
D," a V. K\ . J tf. Pau.! o 13 de SbiV de lHoa.— 
IW,™"* e E\. v i n S r . ' V i s c o n d e rie A n a d i a . - A-iiiwio Atn-
+ I Ü Í Í fjf M:ÚÜ r,i?i,-(> > Menão^n. 

Relação dos Livros que existem etn jser na mão do Admi-
nistrador Francisco Alvares Ferr." do Am. 

Y-3 Arvores Assuenreinis . 2 4 0 r.= Sf530 
íi5 Assuenres fio Rio , im Tf SIÍOÍJQ 
SÍ0 Alcalií lixos . . . . . 1 .000 í S2&000 

$ D.™ Illumiuados . . . . 2 . O O L H I IWSOOO 
5ó Artes de fa*er coüa 4 0 0 Í 2S£00<) 

5 C I I U Í L C S de Fal tou v . r *. Jt 20 í000 
17 Cantiaos Heróicos . . . . J-RO J KflfiO 

fi D,®' dos .Jardins . . . . 0 0 0 * -fl? ROO' 
63 Cartas do Mitneó . . . . ( 5 0 > 3Si>oo 
a s Considerasse» Candida» sobre 

a f t fooo u ttRtttrexa do Assocar, 1. >0 » af t fooo 
37 Ca th ceiem ns du Doutnha . •ISO 
00 Colle^oeus In p ie i as sobre a 

cultura do i." cri muno. i 
3l? Cultura Americano l .HOO 1 * ( iüf^OO' 
Mi) Cultura das haiatas . 3 2 0 > 80S+OO 
21 ins tmc^oeus sabre a cul tura 

daa bata tas (10 I 

4,r> Cultura da Gancha de Goa . 1 2 0 » Siri 00 
61 Cultura do Cruvo í lerntre 120 f 
$0 Culturas das Frumbebne . , JÜÜ 9 sgOOOi 



« 
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ü H C ultnrns e Opulenci ti 11 o Brasiil. íltfü » - j t i S ^ j 
22 Di?jeríçoeusdiiQitimido.Bmiril. > 4$400 

1 Edifieius rumes . a ÍBOÜ > 1-lS-HJO 
/ÍI í íemoriua sobre a pratica d ÉS 
* fejjér salitie tíO > 040 
frElegíns de Cardoso Latina* . 120 I 000 

Fazenddjrae T, L"P. L^Asíitenr 1 ;Óoo > SaSnoo 
Fazendeiros T . 1 11 P, An-

BUvW f 4 1 K + • * 1 .mi » aaS^lÒ 
45 Ditos 't\ S M : 1.» Ajlil . - 1 .200 * Õ4ÊIIÜÒ 
51 Ditos T. P ; Auil . . 1 200 s fllSSQQ 
ÜS Ditos T. S.4 P r Li," Corfé . . 1.B0Q » 38$0Õè 

ü HeliLiiutohnfiíaH PtH-tuguetttô 
em estampa pretas . 1 .20 ti > IMÍHOO 

'iü Historias d America . 000 1 B7ÊÈUO 
J ü Historias d 00 r ime i pães Lit-

ISUUO zaretos . . . . 400 > ISUUO 
17 Memórias dos Algodotiros por 

Arruda «00 i 1OS2Q0 
:>F; JlineralOfrisij de Bergman 1 .4 40 * :nS-140 

Memoriais sobre oe <.,iuuíjos de 
línquetort, 100 * 2&r)0<í 

MotlsoiJos de prevenir-A peate tíd > J$âÓ0 
2 MllSflOfl . . . . , . J 000 JFR s í o o q 

Penso eus Vital teias . . . . 1 20 0 I C $ 0 0 0 
E Paladioa Portugueses i 000 * 4SÍTÍH tO 

1 Pauigrttflti 480 > 
ti1 GuinografínE com Estampas 

. iiiu minadas . t . 200 I 1- í t tóü 
L Ditas com d . M pretas. , 800 > 13S2Ü0 
23 Rekçoeaa de Trioolí . . „ » 1$840 
Üí Respostas do Vieira . . , > 

3 fSopas de Dumlbr t . 1QO » 300 
31 Kuiemíiis das snmbras . FLUTI -2£>$7Í50 

4 Tratado dftü M ei lias . . 1 ooa 4SOOO 
20 Tabne elogias 400 * 6Ènní) 
9 Telégrafos I ^ O » a S s s o 

Sotil l l : 
í V a / í i - i j j f í i ,1 h-fwn Fürrrsirn du Amaral. 
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Canta corrente dos Urros <].' tem sido remettidos pela Secretaria 
Cap."'" de S. Pauto, p.' 1 serem nclla vendidos 

" * 

l.81 Remessa que ueomparLÍm n Avifífí de •••l de Abril 
ile 17UH. Geriu ii ímpojlajtem de. i ^Souo 

I 1 . ® J).* que aeLnitpiitsliou O A V Í J Í O iL I - 7 I J E F E V E R E I R O 

de J7SIÍÍ COIÕ a ímpoi-taoeia de . . . . . ÇjQSOOD 

Í!."1 l>.n que acompanhou o Aidíto de J." L!P Abril dn 
JTStíl m a importancia de . .. . t , 73SU20 

-1." .I),n i|ue acompanhou n AvizO di* i" de Maio de 
17H u com a importune ia ile iiiÇaÇfiO 

li.* D." que tieeitip.ii]liou 0 Aviso i de •.i de Ag.ri1 de 
J7Stí» cote a. importancia de 

li.11 1)," ([hh* jiL-f.iitipiiiibüu M Avião de :í"i de Uhr.6 de 
liíl oom a importunem de . . . . . . 24i9f7tíi» 

7JL D." que acompanhou ii Avizo dc de D e z b ^ " 
de !7!J)t com a importaneia de 187$740 

ít ." D." que acompanhou a Avizo de^õ de Maio iJó 
lSüü eom JI importância, de lfí:5$lR[> 

íLa l) ,n que acompanhou o Avizo de !-; de Agosto 
du 1800 eoiu n l&pòrtatánri de Hir>$7í>0 

jn,41 qLHs neompauliou o A V Í K M de I H - J D E Hbr.ü LUj 

IBOO eom a importaituia i|e jLíiSSiííu 

l l . - T)-" que acompanhou u Avizo de -3 de Feve-
reiro de i f lü l com n importai icii* de . . . # isfêiJéd' 

lia. T. :S10$100 

Antônio Màaot'1 



d'Estado dos Negocias da Marinha c Domínios Ultramarinos a e&ta 
par conto de Sua Alteza Real 

Pelo ytíhír <iu i ," r e m e t i (pin mandtól pagar t consta 
tio m^U OiT." n.*1 7 do mino de 1S00 UOSooii 

1),° ilu renieapá ijttc inundei pagar e consta do meu 
Officio tiG ilo anuo de l&ÍM). 

D,* da l . n remesso ijue mandei fiagor u coftsta do 
meu Of i t i e do anno dá i s ô ò fj4$3*iO 

I) r" da O," leriieeaji q . ' duo éliegou tftê o ptfetfi® nes-
ta Capitanin como tiraho part icipado 34y$7(iíi 

dr M'th Cagtvv • Meudant 
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ANNO DE ÍS02 

Sobre a licença n Francisco Jozé da Silva para h 

I L L L ™ 0 JÍ E S , " SÈm,*—Pêlo Avizo fie 12 de Julho do 
corrente anuo determina ri. A. K. conceda d o » annos 
de licença • L• > Ajudante d1Ordene de*te Govemp Fnuicia-
eo Jozé du Silva p." ir u Corte, parecendo-me assim jun-
to e conveniente no Real Servido; e como julgo que esto 
era nada flea detriorado, e por outra pai-te sAo legítimas 
a» razoens que allega, fico de nem do dè com^íler a li-
cença pedido quando u referiIio Ajudante d'í.hdenH te 
quiaor utilizar delia durante o rricu Gnvenio; O que i^ijm 
participo a V , Ex.'1 D • ii-" a V. s . Pardo de 
Novembro de J H O I Í — EL™ e R s V Snr,1 Visconde de 
A n a d i a . — A'thnú/ Afiritotl d'- Melltf ('ostro Jí^íwjfsftti 

Sobre a prohibiçâo aos Governadores de crearem novos 
postos de Ordenanças e de Milicias 

IJ.L,™ i: líx.™ SyH.' — liécébl o Carta Regia d0*2Ü de 
Jglho do Corrente anuo cm q.J A. R. hé servido pri-
meiramente inhibir noa i im ern:tdores e Capitaens llen.™ 
desta <Capitania de crearem poetou de novo, assim de Mi-
licias como de Ordeilandas sem q.' reprezeut^ido primei-
ro a s . A, Ií. a necessidade ou conveniência qne resulta 
de seomihante c r e a ç i o o menm» yur.' a vista das razoe ua 
aüegarfas lhes acorde p h elia o seu Real Beneplácito^ 
salvo sempfÇ o tempO de Guerra ou Kien;ílo de alguma 
Povoa^lo em Villa. ou Cidade devendo no primeiro mvm 
proceder i !i fbi ma dos seus Regimentos o no segundo 

á Corte 

ANNO DE ISOâ 

N . U 5 1 • 



observar o dlfifaoeto no líegimento das O r d e n a d a s . £-]iti 
segundo lugar deterrçiiua o mesmo hnr, ; q.' para effeito 
do ne regularem os Coi-pos dn O r d e n a d a que devem fl-
CIUA^xistílldO UO remettãu MftppaS mnit cXactOs I!:L 
Ptpu l ação desta Capitania ao conselho Ultramarino ipje 
seSjjtiliii fcuthõrizado para a • I. • r e g u l a d o , pelos ipiafs 
©ousto o modo porque se acha dividida esto Capitania 
geral em Capitanias maiores, >• subdivididos èm simples 
CapitJidia ecoa todas as mais expeeiLuÇa^oens qite me fo-
M U indiciados |J L - 1 O meaniu Coneelho afim de poder formai* 
o r i a no geral, uniforme que deve subsistir adaptado aa 
circunstancias prezentes pelo qaal se regule os corpos do 
Milicla c fie Oi^deoança o il" de Companhias e dn t iffi-
cíaes de que se devem eoinpúr e determinem as tir-
omismociis em que podem ter lugar alguma alternei) o, c 
foijiltdidádffl mui qne deve ser praticada. Km " hi^ar 
ie termina N. A. li. <j. havendo de protieder-se a lírnr 

i^KÍdeneiíis dos Govcrllflllori1^ laqidm ilellné estefl 
crearfio de novo Postos de Mllicintí ou Ordeuunças e se 
os &eüe Secretários passo r-U) algumas jiarentes seoj legi-
tiniQ utalo. ou se levaiãu emiti amemosdemais as parten, 
tienndo estabelecido em via de regra p escrevesse nas Pa-
t en t e i o emolumento q." por ellan levão. 

Esta Carta líe.i^a chegou a esta Capitania na mesma 
Kmbareação que tionduáiD o meu jSucceseor. e toado-a 
mandado registar no Lugar competente fica para ser cum-
prida por elle em toda a sua exteu\So e i-HUitbeiol". li-
jsongeaNdo-nte sobre maneira de que era anda me tenho 
apartado durante o meu Governo do legislado na primeira 
parte "deíla. a cujo respeito segui sempre o determinado 
nas Ordens Regiáá não ereimdo Postos Berilo quandÔ ou 
havia absoluta necessidade delles, ou da sua c r e d i t o re-
Kultava fonveuienúiiu an lotado, e para n que me nuLhori-
auva alem j a outras Ordens o Avi/o de -1 de Novembro 
de 17SUK 

Sendo quanto as inrcursfauçiiiíi netuaes me ptriinitteil) 
diaer aobre a t e objecto a V. Éx * que se dignará de 
assim o ta:íer prezente a S, A. Ií. Peos g,'1" a V. Ex." 
R, Paalo 22- rle ob iv ile .1 h(>;í,—1\\™ e Ex>" iSiir." VÍscm» 
rio de Anadífti—^íiiofiis Mftiwrfdv ^JíUo Cnxfiv.f Mtnão^n, 



A N N O ]>[•; L E U A 

Sabre os limites com as Cohnias de Hesponha '< 

\ í,l.1,1,1 v Ex*'" ISsfi."— Foi & A. R. S-krvido CHI Avisto 
de ^Í! de Julho do corrente anno determinar que inibi-
m a t ^ í: V. lív." de todofl oá objectos Ooneernentep a De* 
imircavâo de Limites de PórütguI, Ij de Hespanha nestes 
Domínios dWmericn, especificando tndo o que a este res-
peito soubesse relativo Lif>e meios e modos de se prose guír 
na (ILttii Ne ma reação gegumlo o espjjito do Tlat i i iq p l t -
JitiiÍiir-3 de ]f)íúí±e&1 mus como estou próximo ri dei Mar este 
í iuvemo, chegtMido a COftc terei « s a t i s faço de apreseft-
tar a V. E n . 1 1 h n u u i Mtrnwia em ütte especiflcn e indj^J-
duulmente exponho a Y . Kx." qt&uto eei s i h i e s t e i tn ' - \ 
portaute qhjeeto, e quanto a seu resfleiw me ditar • > meu 
zelo pelo Bem do Fitado. DA a V. Ex.* B. Paulo i f l 
de ubrA de inou . - ill.1111, e Ex."™ Bur.'VigcóniÊte de Ana-
d i a . — A u t i i x i u Mrtmtrl <U Multo Castro .• Metodoçai 

Informação sobre os satflas dos affiçiaes 
* 

SMÍ."- LIH- V, A. g . servido determinar peiü SUA Real 
pvflv.üni | | Dr^hr," de 1801 ()." dirija no BCU Cous n 

UitriMu.' huma Pauta, em IJ.' declare os soldeis q," ven-
eetn uadn íium dos Offieiaes 11:.E Tropas pagas. Mihrfcinas. 
e Koi-tideíias deste í inverno. com déê!tirarão dn Ordem 
liogiO por 'i" se lhe eonlWto, e asaiin maití q,' naa Pa-
tentes Q se expedirem determine ÍJ.' o Secretario ejqnj 

eifiqite o soldo IJ,' eadu linm doa pitjvidos lio j ie liaver o 
a Ordem Regia q,h lhe coníeie. 

Satisfazendo pois a esta, Real Determinação ra^o &u 
hir á Real PreJí." de V, A. R. n Mapps junto por onde 
loustno os unidos q." vencem os Off-'r desta Capitania, 
inier pejilo de Tropa pa^a. quer sejão Milicianos. devendo 
certificar a V, A, q / nãn há nestu Capitania ofliciol ai-

i 
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Eum d e Fortaleza uv' vença unido detião o Cap."1 Joan 
TViJír.* dl* Ciirv.ü . Comn).^ v l t n M õ d o Forre de i l u p e i ü ^ 
p,1 t e r s eu Avó eunslruidii a m," j0 For te eom n Í ' ' U J H I Í I . - "H> 

ile C o m m a n d ^ ilelle com o soldo eTr_* Cup."L de 
!7ir'ioo r, |»,r mo/, ciijn comutando dever ia passar a 
•fCiniihiL .Netio, alem deste Lhim Ajutí " g r a d u a d o d» 
For te ile X. Hut.® do Monserrflíe da \ \ * com o solda rio 
Èisrgíiutõ-

Qs OM" . D ( do Regira . , ° de l n f ^ V E N C E M o aoldo do 
EfiígimJ" do Inf ," do N," de d sim1," visto q." no Cem J 
Alnftim Lopes Lolio de ISaJdanlai. Encarregado <ín tua 
ereacán se hlVo deo Ordem jjfíuQ re ln t i r a aos ácidos dos 
eorpos Militares des ta Cap.n l t t . a cujo rospeit» de viu seguir 
íju Inat rucçoeus do à f e rq . ' d'1 Lavradio então V, Jí. do 
list,* 

. < Je OA*," dá Cav.» ae^mul" as Instruí-voeus dndaü peli> 
ftJéietr.11 d i s t a d o Mait íUio do Mello i 'astro, devino 
vencer todos no tp.* dá paz só meie soldo do q,1 com-
pe te ;l Cav,". a eNeefi^-au do Teu.1 Co] fijftig." Mor, 
e Ajud ." da Cav.11 da |jeg."L . m e i j e i i d o o t mídia tüo 
ao rp , ° da Guer ra a soldo i n f i r o , 

I tas este GonrJa (j," tinha feito levar luim Corpo (te 
C^v . " . a l-lipt.i doa i ifticiaes delia, r ep resen tou p,* :: 
COrte a uecess id . ' q>" tibvia do ne conservarem ossoldoa 
p.- inteiro nOfl m.' | , IH OffitrfaeS, Nos Livros da Hacretr."1 

nàu te o lio topado Ordem alguma líe.nia p.1 ' onde oonstt 
n p r o v a ç » do seu P lano . mus o cer to Hé !t Le^.115 

recoilico-se no auno de i"7n. e cont inuarão os ü f f . * da 
Cav ; f Lt receber " soldo p,r i n t r . ° e os Hüid,°T r eceber 
tão s n i f t / soldo de íDl'r.n, e füftim se tem conservado a t | 
H prea . deba ixo daqnolle Re&to c f ^ a e n t i m , ' n infiro q . ' 
BO suppoein. dado as partícipsicoens q . 1 HC affe tão ao iíetil 
TLronOj e não sflOj neip dcdieadas , nem reprovadas, 
NUB MilictarfweiiriSo aiitífiTum,"1 os Majores r . " E 
4Süüo r ." p. |L o sustento de luun C a v . c , c o A j u d , " J2S 
r . t t e 4 $ R Í ) 0 R I ? p.M sustento TIO C A V , # O sustento ;>.'' o 
rê torwo < ivallo foi i i fado nesta Cap. l l l s na eotitbraüd da 
Praw"™ do l i . 1 B r . " de 10 de Mayb de 1700, tãtJBom,1 ' 
aos Majoreg, e Ajni.l,c" q / foasetn providos ri'u!i p.1 ' 
d ianic , e não aot3 já es tavao na antiga posse de i e -



* 

eebfer sustento p , " ^Cu Gft-V.* Feio Decreto de 7 de 
Afí.1 n de 17-wü se estabeleceu q," os Sarg. 1" ' Mores d ô 
Milícia* veneeriSa no tp .D da paü o soldo rle CapL* d o 
I n f . v e u a Guerra 2S$000 r . \ q . r houvessem 2 
o |t.ra q,* vencesse no tp.u de paü soldo de A i t \ s de Iflf.% 
na Guer ra a r.% e o 2.® Ajnd. f l q , ' vencesse no^ lp .P 
de paz fíS r." e na gue r ra 10$ r." Depois desta Roal 
D e è h n i n . n n i L-he^ou a esta Cap , n : i a P r o v . M 1 d ê 24 do 
71myj de pela ijnal se de termina q." os Híirg." 1 

Mures de Milicias vençao ^fiâ r.h p.J mez n:i forma da 
imoabdiiita Kejíoluç&n de S, , - de 18 de Agosto do 
m . ™ uuuo. tieudo q . t o poeeo i n f o r m a r a V . A . K , s o -
bre este olqecro. E quan to ao dec larar -se nas P a t e n t e s 
paesuilns iieüta Cap . 1 • o soldo q . 1 v ence os OIT.* Milita-
res. pagos delta, devera aeí ibltfl ''Sta d e c l a r a - l o uns 
Propostas q.T os t i en r . 4 - tizerem subir a It .f P r c E . ^ d e 
V . A . 'L.11- q . ' a s e m . " OIT." st- nüo passa Pateutenefc i 
Ta ' ' a p . ( i a f r . ' das K," p r d , ^ íte V . A . de t e r - ' ' -
minará o q . 1 for do iseu Real Agrado . S , PI.® 3 d e 
9 b r , ° d e 1 8 0 2 , — • á í r f í m M Máiitàd de- MéÜo Castro e Mm-
dtiça. 

Sobre ÜE prisões deverem ser feitas conforme as leis 
* 

S K B . T - F o i V. A- H. servido pela P r o v i d o de 7 d e 
•Janr.*1 do eorreuto anuo de te rminar q.1 os Vice Reya, 
Gov . e C a p , G e a r 1 do Estado do Brngfl se sitisti-
vessem de f í b e r pri/oens de potência nos canos eia q . f 

as Le jS tem de termina do a Inrma d o procedimento . in -
diciai q . f n'tílles se deve seguir pe ran te oe Magistrados, 
a q . m está incumbida L impoziçfla das penas dos delicioa 
pra t icados cm eontraven^ító das mesmas L e y s ; e Tendo 
m a n d a d o registar ®$sa Determinação ua f o r m a nelLi re-
eommendiida. fico nu iuteJIigoik-iu de lhe dar a soa devida 
execução . S, Paulo ."1 de dbr.* de irtOS,— Atríonifl Ma-
neei di' MrJln C>t$ÍT'j /: ifendoçn. 
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Sobre as Cortas de arrem ataçòes do Offfi do ThezaurJ> 
das Defuntos e Auzentes serem tiradas no Tribuna!de 
Consciência. 

K 
JSnjí.1—Dignon-se . A. R , (Uterinfruir peht eun 

[•'mvi^iiH (['• -I- de il.iv o de t.sn)J, q . ' nas Car tas q , 1 se 
passassem tios R e m u t a n t t s do Officio de Tbeünur.o de De-
funtos, e Ausen tes se lhes impusesse a condição (ií; ha-
v e r e m outro ipual título defc£e í íe^ io Tr ibunal da Meza 
da C o n s ^ t i e i a , e Ordene. Tan to q / r r e e h i o re fer ida 
ordem ímmodiatumeül í j a mande i reg i s ta r na E e c r e t r , " d o 
G o v . e Contadora: geral p." q / cMi tp^op j io r t * eeJhe 
F I E H S O o seu inteiro, e devido C I J O I J r i m . L ; . o q / t enho A 

honra de participai n Y. A, R, S . Paulo 3 de ul r." de 
1 S 0 3 , — A v f o j t ú ) Jf .e l Mffto t'nutro t Mundoco , 

^ 
C -«. 

Sobre os Governadores não darem Patentes honoríficas. 

fríia.'—Pela Real P rov i rão de 24 de M L N I . O docor r . ' " 
anno mie foi par t ic ipado nSo ser d o Aggrudo dn" VH A, li. 
q u e os Vi re [leia, e Governadores , e Cnpí taens G e i u r a e s 
dcelo Estado dessem Pa ten te s honoríficas seio especial 
Ordem de V. A . n qué fico na iidrlig.1 d'* e x e c u t a r 
pela jiarte que me toca . S.1J- Pauio 5 de Novembro di-i 
1 6 0 2 . — M n r i ü d <h; ,1 (dfo Castro e üinidi^a. 

Sobre os Governadores não poderem revalidar Patentes 
de Officiaes 

S N E Í , ' — P . í gnou- fe V . A . R < De te rminar pela P r o w i l Q 
de ri de Al>riJ d o C M I T . " anno q u e da rtntta delia por 
diurno não dessem os Governadores , e Cap.aLÚ Gen.1" rlsptes 
Domínios Ultramadinoe Parentes ile r e f e r e n d a d o . visto que 
pa&sado (' tp.D prescripto na Heal Ordem de -26 d e Maio 
de 1705 í-- deve 'lar e f t rc t ivãmente haixa aos Offfeioea, 
quer pejãn de MiHÜja, quej1 da Onjen.ü11 q , ' dent ro do 
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|)t'nnii do Brutos uãn mostrarem; ou aa sua? Patentes 
confirmadas., nu eertídilo de :HS lia verem apprezeníado tia 
Seeretaria do Conselho Ultramarino, rj que onmprirei com 
a q u d b pontualidade com que costumo executar aatfeajétB 
Ordene de V. A, S-™ Puuio 6 de Novembro de 
— Auií,m<> .1 StmoA d< Mello ' Wnj e M<itilorti , / 

Sobre os Governadores não poderem ma/tifjficar Potentes 
de Officietes 

Smií."- Determina V. A. li , pela Provisão de \ de 
Al-ril du Corrente ando, i|ttr se abstenhilo os Governado-
res, e Cap . , J Ceu ." de iiLidtipU<\uetàL debaixo de quflHHgr 
pretexio por mais plausível q u e i m a Patentes de SíüieíiiS^ 
• • de i bvluuaiu-aiif observando-se iim Proinovoens a que ' _ 
se proceder dentro doa meamos corpoa, o què se acha 
expressam* tite determinado tios respectivos líogini.T" e aae 
ordens que jioat^riõiioent+t lhe tem « d o expedidas a este 
respeito En tiro na íuteligeiieín de ns?im O o x e m t a r 
peln parte ipie me toca. S.1" Prodo ^ de Novembro de 
| ' fW>2.—Antônio Montii-J Castro < M^ntlurft. 

K\u.' Peja Pwvissfta que V . A . H. me d i r i g i r e m 2(1 
ile Maio tio Corrente U I Í I L U !ico scienre de que - s ReaeS 
Ordens expedidas pelo Trilninai do Conselho CÜràmarfno 

e^e?ior: • I:• d w t a daquelln Proviü&o em diante em 
papel mio f i l a d o . S.1" Pnnlo a de Sdvemhru de 
- .iMfHiíiíd Mrtnotí th- Mrlhi Caxiro e Metodoça! 
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Carta dQffkto dirigida d Secretaria d'Estado dos Nego-
cias da Marinha c Dominios Ultramarinos, q.' acom-
panha a Participação da entrega da Governo desta 
Çàp&* ao tÜ?™ e Snr. Antonio José da 
Franca e Horta, de q.' tomou posse ao dia de hoje 
10 de Dezembro de 1802. 

l i i ^ Rn,'™ Smí.'—Em virtude ihi < mia Hegiu de -I 
rté. Mãio djP corrente anuo Ak m h v ^ i de Governo desTu 
Capitania nu dia d< hoje 110 Governador e Capitão Gene-
ral que me veio euceeoor Antônio >lo&ê da Franca e Hor-
t;i, na forma da participneÍLO i|.' firçfj a Sua Altezu Líeal 
qüe V, Ex." se oig íahi i'rí/i-r presente :io niespio Snr.' E 
tendo respondido a todos oa ortiems que me rpm .-i'!<> di 
rteéíos até o presente, nas Cartas rl"olfleiií que enviei a 
l . Ex.n por esta Sem-., iria de Estudo de l>ai_\o doa nú-

meros desde hçm até cineoônto e dois que lornuiu :í 
c o i T e s p o n d é n c i a dente a n n o . Omo me rtifliu u n i r a coisa .-<-
uao s u p p e a r a V. Ex. 1 se iljnjne ]K>r mo jumnir lasses 
^ciente a Sua Al te /a que snpposto me aclm desonerado 
do J'reiro e Homenagem que Ju re i nita suíte P e n e s iíflon^ 
por esta Capitania, nunca me desonerarei düs d e \ e r e s do 
fiel, p fioiirado Vansailo t an to teta enriUlepii ídi i o fceilo 
ij.' tae an ima melo Seu Ifeal Serviço è líetn do E s t a d o , 
[), ' g,1 ii Y_ I5x> S.'" Euuilo 10 ile Desíemiiro de liso-j. 
- - I j j j ^ e Çs.""1 Snr , ' Visconde do Aniidin.—Aritoitiu Ala 
KptH rir,' .Mil/i, ÜlUftro M<vt)\h 

Participação feita a S. A. R. e q~ faz menção o off. 
acima 

SüMHOJií Sendo-mo apprczMttndn a Cin-t t R J ^ Í u de 
Vossi AltezLi de l de Maio do corrente anno, pela qual 
Vossa Alteffu Real st: dignava mandar-me entregar o tfo-
\erno -k'íta Cnpitauin i Antônio dose du L'ranií:i e Hor-
ta com as ffótnnaUdudep que em taes circunstancias era 



coBtuaie pra laçar* m-êe, assim o nnupriem o diu de lioje . 
dez do corrente mihs de Líe^em brç;, tirando desde l ego 
desobrigado de J uni meu to de H o m ^ e i u que u Vossa 
Ãlteaa K?al havia prestado pela mesma Capitania; A na 
iu 1 jsügeaei a de dur uo diite Atitunitj Joeú da Prane a 
ífitrta t-odí e as noções quo julgar co&VemeuteB ;KF ^|Teal 
Serviço fie Vossa Aliena. e que forem réiaíivfls a funda-
mentar iodos oh objeetoii loneejn^uteí ao unHlior nto 
desta Cap."*1 que se nHsao pelas minhas Partícipuvoeiis 
afetas a W, A. ií. 

A niuirn fix celsa, e liei d Pessoa de Vossa Alteza que 
l íeos guarde ra.> A / Paulp de Dezembro de IHO-^. 
- Antonio Manuel <1? Mt th. CtiXtti Metido^. 










